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PROJETO DE LEI 

Reorganiza as classes da Carreira Policial Federal, fixa a 
~ 

remuneração dos cargos que as integram e dá outras 
providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° A Carreira Policial Federal dp. ';l.le trata o art . 1 ° do Decreto-Lei n° 2.251 , de 26 
de fevereiro de 1985, é re:org:u>izada àe acordo com o Anexo r. 

Art. 2° O ingresso nos cargos da Carreira Policial Federal far-se-á mediante concurso 
público, exigido o 3° Grau de escolaridade, sempre na segunda classe, observados os requisitos fixados 
na legislação pertinente. 

Parágrafo único. O Poder Executivo disporá, em regulamento, quanto aos requisitos e 
condições de progressão na Carreira Policial Federal. 

Art. 3° O vencimento básico dos cargos da Carreira Policial Federal é o constante do 
Anexo II e será revisto na mesma data e no mesmo percentual aplicado aos demais servidores públicos 
civis da União. 

Art. 4° A remuneração dos cargos da Carreira Policial Federal constitui-se de vencimento 
básico, Gratificação de Atividade Policial Federal no percentual de duzentos por cento, Gratificação de 
Compensação Orgânica no percentual de duzentos por cento, Gratificação de Atividade de Risco no 
percentual de duzentos por cento e outras vantagens de caráter pessoal definidas em lei . 

Parágrafo único. As Gratificações a que alude este artigo, assim como a Indenização de 
Habilitação Policial Federal instituída pelo Decreto-lei n° 2.251 , de 1985, e a Gratificação de Atividade 
de que trata o art. 3° da Lei Delegada n° 13 , de 27 de agosto de 1992: 

a) serão calculadas sobre o vencimento básico do cargo do servidor; e 

b) não se incorporam ao vencimento, nem serão computadas ou acumuladas para fins de 
concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento . 

Art. 5° A Indenização de Habilitação Policial Federal passa a ser calculada, na Carreira de 
que trata esta Lei, nos percentuais de: 

I - trinta por cento para os cargos de Delegado de Polícia Federal, Perito Criminal Federal 
e Censor F ederal; e 

II - dez por cento para os cargos de Escrivão de Polícia Federal, Agente de Polícia 
F ederal e Papiloscopista Policial Federal. 



• 
Art . 6° O enquadramento nas tabelas de que tratam os Anexos I e II far-se-á mediante 

requerimento do servidor. em caráter irrevogável e irretratável. a ser apresentado no prazo de sessenta 
dias contado da data da publicação desta Lei . 

Parágrafo único . O requerimento a que alude este anigo conterá. obrigatoriamente, 
expressa renúncia do interessado ou declaração quanto à sua não integração a processos judiciais cujos 
pedidos versem sobre : 

a) isonomia de vencimentos e vantagens com as Carreiras de que trata a Lei n° 4.878, de 3 
de dezembro de 1965, com fundamento no disposto no art. 4° da Lei n° 7.702, de 21 de dezembro de 
1988; 

b) isonomia de vencimentos com os membros do Ministério Público Federal; e 

c) isonomia de vencimentos entre as Categorias Funcionais da Carreira Policial Federal. 

Art. 7° A não apresentação do requerimento nas condições previstas no artigo precedente 
presumIra renúncia ao direito ao enquadramento nas tabelas de que tratam os Anexos I e lI, às 
Gratificações referidas no caput do art . 4° e aos percentuais fixados no art . 5° desta Lei . 

Art. 8° O disposto nesta Lei aplica-se aos inativos e pensionistas de servidores da 
Carreira Policial Federal. 

Art. 9° O Mmistro de Estado da Justiça estabelecerá programa de capacitação para os 
integrantes da Carreira Policial Federal. 

Parágrafo único. O programa de capacitação será desenvolvido pelo Departamento de 
Polícia Federal. 

Art. 10. A Carreira de que trata esta Lei é considerada como típica de Estado . 

Art. 11 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 12. Revogam-se o Decreto-Lei nO 1.714. de 21 de novembro de 1979. o Decreto-Lei 
nO 2.372. de 18 de novembro de 1987. o art . 4° da Lei n° 7 .702. de 21 de dezembro de 1988. o inciso II 
do § 5° do art . 2° da Lei nO 7.923, de 12 de dezembro de 1989. o an o 15 da Lei n° 8.162, de 8 de janeiro 
de 1991 , o art. 12 da Lei n° 8.216, de 13 de agosto de 1991, e a Lei n° 9 .014, de 30 de março de 1995. 

Brasília, 

PL-PF!41 
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ANEXO I 

SITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇAO NOVA 

C ARGOS CLASSE PADRAO CLASSE CARGOS 

III 
A II ESPECIAL 

I 

VI 
V 
IV 

• B III PRIMEIRA 
Dele2ado de Polícia Federal II Dele2ado de Poifcia Federal 
Perito Criminal Federal I Perito Criminal Federal 
Censor Federal Censor Federal 
Escrivão de Polícia Federal C VI Escrivão de Polícia Federal 
A2ente de Polícia Federal V Agente de Polícia Federal 

I Pi piloscopista Policial Federal Papiloscopista Policial Federal 
IV 

r-. III ~ 

II 
I 

SEGUNDA 
V 
IV 

D III 
II 
I 

• 
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ANEXO II 

TABELA DE VENCIMENTO 

CARGOS CLASSE VENCIMENTO 

Dele!!ado de Polícia Federal 
~ 

ESPECIAL 524,30 
Perito Criminal Federal PRIMEIRA 445.66 

SEGUNDA 378,81 
Censor Federal 

Escrivão de Polícia Federal 
ESPECIAL 309,93 

Agente de Polícia Federal PRIMEIRA 254.14 
SEGUNDA 210,94 

Papiloscopista Policial Federal 

• 
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/ "LEGISLAÇÃO CITADA AN EXA DA PEL A 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS.ceDI " 

DECRETO-LEI N? 2.251, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1985 

DispDe sobre a criaçlo da Carreira Poli· 
cial Federal e ,eus car~os, fua os valores 
de "eus vencimentos, e dá outras provi· 
d~ncias. 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, item IH, da Constituição, 

DECRETA: 

• Art. 1? Fica criada, no Quadro Permanente do Departamento de 

• 

Polícia Federal, a Carreira Policial Federal, composta de cargos de De
legados de Polícia Federal, Perito Criminal Federal, Censor Federal, 
Escrivão de Polícia Federal, Agente de Polícia Federal e Papiloscopista 
Policial Federal, conforme o Anexo I deste decreto-lei, com os encargos 
previstos na Constituição Federal e na legislação Específica . 

.. . # # • • ~ .................. - .. ...... _- ...... _ .. . ..... _- •• _ ......... - . _ .... _ .. -_ ...... _ .......... ... ... -_ ...................... . ...... . .. . 

. , 

N9 ,i. 878 - DE 3 DE DEZEMBRO 

• DE 1965 I 

s6bre o regime 1u'fidico pe~ 
culiar aos funcionririos policiais cio 
tns da União e do Distrito Federal. 

o Presidente da .H.epubl.ira 

. ..Faço saber que o ::ongresso Nacio
deJreta e eu sanciono a seguin

lei: 

CAPITULO 1. 
.. 
Das Disposições Pre!zmmare:s 

1 Y Esta LeI dIspõe sobre as 
..u.UIU Idades do re~lm€ ]UndlcC' dos 

!uncionános PÚblICOS civis Qli ülilau e 
do Distrito Federal, ocupallte~ de car
gos de ativiClade pOlIcial. 

Art. 21? São policiais civis abrangi
dos por esta Lei os brasileiros le
galmente investidos em cargos do Ser
viço . de Policia Federal e do Serviço 
Policial Metro}:olitano, previstos no 
Sistema de Classifica-;ão de Cargos 
aprovado pela Lei nl? 4.483, de 16 de 
novembro de 1954, com as alteraçOes 
constantes da Lei nl? 4.813, de 25 de 
outubro de 1965. 

Parigrato umco. Para os eteItos 
desta Lei, é considerado funcIOnário 
policIal o ocupante de cargo em co
missão ou funçao gratIficada !om i.trl
buições e responsabilidades de natu
reza policial . 

. . ... . . _-._---- .. _-- -- .... . . . ... . . .. . .. . . . .. . . ... .... . .. ..... . . .. _ ..... ..... ... . .. .. _- . --- -- ... _ ... ... . - - .. . .. .. . 

. - . ' . .. . . .. . .... . .... . .............. . .. . .. - .. .. . .. _ -_ . ..... ... .... . .... ..... . .... .. . . . 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI " 

LEI DELEGADA N? 13, DE 27 DE AGOSTU DE 1992 

Institui Gratificaç6es de Atividade pa· 
ra os servidores civis do Poder Executivo. 
revê vantagens e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que, no uso 
da delegação constante da Resolução n? 1, de 1992-CN, decreto 
a seguinte lei: 

Art. I? Ficam instituídas gratificações de atividade de 
pessoal civil, devidas mensalmente aos servidores do Poder 
Executivo, regidos pela Lei n? 8.112(1) de 11 de dezembro de 
1990, em valor calculado sobre o vencimento básico, nos termos 
desta lei delegada. 

Art. 2? Os servidores das carreiras de Diplomata e os 
Juízes do Tribunal Marítimo receberão Gratificação de Ativida
de no percentual. não cumulativo, de 160%, sendo: 

I - 8"0% a partir de I? de agosto de 1992; 
II 100% a partir de I? de outubro de 1992; 

III 120 % a partir de I? de novembro de 1992; 

IV 140% a partir de I? de fevereiro de 1993; 

V 160% a partir de I? de abril de 1993. 

Art. 3? A Gratificação de Operações Especiais, devida aos 
servidores das carreiras de Polícia Federal. de Polícia Civil do 
Distrito Federal e dos extintos Territórios e da Polícia Rodoviá
ria Federal, no percentual de 90%, nos termos das Leis n? 
8.168(2) de 16 de janeiro de 1991, 8.216(3) de 13 de agosto de 1991, 
e 8.270(4) de 17 de dezembro de 1991, fica transformada em Gra
tificação de Atividade, com percentual elevado para até 160%, 
sendo 120% pagos a partir de I? de agosto de 1992, e o restante 
a partir de I? de novembro de 1992 . ................................................... ---...................................... " .. 
.................................................. -.......................................... . 
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" LE GISL AÇ Ã O CITADA ANE XADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS-CeDI " 

LE I N? 7.702, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1988 

DisplJe sobre a remuneraçSo dos in te
grantes da Carreira Policial Civil do Distri
to Federal e dá outras providéncias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I? O valor do vencimento do Agente de Polícia da Classe Es
pecial, Padrão I, vigente em I? de outubro de 1988, que servirá como 
base para a fixação do valor do vencimento dos demais integrantes da 
Carreira Policial Civil do Distrito Federal, observados os índices esta
belecidos na Tabela de Escalonamento Vertical, Anexo 111, do Decreto
Lei n? 2.266, de 12 de março de 1985, será de CZ$ 82.950,30 (oitenta e 
dois mil, novecentos e cinqüenta cruzados, trinta centavos). 

Art. 2? O funcionário policial civil, em serviço ativo, fará jus a 
uma indenização mensal para moradia correspondente a 30% (trinta por 
cento) do vencimento da respectiva classe. • 

Parágrafo único. Quando o servidor ocupar imóvel funcional , des
contará em favor do órgão responsável, da indenização que faz jus , a 
importância correspondente às taxas de ocupação, conservação ou con
domínio. 

Art. 3? Ao valor fixado no art. I?, aplicar-se-ão os mesmos índi
ces de reajuste de vencimentos do Serviço Público Geral da União , ve
rificados entre I? de outubro de 1988 e a vigência desta Lei. 

Art. 4? Fica assegurada aos integrantes das Carreiras regidas pe
la Lei n? 4.878 , de 3 de dezembro de 1965, isonomia de vencimentos e 
vantagens , ressalvadas as de caráter individual e as relativas à nature
za ou ao local do trabalho, nos termos do art. 39 , § 1? , da Constitu ição 
Federal. 

Parágrafo único. Os vencimentos e vantagens comuns às Carrei
ras d~ que trata este artigo serão revistos sempre que ocorrer reajusta
mento , transformação, incorporação ou reclassificação de suas bases de 
cálculo . 

• l ••• ~ .................... _ ....... _ ................................................. .. .................................................. ..... .................... ....... .. __ ~ ~ ••• 

. .. . . .. .. ... ... .. _ . ..... . ............................. - ...... . -_ . . ....... .. ..... .. .... _- .... - ................................. , . . 
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"LEGISLAÇAo CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS-CeDI li 

DECRETO-LEI N~ 1.714, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1979. 

Inclui gratificação no Anexo II do Decreto-lei n~ 1.341. de 22 de agosto de 1974, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atrIOUIção que lhe confere o artigo 55, item IIl, da 
Constituição, decreta: 

Art. I? Fica incluída. no Anexo 11 do Decreto-lei n~ 1.341. de 22 de agosto de 1974. a 
Gratificaçã{\ por Operações Especiais. com as características. beneficiários e bases de 
concessão estabelecidos no Anexo deste Decreto-lei. 

Art. 2? A Gratificação de que trata o artigo anterior será paga pela metade. no 
corrente exercído, e integralmente, a partir de I? de janeiro de 1980. 

Art. 3? A Gratificação por Operações Especiais será gradativamente incorporada ao 
vencimento do cargo efetivo. na razão de 1/10 tum décimo: de seu valor. por ano de 

-- exercício em cargo de natureza estritamente policial, em órgão da Administração Federal. 
não podendo ser pagn enquanto o servidor deixar de perceber o vencimento em virtude de 
licença ou outro afastamento. salvo quando investido em cargo de provimento em comis
são, de igual natureza. 

Art. 4? A despesa decorrente da aplicação deste decreto-lei será atendida à conta 
dos recursos do Departamento de Polícia Federal. 

Art. 5? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília. em 21 de novembro de 1979, 158? da Independência e 91? da República . 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrônio Portella 

• 

.. .... . - ........... _ .... _ .............. . .................. - ....... ....... .. ........ --- ..... - ... -... ... _ . ... _---~-_ ..... _ .. - .... __ .. .. _ ........ .. .. . 

.. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... ..... ... .. ..... .. .. ... .. .... ... .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..... r .. 
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"LEGISLAÇAo CITADA AN EXADA PELA 
COORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLATTVOS-CeDI lO 

DECRETO-LEI N? 2.372. DE 18 DE NOVEMBRO DE 1987 

Disp6e sobre a gratificaçáo por opera
ç6es especiais. instituída pelo Decreto-lei 
n.O 1.714. de 21 de novembro de 1979. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55. item IH, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. I? O atual valor da gratificação por operações especIaIs , ins
tituída pelo Decreto-lei n? 1.714, de 21 de novembro de 1979, incorpora
se integralmente ao vencimento e aos proventos de aposentadoria, inde
pendentemente do tempo de exercício do cargo de natureza estritamente 
policial . 

Art. 2? O índice da gratificação a que se refere o artigo anterior 
fica elevado em 30 (trínta) pontos percentuais. 

Parágrafo único. A parcela da gratificação correspondente ao per
centual fixado neste artigo será incorporada ao vencimento e aos pro
ventos de aposentadoria. na razão de 2/10 (dois décimos) do seu valor, 
por ano de exercício do cargo de natureza estritamente policial. poste
rior aI? de outu bro de 1987. 

Art. 3? A incorporação da gratificação a que se referem os artigos 
anteriores far-se-á para efeito de cáléulo das demais gratificações e in
denizações. 

Art. 4? O disposto neste decreto-lei somente se aplica aos funcio
nários pertencentes à Carreira Policial Federal, instituída pelo Decreto
lei n? 2.251, de 26 de fevereiro de 1985. 

Art. 5? Os efeitos financeiros decorrentes do disposto neste decre-
to-lei vigoram a partir de 1? de outubro de 1987. 

Art. 6? Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 18 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da 

República. 

.. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. 

JOSÉ SARNEY 
Paulo Brossard 
Aluizio Alves 

................................................................................................. " .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. 

..... ................ .. .......... -_ ..................... -_ .......................... - .. -_.O' ........... """. -_ .. -_ .... --- ............. .......... . ........... .. 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANE XADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATTVOS-CeDI " 

LEI N? 7.923, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1989 

Disp~ sobn os vencimento!' . u rio!' . 
,oldos e dem,is retribuiç6es dos servi re! 
civis e mi/itllres do Poder Executivo. 
Administr,ç'o Diretl . nlls Autlrquiu. nll!" 
Fund,ç6es Públicl/I e nos extintos Territó ' 
rios . e dA outrl/l provid~ncills . 

.. .. .. .. .. .. . .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 2? Em decorrência do disposto nesta Lei, a remunera· 
ç60 dos servidores civis efetivos do Poder Executivo, na Admi · 
nistraçAo Direta, nos extintos Territórios, nas autarquias, ex
cluídas as em regime especial, e nas instituiçôes federais de en· 
sino beneficiadas pelo art. 3? da Lei n? 7.696(11, de 10 de abril de 
1987, é a fixada nas Tabelas dos Anexos I a XIX desta Lei. 

...................................................................................................................................... 

§ 5? Sao alterados os percentuais das seguintes indeniza· 
çôes, gratificações e adicionais, percebidos pelos servidores re· 
tribuídos nos termos dos Anexos I a VIII e XVI a XIX desta 
Lei : 

................................................................................ '" .................................................. .. 

H - indenizaç60 de habilitaç60 policial : seis por cento, 
no caso do inciso I, e doze por cento nos casos dos incisos II e 
IH, do art. 8? do Decreto-Lei n~ 2.261 1131 , de 26 de fevereiro de 
1986; 
............ - - - -_ .................. ! .'"' ................ ~ ...... - .............. - ........ ~ .................. ~ ...................... .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . .. .. . .. .. . . . . . .. . . . .. .. .. .. . . 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE eSTUOOS LEGISLATTVOS.teOI " 

, 

LEI N? 8.162, DE 8 DE JANEIRO DE 1991 

Dispõe sobre a revisiJo dos vencimen
tos. salários, proventos e demais retribui
ções dos servidores civis e da fixaçiJo dos 
soldos dos militares do Poder Executivo, 
na Adminis(raçiJo direta . autárquica e fun
dacional, e dá outras providências . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 15. Fica instituída Gratificação por Operações Espe
ciais, devida aos servidores pertencentes às Categorias Funcio
nais dos Grupos Polícia Federal e 'Polícia Civil do Distrito Fe
deral, pelas peculiaridades de exercício decorrentes da integral 
e exclusiva dedicação às atividades do cargo e riscos a que es
tão sujeitos. 

§ I? O valor da gratificação corresponde a noventa por 
cento do vencimento do cargo efetivo. • 

§ 2? A gratificação não se incorpora ao vencimento, nem 
será computada ou acumulada para fins de concessão de acrés
cimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento. 

§ 3? (Vetado). 
................................................................................................................................. ' ......................................... .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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"LEGISLAÇAo CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLATTVOS-CeDI " 

LEI N? 8.216, DE 13 DE AGOSTO DE 1991 

Dispõe sobre antecipaçáo a ser compen 
sada quando da revisáo geral da remunera
çáo dos servidores públicos. corrige e rees
trutura tabelas de vencimentos.e dá outras 
providências . 

.. _- .............................................................. .. ...................... .. . 

Art. 12. A gratificação de que trata o art. 15 da Lei n? 
. 8.162(9), de 8 de janei.ro de 1991, é estendida aos servidores per
tencentes às categorias funcionais do grupo Polícia Civil dos 
extintos territórios . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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"LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLATTVOS-CeDI " 

LEI N. 9.014 - DE 30 DE MARÇO DE 1995 

Cria Gratificação Temporária devida a integrantes da 
Carreira Policial Federal, e dá outras providências 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 Fica instituída Gratificação Thmporária devida aos Agentes, Escri
vães, Papiloscopistas, Peritos e Censores integrantes da Carreira de Policial Federal. 

§ 12 A Gratificação de que trata este artigo será paga no percentual de se
tenta por cento, calculado sobre o vencimento básico fixado na legislação em vigor 
para os servidores referidos no "caput", observado o disposto no artigo 12 da Lei n. 
8.460(1), de 17 de setembro de 1992, e no artigo 22 da Lei n. 8.852(2), de 4 de feverei
ro de 1994. 

§ 22 A Gratificação Thmporária será paga em conjunto, de forma não cumu
lativa com a Gratificação de Atividade Executiva de que trata a Lei Delegada n. 13(3), 
de 27 de agosto de 1992. 

§ 32 A Gratificação criada por esta Lei será paga a partir de 12 de dezembro 
de 1994 e cessará com a reestruturação remuneratória dos cargos de carreira da Po
lícia Federal. 

Art. 22 O Ministro de Estado da Justiça estabelecerá programa de capaci
tação para os integrantes da Carreira Policial Federal. 

§ 12 O programa de capacitação será desenvolvido pelo Departamento de Po
lícia Federal. 

§ 22 A participação no programa de capacitação, nos termos do regulamen
to, constitui condição para a promoção do servidor na carreira. 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 42 Revogam-se as disposições em contrário. 

Fernando Henrique Cardoso - Presidente da República . 

Nelson Jobim. 

Luiz Carlos Bresser Pereira. 

• 
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Mensagem n° 1 , 372 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Justiça, do Planejamento e Orçamento, da Administração Federal e Reforma do Estado e da 

Fazenda, o texto do projeto de lei que "Reorganiza as classes da Carreira Policial Federal, fixa a 

remuneração dos cargos que a integram e dá outras providências" , 

Brasília, 8 de dezembro de 1995. 

\ 
• 
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E.M. n° 357-ClivU-MAREI1\ff'livfPO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

CONFER .. - CC ~.~ C 
I 

I--_---.~-=-----.--- .~-""""'it-..... 
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V/ o ',/./ ) 

/ /:"'v.''/ - o 

Em 29 de aaosto de 1995 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo projeto 

de lei. que dispõe sobre a reorganização da Carreira Policial Federal. fixa a remuneração de seus 

cargos e dá outras providências. 

2. A Carreira Policial Federal criada pelo Decreto-Lei n° 2.251 , de 26 de 

fevereiro de 1985, é regida por estatuto próprio (Lei nO 4.878/,W'5) , circunstância que lhe empresta 

absoluta singularidade, sendo certo que, em razão das peculiaridades decorrentes da integral e 

exclusiva dedicação às atividades do cargo, dos riscos a que estão sujeitos e do constante 

empenho fisico a que estão submetidos os integnmtes dessa Carreira, deva receber, por parte do 

Poder Público. tratamento diferenciado no que tange a estnItura de retribuição salarial. 

3. Tal quadro circunstancial se verificou desde os primórdios da criação do 

Departamento de Polícia Federal , quando a Lei deferia aos policiais de seus quadros gratificação 

de cem por cento sobre o vencimento básico. a isto se seguindo uma história de vantagens 

pecumanas sempre motivadas no perfil singular deste importante segmento de atuação do 

Estado . 

4. As sucessIvas reformas administrativas levadas a efeito em governos 

anteriores findaram por incluir as Carreiras policiais mantidas pela União na tabela comum de 

vencimento dos demais serv1dores civis federais 

5. Em decorrência disso. os vencimentos das categorias que compõem esta 

Carreira passaram a ser praticados nos mesmos valores devidos às demais categorias de 

serv1dores civis. mesmo aCJuelas sem dedicação exclusiva. não suieitas a qualquer risco. ou sem o 

peculiar desgaste fisico ao longo da vida funcional 
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6. Essa realidade desfavoravel tem sido a principal razao de demandas 

judiciais impulsionadas por entidades classistas que representam o policial federal. na sistemática 

busca de recuperar vantagens perdidas, surgindo. em conseqüência. uma nova realidade salarial 

altamente desigual. distorcida e ensejadora da desarmonia interna que hoje determina uma série 

de dificuldades gerenciais. e finda por comprometer o desempenho das atividades essenciais do 

or{!anismo policial federal. 

7. o projeto prevê a criação da Gratificação de Atividade Policial Federal no 

percentual de duzentos por cento. cria a Gratificação de Compensação Orgânica. mantendo as 

demais gratificações específicas que buscam recompensar as incidências de dedicação exclusiva e 

inte{!fal e os riscos inerentes ao desempeno da função poiicial. 

Respeitosamente, 
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Aviso n° 2.541 - SUPAR/C. Civil. 

Brasília, 8 de dezembro de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Reorganiza as classes da Carreira Policial Federal, fixa a 

remuneração dos cargos que a integram e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

( ----,.-~-

'~~ _ _ ' '-----',~-----,K-..--''-A..'''--~ ~ 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primei~o Secretário da Câmara dos Depurados 
BRASILIA-DF. 



Aprovado o projeto. 

Vai ao Senado 

Em 10 .01. 96 

CÂMCARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 1.355, DE 1995 
(Do Poder Executivo) 

ME NSAGEM N91.372/95 

Reorganiza as classes da Carreira Policial Federal, fixa 

a remuneraçao dos ca rgos que as integram e dá outras prQ 

vidências. 

(ÀS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERV I ÇO pO 
BLICO ; FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART . 54) ; E DE CONSTITUIÇÃO 

E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART .54 ) - Art.24,II). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° A Carreira Policial Federal de que trata o art . I ° do Decreto-Lei nO 2.251 , de 26 
de fevereiro de 1985, é reorganizada de acordo com o Anexo L 

Art. 2° O ingresso nos cargos da Carreira Policial Federal far -se-á mediante concurso 
público, exigido o 3° Grau de escolaridade, sempre na segunda classe, observados os requisitos fixados 
na legislação pertinente. 

Parágrafo único . O Poder Executivo disporá, em regulamento, quanto aos requisitos e 
condições de progressão na Carreira Policial Federal. 

Art. 3° O vencimento básico dos cargos da Carreira Policial Federal é o constante do 
Anexo II e será revisto na mesma data e no mesmo percentual aplicado aos demais servidores públicos 
civis da União. 

Art . 4° A remuneração dos cargos da Carreira Policial Federal constitui-se de vencimento 
básico, Gratificação de Atividade Policial Federal no percentual de duzentos por cento, Gratificação de 
Compensação Orgãnica no percentual de duzentos por cento, Gratificação de Atividade de Risco no 
percentual de duzentos por cento e outras vantagens de caráter pessoal definidas em lei . 

Parágrafo único. As Gratificações a que alude este artigo, assim como a Indenização de 
Habilitação Policial Federal instituída pelo Decreto-lei n° 2.251, de 1985, e a Gratificação de Atividade 
de que trata o art . 3° da Lei Delegada nO 13, de 27 de agosto de 1992 

a) serão calculadas sobre o vencimento bá.sico do cargo do servidor; e 

b) não se incorporam ao vencimento, nem serão computadas ou acumuladas para fins de 
concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento . 

Art . 5° A Indenização de Habilitação Policial Federal passa a ser calculada. na Carreira de 
que trata esta Lei, nos percentuais de : 

I - trinta por cento para os cargos de Delegado de Policia Federal, Perito Criminal Federal 
e Censor Federal; e 

11 - dez por cento para os cargos de Escrivão de Policia Federal, Agente de Policia 
Federal e Papiloscopista Policial Federal. 

eral . 
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Art. 6° O enqúadramento nas tabelas de que tratam os Anexos I e 11 far-se-á mediante 
requerimento do servidor. em caráter irrevogável e i rretratavel , a ser apresentado no prazo de sessenta 
dias contado da data da publicação desta Lei . 

Parágrafo único . O requerimento a que alude este anigo conterá. obrigatoriamente, 
expressa renúncia do interessado ou declaração quanto a sua não integração a processos judiciais cujos 
pedidos versem sobre : 

a) isonomia de vencimentos e vantagens com as Carreiras de que trata a Lei nO 4.878, de 3 
de dezembro de 1965, com fundamento no disposto no an o 4° da Lei nO 7.702, de 21 de dezembro de 
1988; 

b) isonomia de vencimentos com os membros do Ministério Público Federal ; e 

c) isonomia de vencimentos entre as Categorias Funcionais da Carreira Policial Federal. 

Art . 7° A não apresentação do requerimento nas condições previstas no anigo precedente 
presumirá renúncia ao direito ao enquadramento nas tabelas de que tratam os Anexos I e 11, ás 
Gratificações referidas no capllt do art 4° e aos percentuais fixados no art . 5° desta Lei . 

Art . 8° O disposto nesta Lei aplica-se aos inativos e pensionistas de servidores da 
Carreira Policial Federa l. 

• Art . 9° O Ministro de Estado da Justiça es!abelecerá programa de capaciJaç,ão. para os 
integrantes da Carreira Policial Federal. 

Parágrafo único . O programa de capacitação será desenvolvido pelo Depanarnento de 
Policia Federal. 

Art . 10 A Carreira de que trata esta Lei é considerada como típica de Estado. 

Art . li . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se o Decreto-Lei n° 1714. de 21 de novembro de 1979. o Decreto-Lei 
n° 2372, de 18 de novembro -de 1987, o art . 4° da Lei n° 7 702. de 21 de dezembro de 1988, o inciso 11 
do § 5° do art . 2° da Lei n° 7.923. de 12 de dezembro de 1989. o art . 15 da Lei n° 8.162. de 8 de janeiro 
de 1991. o art 12 da Lei nO 8.2 16. de 13 de agosto de 199 1, e a Lei n° 90 14. de 30 de março de 1995 . 

Brasília, 

ANEXO I 

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA 

C ARGOS CLASSE PADRÃO CLASSE CARG O S 

111 
A 11 ESPECIAL 

I 

VI 
V 
IV 

B III PRIMEIRA 
Delegado de Polreia Federal 11 Deleeado de Polreia Federal 
Pemo Crimmal Federal I Perilo Cmrunal Federal 
Ce nsor Federal Censor Federal 
Escrivão de Polícia Federal C VI Escrivão de Polrcia Federal 
A2eme de Polícia Federal V Ageme de Polícia Federal 
Papiloscoplsta Poltclal Federal 

IV 
Papiloseoplsla Policial Federal 

C III 
li 
I 

SEGUNDA 
V 
IV 

D III 
11 
I 



ANEXO 11 

TABELA DE VENCIMENTO 

CARGOS CLASSE VENCIMENTO 

Delegado de Polfcia Federal 
ESPECIAL 524,30 

Perito Criminal Federal PRIMEIRA 445,66 
SEGUNDA 378,81 

Censor Federal 

Escrivão de Polfcia Federal 
ES PECIAL 309,93 

Agente de Polfcia Federal PRIMEIRA 254,14 
SEGUNDA 210,94 

Papiloscopista Policial Federal 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS-CeDI " 

DECRETO-LEI N? 2.251. DE 26 DE FEVEREIRO DE 1985 

Disp(je .obre • criaçfo da Carreira Poli· 
cial Feder.l e .eus carNOS, lu. os valoru 
de 'eUB vencimentos, e dá outras provi
d~ncias. 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA. no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55. item IH. da Constituição. 

, 
DECRETA: 

Art. I? Fica criada. no Quadro Permanente do Departamento de 
Polícia Federal. a Carreira Policial Federal. composta de cargos de De
legados de Polícia Federal. Perito Criminal Federal. Censor Federal. 
Escrivão de Polícia Federal . Agente de Polícia Federal e Papiloscopista 
Policial Federal , conforme o Anexo I deste decreto·lei , com os encargos 
previstos na Constituição Federal e na legislação Específica . 

.. . .... ........ .. . . .. .. . .. ... _- ..... . ....... . . ..... .. . .......... - ... .. . ..... ... . . ...... . . . 

~ N9 ,i, 878 - DE 3 DE DEZEMBRO 

D!: 1965 

IIII'l3põe s6bre o regime lI.l:1idico pe · 
.culiar aos juncion'Írias policiais cio 
Ois da União e do Distrito Federal. 

o Presidente da H.epub1.ira 

..Faço saber que o :::ongresso Nacio
~1 de~reta e eu sanciono a seguin
... lei: 

CAPITULO ! 

Das Dlsposições Pre!lmmare! 

JililU't. lV Esta LeI dIspõe sõbre as 
~U1i"nda.des do reipm€ JUrldlC(' dOS 

!uncionanos pÚbllCOS civis ali UllloiO e 
do Distrito Federal, ocupallte~ de car
gos de atividade pOllCial. 

Art . 29 São policiais ci ;ris abrangi
dos pur esta Lei os brasileiros le
galmente investidos em cargos do Ser
viço de P olicia Federal e do Serviço 
Policial Metro~()litano, previstos no 
Sistema de Classificarão de Cargos 
aprovado pela Lei n9 4 . 483, de 16 de 
novembro de 1954, com as alterações 
constantes da Lei n9 4 .813, de 25 de 
outubro de 1965 . 

f'arigraro umco . Para os eteltos 
desta Lei , c considerado funcIOnário 
poliCIai o ocupante de cargo em co
missão ou funçao gratlflcada !om .. trl
buições e responsabilidades de natu
reza policial. 

.... .... .... . . .... ... . _ ........ _. -. . - ......... -. _. - ' . _.' - .......... .. ... . . - _ .. 
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LEI DELEGADA N? 13, DE 27 DE AGOSTO. DE 1992 

Institui Gratificações de Atividade pa· 
ra os servidores civis do Poder Executivo. 
revê vantagens e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que, no uso 
da delegação constante da Resolução n? 1, de 1992·CN, decreto 
a seguinte lei: 

Art. I? Ficam instituídas gratificações de atividade de 
pessoal civil, devidas mensalmente aos servidores do Poder 
Executivo, r egidos pela Lei n ? 8.112(1) de 11 de dezembro de 
1990, em valor calculado sobre o vencimento básico, nos termos 
desta lei delegada . 

Art. 2? Os servidores das carreiras de Diplomata e os 
Juízes do Tribunal Marítimo receberão Gratificação de Ativida· 
de no percentual, não cumulativo, de 160%, sendo: 

I 8'0 % a partir de I? de agosto de 1992; 
11 100% a partir de I? de outubro de 1992; 

111 120 % a partir de I? de novembro de 1992; 
IV 140% a partir de I? de fevereiro de 1993; 

V 160% a partir de 1? de abril de 1993. 

Art. 3? A Gratificação de Operações Especiais, devida aos 
servidores das carreiras de Polícia Federal, de Polícia Civil do 
Distrito Federal e dos extintos Territórios e da Polícia Rodoviá· 
ria Federal, no percentual de 90%, nos termos das Leis n? 
8.168(2) de 16 de janeiro de 1991. 8.216(3) de 13 de agosto de 1991, 
e 8.270(4) de 17 de dezembro de 1991, fica transformada em G ra· 
tificação de Atividade, com percentual elevado para até 160%, 
sendo 120 % pagos a partir de I? de agosto de 1992, e o restante 
a partir de 1? de novembro de 1992 . ................. . .................................. _--- ........... . . . .................. ... . 

LEI N? 7.702, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1988 

DisptJe sobre a remuneraçSo dos inte· 
grantes da Carreira Policial Civil do Distri· 
to Federal e dá outras providéncias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I? O valor do vencimento do Agente de Polícia da Classe Es
pecial, Padrão I, vigente em I? de outubro de 1988, que servirá como 
base para a fixação do valor do vencimento dos demais integrantes da 
Carreira Policial Civil do Distrito Federal, observados os índices esta
belecidos na Tabela de Escalonamento Vertical, Anexo In, do Decreto
Lei n? 2.266, de 12 de março de 1985, será de CZ$ 82.950,30 (oitenta e 
dois mil, novecentos e cinqüenta cruzados, trinta centavos). 

Art. 2? O funcionário policial civil, em serviço ativo, fará jus a 
uma indenização mensal para moradia correspondente a 30% (trinta por 
cento) do vencimento da respectiva classe. 

Parágrafo único. Quando o servidor ocupar imóvel funcional, des
contará em favor do órgão responsável, da indenização que faz jus, a 
importância correspondente às taxas de ocupação, conservação ou con
domínio. 

Art. 3? Ao valor fixado no art. I?, aplicar-se-ão os mesmos índi
ces de reajuste de vencimentos do Serviço Público Geral da União, ve
rificados entre I? de outubro de 1988 e a vigência desta Lei. 



Art. 4? Fica assegurada aos integrantes das Carreiras regidas pe
la Lei n? 4.878, de 3 de dezembro de 1965, isonomia de vencimentos e 
vantagens, ressalvadas as de caráter individual e as relativas à nature
za ou ao local do trabalho, nos termos do art. 39, § I?, da Constituição 
Federal. 

Parágrafo único. Os vencimentos e vantagens comuns às Carrei
ras d~ que trata este artigo serão revistos sempre que ocorrer reajusta
mento , transformação, incorporaçáo ou reclassificação de suas bases de 
cálculo . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . .. . .. . .. . . . .. . . - .. . ... . . ... .. . ... . ............. . ... . .. - . . .. - .......... "~' 

. . .. . .... ... ............... . . . ..... . ........ .. ....... . .. . ....... . .... . . . . , . . .. . 

DECRETO·LEI N~ 1. 714, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1979. 

Inclui gratificação no Anexo II do Decreto·lei n~ 1.341 . de 22 de agosto de 1974, e dá 
ou!ras providências. 

O Presidente da República, no uso da atrIOUlçlio que lhe confere o artigo 55, item IH , da 
Constituiçlio, decreta: 

Art. 1~ Fica incluíàa , no Anexo II do Decreto·lei n ~ 1.341 , de 22 de agosto de 1974, a 
Gratifícaçã(\ por Operações Especiais, com as características, beneficiários e bases de 
concessão estabelecidos no Anexo deste Decreto·lei . 

Art . 2~ A Gratificação de que trata o artigo anterior será paga pela metade , no 
corrente exercido , e integralmente, a partir àe 1 ~ de janeiro de 1980. 

Art. 3~ A Gratificação por Operações Especiais será gradativamente incorporada ao 
vencimento do cargo efetivo , na razão de 1/ 10 (um décimo: de seu valor, por ano de 
exercício em cargo de natureza estritamente policial. em órgão da Administração Federal , 
não podendo ser paga enquanto o servidor deixar de perceber o vencimento em virtude de 
licença ou outro afastamento, salvo quando investido em cargo de provimento em comis · 
são, de igual natureza . 

Art. 4~ A despesa decorrente da aplicação deste decreto·lei será atendida à conta 
dos recursos ào Departamento de Policia Federal. 

Art. 5~ Este Decreto·lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário . 

Brasilia, em 21 de novembro de 1979, 158~ da Independência e 91 ~ da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrônio Portella 

•• •• - -o •• _ •• _ ._. __ ...... _ • • _ ".0 . . . .... . . _ .. . .. ... . _ .... _. __ ._ .. _ ..... . .... .. ___ _ ._ • • _ . _ .... ....... . ... . ... " • 

• • • • • • • • • • • • • • - - ••••• • • • •••••• • • • • • • ••••• • ••• •• • - - _ • • •• - - • - - • - • • - - - o • 0 "0 • __ __ •• • _ •• • • • ••• • •• _ ,_ 

DECRETO·LEI N ? 2.372. DE 18 DE NOVEMBRO DE 1987 

Disp6e sobre a gratificação por opera
ç6es especiais, instituída pelo Decreto -lei 
n .o 1.714, de 21 de novembro de 1979. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, item III, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1? O atual valor da gratificação por operações espeCiaiS , ins
tituída pelo Decreto·lei n ? 1.714 , de 21 de novembro de 1979, incorpora
se integralmente ao vencimento e aos proventos de aposentadoria, inde
pendentemente do tempo de exercício do cargo de natureza estritamente 
policial. 

Art. 2? O índice da gratificação a que se refere o artigo anterior 
fica elevado em 30 (trinta) pontos percentuais. 

Parágrafo único . A parcela da gratificação correspondente ao per
centual fixado neste artigo será incorporada ao vencimento e aos pro-

5 
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ventos de aposentadoria. na razão de 2/10 (dois décimos) do seu valor. 
por ano de exercício do cargo de natureza estritamente policiai. poste
rior a l? de outu bro de 1987. 

Art . 3? A incorporação da gratifi'Cação a que se referem os artigos 
anteriores far-se-á para efeito de cálCulo das demais gratificações e in
denizações. 

Art. 4? O disposto neste decreto-lei somente se aplica aos funcio
nários pertencentes à Carreira Policial Federal, instituída pelo D~creto
lei n ? 2.251 . de 26 de fevereiro de 1985. 

Art. 5? Os efeitos financeiros decorrentes do disposto neste decre-
to-lei vigoram a partir de I? de outubro de 1987. 

Art. 6? Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília . 18 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da 

República. 

. . . . ... . . . . . . . - . . . -... . .. . . . . 

JOSÉ SARNEY 
Paulo Brossard 
Aluizio Alves 

o •• • ••••••• • ••• •• ••• • ••••• •• - • • • • • 
.... . .... . . -.. . - . . ... ...... ... - . . 

. .. . . .......... .. . . .... . . . .. -_ . . . . . . . . ... . .... .. .. ... . .. .. . .. . -.- _ . ... .... .. .. . . .. .. . . 

LEI N? 7.923, DE 12 'DE DEZEMBRO DE 1989 

DisplJe sobre os vencimentos. saNTios. 
soldos e demais retribuiçl'es dos servichl..res 
civis e militares do Poder Executivo. ~ 
Administraç.o Direta, nas A utarquias, nas 
Fundaçl'es Públicas e nos extintos Territó
rios. e dA outras providéncias. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 2? Em decorrência do disposto nesta Lei, a remunera
ção dos servidores civis efetivos do Poder Executivo, na Admi
nistraç40 Direta, nos extintos Territórios, nas autarquias , ex
cluídas as em regime especial, e nas instituições federais de en
sino beneficiadas pelo art. 3? da Lei n? 7.596(1), de 10 de abril de 
1987, é a fixada nas Tabelas dos Anexos I a XIX desta Lei. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 5? São alterados os percentuais das 5eguintes indeniza

ções. gratificações e adicionais, percebidos pelos servidores re
tribuídos nos termos dos Anexos I a VIII e XVI a XIX desta 
Lei : 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 - indenização de habilitação policial: seis por cento, 

no caso do inciso I, e doze por cento nos casos dos incisos 11 e 
111, do art. 8? do Decreto-Lei n? 2.251(131, de 26 de fevereiro de 
1986; · ...... -- ... -•.•......•.•.• - -. -- .... - .. - .. -. - ............. - .... -. 

· -. . . . -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . . 



LEI N ? 8 .162, DE 8 DE JANEIRO DE 1991 

Dispõe sobre a revi silo dos vencimen· 
tos. salários, proventos e demais retribui· 
ções dos servidores civis e da fixaçl10 dos 
soldos dos militares do Poder Executivo, 
na Administraçl10 direta , autárquica e fun · 
dacional , e dá outras providências . 

. __ ___ _ . o. _ . . .... _ •. . . o . . 0._ . ... 0_ · · _ .. .. .. . . . .• . -_ •• . .• .. • .. •...• - .. .... .. ...... . . .... . 

Art. 15. Fica instituída Gratificação por Operações Espe
ciais , devida aos servidores pertencentes às Categorias Funcio
nais dos Grupos Polícia Federal e -Polícia Civil do Distrito Fe
deral, pelas peculiaridades de exercício decorrentes da integral 
e exclusiva dedicação às atividades do cargo e riscos a que es
tão sujeitos . 

§ I ? O valor da gratificação corresponde a noventa por 
cento do vencimento do cargo efetivo . 

§ 2? A gratificação não se incorpora ao vencimento, nem 
será computada ou acumulada para fins de concessão de acrés
cimos ulteriores , sob o mesmo título ou idêntico fundamento . 

§ 3? (Vetado) . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - .. - ..... ... ...... .......... ... ........ .. ...... ....... . .. . 

LEI N? 8.216, DE 13 DE AGOSTO DE 1991 

Dispõe sobre antecipaçl10 a ser compen 
sada quando da revisl10 geral da remunera 
ção dos servidores públicos , corrige e rees 
trutura tabela s de vencimentos.e dá outras 
providências . 

.. .. .. . .......... . .. .... .. . . . . . . . ... .. ... . . . . . ..... . ....... __ ... . . . .. .. . . . .. . . . . ... .. .. . 

Art. 12. A gratificação de que trata o art . 15 da Lei n? 
3.162(9), de 8 de janeiro de 1991 , é estendida aos servidores per
tencentes às categorias funcionais do grupo Polícia Civil dos 
extintos territórios . 

. . ... . .... .. .. .. ... . ... . . .. .... . ................. . ...... . ...... .. . -_ . . .. .... .. . -...... . 

LEI N . 9 .014 - DE 30 DE MARÇO DE 1995 

Cria Gratificação Temporária devida a integrantes da 
Carreira Policial Federal, e dá outras providências 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 Fica instituída Gratificação Thmporária devida aos Agentes, Escri · 
vães, Papiloscopistas, Peritos e Censores integrantes da Carreira de Policial Federal. 

§ 12 A Gratificação de que trata este artigo será paga no percentual de se
tenta por cento, calculado sobre o vencimento básico fixado na legislação em vigor 
para os servidores referidos no "caput", observado o disposto no artigo 12 da Lei n. 
8.460(1), de 17 de setembro de 1992, e no artigo 22 da Lei n. 8.852(2), de 4 de feverei
ro de 1994. 

§ 22 A Gratificação Thmporária será paga em conjunto, de forma não cumu
lativa com a Gratificação de Atividade Executiva de que trata a Lei Delegada n. 13(3), 
de 27 de agosto de 1992. 

§ 32 A Gratificação criada por esta Lei será paga a partir de 12 de dezembro 
de 1994 e cessará com a reestruturação remuneratória dos cargos de carreira da Po
lícia Federal. 

7 
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Art. 2~ o Ministro de Estado da Justiça estabelecerá programa de capaci
tação para os integrantes da Carreira Policial Federal. 

§ 1~ O programa de capacitação será desenvolvido pelo Departamento de Po
lícia Federal. 

§ 2~ A participação no programa de capacitação, nos termos do regulamen-
to, constitui condição para a promoção do servidor na carreira. 

Art. 3~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4~ Revogam-se as disposições em contrário. 

Fernando Henrique Cardoso - Presidente da República. 

Nelson Jobim. 

Luiz Carlos Bresser Pereira. 

Mensagem n~ 1.372, de 1995, do Poder Executivo 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do anigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deli beração de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Justiça, do Planejamento e Orçamento, da Administração Federal e Reforma do Estado e da 

Fazenda. o texto do projeto de lei que "Reorganiza as classes da Carreira Policial Federal, fixa a 

remuneração dos cargos que a integram e dá outras providências". 

Brasília, 8 de de zembro de 1995. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N2 357-CIMJ-MAREIMFIMP0, 29 DE AGOSTO LJE 
1995, DOS SENHORES MTNlSTROS DE EST ADO DA JUSTIÇA, DE 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, .DA ADMJNISTRAÇÃO FEDERAL E 
REFORMA DO ESTADO, E DA FAZENDA 

Excelentissimo Senhor Presidente da República. 

Submetemos li elevada consideração de Vossa Excelência o anexo projeto 

de lei. que dispõe sobre a reorganização da Carreira Policial Federal. fixa a remuneração de seus 

cargos e dá outras providências 

2. A Carreira Policial Federal criada pelo Decreto-Lei n° : .251. de 26 de 

fevereiro de 1985. é regida. por estatuto próprio (Lei n° 4.878/95). circunstància que lhe empresta 

absoluta singularidade. sendo ceno que. em razão das peculiaridades decorrentes da integral e 



exclusiva dedicação as atividades do cargo, dos riscos a que estão sUjeitos e do constante 

empenho fisiCC1 a que estão submetidos os integrantes dessa Carreira, deva receber, por parte do 

Poder Público . tratamC'nro diferenciado no que tange a estmtura de retribuição salarial 

, 
J Tal quadro circunstancial se verificou desde os primórdios da criação do 

Departamento de Policia Federal, quando a Lei deferia aos policiais de seus quadros gratificação 

de cem por ccnto sobre o vencimento basico. a isto se seguindo uma história' de vantagens 

pecumanas sempre motivadas no perfil singular deste importante segmento de atuação do 

Estado . 

4. As sucessivas reformas administrativas levadas a efeito em governos 

anteriores findaram por incluir as Carreiras policiais mantidas pela União na tabela comum de 

vencimento dos demais servidores civis federai s 

5 Em decorrência disso. os vencimentos das categorias que compõem esta 

Carreira passaram a ser praticados nos mesmos valores devidos as demais categorias de 

servidores civis. mesmo a(]udas sem dedicação exclusi\'a. não suieitas a qualquer risco. ou sem o 

!leculiar desgaste fisico ao longo da vida funcional 

6 Essa realidade desfavoravel tem sido a principal razão de demandas 

judiciais impulsionadas por entidades classistas que representam o policial federal. na sistematica 

busca de recuperar vantagens perdidas, surgindo. em consequência. uma nova realidade salarial 

altamente desigual. distorcida e ensejadora da desarmonia interna que hoje determina uma serie 

de dificuldades gerenciais. e finda por comprometer o desempenho das atividades essenciais do 

organismo policial federal 

7 o projeto prevê a criação da Gratificação de Atividade Policial Federal no 

percentual de duzentos por cento. cria a Gratificação de Compensação Orgânica. mantendo as 

demais gratificações especificas que buscam recompensar as incidências de dedicação exclusiva e 

integral e os ri scos inerentes ao desempeno da função policial 

Respeitosamente, 

Aviso n° 2.541 - SUPARlC. Civil. 

Brasflia, 8 de cie zembro de 1995. 
Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentfssirno Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Reorganiza as classes da Carreira Policial Federal. fixa a 

remuneração dos cargos que a integram e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

(-- ---r--- -___ '-- _ _ ~L, 

CLOVIS DE BARROS CARV ALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILlA-DF. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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PARECERES AS 
EMENDAS AO 

PROJETO DE LEI 
N° 1.355, DE 1995 



( 

• 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO ÀS 
EMENDAS AO PROJETO DE LEI N° 1.355 

o SR. NILSON GIBSON (Bloco/PSB-PE. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 

Deputados, o Projeto de Lei nO 1.355, de 1995, reorganiza as classes da 

carreira Policial Federal, fixa remuneração dos cargos que as integram e 

dá outras providências. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação examinar pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa. 

No mérito, somos pela aprovação . 



• 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, 

ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO ÀS 
EMENDAS AO PROJETO DE LEI N° 1.355, DE 1995 

, 

1 

o SR. MARCIO FORTES {PSDB-RJ. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, são cinco emendas. Elas, em 

parte, se superpõem. Na realidade, cada uma das emendas separa uma 

parte dos funcionários e tenta tratá-los de forma diversa do conjunto que 

acabou de ser reorganizado num quadro de carreira homogêneo. 

o parecer da Comissão de Trabalho, Administração e 

Serviço Público é contrário às 5 emendas . 



• 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO ÀS EMENDAS AO PROJETO DE LEI N° 
1.355, DE 1995 

o SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB-SP. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 

Deputados, trata-se de cinco emendas com disposições diferentes, mas 

com o problema similar de representar aumentos de encargos não 

previstos seja na Lei Orçamentária, seja no Orçamento da União. Nosso 

parecer é contrário , pela inadequação orçamentária e financeira . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LIDERANÇA DO PARTIDO PROGRESSISTA BRASILEIRO - PPB 1/2 

~7éâu:ea 

Ordem do Dia: 10/01/96 ITEM: 04 
PL N° 1355/95 

Projeto de Lei (do Poder Executivo) 

~ Câmara Dos Deputados 
O Congresso Nacional 

I. EMENTA 

Reorganiza as classes da Carreira Policial Federal, fixa a remuneração dos cargos que as 
integram e dá outras providências. 

2. ANTECEDENTES I REGIME DE TRAMITAÇÃO 

Pendentes de pareceres das Comissões de: Trabalho, de Administração e Serviço Público; 
de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Redação. 

3. ANÁLISE / CQMENT ÁRIo / CONCLUSÃO 

A reorganização proposta fixa que a remuneração dos cargos da Carreira Policial Federal 
constituir-se-á de vencimento básico, Gratificação de Atividade Policial Federal, Gratificação de 
Compensação Orgânica e Gratificação de Atividade de Risco, todas no percentual de 200 
(duzentos) por cento e outras vantagens de caráter pessoal definidas em lei . Acrescida a 
remuneração da Indenização de Habilitação Policial no percentual de 30 (trinta) por cento para os 
cargos de Delegado, Perito Criminal e Censor Federal e de 10 (dez) por cento para os demais 
cargos da carreira e a Gratificação de Atividade de que trata o art. 3° da Lei Delegada nO 13 . 

Estas Gratificações e Indenizações serão calculadas sobre o vencimento básico de cada 
servidor, não se incorporarão ao vencimento, nem serão computadas ou acumuladas para fins de 
concessão de acréscimos ulteriores, sobre o mesmo título ou idêntico fundamento. 

A proposição estabelece em seu art. 6° que o enquadramento far-se-á mediante 
requerimento do servidor, em caráter irrevogável e irretratável a ser apresentado no prazo de 60 
(sessenta) dias contado da data de publicação desta lei, condicionando seu parágrafo único que o .. ~ ê -. . . 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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requerimento deverá conter, obrigatoriamente, expressa renúncia do interessado ou declaração 
quanto à sua não integração a processos judiciais cujos pedidos versem sobre: a) isonomia de 
vencimentos e vantagens com as carreiras de que trata a lei 4878 de 03 .12.65 , com fundamento no 
art. 4° da lei 7702 de 21.12.88; b) isonomia de vencimento com os membros do Ministério Público 
Federal; e c) isonomia de vencimento entre as categorias funcionais da Carreira Policial Federal. 

Estabelece ainda que a não apresentação do requerimento nas condições previstas 
presumirá renúncia ao direito ao enquadramento nas tabelas e às Gratificações e aos percentuais 
fixados. 

O PL apresentado revoga todos os instrumentos legais que criaram Gratificações ou 
permitiam a isonomia de vencimentos com outras carreiras e o Ministério Público. 

De conformidade com informações obtidas acordo entre as Lideranças foi fechado pela 
aprovação do referido Projeto, incorporando emenda apresentada pelo PPB, alterando a 
denominação do cargo de Censor Federal para Analista Policial Federal. 

Vale destacar, com vistas à apreciação pela Bancada, da exigência do 3 ° (terceiro) grau de 
escolaridade para o ingresso em qualquer um dos cargos da Carreira Policial Federal, art. 2°, o 
que entendemos não se aplicar aos cargos de Escrivão de Polícia Federal, Agente de Polícia 
Federal e Papiloscopista Policial Federal, categorias enquadradas até então ao nível de 2° 
(segundo) grau. 

~ APROVAR ~ 
D 
D 
O 

D REJEITAR O 
O 

4. RECOMENDAÇÃO TÉCNICA 

Projeto 
Substitutivo 
Projeto com Emendas nOs 
Substitutivo com Emendas nOs 

Projeto 
Substitutivo 

o ADIAMENTO DA APRECIAÇÃO 

O RETIRARDEPAUTA 

Parecer nO 004/96 Data: 10/01/96 Distribuído em: 10/01196 

Assessor: Nelsimar A. Carvalho 
Ramal: 513 3/5143 

Assinat I'fóií:;::. =----b-:-:h~-=-=-:_;:yC~-= 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CAMARA DOS DEPUT ADOS 
[)(PMn At.\t:N10 D[ 1 AQUI;:;RAFIA- REVISÃO E REDAÇ ÃO 

Orado r -
Wigberto Tartuce 

Hora -
14h26min 

OUlIno H'! 
1411 

Taqulgrafo - Cláudia Castro 

Teresa Da!.;: - 10.1.9€ 

o SR. WIGBERTO TARTUCE (PP8-DF. Sem revisão do orador.) -

Sr. Presidente. Sras. e Srs. Deputados. o Presidente Fernando Henrique Cardoso está 

feliz e bastante otimista com o seu governo. Em almoço recentemente oferecido no 

Palácio do Planalto. o Chefe da Nação só tinha elogios para a sua equipe de trabalho e 

também para a sua administração. 

Entre outras coisas. o Presidente citou o consumo de alimentos. que 

aumentou em 30%. dando indlcios claros de que as pessoas mais pobres passaram a 

consumir mais. 

S/Cláudia .M. 

OTR 3.21.03.060· 5 (OEz.,Ç, 3 
Pág 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
OEPART AMENTQ DE TAQUIGRAF IA., RE VISÃ:) E REDAÇÃO 

Orador- Wigberto Tartuce (cont ) Hor. - 14h28min 
Ouarto H'l 

15/1 

r-qulgr. to - Cláudia Márcia 

~ ~.---
IIt!I \:' bo Oata - 10.01.96 

É rea lmente motivo pa ra se comemorar. O Presidente ainda. de'..! 

ind ícios de continuar a sua política econômica e até mesmo, no auge do otimismo, 

sustentou que até o final do ano de 1996 serão baixados os juros à tão almejada casa 

dos 12% ao ano. É justamente este ponto que nos reporta às diretrizes que deverão ser 

seguidas e, muito mais do que isso, perseguidas ao longo do ano que se inicia . 

Naturalmente , Sr. Presidente , a questao dos juros figura entre uma 

das mais importantes na atualidade brasileira . Há anos tentou-se através de 

regulamentação constitucional e isso não foi posslvel. Agora vamos para a orientação 
I 

prática : o principio contrário que norteia qualquer-grande organização entre débitos e 

créditos corresponde ao otimismo do Presidente e, eventualmente existindo alguns 

problemas de ordem social , como por exemplo o desemprego, muitas vezes presenciei 

nesta Casa criticas ao Governo, que são saudáveis, porque é principalmente através 

delas e da orientação que surge o norte para que os problemas possam ser 

solucionados convenientemente. 

S'Uaniel 

DTR 3 .21 .03.060-5 (DEZ/93) 
Pag ~ 
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CAMARA DO S DEPUT ADOS 
r-:- ; :.'. -: f, · .· · '.-

Orado r -
V, ': :; SE F, 10 1 AF, T UCE (cont ) 

H o ra · 
14 h30mlr, 

Q ua rt o N: 
16 '1 

1 0 ' -, ', Ic..;-
1,.1 j I v..., 

O r, ,~, - ,, - o: ,~ c- (' .1' d " c. (" ! ~- ' :-' q 'J ' :" L- I v- ; - S r P I ' - '...; - r ' - u' " 'I ', - - ~ r - r~ ~ r (' -. I v..:...,.J.... .... ...;J __ J ..... ...J I. ~. _ i J ....... I • L ...> 1 ....; t.... i.· ... I L L O ! lU "- Co -' __ ..... __ '-' 

c bl?:;.i! 2COI O O~j m2. :s fe !lz no 2no de í 996 Não obstante as dificuldade:::. de um PaIs 

pob! 8 , em Vlã S d E- dEsenvolvimento , a verdade é que o Governo Fernando Henrique fo i 

e:.iremamente eficaz nc' ano de 1995, e a verdade precisa ser dita Da mesma forma 

como aquI Ja tome i a pala ,,Ira para criticar algumas ações do Governo , com o, por 

e)',cmplo, o ~xcc ss i\lo número de desempregados no Pais e as ex:e$s:':as ta>:as dE Ju ros , 

hoje o faço poro p~H8beniza r o Governo e , também, a sua equ ifJc. dE' trabal hú , 

f..s pesquis2 s demon st ' ê r,~, S~ Presider, tc , q~IE C Go ,'c r,c e s t~ n:) 

caminho C€i10, € nã0 que ro com iss') justifIca , a~, vezes em que vote : ã fa 'v'or do G0\'ernO 

nc, pifná riú de ste Cas2, pôrô faze r COr.i quE as suas ações pudesseiT, vii em berlef lcio 

d :? socie: dad€., brósiléi ra E d E- fLl'102 mentz; ' importancié to d c) ~ n o ~ réc..onhec ermú~ , 

q Ué;;'ld ,:> ISS0 SE- flZ81 neCeSSE:riC' , o e>-.i IÇJ')rd i:-l ério trabalho que a equipe dE Governo 

comanda :Jo r~ r e ::; ~E' homem com petente q ;J C e Fernando Henrique Cardoso realizou no 

OTR 3,21.03,06 !)' 5 (DEZl93 ) l' VIA · PLE NÁRI: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART AP.-I[ NTO DE T AOJ!::; RAFIA. RE v lSÁO E REDAÇÃO 

Orlóor - WIgberto Tartuce Hor. - 14h32min Quarto H' 17/1 

hqulgr.lo - Anã Tokarnia 

Rl' vlso r - 1,... ,..." r r 
V .U I ;' '0 

Agora, ao se aproximar o ano de 1996, nossos votos sãc.' de que o 

Governo dé continuidade ao seu trabalho e que possa, Sr. Presidente, de fato , reduzir o 

número de desempregados no Pais. Inclusive, já temos registro disso, nos últimos dois 

meses do ano de 1995 tivemos indícios que o recrudescimento do desemprego já se 

tornara realidade em nosso Pais. Almejamos que também as taxas de juros cheguem a 

patamares suportáveis e a iniciativa privada possa novamente ampliar seu quadro de 

funcionários, conforme é mister da própria organização. 

Assim sendo, Sr. Presidente, concluindo minhas palavras, o nosso 
I 

empenho pessoal é no sentido de ver perpetuado o otimismo e a satisfação, mas, 

sobretudo, é preciso forças para caminhar e avançar nas questões sociais . 

Somemos nossa voz ao sentimento de otimismo expressado pelo 

Presidente da República. A esperança é um principio vigoroso que leva o cérebro e o 

coração a trabalhar e incentiva o homem a dar o máximo do que é capaz . Se muitos 

pontos ainda não estão nos seus devidos lugares é porque optou-se por um pouco de 

cautela , p:: ~ê não conviver com um de';iC'íado remorso . 

o Brasil tem p ~ess :. , Sr. Presidente, e a espcrançz é o sonho dos 

homens que acreditam . 

.. .. .. 

s lCh ristlanc 

OTR 3 . 21.03. 060-5 (DEZ193) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO 

Projeto de Lei nO 1.355 , de 1995 
(Do Poder Executivo) 

Reorgan iza as classes da Carreira Policial 
Federal, fixa remuneração dos cargos que a 
integram e dá outras providências. 

Inclua-se no texto o Art. 10, renumerando os 
subsequentes, com a seguinte redação: 

"Art. 1 O. A Categoria Funcional de Censor Federal 
passa a denominar-se Analista Policial Federal, compreendendo atividades de 
nível superior, envolvendo análise, pesquisa, controle e levantamentos de dados 
relacionados com as finalidades da Polícia FederaL" 

JUSTIFICAÇÃO 

Dando cumprimento à prescrição constitucional do 

art. 23 do ADCT e, tendo em vista, que o STF reconheceu, nos autos da ADI nO 

88917-DF, em 16.03.94, que a Lei nO 8.069/90 e o Decreto n° 761/93 

estabeleceram normas de classificação para diversões públicas, sem, no entanto, 

dispor sobre o aproveitamento dos censores, o Poder Executivo foi declarado 

omisso no encaminhamento de projeto de lei com tal finalidade . 

Agora, busca-se o obrigatório aproveitamento dos 

Censores Federais em cargo público compatível, tratando-se apenas uma 

alteração de nomenclatura, em razão do completo esvaziamento de suas antigas 

atribuições, decorrente da abolição de toda e qualquer censura, operada 

diretamente pelo texto fundamental , definindo-se assim, a efetiva aplicação 

laboral destes funcionários em gama de novas atribuições de natureza policial. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A área de anál ise, pesquisa, controle e levantamento 

de dados encontra-se carente diante do acúmulo de atribuições constitucionais e 

legais, específicas da Polícia Federal. 

Cumpre-se, aSSIm, a prescrição constitucional e o 

interesse público de efetiva prestação funcional, salientando que não acarretará 

qualquer aumento de despesa, tendo em vista que os servidores já integram a 

Carreira Policial Federal e possuem suas vagas garantidas por lei . 

( 
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Sala das Sessões, de janeiro de 1996. 

BENEDIT 
Deputado Fed 

[;)JI" J -{J: "'-' ~ 
~ -

--

?T 



., -
• 

• 

ANEXO I 

I SITUAÇAO ANTERIOR 

CA TEGORrA FUNCrONAL CLASSE PADRAO 

II II 
A II 

I 
VI 
V 

B IV 
Delegado de Polícia Federal III 
Perito Criminal Federal II 
Censor Federal I 
Escrivão de Polícia Federal C VI 
Ag~nte de Polícia t ~Jeral V -
Papiloscopista Policial Federal IV 

C lU 
Ir 
I 
V 
IV 

D III 
11 
I 

SITUAÇÃO NOVA 

CLASSE DENOMINAÇÃO 

ESPECIAL 

PRIMEIRA Delegado de Policial Federal 
Perito Criminal Federal 
Analista Policial Federal 
Escrivão de Polícia Federal 
Agente de Polícia Federal 
Papiloscopista Policial Federal 

SEGUNDA 

-

I 

r 

I 
I 
I 

f , 

j 
• 

I 
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ANEXO 11 

TABELA DE VENCIMENTO 

CARGOS CLASSE VENCIMENTO 

Delegado de Polícia Federal 
ESPEC IAL 524,30 

Perito Criminal Federal PRIMEIRA 445 ,66 
SEGUNDA 378,81 

Analista Pol icial Federal 

Escrivão de Polícia Federal 
ES PEC IAL 309,93 

Agente de Polícia Federal PRIMEIRA 254, 14 
SEGUNDA 210,94 

Papi loscopista Pol icial Federal 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO 

Projeto de Lei nO 1.355, de 1995 
(Do Poder Executivo) 

Reorganiza as classes da Carreira Policial 
Federal, fixa remuneração dos cargos que a 
integram e dá outras providências. 

Inclua-se no texto o Art. 10, renumerando os 
subsequentes, com a seguinte redação: 

"Art. 10. A Categoria Funcional de Censor Federal 
passa a denominar-se Analista Policial Federal, compreendendo atividades de 
nível superior, envolvendo análise, pesquisa, controle e levantamentos de dados 
relacionados com as finalidades da Polícia Federal." 

JUSTIFICAÇÃO 

Dando cumprimento à prescrição constitucional do 

art. 23 do ADCT e, tendo em vista, que o STF reconheceu, nos autos da ADI n° 

889/7-DF, em 16.03 .94, que a Lei n° 8.069/90 e o Decreto nO 761/93 

estabeleceram normas de classificação para diversões públicas, sem, no entanto, 

dispor sobre o aproveitamento dos censores, o Poder Executivo foi declarado 

omisso no encaminhamento de projeto de lei com tal finalidade . 

Agora, busca-se o obrigatório aproveitamento dos 

Censores Federais em cargo público compatível, tratando-se apenas uma 

alteração de nomenclatura, em razão do completo esvaziamento de suas antigas 

atribuições, decorrente da abolição de toda e qualquer censura, operada 

diretamente pelo texto fundamental , definindo-se assim, a efetiva aplicação 

laboral destes funcionários em gama de novas atribuições de natureza policial. 
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A área de análise, pesquisa, controle e levantamento 

de dados encontra-se carente diante do acúmulo de atribuições constitucionais e 

legais, específicas da Polícia Federal. 

Cumpre-se, assim, a prescrição constitucional e o 

interesse público de efetiva prestação funcional , salientando que não acarretará 

qualquer aumento de despesa, tendo em vista que os servidores já integram a 

Carreira Policial Federal e possuem suas vagas garantidas por lei. 

\. 
t-...... • , 

/ 

I\~ 
, 
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ANEXO I 

SITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇAO NOVA 

CATEGORIA FUNCIONAL CLASSE PADRÃO CLASSE DENOMINAÇÃO 

nn 
A II ESPECIAL 

I 
VI 
V 

B IV 
Delegado de Polícia Federal IH PRIMEIRA Delegado de Policial Federal 
Perito Criminal Federal II Perito Criminal Federal 
Censor Federal I Analista Policial Federal 
Escrivão de Polícia Federal C VI Escrivão de Polícia Federal 
Ag~nte de Polícia i.:,Jeral V - Agente de Polícia Federal 
Papiloscopista Policial Federal IV Papiloscopista Policial Federal 

C III 
II 
I SEGUNDA 
V 
IV 

-D 111 
II 
I 



ANEXO 11 

TABELA DE VENCIMENTO 

CARGOS 

Delegado de Polícia Federal 

Perito Criminal Federal 

Analista Policial Federal 

Escrivão de Polícia Federal 

Agente de Polícia Federal 

Papiloscopista Policial Federal 

CLASSE 

ESPECIAL 
PRIMEIRA 
SEGUNDA 

ESPECIAL 
PRIMEIRA 
SEGUNDA 

VENCIMENTO 

524,30 
445,66 
378,81 

309,93 
254,14 
210,94 

! 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 1355/95 

EMENDA AO PL W 1355/95 

Reorganiza as classes da Carreira Policial Federal , fixa a remuneração dos cargos que a 
integram e dá outras providências. 

Acrescente-se ao art. 7°, o seguinte parágrafo: 

Parágrafo Único: As parcelas percebidas a título de decisão judicial , desde que transitada 
em julgado, serão recebidas a título de vantagem pessoal nominalmente identificadas 

JUSTIFICATIVA: 

Visa garantir a coisa julgada, no caso de vantagem que o servidor tiver recebendo a título de 
decisão judicial , cujo desfecho favorável ao mesmo transitou em julgado, não cabendo mais 
nenhum recurso por parte da União Federal. 
Essa vantagem, atualmente constante como "DECISÃO JUDICIAL" passaria a ser paga 
como VANTAGEM PESSOAL, NOMINALMENTE IDENTIFICÁVEL, oque já é um direito, mas 
a presente emenda deixa esta questão mais clara. 
Esta proposta não gera nenhum custo adicional a União já que refere-se a..f.atos já 
transitados em julgado, e no art. 6° da presente Lei os Policiais Federais ab'dicam das outras 
ações não transitadas em julgado. I 

/ 

J 
LUCIANO PIZZATT,Q , 

--
Deputado l),eral ~ PFUPR 

(0< ~ >--. 
--.;>,. 

h 
-_ .. ~ 

~ , ') ~" 

v/~ 
•• ,/ j 7 

~ 

f -,00-, ~ f . 

GER 3.17.23.004-2 - (MA 1192) 



3 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1355/95 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 4° a seguinte redação : 

"Art. 4°. A remuneração dos cargos das carreiras da Polícia Federal 
constitui-se de vencimento vásico, Gratificação de Função Policial, no 
percentual de 200%, Gratificação de Compensação Orgânica no 
percentual de 200%, Indenização de Risco de Vida no percentual de 
200%, e outras vantagens de caráter pessoal definidas em lei . 

§ 1°. Além das vantagens referidas no "caput", integram a remuneração 
das referidas carreiras a Gratificação de Atividade de que trata o art. 3° 
da Lei Delegada nO 13, de 1992, no Percentual de 160 %, e a 
Indenização de Habilitação Policial, nos percentuais fixados no art . 5°. 

§ 2°. (redação do atual parágrafo único) ." 

JUSTIFICAÇÃO 

As denominações propostas para as referidas vantagens permitem a 
interpretação de que se está criando vantagens de idêntica natureza às já existentes: por 
exemplo quando são criadas as Gratificações de Atividade Policial e Gratificação de Atividade 
de Risco, a serem pagas cumulativamente com a Gratificação de Atividade instituída pela Lei 
Delegada nO 13/92 em substituição à Gratificação de Operações Especiais, então devida. Nesse 
caso, melhor seria que as referidas vantagens tivessem denominações específicas, que 
evitassem tais conflitos que podem ter mesmo implicações constitucionais, à luz do art. 37, 
XIV da Constituição, que veda a acumulação de acréscimos pecuniários sob o mesmo título ou 
idêntico fundamento . 

Nesse sentido, melhor seria que tais vantagens se denominassem "Gratificação 
de Função Policial" e "Indenização de Risco de Vida", respectivamente, o que afastaria o 
problema apontado. 

Além disso, o art. 4° é confuso ao não considerar expressamente integrantes da 
remuneração as demais vantagens (GAE e Indenização de Habilitação) menc'onadas nos seus 
parágrafos. 

Além disso. 

Sala das Sessões, tfJ -Pi 

ib 

Pc. - ".:.se-14 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.355/95 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 1°, a seguinte redação: 

"Art. 1°. A Carreira Policiai Federal, de que trata o Decreto-Lei n° 
2.251, de 26 de fevereiro de 1985, fica desmembrada em Carreira de 
Delegado de Polícia Federal e Carreiras de Perito Criminal Federal, 
Analista de Classificação Indicativa, Escrivão de Polícia Federal , 
Agente de Polícia Federal, e Papiloscopista Policial Federal. 
§ 1°. Os cargos de Censor Federal, até que se edite a lei de que trata 
o art. 21, XVI da Constituição, integrarão a Carreira de Analista de 
Classificação Indicativa, cujas atribuições atenderão ao que 
estabelece o art. 23 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, na forma do regulamento. 
§ 2°. As carreiras de Perito Criminal Federal, Agente de Polícia 
Federal, Escrivão de Polícia Federal, Papiloscopista Policial Federal 
são constituídas pelos cargos de idêntica denominação do quadro da 
Polícia FederaL" 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto estrutura uma "carreira" policial federal que é composta por 
cargos diferenciados (perito, escrivão, agente, etc), quando na verdade carreira 
deve ser uma unidade do quadro de pessoal, composta pelos cargos de idêntica 
natureza de atribuições e nível de complexidade. Assim, na verdade, cada um dos 
cargos da "carreira" policial é uma carreira específica, e como tal deve ser 
estruturado o quadro da pol ícia federal. Somente mediante esta concepção e 
formulação se estará atendendo à decisão do STF na ADln 245, que indica a 
necessidade de desmembrar as carreiras da polícia federal, à semelhança do que já 
foi feito, em parte, pelo Projeto de Lei nO 1.353/95, recentemente aprovado. 

Além disso, propõe-se dar solução adequada ao problema dos cargos 
de Censor Federal, por meio de sua inclusão na Carreira de Analista de 
Classificação que propomos, de modo que seja respeitado oart. 23 do ADCT e o 
disposto no art. 21, XVI, que trata da classificação indicativa de diversões públicas. 

Sala das Sessões, -pr 

í, 
I/) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.355/95 

EMENDA MODIFICA TlVA 

Substitua-se, nos art. 2° (caput e parágrafo único), 3°, 8° e 9° a 
expressão "Carreira Policial Federal" por "Carreiras de que trata o art. 
1 ° desta Lei". 

JUSTIFICAÇÃO 

o projeto estrutura uma "carreira" policial federal que é composta por 
cargos diferenciados (perito, escrivão, agente, etc), quando na verdade carreira 
deve ser uma unidade do quadro de pessoal, composta pelos cargos de idêntica 
natureza de atribuições e nível de complexidade. Assim, na verdade, cada um dos 
cargos da "carreira" policial é uma carreira específica, e como tal deve ser 
estruturado o quadro da palída federal. Somente mediante esta concepção e 
formulação se estará atendendo à decisão do STF na ADln 245, que indica a 
necessidade de desmembrar as carreiras da polícia federal, à semelhança do que já 
foi feito, em parte, pelo Projeto de Lei nO 1.353/95, recentemente aprovado. 

Sala das Sessões, 

-pr 
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EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMArxlVvOS DEPUTADOS 

Nos termos do artigo 155 do Regimento Interno, requeremos urgência 
para discussão e votaç,ão dor rojeto de Lei nO/ ")-} -1, de 1995. (~lv\J""'-lVtA~ o<st.. 
~ p(J!t'~, f~{ , 

Sala das sessõe , e 

/ 
/ 

,-
( 

\I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI n9 1.355, de 1995. 

Autor 

Re lator 

. . 
. . 

(Do Poder Executivo) 

Poder Executivo 

Dep. Nilson Gibson 

Reorganiza as classes da Carreira policial Fede-

ral, fixa -a remuneraçao dos cargos que as inte -

g ram e dá outras providências. 

I - RE LAT6RI O 

A proposição visa a reorganização da Carreira 

Policial Federal, e, fixa a remuneração de seus cargos . 

A Carreira Policial Federal criada pelo Decre 

to-Lei n9 2.251 /8 5 , -e n9 - . proprlo - Lei regida por estatuto 

4.878 / 95- , que dispõe uma absoluta singularidade, portanto, 

é imprescindível um tratamento diferenciado no que toca a 

estrutura de distorção salarial . ÀS sucessi vas reformas I 

administrativas o corridas , manti veram as carreiras policiais 

mantidas pela União na tabela comum de vencimentos dos de -

mals servidores ClVlS federais Portanto, os vencimentos I 

-das categorias que compoem esta Carreira passaram a ser 1i 

obedecidos normas que fixaravam os mesmos valores devidos 

-as demais categorias de servidores civis, mesmo aquelas sem 

dedicação exclusiva, 

o peculia r desgaste 
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-2-

Essa realidade -e objetivo de inumeras 

questões na Justiça patrocinadas pelos - -orgaos de classe , co 

branco da União vantagens perdidas, surgindo, urna nova rea -

lidade salarial desigual e ensejadora da desarmonia internai 

que determina uma dificuldade de administração, e comprome-

te o desempenho das atividades essenciais do organismo policial 

federal . 

A proposição -preve a criação da Grati-

ficação de Atividade Policial Federal no percentual de 200~, 

cria a Gratificação de Compensação Orgânica, mantendo as de 

mais gratificações especificas • 

É o relatório 

11 - VOTO DO RELATOR 

Por considerar que o Projeto de Lei n9 

1. 355, de 1995, em exame respeita a boa técnica 1egis1ati 

va e contempla os 

constitucionalidade, 
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PROJETO DE LEI N° 1.355, DE 1995 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNlCO, DO PROJETO DE LEI N° 1.355, DE 1995, QUE 
REORGANIZA AS CLASSES DA CARREIRA POLICIAL FEDERAL, FIXA A REMUNERAÇÃO 
DOS CARGOS QUE AS INTEGRAM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; PENDENTE DE 
PARECERES DAS COMISSÕES : DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO. 

P ARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A PALA VRA AO SR. DEPUTADO ........ . 

.. Jh/IGBERTO TARTUCE .. ...... ~' G<..-<7 ~ fs 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COkf~SS~Q t E FINANÇAS fi 
TRIBUT AÇÃO, CONCEDO A PALA VRA AO SR. DEPUTADO .. . tt· /~flJt .... . kv. .... .. (YL f.r .. ~.t.J fLf! 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA ( DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALA VRA AO SR. DEPUT ADO 
..... ....... tI./. ·· .. ·~ .N ........ ·6·' lJ.'ó:rJw ....... ... ... .... ........... .... .............. .... ......................... .................... . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



o PROJETO FOI EMENDADO; 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
FINANÇAS E TRIBU}' i\çÃO, CONCEDO A PALA VRA AO SR. DEPUT ADO 
.... ........ ... .... ..... .. ~.~r/vv .. ....... ~.~ ......... ......... .... .. ..... .. ...... ...... ....... ... .. ..... ..... .... . . 

P ARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTIMçr~JlJf1çt~E.REDAÇ~O,.CO~CE~O .~P,\L~VRA . AO .SR . DEPUTADO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 



EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

_ L!(J 
AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇAO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 1 . 355- A, DE 1995 

Reorganiza as classes da Carreira Policial 
Federal, fixa a remuneração dos cargos que 
as integram e dá outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1° - A Carreira Policial Federal de que trata o art . 

1° do Decreto - lei nO 2.251 , de 26 de fevereiro de 1985 , é 

reorganizada de acordo com o Anexo I . 

Art . 2° O lngresso nos cargos da Carreira Policial 

Federal far-se - á mediante concurso público , exigido o 3° grau de 

escolaridade , sempre na segunda classe , observados os requisi tos 

fixados na legislação pertinente. 

Parágrafo único O Poder Executivo disporá, em 

regul amento , quanto aos requisi tos e condições de progressão na 

Carreira Policial Federal. 

Art. 3 ° O vencimento básico dos cargos da Carreira 

Poli cial Federal é o constante do Anexo 11 e será revisto na mesma 

dat a e no mesmo percentual aplicado aos demais servidores públicos 

civis da União . 

Art. 4 ° - A remuneração dos cargos da Carreira Policial 

Federal constitui-se de vencimento básico , gratificação de 

Atividade Policial Federal no percentual de duzentos por cento , 

Gra tificação de Compensação Orgãnica no percentual de duzentos por 

cento , Gratificação de Atividade de Risco no percentual de duzentos 

por cento e outras vantagens de caráter pessoal definidas em lei . 

Parágrafo único As Gratificações a que alude este 

artigo , aSSlm como a Indenização de Habilitação Policial Federal , 

instituída pelo Decreto - lei nO 2 . 251 , de 26 de fevereiro de 1985 , e ~\ 

J 
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a Gratificação de Atividade de que trata o art. 3° da Lei Delegada 

nO 13, de 27 de agosto de 1992: 

I - serão calculadas sobre o vencimento básico do cargo 

do servidor; e 

11 não se lncorporam ao vencimento, nem serão 

computadas ou acumuladas para fins de concessão de acréscimos 

ulteriores , sob o mesmo título ou idêntico fundamento. 

Art . 5° - A Indenização de Habilitação policial Federal 

passa a ser calculada , na Carreira de que trata esta lei, nos 

percentuais de: 

I trinta por cento para os cargos de Delegado de 

Polícia Federal, Perito Criminal Federal e Censor Federal ; e 

Federal , 

Federal . 

11 - dez por cento para os cargos de Escrivão de Políc ia 

Agente de Polícia Federal e Papiloscopista Policial 

Art . 6° - O enquadramento nas tabelas de que tratam os 

Anexos I e 11 far - se - á mediante requerimento do servidor , em 

caráter irrevogável e irretratável , a ser apresentado no prazo de 

sessenta dias contado da data da publicação desta lei . 

Parágrafo único - O requerimento a que alude este artigo 

conterá , obrigatoriamente , expressa renúncia do interessado ou 

declaração quanto à sua não integração a processos judiciais cujos 

pedidos versem sobre : 

I - isonomia de vencimentos e vantagens com as Carreiras 

de que trata a Lei n° 4 . 878 , de 3 de dezembro de 1965 , com 

fundamento no disposto no art . 4° da Lei nO 7 . 702, de 21 de 

dezembro de 1988 ; 

11 - isonomia de vencimentos com os membros do Ministério 

Público Federal ; e 

111 isonomia de vencimentos entre as categorias 

funci onais da Carreira Policial Federal . 

Art . A não apresentação do requerimento nas 

condi ções previstas no artigo anterior presumirá 
, . 

renunCla ao 

direi to ao enquadramento nas tabelas de que tratam os Anexos I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11, às gratificações referidas no caput do art. e aos 

percentuais fixados no art. 5° desta lei . 

Art. 8 ° - O disposto nesta lei aplica-se aos ina ti vos e 

pensionistas de servidores da Carreira Policial Federal. 

Art. 9° - O Ministro de Estado da Justiça estabelecerá 

programa de capacitação para os integrantes da Carreira Policial 

Federal. 

Parágrafo único O programa de capacitação será 

desenvolvido pelo Departamento de Polícia Federal . 

Art. 10 - A Carreira de que trata esta lei é considerada 

c omo típica de Estado. 

Art . 11 Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art . 12 Revogam-se o Decreto - lei nO 1 . 714, de 21 de 

novembro de 1979, o Decreto - lei nO 2 . 372 , de 18 de novembro de 

1987, o art . 4° da Lei nO 7 . 702 , de 21 de dezembro de 1988 , o 

inciso 11 do § 5° do art. 2° da Lei nO 7 . 923 , de 12 de dezembro de 

1989 , o art . 15 da Lei nO 8 . 162 , de 8 de janeiro de 1991 , o art . 12 

da Lei nO 8 . 216 , de 13 de agosto de 1991 , e a Lei nO 9.014, de 30 

de março de 1995. 

Sala das Sessões , em 10 de janeiro de 1996 . 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO 11 

TABELA DE VENCIMENTO 

CARGOS CLASSE VENCIMENTO 

Delegado de Polícia Federal ESPECIAL 524 , 30 

Perito Criminal Federal PRIMEIRA 445 , 66 

Censor Federal SEGUNDA 378 , 81 

Escrivão de Polícia Federal ESPECIAL 309 , 93 

~gent e de Polícia Federal PRIMEIRA 254 , 14 

Papiloscopista Policial Federal SEGUNDA 210 , 94 
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PS-GSE/003/96 Brasilia, .li. de janeiro de 1996. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 1.355, de 

1995, do Poder Executivo, que "Reorganiza as classes da 

Carreira Policial Federal, fixa a remuneração dos cargos que as 

integram e dá outras providências", de acordo com o caput do 

art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Deputado BENE DOMING 

Primeiro-Secretário em exerci cio 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



do 

VL \355/35 

Reorganiza as classes da Carreira Policial 
Federal, fixa a remuneração dos cargos que 
as integram e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - A Carreira Policial Federal de que trata o art. 

Decreto-lei nO 2.251, de 26 de fevereiro de 1985, é 

reorganizada de acordo com o Anexo I. 

Art. 2° O lngresso nos cargos da Carreira Policial 

Federal far-se-á mediante concurso público, exigido o 3° grau de 

escolaridade, sempre na segunda classe, observados os requisitos 

fixados na legislação pertinente. 

Parágrafo único O Poder Executivo disporá, em 

regulamento, quanto aos requisi tos e condições de progressão na 

Carreira Policial Federal. 

Art. 3° O vencimento básico dos cargos da Carreira 

Policial Federal é o constante do Anexo II e será revisto na mesma 

data e no mesmo percentual aplicado aos demais servidores públicos 

tlb ivis da União. 

Art. 4 ° - A remuneração dos cargos da Carreira Policial 

Federal constitui-se de vencimento básico, gratificação de 

Ati vidade Policial Federal no percentual de duzentos por cento, 

Gratificação de Compensação Orgânica no percentual de duzentos por 

cento, Gratificação de Atividade de Risco no percentual de duzentos 

por cento e outras vantagens de caráter pessoal definidas em lei. 

Parágrafo único As Gratificações a que alude este 

artigo, aSSlm como a Indenização de Habilitação Policial Federal 

instituída pelo Decreto-lei nO 2.251, de 26 de fevereiro de 1985, e 

a Gratificaçâo de Atividade de que trata o art. 3° da Lei Delegada 

nO 13, de 27 de agosto de 1992: 



I - serão c alculadas sobre o vencimento b ásico do cargo 

do servidor; e 

11 não se l ncorporam ao v encimento, nem s erão 

computadas o u acumuladas para fins de concessão de acréscimos 

ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento. 

Art. 5° - A Indenização de Habili tação Policial Federal 

""assa a ser c alculada, na Carreira de que trata esta lei, nos 

" ercentuais de: 

I trinta por c ento para o s cargos d e Delegado de 

Polícia Federal, Perito Criminal Federal e Censor Federal; e 

11 - dez por cento para os cargos de Escrivão de Polícia 

Federal, Agente de Polícia Federal e Papiloscopista Policial 

Federal. 

Art. 6° - O enquadramento nas tabelas de que tratam os 

Anexos I e 11 far-se-á mediante requerimento do servidor, em 

caráter irrevogável e irretratável, a ser apresentado no prazo de 

sessenta dias contado da data da publicação desta lei. 

Parágrafo único - O requerimento a que alude este artigo 

conterá, obrigatoriamente, expressa renúncia do i nteressado ou 

tteclaração quanto à sua não integração a processos judiciais cujos 

pedidos versem sobre: 

I - isonomia de vencimentos e vantagens com as Carreiras 

de que trata a Lei nO 4.878, de 3 de dezembro de 1965, com 

fundamento no disposto no art. 4° da Lei nO 7.702, de 21 de 

dezembro de 1988; 

11 - isonomia de vencimentos com os membros do Ministério 

Público Federal; e 

111 isonomia de vencimentos entre as categorias 

funcionais da Carreira Policial Federal. 

Art. A não apresentação do requerimento nas 

condições previstas no artigo anterior presumirá renúncia ao 

. . . _- . - ~ ~. _... - -- -'- , --~ .. -- - ..:.:.-. 



direi to ao enquadramento nas tabelas de que tratam os Anexos I e 

I I, às gratificações referidas no caput do art. e aos 

percentuais fixados no art. 5° desta lei. 

Art. 8 ° - O disposto nesta lei aplica-se aos inativos e 

pensionistas de servidores da Carreira Policial Federal. 

. rograma 

tederal. 

Art. 9° - O Ministro de Estado da Justiça estabelecerá 

de capaci tação para os integrantes da Carreira Policial 

Parágrafo único O programa de capacitação será 

desenvolvido pelo Departamento de Polícia Federal. 

Art. 10 - A Carreira de que trata esta lei é considerada 

como típica de Estado. 

Art. 11 

publicação. 

Art. 12 

Esta lei entra em vlgor na data de sua 

Revogam-se o Decreto-lei nO 1.714, de 21 de 

novembro de 1979, o Decreto-lei nO 2.372, de 18 de novembro de 

1987, o art. 4° da Lei nO 7.702, de 21 de dezembro de 1988, o 

inciso 11 do § 5° do art. 2° da Lei nO 7.923, de 12 de dezembro de 

tt1989, o art. 15 da Lei n° 8.162, de 8 de janeiro de 1991, o art. 12 

da Lei nO 8.216, de 13 de agosto de 1991, e a Lei nO 9.014, de 30 

de março de 1995. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 11 de janeiro de 1996. 
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ANEXO II 

TABELA DE VENCIMENTO 

CARGOS CLASSE VENCIMENTO 

Delegado de Polícia Federal ESPECIAL 524,30 

Perito Criminal Federal PRIMEIRA 445,66 

Censor Federal SEGUNDA 378,81 

Escrivão de Polícia Federal ESPECIAL 309,93 

Agente de Polícia Federal PRIMEIRA 254,14 

Papiloscopista Policial Federal SEGUNDA 210,94 
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PARECERES AO 
PROJETO DE LEI 
N° 1.355, DE 1995 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMI,SSÃO DE TRABALHO, 

DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
AO PROJETO DE LEI N° 1.355, DE 1995 

1 

o SR. MÁRCIO FORTES (PSDB-RJ. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, o projeto objetiva organizar a 

carreira de Policial Federal. É o que diz a sua ementa. Como não diz 

tudo essa expressão, é preciso que prestemos atenção ao fato de que a 

Polícia Federal hoje tem diversos quadros de carreira no seu bojo; 

diversos regimes de admissão ao longo da sua história; diversos 

funcionários que se transformaram em policiais apenas pela 

transferência interna dos quadros da carreira de Policial Federal; 

diversos funcionários que ingressaram sem concurso público, alguns em 

data adequada e outros em data tempestiva para outras carreiras ou 

intempestiva para a carreira de policial. 

o projeto merece a aprovação da carreira de trabalho, visto 

que, pelo menos nessa carreira, uma vez aprovado este projeto, não 

haverá mais dificuldades no enquadramento dos servidores às variadas 

classificações funcionais dos funcionários da carreira federal. 

Portanto, em nome da Comissão de Trabalho, Administração 

e Serviço Público, somos totalmente favoráveis à aprovação do projeto. 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO AO PROJETO DE LEI N° 1.355, DE 

1995 

o SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB-SP. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 

Deputados, trata-se de projeto de lei que reorganiza as classes da 

carreira Policial Federal, fixa remuneração dos cargos que a integram e 

dá outras providências. 

De acordo com o projeto, ficam estabelecidas três 

classes: 2a, 1 a e Especial, sendo que o ingresso se dará mediante 

concurso público, com exigência de nível superior, iniciando-se, sempre, 

na 2a classe. A remuneração dos cargos constituir-se-á de vencimento 

básico, (A), gratificação de atividade de policial federal, (2000/0 de A), 

gratificação de compensação orgânica (200% de A), gratificação de 

atividade de risco, (200% de A), gratificação de atividade, (160% de A), 

indenização de habilitação ao policial federal, que será calculada com 

base no seguinte percentual: 30% para os cargos de Delegado da 

Polícia Federal, Perito Criminal e Censor Federal; 1 0% para os cargos 

de Escrivão de Polícia Federal, Agente de Polícia Federal e 

Papiloscopista da Polícia Federal. 

Apesar da extensa quantidade de gratificações, a 

remuneração dos policiais atingirá o valor inicial de R$ 1.600,00 (Mil e 

seiscentos reais) e final de R$ 4.100,00 (Quatro mil e cem reais). 



Trata-se de projeto do Executivo, com verba prevista no 

Orçamento, sem contradição com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Portanto, o parecer da Comissão de Finanças é pela adequação 

financeira e orçamentária. 

O parecer é, pois, favorável. 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO AO 
PROJETO DE LEI N° 1.355 

o SR. NILSON GIBSON (Bloco/PSB-PE. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 

Parlamentares, foram formalizadas cinco emendas ao Projeto de Lei nO 

1355/95, subscritas, em primeiro lugar, pelo Deputado Inocêncio Oliveira, 

Líder do Bloco PFL/PTB. 

A primeira emenda visa a incluir no texto do art. 10, 

renumerando os demais, o cumprimento da prescrição constitucional , 

tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal reconheceu nos autos 

da ADI 889/7-DF que o Decreto nO 761/93 estabeleceu normas de 

classificação para diversões públicas, sem, no entanto, dispor do 

aproveitamento dos censores. 

Sr. Presidente, data venia da justificativa da emenda, apesar 

de, inclusive, ter grande inclinação pela carreira policial federal , a 

emenda é inconstitucional e injurídica, inclusive vazada em termos que 

não se coadunam com a técnica legislativa. 



A Emenda nO 2, referente ao acréscimo de um parágrafo ao 

art. 7°, diz que as parcelas recebidas a título de decisão judicial, desde 

que transitada em julgado, serão recebidas a título de vantagem pessoal 

nominalmente identificada. Evidentemente, essa proposta é totalmente 

equivocada, inclusive inconstitucional e injurídica também. 

A Emenda no 3 , Sr. Presidente, identicamente. As 

denominações propostas para as referidas vantagens permitem a 

interpretação de que se está criando vantagens de idêntica natureza às 

já existentes. Aqui, não poderíamos acrescentar essa proposta em 

decorrência de não termos competência legislativa para a matéria. 

A Emenda n° 4, que se refere à carreira policial que estrutura 

uma carreira composta por cargos diferenciados (perito, escrivão, 

agente, etc), evidentemente, depende de uma regulamentação própria 

dentro da própria estrutura da Polícia. Ela é injurídica e inconstitucional e 

está vazada em termos inadequados dentro da nossa técnica legislativa. 

Finalmente, Sr. Presidente, pretende o Deputado Inocêncio 

Oliveira a substituição nos arts. 2° (caput e parágrafo único), 3°, 8° e 9° 

da expressão "Carreira Policial Federal" por "Carreiras de que trata o art. 

1 ° desta Lei." Isso é totalmente inadequado se se colocar "censor", nós 

que sempre substituímos essa expressão. É inadequado sob o ponto de 



vista da técnica legislativa, juridicidade e também na 

constitucionalidade. 

Sr. Presidente, somos contrários a todas as cinco emendas, 

salvo melhor juízo. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N,o 1.355 de 1995 
SECÃO DE SINOPSE 

EMENTA Reorganiza as classes da carreira policial federal, fixa a rermineração dos cargos que as integram 

e dá ou t ras providênias. 

A N o A M E N T o 

04.01.96 

04.01. 96 

09 .01. 96 

/ 

MESA 

Despacho: Âs Canissões de Trabalho, de Administração . e Serviço PÚblico; Finanças e 

_ Tributação .(Art. 54); e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) -

(Art. 24, lI). 

PLENÁRIO 

g lido e va 1 a impr irnir . 

cxx)RD~ DE cx::MISSÕES PER<1ANENTES 

Encaminhado à Canissão de Trabalho, de Administração e Serviço PÚblico. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Avocado lpelo Dep. - WIGBER~O TARTUCE. 

A U T O R 

PODER EXECLJf' 1 VO 

(MSC N'? 1. 372/95) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 
1--------------------------------

1--------------------------. 
Vetado 

-------- ------- - - ---

Razões do veto-pub licadas no 



A N O A M E N T O 

09 . 01.96 

10.01.96 

PL. 1. 355/95 

PLENÂRIO 

Aprovado o requerimento dos Dep. Luiz Carlos Santos, Líder do Governo, Sandra Starling, na qualidade de 

Líder do PT, Sérgio Carneiro, na qualidade de Líder do PDT, Aldo Rebelo, Líder do PC do B, Ayrton 

rez, na qualidade de Líder do PSDB, Inocêncio Oliveira, Líder do Bloco PFL/PTB e Michel Temer, Líder 

do PMDB, solicitando, nos termos do art. 155 do RI, urgência para este projeto . 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Onico. 

Designação do Relator, 

do 

Márcio Fortes, para proferir parecer em substituição ã 

Arnaldo Madeira, para proferir parecer em substituição 

-CTASP, que conclui pela aprovaçao . 

ã CFT , que conclui pela aprovaçao. 
Designação 

Designação do 

Relator, 

Relator, 

Dep. 

Dep. 

Dep. Nilson Gibson, para proferir parecer em substituição ã CCJR, que conclui pela constitucio-

nalidade, juridicidade e , no mérito, pela aprovação. 

Encerrada a discussão. 
Apresentação de OS Emendas, assim distribuídas: Emenda n9 01, Dep. Benedito Domingos ; Emenda n9 02, Dep . Luciano Piz

zatto; Emendas n9s 03 e 04, Dep. Alexandre Cardoso; e Emenda n9 OS, Dep Jaques Wagner. 
Designação do Relator, Dep. Márcio Fortes, para proferir parecer as Emendas de Plenário, em substituição ã CTASP, que 

conclui pela rejeição. 
Designação do Relator, Dep. Arnaldo Madeira, para proferir parecer as Emendas de 'P1enário, em substituição à CFT , que 

conclui pela rejeição. 
Designação do Relator, Dep. Nilson Gibson, para proferir parecer às Emendas de Plenário, em substituição a CCJR , que 

conclui pela inconstitucionalidade, injuridicidade e falta de técnica legislativa . 

As Emendas de. Plenário deixam de ser submetidas a voto em face dos pareceres da CI-T e CCJR , nos t ermos do § 69 do a rt. 

189 do RI. 

Em votação o projeto: APROVADO. 
Em votação a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. Prisco Viana 

Vai ao Senado Federal. 
íPL. 1.355-A/ 95) e 
AQ SENAIX) FEDERAL, ATRAVES DO QF. 

APROVADA. 

Xe 
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Of. nO _ :1 .} U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens I 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e I 
cinco, vinte e seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, I 

! 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

4° Secre 

Exmo Sr. 

/~ 
/ 

./ 

nad r Sérgio Zin2n 
rio da Mesa do 'ê~o~n;~~li[;aã(c;iiõoíiniall 

Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

- • 
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1 -ATA DE APURAÇAO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 
, 

Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 

Informação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSB/PE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 

Machado - PTIMG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 30 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as urnas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 

invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as urnas de votação no 

Senado Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas vâlidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 

seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 



o 

retirados da cédula através do Requerimento n° 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 
trinta e oito, cinqüenta e três, cinqüenta e oito, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos termos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo parte desta Ata Nada mais 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 

Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
, 

Deputado Luís 

Carlos Heinze-

PTIMG, Deputado ~ 
, / l 

_~,L~ '--"~~ ____ ---.:=..._~~===-=--e-~~dor Heráclito Fortes 

~FÍjPI, __ ~ ___ '< _________ . 
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ASSUNTO: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 1.372/95 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 1.355-A, DE 1995, que "reorgan! 

za as classes da Carreira Policial Federal, fixa a remuneração dos 

cargos que as integram e dá outras providências". 
------------------------------

DESPACHO .12.03.96:ÀS COM. DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO P(TBLICO==FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (ART. 54)==CONST. JUST. E DE REDAÇÃO (ART.54). 

AO 
A R QUI V O em / ~ de _---"O"----'=3"--__ de 1 9 9 ó' 

-DISTRIBUICAO 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ____________________________________________________ , em 19, __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 __ --------------------------

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ________________________________________________ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19, ___ --------------------------------------------

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 __ --------------------------------------------

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. . ________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

GER 3.17.07003-7 (MAIf93) 
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Federal, fixa 
as integram e 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

~ENAD0 FED:::t-,t'L 

PROT c;OLO LtC, ·' , II ,"~ 

~.L..C. N,o __ .-º S. ,.J~ 

classes da Carreira Policial 
a remuneração dos cargos que 
dá outras providências. 

• 

Art. l° - A Carreira Policial Federal de que 

de fevereiro 

trata o art. 

de 1985, é Decreto- lei nO 2.251, de 26 

reorganizada de acordo com o Anexo I. 

Art . 2 ° O lngresso nos cargos da Carreira Policial 

Federal far-se-á mediante concurso público, exigido o 3° grau de 

escolaridade , sempre na segunda classe , observados os requisitos 

fixados na legislação pertinente. 

Parágrafo único O Poder Executivo disporá, em 

regulamento , quanto aos requisitos e condições de progressão na 

Carreira Policial Federal . 

Art. 3° O vencimento básico dos cargos da Carreira 

.. Policial Federal é o constante do Anexo 11 e será revisto na mesma 

data e no mesmo percentual aplicado aos demais servidores públicos 

civis da União. 

Art . 4 ° - A remuneração dos cargos da Carreira Policial 

Federal constitui-se de vencimento básico, gratificação de 

Atividade Policial Federal no percentual de duzentos por cento, 

Gratificação de Compensação Orgânica no percentual de duzentos por 

cento, Gratificação de Atividade de Risco no percentual de duzentos 

por cento e outras vantagens de caráter pessoal definidas em lei . 

Parágrafo único As Gratificações a que alude este 

artigo, aSSlm como a Indeni zação de Habilitação Policial Federal 

instituída pelo Decreto-lei nO 2.251 , de 26 de fevere i ro de 1985, e 

a Gratificação de Atividade de que trata o art. 3° da Lei Delegada 

n° 13, de 27 de agosto de 1992: 

.... 
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I - serão calculadas sobre o vencimento básico do cargo 

do servidor; e 

11 não se lncorporam ao vencimento, nem serão 

computadas ou ~ acumuladas para fins de concessão de acréscimos 

ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento. 

Art. 5° - A Indenização de Habili tação Policial Federal 

passa a ser calculada, na Carreira de que trata esta lei, nos 

percentuais de: 

I trinta por cento para os cargos de Delegado de 

Polícia Federal, Perito Criminal Federal e Censor Federal; e 

11 - dez por cento para os cargos de Escrivão de Polícia 

Federal, Agente de Polícia Federal e Papiloscopista Policial 

Federal. 

Art. 6° - O enquadramento nas tabelas de que tratam os 

Anexos I e 11 far-se-á mediante requerimento do servidor, em 

caráter irrevogável e irretratável, a ser apresentado no prazo de 

sessenta dias contado da data da publicação desta lei. 

Parágrafo único - O requerimento a que alude este artigo 

conterá, obrigatoriamente, expressa renúncia do interessado ou 

declaração quanto à sua não integração a processos judiciais cujos 

pedidos versem sobre: 

I - isonomia de vencimentos e vantagens com as Carreiras 

de que trata a Lei n° 4.878, de 3 de dezembro de 1965, com 

fundamento no disposto no art. 4° da Lei nO 7.702, de 21 de 

dezembro de 1988; 

11 - isonomia de vencimentos com os membros do Ministério 

Público Federal; e 

111 isonomia de vencimentos entre as categorias 

funcionais da Carreira Policial Federal. 

Art. A não apresentação do requerimento nas 

condições previstas no artigo anterior presumirá renúncia ao 



direi to ao enquadramento nas tabelas de que tratam os Anexos I e 

11, às gratificações referidas no caput do art. 

percentuais fixados no art. 5° desta lei. 

Art. 8° - O disposto nesta lei aplica-se aos inativos e 

pensionistas de servidores da Carreira Policial Federal. 

Art. 9° - O Ministro de Estado da Justiça estabelecerá 

programa de capacitação para os integrantes da Carreira Policial 

Federal. 

Parágrafo único O programa de capacitação será 

desenvolvido pelo Departamento de Polícia Federal. 

Art. 10 - A Carreira de que trata esta lei é considerada 

como típica de Estado. 

Art. 11 Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 12 - Revogam-se o Decreto-lei nO 1.714, de 21 de 

novembro de 1979, o Decreto-lei nO 2.372, de 18 de novembro de 

1987, o art. 4° da Lei nO 7.702, de 21 de dezembro de 1988, o 

tt inciso 11 do § 5° do art. 2° da Lei nO 7.923, de 12 de dezembro de 

1989, o art. 15 da Lei nO 8.162, de 8 de janeiro de 1991, o art. 12 

da Lei nO 8.216, de 13 de agosto de 1991, e a Lei n° 9.014, de 30 

de março de 1995. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, de jane iro de 1996. 
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SITUAÇÃO ANTERIOR 

CARGOS 

Delegado de Polícia Federal 

Perito Criminal Federal 

Censor Federal 

Escrivão de Polícia Federal 

Agente de Polícia Federal 

Papiloscopista 

Federal 

Policial 

ANEXO I 

SITUAÇÃO NOVA 

CLASSE PADRÃO CLASSE CARGOS 

A 

B 

C 

III 

II 

I 

VI 

V 

IV 

III 

II 

I 

ESPECIAL 

Delegado de Polícia Federal 

PRIMEIRA Perito Criminal Federal 

Censor Federal 

Escrivão de Polícia Federal 

Agente de Polícia Federal 
VI 

V 
Papiloscopista 

}-----I-------f---------j Fede r al 

C 

IV 

III 

II 

I 

V 

IV 

D III 

II 

I 

SEGUNDA 



ANEXO II 

TABELA DE VENCIMENTO 

CARGOS CLASSE VENCIMENTO 

Delegado de Polícia Federal ESPECIAL 524,30 

Perito Criminal Federal PRIMEIRA 445,66 

Censor Federal SEGUNDA 378,81 

Escrivão de Polícia Federal ESPECIAL 309,93 

Agente de Polícia Federal PRIMEIRA 254 ,14 

Papiloscopista Policial Federal SEGUNDA 210,94 

• 
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Emendas do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 5, de 1996 (PL n° 1.355, de 1995, 
na Casa de Origem), que "reorganiza as 
classes da Carreira Policial Federal, fixa a 
remuneração dos cargos que as integram e 
dá outras providências" . 

Emenda n° 1 
(Corresponde à Emenda n° 1 - CCJ) 

Dê-se ao parágrafo único do art. 4° a seguinte redação: 
"Parágrafo único. As Gratificações a que alude este artigo, bem 

assim a Indenização de Habilitação Policial Federal, instituída pelo 
Decreto-lei n° 2.251 , de 1985, e a Gratificação de Atividade de que trata 
o art. 3° da Lei Delegada n° 13, de 27 de agosto de 1992, que integram, 
igualmente, a remuneração dos cargos da Carreira Policial Federal : 

I - serão calculadas sobre o vencimento básico do cargo do 
servidor; e 

II - não se incorporam ao vencimento, nem serão computadas ou 
acumuladas para fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob o 
mesmo título ou idêntico firndamento ." 

Emenda n° 2 
(Corresponde à Subemenda à Emenda n° 2 - PLEN) 

Acrescente-se ao Projeto o seguinte art. 11 : 
"Art. 1l. O disposto nesta Lei aplica-se aos ocupantes de cargos 

efetivos da Polícia Civil dos extintos territórios federais , ativos e 
inativos, e seus pensionistas ." 
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JFI. 

Emenda n° 3 
(Corresponde à Emenda n° 4 - PLEN) 

Acrescente-se ao Projeto o seguinte art. 12 : 
"Art. 12. A Gratificação de Compensação Orgânica é devida a 

todos os servidores ocupantes de cargo efetivo lotados e em exercício no 
Departamento de Polícia Federal." 

Senado Federal, em O ~ de março de 1 

Senador Antonio Carlos ualarares 

Primeiro- Secretário , em exercícjn 

no exercicio ~a p resirência 

2 
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Emendas do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 5, de 1996 (PL n° 1.355, de 1995, 
na Casa de Origem), que "reorganiza as 
classes da Carreira Policial Federal, fixa a 
remuneração dos cargos que as integram e 
dá outras providências" . 

Emenda n° 1 
(Corresponde à Emenda n° 1 - CCJ) 

Dê-se ao parágrafo único do art. 4° a seguinte redação : 
"Parágrafo único . As Gratificações a que alude este artigo, bem 

assim a Indenização de Habilitação Policial Federal, instituída pelo 
Decreto-lei nO 2.251 , de 1985, e a Gratificação de Atividade de que trata 
o art. 3° da Lei Delegada nO 13, de 27 de agosto de 1992, que integram, 
igualmente, a remuneração dos cargos da Carreira Policial Federal: 

I - serão calculadas sobre o vencimento básico do cargo do 
servidor; e 

II - não se incorporam ao vencimento, nem serão computadas ou 
acumuladas para fms de concessão de acréscimos ulteriores, sob o 
mesmo título ou idêntico fundamento ." 

Emenda n° 2 
(Corresponde à Subemenda à Emenda n° 2 - PLEN) 

Acrescente-se ao Projeto o seguinte art. 11 : 
"Art. 11 . O disposto nesta Lei aplica-se aos ocupantes de cargos 

efetivos da Polícia Civil dos extintos territórios federais, ativos e 
inativos, e seus pensionistas." 
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JFI. 

Emenda n° 3 
(Corresponde à Emenda n° 4 - PLEN) 

Acrescente-se ao Projeto o seguinte art. 12: 
"Art. 12. A Gratificação de Compensação Orgânica é devida a 

todos os servidores ocupantes de cargo efetivo lotados e em exercício no 
Departamento de Polícia Federal." 

Senado Federal, em O 8 de março d 

-c 
Senador Anto nio Carlos íTalaClares 

P r ime i ro- Secr etário , em exerc ício 
n o exe r cício 0 a Presinência 

2 
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SINOPSE 

Projeto de Lei da Câmara nO 5, de 1996 
(PL nO 1.355, de 1995, na origem) 

Reorganiza as classes da Carreira 
Policial Federal, fixa a remuneração 
dos cargos que as integram e dá 
outras providências. 

Apresentado pelo Poder Executivo. 

Lido no expediente da Sessão de 15/1/96, e publicado no DCN (Seção II) de 16/1/96. 
Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - CCJ. 
Em 17/1 /96, é lido o Parecer n° 4/96-CCJ, relator Senador Romeu Tuma, pela 
aprovação do projeto com emenda., em substituição à CCJ, ao projeto. É aberto prazo 
para recebimento de emendas de 5 dias úteis. 
Em 18/1/96, é lida as Emendas nOs 2 e 3-PLEN. A seguir, é proferido pelo Senador 
Romeu Tuma, relator designado, em substituição à CCJ parecer de plenário contrário 
às emendas, tendo usado da palavra os Senadores Romero J ucá, Bernardo Cabral, 
Marluce Pinto, Sebastião Rocha, José Sarney, Nabor Júnior, Ademir Andrade, Marina 
Silva, Júnia Marise, Odacir Soares, Flaviano Melo, Hugo Napoleão, Romeu Tuma e 
Eduardo Suplicy. 
Em 6/3/96, é lido e aprovado o RQS n° 203/96, subscrito pelo Senador Romeu Tuma, 
solicitando o reexame do projeto pela CCJ. O Senador Romeu Tuma, relator 
designado, profere Parecer de Plenário em subsituição à CCJ (2° pronunciamento), 
sobre as emendas. Aprovado o projeto, com Emenda de Redação n° I-CCJ, 
Subemenda n° 1 à emenda n° 2-PLEN e a Emenda n° 4-PLEN (oferecida nesta 
oportunidade pelo Relator), ficando, portanto, rejeitada a Emenda nO 3-PLEN e 
prejudicada a Emenda n° 2-PLEN, tendo usado da palavra o Senador Josaphat Marinho 
no encaminhamento da votação da Subemenda n° 1. À CDIR para redação final. 
Leitura do Parecer n° 89/96-CDIR, Relator Senador Ernandes Amorim, oferecendo a 
redação [mal das emendas do Senado ao projeto. Aprovada. 
À Câmara dos Deputados com o Oficio SF /N0 .. ..0-1-8 , d-e 8 - 3 - C; k . 

JFI. 
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COMISSÃO DIRETORA 
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Redação fína ft'd.o Projeto de Lei 
da Câmara n° 5, de 1996 (nO 1.355, de 
1995, na Casa de Origem). 

. 
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A Comissão Diretora apresenta a redação final '~ Projeto de Lei 
da Câmara n° 5, de 1996 (n° 1.355, de 1995, na Casa de Origem), que reurganiza 
as classes da Carreira Policial Federal, .fixa a remuneração dos cargos que as 
integram e dá outras providências, 

Sala de Reuniões da Comissão, em 6 de rvl/t,-t).....(.. ít} 
I 

de 1996. 

, PRESIDENTE 
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ANEXO AO PARECER NU 89, DE 1996 

Redação líllal das I ~ ll1clldas do 

Senado ao Projeto de I,ci da ( 'clll1ara 

n° 5, de 1996 (n° 1.355, de 1095, na 

Casa de Origem) . 

Reorgani za as classes da 

CalTeira Policial Federal , líxa a 

remuneração dos cargos que as integram 

e dá outras providências 

Emenda n° 1 

(Corresponde à Emenda nU 1 - CCJ) 

Dê-se ao parágrafo único do art. 4° a seguinte redação: 

"Parágrafo único. As Gratificações a que [Ilude este 

artigo, bem assim a Indeni zação de J labilitação l.Jolicial 

Federal, instituída pelo Decreto-lei n° 2.25 1, de 1985, e a 

Gratificação de Atividade de que tTata o art. 3° da Lei 

Delegada nO 13 , de 27 de agosto de 1992, que illtcgralll , 

igualmente, a remuneração dos cargos da Carreira Policial 

Federal: 

I - serão calculadas sobre o vencimento básico do cargo 

do servidor; e 

J I - não se II1corporam ao vencimento, nem serao 

computadas ou acumuladas para fins de concessão de 

acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico 

fundamento ." 
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Emenda nU 2 

(ColTesponde à Subemenda à Emenda n" 2 - PLEN) 

Âcrescente-se ao Projeto o seguinte art. I I: 

"Ar!. 11 . O di sposto nesta lei aplica-se aos ocupan tes de 

cargos efetivos da Polícia Civil dos extintos territórios 

federais, ativos e inativos, e seus pensioni stas." 

Emenda nU 3 

(ColTesponde à Emenda nU 4 - PLEN) 

Acrescente-se ao Projeto o seguinte art. 12: 

"Art. 12. A Gratificação de Compensação Orgânica é 

devida a todos os servidores ocupantes de cargo efetivo 

lotados e em exercício no Departamento de Polícia Federal. " 
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SENADO FEDERAL 
CONSULTORIA L.:EGISLATIVA 

MINUTA 

P ARECEIl. N° ,DE 1996 

, 
De PLENARlO, sobre o Prcye/o de {,ei da Câmara 
n° 05, de 1996 (n° 1. 35j, de 1995, na Câmara dos 
Deputados), que "reorganiza as c/asses da 
Carreira Policial Federal, .lixa remuneração dos 
cargos que a integram e dá ou/ras providências". 

RELATOR: Senador ROMEU TUMA 

Entendemos necessário proferir parecer de Plenário, revendo a 

nossa manifestação sobre emendas ao Projeto de Lei da Câmara n° 05, de 1996 

(n° 1.355, de 1995, na Câmara dos Deputados), de autoria do Poder Executivo 

que "reorganiza as c/asses da Carreira Policial Federa/, fixa remuneração dos 

cargos que a integram e dá outras providências". 

Trata-se, aqui da emenda n° 2, de autoria do eminente Senador 

GIL V AM BORG ES e outros oito nobres senadores, que estende aos policiais 

civis dos ex-tenitórios federais os benefícios de que trata o presente projeto, 

acolhida na fonna da Subemenda n° 1 à Emenda n° 2. 

De outra parte, aproveitamos sugestão de autoria da ilustre 

Senadora JÚNIA MARISE, que estende a Gratificação de Compensação 

Orgânica aos servidores pertencentes ao quadro pennaneute da Policia Federal, I 
, I 

acolhida na fonna da Emenda n° 4 - Relator. I. i " I I , r . \ ;: .''. L ; 
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SENADO FEDERAL 
CONSULTORIA LEGISLATIVA 

2 

As alterações em questão, sem dúvida, aprimoram o presente 

projeto, recompensando de fonna correta os esforços e a dedicação tanto dos 

Policiais Civis dos ex-territórios, como dos servidores admini strativos da Polícia 

Federal. 

Com relação aos primeiros, impõe-se fazer justiça a esses 

servidores que, muitas vezes com o risco da própria vida, deram uma inestimável 

• colaboração no sentido da integração nacional e da preservação da ordem pública 

) nos rincões mais distantes do telTitório brasileiro. 

-
= i~ 
~ 

A 
\ 

Quanto ao pessoal administrativo do OPF, é necessário 

retribuir o caráter específico da atividade destes servidores, que, em vista de suas 

fWlções , paralelas à atividade policial, devem fazer jus à Gratificação de 

Compensação Orgânica. 

Assim, opinamos pela aprovação da proposição, com as 

seguintes Submenda e Emenda: 

I 
\ 

\ 

SUBEMENDA N° 1 À EMENDA NU 2 

Acrescente-se ao PLC n° 05, de 1996, o seguinte ali. 11: 

"Ali. 11 . O disposto nesta lei aplica-se aos ocupantes de 

cargos efetivos da Polícia Civil dos extintos territórios federai s, ativos e inativos, 

e seus pensionistas ." 

gfD603xi /96 
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SENADO FEDERAL 
CONSULTORIA LEGISLATIVA 

I 

EMENDA N° 4 - RELATOR\ ' \ " c' 

1 
) 

._ I 

I 

/ , 

Acrescente-se ao PLC n° 05, de 1996, o seguinte ali. 12 : 

3 

"Art. 12. A Gratificação de Compensação Orgânica é devida a 

todos os servidores ocupantes de cargo efetivo lotados e em exercíc io no 

Departamento de Polícia Federal." 

Sala das Sessões, em 6 c: fr-' 

, res idente 

• • ~~ ~ o - o 
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SENADO FEDERAL 
CONSULTORIA LEGISLATIVA 

PARECER N° Lf , DE 1996 

Da COMISSÃO DE CONSiJrUlçÃO, JUSTiÇA E 

CIDADANIA, sobre o Projeto de IA:i da Câmara nO 05, 

de 1996 (n° 1.355, de 1995, na Câmara dos 

Deputados), que "reorganiza as classes da Carreira 

Policial Federal, fixa relJ1UJleraçuo dos cargos que a 

integram e dá outras providências". 

RELATOR: Senador ROlVIEU TUMA 

1. RELATÓRIO 

, 
E submetido ao exame desta Casa o Projeto de Lei da Câmara 

nO 05, de 1996 (n° 1.355, de 1995, na Câmara dos Deputados), de autoria do 
Poder Executivo que "reorganiza as c/asses da Carreira J)o/ic ial Federal, fixa 

remuneração dos cargos que a integram e dá outras providências". 

O projeto sob exame reestrlltllra a Caneira Policial Federal, 

criada pelo Decreto-lei n° 2.251, de 26 de fevereiro de 1985 , passando o requisito 

para ingresso em todos os cargos que a integram para o terceiro grqll completo. 

Define a proposição o vencimento básico dos cargos das 
Caneiras e as vantagens a que fazem jus, quais sejam: a Gratificação de 
Atividade Policial, a Gratificação de Compensação Orgânica, a Gratificação de 
Atividade de Risco, a Indenização de Habilitação Policial Civil, instituída pelo 
Decreto-lei nO 2.251, de 1985 e a Gratificação de Atividade , de que trata a L~i 

ti! tlffl~ \ml'l'~ . d~ t "'tm~i 
fLC?1 " , V6 l' '" % 
' \t ..• J1 \ . 
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2 

Delegada n° 13, de 27 de agosto de 1992, bem como outras de caráter pessoal 
definidas em lei. 

Estabelece, ainda, a proposta que o enquadramento dos 
servidores na nova carreira far-se-á mediante requerimento do servidor, em 
caráter inevogável e üTetratável, que conterá, obrigatoriamente, expressa 
renúncia do interessado relativamente a parcelas remLUleratórias eventualmente 
deferidas em deconência de lei, ato administrativo ou decisão judicial. 

Considera, finalmente, a proposição que a Carreira lá tratada é 

típica de Estado. 

Visa a proposição, segwldo a Exposição de Motivos dos 
Senhores Ministros de Estado da Justiça, da Administração Federal e Refonna do 
Estado, da Fazenda e do Planejamento e Orçamento, que a acompanha, ao lado 
de dar tratamento diferenciado à Caneira do ponto de vista remuneratório, em 
razão de suas peculiaridades, "decorrentes da integral e exclusiva dedicação às 

atividades do cargo, dos riscos a que estão sUjeitos e do constante empenho 

jJsico a que estão submetidos" os seus integrantes, equacionar o problema gerado 
com as .ações judiciais sobre a remLmeração dos policiais federais que provocou, 
no seio da PF, wna situação "altamente desigual, distorcida e ensejadora ia 
desarmonia úl(erna que hoje determina uma série de d(ficuldades gerenciais, e 
finda por comprometer o desempenho das atividades es .... enc'iais do organismo 
policial federal. " 

Aprovado na Câmara dos Deputados, vem a proposição à 

revisão deste Câmara Alta, onde não recebeu emendas no prazo regimental. 

, 

E o relatório . 

gJl70 I xl /96 
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2. VOTO DO RELATOR 

3 

Os requIsitos fonnais de constitucional idade são atendidos 
pelo Projeto de Lei em tela, tendo em vista que a matéria deve ser disciplinada 
em lei ordinária, de iniciativa privativa do Presidente da República, ex vi dos art. 
61, § 1°, "a" e "c", da Constituição Federal. 

Quanto à jmidicidade, não há reparos. 

No diz respeito à técnica legislativa, impõe-se, tão-somente, 
proceder a emenda de redação do parágrafo {mico do art. 4°, no sentido de deixar 
claro que os titulares da Carreira Policial Federal continuam a fazer jus à 
Gratificação de Atividade de que trata o art. 3° da Lei Delegada n° 13 , de 27 de 
agosto de 1992, e à Indenização de Habilitação Policial Civil, instituída pelo 
Decreto-lei nO 2.251, de 1985 . 

• 

Do ponto de vista do mérito, a proposiçào merece, também, 
ser acolhida. O equacionamento do problema remuneratório da Polícia Federal, 
assun como do das demais polícias, de natmeza civil, mantidas pela União, está a 
exigir solução já há algum tempo. Cônscio deste problema, o Govell1o instituiu 
Comissão composto de representantes dos órgãos envolvidos para buscar 
soluções, dentre as quais se incluem, além da presente proposição, a Lei n° 9.014, 
de 30 de março de 1995, que "cria grat(/icação temporária devida a integrantes 
da Carreira Policial F'ederal e dá outras providências", a Lei 11° 9.166, de 20 de 
dezembro de 1995, que "cria gratificação temporária devida aos ocupantes dos 
cargos de Patrulheiro Rodoviário Federal e dá outras providências", o Projeto 
de Lei da Câmara n° 140, de 1995, "dispõe sobre o desl1IemhralJlento e a 

• reorganização da Carreira Policial Civil do Distrito Federal, .lixa remuneração 
de seus cargos e dá outras providências", em tramitação Ilesta Casa, e o Projeto 
de Lei n° ] .354, de 1995, que "dispõe sobre a remuneração da polícia civil dos ) 
extintos territórios federais e dá outras providências", em tramitação na Câmara , dos Deputados. 

LU!IIISJÍlU U[ Cll~S 111 UICAO, JUS II~A [ CIDADANIA 
1 .0 fI t - 17b ~L...l.. __ dll ___ _ 
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Observe-se que a presente proposiçã.o, além de recompor a 
remuneração da Polícia Federal, contribui para resolver outro b'Tave problema que 
atinge, também, a nossa Polícia Federal, que são as ações judiciais sobre as 
diversas parcelas de sua remuneração, o que tem provocado enollnes distorções 
no pagamento dos servidores conduzindo a que, muitas vezes, dois policiais de 
mesma situação flU1cional recebessem pago absolutamente distinto. 

Ressalte-se que, de acordo com a proposição, excluídas 
vantagens de ordem pessoal, a remuneração dos ocupantes dos cargos de 
Delegado de Polícia Federal, Perito Criminal Federal e Censor Federal variará de 
R$ 3.371,41, na Segunda Classe, a R$ 4.666,27 , na Classe Especial, e, dos 

./ ocupantes dos cargos de Escrivão de Polícia Federal , Agente de Polícia Federal e 
Papiloscopista Policial Federal, de R$ 1.835,18, na Segunda Classe, a R$ 
2.696,39, na Classe Especial. 

Gostaríamos, finalmente, de registrar que, malgrado os 
inegáveis méritos da presente proposição, ela falha em nào resolver dois outros 
sérios problemas da Polícia Federal. O primeiro é a situação dos Censores 
Federais, cujo aproveitamento em outras funções é det'~l1ninado pelo art. 23 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias . Urge regulamentar a situação 
desses servidores, transfonnando-os em Analistas . A segunda questão é a 
necessidade da criação da carreira da apoio da PF, que contemple os servidores 
encarregados do apoio logístico à atividade policial. 

Assim sendo, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara nO 05, de 1996, com a emenda de redação que se segue. 

./ 

EMENDA DE REDAÇÃO N" I - CCJ Ar; teJ; \ 
k n· · _D~ .0 ~ 

'o_-\. -J -- ~1 / ' _ ! 

Dê-se ao parágrafo único do art. 4° do PLé nO--03';, ;T9 
seguinte redação: ~r 

, , 
" I / I 
'!" 0 • 

./ 

"Parágrafo único, As Gratifícaçõys ' a que alude este \ artigo, 
bem assim a indenização de Habilitação PoliciaICi<il, instituída pelo Decreto-lei .' 
n° 2.251, de 1985, e a Gratificação de At ividade de que trata o art. 3° da Lei 

Cfi~;, '~ ~ O\ Df CDHsmU lf A ~ : l!J<; II C~ f CI~~~lft 
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Delegada n° 13, de 27 de agosto de 1992, que integram, igualmente, a 
remtUleração dos cargos da Carreira Policial Federal: 

1 - serão calculadas sobre o vencimento búsico do cargo do 
servidor; e 

II - não se incorporam ao vencimento, nem serão computadas 
Oll acumuladas para fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo 
título ou idêntico ftUldamento." 

Sala das Comissões, em 1 7 de j a n e i r o de 1996 

Iris Rezende , Presidente 

, Relator 

Romeu Tuma 

Roberto Freire 

Juni a Ma rise 

Silllon 

ç / ....-~I 
'/'" ~ 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 5 DE 19~~l i}?(p o ', 

(n° 1.355/95, na Casa de Origem) t~~!J~ . ~,~~ ,\ 
(de iniciativa do Presidente da República) h-L ';i j'~) '.;4 

I '-
1\ 

Reorganiza as classes da Carreir 
Policial Federal, fixa a remuneração dÓ 
cargos que as integram e dá outras 
providências. 

EMENDA ADITIVA 

O artigo 8° do Projeto de Lei da Câmara n° 5, 
de 1996, é acrescido, in fine, da seguinte expressão: 

"Art. 8° ( ... ) e ainda aos policiais CIVIS da 
União nos extintos Territórios Federais, ativos, inativos e seus 
pensionistas. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Passados os motivos que compeliram a 
federação brasileira a instituir e manter os Territórios, essas 
entidades foram transformadas, adquirindo autonomia e status 
jurídico de Estados federados. 

Na transformação dos Territórios em 
Estados, o legislador sempre foi muito zeloso com a situação 
funcional dos servidores federais que prestavam serviços naquelas 
Unidades da Federação, a fim de não cometer quaisquer injustiças 
ou ferir direitos adquiridos. 

O caso dos policiais CIVIS ela União que 
prestavam serviços nos ex-Territórios não foge à regra anteriormente 
citada . A Lei n° 7.548, de 5 de dezembro de 1986, por exemplo, 
manda aplicar, expressamente, aos servidores policiais dos 
Territórios federais o Dec-Lei n° 2.251, de 1985, que dispõe sobre a 
carreira, cargos e vencimentos dos policiais federais , O Regime 
Jurídico Único, instituído pela Lei n° 8.112, de 1990, também faz 

SENA 10 FH) Er1AL 
s ,) c I f I ~ 'I'" , ~,. r ,,1 i I.l t y~ (\ S a 

- ~. 
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Pcc ri . 5 _ , . ./ ,9§ 
, l /C! 11' 



SENADO FEDERAL 
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menção aos servidores dos ex-Territórios, no art. 243, nos termos 
seguintes: 

"Art. 243 Ficam submetidos ao regime 
jurídico instituído por esta Lei, na qualidade de 
servidores públicos, os servidores dos Poderes da 
União, dos ex- Territórios, ( .. . )" 

Assim, a fim de manter a simetria com os 
diplomas legais que regulam os direitos e deveres dos servidores da 
União, sugerimos que o presente Projeto de Lei da Câmara n° 5, 
1996, contemple disposição expressa a respeito da situação dos 
policiais civis da União nos extintos Territórios, ativos, inativos e 
seus respectivos pensionistas. 

Em face de todo o exposto, contamos com o 
apoio de nossos ilustres Pares no Senado Federal , para que a 
presente Emenda Aditiva seja incorporada ao Ali. 8° do Projeto de 
Lei da Câmara nO 5, de 1996. 

Sala das Sessões, em i I ' de \ ,",,', I. \ I, 

I 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 05, DE 1996 t-',n I 
EMENDA N° I , f/ 
TIPO DE EMENDA: SUPRESSIVA < 11 f --
DISPOSITIVO EMENDADO: ART. I) . /' . ' \: >- / .; ~ 

Suprima-se, no art, 12 do projeto em epígrafe, a expressflo " " ar ,'\; 
da I,ef n° 7702, de 2 J de dezembro de J 988 li. . 

JUSTIFICAÇÃO 

O ali . 4° da Lei n° 7702, de 21 de dezembro de 1988, assegura a 
isonomia de vencimentos e vantagens entre os integrantes das carreiras 
regidas pela Lei n° 4878, de 3 de dezembro de 1965 (regillle jurídico 
peculiar aos funcionários policiais civis da União e do Distrito Federal). 

Como se sabe, tanto a Polícia Federal como a Polícia Civil do Distrito 
Federal constituem desdobramentos do Depal1amento Federal de Segurança 
Pública. Há um acúmulo histórico de simbiose entre ambas as instituições, o 
que, não obstante ulterior segmentação do mencionado departamento, para 
fins administrativos, sempre justificou o tratamento isonômico entre os 
servidores desses dois órgãos. Essa complementariedade decolTe da 
necessidade de um monitoramento comulll do poder de polícia, no âmbito 
territprial do Distrito Federal. Afinal , impõe-se lima coordellação entre os 
órgãos policiais na sede dos Poderes da União, para garalltia da estabilidade 
institucional, que pressupõe a ilTestrita observância da ordem pública e da 
paz social. 

Por isso a Constituição da República não outorgou ao Distrito 
Federal, diferentemente dos Estados Federados, a competência para 
organizar e manter as polícias civil e militar e o corpo de bombeiros do 
Distrito Federal (art. 21, XIV, CF). 

Por esses motivos advogamos a manutenção cio di sposi ti vo lega l que 
assegura a equiparação entre os servidores da Polícia Civil e da Polícia 
Federal. 

Sala das Reuniões;! {' de janeiro de 1996. 

SE r JAOU F l~D E · '\ ;"' L 
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PRIMEIRA SECRETARIA 
Em ~ 1 703796 

. - - .. 

De ordem, ao Senhor Sec r etário-
Geral da Mesa. ~ 

~~(/ ,--=-"((0 j 

Senhor Primeiro-Secretário, 

OSVALDO PINHEIRO TORRES 
Chef e do Gab inete 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal 
aprovou, em revisão, com emendas, o Projeto de Lei da Câmara n° 5, de 1996 
(PL n° l.355 , de 1995, nessa Casa), que "reorganiza as classes da Carreira Policial 
Federal, fixa a remuneração dos cargos que as integram e dá outras providências". 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 
referentes à emenda em apreço, bem como, em devolução, um da proposição 
primitiva . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Senado Federal, em O ~ de março de 19 

Senado r Antonio Ca rl os Valadares 
Pri me i ro - Secre tári o , em exercício 

• 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
JFI. 
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EMENDA DO SENADO 
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Número Senado: PLC 0005/96 
Proposiçao: PL. 1355/95 

Ofício Senado: 278/96-SF 
Autor: PODER EXECUTIVO 

Ementa: Projeto de lei que reorganiza as classes da Carreira policial 
Federal, fixa a remuneraçao dos cargos que a integram e dá 
outras providências. 
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Trabalho, de Adm. e Servico Publico 
Financas e Tributacao (Art.54,RI) 
Consto e Justica e de Redacao(Art.54,RI) 
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Aprovadas as 
A ma t é r i a va i 
Em 14 . 0 3 . 96 

Eme ndas do 
à Sa nção . 

Senado Federal . 

/ 
PAI VA 

Se da Me s a 

CÂMARA DOS DEPUTA OS 

PROJETO DE LEI N° 1.355-B, DE ]995 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 1 . 355-A , DE 1995 , 

que "reorganiza as c l asses da Carre i ra Policial Federal , 

fixa a remuneraçao dos cargos que as integram e dá ou 

tras providências " . Pendente de parece r es : da Comissão 

de Trabalho , de Administração e Serviço Público ; de Fi

nanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de 

Redação. 

(PROJETO DE LEI N9 1 . 355 - A, DE 1995 , EMENDADO NO SENADO) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° - A Carreira Policial Federal de que trata o art. 

l° do Decreto-lei nO 2 . 251, de 26 de fevereiro de 1985 , é 

reorganizada de acordo com o Anexo I. 

O lngresso nos cargos da Carreira Policial 

Federal far-se-á mediante concurso público , exigido o 3° grau de 

escolaridade, sempre na segunda classe , observados os requisitos 

fi xados na legislação pertinente . 

Parágrafo único O Poder Executivo dispo r á , em 

regulamento , quanto aos requisi tos e condições de progressão na 

Carreira Policial Federal . 

Art . 3° O vencimento básico dos cargos da Carreira 

Policial Federal é o constante do Anexo 11 e será revisto na mesma 

data e no mesmo percentual aplicado aos demais servidores públicos 

civis da União. 

Art. 4 ° - A remuneração dos cargos da Carreira Policial 

Federal constitui-se de vencimento básico , g r atificação de 

Atividade Policial Federal no percentual de duzentos por cento, 

Gratificação de Compensação Orgãnica no percentual de d u zentos por 

cento, Gratificação de Atividade de Risco no percentua l de duzentos 

por cento e outras vantagens de caráter pessoal definidas em lei . 

Parágrafo único As Gratificações a que alude este 

artigo, assim corno a Indenização de Habilitação Policial Federal 

instituída pelo Decreto- lei nO 2 . 251 , de 26 de fevereiro de 1985 , e 

a Gr atificação de Atividade de que trata o art . 3° da Le i Delegada 

n° 13 , de 27 de agosto de 1992 : 
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I serão calculadas sobre o vencimento básico do cargo 

do servidor; e 

11 não se incorporam ao vencimento, nem serão 

1 d ara fl'ns de concessão de acréscimos computadas ou acumu a as p 

ulteriores, sob o mesmo título ou idênticc fundamento . 

Art . 50 - A Indenização de Habilitação Policial Federal 

passa a ser calculada, na Carreira de que trata esta lei , nos 

percentuais de: 

I trinta por cento para os cargos de Delegado de 

Polícia Federal , Perito Criminal Federal e Censor Federal; e 

Federal, 

Federal. 

11 - dez por cento para os cargos de Escrivão de Policia 

Agente de Polícia Federal e Papiloscopista Policial 

Art. 6 0 o enquadramento nas tabelas de que tratam os 

Anexos I e 11 far-se-á mediante requerimento do servidor , em 

caráter irrevogável e irretratável , a ser apresentado no prazo de 

sessenta dias contado da data da publicação desta lei . 

Parágrafo único - O requerimento a que alude este artigo 

conterá, obrigatoriamente , e xpressa renúncia do interessado ou 

declaração quanto à sua não integração a processos judiciais cujos 

pedidos versem sobre: 

I - isonomia de vencimentos e vantagens com as Carreiras 

de que trata a Lei nO 4 . 878, de 3 de dezembro de 1965 , com 

fundament o no disposto no art. 4 0 da Lei n° 7 . 702 , de 21 de 

dezembro de 1988 ; 

11 - isonomia de vencimentos com os membros do Ministério 

Público Federal; e 

III isonomia de vencimentos entre as categorias 

fun cionais da Carreira Policial Federal . 

Art . A não apresentação do requerimento nas 

condições previstas no artigo anterior presumirá renúncia ao 

direi to ao enquadramento nas tabelas de que tratam os Anexos I e 

lI , às gratificações referidas no caput do art . e aos 

percentuals fixados no art . 50 desta lei . 

Art. 8 0 
- O disposto nesta lei aplica-se aos inativos e 

pensionistas de servidores da Carreira Policial Federal. 

Art. 9 0 
- O Ministro de Estado da Justiça estabelecerá 

programa de capacitação para os integrantes da Carreira Policial 

Federal . 

Parágrafo único O programa de capacitação será 

desenvolvido pelo Departamento de Polícia Federal . 

Art. 10 - A Carreira de que trata esta lei é considerada 

como típica de Estado . 

• Art. 11 Esta lei entra· em vigor na data de sua 

publi cação . 

Art. 12 Revogam-se o Decreto-lei nO 1.714 , d e 21 de 

novembro de 1979, o Decreto-lei nO 2 . 372 , de 18 de novembro de 

1987 , o art. 4 0 da Lei nO 7 . 702, de 2 1 de dezembro de 1988 , o 



inciso 11 do § 5° do art . 2° da Lei nO 7.923 , de 12 de dezembro de 

1989 , o art . 15 da Lei nO 8 . 162 , de 8 de janeiro de 1991 , o art . 12 

da Lei nO 8.216 , de 13 de agosto de 1991 , e a Lei n° 9 . 014 , de 30 

de março de 1995 . 

cÂMARA DOS DEPUTADOS , de janeiro de 1996 . 

/ 

ANEXO I 

SITUAÇAo ANTERI OR SITUAÇAo NOVA 

CARGOS CLASSE PADAAO CLASSE CARGOS 

III 

A II ESPECIAL 

I 

VI 

V 
Delegado de Policia Federal B IV Delegado de Polícia Federal 

Peri to Criminal Federal III PRH1ElRA Peri to Criminal Federal 

Censor Federal II Censor Federal 

Escri vão de Polícia Federal I Escrivão de Policia Federal 

Agente de Polícia Federal Agente de Policia Federal 
C V;r 

Papiloscopista Policial Papiloscopista Policial 
V 

Federal Federal 
IV 

C III 

rI 

I 

V SEGUNDA 

IV 

D rII 

II 

I 

ANE XO II 

TABELA DE VENCIMENTO 

CARGOS CLASSE VENCIMENTO 

Delegado de polícia Federal ES?ECIAL 524,30 

Perlto Criminal Federal PRIMEIRA 445 , 66 

Censor Federal SEGUNDA 378,81 

Escrivão de Polícia Federal ESPECIAL 309 , 93 

[Agente de Polícia Federal PRIMEIRA 254,14 

Papiloscopista Policial Federal SEGUNDA 210 , 94 

3 
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Emendas do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 5, de 1996 (PL nO 1.355, de 1995, 
na Casa de Origem), que "reorganiza as 
classes da Carreira Policial Federal, fixa a 
remuneração dos cargos que as integram e 
dá outras providências" . 

Emenda n° 1 
(Corresponde à Emenda n° 1 - CCJ) 

Dê-se ao parágrafo único do art . 4° a seguinte redação : 
"Parágrafo único . As Gratificações a que alude este artigo, bem 

assim a indenização de Habilitação Policial Federal, instituída pelo 
Decreto-lei nO 2.251 , de 1985, e a Gratificação de Atividade de que trata 
o art. 3° da Lei Delegada n° 13, de 27 de agosto de 1992, que integram, 
igualmente. a remuneração dos cargos da Carreira Policial Federal : 

I - serão calculadas sobre o vencimento básico do cargo do 
servidor; e 

II - não se incorporam ao vencimento. nem serão computadas ou 
acumuladas para fms de concessão de acréscimos ulteriores, sob o 
mesmo título ou idêntico fundamento " 

Emenda n° 2 
(Corresponde à Subemcnda à Emenda n° 2 - PLEN) 

Acrescente-se ao Projeto o seguinte art. 11 : 
"Art. lI. O disposto nesta Lei aplica-se aos ocupantes de cargos 

efetivos da Polícia Civil dos extintos territórios federais , ativos e 
inativos, e seus pensionjstas ." 

Emenda n° 3 
(Corresponde à Emenda n° 4 - PLEN) 

Acrescente-se ao Projeto o seguinte art . 12 : 
"Art. 12 . A Gratificação de Compensação Orgânica é devida a 

todos os servidores ocupantes de cargo efetivo lotados e em exercício no 
Departamento de Polícia Federal." 

Senado Federal. em 08 de março d 

Senado r Anton io ~arlo s \ 7a la~are s 
Primeiro-Secretário, e m exe rcício 

no exe rcício ~a PresinêDcia 



SINOPSE 

Projeto de Lei da Câmara nO 5, de 1996 
(PL n° 1.355, de 1995, na origem) 

Reorganiza as classes da Carreira 
Policial Federal, fixa a remuneração 
dos cargos que as integram e dá 
outras providências . 

Apresentado pelo Poder Executivo. 

Lido no expediente da Sessão de 15/1/96, e publicado no DCN (Seção II) de 16/ 1/96. 
Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - CCl 
Em 17/1 /96, é lido o Parecer nO 4/96-CCJ, relator Senador Romeu Tuma, pela 
aprovação do projeto com emenda., em substituição à CCJ, ao projeto . É aberto prazo 
para recebimento de emendas de 5 dias úteis . 
Em 18/ 1/96, é lida as Emendas nOs 2 e 3-PLEN. A seguir, é proferido pelo Senador 
Romeu Tuma, relator designado, em substituição à CCJ parecer de plenário contrário 
às emendas, tendo usado da palavra os Senadores Romero Jucá, Bernardo Cabral, 
Marluce Pinto, Sebastião Rocha, José Sarney, Nabor Júnior, Ademir Andrade, Marina 
Silva, Júnia Marise, Odacir Soares, Flaviano Melo, Hugo Napoleão, Romeu Tuma e 
Eduardo Suplicy. 
Em 6/3/96, é lido e aprovado o RQS n° 203/96, subscrito pelo Senador Romeu Tuma, 
solicitando o reexame do projeto pela CCJ. O Senador Romeu Tuma, relator 
designado, profere Parecer de Plenário em subsituição à CCJ (2° pronunciamento), 
sobre as emendas. Aprovado o projeto, com Emenda de Redação nO I-CCJ, 
Subemenda n° I à emenda n° 2-PLEN e a Emenda n° 4-PLEN (oferecida nesta 
oportunidade pelo Relator), ficando , portanto, rejeitada a Emenda nO 3-PLEN e 
prejudicada a Emenda nO 2-PLEN, tendo usado da palavra o Senador Josaphat Marinho 
no encaminha'Tlento da votação da Subemenda nO I. À CDIR para redação final. 
Leitura do Parecer n° 89/96-CDIR, Relator Senador Ernandes Amorim, oferecendo a 
redação [mal das emendas do Senado ao projeto. Aprovada. 
À Câmara dos Deputados com o Oficio S F /N0 2, '1- g, ~ g - 3 - CJ k, , 

Oficio nO~ 1 g (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal 
aprovou, em reVIsao, com emendas, o Projeto de Lei da Câmara nO 5, de 1996 
(PL n° 1.355, de 1995, nessa Casa), que "reorganiza as classes da Carreira Policial 
Federal, fixa a remuneração dos cargos que as integram e dá outras providências" . 

5 
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Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 
referentes à emenda em apreço, bem como, em devolução, um da proposição 
primitiva . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Senado Federal, em O ~ de março de 19 

Senador Antonio Car l os Valadares 
Primeiro-Secretário, em exerc í c i o 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
1Ft. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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PRIMEIRA SECRETARIA 
Em / '1 / 03/96 

De ordem, ao Senhor Secretário-
Ge ral da Mesa . /l 

(L / .. W C~'j j/ --. ---0/ ~,..-~ j 

Senhor Primeiro-Secretário. 

OSVALDO PINHEIRO TORRES 
Chefe do Gabinete 

Comunico a Vossa Excelencia que o Senado Federal 
aprovou, em revisão, com emendas, o Projeto de Lei da Câmara na 5, de 1996 
(PL na 1.355, de 1995, nessa Casa), que "reorganiza as classes da Carreira Policial 
Federal, fixa a remuneração dos cargos que as integram e dá outras providencias" . 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 
referentes à emenda em apreço, bem como, em devolução, um da proposição 
primitiva. 

Senado FederaL em O ~ de março de 19~ 
n I /1 r 

("'~_ ~ ~j0'A __ \' / (/í' (~~ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Senador Antonio Carlos Va ladares 
Primeiro-Secretário, em exercício 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
JFI. 

. _ . --- - _ _ o • • _.._ .-. _ _ __ •••• _.'_._ --"-' .- --- --- _. "- ' - - - - -- - ---- - _._-
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Emendas do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 5, de 1996 (PL n° 1.355, de 1995, 
na Casa de Origem), que "reorganiza as 
classes da Carreira Policial Federal, fixa a 
remuneração dos cargos que as integram e 
dá outras providências" . 

Emenda n° 1 
(Corresponde à Emenda n° 1 - CCJ) 

Dê-se ao parágrafo único do art. 4° a seguinte redação: 
"Parágrafo único. As Gratificações a que alude este artigo, bem 

assim a Indenização de Habilitação Policial Federal, instituída pelo 
Decreto-lei nO 2.251 , de 1985, e a Gratificação de Atividade de que trata 
o art. 3° da Lei Delegada n° 13, de 27 de agosto de 1992, que integram, 
igualmente, a remuneração dos cargos da Carreira Policial Federal: 

I - serão calculadas sobre o vencimento básico do cargo do 
servidor; e 

II - não se incorporam ao vencimento, nem serão computadas ou 
acumuladas para fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob o 
mesmo título ou idêntico fundamento." 

Emenda n° 2 
(Corresponde à Subemenda à Emenda n° 2 - PLEN) 

Acrescente-se ao Projeto o seguinte art. 11: 
"Art. 11. O disposto nesta Lei aplica-se aos ocupantes de cargos 

efetivos da Polícia Civil dos extintos territórios federais, ativos e 
. . ., " 
matIvos, e seus pensIOrustas. 
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Emenda n° 3 
(Corresponde à Emenda n° 4 - PLEN) 

Acrescente-se ao Projeto o seguinte art. 1 '): 
"Art. 12. A Gratificação de Compensação Orgânica é devida a 

todos os servidores ocupantes de cargo efetivo lotados e em exercício no 
Departamento de Polícia Federal." 

Senado Federal, em O 8 de março d 

Senador Antonio rarlos vala~ares 
Primeira-Secretário, em exercício 

no exercício oa Presinência 

I 
/ , 

2 
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Reorganiza as c lasses da Carreira Policial 
Federal, fixa a remuneração dos cargos que 
as integram e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° - A Carreira Policial Federal de que trata o art. 

l° do Decreto-lei nO 2 .251, de 2 6 de fevereiro de 1985, é 

reorganizada de acordo com o Anexo I. 

O lngresso nos cargos da Carreira Policial 

Federal far-se-á mediante concurso público, exigido o 3° grau de 

escolaridade, sempre na segunda classe, observados os requisitos 

fixados na legislação pertinente. 

Parágrafo único O Poder Executivo disporá, em 

regulamento, quanto aos requisitos e condições de progressão na 

Carreira Policial Federal. 

Art. 3° O vencimento básico dos cargos da Carreira 

Policial Federal é o constante do Anexo 11 e será revisto na mesma 

data e no mesmo percentual aplicado aos demais servidores públicos 

civis da União. 

Art. 4 ° - A remuneração dos cargos da Carreira Policial 

Federal constitui-se de vencimento básico, gratificação de 

Atividade Policial Federal no percentual de duzentos por cento, 

Gratificação de Compensação Orgânica no percentual de duzentos por 

cento, Gratificação de Atividade de Risco no percentual de duzentos 

por cento e outras vantagens de caráter pessoal definidas em lei. 

Parágrafo único As Gratificações a que alude este 

artigo, aSSlm como a Indenização de Habilitação Policial Federal 

instituída pelo Decreto-lei nO 2.251, de 26 de fevereiro de 1985, e 

a Gratificação de Atividade de que trata o art. 3° da Lei Delegada 

n° 13, de 27 de agosto de 1992: 

.. . _--- - ..... -_._-- _., -. -_. , - - ------_.- ----- - - ,-- --, 
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I serão ca lculadas sobre o venClment:o básico do cargo 

do servido r; e 

11 não s e lnc o rporam ao v enc imento , nem serão 

computadas o u acumuladas para fins de concessão de acréscimos 

ulteriores, sob o mesmo título o u idêntico fundament o . 

Art. 5 ° - A I ndenização d e Habilitação Po licial Federal 

passa a ser c alculada, n a Ca rreira de que trata esta lei, nos 

percentuais de: 

I trinta po r c ento pa ra os ca rgos d e Delegado de 

Polícia Federal, Perito Criminal Federal e Censor Federal; e 

11 - dez por cento para os cargos de Escrivão de Polícia 

Federal, Agente de Polícia Federal e Papiloscopista Policial 

Federal. 

Art. 6° - O enquadramento nas tabelas de que tratam os 

Anexos I e 11 far-se-á mediante requerimento do servidor, em 

caráter irrevogável e irretratável, a ser apresentado no prazo de 

sessenta dias contado da data da publicação desta lei. 

Parágrafo único - O requerimento a que alude este artigo 

conterá, obrigatoriamente, e xpressa renúncia do i nteressado ou 

declaração quanto à sua não integração a processos judiciais cujos 

pedidos versem sobre: 

I - isonomia de vencimentos e vantagens com as Carreiras 

de que t rata a Lei nO 4 .878, d e 3 de d ezembro de 1965, com 

fundamento no disposto no art. 4° da Lei nO 7.702, de 21 de 

dezembro de 1988; 

11 - isonomia de vencimentos com os membros do Ministério 

Público Federal; e 

111 isonomia de vencimentos entre as categorias 

funcionais da Carreira policial Federal. 

Art. A n ão apresentação do requerimento nas 

condições previstas no artigo a nterior presumirá renúncia ao 



direi to ao enquadramento nas tabelas de que tratam os Anexos I e 

11, às g ratificacões referidas no caput do art. e aos 

percentuals fixados no arL. 5° de sta lei. 

Art. 8° - O disposto nesta lei aplica-se aos inativos e 

pensionistas de servidores da Carreira Policial Federal. 

Art. 9° O Ministro de Estado da Justiça estabelecerá 

programa de capaci tação para os integrantes da Carreira Policial 

Federal. 

Parágrafo único O programa de capacitação será 

desenvolvido pelo Departamento de Polícia Federal. 

Art. 10 - A Carreira de que trata esta lei é considerada 

como típica de Estado. 

Art. 11 

publicação. 

Art. 12 

Esta lei entra em vlgor na data de sua 

Revogam-se o Decreto-lei nO 1.714, de 21 de 

novembro de 1979, o Decreto-lei nO 2.372, de 18 de novembro de 

1987, o art. 4° da Lei nO 7.702, de 21 de dez embro de 1988, o 

inciso 11 do § 5° do art. 2 ° da Le i nO 7 .923, de 12 de dezembro de 

1989, o art. 15 da Lei nO 8.162, de 8 de janeiro de 1991, o art. 12 

da Lei nO 8.216, de 13 de agosto de 1991, e a Lei nO 9.014, de 30 

de março de 1995. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, de janeiro de 1996 . 
. 

I 

~ LI ",/-' 

-'-.--



SITUAÇÃO ANTERIOR 

CARGOS 

Delegado de Polícia Federal 

Perito Criminal Federal 

Censor Federal 

Escrivão de Polícia Federal 

~gente de Polícia Federal 

Papiloscopista 

Federal 

Policial 

ANEXO I 

SITUAÇÃO NOVA 

CLASSE PADRÃO CLASSE CARGOS 

A 

B 

C 

III 

II 

I 

VI 

V 

IV 

III 

II 

I 

ESPECIAL 

Delegado de Polícia Federal 

PRIMEIRA Perito Criminal Federal 

Censor Federal 

Escrivão de Polícia Federal 

Agente de Polícia Federal 
VI 

V 
Papiloscopista 

f-------1I------+--------i Fede r a 1 

Policial 

IV 

C III 

II 

I 

V 

IV 

D III 

II 

I 

SEGUNDA 



ANEXO 11 

TABEL..~ DE VENCIMENTO 

CARGOS CLASSE VENCIMENTO 

Delegado de Polícia Federal ESPECIAL 524,30 

Perito Criminal Federal PRIMEIRA 445,66 

Censor Federal SEGUNDA 378,81 

Escrivão de Polícia Federal ESPECIAL 309,93 

~gente de Polícia Federal PRIMEIRA 254,14 

Papiloscopista Policial Federal SEGUNDA 210,94 



COl\IISSÃO DIRETOI~\ 

PARECER N° ,j'C[ ,DE 1996 

'\ '- ~ ~JU) 
, ))1 ~v 

ele 
~~ /., 

t.~ \J.ivJ 
\ , 0 (i:: / ') _) )1..1" 

Redaçüo fina! r(ffi IlroJcto de Lei 
da Câmara n° 5, de 100ú (11 " 1.355, de 
1995, na Casa de Ori!!clll l. 

~ . 

. 
M 

~fo{:P/ 
ti/i. .~w 

!}t7j) ~ . S{~ 
A Comissão Diretora apresenta a redação final!~ Projeto de Lei 

da Câmara n° 5, de 1996 (na 1.355, de 1995, na Casa de Origem). que rcorganlza 
as classcs da CarreIra Policial Federal, fixa a remlineraç'ão d()s cargos que as 
Inlegram e dá mllras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, em b de f1;Lti-0---<'" k" 
( 

de 1996. 

. (""--~\ 

\~ -. __ ..J 
, PRESIDENTE 
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AN EXO AO PARECER N° 89, Ot 1996 

Redaçi10 linal das I ': Illclldas do 

Senado ao Projeto dc I,ci da ( ';l ll1<lra 

11° S. de 19c)() (11 ') 1 , ~55 . dc 11)()5. na 

Casa dc Origclll) 

Reorgalliza as classes da 

Carreira Policial Fedcl'<ll. fixa a 

remuneração dos cargos que as integram 

e dá outras providências 

Emenda n° 1 

(Corresponde à Emenda n() 1 - CCJ) 

Dê-se ao parágrafo único do art. 4° a seguinte redação : 

"Parágrafo único. As Gratificações él C!UC ,t! u(k este 
artigo, bem assim a IlIdenização de Ilabilitaçúo I>olicial 

Federal, instituída pelo Decreto-lei n° ~ . ~S I. de 1985. e a 

Gratificação de Atividade de que trata o art. JO ela Lei 

Delegada na 13, de 27 de agosto de 1992, que integram. 

igualmcnte. a remuneraçao dos cargos da Carreira Policial 

Federal: 

I - serão calculadas sobre o vencimento básico do cargo 

do servidor; e 

11 - não se lI1corporam ao vellCllnClllo. nem serào 

computadas ou acumuladas para fins de concessão de 

acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico 
f undamcnto . ,. 



Emenda n° 2 

(Corresponde ú SulJelllenda ú Emenda 11" 2 - PLEN) 

,\crescente-se ao Projeto o seg.uinte art . I I: 

"Art. 11 . O disposto nesta lei aplica-se aos oc upantes de 

carg.os efetivos da Polícia Civil dos extintos territórios 

federais. ativos e inativos. e seus pensioni sta s. " 

Emenda n° 3 

(ColTcspolldc à Emellda 11" 4 - PLEN) 

Acrescente-se ao Projeto o seguinte art. 12 : 

"Art. 12. A Gratificação de Compensaçilo Orgânica é 

devida a todos os servidores ocupantes de cargo efetivo 

lotados e em exercício no Departamento de Polícia Federa1." 

3 
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SENADO FEDERAL 
CONSULTORIA LEGISLATIVA 

MINUTA 

P AI~ECEl~ N° , DE 1996 

, 

De PLENAIUO, sohre o PrrJj('fO de I,ei da Câmara 
nO 05, de 1 YY6 (n u I. 355, de 1 YY5 , lia Câmara dos 
Depllladw) , Lfue "reorgal1l::a LlS classes da 
Carreira J>o/icial Federa/ . ./ixa remuneração dos 
cargos que a illlegram e dá muras providencias ". 

RELATOR: Senador ROIVIEU TU1\·IA 

Entendemos necessário proferir parecer de Plenário, revendo a 

nossa manifestação sobre emendas ao Projeto de Lei da Câmara nO 05, de 1996 

(nO 1.355, de 1995, na Câmara dos Deputados), de autoria do Poder Executivo 

que "reorganiza as c/asses da Carreira Policiai Federal. .lixa remuneração dos 

cargos que a integram e dá outras providências". 

Trata-se, aqui da emenda n° J, de autoria do eminente Senador 

GIL VAl\-I BORGES e outros oito nobres senadores, que estende aos policiais 

civis dos ex-territórios federais os beneficios de que trata o presente projeto, 

acolhida na fonna da Subemenda n° 1 à Emenda n° 2. 

De outra parte, aproveitamos sugestão de autoria da ilustre 

Senadora JÚNIA l\'IARISE, que estende a Gratificação de Compensação 

Orgânica aos servidores pertencentes ao quadro pennaneute .da Polícia Federal, 
, 

acolhida na fonna da Emenda n° 4 - Relator. :; :, I ! 
I. I . 
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As alterações em questão, sem dúvida. aprimoram o presente 

proJeto. recompensando de fonna correta os esforços e a dedicação tanto dos 

Policiais Civis dos ex-territórios, como dos servidores admini strativos da Polícia 

Federal . 

Com relação aos primeiros, impõe-se fazer justiça a esses 

servidores que, muitas vezes com o risco da própria vida, deram uma inestimável 

colaboração no sentido da integração nacional e da preservação da ordem pública 

nos rincões mais distantes do território brasileiro. 

Quanto ao pessoal administrativo do OPF, é necessário 

retribuir o caráter específico da atividade destes servidores, que , em vista de suas 

fWlções , paralelas à atividade policial, devem fazer jus à Gratificação de 

Compensação Orgânica. 

Assim, opinamos pela aprovação da proposição, com as 

seguintes Submenda e Emenda: 

-- ~ 

\ 
\ 
I , 
I 

SUBEl\IENDA N° 1 À El\IE~Or\ N° 2 

Acrescente-se ao PLC n° 05, de 1996, o seguinte art . 11: 

"Art. 11. O disposto nesta lei aplica-se aos ocupantes de 

cargos efetivos da Polícia Civil dos extintos territórios federais , ativos e inativos, 

e seus pensionistas ." 
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SENADO FEDERAL 
CONSULTORIA LEGISLATIVA 

1 

/ 
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El\'IENDA N° 4 - RELATOR " . ',\ 
I , 

I \ 

I \ 
I 

Acrescente-se ao PLC n° 05, de 1996, o seguinte art, 12 : 

"Art. 12. A Gratificação de Compellsaç<lo ()['gânica é devida a 
todos os servidores ocupantes de cargo efetivo lotados e em exercício no 
Departamento de Polícia Federal. " 

Sala das Sessões, em (, eu' 

gfD603x 1/ 96 
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SENADO FEDERAL 
CONSULTORIA LEGISLATIVA 

PARECER N° LI , DE 1996 

Da cO/v/issAo Uh' ( 'ONSrln II( 'Ao. .JUSTiÇA L 
CiDADANiA. sohrc o 1>rrljelo di.! I,i.!i da Câmara nO 05. 

de 1996 (l1 () 1.355. ele IrJY5. na Câmara dos 
DcpUlado.~) . (jue "reorgant:a os classes da Carreira 
Policial Federal . .lixa relllllneroç:clo dos cargos que a 
Integram e dá muras provIdências ". 

RELATOR: Senador ROJ\tlE U TUl\IA 

, 
1. RELATORIO 

É submetido ao exame desta Casa o I)rojeto ele Lei da Câmara 

11° 05, de 1996 (n° 1.355, de 1995, na Câmara dos Deputados), de autoria do 

Poder Executivo que " rcorgani::a as classes da ('urrelra J)o/,cia/ j;ederal. fixa 

relllllllcraç:ão dos cargos que a integram e dá outras prov/(Iêllc/as". 

O projeto sob exame reestrutura a CalTeira Policial Federal , 

criada pelo Decreto-lei nO 2.251, de 26 de fevereiro de 1985, passando o requisito 

para ingresso em todos os cargos que a inte!,'Tam para o terceiro !,'TqU completo. 

Define a proposição o vencimento básico dos cargos das 

Carreiras e as vantagens a que fazem jus, CJuais sejam: a Gratificação de 

Atividade Policial, a Gratificação de Compensação Orgânica, a Gratificação de 
Atividade de Risco, a Indenização de Habilitação Policial Civil, instituída pelo 

Decreto-lei n° 2.251, de 1985 e a Gratificação de Atividade,de que trata a L~i 

!Ir tlRl~ 11 \\rI ~. dI t ~~Mi -" C 
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Delegada nO 13, de 27 de agosto de 1992, bem como outras d~ caráter pessoal 
definidas em lei, 

Estabelece, ainda. a proposta que () 1~llqlladrall1ento dos 
servidores na nova can'eira far-se-á mediantc requerimento do servidor, em 
caráter irrevogável e ilTetratável , que conterá. obrig.atorialllcnte. expressa 
renúncia do interessado relati\'amente a parcelas remuneratórias eventualmente 
deferidas em dccorrência de lei, ato administrativo ou decisão judicial. 

Considera. finalmente, a proposição quc a Carreira lá tratada é 
típica de Estado, 

_ Visa a proposição. segundo a Exposição de Motivos dos 
Senhores Ministros de Estado da Justiça, da Administração Federal e Refonna do 
Estado, da Fazenda e do Planejamento e Orçamento, que a acompanha, ao lado 
de dar tratamento diferenciado à Carreira do ponto de vista remuneratório, em 
razão de suas peculiaridades, "decorrentes da integral e exclusiva dedicação às 
atividades do cargo, dos riscos a que estão sUjeitos e do constante empenho 
fIsico a que estào submetidos" os seus integrantes, equacionar o problema gerado 
com as .ações judiciais sobre a remwleração dos policiais federais que provocou, 
no seio da PF, LOna situação "altamel1le desigual, dis/orcu.ia (! cl1sejadora da 
desarmollla illlerna (llle /uye determina llI11a série de dl/icu/dadcs gerenciais, e 
.lInda por compromcTcr () desempenho das aTividades essencials do orgal1lsmo 
policia/federal. I ' 

Aprovado na Câmara dos Deputados, vcm a proposição à 
revisão deste Câmara Alta, onde não recebeu emendas no prazo regimental. 

E o relatório, 

lUIlIS~~ U L[ COHS1/1UICA U. JUSIICA 1 UU4UA NIA 
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2. \'0'1'0 00 RELATOR 

Os requIsItos fonnais de constitucional idade são atendidos 
pelo Projeto de Lei em tela, tendo em vista que a matéria deve ser disciplinada 
em lei ordinária, de iniciativa privativa do Presidente da República, ex vi dos art. 
61, § I C\ "a" e "c", da Constituição Federal. 

Quanto à j uridicidade, não há reparos. 

No diz respeito à técnica legislativa, impõe-se, tão-somente, 
proceder a emenda de redação do parábrrafo único do art. 4°, 110 sentido de deixar 
claro que os titulares da Carreira Policial Federal continuam a fazer jus à 
Gratificação de Atividade de que trata o art. 3° da Lei Delegada n° 13, de 27 de 
agosto de 1992, e à Indenização de Habilitação Policial Civil, instituída pelo 
Decreto-lei nO 2.251, de 1985 . 

• 

Do ponto de vista do mérito, a proposiçjo merece, também, 
ser acolhida. O equacionamento do problema remuneratório Ja Polícia Federal, 
assim como do das demais polícias, de natureza civil. mantidas pela União, está a 
exigir solução já há algum tempo. Cônscio deste problema, o Govemo instituiu 
Comissão composto de representantes dos órgàos envolvidos para buscar 
soluções, dentre as quais se incluem, além da presente proposição, a Lei nO 9.014, 
de 30 de março de 1995, que "cria grarijicação temporária der/da a integrantes 
da Carreira Policial Federal e dá outras providências", a Lei n° 9.166, de 20 de 
dezembro de 1995, que "cria gratijicação temporária devida aos oCllpantes dos 
cargos de Patrulheiro Rodoviário Federal e dá outras prov/(iêllclGs", o Projeto 
de Lei da Câmara n° 140, de 1995, "dispõe sobre o desmemhramento e a , reorganização da Carreu'a Policial Civil do Distrito l:ederal . .lixa remuneração 
de seus cargos e dá outras providências", em tramitação nesta Casa, e o Projeto 
de Lei n° 1.354, de 1995, que "dispõe sobre a remwleraç:ão da polícia civil dos ' 
extintos territórios federais e dá outras providêl1cia.~·", em tramitação na Câmara 

I dos Deputados. 
:.U~iM U Ué C O ~Sl1IU I C~ U , JUS11~A t CIDADAN IA 
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Observe-se que a presente proposição. além de recompor a 
remuneração da Polícia Federal, contribui para resolver outro grave problema que 
atinge, também. a nossa Polícia r ederal. que são as ,lções judiciais sobre as 
diversas parcelas de sua remuneração, o que tem provocado enormes distorções 
no pagamento dos servidores conduzindo a que, muitas \ezes , dois policiais de 
mesma situação funcional recebessem pago absolutament e distinto. 

Ressalte-se que, de acordo COI11 (l proposição, excluídas 
vantagens de ordem pessoal, a remuneração dos oc upantes cios cargos de 
Deleuado de Polícia Federal , Perito Criminal Federal e Censor Federal variará de 

~ 

R$ 3.371,41, na Segunda Classe, a R$ 4.666,27 , na Classe Especial, e, dos 
/- ocupantes dos cargos de Escrivão de Polícia Federal. Agente de Polícia Federal e 

Papiloscopista Policial Federal, de RS 1.835 , 18, Ila Segunda Classe, a R$ 
2.696,39, na Classe Especial. 

Gostaríamos, finalmente , de registrar que, malgrado os 

inegáveis méritos da presente proposição, ela falha em não resolver dois outros 
sérios problemas da Polícia Federal. O primeiro é a situação dos Censores 
Federais, cujo aproveitamento em outras funções é detenninado pelo art. 23 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Urge regulamentar a situação 
desses servidores, transfonnando-os em Ana li stas. A segunda questão é a 
necessidade da criação da carreira da apoio da pr, que contemple os servidores 
encanegados do apoio logístico à atividade policial. 

Assim sendo, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara n J 05, de 1996, com a emenda de redação que se segue. 

EMENDA DE REDAÇAo N° 1 - CCJ 

Dê-se ao parágrafo único do art. 4° do PLê n~G5;, 
.. 

seguinte redação: • I 

"Parágrafo úllico . As Gratiticaçô~s a que alude este "',anigo, 
bem assim a indenização de Habilitação Policial Ci(ril, instituída pelo Decreto-lei 
n° 2.251 , de 1985, e a Gratificação de Atividade de que trata o art. 3° da Lei 

~_~0I'196 _ ~~\~: co:sm~!!~SIIt:,f ,:lf~_I _ // ..... 
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Delegada n° 13 , de 27 de agosto de 1992, que integram. igualmente, a 
remuneração dos cargos da Carreira Policial Federal: 

1 - serão calculadas sobre o vencimento h;ísico do cargo do 
servidor; e 

II - não se incorporam ao vencimento. nem serão computadas 
Oll acumuladas para tins de concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo 
título ou idêntico fundamento." 

Sala das Comissões, em 17 de janeiro de 1996 

Iris Rezende 
, Presidente 

, Relator 
Romeu Tuma 

Roberto Frei re 
I 

Junia Ha rise 

Pedro Simon 
-' 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 5 DE 199!l, ?Z(:I ' .'~-
(nO 1.355/95 , na Casa de Origem) .h,T-.~:.ifl~~(C0.t , 

(de iniciativa do Presidente da República) ~ h-L (. jf~'-<r:-i;J~~-
" u::; é''ti ' 
I ' :LI 
I 

\ ) " I 

Reorganiza as classes da Carreir . tvl- ~ 
Policial Federal , fixa a remuneração do~\-/ /~/~/ 
carg?s~ q.ue as integram e dá outras '\1-
providencias . 

EMENDA ADITIVA 

o artigo 8° do Projeto de Lei da Câmara n° 5, 
de 1996, é acrescido , in fine , da seguinte expressão: 

"Art. 8° ( ... ) e ainda aos policiais CIVIS da 
União nos extintos Territórios Federais, ativos , inativos e seus 
pensionistas. " 

JUSTIFICAÇAO 

Passados os motivos que compeliram a 
federação brasileira a instituir e manter os Territórios, essas 
entidades foram transformadas , adquirindo autonomia e status 
jurídico de Estados federados . 

Na transformação dos Territórios em 
Estados, o legislador sempre foi muito zeloso com a situação 
funcional dos servidores federais que prestavam serviços naquelas 
Unidades da Federação, a fim de não cometer quaisquer injustiças 
ou ferir direitos adquiridos. 

o caso dos policiais CIVIS ela União que 
prestavam serviços nos ex-Territórios não foge à regra anteriormente 
citada . A Lei n° 7.548, de 5 de dezembro de 1986, por exemplo, 
manda aplicar, expressamente, aos servidores policiais dos 
Territórios federais o Dec-Lei n° 2.251 , de 1985, que dispõe sobre a 
carreira , cargos e vencimentos dos policiais federais. O Regime 
Jurídico Único, instituído pela Lei n° 8.112, de 1990, também faz 

SENADO FEDERAL 
Socrd:!' I:..Ijer .. 1 da Mesa 

Pc C fJ "~_' .. . _1 _?{; 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador GILVAM BORGES 

menção aos servidores dos ex-Territórios, no art. 243 , nos termos 
seguintes: 

"Art. 243 Ficam submetidos ao regime 
jurídico instituído por esta Lei , na qualidade de 
servidores públicos , os servidores dos Poderes da 
União, dos ex- Territórios , ( ... )" 

Assim , a fim de manter a simetria com os 
diplomas legais que regulam os direitos e deveres dos servidores da 
União, sugerimos que o presente Projeto de Lei da Câmara n° 5, 
1996, contemple disposição expressa a respeito da situação dos 
policiais civis da União nos extintos Territórios, ativos , inativos e 
seus respectivos pensionistas . 

Em face de todo o exposto , contamos com o 
apoio de nossos ilustres Pares no Senado Federal , para que a 
presente Emenda Aditiva seja incorporada ao Art . 8° do Projeto de 
Lei da Câmara nO 5, de 1996. 

Sala das Sessões, em I . de \ .,. ;' .. 

e D.t / 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 05, DE I 99() 
EMENDA N° 

I 11 / ..-
I V _ f TIPO DE EMENDA: SUPRESSIVA 

DISPOSITIVO EMENDADO ART 12 
l I I· ---V-- ,/ I 

\ / :, I 
. .... ~ _/ .,J I ' , , I 

" .. ~ L'" ~/ 
Suprima-se, 110 art , 12 do projeto em epígrafe_ ~ I e.\.prcssél0 " () w :c. ,-\J J 

Ju l .c I 11 " --02. de 2 J de Je::elJlhro Je J CJH8" \-' 
\ 

JUSTIFICAÇAO 

o a11 . 4° da Lei n° 7702, de 21 de dezembro de 19R8_ assegura a 
isonomia de \ 'encimentos e vantagens entre os integralltes das carreiras 
regidas pela Lei n° 4878, de 3 de dezembro de 1965 (regillle jurídico 
peculiar aos funcionários policiais civis da União e do DistrIto Federal). 

Como se sabe, tanto a Polícia Federal como a Polícia Civil do Distrito 
Federal constituem desdobramentos do Departamento Federal de Segurança 
Pública. Há um acúmulo histórico de simbiose entre ambas as instituições, o 
que , não obstante ulterior segmentação do mencionado depar1amento, para 
fins administrativos, sempre justificou o tratamento isonômico entre os 
servidores desses dois órgãos. Essa complementariedade decorre da 
necessidade de um monitoramento comum do poder de polícia, no âmbito 
territprial do Distrito Federal. Afinal, impõe-se urna coordenação entre os 
órgãos policiais na sede dos Poderes da União, para garantia da estabilidade 
institucional , que pressupõe a irrestrita observância da ordem pública e da 
paz social . 

Por isso a Constituição da República não outorgou ao Distrito 
FederaL diferentemente dos Estados Federados , a cUlTlpetcllcia para 
organizar e manter as polícias civil e militar e o corpo de bombeiros do 
Distrito Federal (ar1. 21, XIV, CF). 

Por esses motivos advogamos a manutenção cio dispositivo legal que 
assegura a equiparação entre os servidores da Polícia Civil e da Polícia 
Federal. 

Sala das Reuniõesy! {' de janeiro de 1996. 

SEr,JAOO Ft:DE ·'AL 
Secrl!\.'III •. Geral da Ni e~41 
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Ítem .. ~ 
PROJETO DE LEI N° 1.355-B, DE 1995 

(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DAS EMENDAS DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI N° 1.355-A, DE 1995, QUE REORGANIZA AS CLASSES DA CARREIRA POLICIAL 
FEDERAL, FIXA A REMUNERAÇÃO DOS CARGOS QUE AS INTEGRAM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS; PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES : DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

P ARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SER VIÇO PÚBLICO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. 
DEPUT ADO ......... MÁRCIO FORTES ...... ... (. vV' 0 li C rz.. rt-v ~ A 1 (/ r--) 

P ARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUT ADO qqqqqqqqqqq ARNALDO MADEIRA q q ~m2~ 6!t , '; ~;~ 
PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .................... ........... . 
...................... ... ....... NILSON GIBSON ..................... .......... ............................ ........ . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



(fi[~1 
EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DO SENADO, RESSALVADOS OS DEST ~S . 1I 7{1 b 

l ~ 
AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

SUMÁRIO 

1 - ATA DA 2!l SESSÃO DA CÂMARA 
DOS DEPUTADOS, 'DA 1- SESSÃO LEGISLA
TIVA EXTRAORDINÁRIA; b'A 50- LEGISLATU
RA, EM 10 DE JANEIRO DE 1996 

I - Abertura da Sessão 
11 - Leitura e assinatura da ata da sessão 

anterior 
111- Leitura do expediente 

OFfclOS 

~ 001/96 - Do Senhor'Senador José Sar
ney, Presidente do Senado Federal, convocando 
sessão solene conjunta. ........................................ 00270 

N2 1.887/95 - no Senhô': Senador Odacir 
Soares, Primeiro Secretário do Senado Federal, 
comunicando ter sido constatado erro manifesto 
nos autógrafos do Projeto de Lei da Câmara ~ 
122/95. ............................................. .... .................. 00271 

N2 2.003/95 - ,Do Senhor ,Deputado José 
Aníbal, Llder do PSDB, solicltánoo a substituição 
dos Deputados Marconi Perillo e Antônio Feijão 
na Comissão Espeç1.âJ · déstinaaa' a apreci.ar a 
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N2 381/95 - Do Senhor Deputado Marcelo 
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I .,. \ I • 
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N2 001/96 - Do Senhor Deputado Roberto 
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297/95 e do PLC n~ 68/95 ................ ' .. \, .................. 00272 
N2 912/95 - Do Senhor Deputado Nilmário 

Miranda, Presidente da Comissão de Direitos Hu-
manos; encaminhando o Relatór1ó , do primeiro 

• I .' ., 

ano de atividades da referida Comissão. .............. 00272 
~ 288/95 - Do Senhor Deputado Gonzaga 

Mota, Presidente ~q ÇO}Tlissão de Finanças e T[i- . 
butação, comunicando que declarou prejudicado 
o PL nº 805/95. ...................................................... 00310 

N2 289/95 - Do Senhor Deputado Gonzaga 
Mota, Presidente da Comissão de Finanças e Tri
butação, comunicando que declarou prejudicado 
o PL nº 478/95. ............ .. ...................... .. ................ 00310 

~ 290/95 - Do Senhor Deputado Gonzaga 
Mota, Presidente da Comissão de Finanças e Tri-

butação, comunicando que declarou prejudicado 
o PL nº 5.698/90. ................................................... 00310 

N2291/95 - Do Senhor Deputado Gonzaga 
Mota, Presidente da Comissão de Finanças e Tri
butação, comunicando que declarou prejudicado 
o PL nº 1.186/95. ................................................... 00310 

Nº 504/95 - Do Senhor Deputado Ro
berto Jefferson, Presidente da Comissão de 
Seguridade Social e Famflia, comunicando 
que a referida Comissão apreciou o PL nº 
1.064/91. ............................................................... 00310 

Nº 505/95 - Do Senhor Deputado Ro
berto Jefferson, Presidente da Comissão de 
Seguridade Social e Famflia, comunicando 
que a referida Comissão apreciou o PL nº 
4.594/94. ............................................................... 00310 

Nº 506/95 - Do' Senhor Deputado Ro
berto Jefferson, Presidente da Comissão de 
Seguridade Social e' Famflia, comunicando 
que a referida Comissão apreciou o PL nº 
332/95. .................................................................. 00310 

Nº 507/95 - Do' Senhor Deputado Ro
berto Jefferson, Presidente da Comissão de 
Seguridade Social e Famflia, comunicando 
que a referida Comissão· apreciou o PL nº 
340/95. .................................................................. 00310 

Nº 508/95 - Do. ~~nhor Deputado Ro
berto Jefferson, Presidente da Comissão de 
Seguridade Social e Fam flia, comunicando 

.... qu~ . a referida Comi~~ão apreciou o PL nº 
575/95 ........... ~ ...... ............... :.................................. 00311 

N2 509/95 - Do Senhor Deputado Roberto 
Jefferson, Presidente da Comissão de Segurida
de Social e Fam ília, comun-icando que a referida 
Comissão apreciou o PL nº 526/95. ...................... 00311 

.. ' '. Nº 510/P5 - Do Seçrhor Deputado Ro-
berto Jefferson, Presiden"te da Comissão de 
Seguridade Social e Famflia, comunicando 
que a referida Comissão apreciou o PL nº 
5/95 .............. : .. : ................. :.:........ ......................... 00311 

N2 480/95 - Do Senhor Deputado Wigberto 
Tartuce, Presidente da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, solicitando a 
desapensação do PL nº 53/95. dos PL n% 848 e 
631, de 1995 .......................................................... 00311 

N2 1.225/95 - Do Senhor Deputado Paulo 
Bomhausen, Presidente da Comissão Parlamen-
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tar Conjunta do Mercosul, encaminhando cópia 
do relatório sucinto das atividades da referida Co-
missão . ........ .. ........ ..... .... ... ...... ... ... ...... .. ...... ...... .. .. 

REQUERIMENTO 

- Do Senhor Deputado Odelmo Leão, refe-
rente a apensação de projeto .............. .. .. .. ........ .. .. 

COMUNICAÇÃO 

- Do Senhor Deputado Fetter Júnior, co
municando que está reassumindo o mandato de 
Deputado Federal. ............ .. .... .... ...... .... .. .... .. ........ . 

PROJETOS APRESENTADOS 

Projeto de Lei nQ 1.024, de 1995 (Do Sr. 
Gilney Viana) - Altera o parágrafo 1Q do artigo 52 
do Código de Defesa do Consumidor . .... ............ .. 

Projeto de Lei nQ 1.158, de 1995 (Do Sena
do Federal) - Dispõe sobre a criação do Dia Na
cional do Radial ista e dá outras providências .. ..... 

Projeto de Lei nQ 1.164, de 1995 (Do Sr. 
Ubiratan Aguiar) - Denomina Açude Deputado 

., Carlos Roberto Costa o reservatório situado no 
<D 

:l Distrito de Suassurana, Municfpio de Iguatu, Es-
~ li) tado do Ceará. .............. .. ...................... .. .......... .. .. . 
m Projeto de Lei nQ 1.169, de 1995 (Do Sr. 
~ Paulo Cordeiro) - Regula a outorga de conces-
:g ~ são para explorar em bpse comercial os serviços 
~ ~ de telecomunicações que enumera e dá outras 

;'! Z providências ....... , ............. .. .... .... .. ... ... .. .... ..... ... .. .. .. 
! ...J Projeto de Lei nQ 1.1 77, de . 1995 (Do Sr. 
.3 a.. Luiz Moreira) - Dispõe sobre a concessão de 

serviço móvel públ ico, permissão de serviços li
mitados e especiais, sistemas e uso de satélites 

da' t 'd A

' e ou ras provI enclas . .. ...... .. ...... .................... .. 

Projeto de L.ei ·nQ 1.182, de 1995 (Ç)Q,. 8L . 
José Fortunati) - Reformula o Programa Nacional 
de Desestatização e dá outras providências . .... ... 

Projeto. de . Lei nQ 1.183, de 1995 (Do Sr. 
Carlos Santana). - Dá nova redação ao art. 42 da 
Lei nQ 3.891 , de 26 de abril de 1961, que cria no 
Departamento Nacional de Estrflçlas de Ferro o 
Serviço Social das Estradas de ferro ............ " ... .. 

Projeto de Lei nQ 1.184, de' 1995 (Do Sr. 
Sílvio Abreu)) - Regulamenta' o '§ 3Q do art. 165 
da Constituição Federal, para definir as iMbrma
ções constantes do relatório bimestral de execu-
ção orÇàmentária .... ..... .. .................... .... .. .. .. .. .. .. .. .. 

Projeto de Lei nQ 1.186,' de 1995 (Do Sr. 
Jorge Anders) - Altera a legislação do imposto 
de renda da pessoa física ..... ............ .. ............. .... . 

Projeto de Lei nQ 1.189, de 1995 (Do Sr. 
Jorge Anders) - Obriga as montadoras de .auto
móveis a equipar os novos veículos com a tercei-

I de f ' d ' t 'd A

' ra .uz relo e a ou ras proVI enclas ....... : ..... ... 
Projeto de Lei nQ 1.193, 'de 1995 (no cir. 

Jorge Anders) - Determina o desconto de cin 
qüenta por cento (50%) na cobrança do valor de 

00311 

00314 

00314 

00314 

00315 

00316 

00316 

00320 

00322 . 

I • , • 

Q0329 

00325 

00336 

00338 

passagens para idosos com mais de sessenta 
anos, aposentados, pensionistas e ex-combaten-
tes .. .... .... ........... ............... .. ............ .. ... .. ..... ... ........ . 

Projeto de Lei nQ 1.194, de 1995 (Do Sr. 
Feu Rosa) - Inclui prioritariamente no Programa 
Nacional de Desestatização os bancos oficiais fe-
derais e dá outras providências ...... .... .. ... ........ .. .. .. 

Projeto de Lei nQ 1.196, de 1995 (Do Sr. Ri
cardo Izar) - Acrescenta § 7Q ao art. 27 da lei nQ 

9.069, de 29 de junho de 1995, que dispõe sobre 
o Plano Real , o Sistema Monetário Nacional, es
tabelece as regras e condições de emissão do 
real e os critérios para conversão das obrigações 
para o real e dá outras providências . .. .... .. .. .. ...... .. 

Projeto de Lei nQ 1.198, de 1995 (Do Sr. 
Paulo Gouvêa) - Dispõe sobre a extensão aos 
bancos oficiais estaduais da competência para 
pagamento das despesas relativas ao Programa 
do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial ... .... 

Projeto de Lei nQ 1.199, de 1995 (Do Sr. 
Augusto Nardes) - Dá nova redação ao art. 121 
da Lei nQ 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que 
dispõe sobre os registros públicos e dá outras 
providências ... ......... .. ... ... .... .. .. .. .. .. ...... ........ ...... .... . 

Projeto de Lei nQ 1.200, de 1995 (Do Sr. 
Augusto Nardes) - Veda à pessoa física ou jurídi
ca de direito privado a importação de armas e 
munições de alto poder ofensivo .... .......... .. .... .... .. . 

Projeto de Lei nQ 1.203, de 1995 (Do Sr. Ar
naldo Faria de Sá) - Dá nova redação ao inciso 
XIV do art. 62 da Lei 7.713, de 22 de dezembro 
de 1988, que altera a legislação do Imposto so-
bre a Renda e dá outras providências ..... .. .. .... .... . 

Projeto de Lei nQ 1.209, de 1995 (Do Sr. 
Valdi r Colatto) - Dispõe sobre a obrigatoriedade 
de que conste nas embalagens dos produtos far-
macêuticos as informações que especifica .. .. ...... . . , 

Projeto de lei nQ 1.210, de 1995 (Do Sr. Lu
ciano Zica) - Altera á redação da Lei nQ 2.004, de 3 
de oútubro de 1953, que dispõe sobre a política na
cional de petróleo e define as atribuições do Conse
lho Nacional do Petróleo, im,:itui a sociedade por 
ações Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima e dá 
outras providências, de modo a regulamentar a 
Emenda Constitucional nQ 9, de 1995 ............... .. ... .. 

Projeto de lei nQ 1.212, de 1995 (Da S~ Va
nessa Felippe) - Dispõe sobre incentivo fiscal à 
contratação de profissionais recém-formados . ........ 

Projeto de Lei nQ 1.213, de 1995 (Do Sr. 
Wilson Branco) - Dispõe sobre criação de Área 
de Livre Comércio no Município de Rio Grande, 
Estado do Rio Grande do Sul. ... .... .. .. .................. .. 

Projeto de Lei nQ 1.214, de 1995 (Do Sr. 
Max Rosenmann) - Prorroga a vigência da Lei nQ 

8.989, de 24 de fevereiro de 1995, que dispõe so
bre isenção do Imposto sobre Produtos Industria-
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lizados (IPI) na aquisição de automóveis para uti- Projeto de Lei nº 1.238, de 1995 (Do Sena-
lização no transporte autônomo de passageiros, do Federal) PLS nº 69/95 - ' Altera a Lei nº 5.809, 
bem como fXlr pessoas fXlrtadoras de deficiência de 10 de outubro de 1972, que dispõe sobre a re-
física e aos destinados ao transfXlrte escolar e dá tribuição e direitos do pessoal civil e militar em 
outras providências. .... ... . ... . .... .... .... .... .... .... .... ...... 00356 serviço da União e dá outras providências. ... .... ... 00368 

Projeto de Lei nº 1.215, de 1995 (Do Sr. Projeto de Lei nº 1.239, de 1995 (Do Sr. 
Ricardo Izar) - Acrescenta inciso 111 ao § 4º do Paulo Paim) - Garante a reparação com indeni-
art. 28 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, zação para os descendentes dos escravos no 
que dispõe sobre '0 Plano Real, o Sistema Mo- Brasil. ......................... .. ........... ... ................. ..... ...... 00371 
netário Nacional, estabelece as regras e condi- Projeto de Lei nll. 1.243, de 1995 (Do Sr. 
ções de emissão do real e os critérios para Maurfcio Requião) - Dispõe sobre a participação 
conversão das obrigações para o real e dá ou- de escolas municipais e estaduais nos progra-
tras providências. .. .. ... ...... ......... ..... ............ .. ........ 00357 mas federais de apoio ao ensino. .......... .......... ... ... 00371 

Projeto de Lei nº 1.216, de 1995 (Do Sr. Projeto' de Lei nll. 1.244, de 1995 (Da S~ 
Antonio do Valle) - Dispõe sobre a dedução em Vanessa Felippe) - Permite compensação do 
dobro, para fins de imfXlsto de renda das pes- empréstimo compulsório com o imposto de ren-
soas jurídicas, das despesas realizadas com pro- da. ... .... .. .. .... .. .. .. .. ............ .... ........... ............. ........... 00372 
gramas de bolsas de estudo para estudantes ca- Projeto de Lei nº 1.245, de 1995 (Da S~ 
rentes. .. ....... . .... .... .... .... .... .... ... . .... ........ .... .... .... ...... 00358 Ana Júlia) - Altera a Lei nll. 7.102, de 20 de junho 

Projeto de Lei nº 1.218, de 1995 (Do Sr. de 1983, que dispõe sobre segurança para esta-
Basílio Villani) - Dispõe sobre a concessão de belecimentos financeiros, estabelece normas 
empréstimos financeiros pelo Banco do Brasil às para constituição e funcionamento das empresas 
Prefeituras que menciona e dá outras providên- particulares que explorem serviços de vigilância e 
cias.... .... ..... ... .... .... ... . .... .... .... .... .... ..... ... .... ........ ...... 00359 de transporte de valores e dá outras providên-

Projeto de Lei nº 1.220, de 1995 (Do Sr. ·cias.. ........ ........ ............ ............... ......... .... .... .... .. .. ... 00372 
Carlos Moscon i) - Dispõe sobre a obrigatorieda- Projeto de Lei nll. 1.246, de 1995 (Do Sr. 
de das indústrias de derivados de tabaco destina- Uma Netto) - Institui o Auxflio-TransfXlrte e dá 
rem percentual de seus gastos com publicidade outras providências. .... ........ .... .... .... .... .... .... .... .... ... 00373 
para campanhas de divulgação de serviços ou Projeto de Lei nll. 1.247, de 1995 (Do Sr. 
produtos benéficos à saúde. ................................. 00359 Nilson Gibson) - Dispõe sobre a profissão de fo-

Projeto de Lei nº 1.223, de 1995 (Do Sr. tógrafo, cinegrafista e de técnico em cinemato-
João Coser) - Acrescenta parágrafo ao art. 3º da grafia e dá outras providências. ... ........ .. .. ............. 00375 
Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, para o Projeto de Lei nº 1.248, de 1995 (Do Sr. 
fim de estender ao empregado doméstico o direi- Augusto Viveiros) _ Dispõe sobre o financiamen-
to a férias proporcionais, na cessação do contrato to de participação dos empregados no capital das 
de trabalho................................... ..... ....... ........ ... ... 00360 empresas com recursos do Fundo de Amparo ao 

Projeto de Lei nº 1.225, de 1995 (Do Sr. Ro- Trabalhador. ... ............ ........ .... .... .... .... ........ .... .... ... 00376 
berto Balestra) - Dispõe sobre a concessão de ali- Projeto de Lei nll. 1.250, de 1995 (Do Sr. 
mentos entre cônjuges após a dissolução da socie- José Carlos Vieira) - Concede isenção do ImfXls-
dade conjugal e dá outras providências................... 00360 to sobre Produtos Industrializados (IPI) na aquisi-

Projeto de Lei nº 1.228, de 1995 (Do Sr. Ar- ção da caminhões, quando adquiridos para o 
naldo Madeira) - Obriga a identificação de veícu- transporte autônomo de carga. ... .... ................. ..... 00377 
los dirigidos por motoristas recém-habilitados e IV _ Pequeno Expediente 
dá outras providências. ............... ... ............ ..... .... .. 00362 

Projeto de Lei nº 1.229, de 1995 (Do Poder 
Executivo) Mensagem nº 1.183/95 - Altera a Lei 
nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, para in-
cluir hipótese de destruição de aeronave. .... ...... .. 00362 

Projeto de Lei nº 1.232, de 1995 (Do Sr. 
Chico Vigilante) - Acrescenta inciso XI e § 6º ao 
art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 
que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e dá outras providências. .. .... .... .... .. .... 00365 

Projeto de Lei n2. 1.233, de 1995 (do Sr. 
Jarbas Uma - Acrescenta parágrafo único ao art. 
112 da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, 
que institui o novo Código Florestal. ... .... .... .... ...... 00367 

ADELSON RIBEIRO - Conveniência de re
jeição da proposta de emenda à Constituição so-
bre regularização do aborto no País .................... . 

MARCIO FORTES - Importância de reali
zação de trabalho conjunto entre as autoridades 
municipais do Rio de Janeiro e a fXlpulação para 
a prevenção . das conseqüências das chuvas no 
Município .......................................................... ..... . 

PAULO PAIM - Artigo Abusados do fXlder, 
do jornalista Janio de Freitas, publicado no jomal 
Folha de S. Paulo, sobre a refXlsição salarial 
dos servidores públicos. CorresfXlndência do Ve
reador João Hélio Pes, de São Luiz Gonzaga, 

00381 

00381 
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Estado do Rio Grande ~o ~ul, quanto a ameaças 
de retaliação aos médicos associados pela Coo
perativa Unimed, na hipótese de credenciamento 
a outros planos de saúde ............. .... ................... .. 

IVO MAINARDI - Justificação do custo da 
convocação extraordinária do Congresso Nacio-
nal .... .... ................................................................. . 

PAULO FEIJÓ - Assinatura, pelo Presi
dente Fernando Henrique Cardoso e pelo Gover
n'ador Marcello Alencar, de protocolo de intençõ
es para construção do Pólo Gás-Químico no Mu
nicfpio de Duque de Caxias, Estado do Rio de 
Janeiro . ............. ................... ................................. . 

WALDOMIRO FIORAVANTE - Apoio às 
sugestões apresentadas por entidades sindicais 
acerca da proposta governamental de reforma 
previdenciária .............................................. ......... . 

JOSÉ GENOfNO - Apoio à manifesta
ção das centrais sindicais sobre a reforma da 
Previdência Social. Necessidade de implanta
ção de sistema básico e universal para todos 
os brasileiros, tratamento rigoroso para as 
aposentadorias especiais e gestão pública da 
Previdência ......................................................... . 

JAIR BOLSONARO - Inoportunidade da 
adoção de previdência única para civis e milita
res. Postura adotada pelo Presidente Fernando 
Henrique Cardoso sobre o reajuste salarial dos 
servidores públicos ............................................... . 

LUCIANO ZICA - Manifestação da Organi
zação Internacional do Trabalho - OIT, favorável 
ao cumprimento, pelo Governo Federal, dos 
acordos coletivos firmados com os petroleiros, no 
final do Governo Itamar Franco, e à revisão das 
dernissões de dirigentes sindicais e trabalhado
res do setor. Anúncio de apresentação de proje
tos de lei sobre concessão de anistia das multas 
impostas pelo Tribunal Superior do Trabalho às 
entidades sindicais e das punições a servidores 
da Petrobras em decorrência de participação em 
movimento grevista .............................................. . 

WIGBERTO T ARTUCE - Êxito do Governo 
Fernando Henrique Cardoso no ano de 1995. Ex
pectativa de continuidade do bom desempenho 
governamental em 1996 ....................................... . 

HAROLDO LIMA - Posicionamento do 
Presidente Fernando Henrique Cardoso com re
lação aos escândalos ocorridos em seu Gover
no. Inconveniência da aprovação, pelo Senado 
Federal, do Sistema de Vigi:~ncia da Amazônia 
- SIVAM .......................... .... .... ........... .................. . 

WILSON CIGNACHI - Adoção, pelo Gover
no Federal, de medidas em benefício das peque-
nas, médias e microempresas . ......... ..... .. .... ........ . 

GERSON PERES - Nota do Ministro-Chefe 
da Casa Civil, Clóvis Carvalho, publicada no jor
nal Gazeta Mercantil, sobre adiamento da repo-

00382 . 
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00387 

00388 

00389 

00390 

00391 

sição salarial do funcionalismo público. Faleci
mento do Prof. Sílvio Meira, em Londres, Inglater
ra. Falecimento, em Brasília, Distrito Federal, do 
Prefeito de Chaves, Estado do Pará ..... ........ ...... .. 

EDUARDO JORGE - Anúncio de reunião 
da Central Única dos Trabalhadores - CUT, e da 
Força Sindical com os Ministros do Trabalho e da 
Previdência · Social para discussão da proposta 
de reforma previdenciária .............. ... .. ........ ... ...... .. 

ELIAS MURAD - Inconveniência da libera-
ção do uso da maconha riO País ......................... .. 

LIMA NETIO - Necessidade de cumpri 
mento, pelo Governo Federal, da legislação rela
tiva à criação de estabelecimentos penais de se
gurança máxima. Conveniência da construção de 
prisões agrícolas e da ampliação das penas para 
os crimes hediondos ... .. ... .. ......... .... ...................... . 

DOMINGOS LEONELLI - Contrariedade à 
proposta de desvinculação das aposentadorias 
rurais do salário mínimo ........................... ......... ... . 

IVAN VALENTE - Nota intitulada Governo 
desconhece as leis que regem o País, de auto
ria do Partido dos Trabalhadores, a respeito de 
declarações do Ministro-Chefe da Casa Civil , 
Sr. Clóvis Carvalho, sobre a inexistência de 
data-base para o funcionalismo público federal. 

LAEL·VARELLA - Redução da carga tribu-
tária incidente sobre alimentos ............................ .. 

CARLOS CARDINAL - Indicação, em pes
quisa de opinião realizada pela revista Veja, do 
ex-Presidente Getúlio Vargas como homem pú
blico mais importante do meio milênio de existên-
cia do Brasil. ...... .... .............................................. .. 

CHICO VIGILANTE (Pela ordem) - Recla
mação contra a cobrança antecipada, pelo Insti
tuto de Previdência dos Congressistas - IPC, da 
contribuição dos Parlamentares ......... .... .............. . 

TELMA DE SOUZA - Anúncio, pelo Poder 
Executivo, de não-reajustamento dos proventos 
do funcionalismo público federal. ...................... .. .. 

AUGUSTO NARDES - Artigo Produtor rifa 
fazenda para pagar dívida de R$4 milhões, publi
cado no jomal Zero Hora, de Porto Alegre, Esta-
do do Rio Grande do Sul. .................................... .. 

ALCIONE ATHAYDE - Assinatura, pela 
Petrobras, de protocolo de intenções com empre

. sas privadas, para a construção do Pólo Gás
Químico do' Estado do Rio de Janeiro. Solicitação 
do Governador Marcello Alencar ao Presidente 
Femando Henrique Cardoso para a instalação de 
refinaria na região norte do Estado ..................... .. 

LEONEL PAVAN - Anúncio, pelo Poder 
Executivo, de não-reajustamento dos proventos 
dos servidores públicos federais em janeiro ......... 

SERAFIM VENZON - Críticas à proposta 
governamental sobre a aposentadoria especial 
de idosos e excepcionais ..................................... . 
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AGNALDO TIMÓTEO - Sepultamento do 
cantor Roberto Ribeiro Demerval Miranda no Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. Normaliza-
ção do relacionamento com os evangélicos. ........ 00401 

CONFÚCIO MOURA - Acerto da política 
governamental em relação ao ensino fundamen-
taI. .......... ................................................................ 00401 

LUIZ FERNANDO - Importância da realiza
ção, pelo Governo Federal, de investimentos na 
área de saúde. Conveniência de redirecionamen-
to de recursos para atendimento às prioridades 
básicas de saúde na região amazônica ............... . 

PAULO ROCHA - Pretensão de congela-
mento, pelo Governo Federal, dos salários do 
funcionalismo público por dois anos. Risco de 
convulsão social no País .......... .... ... ............. .. ... ... . 

JOSÉ PINOTII - Distorções na implemen
tação do processo de descentralização do siste-
ma de controle e fiscalização da utilização dos re-
cursos públicos destinados à Saúde acarretadas 
pela regulamentação do Sistema Nacional de Au-
ditona ............... ......... ............................................ . 

NELSON MARQUEZELLI - Necessidade 
de providências do Governo Federal em relação 
às invasões de prioridades rurais no País . ...... ... . . 

ITAMAR SERPA - Conclamações aos De-
putados para apoiamento à proposta governa-
mental de reforma previdenciária .. ...... ... ....... ... .... . 

NILSON GIBSON - Irregularidades prati
cadas pelo Prefeito Valdemir Aquino de Freitas, 
do Município de Sanharó, Estado de Pernambu-
co ................................................................ ....... .. . . 

CANDINHO MATIOS - Ausência de uma 
polftica habitacional de âmbito nacional. Acerto 
do Governo Federal na implantação do programa 
de cartas de crédito da Caixa Econômica Federal 
-CEF ............................................. .......... ........ .. ... . 

JOÃO MENDES - Apoio à manutenção do 
Sisterna de Vigilância da Amazônia - SIVAM ...... . 

NEY LOPES - Empenho do Presidente 
Fernando Henrique Cardoso na solução dos dé
bitos dos agricultores. Necessidade de publica-
ção das regras para implementação da lei de se-
curitização da dívida agrícola ........... ........... .... ... .. . 

ARNALDO FARIA DE SÁ - Revisão dos 
benefícios de aposentados e pensionistas da 
Previdência Social. ............................................... . 

JOSÉ CARLOS LACERDA - Combate à 
violência urbana ....................................... ... ... ..... . . 

FERNANDO ZUPPO - Problemática dos 
menores carentes no País. Artigo O faz-de-conta 
não resolve a tragédia das nossas crianças, de 
autoria do Ministro Almir Pazzianotlo Pinto, do 
Tribunal Superior do Trabalho - TST, publicado 
no jornal Gazeta Mercantil. ................................. . 
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JORGE TADEU MUDALEN - Preocupaçõ
es do. orador com a economia brasileira. Articula-
ção de pacto pelo emprego no P.aís... ................... 00411 

PEDRO IRUJO - Elevada dívida do Estado 
brasileiro nas áreas de habitação, saneamento 
básico e coleta de lixo. ....... ................................. .. 00413 

V - Grande Expediente 

DOMINGOS DUTRA - Protesto contra a 
revogação do Decreto nQ 22, de 1991, sobre o 
processo administrativo de demarcação de terras 
indígenas . ... ... ...... ................................... , ............. . 

PRESIDENTE (Lima Netto) - Compro-
misso regimental e posse do Deputado Oscar 
Andrade .. .......... ... .......... ...... ... .............................. . 

AGNELO QUEIROZ - Continuidade, pelo 
Governo Fernando Henrique Cardoso, de antigas 
práticas clientelistas e fisiológicas ........................ . 

JOVAIR ARANTES (Pela ordem) - Caráter 
enganoso de propaganda veiculada pelas emis
soras de televisão conclamando a sociedade 
para realização de exame oftalmológico em pos-
tos de saúde .... ..................................................... . 

PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Convoca-
ção dos Deputados a plenário para apreciação 
da Ordem do Dia ... ..................... .......................... . 

MARIA ELVIRA (Pela ordem) - Indignação 
da oradora com a baixa qualidade do serviço 
prestado pela empresa aérea Transbrasil. ........... . 

VI - Ordem do Dia 

NILSON GIBSON (Pela ordem) -Indicação 
do Deputado Inocêncio Oliveira para a Liderança 
do Partido da Frente Liberal - PFL. ................. .... . 

PRESIDE;NTE (Luís Eduardo) - Ato da 
Presidência sobre composição da Comissão Es
pecial destinada a proferir parecer à Proposta de 
Emenda à Constituição nQ 233-A, de 1995 .......... . 

PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Votação, 
em turno único, do Projeto de Lei nQ 914-B, de 
1995, que dá nova redação ao caput do art. 231 
da Lei nQ 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 
dá outras providências ..... .............. ...................... . 

PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Votação 
de requerimento para retirada da matéria da Or-
dem do Dia. Aprovado ............................... ... .. ...... . 

PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Votação, 
em tumo único, do Projeto de Lei nQ 1.178-A, de 
1995, que autoriza a União a delegar aos Esta
dos da Federação e ao Distrito Federal a admi
nistração e exploração de rodovias, de trechos 
de rodovias ou de obras rodoviárias federais ...... . 

DOMINGOS LEONELLI (Pela ordem) - Re
clamação contra morosidade na resposta, pelo 
Banco Central, a requerimento de informações con-
cernente a atividades do Banco Econômico ........... . 
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PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Resposta Usou da palavra para proferir parecer às 
ao Deputado Domingos Leonelli. ........ ....... .... ....... 00426 emendas de Plenário, em substituição à Comis-

PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Votação são de Trabalho, de Administração e Serviço PÚ-
de requerimento para inversão da Ordem do Dia, blico, o Senhor Deputado MÁRCIO FORTES. ..... .. 00432 
passando o item 2 a ser apreciado em último lu- Usou da palavra para proferir parecer às 
gar. Aprovado. .......................... ..... ...... ...... ... .... ..... 00426 emendas de Plenário, em substituição à Comis-

PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Discussão, são de Finanças e Tributação, o Sr. Deputado 
em tumo único, do Projeto de Lei nº 1.354, de ARNALDO MADEIRA. ..... ....... ... ...... ....... ... .. .. ...... .. 00432 
1995, que dispõe sobre a remuneração da Polí- Usou da palavra para proferir parecer às 
cia Civil dos extintos Territórios Federais e dá ou- emendas de Plenário, em substituição à Comis-
tras providências. .... .... .... ... . .. ..... . .... ........ ... .. .... ..... 00426 são de Constituição e Justiça e de Redação, o 

Usou da palavra para proferir parecer ao Sr. Deputado NILSON GIBSON. ............. ..... .. ..... .. 00432 
projeto, em substituição à Comissão de Trabalho, PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Razões da 
de Administração e Serviço Público, o Sr. Depu- não-submissão das emendas de Plenário a voto. 00433 
tado ZAIRE REZENDE. ................... ...... ....... ...... ... 00426 Votação do projeto e da redação final. 

Usou da palavra para proferir parecer ao Aprovados. .. .... .. .. ...... .. .... ... . .... .... .... .... .... .... .... .... ... 00434 
projeto, em substituição à Comissão de Finan- Encaminhamento da matéria ao Senado 
ças e Tributação, o Sr. Deputado ARNALDO Federal.. ........ .......... .... ...... ...... ....... .... ....... ..... ........ 00435 
MADEIRA. .... ....... ..... .. ..... ...... .... .... .. ..... .... ........ .. ... 00426 

Usou da palavra para proferir parecer ao 
projeto, em substituição à Comissão de Constitui
ção e Justiça e de Redação, o Sr. Deputado NIL-
SONGIBSON .. .. .... ......... ......... ... .. .... ........... ...... ... . 

PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Encerra-
mento da discussão .............. ..... ............ ..... ........ .. . 

ZAIRE REZENDE - Solicitação de prazo à 
Presidência para proferir parecer às emendas de 
PI , . enano ...... ...... ....... .... ................. ............. .... ... .. ... . 

Usou da palavra para proferir parecer às 
emendas de Plenário, em substituição à Comis
são de Finanças e Tributação, o Sr. Deputado 
ARNALDO MADEIRA. ........ ... ..... ..... .................. ... . 

ZAIRE REZENDE (Pela ordem) - Pedido à 
Presidência para concessão do prazo de 24 ho-
ras para emissão de parecer ........ ...... ..... ........... .. . 

PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Deferi
mento da solicitação do Sr. Deputado Zaire Re-
zende .. ......... ... .. ....... ......... ....... ......... ..... .. ....... .. .... . 

PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Discussão, 
em tumo único, do Projeto de Lei nº 1.355, de 
1995, que reorgan iza as classes da carreira Poli
ciai Federal, fixa a remuneração dos cargos que 
a integram e dá outras providências ... ... .... .......... . 

Usou da palavra para proferir parecer ao 
projeto, em substituição à Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público, o Sr. Depu-
tado MARCIO FORTES ... .......... ... ..... .............. ..... . 

Usou da palavra para proferi r parecer ao pro
jeto. em substituição à Comissão de Finanças e Tri-
butação, o Sr. Deputado ARNALDO MADEIRA . .. ... . 

Usou da palavra para proferir parecer ao 
projeto, em substituição à Comissão de Constitui
ção e Justiça e de Redação, o Sr. Deputado NIL-
SONGIBSON .. ........................ ...... ........... ....... ..... . 

PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Encerra-
me t d d' -n o a Iscussao .. ..... .... .... .... .... .. ... .... ... .... ...... . . 

00426 

00426 

00428 

00428 

00429 

00429 

00429 

00429 

00429 

00429 

00429 

Usaram da palavra pela ordem os Srs. De
putados SANDRA STARLlNG, WIGBERTO TAR-
TUCE . ........... ....... ...... ..... ........ .. ........ .... ... ... .......... . 

PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Votação, 
em tumo único, do Projeto de Lei nº 1.178-A, de 
1995, que autoriza a União a delegar aos Esta
dos da Federação e ao Distrito Federal a admi
nistração e exploração de rodovias, de trechos 
de rodovias e de obras rodoviárias federais ........ . 

Usou da palavra para proferir parecer em 
reformulação, em substituição à Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, o 
Sr. Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA ..... .. ... .... . 

INOCÊNCIO OLIVEIRA (Pela ordem) -
Conveniência do adiamento da votação da maté-
na . ............ .... ................. ... ............. ... ..... .. ....... .... ... . 

Usou da palavra para proferir parecer em 
substituição à Comissão de Rnanças e Tributa-
ção, o Sr. Deputado ELlSEU REZENDE ....... .. .... . 

Usou da palavra para proferir parecer em 
substituição à Comissão de Constituição e Jus
tiça e de Redação , o Sr. Deputado AYRTON 
XEREZ .. .... ..... .. ... .... .......... .. .. ........... ....... .... .......... . 

PRESIDENTE (Lu ís Eduardo) - Acol~imento 

da sugestão do Deputado Inocêncio Oliveira. Enca
minhamento da emenda aglutinativa para publica-
ção. Inclusão da matéria na próxima sessão .... ...... . 

Apresentaram proposições os Srs. Deputa
dos ODELMO LEÃO, ARTHUR VIRGíLIO, WAL
DOMIRO FIORAVANTE, VALDEMAR COSTA 
NETO, FERNANDO GABEIRA, MARCIO FOR
TES, MAURíCIO REQUIÃO, FERNANDO ZUP-
PO, CIDINHA CAMPOS ..... .... ..... ........ ... ......... ... .. . 

VII - Comunicações Par1amentares 

INÁCIO ARRUDA - Repúdio ao Decreto nº 
1.775. de 1996, que altera o Decreto nº 22, de 
1991, sobre o processo administrativo de demar-
cação de terras indígenas .. ........... ...... ........ ...... ... . 
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00439 

00439 

00439 
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MARCIO FORTES - Anúncio da apresen- cuperação de danos causados pelas enchentes 
tação de projeto sobre eleição dos membros nos Municípios de Cachoeiro do Itapemirim e 
dos Conselhos Regionais e Federal de Qu í- Alegre, Estado do Espírito Santo .... :.... ..... .. ..... .... . 00444 
mica. ..... .......................... ............. ........... ..... .. ........ 00440 EDINHO BEZ - Encaminhamento de ofí-

AUGUSTO CARVALHO - Indignação do ora- cio ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dor em face de irregularidades existentes na quebra e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, 
na venda do Banco Econômico S.A. ................. .. ... . 00441 sobre a transferência do Navio de Pesquisa 

AGNALDO TIMÓTEO - Encaminhamento, Almte. Paulo Moreira, de Itajaí, Estado de San-
pelo orador, de requerimento de informações ao ta Catarina, para a Região Norte do País. Au-
Banco do Brasil S.A. e à Caixa Econômica Fede- sência de incentivo, pelo órgão, à atividade 
ral sobre o volume da dívida do Jornal do Brasil pesqueira. ....... ............ ................ ... ..................... .. 00455 
para com essas instituições . Transcurso do ani- PAES LANDIM - Transcurso do 50º aniver-
versário natalício do jomalista Hélio Femandes. sário de criação do Serviço Nacional de Aprendi-
Expectativa de melhor relacionamento entre o zagem Comercial - SENAC, 10 de janeiro. Apoio 
orador e o Palácio do Planalto em 1996. ... . ...... .... 00442 às reformas do setor educacional anunciadas 

FEDER JÚNIOR (Pela ordem) - Retomo pelo Ministro Paulo Renato Souza. Interiorização 
do orador à Câmara dos Deputados. .. .... .. .. .... ...... 00442 das ações do Senac. .. ... ..... .... .... .... .... .... .... .... .... ... 00455 

PRESIDENTE (Wilson Braga) - Manifesta- GILNEY VIANA - Revogação do Decreto 
ção de votos de bc,as-vindas ao Deputado Fetter nº 1.775, de 1996, que altera o Decreto nº 22, de 
Júnior. ..... ......... .. .. ............ ....... ... .............. ........ ...... 00442 1991, sobre o processo administrativo para de-

FERNANDO FERRO - Apreensão pela marcação de reservas indígenas. ...... ........ ....... .... 00457 
anunciada liquidação do Banco do Estado de VIII- Encerramento 
Pemambuco - BANDEPE. ......... ......................... .. 00442 2 - REQUERIMENTOS DE INFORMAÇÃO 

FERNANDO LYRA (Como Líder) - Necro- NºS 1.229 a 1.279, 1.281 a 1.288, DE 1995, 
lógio do ex-Presidente da França, Sr. François COM PARECERES E DESPACHOS .. ... ..... ... .... .. 00462 
Mitterrand. ..... ... ... .... ..... .... .... ... ... .... .. ........... ..... .. .... 00443 3 - MESA 

ROBERTO VALADÃO - Solicitação ao Go- 4 - LfDERES E VICE-LfDERES 
vemo Federal de destinação de recursos para re- 5 - COMISSÕES 

Ata da 2a Sessão, da Câmara dos Deputados, 
da 1a Sessão Legislativa Extraordinária, 

da soa Legislatura, em 10 de janeiro de 1996 

Presidência dos Srs.: Luís Eduardo, Presidente; Ronaldo Perim, 1Q Vice-Presidente; 
Wilson Braga, 4Q Suplente de Secretário; Lael Varella; Lima Neto; 

§ 2Q do artigo 18 do Regimento Interno. 

ÀS 14 HORAS COMPARECEM OS SENHORES: 

Luís Eduardo 
Ronaldo Perim 
Beto Mansur 
Leopoldo Bessone 
Benedito Domingos 
Jooo Henrique 
Robson Tuma 
Vanessa Felippe 
Luiz Piauhylino 
Wilson Braga 

Roraima 

Elton Rohnelt - Bloco - PSC; Luís Barbosa -
PPB; Robério Araújo - PPB; Salomão Cruz - PSDB. 

Amapá 

Antonio Feijão - PSDB; Fátima Pelaes -
PSDB; Sérgio Barcellos - Bloco - PFL; Valdenor 
Guedes - PPB. 

pàrá 

Ana Júlia - PT; Antônio Brasil - PMDB; Bene
dito Guimarães - PPB; Gerson Peres - PPB; Gio-
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vanni Queiroz - PDT; José Priante - PMDB; Nicias 
Ribeiro - PMDB; Olávio Rocha - PSDB; Paulo Ro
cha - PT; Paulo Titan - PMDB. 

Amazonas 
Alzira Éwerton - PPB; Atila Lins - Bloco - PFL; 

Carlos da Carbrás - PPB; Euler Ribeiro - PMDB; 
Luiz Fernando - PSDB; Paudemey Avelino - PPB. 

Rondônia 

Carlos Camurça - PPB; Confúcio Moura -
PMDB; Emerson Olavo Pires - PSDB; Eurípedes Mi
randa - PDT; Expedito Júnior - PPB; IIdemar Kus
sler - PSDB; Oscar Andrade - Bloco - PSB. 

Acre 

Célia Mendes - Bloco - PFL; Chicão Brígido -
PMDB; João Maia - PSDB; Osmir Lima - Bloco -
PFL; Zila Bezerra - PMDB. 

Tocantins 

Antônio Jorge - PPB; Darci Coelho - PPB; Dolo
res Nunes - PPB; João Ribeiro - PPB; Osvaldo Reis -
PPB; Paulo Mourão - PSDB; Udson Bandeira - PMDB. 

u lI) 

~ Marnnhao 
~ 

~ ~ César Bandeira - Bloco - PFL; Costa Ferreira 
~ ~ - Bloco - PFL; Jayme Santana - PSDB; 
..... 

.. o Magno Bacelar - S/P; Mauro Fecury - Bloco-
'; 3 PFL; Nan Souza - PSL; Pedro Novais - PMDB; Ro-
.3 Q. berto Rocha - PMDB; Sarney Filho - Bloco - PFL. 

Ceará 

Anibal Gomes - PMDB; Antônio Balhmann -
PSDB; Antônio dos Santos - Bloco - PFL; Edson 
Queiroz - PPB; Edson Silva - PDT; Firmo de Castro 
- PSDB; Gonzaga Mota - PMDB; Inacio Arruda -
PCdoB; José Unhares - PPB; José Pimentel - PT; 
Leônidas Cristino - PSDB; Marcelo Teixeira -
PMDB; Nelson Otoch - PSDB; Paes de Andrade -
PMDB; Pinheiro Landim - PMDB; Roberto Pessoa
Bloco - PFL; Ubiratan Aguiár - PSDB; Vicente Arru
da - PSDB; Zé Gerardo - PSDB. 

Piau[ 

Alberto Silva - PMDB; B. Sá - PSDB; Ciro No
gueira - Bloco - PFL; Felipe Mendes - PPB; Júlio 
Cesar - Bloco - PFL; Mussa Demes - Bloco - PFL; 
Paes Landim - Bloco - PFL. 

Rio Grande do Norte 

Augusto Viveiros - Bloco - PFL; Betinho Rosa
do - Bloco - PFL; Cipriano Correia - PSDB; Henri
que Eduardo Alves - PMDB; Laire Rosado - PMDB; 
Ney Lopes - Bloco - PFL. 

Paraíba 

Adauto Pereira - Bloco - PFL; Alvaro Gaudên
cio Neto - Bloco - PFL; Armando Abílio - PMDB; 
Efraim Morais - Bloco - PFL; Enivaldo Ribeiro -
PPB; Gilvan Freire - PMDB; Ivandro Cunha Lima -
PMDB; José Luiz Clerot - PMDB; Roberto Paulino
PMDB. 

Pernambuco 

Antônio Geraldo - Bloco - PFL; Fernando Fer
ro - PT; Gonzaga Patriota - Bloco - PSB; Inocêncio 
Oliveira - Bloco - PFL; João Colaço - Bloco - PSB; 
José Chaves - S/P; José Jorge - Bloco - PFL; José 
Mendonça Bezerra - Bloco - PFL; José Múcio Mon
teiro - Bloco - PFL; Mendonça Filho - Bloco - PFL; 
Nilson Gibson - Bloco - PSB; Osvaldo Coelho - Bloco 
- PFL; Ricardo Heráclio - Bloco - PMN; Roberto Ma
galhaes - Bloco - PFL; Sérgio Guerra - Bloco - PSB; 
Severino Cavalcanti - PPB; Wolney Queiroz - PDT. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - Bloco - PTB; Benedito de 
Ura - Bloco - PFL; Ceci Cunha - PSDB; Talvane Al
buquerque - PPB. 

Sergipe 

Adelson Ribeiro - PSDB; Carlos Magno - Blo
co - PFL; Cleonâncio Fonseca - PPB; Wilson Cu
nha - Bloco - PFL. 

Bahia 

Aroldo Cedraz - Bloco - PFL; Benito Gama - Blo
co - PFL; Beto Lelis - Bloco - PSB; Coriolano Sales -
PDT; Domingos Leonelli - PSDB; Eujácio Simões - Blo
co - PL; Félix Mendonça - Bloco - PTB; Femando G0-
mes - Bloco - PTB; Geddel Vieira Lima - PMDB; Harol
do Lima - PCdoB; Jairo Azi - Bloco - PFL; Jairo Carnei
ro - Bloco - PFL; J~ues Wagner - PT; João Almeida -
PMDB; Jooo Leoo - PSDB; José Carlos Aleluia - Bloco 
- PFL; José Rocha - Bloco - PFL; José Tude - Bloco
PTB; Leur Lomanto - Bloco - PFL; Luiz Braga - Bloco -
PFL; Luiz Moreira - Bloco - PFL; Manoel Castro - Bloco 
- PFL; Marcos Medrado - PPB; Mário Negromonte -
PSDB; Nestor Duarte - PMDB; Pedro Irujo - PMDB; 
Prisco Viana - PPB; Roberto Santos - PSDB; Roland 
Lavigne - Bloco - PL; Sérgio Cameiro - PDT; Severia
no Alves - PDT; Ubaldino Junior - Bloco - PSB; Ursici
no Queiroz - Bloco - PFL 

Minas Gerais 

Aécio Neves - PSDB; Antônio do Valle -
PMDB; Bonifácio de Andrada - Bloco - PTB; Carlos 
Melles - Bloco - PFL; Carlos Mosconi - PSDB; Da-
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nilo de Castro - PSOB; Edson Soares - PSOB; Elias - PT; Jair Meneguelli - PT; João Paulo - PT; Jorge 
Murad - PSOB; Eliseu Resende - Bloco - PFL; Tadeu Mudalen - PPB; José Aníbal"": PSOB; José 
Francisco Horta - Bloco - PL; Genésio Bernardino - Augusto - PT; José Coimbra - Bloco - PTB; José 
PMOB; Herculano Anghinetti - PPB; Hugo Rodri- Genoíno - PT; José Machado - PT; José Pinotti -
gues da Cunha - Bloco - PFL; Jair Siqueira - PPB; PMOB; Jurandyr Paixão - PMOB; Koyu lha - PSOB; 
João Fassarella - PT; José Santana de Vasconcel- Luciano Zica - PT; Luiz Carlos Santos - PMOB; Ma-
Ios - Bloco - PFL; Lael Varella - Bloco - PFL; Már- luly Netto - Bloco - PFL; Marta Suplicy - PT; Maurí-
cio Reinaldo Moreira - PPB; Marcos Lima - PMOB; cio Najar - Bloco - PFL; Michel Temer - PMOB; Nel-
Maria Elvira - PMOB; Mário de Oliveira - PPB; Mau~ son Marquezelli - Bloco - PTB; Régis de Oliveira -
rício Campos - Bloco - PL; Mauro Lopes - Bloco - Bloco - PFL; Ricardo Izar - PPB; Silvio Torres -
PFL; Narcio Rodrigues - PSOB; Nilmário Miranda - PSOB; Teima de Souza - PT; Tuga Angerami -
PT; Odelmo Leão - PPB; Osmânio Pereira - PSOB; PSOB; Ushitaro Kamia - PPB; Vadão Gomes -
Paulo Heslander - Bloco - PTB; Philemon Rodri- PPB; Vald~mar Costa Neto - Bloco - PL; Vicente 
gues - Bloco - PTB; Roberto Brant - PSOB; Romel Cascione"':" Bloco - PTB; Welson Gasparini - PSOB; 
Anízio - PPB; Sandra Starling - PT; Saraiva Felipe - Zulaiê Cobra - PSOB . 
PMOB; Sérgio Miranda - PCdoB; Sérgio Naya - Mato Grosso 
PPB; Silas Brasileiro - PMOB; Sílvio Abreu - POT; 
Vittorio Medioli - PSOB . 

Espírito Santo 

Adelson Salvador _. Bloco - PSB; Feu Rosa -
PSOB; João Coser - PT; Luiz Buaiz - Bloco - PL; 
Luiz Durão - POT; Nilton Baiano - PPB; Roberto Va
ladão - PMOB; Theodorico Ferraço - Bloco - PTB. 

Rio de Janeiro 

Agnaldo Timóteo - PPB; Alcione Athayde -
PPB; Arolde de Oliveira - Bloco - PFL; Ayrton Xerez 
- PSOB; Candinho Mattos - PSOB; Carlos Santana 
- PT; Cidinha Campos - POT; Conceição Tavares-
PT; Edson Ezequiel - POT; Eduardo Mascarenhas -
PSOB; Fernando Gonçalves - Bloco - PTB; Jair Bol
sonara - PPB; João Mendes - Bloco - PTB; Jorge 
Wilson - PPB; José Carlos Coutinho - Bloco - PFL; 
José Carlos Lacerda - PSOB; José Egydio - Bloco 
- PL; José Maurício - POT; Laprovita Vie,ira - PPB; 
Lima Netto - Bloco - PFL; Mareio Fortes - PSOB; 
Milton Temer - PT; Mira Teixeira - POT; Moreira 
Franco - PMOB; Roberto Campos - PPB; Roberto 
Jefferson - Bloco - PTB; Rubem Medina - Bloco -
PFL; Sérgio Arouca - PPS; Simão Sessim - PSOB; 
Sylvio Lopes - PSOB. 

São Paulo 

Almino Affonso - PSOB; Antônio Carlos Pan
nunzio - PSOB; Arlindo Chinaglia - PT; Arnaldo Fa
ria de Sá - PPB; Arnaldo Madeira - PSOB; Ayres da 
Cunha - Bloco - PFL; Carlos Nelson - PMOB; Celso 
Russomanno - PSOB; Corauci Sobrinho - Bloco -
PFL; Cunha Lima - PPB; Delfim Netto - PPB; Ouilio 
Pisarieschi - Bloco - PTB; Eduardo Jorge - PT; 
Fausto Martello - PPB; Fernando Zuppo - POT; Hé
I~() Bicudo - PT; Hélio Rosas - PMOB; Ivan Valente 

Augustinho Freitas - PPB; Roberto França -
PSOB; Rodrigues Palma - Bloco - PTB; Welinton 
Fagundes - Bloco - PL. 

Distrito Federal 

Agnelo Queiraz - PCdoB; Augusto Carvalho -
PPS; Chico Vigilante - PT; Osório Adriano - Bloco -
PFL. 

Goiás 

João Natal - PMOB; Jovair Arantes - PSOB; 
Marconi Perillo - PSOB; Maria Valadão - Bloco -
PFL; Pedrinho Abrão - Bloco - PTB; Pedro Canedo 
- Bloco - PL; Pedro Wilson - PT; Roberto Balestra
PPB; Vilmar Rocha - Bloco - PFL; Zé Gomes da 
Rocha - Bloco - PSO. 

Mato Grosso do Sul 

André Puccinelli - PMOB; Oilso Sperafico -
PMOB; Marisa Serrano - PMDB; Saulo Queiroz -
Bloco- PFL. 

Paraná 

Abelardo Ll.Pion - Bloco - PFL; Affonso Camar
go - Bloco - PFL; Alexandre Ceranto - Bloco - PFL; 
Antonio Ueno - Bloco - PFL; Ba<>ílio Villani - PPB; 
Chico da Princesa - Bloco - PTB; Oilceu Sperafico -
PPB; Elias Abrahão - PMOB; Flávio Arns - PSOB; 
João Iensen - Bloco - PTB; José Borba - Bloco -
PTB; José Janene - PPB; Luciano Pizzatto - Bloco -
PFL; Luiz Carlos Hauly - PSOB; Max Rosenmann -
PMOB; Nedson Micheleti - PT; Nelson Meurer - PPB; 
Padre Roque - PT; Paulo Bernardo - PT; Paulo Cor
deiro - Bloco - PTB; Renato Johnsson - PPB; Ricardo 
Barros - Bloco - PFL; Ricardo Gomyde - PCdoB; VaI
domiro Meger - PPB; Vilson Santini - Bloco - PTB; 
Wemer Wanderer - Bloco - PFL. 



to 
~ 

lO 
)( 

lO 

U'" 
O') 
O') .... 
-N 
:g~ 
MT"" .... 
O 

~Z 
!-I 
.30.. 

00270 Quinta-feira 11 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Janeiro de 1996 

Santa Catarina 
Edinho Bez - PMDB; Edison Andrino - PMDB; 

Hugo Biehl - PPB; João Pizzolatti - PPB; José Car
los Vieira - Bloco - PFL; José Fritsch - PT; Leonel 
Pavan - PDT; Luiz Henrique - PMDB; Mário Caval
lazzi - PPB; Milton Mendes - PT; Paulo Bornhausen 
- Bloco - PFL; Paulo Gouvea - Bloco - PFL; Rival
do Macari - PMDB; Serafim Venzon - PDT; Valdir 
Colatto - PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Adão Pretto - PT; Adroaldo Streck - PSDB; 
Adylson Motta - PPB; Aírton Dipp - PDT; Augusto 
Nardes - PPB; Carlos Cardinal - PDT; Darcísio Pe
rondi - PMDB; Enio Bacci - PDT; Esther Grossi -
PT; Ezid!o Pinheiro - PSDB; Fetter Junior - PPB; 
Germano Rigotto - PMDB; Hugo Lagranha - Bloco -
PTB; Ivo Mainardi - PMDB; Jair Soares - Bloco - PFL; 
Jarbas Lima - PPB; Luiz Mainardi - PT; Miguel Ros
setto - PT; Nelson Marchezan - SlP; Osvaldo Biolchi -
Bloco - PTB; Paulo Paim - PT; Telmo Kirst - PPB; 
Waldomiro Fioravante - PT; Wilson Branco - PMDB. 

I - ABERTURA DA SESSÃO 

O SR. PRESIDENTE (Lael Varella) - A lista de 
presença registra na Casa o comparecimento de 
371 Senhores Deputados. 

Está aberta a sessão. 
Sob a proteção de Deus e em nome do povo 

brasileiro iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. Secretário procederá à leitura da ata da 

sessão anterior. 

11- LEITURA DA ATA 

O SR. JAIR BOLSONARO, servindo como 2Q 

Secretário, procede à leitura da ata da sessão an
tecedente, a qual é, sem observações, aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Lael Varella) - Passa-se 
à leitura do expediente. 

O SR. PAULO FEIJÓ, servindo como 1Q Se
cretário, procede à leitura do seguinte 

111 - EXPEDIENTE 

OFrCIOS 
Do Sr. Senador José Sarney, Presidente do 

Senado Federal, nos seguintes termos: 

OF. Nº- 001/96-CN 

Brasília, 8 de janeiro de 1996 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís Eduardo 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que, de acordo 

com a Mensagem nº- 1, de 1996-CN, esta Presidên
cia convoca sessão solene conjunta, a realizar-se 
hoje, dia 8 do corrente, às dezoito horas e trinta mi
nutos, no Plenário da Câmara dos Deputados, desti
nada à instalação dos trabalhos da 1 ª Sessão Legis
lativa Extraordinária da Qüinquagésima Legislatura. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência 
protestos de alta estima e consideração. - Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

MENSAGEM NQ 10 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Com fundamento no art. 57, § SQ, inciso 11, e § 

7Q da Constituição Federal, convoco o Congresso 
Nacional para, no período de 8 de janeiro a 14 de fe
vereiro de 1996, em sessão legislativa extraordiná
ria, deliberar sobre: 

1 - Propostas de Emendas Constitucionais nºS: 
33/95 - Sistema de Previdência Social; 
173/95 - Reforma Administrativa; 
174/95 - Organização dos Poderes; 
175/95 - Reforma Tributária; 
233/95 - Reforma da Educação; 
256/95 - CPMF; 
297/95 - Criação de Municípios; 
48/95 - Resseguros; 
61/95 - Contratação de cientistas estrangeiros; 
68/95 - Fundo de Estabilização Fiscal. 
2 - Matérias de que tratam os arts. 62 e 166 

da Constituição Federal. 
3 - Matérias sob o regime do § 1º- do art. 64 

da Constituição Federal, que estejam tramitando 
nas Casas do Congresso Nacional ou que a ele 
sejam encaminhadas no perrodo dessa convoca
ção extraordinária. 

4 - Matérias de que trata o art. 52, itens 111, 
IV, V, VI, VII, VIII e IX, da Constituição Federal.' 

5 - Projetos de códigos, ou sua alteração, 
de iniciativa do Poder Executivo. 

6 - As proposições a seguir relacionadas: 
PLC 073/94 - Código Nacional de Trânsito 
PLC 101/93 - Diretrizes e Bases da Educação 
PLC 115/93 - Propriedade industrial 
PLC 121/95 - Remuneração dos membros de 

conselhos 
PLC 124/95 - Contribuição social de autônomos 
PLC 131/95 - Cofins 

, 
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PLC 140/95 - Remuneração da Polícia Civil do na Câmara dos Deputados), que autoriza a criação 
Distrito Federal · de subsidiária da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 

PL 200/95 - Software - ELETROBRAS, e dá outrqs providências, que deu 
PL 605/95 - Repressão ao crime organizado origem à Lei n9. 9.163, de 15 de dezembro de 1995. 
PL 722/95 - Alteração do prazo de recolhimen- Senado Federal, 19 de dezembro de 1995. -

to de obrigações sociais Senador Odacir Soares, Primeiro Secretário. 

PL 899/95 - Transferência de competência da Do Sr. Deputado José Aníbal, Uder do 
Justiça Militar para a Justiça Comum PSDB, nos seguintes termos: 

PL 914/95 - Contribuição social dos inativos OF. PSDB/I/NQ 2.003/95 
PL 1.125/95 - Transporte ~uaviário (cabotagem) 
PL 1.156/95 - Escuta telefônica 
PL 1.176/95 - Sistema Nacional de Viação 
PL 1.178/95 - Administração de rodovias 
PL 1 .229/95 - Destruição de aeronave hostil 
PL 1.287/95 - Telefonia celular 
PL 1 .354/95 - Remuneração das Polícias dos 

ex-Territórios 
PL 1.355/95 - Remuneração da Polícia Federal 
PL 2.942/92 - Compensação financeira entre 

os sistemas de Previdência Social 
PLP 68/95 - Rito sumário para reforma agrária 
PLP 199/95 - Regulamentação do FSE 
Brasília, 4 de janeiro de 1996. - Fernando 

Henrique Cardoso. 

AVISO NQ 10 - SUPARlC. Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Odacir Soares 

Em 4 de janeiro de 1996 

Primeiro Secretário do Senado Federal 
Brasília - DF 

Senhor Primeiro Secretário, 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Ex

celentíssimo Senhor Presidente da Replblica relativa 
à convocação extraordinária do Congresso Nacional. 

Atenciosamente, - Clovis de Barros Carva
lho, Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Pre
sidência da República. 

Do Sr. Senador Odacir Soares, Primeiro Se
cretário do Senado Federal, nos seguintes ter
mos: 

OFICIO 1.887 (SF) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Senhor Primeiro Secretário, 
Comunico a Vossa Excelência ter sido consta

tado erro manifesto nos autógrafos do Projeto de Lei 
da Câmara nQ 122, de 1995 (PL n9. 1.088, de 1995, 

Brasília, 26 de dezembro de 1995 

Senhor Presidente, 
Solicito a Vossa Excelência a substituição dos 

Deputados Marconi Perillo e Antônio Feijão na Comis
são Especial destinada a apreciar a Proposta de 
Emenda à Constituição n9. 81-A, de 1995, do Sr. Depu
tado Marcelo Teixeira e outros, que cria o Imposto sa
bre Distribuição de Combustíveis Líquidos e Gasosos, 
de competência da União e dá outras providências, 
passando o primeiro a integrar a mesma como mem
bro suplente, e o segundo, como membro titular. 

Atenciosamente, - José Aníbal, Líder do PSDB. 

Defiro. 
Em 10-1-95: - Ronaldo Perim, 1 Q Vice

Presidente no exercício da Presidência. 

Do Sr. Deputado Marcelo Barbieri, Presiden
te da Comiss:io de Ciência e Tecnologia, Comu
nicaç:io e Informática, nos seguintes termos: 

OFíCIO NQ 381-P/95 

Brasília, 20 de dezembro de 1995 

Senhor Presidente, 
Ao cumprimentá-lo, tenho a honra de encami

nhar a V. EXª o Relatório Final dos Trabalhos desta 
Comissão no decorrer deste ano de 1995. 

Cabe ressaltar que este Órgão realizou no pe
ríodo, um total de 38 Reuniões, entre Ordinárias e de 
AlXIiências Públicas, todas com elevado quorum, 
onde foram apreciadas 131 proposições entre Projetos 
e Mensagens do Poder Executivo, destacando-se, 
como ponto alto este ano, a aprovação do Substitutivo 
da Comissão ao Projeto de Lei rJº. 3.232/92, que me
lhorou o texto para a Lei de Imprensa 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exª , . 
protestos de apreço e consideração . 

Com um abraço do Deputado Marcelo Barbie
ri, President~. 

Arquive-se. 
Em 10-1-95. - Ronaldo Perim, 1Q Vice

Presidente no exercício da Presidência 



00272 Quinta-feira 11 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPurADOS Janeiro de 1996 

'" '" .. 
. ~ .. 
UIl) 

(7) 
(7) 

Do Sr. Deputado Roberto Magalhaes, Presi
dente da Com.issao de Constituiçao e Justiça e 
de Redaçao, nos seguintes termos: 

Brasília, 8 de janeiro de 1996 

Senhor Presidente, 

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a re
vogação do despacho de apensamento das seguin

. tes proposiçees: 

a) PEC nQ 297/95 que trata sobre a criação, in
corporação, fusão e o desmembramento de municí
pios; e 

b) PLC ~ 68/95 que dispõe sobre rito sumário 
para o processo de desapropriação de imóvel rural, 
com fins de refonna agrária. 

Fundamenta a pretensão ora fonnulada, o fato 
de que a PEC ~ 297/95 será apensada à de ~ 
199/95, que não está incluída na convocação ex
traordinária. 

Razão semelhante me faz propor a desapensa
ção do PLC ~ 68/95 do de ~ 60/95, uma vez que 
somente o PLC ~ 68/95 se acha na pal)ía da convo
cação extraordinária. 

Caso não ocorra a desapensação, as duas pro
posições ficarão sem condições de apreciação, tanto 
pela Comissão de Constituição e Justiça e de Reda
ção, quanto pelo Plenário. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Ex
celência meus protestos de elevada estima e con
sideração. - Deputado Roberto Magalhaes, Pre
sidente. 
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Defiro, a desapensação do Projeto 
de Lei Complementar ~ 68/95 do Proj~to 
de Lei Complementar ~ 60/95, tendo em 
vista a sua inclusão na pauta da Convoca
ção Extraordinária do Congresso Nacional. 
Considero prejudicado o pedido em rela
ção à PEC ~ 297/95, por não ter sido 
apensada à PEC ~ 199/95. Oficie-se ao 
Requerente. 

Em 10-1-96. - Lufs Eduardo, Presi
dente. 

Do Sr. Deputado Nilmário Miranda, Presi
dente da Comissao de Direitos Humanos, nos se
guintes termos: 

OFfclO NQ 912/95-P 

Brasília, 19 de dezembro de 1995 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de encaminhar a V. Exª, o 

Relatório do primeiro ano de atividades da Co
missão de Direitos Humanos, que depois de 10 
meses de trabalho, firmou-se como um espaço 
na defesa e na promoção dos direitos humanos 
no Brasil. 

Aproveito a oportunidade para desejar a V. Exª 
e sua família dias felizes neste fim de ano e ao longo 
de 1996. Que no próximo ano tenhamos mais e 
maiores conquistas a comemorar. - Deputado NiI
mário Miranda, Presidente. 

Arquive-se. 
Em 10-1-96. - Ronaldo Perim, 1Q 

Vice-Presidente no exercício da Presidência. 

-- . 

• 
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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS 

o presente relatório pretende ser uma síntese do trabalho 
realizado neste primeiro ano de vida da 

Comissão de Direitos Humanos da Cámara dos Deputados. 
É um relatório ainda preliminar - pois um balanço completo das 

atividades será apresentado no início da 
próxima sessão legislativa, em fevereiro próximo. 

Mais que em outras áreas, 
na defesa dos direitos humanos a documentação é fundamental . 

Só ela pode assegurar valores básicos desta luta: 
a verdade das violações 

e a memória da luta para combatê-Ias e superá-Ias. 

Deputado Nilmário Miranda 
Presidente da Comissão de Direitos Humanos 

• 

• 
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APRESENTAÇÃO 

Aprovada pela unanimidade do plenário da Câmara dos Deputados no dia 31 de janeiro de 1995, a Comissão de Direitos Humanos (CDH) instalou-se no dia 7 de . março deste ano e, depois de dez meses de trabalhos, encontra seu espaço como instituição nacional ativa na defesa e promoção do Estado de Direito. 

• 

• 

Composta por parlamentares que se destacaram em legislaturas anteriores por sua atuação em CPls, Comissões Externas e Comissões Permanentes que desvendaram algumas das mais graves manifestações da violência na sociedade brasileira, a Comissão de Direitos Humanos garantiu a continuidade e permitiu a integração deste trabalho anterior, mediante sua reunião em uma única comissão, de caráter permanente. 

A CDH constituiu-se no desaguadouro das inúmeras denúncias trazidas pela sociedade ao Parlamento, permitindo uma resposta imediata diante de violações que, de outra forma, ficariam na dependência da criação de CPls. 

No plano legislativo, a CDH atuou de diversas formas, seja na iniciativa de projetos de lei e apresentação de substitutivos seja na articulação com outras comissões da Câmara e do Senado. 

A participação da sociedade foi uma tônica do trabalho. Audiências públicas, seminários e depoimentos foram matéria-prima cotidiana da Comissão, que passou a ser referência para o trabalho de ONGs, órgãos públicos e imprensa. A COH atuou muitas vezes como ponte entre as entidades da sociedade civil e outras Comissões do Congresso Nacional. 



., 
<D 

'" >< 
';;; 
UI.t) 

cn 
cn ..... 
il;&O 
I.t)~ 

M ""'" ..... 
"'0 .... Z 
~ -.J 
.3CL. 

00276 Quinta-feira 11 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Janeiro de 1996 

HISTÓRICO 

Ao criar a Comissão de Direitos Humanos, o Parlamento brasileiro concretizava 
uma antiga aspiração das organizações não-governamentais ligadas ao tema, A 
criação de uma comissão permanente de direitos humanos tinha sido proposta 
ainda em 1993 pela CPI que investigou o extermínio de crianças e adolescentes. 

Com este ato a legislatura anterior encerrou com chave de ouro sua atuação na 
investigação de alguns de nossos grandes dramas sociais. Foram cinco Comissões 
Parlamentares de Inquérito (Extermínio de Crianças e Adolescentes, Prostituição 
Infantil, Violência contra as Mulheres, Sistema Penitenciário, Pistolagem, Violência 
no Campo), uma Comissão Externa (Mortos e Desaparecidos Políticos) e uma 
Sub-Comissão (Trabalho Escravo), que investigaram a fundo os respectivos temas. 
A CDH deu continuidade ao trabalho destas comissões e atuou em temas que, na 
sua ausência, só poderiam ser tratados com a criação de CPls. 

A CDH é composta de 46 deputados de todos os partidos, sendo 24 titulares e 22 
suplentes. O primeiro presidente da CDH, deputado Nilmário Miranda, é autor do 
projeto que resultou em sua criação e ex-presidente da Comissão Externa dos 
Mortos e Desaparecidos Políticos. 

Seu regime jurídico, previsto pela Resolução n° 80/95, é distinto do das demais 
comissões. Ao contrário do que ocorre com outras, 'integrar a CDH não impede o 
deputado de ser titular de outra Comissão Permanente. Este sistema já vigorava 
para a Comissão de Defesa Nacional. 

Suas atribuições incluem, além daquelas previstas para as comissões permanentes 
em geral, o recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas a ameaça 
ou violação de direitos humanos; fiscalização e acompanhamento de programas 
governamentais relativos à proteção dos direitos humanos; colaboração com 
entidades não-governamentais, nacionais e internacionais, que atuem na defesa 
dos direitos humanos; pesquisa e estudos relativos à situação dos direitos humanos 
no Brasil e no mundo, inclusive para efeito de divulgação pública e fornecimento de 
subsídios para as demais Comissões da Casa. 

,A COH não é dotada de poderes, no entanto, para discutir e votar proposições e 
projetos de lei. Esta restrição, contudo, não impediu a CDH de apresentar projetos, 
na condição de autora, ou de oferecer substitutivos a outras comissões. 

• 

• 
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AVALIAÇÃO DA ÁREA INSTITUCIONAL DOS DIREITOS HUMANOS 

Houve no período analisado importantes avanços institucionais na defesa dos 
direitos humanos. O estímulo a estes avanços foi uma das prioridades da CDH. 
Muitos organismos governamentais estão criando órgãos específicos com essa 
função. 

Na Procuradoria Geral da República, a Procuradoria dos Direitos do Cidadão tem 
desenvolvido um papel extraordinário de recebimento de denúncias e investigação 
imparcial. Seu trabalho, aberto e integrado com as organizações da sociedade civil, 
tem servido de exemplo para instituições congêneres. 

Destaca-se, neste aspecto, o Fórum Contra a Violência no Campo, composto por 
. instituições públicas e entidades da sociedade civil, que se reúne mensalmente na 

Procuradoria da República, há mais de quatro anos, na busca da eliminação da 
impunidade, dos assassinatos e do trabalho escravo'. Além do gabinete em Brasília, 
o Ministério Público Federal conta com procuradores dos Direitos do Cidadão em 
praticamente todos os estados da Federação. 

• 

• 

O Itamaraty criou este ano seu Departamento de Direitos Humanos e Assuntos 
Sociais, integrando suas ações no setor. A assistência aos brasileiros residentes no 
exterior incumbe ao Departamento Consular, a exemplo da atuação que teve no 
caso dos "brasiguaios". 

O Ministério da Justiça conta com o Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa 
Humana e com a Secretaria da Cidadania. Além destes órgãos específicos, são de 
grande importância o Departamento de Assuntos Penitenciários e a Fundação 
Nacional do índio. 

As principais insuficiências no âmbito do Ministério da Justiça ficaram por conta da 
Polícia Federal. Anunciou-se a criação de uma divisão de direitos humanos, mas 
até o momento ela não foi operacionalizada. A PF retirou-se completamente das 
investigações de violações no campo. Sua omissão é justificada ora pela ausência 
de verbas, ora pela ausência de competênCias. 

Não faltam recursos, no entanto, para o combate ao tráfico de drogas ou mesmo ao 
furto de veículos e cargas. Nos raros casos em que a PF acompanhou as 
diligências dos fiscais do trabalho, para a repressão ao trabalho escravO, foi 
necessário que o Ministério do Trabalho pagasse as diárias dos agentes. Mesmo 
nestas ocasiões, não houve a presença de delegados. 

Em situações limites, a PF atuou na defesa dos direitos humanos, após intensa 
pressão. Foi o que ocorreu no caso de Wagner do SantQs, testemunha da chacina 
da Candelária, que após sofrer ameaças e atentados, foi protegido e transferido 
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para o exterior. Também os militantes do Centro de Direitos Humanos e Memória 
Popular, de Nata', que denunciaram a existência de um grupo de extermínio no Rio 
Grande do Norte, foram protegidos por agentes da PF, após a solicitação desta 
Comissão. Não houve, no entanto, qualquer investigação das denúncias, 
providência igualmente requerida pela CDH. 

A recém criada Defensoria Pública da União reveste-se da maior importância, pois 
dela dependerá a assistência jurídica à população carente perante a Justiça 
Federal. Entretanto, sua estrutura é absolutamente insuficiente para as funções a 
que se destina. Aguarda-se para o próximo ano a abertura de escritórios em vários 
estados da Federação. 

No Ministério do Trabalho, destacam-se a Secretaria Nacional de Fiscalização, 
responsável pelo combate ao trabalho escravo e ao trabalho infantil e o Conselho 
Nacional de Imigração, que estabelece as cotas de imigração e as condições de 
recepção de refugiados. 

No Ministério da Cultura, ressalta o trabalho da Fundação Cultural Palmares, à qual 
incumbe a promoção da cultura das populações negras e a demarcação das terras 
pertencentes às comunidades remanescentes de quilombos. 

Também os estados e os municípios criaram instituições de defesa dos direitos 
humanos. Dentre estas, destacaram-se os Conselhos de Direitos Humanos 
Estaduais da Paraíba e ' de São Paulo, compostos majoritariamente por 
representantes da sociedade civil e dotados de poderes de investigação; a 
Coordenadoria de Direitos Humanos da Prefeitura de Belo Horizonte e o Programa 
Especial de Cidadania e Direitos Humanos da Prefeitura de Maceió. 

Registraram-se avanços também nas políticas de segurança pública em alguns 
estados. No Espírito Santo começa a funcionar o programa polícia comunitária. Em 
São Paulo foram afastados das ruas policiais considerados militares que 
cometeram muitos homicídios e criada a Ouvidoria da Polícia. Cursos de Direitos 
Humanos foram dados para as polícias militares de São Paulo e da Paraíba. 

No âmbito do Legislativo, foram criadas Comissões de Direitos Humanos em várias 
Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais. A CDH promoveu o I e o " Fórum 
Nacional das Comissões Legislativas de Direitos Humanos, visando integrar o 
trabalho dessas instituições e estimular a criação de novas comissões. 

No âmbito internacional, a COH buscou articular-se com as Comissões 
Parlamentares de outros países da América Latina, a Comissão de Direitos 
Humanos do ParJatino e da Reunião Interparlamentar Latinoamericana, a Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos e com organizações não-governamentais 
como a Anistia Internacional e a Human Rights Americas Watch. 

• 

• 
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AÇÕES LEGISLATIVAS 

A COH atuou no processo legislativo apresentado projetos e subsídios a outras 
Comissões, realizando debates em tomo de proposições e na articulação com 
relatores e outros parlamentares. O objetivo tem sido influir e sensibilizar para que, 
nas matérias em tramitação, sejam considerados os aspectos relevantes para os 
direitos humanos. Dos principais projetos em apreciação no Congresso Nacional, 
os de maior interesse da CDH são os seguintes: 

PL 326/95 
Autor: CDH 

Mortos e Desaparecidos Políticos 

Ementa: Dispõe sobre a indenização a ser paga pela União aos famil iares dos 
desaparecidos por motivação política e estabelece o rito especial para sua 
concessão . 
Histórico: O projeto é originário da Comissão Externa Sobre Mortos e 
Desaparecidos Políticos. Aprovado pela COH e por outras Comissões da Câmara, 
foi prejudicado com a aprovação do projeto posteriormente apresentado pelo Poder 
Executivo e já transformado na Lei 9140/95. Sancionada no dia 4 de dezembro, a 
nova lei dispõe sobre o recci1hecimento como mortas de pessoas desaparecidas 
em razão de participação, ou acusação de participação, em atividades políticas, no 
período de 2 de setembro de 1961 a 15 de agosto de 1979. O projeto resultou da 
pressão dos familiares de mortos e desaparecidos políticos e da CDH, que 
entregaram em maio um dossiê das vítimas ao Ministro da Justiça. A lei reconhece 
a responsabilidade do Estado pela morte de 136 desaparecidos e cria uma 
comissão especial para a análise de novos casos de desaparecidos ou de mortos 
"por causas não naturais em dependências policiais ou assemelhadas". É 
assegurada uma indenização de R$ 100 mil a 150 mil às famílias. A COH 
apresentou três emendas ao projeto: direito à verdade sobre as circunstâncias das 
mortes; reconhecimento da responsabiliade do Estado pela totalidade dos mortos 
por seus agentes; obrigação da comissão. especial de buscar as provas. O projeto 
foi votado em urgência urgentíssima na Câmara, razão pela qual só tramitou no 
plenário, que o aprovou sem emendas. No Senado, foi distribuído para a Comissão 
de Justiça e Cidadania, antes de ser aprovado também por aquela Casa sem 
emendas. 

Convençlo sobre Desaparecimentos 

Mensagem 1204/94 
Autor: Poder Executivo 
Ementa: Convenção Interamericana sobre o Desaparecimento Forçapo de Pessoas, 
concluída em Belém do Pará, em 9 de junho de 1,994. I 

Histórico: Trata-se da primeira convenção internacional sobre a questão dos 
desaparecimentos políticos. Aprovada pela Comissão de Relações Exteriorp~ , ~ 
mensagem foi convertida em Projeto de Decreto Legicd,..t ". () arrovada 
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Comissões de Constituição e Justiça e de Defesa Nacional. Encontra-se em pauta 
para votação no plenário da Câmara . 

Trabalho Escravo 

PL. 929/95 
Autores: Deputados Paulo Rocha, Nilmário Miranda e Alcides Modesto (Presidentes 
da Sub-comissão de Trabalho Escravo e das Comissões de Direitos Humanos e de 
Agricultura) . 
Ementa: Define como crimes as condutas que favorecem ou configuram trabalho 
forçado ou escravo. 
Histórico: Elaborado pelas entidades que compõem o Fórum Nacional contra a 
Violência no Campo, o projeto caracteriza como crime o aliciamento, o transporte, a 
hospedagem, o endividamento, o constrangimento, as condições degradantes de 
trabalho e a exploração do trabalho infantil. Cria a pena de perda da propriedade 
onde ocorre o trabalho escravo. Já aprovado pela Comissão de Trabalho, aguarda 
apreciação da Comissão de Constituição e Justiça. 

Decreto Legislativo 63/95 
Autor: Poder Executivo 

Adoções Internacionais 

Ementa: Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, sobre Cooperação 
Intemacional e Proteção de Crianças e Adolescentes em Matéria de Adoção 
Internacional. 
Histórico: Ratificada em abril de 1995, a convenção obriga à constituição de uma 
autoridade central em todos os países para acompanhar as famílias adotantes. 

PDL 90/95 
Autor: Poder Executivo (Mensagem 94/95) 
Ementa: Convenção Interamericana sobre Tráfico Internacional de Menores, de 18 
de março de 1994. 
Histórico: Teve pareceres favoráveis das Comissões de Relações Exteriores, 
Seguridade Social e Constituição e Justiça . 

. ; ') ) 

PL 1813/91 
Autor: Poder Executivo 
Ementa: Define a situação jurídica do estrangeiro no Brasil e dá outras 
providências. 
Histórico: O projeto pode regularizar a situação de milhares de imigrantes que 
vivem em condições degradantes no país, inclusive de trabalho escravo. Aprovado 
com emendas na Comissão de Relações Exteriores, está na Comissão de 

'. ,ir;"'n ~r" . ' 
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Violência no Campo 

PL 490/95 
Autor: Deputado Domingos Dutra 
Ementa: Dá nova redação aos artigos 924 e 928 do Código de Processo Civil. 
Histórico: Impede a concessão de liminares em ações possessórias de natureza 
coletiva. Encontra-se na Comissão de Constituição e Justiça. " 

PL 1171/95 / 
Autores: Deputado Nilmário Miranda e outros (membros da CDH) 
Ementa: Dá nova redação ao inciso" do parágrafo 1° do art. 161 do Código Penal. 
Históricc.:: De~c!"iminaliza a ocupação pacífica de térras ociosas. Visa impedir a 
repressao policIai aos posseiros e seus líderes. Apensado ao PL 1030/95 está na 
Comissão de Constituição e Justiça, ' 

Polícia Militar e Justiça Militar Estadual 

PEC 41/91 . 
Autor: Deputado Hélio Bicudo. 
Ementa: Introduz modificações na estrutura policial. 
Histórico: O projeto prevê a desmilitarizaçãe;> das PMs e a subordinação das policias 
civis ao Ministério Público. Foi rejeitado pela Comissão Especial. Será votado em 
plenário. 

PL 2801/92 (PLC. 102193) 
Autor: CPI do Extermínio de Crianças e Adolescentes 
Ementa: Altera dispositivos dos Códigos Penal Militar e de Processo Penal Militar 
Histórico: O projeto retira da competência da Justiça Militar o julgamento dos crimes 
cometidos por policiais militares contra civis. Foi alterado no Plenário da Câmara, 
para apenas atribuir ao Tribunal do Juri os crimes dolosos contra a vida. Mesmo 
neste caso, a investigação permanece com a Polícia Militar. O parecer do senador 
Roberto Freire, que recuperava o projeto original, foi derrotado na Comissão de 
Justiça do Senado. O projeto aguarda votação no plenário do Senado. 

PL 899/95 
Autor: Deputado Hélio Bicudo 
Ementa: Dispõe sobre a descaracterização do crime militar, nas hipóteses que 
menciona, define a competência da Justiça Militar local e dá outras providências. 
Histórico: O PL retoma a proposta original do PL 2801192. Está na pauta de 
votações do Plenário, devido a aprovação de requerimento de urgência. 

PL 1277/95 
Autor: Deputado Nilmário Miranda 
Ementa: Acrescenta dispositivo à 
circunstâncias agravantes. 

Polícias 

parte 
V 

geral \lo Código Penal, relativo às 

~ 
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Histórico: O · projeto estabelece c aumento da pena para os Criminosos que 
atingirem policiais. Está na Comissão de Constituição e Justiça. 

Indicação 452195 
Autor: Deputado Nilmário Miranda 
Ementa: Sugere ao Poder Executivo o envio de projeto de lei instituindo seguro de 
vida obrigatório para os agentes da Polícia Federal que desempenham atividades 
operacionais e servidores militares. 

PLC 172193. 
Autor: Poder Executivo (Mensagem 824/93). 
Ementa: Institui o Fundo de Reestruturação, Reaparelhamento, Modernização e 
Manutenção das Atividades da Polícia Federal - FUNREPOL, e dá outras 
providências. 
Histórico: O projeto recebeu substitutivos das Comissôes de Defesa Nacional, 
Finanças e Tributação e Constituição e Justiça. 

Mensagem 651/94 
Autor: Poder Executivo 

Pena de Morte 

Ementa: Protocolo adicional à Convenção Americana sobre Direitos Humanos, 
referente à abol ição da Pena de Morte, de 8 de junho de 1994. 

PI. 4716/94. 
Autor: Executivo. 

Tortura 

Ementa: Define os crimes de tortura e dá outras providências. 
Histórico: A CDH apresentou um substitutivo na CDH, elaborado pelo relator, 
deputado Pedro Wilson. Encontra-se na Comissão de· Constituição e Justiça, onde 
foi apensado ao projeto de lei que define os crimes contra o Estado Democrático de 
Direito e os crimes contra a Humanidade. 

Conselho Nacional de Direitos Humanos 

PL 4715/94 
. Autor: Poder Executivo 
Ementa: Transforma o Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana em 
Conselho Nacional de Direitos Humanos e dá outras providências. 
Histórico: A reformulação do CDDPH é uma reivindicação das entidades de direitos 
humanos, reconhecida pelo próprio Conselho, que elaborou uma minuta de projeto 
de lei. Esta minuta foi posteriormente aperfeiçoada durante a Agenda Comum de 
Direitos Humanos, em 1994. O projeto enviado pelo governo desvirtuou este 
trabalho anterior, que visava a democratização e o fortalecimento do Conselho. A 
CDH apresentou um substitutivo, recuperando as propostas já existentes, que já foi 
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aprovado pela Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público. A Comissão de Finanças e Tributação deu parecer pela adequação orçamentária. 

Remanescentes de Quilombos 

PL 627/95 
Autor: Deputado Alcides Modesto e outros. 
Ementa: Regulamenta o procedimento de titulação de propriedade imobiliária aos remanescentes de quilombos, na forma do artigo 68 do ADCT, estabelece normas de proteção ao patrimônio cultural brasileiro e dá outras providéncias. 
Histórico: O projeto é resultante de sugestões apresentadas por entidades da sociedade civil. Distribuído às Comissões de Educação, Cultura e Desporto, de Minorias e de Constituição e Justiça, aguarda parecer da primeira Comissão. 

PLS 129/95 
Autor: Senadora Benedita da Silva 
Ementa: Regulamenta o procedimento de titulação de propriedade imobiliária aos remanescentes das comunidades de quilombos, na forma do art. 68 do ADCT. 

Proteçlo de Testemunhas 

PL 4904/95 
Autor: Poder Executivo 
Ementa: Dispõe sobre medidas a serem adotadas para assegurar proteção às pessoas expostas a grave e atual perigo, em virtude de sua colaboração ou de declarações prestadas em investigação criminal ou processo penal. 
Histórico:Aprovado pela Comissão de Justiça, está em condições de votação em Plenário. 

PL 610/95 
Autor: Deputado Humberto Costa 
Ementa: Dispõe sobre a proteção à testemunha de crime e dá outras providências. Histórico: O pl estabelece a proteção de testemunhas ameaçadas ao apoio do Estado para mudar de residência, sustento e alteração de identidade. Distribuído às comissões de Trabalho e Administração, Seguridade SOCIal, Finanças e Tributação e Constituição e Justiça. 

PL 608/95 
Autor: Deputado Humberto Costa 
Ementa: Acrescenta parágrafo ao art. 217 do Código de Processo Penal, para permitir que testemunhas deponham via televisão, em caso de ameaças. Histórico: O projeto de lei procura estimular o depoimento de testemunhas, evitando o confronto com o criminoso em juízo. Foi rejeitado pela Comissão de Constituição e Justiça. 

/, 
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Assistência às Vítimas da Violência 

PL 3934/93 (No Senado, PLS 28/92) 
Autor: 

Janerro de 1996 

Ementa: Estabelece hipóteses e condições em que o Poder Público dará 

assistência aos herdeiros e dependentes carentes de pessoas vitimadas por crime 

doloso. 
Histórico: Aprovado pelo Senado, o projeto foi rejeitado pelas Comissões de 

Seguridade Social e Finanças e Tributação da Câmara. 

Criança e Adolescente 

PEC 171/93 
Autor: Deputado Benedito Domingos 

Ementa: Altera a redação do art. 228 da Constituição Federal (imputabilidade penal 

do maior de dezesseis anos). 

Histórico: A PEC reduz a idade da imputabilidade penal de 18 para 16 anos. 

Encontra-se na Comissão de Constituição e , Justiça. O relator José Luiz Clerot 

havia feito um ' parecer pela admissibilidade. Após grande pressão da sociedade, 

apoiada pela CDH, ele anunciou sua decisão de alterar o parecer. 

Resolução 66/94 
Autor: Câmara dos Deputados 

Ementa: Institui Comissão parlamentar de Inquérito para Investigar a Adoção e o 

Tráfico de Crianças Brasileiras. 

Histórico: Aprovada em junho de 1994, ainda não foi constituída. 

PL 2057/91 
Autor: 

Questao Indigena 

Ementa: Refonnula o Estatuto do índio. 

Histórico: Aprovado substitutivo na Comissão Especial, houve recurso ao plenário, 

onde a matéria aguarda votação. 

PEC 133/92 
Autor: Deputado Nicias Ribeiro 
Ementa: Acrescenta parágrafo ao artigo 231 da Constituição Federal. 

Histórico: A PEC impede a demarcação de terras indígenas em áreas de fronteira e 

·a condiciona a aprovação prévia 'do Congresso NacionaL A Comissão Especial 

aprovou parecer do relator SalomAo Cruz que prevê a audiência dos Estados no 

processo de demarcação e garante sua exploração independentemente de 

autorização do Congresso Nacional. O relatório aguarda votação em plenário. 

PEC 125/95 
Autor: Deputado Luciano Castro 

Ementa: Altera o artigo 231 da Constituição Federal 
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Histórico: A PEC atribui ao Congresso Nacional a competência para a homologação 
das terras indígenas e prevê a revisão das já demarcadas. 

PEC 72195 
Autor: Deputado Salomão Cruz. 
Ementa: Suprime a inciso XVI do art. 49 da Constituição Federal e dá nova relação 
ao parágrafo 3° do art. 231. 
Histórico: A PEC retira a competência do Congresso Nacional para autorizar a 
exploração econômica em terras indígenas. 

POL 34/93 (Senado) 
Autor: Poder Executivo (Mensagem 367/91) 
Ementa: Convenção 169 da OIT, relativa aos povos indígenas e tribais em países 
independentes. 
Histórico: Aprovado na Câmara, está na Comissão de Constituição e Justiça do 
Senado. 

Violência Contra a Mulher 

PDL 95/95 
Autor: Poder Executivo (Mensagem 95/95) 
Ementa: Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a ViolêncIa 
contra a Mulher, de 9 de junho de 1994. 

Mensagem 345/93 
Autor: Poder Executivo 
Ementa: Levanta as reservas opostas pelo governo brasileiro a artigos da 
Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra a 
Mulher (DL 93/83 e decreto 89460, de 20/3/84). 

Anistia a Militares 

PEC 188/94 
Autor: Deputado Zaire Rezende 
Ementa: Acrescenta parágrafos 6° e 7° ao art. ao do ADCT. 
Histórico: A PEC garante a anistia aos militares que foram perseguidos no início do 
regime militar, por terem resistido ao golpe. Foi aprovado um substitutivo na 
Comissão Especial. O projeto está na pauta do plenário. 

Uso de Algemas 

PL 1918/91 (No Senado, PLC 113/93) 
Autor: Deputado Jamil Haddad 
Ementa: Disciplina o emprego de algemas e dá olA1ras providências. 
Histórico: O PL procura impedir o uso humilhante de algemàs, preservando a 
integridade f ísica e moral dos detentos e presidiários. Aprovado pela Câmara, 
encontra-se na Comissão de Constituição e Justiça do Senado. 
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ORÇAMENTO E PLANO PLURIANUAL 

Uma vez que todas as Comissões permanentes podem apresentar até cinco 
emendas prioritárias, a CDH utilizou essa prerrogativa de forma criteriosa e 
transparente, discutindo as dotações com a participação de entidades ligadas aos 
direitos humanos. Foram apresentadas emendas aos projetos de orçamento e de 
plano plurianual. Uma das emendas assegurou recUrsos necessários às 
indenização dos familiares de mortes e desaparecidos políticos, que não constava 
da proposta orçamentária do Governo. Também foram destinados recursos para a 
demarcação das terras das comunidades remanescentes de quilombos, proteção 
de testemunhas, produção de estatísticas sobre a violência, apoio a ONGs de 
direitos humanos e atuação da Polícia Federal na investigação das violações de 
direitos humanos. 

AUDIÊNCIA PÚBLICAS 

21 /03/95 - Convidados: organizaÇões não-governamentais - Tema: A atual situação 
dos direitos humanos no Brasil. 

10/05/95 - Convidado: o Ministro da Justiça, Nelson Jobim - Tema: Propostas 
políticas do governo referentes aos direitos humanos. 

30/05/95 - Convidado: Ministro do Trabalho, Paulo Paiva - Reunião conjunta com 
as Comissões de Agricultura, Trabalho e Defesa do Consumidor - Tema: O trabalho 
escravo no Brasil. 

08/06/95 - Convidado: o presidente da seção brasileira da Anistia Internacional, Dr. 
Ricardo Balestreri - Tema: As atividades da organização no Brasil e no mundo. 

08/06/95 - Maurice Glele Ahanhanzo, . relator especial da Comissão de Direitos 
Humanos da ONU - Tema: o enviado da ONU recebeu um relato da CDH sobre a 
situação dos direitos humanos no Brasil. 

20/06/95 - Convidado: Ministro das Relações. Exteriores, Luis Felipe Lampreia -
Temas: Os Tratados, Convenções e Protocolos dos quais o Brasil é signatário; 
denúncias recebidas pelo Itamaraty no Brasil e nas Embaixadas de violações de 
direito~ humanos; Situação dos brasileiros presos no exterior; O~ Brasiguaios; e 
Denúncias sobre exigência do teste de HIV aos cidadãos ingressos no Instituto Rio 
Branco. 

21 /06/95 - Convidados: representantes de Entidades Sindicais e Patronal - Tema: 
Suicidas de funcionários do Banco do Brasil. 
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28/06/95 - Convidado: Secretário de Assuntos Penitenciários do Ministério da 
Justiça - Tema: As constantes rebeliões em presídios, penitenciárias e delegadas 
de polícia de vários estados brasileiros. 

09/08/95 - Convidados: Familiares de mortos e desaparecidos políticos no DF e 
entidades de direitos humanos - Tema: Os mortos e desaparecidos políticos no DF. 

15/08/95 - Convidados: representantes do Ministério Público e entidades de direitos 
humanos - Tema: grupos de extermínios no Rio Grande do Norte. 

29/08/95 - Sessão Solene no Plenário da Câmara - Homenagem aos 16 anos de 
vigência da lei da Anistia. 

26/09/95 - Convidado: Secretário de Segurança Pública do Rio Grande do Norte -
Tema: existência de grupo de extermínio no Rio Grande do Norte. 

03/10/95 - Convidados: organizações não-governamentais que atuam na área 
indígena - conjunta com a Comissão de Agricultura - Tema: suícidios entre os 
índios Guarani-Kaiowá. 

,. . 
26/10/95 - Convidado: Vereac ~..1agalhães, de Itabuna, BA - Tema: 
adoções irregulares de crianças brasllelra~ ~vr casais estrangeirós. 

• •• • I , I . • 

08/11/95 - Convidados: entidades.não-gover:namentais ligadas a direitos humanos -
conjunta com a Comissão de Desenvolvimento Urbano - Tema: Violência contra 
famílias de ~~m-:teto e. s~m-terra em despejos. 

09/11/95 - Convidados: representantes do Governo ligados ao Projeto Grande 
Carajás - conjunta com as Comissões de Agricultura e Defesa do Consumidor -
Tema: Os efeitos sócio-econômicos do Programa Grande Carajás na região onde 
se localiza. 

21/11/95 - Co,nvidados: representantes de organizações não-governamentais, 
missões diplomáticas, entidades não-governamentais, Fundações e Autarquias 
Públicas e do governador do Amapá - conjunta com as Comissões de Agricultura e 
Defesa do Consumidor - Tema: Lançamento do Mapa da Fome entre os Povos 
Indígenas. 

. , 

05/12/95 - Visita da ComIssão Interamericana de Direitos Humanos da OEA 

06/12/95 - Convidados: representantes do Ministério da Agricultura, da Companhia 
de Promação-CAMPO, do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Balsas, da JICA 
e da Animação Pastoral e Social do Meio Rural - conjunta com a Comissão de 
Agricultura - Tema: Prodecer - Programa Nipo-Brasileiro de Desenvolvido do 
Cerrado. 
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ATMDADES CONJUNTAS COM ENTIDADES.NÃO-GOVERNAMENTAlS 

11/05/95 - Lançamento do Livro "Conflitos no Campo - Brasil 1994", de autoria da 

CPT, seguido de debate sobre o tema, com a presença de autoridades públicas e 

organizações não-governamentais. 

16/08/95 - Reunião do Fórum Nacional Contra a Violência no Campo, seguido da 

exibição de vídeo e apresentação do relatório da Comissão Externa da Câmara que 

verificou as consequências do massacre de Corumbiara - RO. 

14/09/95 - Lançamento da Campanha Nacional e da Frente Parlamentar pelo fim da 

exploração e violência sexual contra crianças e adolescentes e do turismo sexual, 

com a presença de autoridades e entidades civis. 

26 e 27/09/95 - Seminário sobre "Remanescentes de Quilombos", conjunto com as 

Comissões de Agricultura, Educação e Fundação Palmares, com a presença de 

lideranças ' das comunidades negras, membros do Ministério Público, outras 

autoridades e parlamentares. 

29 e 30/11195 - Seminário sobre "Adolescentes em conflito com a lei e as medidas 

sócio-educativas: implementando o estatuto da criança e adolescente", realizado 

em cçnjl:lr:'to com o INESC. 
, 

FÓRUNS 

I ForumNacional .de Comissães,legil,astiva de Direitos Humanos -18 e 19 de maio 

11 Forum Nacional de Comissões legislativa de Direitos Humanos - 17 e 18 de 

. nov.emb~Q· . ' ... 

, . .. . 

'. . . '. 

, " 
, . , . ,. 

. . 
, ' . 

. , 

ATnnDADES EXTERNAS 

24 A 26/03/95 -38 Reunião da Comissão Interparlamentar latinoamericana de 

Direitos Humanos - San Jose - Costa Rica. 
, ' 

\ . . 

27 A 29/04/95 -Reunião da Comissão de Direitos Humanos do Parlatino - Santo 

Domingo - República Dominicana. 

22105/95 - Audiência com o Governador de São Paulo, Mário Covas - Assunto: 

aumento da violência praticada por Policiais Militares do Estado . 

01/06/95 - Encontro com a Associação das Famílias dos Policiais Militares Vítimas 

da Valência. 

• 

• 
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01/06/95 ~ Visita ao Procurador Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Dr. 
Hamilton Carvalhido, para tratar da apuração de chadnas no Estadç. 

01/06/95 - Visita à testemunha da chadna da Candelária, Wagner dos Santos. 

12/06/95 - Audiência na Comissão de Direitos Humanos da Assembléia Legislativa 
do Rio de Janeiro com entidades de direitos humanos para discutir o tema: 
violência no Estado. 

12/06/95 - Visita à Favela Nova Brasília, para contato com familiares e amigos das 
vítimas da chacina em que policiais executaram 14 cidadãos. 

04/0895 - Audiência Pública em Belo Horizonte - Tema: Mortos e Desaparecidos 
Políticos 

07/08/95 - Audiência Pública em Recife - Tema: Mortos e Desaparecidos Políticos 
09/08/95 - Comissão Externa para acompanhar os fatos ocorridos em Corumbiara -
Rondônia. 

11/08/95 - Audiência Pública em São Paulo - Tema: Mortos e Desaparecidos 
Políticos 

18/08/95 - Audiência Pública em Espírito Santo - Tema: Mortos e Desaparecidos 
Políticos 

21/08/95 - Audiência Pública no Rio de Janeiro - Tema: Mortos e Desaparecidos 
Políticos 

24/08/95 - Audiência Pública em Paraíba - Tema: Mortos e Desaparecidos Políticos 

25/08/95 - Audiênda Pública em Ceará - Tema: Mortos e Desaparecidos Políticos 

26/08/95 - Audiência Pública na Bahia - Tema: Mortos e Desaparecidos Políticos 

31/08/95 - Belém-PA - Acompanhamento do julgamento dos assassinos de Expedito 
Ribeiro de Souza. . 

01/09/95 - Belém-PA - Audiênda Pública na Assembléia Legislativa sobre os 
mortos e desaparecidos políticos. 

01/09/95 - Belém-PA - Audiênda com o governador Almir Gabriel para tratar da 
questão da violência fundiária no Estado. 

01/09/95 - Belém-PA - Audiênda com o procurador geral de Justiça do Estado, para 
obter infonnações sobre andamento de investigações acerca de crimes cometidos 
no Pará. 
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14/09/95 - Audiência Pública na Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais 
- Tema: CPI do Trabalho Escravo. 

19/09/95 - Audiência Pública em Goiânia - GO - Tema: Mortos e Desaparecidos 
Políticos 

21/09/95 - Audiência Pública em Porto Alegre-RS- Tema: Mortos e Desaparecidos 
Políticos. 

22/09/95 - Inauguração da Praça da Resistência Democrática - Criciúma-SC. 

23/09/95 - Conferência sobre Direitos Humanos, em Curitiba-PR. 

28/09/95 - Audiência Pública em Maceió-AL - Tema: Mortos e Desaparecidos 
Políticos. 

29/09/95 - Conferência sobre o Panorama dos Direitos Humanos no Brasil - João 
Pessoa-PB, em curso ministrado pela Universidade Federal da Paraíba e Conselho 
Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana. 

05/10/95 - Conferência sobre gestão participativa das políticas públicas e 
fortalecimento da cidadania - Governo do Maranhão -São Luis-MA. 

06/10/95 - Audiência Pública sobre Direitos Humanos com entidades 
representativas - Natal-RN. 

09/11/95 - Seminário sobre Direitos Humanos e Segurança Pública, na Câmara 
Municipal de Dourados - MS. 

09/11/95 - Visita à aldeia dos índios Guarani-Kaiowá, n.~ ' egião de Dourados-MS. 

10/11/95 - Audiência 
Grande-MS 
Fronteira. 

na Assembléia Legislativa do Mato ; '0550 do Sul - Camoa 
Tema: Trabalho Escravo e Grupo ~e Operações de 

28/11/95 - Participação na passeata "Reage Rio" - Rio de Janeiro-RJ. 

12/12/95 - Participação no seminário "Justiça, Segurança e Cidadania", promovido 
pela Assembléia Legislativa da Bahia - Salvador-BA 

1 5/16 e 17/12/95 - Participação no 10 Congresso Internacional da Organização 
'Tirem as mãos de Caim - Liga de cidadãos e partamentares pela aboliçãe da pena 
de morte até o ano 2000". Roma - Itália. 

• 
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DENÚNCIAS 

A Comissão de Direitos Humanos tem recebido, cotidianamente, denúncias as mais 
diversas sobre violações de direitos humanos. Destacam-se entre elas, as relativas 
a tortura, ameaça de morte, violência policial, discriminação, prisão ilegal, maus
tratos, assassinato, exploração sexual, superlotação em presídio, despejo com uso 
de violência no meio urbano e no meio rural, falta de acesso aos serviços públicos 
especialmente na área da saúde, educação e segurança pública. 

Desde a instalação da Comissão, no dia 7 de março, até o dia 13 de dezembro, a 
Comissão recebeu um total de 233 denúncias. Todas elas foram examinadas e 
encaminhadas aos órgãos e autoridades competentes para as devidas 
providências. Embora a regra seja acompanhar sistematicamente as providências, 
solicitando-se informações às autoridades responsáveis, a grande maioria não 
responde, o que impossibilita o aferimento preciso da eficácia dos 
encaminhamentos dados. Porém, pelo retomo das vítimas denunciantes, é certo 
inferir que a manifestação formal desta Comissão de Direitos Humanos junto às 
autoridades têm sido absolutamente vital para adoção de medidas concretas que 
resultaram em solução satisfatória para os denunciantes. 

Veja no anexo o quadro das 233 denúncias recebidas e encaminhadas pela CDH. 

F ace a gravidade de alguns casos, a Comissão de Direitos Humanos os priorizou 
para seu acompanhamento, com o objetivo de alcançar soluções exemplares. Por 
esta razão, e para ilustrar o quadro de denúnciais, descrevemos brevemente os 
casos priorizados. 

o Massacre de Corumbiara 

No dia 09 de agosto, a Comissão de Direitos Humanos estava reunida quando foi 
informada da ocorrência de graves conflitos. entre policiais e posseiros na Fazenda 
Santa Elina, no município de Corumbiara, em Rondônia. Após rápida análise, a 
Comissão deliberou solicitar com urgência a formação de uma Comissão Externa 
da Câmara para verificar a situação in loco. No mesmo dia, o requerimento foi 
aprovado pelo presidente da Casa, e o presidente da CDH, deputado Nilmário 
Miranda, foi designado para coordenar a Comissão Externa, que partiu na manhã 
do dia 10 para Corumbiara. 

Em resumo, verificou-se que o juiz de Direito, Glodner Luiz Pauletto, determinara 
ação de teintegração de posse em favor do ocupante particular da Fazenda Santa 
Elina, em parte pertencente à União. Um contingente de 180 policiais militares, 
executando o mandado, na madrugada do dia 9 de agosto do corrente ano, investiu 
contra cerca de 600 famílias, armas pesadas, bombas de . iluminação e gás 
lacrimogêneo, resultando no assassinato de 10 trabalhadores e dois policiais 
militares, seis posseiros desaparecidos, além de dezenas de pessoas feridas. 
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Durante os dois dias em que pennaneceu em Rondônia, a Comissão Externa 
acompanhou o trabalho dos médicos legistas no necrotério do minicípio de Vilhena, 
visitou os hopitais para verificar o atendimento dos feridos, foi ao Ginásio de 
Esportes do Município de Colorado d'Oeste, onde 355 pessoas encontravam-se 
detidas; visitou o local do massacre e manteve audiências com autoridades 
estaduais e municipais. 

A Comissão Externa concluiu: "É inquestionável o fato de que no acampamento dos 
posseiros da Fazenda Santa Elina houve uma chacina, cujo número oficial de 
vítimas foi até reduzido se considerannos a proporção da ação consumada". 

As responsabilidades pela chacina foram atribuídas, pela Comissão Externa ao 
Governo Federal, como responsável que é pela gestão do problema agrário no 
País, através do INCRA, que mostrou-se incapaz de prever e equacionar o conflito; 

- Ao juiz Glodner Pauletto, que não considerou as informações que detinha sobre a 
evidente possibilidade de conflito grave, como evetivamente ocorreu. Para fazer 
cumprir a ação de reintegração, o direito à vida foi efetivamente desprezado pelo 
magistrado, que sabia da presença de grande número de mulheres e crianças na 
área do confronto e de que havia uma comissão que negociava a desocupação; 
- À Polícia Militar, pelo erro gravlssimo em realizar a ação de despejo em horário 
vedado (durante a madrugada), e pela condução extremamente violenta e 
militarizada da operação; 
- Ao governo do Estado de Rondônia, pela conivência com a execução do despejo 
em horário não permitido, resultando em execuções extrajudiciais, lesões corporais, 
torturas, abuso de poder. 

Passados quatro meses da tragédia, devemos alertar e envidar todos os esforços 
para que não pese sobre mais esse caso a impunidade. Essa é uma hipótese clara: 
segundo o relatório da comissao designada pelo Conselho de Defesa da Pessoa 
Humana para acompanhar as investigações, a continuarem as manobras 
engendradas no inquérito policial, todos os responsáveis diretos realmente ficarão 
Impunes. 

Por fim, há que eXigir-se das autoridades o paradeiro (jas seis pessoas que 
permanecem desaparecidas, possivelmente mortas. 

Torturas 

Sem margem de dúvidas pode-se afirmar que a tortura é amplamente praticada por 
agentes policiais, especialmente nas delegacias e presídios. A tortura tomou-se no 
Brasil o principal método de obtenção de informações pelos policiais. sao , ' 
largamente utilizados o "pau-de-arara", choque elétrico, ''telefone'', afogamento, 
meios que dificultam a constatação, por nao causarem lesões externas. 
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A título ilustrativo, mencionamos a seguir alguns casos de tortura que esta 
Comissão acompanha: 
José Ivanildo Sampaio de Sousa, morto sob tortura nas dependências da Polícia 
Federal, em Fortaleza, no dia 25 de outubro. 

Benjamim de Jesus, preso por policiais civis da Delagacia de Roubos e Furtos, de 
Brasilia, foi colocado em uma sala, despido e pendurado em pau-de-arara, recebeu 
choques elétricos. A cada um dos três desmaios por que passou, era reanimado 
com jatos de água fria. 

Sidnei Cangussu, funcionário de uma agência do Banco do -Brasil de Betim-MG, foi 
detido no próprio local de trabalho no dia 05 de setembro por três policiais civis, 
que o levaram para a Delegacia Roubos e Furtos de Barro Preto, em Belo 
Horizonte, como suspeito pelo furto de R$ 600 mil. Foi dependurado em 

, pau-de-arara, sofreu choques elétricos e afogamentos. 

• 

Walderizo Ribeiro de Campos, professor da Rede de Ensino Público, preso como 
suspeito de falsificação de diplomas, foi brutalmente torturado, sofrendo, em 
consequência, o rompimento dos tímpanos. A tortura foi praticada na Delegacia do 
go Distrito Policial de Curitiba, na presença qa delegada titular Roseli. 

Crianças e Adolescentes 

Embora a Constitutição Federal determine que o governo, a sociedade e a família 
dêem prioridade absoluta às criança e aos adolescentes, eles são vítimas 
frequentes de assassinatos, maus-tratos, adoções irregulares, exploração sexual e 
de trabalho ilegal. 

A Comissão de Direitos Humanos realizou audiência pública com o presidente da Comissão 
de direitos Humanos da Câmara Mt10cipal de ltabuna, Bahia, vereador Davidson Magalhães, 
que denunciou a ocorrência, num período de cinco anos, de 619 adoções irregulares de 
crianças naquele município baiano por casais estrageiros, sendo mais de 100 somente este ano. 
O vereador denunciou o Judiciário local, advogados e entidades assistenciais. Por essa razão 
teve sua prisão decretada e:foi preso e algemado no interior da Câmara Municipal, antes de ser 
mantido preso irregularmeiíte durante 48 horas. 
A Comissão de Direitos Humanos interveio também no episódio dos 18 
assassinatos e emasculaÇÕ9s de meninos em Altamira, Pará; visitou a FEBEM de 
Belo Horizonte, onde comprovou denúncias de maus-tratos; acompanha as 
investigações sobre o assassinato de dois ativistas do Movimento Nacional de 
Meninos e Meninas de Rua, em Refice. No plano legislativo, a CDH têm feito uma 
série de atividades e articulações no sentido de evitar a redução da imputabilidade 
criminal de 18 para 16 anos - um retrocesso nos direitos humanos proposto por 
meio de PEC em tramitação na Câmara. 
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Grupo de Extennínio em Natal 

A Comissão de Direitos Humanos assumiu a luta pelo fim da impunidade de um 
grupo de extermínio incrustrado na Polícia Civil do Estado do Rio Grande do Norte. 
Acusado de 51 assassinatos, além de torturas, ameaças e atentados, o grupo foi 
denunciado pelo Movimento Nacional de Direitos ° Humanos e pelo Ministério 
Público, em audiência Pública, realizada no dia 28 de agosto. O secretário. adjunto 
de Segurança Pública, do Estado, Maurílio Pinto de Medeiros. é apontado como 
principal responsável pela sustentação do grupo de extermínio. Uma Comissão do 
Ministério Público foi constituída para proceder a investigação. A Comissão de 
Direitos Humanos realizou duas audiências públicas, ouvindo os representantes do 
Movimento Nacional de Direitos Humanos, do Ministério Público e o Secretário de 
Segurança Pública. Face à gravidade dos fatos denunciados, requereu ao 
Ministério da Justiça segurança da Polícia Federal para os procuradores e os 
ativistas de direitos humanos que atuam nas investigações. 

Trabalho Escravo 

No dia 30 de novembro, a Comissão de Direitos Humanos dirigiu-se ao município 
de Planaltina do Goiás para acompanhar a fiscalização da Delegacia Regional do 
Trabalho em fazendas da A.D. Agroindústria, para apurar denúncias de trabalho 
escravo envolvendo 70 lavradores. Foram encontradas 46 pessoas alojadas numa 
casa de três cômodos num povoado vizinho. Todas foram despedidas sem ,receber 
salários devidos, depois de trabalharem no plantio e colheita de mandioca, sem 
carteira assinada, condições de alimentação e saúde mínimas. Os trabalhadores 
foram trazidos do município de Barreiras, Bahia, por intermédio de um "gàto", e 
denunciaram que o proprietário já havia despedido dois outros grupos de 
lavradores nas mesmas condições. A Empresa foi autuada, multada, obrigada a 
efutar o pagamento devido, bem como providenciar o transporte para o retomo dos 
trabalhadores ao município de origem. 

A Comissão tem acompanhado de fonna sistemática outros casos e participâdo de 
eventos em que se buscam soluções para o combate ao trabalho escravo. ° 

, . 

Espionagem Polftica 

Diversos episódios recentes indicam a persistência. das atividáctes de espionagem 
política sobre militantes políticos e entidades sindicais no país. purante o 11 Fórum 
das Comissões Legislativas dos Direitos Humanos, foi denunciada a existência de 
um dossiê sobre o atual secretário de Justiça do Espírito Santo, Perly Cipriano, que 
estava anexado a um processo de calúnia movido pelo desembargador Geraldo 
Correa Lima contra o secretário. O dossiê não traz informações sobre quem o 
produziu, mas é elaborado de forma semelhante aos do regime militar. Em Minas 
Gerais, o vereador de Belo Horizonte Betinho Duarte, ao requerer seu habeas-data, 
verificou que tinham sido coletadas informações a respeito dele até 1984, cinco 

• 

, 
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anos após a Lei da Anistia. No Rio Grande do Sul, a Comissão de Direitos 
Humanos da Assembléia Legislativa denunciou, · no dia 7 de dezembro, que Lauro 
Hagmann e Maria Luiza Jaeger, assessores no Legislativo estadual, ao tentarem 
obter ~ via de suas carteiras de identidade, verificaram que continuam fichados 
pela polícia pela atuação política ainda no período da ditadura. Também foram 
descobertos aparelhos de escuta nas dependências da CONTAG, em Brasília. O 
inquérito sobre o caso foi rapidamente arquivado sem que os responsáveis tenham 
sido apontados. Ficaram os indícios, apontados pela revista Veja, de que teriam 
sido agentes da Secretaria de Assuntos Estratégicos - SAf, que os instalaram. 
A Comissão de Direitos Humanos começa a discutir esses casos, e já encaminhou 
denúncias ao Ministério da Justiça e à Procuradoria Geral da República, em busca 
de providências no sentido de coibir tal prática, absolutamente imcompatível com o 
Estado Democrático de Direito. 

Assassinatos de Jornalistas 

A Comissão de Direitos Humanos, recebeu no dia 26 de setembro, o diretor da 
entidade Repórteres Sem Fronteiras, Juan Luis Bouchet. Sediada em Paris, a 
organização denuncia a censura a jornais e promove ações pela liberdade de 
expressão e da liberdade de imprensa, além de defender . os profissionais 
perseguidos no mundo inteiro. 

Os Repórteres Sem Fronteira entregaram à Comissão de Direitos Humanos 
documentos relacionados aos assassintos de cinco jornalistas ocorridos em 1995. 
Este número toma o Brasil o quinto lugar mundial em assassinatos de profissionais 
de imprensa. São os seguintes os nomes dos jornalistas assassinados: Zaqueu de 
Oliveira, editor da Gazeta de Barroso, Minas Gerais, assassinado a tiros, no dia 21 
de março, pelo comerciante José Carlos de Souza; Marcos Borges Ribeiro, 
proprietário do jornal O Independente, de Rio Verde, Goiás, morto no dia 10 de 
maio; Aristeu Guida da Silva, proprietário D'Gazeta de São Félix, Rio de Janeiro, 
assassinado no dia 12 de maio; Reinaldo Coutinho da Silva, proprietário do jornal 
Cachoeiras, de Cachoeira de Macacu, Estado do Rio de Janeiro, morto no dia 29 
de agosto e Nivaldo Barbosa Lima, morto em Paulo Afonso, Estado da Bahia. 

Chacinas 

Entre as diversa chacinas denunciadas à CDH, ressaltamos a que ocorreu no dia 
9/05/95, quando policiais invadiram a favela Nova Brasília, em Bonsucesso, Rio de 
Janeiro, e executaram 14 pessoas, quase todas sem antecedentes criminais. 

A Comissão de Direitos Humanos da Citmara dos Deputados, representada pelo 
seu presidente, deputado Nilmário Miranda, e pelos deputados Fernando Lopes e 
Fernando Gabeira, visitaram a comunidade, onde colheram depoimentos para 
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auxiliar no trabalho de investigação. Atemorizada e intimidada, a população 
praticamente' nada revelou sobre o que viram no dia da tragédia. 
Procurado pela Comissão de Direitos Humanos, o procurador-geral de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro, comunicou os encaminhamentos dados e enviou cópia 
do inquérito à Comissão. 

A Comissão de Direitos Humanos, depois de um amplo acompanhamento do caso, 
concluiu que de fato as 14 pessoas foram executadas pela polícia, fato que ficou 
registrado na Ata da reunião do Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa 
Humana. 

A chacina de ''Mãe Luiza", ocorrida em Natal, Rio Grande do Norte, foi praticada 
por policiais, resultando na morte de três pessoas, entre elas uma mulher grávida, e 
quatro feridos. O caso acabou por levar a CDH a investigar a ação do grupo de 
extermínio conhecido como "meninos de ouro", que atua dentro do aparelho policial 
do Estado. Vários outros crimes desse grupo de extermínio vieram à tona em 
seguida, a partir das investigações estimuladas pela Comissão. 

Sistema Penitenciário 

A Comissão de Direitos Humanos da Câmara dos Deputados recebeu, desde sua 
instalação, 33 denúncias referentes ao sistema penitenciário. São notícias relativas 
às condições carcerárias, torturas, falta de atendimento jurídico, não pagamento de 
salários aos presos que trabalham, carência no atendimento à saúde, superlotação, 
entre outras. Uma das denúncia foi feita por 508 presos recolhidos à Penitenciária 
Bangu 11, detalhando as péssimas condições do presídio. Contactado o Conselho 
Nacional de Política Criminal e Penitenciária pela Comissão de Direitos Humanos, 
foi deliberado que seria solicitado ao Conselho Penitenciário do Rio de Janeiro a 
realização de uma inspeção e enviado relatório circunstanciado ao Conselho 
Nacional. Muitos casos específicos tiveram soluções satisfatórias após a 
intervenção da CDH. 

(ndios 

O suicídio dos índios Guarani-Kaiowá, no Estado do Mato Grosso do Sul, tem 
aumentado assustadoramente nos últimos anos. Neste ano, até o '\.dia 13 de 
dezembro, 53 índios há haviam se matado. A faixa etária desses varia/de 5 a 80 
anos. Mas a maioria dos que" atentam contra a própria vida tem idade entre 16 e 20 
anos. 

~ 
A Comissão de Direifos Humanos - preocupada com as condições de vida dessa 
comunidade indígena, onde reina a miséria, a falta de assistência médica e todos 
os demais problemas decorrentes da falta da terra - realizou audiência pública onde 
se discutiram os problemas desse povo. 
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Em novembro último, o presidente da Comissão, deputado Nilmário Miranda, e o 
deputado Gilney Viana, membro da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, visitaram a aldeia indígena de Dourados, onde constataram o 
total abandono dessa comunidade indígena. Proposta de um programa emergencial 
de atenção aos Guarani-kaiowá foi encaminhado ao Ministro da Justiça. 

A Alteração do Decreto 22/91 

A luta dos povos indígenas do Brasil pela demarcação de suas terras imemoriais 
deve sofrer um novo ataque. Anuncia-se a alteração do Decreto 22/91, que dispõe 
sobre o procedimento administrativo para a demarcação das terras indígenas . 

A Comissão de Direitos Humanos têm recebido cartas de organizações 
não-govemamentais, entidades indígenas, populares e do Conselho Indigenista 
Missionário, manifestando preocupação quanto à alteração do Decreto 22. 
Segundo denunciam, haverá revisão de demarcações já homologadas, mas não 
registradas, o que induziria ao aumento de invasões em áreas indígenas e 
violência praticadas contra essas comunidades. 

No início de dezembro, a Comissão de Direitos Humanos recebeu uma delegação 
de índios da Região Nordeste do País, representando dez povos indígenas, que 
vieram trazer sua preocupação com a alteração do Decreto 22 e solicitar o apoio do 
Poder Legislativo. 

o Mapa da Fome entre os Povos Indígenas 

No dia 21 de novembro, foi lançado na Comissão de Direitos Humanos, o Mapa da 
FolTie entre os Povos Indígenas, trabalho realizado pelo INESC, PETI-Museu 
Nacional e ANAí-BA. Trata-se de uma ampla pesquisa nas comunidades indígenas, 
apontando a situação de segurança alimentar em que se encontram. Segundo o 
relatório, em pelo menos 198 terras indígenas há problemas de sustentação 
alimentar e a fome atinge grandes parcelas de índios. Afirma-se que 
aproximadamente 106.764 indígenas hoje no Brasil passam fome. 

COMUNICAÇÃO E FORMAÇÃO DE OPINIÃO 

Uma das contribuições da Comissão de Direitos Humanos, desde sua instalação. 
tem sido a difusão de informações e a formação de opinião. Tais atividades se 
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destacaram, em boa parte, como decorrência do estágio incipiente de compreensão 
do conceito de direitos humanos. A presença dos direitos humanos na cultura 
política brasileira, se comparada com a de outros países, é muito discreta. Junto à 
opinião pública, a incompreensão é ainda maior, exigindo das instituições um 
esforço no sentido de disseminar, em todas as oportunidades, conceitos e valores 
que venham a reforçar os direitos humanos. Por outro lado, os agentes públicos e 
organizações não-govemamentais ligados ao tema carecem de instrumentos 
apropriados para a troca de infonnaçóes, o que nos levou a criar um informativo 
quinzenal destinado a atenuar essa carência. 

Uma parte do trabalho da COH é dirigida ao próprio Congresso Nacional. Por ser a 
. única comissão permanente desta natureza no Legislativo federal, a COH tem 
procurado influir na tramitação de proposições sobre temas que tenham intefaces 
importantes com esses direitos. Membros da CDH têm discutido os projetos 
tendentes à afirmação dos direitos humanos em frequentes seminários, debates, 
audiências públicas nos estados, entrevistas e outros eventos. Muitas matérias em 
tramitação, qualificadas do ponto de vista dos direitos humanos, assumiram uma 
dimensão especial na sociedade e no Congresso Nacional. É o caso do projeto de 
lei que coíbe o trabalho escravo, o que estabelece a titulação de terras de 
remanescentes de quilombos; ° além é daro, daqueles mais diretamente 
relacionados, como o que tipifica o crime da tortura e o que cria o Conselho 
Nacional de Direitos Humanos. 

Uma das características que mais claramente distinguem a Comissão de Direitos 
Humanos é sua intensa relação com outras instituições e organizações 
não-govemamentais. A comunicação entre a Comissão de Direitos Humanos e 
órgãos do Ministério Público, do Poder Executivo e do Legislativo, em todas as 
esferas administrativas, e com as mais de 300 entidades da sociedade civil que 
atuam nessa área, além dE: demandar contatos frequentes em tomo de questões 
específicas, levou à criação de um instrumento ágil e regular. 

o OH FAX - o Fax dos Direitos Humanos, é um informativo quinzenal que trata das 
atividades da Comissão e dos principais fatos relativos ao tema no país. Distribuído 
a um público formado por 300 "assinantes", e reproduzido por algumas 
organizações a suas filiadas no Brasil e no exterior, o informativo atinge um 
contingente estimado em 1.200 leitores, inclusive dezenas de órgãos da imprensa 
nacional e internacional. No âmbito do Congresso Nacional, o OH FAX é o primeiro 
informativo regular produzido por uma Comissão, A intenção é que ele seja um elo 
mobilizador entre todos os que atuam na área dos direitos humanos. 

Parte expressiva da impr~nsa tem procurado refletir a importância que os direitos 
humanos vêm conquistando na sociedade e nas instituições brasileiras. A CDH tem 
procurado contribuir no sentido de oferecer aos meios de comunicação de massa 
subsídios que permitam uma cobertura mais ampla e profunda sobre fatos e 
processos relevantes na temática dos direitos humanos. Os resultados dessa 
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contribuição podem ser notados não só pela publicação de notícias e · artigos de 
opinião citando a COH · mas, sobretudo, . PEllos numerosos · casos levados ao 
conhecimento da imprensa através da Comissão. 

Para assegurar que todos os membros da COH possam ter acesso a uma mesma 
base de informações sobre fatos importantes para os direitos humanos, 
semanalmente a Comissão distribui aos seus membros titulares e suplentes um 
clipping das notícias publicadas na grande imprensa brasileira. As notícias 
reunidas e entregues nos dias das reuniões semanais, possibilitam aos 
parlamentares uma avaliação rápida e, eventualmente, intervenções informadas por 
esse clipping. 

ANEXO 

Veja o quadro das denúncias recebidas pela Comissão de Direitos Humanos 
entre 7 de março e 13 de dezembro de 1995 

Totais por Assunto 

Violência no Campo ............................................. 47 

Assassinatos ........................................................ 27 

Presos/Prisões ..................................................... 33 

Arbitrariedades Policiais ...................................... 23 

Tortura ................................................................. 18 

Violência Urbana ................................................. 08 

Indígenas .. .. ........................................................ 07 

Discriminação ...................................................... 11 

Crianças .e Adolescentes ..................................... 10 

Ameaça ............................................................... 05 

N ,. A • M 'd' eg Igencla e ICS ............................................ 03 

Atentado .............................................................. ·03 
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Trabalho Escravo ................................................. 04 

Demissões......................................................... 06 

Narcotráfico ........................................................ 01 

Assédio Sexual.. ................................................ 01 

Anistiado Político ........ .............. ........................... 02 

Desaparecimento ............................................... 03 

Crime Organizado ................ .............................. 01 

• 
Constrangimento ................................................. 01 

Outros .......... ................ ........ ............. ..... ... ...... . 18 

TOTAL: 233 

AS DENÚNCIAS POR ESTADO DA FEDERAÇÃO E SUA NATUREZA 

AC - Total: 01 

ASSUNTO CASOS ESTÁGIO 

Violência no Campo 01 

AL - Total: 02 • 

, ' 
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ASSUNTO CASOS ESTÁGIO 

Crianças IAdolescentes 01 

Violência Urbana 02 

Outros 01 

AP- TOTAL: 01 
• 

. ..•.•..... ...........••..•.... ............••.........••.•••••••••••••....•....••.••••••••••••..•..•..•......•.....•..••....•••••••.•. 
ASSUNTO CASOS ESTÁGIO 

. .. . .... . ......•. . .................... .. .... . ...................•....•. ... ....... ..........•...•..•••.•...•.•..•••.•.•.••.••••.•....... 
Violência no Campo 01 

e 
AM- Total: 01 

.... '" ................ . '" '" ... '" ... .... '" .. .... .... .... '" .. '" ............... '" .... '" '" . '" ......................... '" ......................................................... '" ................................ '" .... .. .. '" ......... .. ...... '" ... '" '" ...... .. 

ASSUNTO CASOS ESTÁGIO 
.. .... .... '" .. ....... '" .. '" .. '" ........ .. '" ................ '" ........ '" ........................ '" ........................................ '" '" '" ...... '" .... '" ....... '" .... '" ....... '" .. '" ................ ...... ...... .. .. .. .............. .. .......... .... ........ .. 

Ameaça 01 

BA - Total: 14 

.............................. .. ........................ ........................ .. .. .. .......................... .. .............................................. .. ........................................................................................................ 

e ASSUNTO CASOS ESTÁGIO 
.................... ...... .... ...................... .......... ............ .... .......................... .... ................................................................................................................................................................ 

Violência no Campo 04 
• 

Discriminação 01 

Indígenas 01 

Asssassinatos 03 

Arbitrariedades Policiais 01 
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PresosIPrisões 01 

Tortura 01 

Crianças e Adolescentes 01 

Ameaça 01 

CE - Total: 03 

...................................................................................................................................... 
ASSUNTO CASOS ESTÁGIO 

• 
...•.••.•.......•...••..•...•.•.••..•.....•••• ••• .•..•.•••••••••.••..••••..•.•••.•...•••...........•.•.•.•.••••....•....•.•.•..••..•.. 

Tortura 02 

Ameaça 01 

DF - Total: 10 

............ ............ .......... .. ........................................................................................................................................................................................................................................ 

ASSUNTOS CASOS ESTÁGIO 
...................................................................................................................................................................................................... 
Arbitr/Policiais 02 

Narcotráfico 01 

Assédio Sexual 01 
• 

Tortura 02 

Atentado 01 

Anistiado Político 01 • 

Assassinato 01 
• 

Trabalho Escravo 01 

ES - Total: 04 

, 
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........................................................................................................................................................................................................................................................................ 

ASSUNTO CASOS ESTÁGIO 
............................................................................................................................................................................................................................................................................ 

Desaparecimento 01 

Assassinato 01 

Outros 02 

GO - Total: 09 

• . ....•... ..............••..........•.....•..........•.•.•....................•..•...........••.......................• ••••...... .•••• . 

ASSUNTO CASOS ESTÁGIO 
.•...................•.•.........................••..•.......•.•..............................•.....••.•...•......•...••.•.•........•. 

Violência no Campo 02 

Discriminação 02 

PresosIPrisÕ8s 01 

ArbitrlPolicial 01 
Assassinato 01 

• 

Trabalho Escravo 01 

Outros 01 

MA - Total: 07 
.................................................................................................................................................................................................................................. .. ........................................ 

ASSUNTO CASOS ESTÁGIO 
................................ .............. ...... ...................................... .......... .......................... ........ .... ................................ ........ ........................................................................................ .. 

Violência no Campo 03 

• Assassinato 02 

Arbitrariedades Policiais 01 
• 

Ameaça 01 

MS - TOTAl: 06 
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•••..••..•••.....•...........••.•.•...•....•.....••.••.......•••...............•..•.••••..•...•....•••••....••••......•••...........•• 
ASSUNTO CASO ESTÁGIO 
...••••........•..........•..........•.••......•••••....•....••••••••.....••••..•.••........•.••••••••.....•••...•...•.••••••...•.•... 
Indígenas 02 

Assassinato 01 

Violência no Campo 01 

Trabalho Escravo 01 

Ameaça 01 

MT - TOTAL: 07 
.....•..............••••....•••••••••.•........•..................•....•...........•••........••...••..••....•........•.••......•..... 
ASSUNTO CASO ESTÁGIO 
................••........••••• ••.....•.•...........•••.•.••.•..•••.•• ••.......•.•.•••••••••••••.••.••.....•..••••••••.••.......••.... 
Violência no Campo 

Arbitrariedades Policiais 

Indígenas 

Tortura 

04 

01 

01 

01 

MG - Total: 48 

ASSUNTO·······,············ ................ ·cAsos··················· ...................... e·sTAGio··········· 
............................................ .. ............................................................................. .... ........................ .... ............. .. .......................... .. ........ .. ...................... .. ...... .. .......... .. .......... 

Crianças e Adolescentes 02 

Assassinato 05 

Discriminação 02 

Arbitrariedades Policiais 09 

PresoslPrisões 08 
\ 

Tortura 04 

Violência no Campo 07 

Trabalho Escravo 01 

. .... 

• 

• 
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Violência Urbana 

Atentado 

Demissão 
Negligência 
Outros 

DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

01 

02 

02 
01 
04 

PI - Total: 04 

Quinta-feira 11 00305 

.................•••...............•..••............•.•.•...............................•........................................... 
ASSUNTO CASOS ESTÁGIO 
...............................................................................•.................................................. . ... 
Ameaça 

Tortura 

PresosIPrisões 

01 

01 

02 

PB - Total: 05 

ASSUNTO···································· ·cAsos······ ··································· ESTÁC3",O········ ··· 
...........................•.......................... ..•...... .. .... ..... .......•............... ~ •......... .......................... 
PresosIPrisOes 
Violência no Campo 

Demissão 

02 
02 

01 

PA - Total: 18 
............................................................................................................................................................................................................................................................................ 

ASSUNTO CASOS ESTÁGIO 
.. ............................................................................................................................................................................................................................................................ ............ .. 

Violência no Campo 10 

Assassinato 05 

Violência Urbana 01 

Criança! Adolescente 01 
Ameaça 01 
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PE - TOTAL: 06 
.................................................... .. .......... .. ....................................................................................................................................................................................................... 

ASSUNTO CASO ESTÁGIO 
.................................................................................................................................................... ,. .................................................................................................................... .. 

Assassinato 

Crianças/Adolescentes 

Violência no Campo 

Tortura 

02 

02 

01 

01 

PR - Total: 05 
..................•....•..............•.....•••...•.......•....•••..••.•••••.•••..•.•....•...••.••.•.............•.•.....•.•••••...... 

ASSUNTO CASOS ESTÁGIO 
............................................................................................................................................................................ ,. ................................................................................. .. 
PresoS/Prisões 01 

Indígenas 01 

Arbitrariedade Policiais 02 

Violência no Campo 01 

RJ - Total: 20 
...................... .. .................. .. ................................................................................................................................................................................................................................ 

ASSUNTO CASO ESTÁGIO 
............................................ .. .............................................................................................................................................................................................................................. 

Violência Urbana 03 

Violência no Campo 01 

Tortura 02 

Crime Organizado 01 

Presos/Prisões 03 

Arbitrariedades Policiais 03 

Desaparecidos 02 

Crianças/Adolescentes 01 
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Negligência 01 

Outros 03 

RR - Total: 02 
.......................................................................................................................................................................................................................................................................... 

ASSUNTO CASOS ESTÁGIO 
•... .... ....... ..............•....•.........•........••.••••••.•...•••••••••••....••••......••...................... ~ ........•...•.••. 
Indígena 01 

Outros 01 

RN - Total: 07 

.................•.......•.••••.••••••••••.•.•.••..........•••••••••••.......•••••.•••..••...•••.•.•....•.•.••••••.•••••••••.......... 

ASSUNTO CASOS ESTÁGIO 
................... ~; ......................................................................................................................... . 
Assassinato 

Violência Urbana 

Anistiado Político 

Violência no Campo 

PresosIPrisôes 

03 

01 

01 

01 

01 
RS - Total: 08 

......................................................................................................................................................................................................................................................................... 

ASSUNTO CASOS ESTÁGIO 
............................................................................................................................................................................................................................................................................ 

Indígenas 01 

Violência no Campo 01 

Presos/Prisões 01 

Constrangimento 01 

Outros 03 

Tortura 01 
/ 

RO - Total :04 
'v 

I 
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............................................................................................................................................................................................................................................................................ 

ASSUNTO CASOS ESTÁGIO 
............................................................................................................................................................................................................................................................................ 
Violência no Campo 02 

Presos/Prisões 01 

Discriminação 01 

SE - Total: 01 
............................................................................................................................................................................................................................................................................ 

ASSUNTO CASOS ESTÁGIO 
...•..........•.............................•......................................................................................... 
Discriminação 01 

SP - Total: 29 

ASSUNTO CASOS ESTÁGIO 
...................................................................................................................................... 
Violência Urbana 01 

Tortu~ 02 

Presos Prisões 08 

Arbitrariedades Policiais 01 

Assassinato 03 
Crianças/Adolescente 01 

Negligência Médica 01 

Demissões 04 
, 

Discriminação 03 

Violência no Campo 04 .. 

Outros 01 

se -Total: 04 
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...............................................................••..................................................................... 
ASSUNTO CASOS ESTÁGIO 
.............................. ...... ...... ........ .......... ............................................................................................................................................................................................... ...... ............ 

Desaparecido 

PresoslPrisôes 

Tortura 

Outros 

01 

01 

01 

01 

TO • Total: 03 

. .......................................•...•........•..••.•••.•.•.••.•••••.••.....•••.......•...•..•••••..•.....••..•...•..•••.••.••. 
ASSUNTO CASOS ESTÁGIO 
...............................•.••.••.•.......•.••••..••.•.•.•......•.•••.•••..••.•....•...•..•.....•....••.•....•.....•....••....••. 
Violência no Campo 02 

Arbitrariedades Policiais 01 

Outros Palses: 06 

...................................................... ...................................... .. ............ .. ...... .. .......................................................................................................................... .......... .......... .... ...... 

ASSUNTO CASOS ESTÁGIO 
.. .... .................................................. ................................................................................................ .............................................................. .. .................................................. 

Presos/Prisões 

Discriminação 

Assassinato 

\ 
\ 

04 

01 

01 

\\ 
\ 

/ 

/ 
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Do Sr. Deputado Gonzaga Mota, Presidente 
da Comissao de Finanças e Tributação, nos se
guintes termos: 

OF. P-NQ 288/95 

Brasília, 20 de dezembro de 1995 

Senhor Presidente, 
Nos termos do disposto no art 163, I, do Regi

mento Interno, comunico a V. Exª que declarei preju
dicado o Projeto de Lei ~ 805/95, do Senado Fede
ral, que altera inciso do artigo 11 da Lei ~ 8.383, de 
30 de dezembro de 1991, incluindo a dedução, na 
declaração de Imposto de Renda de pessoas físicas, 
do total das despesas efetivamente realizadas com 
instrução. 

Cordiais saudações, - Deputado Gonzaga 
Mota, Presidente. 

OF. P-NQ 289/95 

Brasília, 20 de dezembro de 1995 
Senhor Presidente, 
Nos termos do disposto no art 163, I, do Regi

mento Interno, comunico a V. Exª que declarei preju
dicado o Projeto de Lei nQ 478/95, do Senado Fede
ral, que revoga a alínea a do § 4.2. do artigo 12 da Lei 
nQ 8.981 , de 20 de janeiro de 1995, e dá outras pro
vidências. 

Cordiais saudações, - Deputado Gonzaga 
Mota Presidente. 

OF. P-NQ 290/95 

Brasília, 20 de dezembro de 1995 
Senhor Presidente, 
Nos termos do disposto no art 163, I, do Regi

mento Interno, comunico a V. Exª que declarei preju
dicado o Projeto de Lei ~ 5.698/90, do Sr. Paulo 
Paim, que dispõe sobre limite de isenção na cobran
ça do Imposto de Renda das pessoas físicas e dá 
outras providências. 

Cordiais saudações, - Deputado Gonzaga 
Mota, Presidente. 

OF. P-NQ 291/95 

Brasília, 20 de dezembro de 1995 
Senhor Presidente, 
Nos termos do disposto no art 163, I, do Regi

mento Interno, comunico a V. EXª que declarei pre
judicado o Projeto de Lei ~ 1.186/95, do Sr. Jorge 
Anders, que altera a legislação do Imposto de Ren
da da pessoa física. 

Cordiais saudações, - Deputado Gonzaga 
Mota, Presidente. 

\ 

Sr. Deputado Roberto Jefferson, Presidente 
da Comissao de Seguridade Social e Famnia, no 
seguintes termos: 

OFICIO NQ 504/95-P 

Brasília, 14 de dezembro de 1995 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimen

to ao disposto no art 58 do Regimento Interno, a 
apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de 
Lei ~ 1 .064/91 . 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publica
ção do referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosamente, - Deputado Roberto Jeffer
son, Presidente. 

OFfCIO ~ 505/95-P 

Brasília, 14 de dezembro de 1995 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimen- e 

to ao disposto no art 58 do Regimento Interno, a 
apreciação por este Órgão Técnico, do Projeto de 
Lei ~ 4.594/94. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publica
ção do referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosamente, - Deputado Roberto Jeffer
son, Presidente. 

OFfclO NQ 506/95-P 

Brasília, 14 de dezembro de 1995 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimen

to ao disposto no art 58 do Regimento Interno, a 
apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de 
Lei nQ 332/95. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publica
ção do referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosamente, - Deputado Roberto Jeffer- _ 
son, Presidente. _ 

OFfclO ~ 507/95-P 

Brasília, 14 de dezembro de 1995 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimen

to ao disposto no art 58 do Regimento Interno, a 
apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de 
Lei nQ 340/95. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publica
ção do referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosamente, - Deputado Roberto Jeffer
son, Presidente. 

• 

• 

• 
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OFfCIO Nº- 508/95-P 

Brasília, 14 de dezembro de 1995 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimen
to ao disposto no art. 58 do Regimento Interno, a 
apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de 
Lei nQ 575/95. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publi
cação do referido projeto e do parecer a ele ofere
cido. 

Atenciosamente, - Deputado Roberto Jeffer
son, Presidente. 

OFfclO NQ 509/95-P 

Brasília, 14 de dezembro de 1995 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimen

to ao disposto no art. 58 do Regimento Interno, a 
apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de 
Lei nº 526/95. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publi
cação do referido projeto e do parecer a ele ofere
cido. 

Atenciosamente, - Deputado Roberto Jeffer
son, Presidente. 

OFfclO Nº- 51 0/95-P 

Brasília, 14 de dezembro de 1995 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimen

to ao disposto no art. 58 do Regimento Interno, a 
apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de 
Lei nº 5/95. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publi
cação do referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosamente, - Deputado Roberto Jeffer
son, Presidente. 

Do Sr. Deputado Wigberto Tartuce, presi
.dente da Comissão de Trabalho,de Adminis
tração e Servi ço Público, nos seguintes ter
mos: 

OFíCIO NQ 480/95 

Brasília, 12 de dezembro de 1995 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 142, do Regimento Interno, 
requeiro a V. Exª- a desapensação do Projeto de Lei 
nQ 53/95 .-: da SIª- Rita Camata - que dá nova reda
ção ao § 6º- do artigo 477 da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT, aos Projetos de Lei nQs 848/95 
- do Sr. Philemon Rodrigues - que exonera do Im
posto de Renda das pessoas físicas os rendimen
tos que especifica e 631/95 - do Sr. Júlio Redec
ker - que acrescenta parágrafo ao artigo 477 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº- 5.452, de 1 Q de maio de 1943, por 
não tratarem de matéria correlata, conforme pare
cer anexo do Relator. 

Atenciosamente, - Deputado Wigberto Tartu
ce, Presidente. 

Defiro. Desapense-se o Projeto de Lei 
nQ 53/95 dos Projetos de Lei nQs 848/95 e 
631/95. Oficie-se ao Requerente. 

Em 10-1-95. - Lufs Eduardo, Presi
dente. 

Do Sr. Deputado Paulo Bornhausen, Presi
dente da Comissão Parlamentar Conjunta do 
Mercosul, nos seguintes termos: 

OF.P/Nº- 1.225/95 

Brasília, 19 de dezembro de 1995 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando~ cordialmente, estou envian
do a Vossa Excelência, cópia do relatório sucinto 
das atividades desta Comissão, relativo ao período 
de maio a dezembro de 1995. 

Na oportunidade, reitero prote~~os de elevada 
estima e distinta consideração. . . ' 

Atenciosamente, - Deputado Paulo Bornhau-
sen, Presidente. 

' ;/ 
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DIÁIUO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DECOM - Relatório Sudnto 
Maio/Dezembro - 1995 

COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 

1!! -J 
.3 n. I - REUNIÕES DA MESA DIRETORA 

Meses Dias Total 

Maio 9-16-23-30 4 

Junho 13 - 21 - 27 3 

Agosto 8- 15-22-29 4 

Setembro 12 - 19 - 26 3 

Outubro 10 - 17 - 24 3 

Novembro 14 - 21 - 28 3 

Meses Dias Total 

Maio 2 1 

Junho 6 1 

1 1 

Setembro 12 1 

Outubro 3 1 

Novembro 7 1 

6 

Meses Dias ,Total 

Maio 10 - 30 2 

Junho 13 - 27 2 

16 - 30 2 

Setembro 20 1 

Outubro O 

Novembro O 

7 

Janeiro de 1996 

• 

• 
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J:l ., 
; REUN AS COM CONVIDADOS EXTERNOS 

Meses Dias ConvidadoslPalestrantes Total 

Junho 13 - Osvaldo Moreira Douat (Diretor do Cons. 1 
de Integração Internacional da CNl) 
- Carlos Alberto Magalhães (Chefe da 
Divi"ão do Mercado Comum do Sul do 
MRE) 

27 Luiz Felipe Lampreia (Ministro das Relações 1 
Exteriores) 

Agosto 16 - Embaixador José Botafogo Gonçalves 1 
(Subsecretário-Geral de Assuntos de 
Integração, Econômicos e de Comércio 
Exterior do MRE) 
- Ministro Carlos Alberto Simas Magalhães 
(Chefe da Divisão do Mercosul do MRE) 
- Ministro Renato Marques (MRE) 

30 - Fernando Gasparian (Diretor Executivo do 1 
Parlamento Latino Americano) 

Setembro 20 - Juan Manuel Quirós (Coordenador 1 
Executivo da Comissão Interna de Assuntos 
do Mercosul da FIESP) 

Meses Dias Países Total 

Agostú 3a5 Paraguai 1 

Novembro 1 a 3 Uruguai 1 

Dezembro 4a6 Uruguai 1 

3 ....... .; ..... : 

Meses Dias Temas Total 

Setembro 27 As Relações entre o Mercosul e a União 1 
Européia 

f 

Outubro 19 O Futuro das Instituições no Mercosul 1 

2S Agricultura e Agroindústria Brasileira no 1 
Mercosul 

Novembro 8 Os Partidos Políticos e o Mercosul (Brasil, 1 
Paraguai e Uruguai) 

.. 

, 
TOTAL DE EVENTOS NOPEUODO ( 
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REQUERIMENTO 

Do Sr. Deputado Odelmo Leilo, nos seguin
tes tennos: 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 142 do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, e tendo em vista a exis
tência de projeto de lei que regulamenta o funciona
mento dos Bingos, elaborado pelo relator da CPI dos 
Bingos e aprovado pela mesma, requeremos a V. 
Exª, que o referido projeto seja apensado ao PL nº 
1.317195. do Sr. Ricardo Gomyde, que Revoga o arL 
57 da Lei ~ 8.672, de 6 de julho de 1993, que insti
tui normas gerais sobre desportos. 

Sala das Sessões, 10 de janeiro de 1996. -
Deputado Odelmo Leao. 

Arquive-se, e, razilo do despacho 
dado ao PL nº- 1.417/96, apensando-o ao PL 
nº-1.317/95. Oficie-se ao requerente. 

Em 10-1-96. - Lufs Eduardo, Presi
dente. 

COMUNICAÇÃO 

Do Sr. Deputado Fetter Júnior, nos seguin
tes tennos: 

Brasília, 1 O de janeiro de 1996 

Sr. Presidente, 

T endo-me exonerado do cargo de Secretário 
de Estado do Desenvolvimento e dos Assuntos In
ternacionais do Governo do Estado do Rio Grande 
do S~, confonna cópia do Diário Oficial em anexo, 
comunico a V. Exil que estou reassumindo, a partir 
desta dàta, o mandato de Deputado Federal. 

Na oportunidade, renovo a V. Exª protestos de 
estima e consideração. 

Atenciosamente, - Deputado Fetter Júnior. 

(*) 'PROJETO DE LEI 
N° 1.024, DE 1995 

(Do Sr. Gilney Viana) 

Altera o parágrafo 19 do 

Conswnidor. 

artigo 
~ 

\ 

52 do Código de Defesa do 

(ÂS COMISSÕES DE DEFESA DO CONS~IDOR, MEIO AMBIENTE E MI , -
NORIAS; E DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO (ART. 54) 

ART. 24, 11) 

Art..· O § 1° do art. 52 da lei 8.0781'90 (Código de Defesa do 

Consumidor) passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 52 ....... .... ...... ........ .......... ..... ... .. 

§ 10 A~ mulw de mora dccorn:nlc~ do iRlldimplc:mc:ntu de 

obrigação no seu termo não poderio ser superiores a 2~i (dois por cento) do valor da 

iI;~ 
I/) CD 
C"') ~ ..-

prestaçao." 
Art. 1· Esta lei entra em vigor na .ta de sua publicação. 

.. 0 .... z 
~-I 
.3a. 

• 

) 
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JUSTIIlCAÇÁO 

Apesor das mUlw ,lIrIeuldades conjunl~ .. o Plano Real -... 
um mcp\'cl hJlo na reduçlo das tuas mensais de lnnaç,lo. Assim, nIo ~ nulo KCIÚveJ 
pera que o atraso de um Uruco dJa no p.g.amento de uma conIa sql punido com multa de 
ate 10-/• O objetivo do pre-sente proJC1o t IÓequat o CódiGO de Defesa do Consurrlldor ao 
novo quadro da ccononu. brasileira 

S.I. das Scss6es. Z ;( de .l<-C- >.... de I99S 

.1-1-). {L \ ·_ v',~, 
0.",,_ GiI..,y Vôo .. 

( ' ) Republicado por incorreções no anterior 

" L[GI!'L-\(.~O lll .\O\ .·\'1.'-\0-\ rlLo\ 
COORD[SAÇ.~O D[ [STl DOS UGISLHI\·OS·C,DI" 

LEI N~ 8.018. DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

DispM sobr,. a proteç'o do consumidor 
t dá outras pro\'idéndas. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. faço saber que o Con· 
gresso N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

TITULO,I 

Dos Direitos do Consumidor- -

· . . . . . . . . .. . .... . .. . . . . . . . .. . . ... .. ... . . .... . .. . .. .... . . ... . . . . . . . . . .. . . .... . ... . 

CAPITULO VI 

Da ProteçAO Contratual 

· ..... ....... .. .. .. .. ....... ...... .... .. ..... ... ... .. .. ... ...... ........ ... .. .. ....... . 

Seçjo l.l 

Das Cláusulas Abusivas 

· ....... .... ........ ......... ... ... .. -.. .. ...... ... .......... .. .... .... -..... ..... ... . 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que en· 
volva outorga de crédito ou concessAo de financiamento ao con· 
sumidor. o fornecedor dever6. entre outros requisitos. informá· 
lo prévia e adequadamente sobre: 

I preço do produto ou serviço em moeda corrente na· 
cional; 

11 montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual 
de juros; 

111 acréscimos le&almente previstos; 
IV número e periodicidade das prestaçOes; 
V soma total a pagar. com e sem financiamento. 

§ 1~ As muli,as de mora decorrentes do inadimplemento de 
obrigaç40 no seu termo nAo poder40 ser superiores ·a dez por 
cento do valor da prestaçAo. 

§ 2~ E assegurada ao consumidor a liquidaç40 antecipada 
do débito, total ou parcialmente, mediante reduç40 proporcional 
dos juros e demais acréscimos . 

§ 3~ (Vetadol. 
. . .. . .. . . .. .. .. . . ... . .. ..... . . .. . ... .... .. . .. . ... . .. . .. . .. . . . . . . . . . . .. . .... .. .. " .... 
• • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • . • • • • • • - • • ••• • • • o ' • • • ••••• •• • • •• • •• . 

PROJETO DE LEI N° 1.158, DE 1995 
(Do Senado Federal) 

Disp5e sobre a c r i a c i o do "Di a Na c i onal do Radial is ~a" 

e dá out ras p r ovidê nc i as . 

(ÀS COHI SSOES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DES PO STO ; E DE CO NS 

TITUI ÇÃO E JU STI ÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° E in5lituido o "Dia Nacional do Radiali§ta", a ser comemorado , 
an~mcl\te no dia 21 de §clcmbro. 

Art. 2" ESla Lei enlra em vigor na dala de sua publicação . 
Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário . 

Senado Federal, em 3 C de outubro de 1995 

Senador Jose Sarney 
Presidente do Senado Federal 

SINOPSE 

Projeto de lei do Senado n° 59, de 1995 

Apresentado pelo Senador Esperidião Amin 

Dispõe sobre a cnação do "Dia 
NaCIonal do Radialista" e dá outras 
proVIdencias. 

lido no expediente da Sessão de 14/3/95 , e publicado no DCN (Seção 11 ) de 15/3/95. 
Despachado á Comissão de Educação (decisão tenmnauva), onde poderá receber 
emendas, após sua publicação e distribuição em avul sos. pelo prazo de 5 dias úteis. 
Em 17/ 10/95, leitura do Parecer n° 665/95-CE, relatado pelo Senador Joio França, 
pela aprovação do projeto. A Presidencia comunica ao Plen~o o recebimento do 
Oficio n° 19/95, do Presidenle da CE, comunicando a aprovação' do projeto. É abeno o 
prazo de 5 dias úteis para interposição de recurso. por um decimo da composição da 
Casa. para que a materia seja apreciada pelo Plenáno. 
Em 26/10/95, a Presidencia comunica ao Plenáno o tennino do prazo previslo no 
an o 91, § 3°. do Regimenlo Interno, sem que tenha sido interposto recurso. no sentido 
da apreciação, pelo plenáno. da materia apreciada conclusivamente pela Comissão 
d~ Educação. 
À Càrnara dos Deputados Com o SFIN° .. ) 't. :n , d.. .5 0/"( r "7-
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Oficio n'j '<iS (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência. a fun de ser submendo à 
revisão da Cãmara dos Deputados. nos termos do ano 65 da Consntuição Federal, o 

Projeto de Lei do Senado n° 59. de 1995, constante dos autógrafos em anexo. que 
"dispõe sobre a criação do " Dia Nacional do Radialista" e dá outras providências" . 

Senado Federal, em 30 de outubro de 1995 

~ 
Sena ar osé Eduardo Outra 

P r i me i I 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

ecretário, em exercício 

DO. Primeiro-Secretário da Cãmara dos Deputados 

1Ft 

PROJETO DE LEI 
N° 1.164, DE 1995 

(Do Sr. Ubiratan Aguiar) 

Denomina "Açude Deput:ado Carlos Roberto Cost:a " o reser 

vatório situado no Distrito de Suassurana, Município de 

Iguatu, Estado do Ceará . 

(PREJUDICADO, NOS TER~OS DO ART . 164, INCISO 11 DO RICD, 

TENDO EM VISTA A PROPOSIÇÃO CONTER MATrRIA A QUAL JlS. FOI 

DECLARADA INJURIDICA PELA DOUTA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO DESTA CASA (SOMULA DA JURISPRUDrN 

ClA N9 3) . OFICIE- SE AO REQUERENTE E, AP6s, PUBLIQUE-S~). 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica denominado "Açude Deputado Carlos Roberto Costa" 

o reservatório conhecido pelo nome de T russu, situado no Distrito de Suassurana. 

Municipio de Iguaru, Estado do Ceara. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

An. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIHCAÇÃO 

A vida politica do Deputado Carlos ~oberto Costa, inicialmente 

como Vereador, depois como Vice-Prefeito e Prefeito de 19uaru e~ finalmente. como 

Deputado Estadual. ficou marcada, entre outras realizações, por seu empenho no sentido 

de viabilizar a construção do açude Trussu, no Estado do Ceará, obra essa de vital 

importància JJara a região central do Estado. 

No exercicio de seu mandato de Deputado Estadual, Roberto 

Costa foi presidente da Cotyüssão de Agriculrura e Recursos Hídricos, tendo em vista sua 

experiência e notório conhecimento do setor. Durante esse periodo. destacou-se igualmente 

por sua competência e habilidade no cargo de Vice-Lider de seu panido, o PSDB. 

o interesse pela agriculrura e pecuária, Roberto Costa herdou de 

seu pai, pioneiro no desenvolvimento agropecuano da região central do Ceara. Por isso é 

que, ao terminar seus estudos, em 1967, esse incansàvel batalhador das grandes causas do 

Estado e da região em que nasceu, não hesitou em colocar seus conhecimentos técnicos a 

serviço do progresso econômico e social de seu Municipio, ao mesmo tempo em que se 

revelou um defensor obstinado da construção de Trussu. 

A morte levou Roberto Costa em 26 de novembro de 1994, 

justamente quando ele realizava uma das melhores administrações de que se tem noticia na 

história de 19uatu. Por ironia do destino, o acidente que o vitimou aconteceu na rodovia 

que liga a sede do municipio ao Distrito de Suassurana, onde fica o açude que foi o seu 

grande sonho. 

o exposto nos leva a acreditar, portanto, na oportunidade de se 

atribuir ao reservatório o nome de seu idealizador que, ao ser afStado do nosso conV1v1o, já 

era reconhecido como um dos maiores líderes políticos de sua terra. Esperamos, por isso, 

poder contar com o apoio dos nobres Pares para que esse objetivo seja atingido 

plenamente 

Sala das Sessões, em,l.iJ de 

~0v 
Deputado Ubiratan Aguiar 

c \ 

PROJETO DE LEI 
N° 1.169, DE 1995 

(Do Sr. Paulo Cordeiro) 

de 199 1 

Regula a outorga de concessão para explorar em base comer 

cia l os serviços de te~ecomunicações que enumera , e dá ou 

tras providências . 

(ÀS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERViÇO PU

BLICO; DE CIE~CIA E TEC~OLOGIA , CO~IUN [ CAÇÃO E [NFOR~I,~TI CA; 

E DE CCNSTITUIC~ E JUSTIÇA E DE REDAÇAO(ART .S4,RI) - ART . 2~ , 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° . É reconhecido ao Poder Executivo competênCia para 
outorgar concessão á empresas sob controle SOCietáriO privado para explorar 
os seguintes serviços de telecomunicações em base comerciai: serviço 
publiCO movei celular terrestre. serviço publiCO fiXO celular, serviço publico
restrllo. serviço limitado e serviço especial. 

Art. 2° . Para os efeitos desta Lei . dos regulamentos e das normas 
reguladoras complementares. os termos a seguir enumerados lêm os 
seguintes Significados: 

. . I - Serviço Publico Móvel Celular Terrestre: categoria de serviço 
publico. destinado ao uso do publico em geral por Intermêdlo dé aparelhos 
portatels de utilização Individualizada. aberto á correspondência publica, que 
utiliza a tecnlca celular e parCialmente apOiado na Infra-estrutura báSica de 
telecomunicações: 

11 - Serviço Publico Fixo Celular: categoria de serviço publico, 
destinado ao uso do publico em geral. aberto á correspondênCia publica. que 
utiliza a lecnlca celular e totalmente apOiado na Infra-estrutura básica de 
lelecomunlcações: 

111 - Serviço Publico-Restrito: o aberto á correspondênCia publica. 
parCialmente apOiado ~a infra-estrutura báSica de telecomunicações e 
destinado aos passageiros de veículos. embarcações e aeronaves em 
movimento ou do publiCO em comUnidade Situada em localidade ainda não 
atendida por determinada modalidade de serviço publiCO de telecomunicações 
fiXO local; _. 

• 
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IV - Serviço Limitado: o não aberto à correspondência pública e 
desti nado ao uso de pessoas físicas ou juridicas ou de grupo bem determinado 
oelas. 

V . Serviço Especial : o não aberto à correspondênc;9 pública , 
oe Interesse geral e não classlficável como público· restrito ou limitado: 

VI . Infra·Estrutura Básica de Telecomunicações: conjunto das 
redes públ icas de te!ecomunlcações: 

VII - Meios de Telecomunicações: os equipamentos, dispositivos, 
componentes . antenas, cabos, fios, refletores, dlfratores. torres, postes, 
estruturas de suporte e direcionamento, sinalizadores, transpondedores e 
demaiS elementos corpóreos atravês dos quais se executam os serviços de 
telecomunicações: 

VIII . Serviço de Valor Adicionado' a atividade, passivel de ser 
comerclalizaoa separadamente dos serviços de telecomunicações que a 
suporta. de tratamento remoto de Informações. envolvendo recuperação, 
armazenamento. processamento ou distribuição das mesmas. ou que 
acrescenta a uma rede de telecomunicações meios ou facilidades adiCionais 
esp€'cl f icas sem alterar as suas caracteristlcas báSicas (serviço de 
Informações . correio eletrõnico. troca eletrónica de aocumentos e outros). 

Parágrafo Único - Os demaiS termos cltaoos nesta Lei têm o 
s:gnlflcado estabelecido nos atos intemaclonals aprovados pelo Congresso 
NaCional. r as leiS e nos regulamentos em vigor 

Art. 3° Consldera·se haver exploração ce ser.l lço de 
:e!ecomunlcacões em base comerciaI. quando o mesmo for prestado mediante 
o r,agômento ao outorgaoo de preços ou de tarifas oelos respectivos uswirios. 

Parágrafo Único • Os serviços enumerados no InCISO I e II serão 
' 8munerados por !arlfas e os dos InCISOS 111 . IV e V p'lr preços. As tarifas terão 
a natureza de limite maxlmo a ser cobrado do usuarlo. permitida a variação 
para menor a crttêrlo do respectivo explorador. desde que tenha caráter 
Ob!EtlvO e não Individual izado 

Art. 4° . As outorgas de que trata a presente Lei serão precedidas 
ae liCitação ,",os lermos da legislação própria . especialmente das Le iS 
numeros 8 666 de 21 de Junho de 1993, 8987. de 13 de fevereiro de 1.995. e 
9 074 oe 7 de Ju lho de 1 995. sendo obngatóna a adoção da modalidade 
çoncotrénc:a A caoa concessão corresponderá uma liCitação distinta e um ato 
de outorga especifiCO. sendo formalizaaa mediante a assinatura do 
::om"etente contrato de concessão. 

§ 1° • Não será eXlg ivel a licitação nas hipóteses previstas no art . 
. '.:). da Lei n° 8666. de 21 de Junho de 1.993, ou quando os serviços de 
te,Qcomun lcações. abrangidos pela presente LeI. forem utilizar meios de 
telecomUnicações, comerCializados põr detentora de autcnzação para 
comerCializar cu para construir meios de telecomUnicações destinados à 
comerCialização. conforme previsto no art. r 

§ 2° • As liCitações poderão prever o pagamento de preço pela 
outorga ca concessão. o qual , devidamente atuali zado, sera tamoêm o 
cobraao pela sua renovação, proporCionalmente ao prazo dessa renovação , 
ressa lvados os casos em que houver interesse público em incentivar 
determinado tipO de serviço. 

§ 3° • O editaiS das concorrências. além dos reqUisitos exigidos pela 
:eglslação próprta e daqueles julgados convenientes pela autondade 
promotora da liCitação. deverão Indicar. com a maior preCisão possivel. a 
epoca em que o Poaer Executivo pretende abrir licitação para explorar 
serviços de telecomUnicações capazes de concorrer mercado logicamente com 
o ser.llço Ilcitaao 

§ 4° • Nas hipóteses de d ispensa ou de ineXigibilidade da liCitação, 
:10S termos da legislação própna. o preço a ser pago pelo outorgado sera 
fixado, em cada caso. pelo Poder Execultvo. tendo em vi sta o vulto do 
Investimento e o seu Interesse para a sociedade. 

Art. 5° - Os ser.llços de telecomunicações de que trata a presente 
Lei serão exploraaos normalmente em regime de competição e 
exceoclona lmente, em regime de exclusividade. Havendo pOSSibilidade 
téCnica e económlca será obrigatórta a adoção do regime de competição. 

§ 1· • A prestação de serviços de telecomunicações em base 
comerCiai devera obedecer aos padrOes de confiabilidade, qualidade. 
eficiênCia. modlcidade, cortesia e outros que vierem a ser fixados nos 
regulamentos e nas normas reguladoras complementares. 

§ 2° • O serviço público móvel celular terrestre e o serviço públ ico 
fixo celular deverão ser explorados de forma a também atender aos segmentos 
mais carentes da sociedade e serem ofertados em regiões pobres ou de baixa 
concentração urbana, eVitando-se o seu provimento apenas nas regiões 
financeiramente maiS promissoras. 

§ 3° - Na exploração de ser.liços de telecomunicações em base 
comercial deverão ser garantidas pelo Órgão Regulador a sei Instltu:do a 
interconectlvldade e a Interoperaclonalidade das vártas redes. a Justa 
competição entre os respectivos prestadores e, se o caso, o uso equltatlvo do 
competente plano de numeração na forma prevista nos regulamentos e nas 
normas reguladoras complementares. 

§ 4' • As concessões para exploração dos serviços de 
telecomunicações em base comercial terão o prazo minlmo de 20 (vinte) anos. 
renováveis por igual período a pedido da conceSSionária, podendo o Poder 
Executivo definir prazos diferenciados conforme a modalidade de Ser.l lçO, 
obedecido o limite maximo de 30 (trinta) anos, renováveiS por 20 (vinte) anos 

Art. 6° - Na constituição das suas redes as concesslonartas de 
serviços de telecomunicações poderão utilizar, de modo Isolado ou combinado, 
meios de telecomunlcaçôes próprios. cedidos, alugados, compart ilhados ou de 
outra forma obtidos contratualmente de terceiros . 

§ l' - Nos casos ao ser.liço público móvel celular terrestre e serviço 
público f iXO celular o uso de meiOs de telecomuntcações de terceiros tera 
caráter transltórto e ficará condiCionado à garantia Juridlca da sua substitUição 
por outros meiOs de telecomunicações própnos. de manetra a assegura r a SU3 
re'/ersão ao fInal do prazo de concessão 

§ '!. • É t('~~·l..jn~~ .::i toda ::cnc(~ss~C de '5~'.' r~-, ' ..... ] I )~.:C' .~n:c ... 
em base r..clm;rC I 31 a r JCtdaade de tambem e;,t plora tos' !nQuSU '1:' iC " 
Que Isto se mostréir te:;rll camerne possível de acordo corn cs rcgular.lefl!OS e 
as nOm1é3S reguladora':) ccmp iementares 

§ ) <1 • Em acréSCimo aos meios de tefeco~nunlc3cões as 
conceSSionárias de serviços de telecomUnicações em base ccmercl~1 poderã0 
também part ilhar circuitos , canais e freqüênCias. desde que a tecnologia 
empregada permita que seja mantida a separação operaCional entre as redes 
Não obstante tal part 'lhamento. os respectivos projetos serão anallsaaos oe 
forma Indeoendente para fins de outOrga 

Art. 7" - E reçonhecldo ao Poder Executivo cornpetencla par 3 
outorgar a empresa s:Jb con trole SOCietáriO prlvaoo autOrt2ação para 

a • construção de meiOS de telecomun~caçõBs ',jestlnados .J 

serem comerCializados Junto a tercetros 

b . comerCial ização de meios de telecornuntcações Inc:uslve 
Em satélites estrangeiros 

§ l ' . A comerClai lzação ae rnelos de telecomunicações somente 
~::taera ser feita cem pessoas fíSicas ou I,-,"d lcas. aue selam titulares do 
w mpete_n_:e ato de outorga para explorar serv iços ae telecomunicações ou ae 
dutollza'y3o para co;nercJauzar meios de te lecomunicações 

§ 2" E inerente a autonzação Dara ccnstru r satéLtes 
comercéjl lzaç .. ~o de m·-·IOS 08 teleco:11unlcaçôGS jL.nte c3 ~er eSq JS 
para expior3r Sc.= rvIÇO t:·scecI3[ de operações espaCia iS. 

ce~ "Góaos ê 

I cone' ',,:;sêi" 

. § J- - A a!.: tcriZ3ção para comerCla !IZar meios ae teiecomunlcações 
em s3te li tes estrange"os some:1te poderá ser conceoloa se não hO!J'Jer meiOS 

oe . Ie!ecomllnlcações equiva lentes dispon ive ls para comerCialização em 
satelites braslletros, exploraaos em regime ae competição. ConSidera-se 
haver disponibilidade eXistindo autorização para a construção de saté lite 
brasileirO em curso de cumprimento . 

§ 4° . As autorizações para constrUir meios de telecomunicações 
de:tlnados a comerCia lização e para comerCializar me iOS de telecomumcações 
terao o prazo mlnlmo de 20 (vinte) anos. renováveiS por Igual periodo a pedido 
da titular da outorga. pOdendo o Poder ExecutiVO deflmr prazos diferenCiados 
conforme a modal idade do respecttvo empreendimento. obedeCido o limite 
maxlmo de 30 (trinta ) anos, renovavels por 20 (vinte ) anos. 

Art. 8° - QuanOo a comerCialização ou a construção de meiOs de 
telecomunicações Importar na utilização de faCi lidades téCnicas dlsponivels em 
numero ~resumlve lmente InsufiCiente à época. o respectivo pedido de 
autonzaçao cevera ser objeto de consulta pública com o orazo de 30 (tnnta ) 
dias para que outros Interessados no uso de tais faCil idades têcnlcas 
manifestem o seu Interesse. 

Pa rágrafo Único - Se a número de interessados for maior ao que o 
de facl lid~oes técnicas dlsponivels , a escolha devera ser fei ta por Intermedlo 
de Ilcltaçao na rnooalidaoe de conc.orréncla. nos termos da legislação proprta , 
sendo Inexlglvel a licltaçao nas hipóteses previstas no artigo 25. da Lei n' 
8.666, de 21 de Junho Oe 1.993. 

Art. 9' • indepenaente de autorização. permissão ou concessão a 
prestação de serviços de valor adiCionada por não se constltulrem em ser.llços 
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de telecomunicações. sendo facultada a sua prestação Inclusive através das 
redes publicas de telecomunicações 

Art. 10 - Apenas as empresas brasileiras em que maiS do que 51% 
(clnquenta e um por cento) do seu capital votante esteja na posse de pessoas 
fíSIc.3S brasileiras ou de empresas em que elas detenham mais de 51% 
(clnquenta e um por cento) do respectivo capi tal votante. poderão receber 
conce:ssão para exploração de serviço de telecomunicações em base 
comerCiai ou autorização para construir meiOS de telecomunicações 
destinados á comerCialização ou. ainda, para comerCializar meios de 
telecomunicações. Inclusive em satélites estrangeiros. 

Art. 11 As permissões para explorar os servlço~ de 
telecomul1lcações de que trata a presente Lei. que estejam em vigor na data 
da sua publicação, são transformadas em concessão pelo prazo assinalado 
nos respectivos atos de outorga, ou, se não houver, pelo prazo de 20 (vinte) 
anos. renovável por Igual periodo, devendo o respectivo contrato de 
concessão ser assinado com o MInistério das Comunicações no prazo de até 4 
(quatro) meses da entrada em vigor desta Lei 

Art. 12 - Aplicam-se à exploração dos serviços de telecomUnicações 
em base comercml , subSidiariamente aos dispositivos da presente Lei , os 
preceitos das Leis números 8.987, de 13 de fevereiro de 1 995. e 9 .074, de 07 
de julhO de 1 995, quando cabivels em face da natureza do serviço de 
te lecomUnicações a ser prestado. 

Art. 13 - Até que venha a ser instltuido o Órgáo Regulador referido 
no InCIso XI, do art. 21. da ConstitUição Federal. permanecerá vigente a atual 
competência regulatória atrlbu ida ao M,nistériO das Comunicações pela 
legislação em vigor 

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação 
revogada as dispOSições em contrario. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Emenda Constitucional n' 8. estabelece a competência do 
Congresso Nacional. para leg islar sobre telecomUnicações no que dispõe sobre a 
regulamentação dos ser/iças , criação do Órgão Regulador e outros aspectos 
Insti tucionais. 

A legislação minima que ora apresento visa regular a outorga de 
concessões ' para explorar em base comercial os principais serviços de 
telecomUnicações e que ainda não encontram respaldo na legislação em vigor de 
forma sufiCientemente objetiva a dar segurança aos respectivos investimentos. 

Entendo que o Código BraSileiro de TelecomUnicações, demais 
teglslação em vigor as normas e procedimentos na área são o suficiente para qüe 
com a nova regulamentação dos serviços de telecomUnicações o Poder Executivo 
possa outorgar concessões á empresas sob controle socletarlO pnvado para 
explorar serviços de telecomunicações em base comerCiai 

A evolução tecnologlca bem como a neceSSidade de assegurar ao 
mercaoo consumidor novos serviços a preços justos. no grau de qualidade e 
quant idade requerida pelos usuáriOS, farão com que a legislação se tome 
dlnãmlca por ISSO devera ser genérica e revista com frequéncla 

"A satisfação do usuário dos serviços de telecomunicações devera 
ser o esp irito da lei que diSCiplinara a Implantação de um modelo competitiva para 
o setor no Brasil". 

A Lei Ordinária ora apresentada cumpre o papel de regulamentar a 
organização dos serviços, precedendo a Cflação do Órgão Regulador que será 
defin ido em lei especifica. que também estou apresentando. 

Com a separação de dois aspectos fundamentais do novo modelo de 
telecomUnicações que desejamos para o BraSIl. a lei ordlnarla que regulamenta 
os serviços e a lei que cria o órgão regulador. estaremos cumprindo um 
compromisso com a futura, legislando de forma Institucional e permitindo que o 
Executivo' regulamente e normatize sua execução, dentro dos espaços que a lei 
lhe confere , dispondo sobre condições administrativas. técnicaS, operacionais e 
procedimentais. relativas aos direitos e obngação resultantes da leI. 

Sempre que a dinâmica dos novos serviços, decorrentes da 
evolução tecnológica , demandar legislação especifica ou outros aspectos 
InstitucionaiS. o legislativa deverá estar atento para permit ir a universalização das 
novas serviços e definindo as direitas e obrigações dos presiadores de serviços 
e usuarios bem como a forma legal de sua exploração. 

Esta visl!o dinâmica da marco regulatório é que permitirá ao Brasil 
caminhar para um modelo competitiva de telecomunicações, atraindo os 
investimentos privadas ávidos em ingressar na setor. 

o presente projeta define os serviços que pOderl!o ser exploradas 
por empresas pnvadas em base comercial e assume como serviço público a 
telefonia celular fixa e sem fio. estabelecendo ainda os critérios para outorgas. 
Estabelece ainda que os serviços de telecomunlcacões de oue trata a oresente 

projeto serão explo'ados normalmente em regime de competição sempre que 
houver pOSS ibil idade técnica e econõmlca . 

Desamarrar o ExecutiVa para que passa outorgar concessões a 
IniCiativa privada para explorar a telefOnia celular (móvel e fixa), cqmuntcação de 
dadas. meias de telecomUnicações em satélites aqUi construidos ou estrangeiros, 
e outros serviços (público-restrito, limitada, especia l. e etc.) é a objetiVO prinCipal 
do presente projeto de leI. 

Como em qualquer P3ís da mundo onde a liberal ização das 
telecomUnicações ocorreu ou está em andamento. priorizei o capital naCional na 
part iCipação das conceSSionárias de telecomuntcações Apenas empresas 
braSileiras em que maiS dO que 51 % (clnquenta e um por cento) da seu capital 
votante esteja na posse de pessoas fisicas braSileiras ou em empresas que elas 
detenham mais de 51 % (clnquenta e um par cento) do respectivo capital votante 
poderão receber as concessões. inclUSive em satélites estrangeiros. 

Em consequêncla da acima exposta. e para que passamos ter 
agilidade para atender as solicitações do mercado. hOje em rápida expansão 
deVido não somente as neceSSidades de desenvolVimento da País, mas também 
decorrente da '/elocldade da inovação tecnológica, ê que, venha apelar aos 

nobres parlamentares o apoIo para a aprovação desle projeta de lei que define a 
novo marco r!lgulatório para a outorga de concessões de serviços de 
telecomunicações do Pais. 

de de 1995 
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CONSTITUIÇÃO 
REPÚBIJCA FEDERATIVA DO BRAsIL 
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TiTn.o IV 

DA ORGA \tUC \o OOS P OD[Rf.S 

CAPiTULO I 

Do PODER L EGISL AflVO 
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SEÇ.';O y7f1 

Do P ROCESSO LEGISL~TIVO 
.... ..... ... ... ........... ...... .. .... ...... ...... ...... .. .. ... .. ...... 

SVBSEÇ,i,O 11 

DA E.AfE.VD.1 A C ONSTrTU/ÇÃO 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

I - dc um terço. no mínimo. dos membros da Câmara dos Deputados ou do 
Senado Federal. 

II - do Presidente da República; 

III - de mais da metade das Assembléias Legislati\'as das unidades da Federa
ção. manifestando-se. cada uma delas. pela' maioria relativa de seus membros. 

§ \,0 A Constituição não poderá ser emendada na \'igência de interyenção 
federal. de estado de defesa ou de estado de sitio. 

§ 2: A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional. 
em dOIS turnos. considerando-se apro\'ada se obti\'er. em ambas. tres qUintos dos 
\'otos dos respeclivos membros. 

§ 3.° A emenda à Constituiç~o será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal. com o respectivo numero de ordem. 

§ 4.° N~o será objeto de delibcraç~o a proposta de emenda tcndente a abalir: 

• 
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I - a form~ feder~t l\~ de Est~do : 

ll - o \0\0 direto. sec reto. unl\ersal e penódico. 

111 - a sep~raç:io dos Poderes. 

IV - os direit os c g~r:1ntlas mdl\ Idu~ls . 

§ 5 o A m~ ten~ consta nte de proposta de emenda rejwada Ou h:1\ IdJ por pre· 
judlcJ d<l njo pode ser obje to de nO\':1 propost:1 n~ mcsm:1 sessão leglsloll\ '3 

• ••••• •••• •• • • 0' 0 _ . _ . __ •• • • 

TiTt'LO V111 

DA ORDE\1 SOCIAL 

C Arml.0 111 

D.\ E OLC.WÀU. 0.\ C~1.TL'RA E lXJ DI. SPORTO 

SEçÃO I 

• • ••• • • •••• •••••• • ••• _ •• 0.0 ••••••• •••••••••••••••• ••• • •••• •••••• • ••••••••• •••••• •• ••• 

Art. 20M. O de\er do Est~do com a educação ser:i efeti\'~do medi~nte a garantia de : 

I - enSino fund:1mental. obrig~ tório e graluito. inclusive para os que a ele n~o 
tiveram acesso na Idade propna . 

11 - progressl\a e.'tensão da obrigalOried:1de e gratuid<lde ao ensino médio: 

111 - atendimento educacIOnal especializado aos ponadores de deficiencia. pre· 
fercnclalmente na rede regular de enSinO: 

IV - atendime nto em creche e pré-escola as crianças de zero a seiS anos de 
Idade . 

V - acesso aos m\elS mais elevados do ensino. da pesquisa e da criação anis
!ica. segundo a capacidade de cada um: 

VI - ofena de enSinO noturno regular. adequado as condiçõcs do educando: 

VII - atendimento ao educando. no ensino fundamental. através de programas 
suplementares de matenal dldatlco-escolar. transpone. alimentaç~o e assistencla a 
sa ude 

§ I o O acesso ao enSino obrigatório e gratuito é direilo público subjeti\'o. 

§ 2 o O não-<lfereclmento do ensi no obrigntório pelo poder público. ou sua 
ofena Irregular. Impcna responsabilidade da autondade competente. 

§ 3 o Compete ao poder publico recensear os educandos no ensino fundamen· 
tal. fJzer·lhes a chamada e zelar. junto aos pais ou responsa\els. pela frequencla a 
escola 

I - a forma federoltl\~ de Estado: 

11 - o \0\0 diret o. sec reto. unl\ersal e pcnódico. 

111 - a sep<lraç:io dos Poderes. 

IV - os direitos c giHolntlas Indl\idu~ls . 

§ 5 o A matem cons tante de proposta de emenda rejei tada ou h.l\ idol por pre· 
judlC:ld<l njo pode ser obje to de no\' ~ proposta na mesma sessão leglslatl\'a 

TiTt'LO V111 

DA ORDHl SOCIAL 

CArm 1.0 III 

DA EOL C. \ C,·ÀU. 0.\ CULTL'RA E 00 DeSPORTO 

SEç,io I 

• _.0 •••• • •• •• 0.0 ••••••••• •• •• • 0. _ ••••••••• •• • •••• •• ••••• ••••••••••••••••• 0.0 •••••••• 

Art. 20M. O deyer do Estado com a educação sed efeti\ '~do mediante a gar~ntia de: 

I - ensino fundamental. obrigatório e gratuito. inclusive para os que a ele mIo 
t"'eram acesso na Idade própna. 

II - progressiva extensão da obrigatoried~de e gratuid<lde 30 ensino médio: 

III - atendimento educaCIonal especializado aos ponadores de deficiencia. pre· 
ferenclalmente na rede regular de ensino: 

IV - atendimento em creche e pré-escola as cri~nças de zero a seis anos de 
Idade: 

V - acesso aos nivels mais elevados do ensino. da pesquisa e da criação artis· 
tlca. segundo a capacidade de cada um: 

VI - ofena de ensino noturno regular. adequado as condiçõcs do educando: 

VII - atendimento ao educando. no ensino fund~mental. através de programas 

suplement~res de matena l didático-escolar. transpone. alim~ntaç~o e asslstencla à 
saúde. 

§ I o O acesso ao enSinO obngatóno e gratu ito é direito públiCO subjetl\'o. 

§ 2 o O não-<lfereclmento do enSino obrig~tório pelo poder publico. ou sua 
ofena Irregular. Impcna responsabllidade da autondade competente. 

§ 3· Compete ao poder público recensear os educandos no enSino fundamen· 
tal. r~zer·lhes a chamada e zelar. junto aos pais ou responsayels. pela frequencla a 
escola . 

Art. 209. O enSinO é li\'re à iniciativa pnvada. atendidas as seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação naCIOnal : 

II - autorização e a\'ali~ção de qualidade pelo poder públiCO. 

Art. 210. Se r:io li \ados conteúdos mini mos p~ra o ensino fundamental. de m~ItClra a 
assegurar formação b~sica comum e respeito aos \ ' ~Iores cul turaiS e anlstlcos. naclo· 
n:U5 e regIOnais 

§ I o O enSinO religIOSO. de matricula fa cultativa. constltumi diSCiplina dos 
horários normaiS das escol~s públicas de enSinO fundamental 

§ 2." O ensino fundamental regular será mlnistr<ldo em lingua ponuguesa . 
assegurada a5 comunidades Indígenas também a utlllzaçjo de suas línguas maternas 
e proce,sos própnos de ap rendizagem 

Art. 211. A União. os Estados . o Distnto Federal e os Munlclpios organwHão em 
regime de colaboração seus sistemas de enSinO 

§ I o A União organwlra e finanCiara o sistema federal de enSino e o dos 
Tenritónos. e prestará asslstencia técnica e financeira aos Estados. ao D,stnto Federal 
e aos MUnlciplOs para o desenvoh'iJnento de seus sistemas de enSinO e o atendimento 
prioritáno à escolaridade obrigatóna. 

§ 2.0 Os MUnlcipios atuarão priontanamente no ensino fundamental e pré· 
escolar. 

Art. 212. A União aplicara . anualmente. nunca menos de dezoito. e os Estados. o 
Distnto I'ederal e os MUnlcipios \'lnte e CinCO por cento. no mini mo. d~ receita resul· 
tante de Impostos . compreendida a proveniente de transferenelas. na manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 

§ 1.0 A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados. 
ao Distrito Federal e aos Municipios. ou pelos Estados aos respectl\'os Munlcipios. 
não é conSiderada. para efeito do cálculo previsto neste anlgo. receita do governo que 
a transfenr. 

§ 2· Para efeito do cumprimento do diSposto no cnput deste anlgo. serão 
considerados os Sistemas de ensino federal. estadual e muniCipal e os recursos aplica· 
dos na lorma do art. 213. 

§ 3.0 A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendlmen· 
to das necessidades do ensino obrigatório. nos termos do plano naCIOnal de educação 

§ 4· Os programas suplementares de alimentação e assisteneia à saúde prevls· 
tos no art. 208. V11. serão financiados com recursos provenientes de contnbuições 
sociais e outros recursos orçamentários. 

§ 5.0 O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financlamen· 
to a contribuição social do salário-educação. recolhida. na forma da lei. pelas empre· 
sas. que dela poderão deduzir a aplicação realizada no ensino fundamental de seus 

. ~n.'p.'~.g~d?s. ~ .~:~~.d:~tes ........................................................ . 
. . .. . ....................................... . .. . ... .... ........ ... .............. .... 

EKENilA CONSTITUCIONAL N" 8 

Altera o inciso XI e a ~llnea "a" 
do inciso XII do art. 21 da 
Constituic&o Federal. 

A!J Mesas da Camara dos Deputados e do Senado 
term~s do § 3- do art. 60 da Constituicao Federal 
sequ~nte Emenda ao texto constitucional: ' 

Federal, nos 
promulgam a 

Art.l- O inciso XI e a allnea "a" do inciso XII do art. 21 da 
Constituiç!o Federal passam a vigorar com a sequinte redaclo: 

-Art. 21. Compete à Uniao: 
· ........ . ... .... .... .. .... ............ ..................... . 
xi·:·~~~i~;~;;·di;~t~~~t~·~~·~~di;~t~·~~t~;i~;~i~)·~~~~~~~i~ 

ou permissAo, os servicos de telecomunicacOes, nos termos ~ lei, que 
disporA sobre a organizacão dos serviços, a criaclo de um 6rg&o 
requlador e outros aspectos institucionais; 

XII explorar, diretamente ou mediante autorizacão, 
concesslo o u permisslo : 

a) os serviços de radiodifuslo sonora e de sons e imagens; 
· .......................................... .. ............... . 
· ... .. .... .. ...... . ...... .... ....... ..... .. ......... .. ...... -
Art . 2- t vedada a 

regulamentar o disposto no inciso 
esta emenda constitucional. 

adoçA0 de medida provis6ria par~ 
XI do art. 21 com a redac&o dada por 
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Brasil i a. 1S de aQosto de 1995 

Mesa da CAmara dos Deputados 

Deputado Luis Eduardo 
Presidente 

Depu t ado Ronaldo Perim 
1- Vice-Presidente 

Deputado Beto Hansur 
2- Vice-Presidente 

Deputado Wilson Campos 
1- Secretário 

Deput ado Leopoldo Bessone 
2- SecretArio 

Deputado Benedito Oominqos 
3- SecretArio 

Deputado Joio Henrique 
4- Secretu!o 

Mesa do Senado Federal 

S~ador J os' Sarney 
Presidente 

Senador Teotonio Vilela Fi l ho 
l- Vice- Presidente 

Senador Jólio Campos 
2- Vice-Presidente 

Senador Odacir Soares 
1- Secret Ario 

Senador Renan Calheiros 
2- SecretArio 

Senador Levy 01 •• 
l- SecreUrio 

Senador Emandes Amaria 
.- SecretArio 

LEI Na 8.666. DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Rqrcl ._" GI'I. J7. iN:Uo XXI. diJ C_~ F~dL:raL 
iIUIUIU _ parti üdlDÇÔU ~ <01 __ diI 

AdtnUwD'Dçoo Públit:D e cid OUIrm f"'U"'dhtdlU. 

i ... .. .... .. .. ............................. .... ........ .. ...... ........ .. .... .. .................... .. .. .. 

CAPtrow 11 
DAUClTAÇÃO 

SEÇÃO I 
DAS MODALIDADES. LIMITES E DISPENSA 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de rompe
I ição. em especial: 

[ • para aquisição de matrriais. eq~ntos. ou gêlleros que só poso 
sam ser rornecidos por produtor. empresa ou representante romerciaJ 
exclusivo. vedada 'a prderência de marca. devendo a rornprovac;ão de 
exclusividade ser, reita atn.ve. de atestado rornecido pelo órgão de registro 
do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o servi
ço. pelo Siodicaio. Federação ou Coolederação Palronal. ou. ainda. pelas 
entidades equivalentes: 

11 '- para a rontratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta 
Lei. de natureza singular. com profissionail ou empresas de notória especi
alização. veda.b a inexi!pbilidade para serviços de publicidade e divulga
ção: 

111 . para ronlratação de profissional de qualquer setor artístico, direta
mente ou através de empreúrio exclusivo. desde que conaagrado pellt criti· 
ca especializada ou pela opinião púbtica. 

§ 1°, Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa 
c\ljo roooeilO DO campo de sua especialjdede. decorrente de desempenho 
3nterior. estudos. ~lIPeriêoc:ia.s. publicações, or!!anizaçio. aparelhamento. 
equipe t~ica. ou de outro. requisitos relaCionadoa rom 'UM atividades, 
permita iolerir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o maia 
adequado ~ plena satisfação do objeto do contrato. 

I 2·. Na bip6tese deste artiso e em qualq,uer 00. CUOI de dispensa, se 
superfaturamento, respondem sotidariamente pelo dano QU

oda Pública o foroecedor ou o prestador de serviçm e o agente 
público nsável. sem prejuízo de outras unções legail cablveia. 

LEI N° 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 

Dispõe sobre O regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços póblicos 
previsto no art. 175 da Constituição Federal. 
e dá outras providên.cias. 

.... .. .............. .. ................................................. .. .... .. .... .. .. ...... ...... .. .... .. ...... ....... ...... 

... . . . . . ......... . ... . ....... . ... . . . .... . . . . .. . .... ..... . ... . . .. 

LEI N' 9 .07 4 ,DE 7 DE J UL HO DE 1995. 

Estabelece nonuas para outorga e 
prorrogaçOes das conces.sões e penmssOes de: 
serviÇOS públicos e dá outras provld~ncias . 

. . . .. ....... . ... . . . ...... .. ...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . .An. 40. RCVOb~ 'se o parágr3ro ún ico do ano 28 da Lei nO 8.987. de 1995 e a& 
dc:m:us dlsposlçOes em contrário. 
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PROJETO DE LEI 
N° 1.177, DE 1995 

(Do Sr. Luiz Moreira) 

Dispõe sobre concessão de serviço móve l público, pe rmi s s ão 

de serviços limitados e especiais, sigemas e uso de saté li 

tes , e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1 . 169/95) 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Art . 18 - O Poder Executi vo po d e outorg ar a e m p r~ 

9as brasileiras: 

concessão para exp lo raç ão do s er v iço mó vel P~ 

blicoj 

11- permissão para exploraçã o do se r viç o limitado , 

inclusi ve para transmissio de dados entre co mpo nen t es de um gr upo 

bem determinado; o 

111 - permissão para e x p lo raçã~ de s er viço s espe -
ciais . 

Art. 28 - Ser v iço mó vel público é o ! er v iç o pú bl! 

co que us a técnic a celular e em q ue qu alq uer u s u ár io pod e c omun i

car -se com outro do mes mo serviço ou co m usu á r io d a r e de púb li c a , 

e v i ce-v ersa. 
§ 1 ; - A concessão do ser v i ço móv e l públ i co s er á 

outorgad a ao licitante técn i ca, leg~l e finan c e irame nt e ha b i l it a

do que orarecer o maior valor em dinheiro pela out o r ga. 

§ 2; - Quando . o ser viço mó ve l públic o at u a lm on t e 

operado por empresas sob contcole aci oniri o d a Un i ão s o b a .dan o mi 

nação da ser viço móvel celular for pri vatizado, to tal ou par ci al

mente, o nov o titular do serviço pagará à Uni~ O o e qU i va l en t e a 

90X ( no vanta por cento } do q ue foi pago p elo co nc e s s ioni r io dO 

mesmo ser v iço para obtenç!oI' da con ~ essão . Cas o as á reas de serviço 

sejam direrentes, o Ministério das Comunicações adotari c r it ér io 

de proporcionalidade com base no número de linhas de a c esso da 

rade teleranic a fi xa nas respecti v as áreas. 

§ 3Q - O Poder (xecut iv o ad o tar i OlS pos l ç ões p~ 

ra tornar j u sta a competição entre os pr ov e do res de s er v iço móv el 

público, que incluiria as seguintes: 

~ - A concessioniria do ser v i ço t eler ôni c o pú 

blico local é obrigada a fornecer inter c onexão a preços e condições 

justos e razoáveis e da r~rma nao discr i minat ó ria; 

11- O plano de n umeração s er á ge r ido pe lo pr ó 

prio Ministério das Comunicações ou por ent i dade i nd e pe nden t e do s 

apar a dores, d. modo a tratar de fo rma ju s t a e nã o di s criminató r i a 

aos prov edores do ser vi ço mó vel pú bli c o. 

• 

\ 
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III-As áreas de s.r viço • 5"'m l ic i tadas para 

o ser v i ç o mó vel pú bli c o levarão em conta a. n.alsaldadas dos U5U~ 
a. ri05 , a v i a bili da de e co nômic a do s.rv i ço • a pOlslbilidaoe 

co mpetiç ã o j u sta . 
§ 4Q - As freq u Anclas c o nsiQMI085 ao concBssioná-

ri o do s e rvi ç o móv el pú b l ico pOdario sar t.mO'~ u tilizaoa, para 

aplicaçce s a nci l ares a 8558 s er v iço, i ncl usi va lar v iço cel u lar Fi 

xo , d e Sd e qU B nã o p re ju d i q ue a prlstlçio ao serviço ~rlncipal. 

Art~ 3- - O Podar EXlc u tivo padl autorizar o 

lança mento a op era ç ã o d e satélites brasi l e i rOI. 

§ , 0 _ A a u torizaçAo ssrí dia •• toda empresa 

b r asilei r a cujo c apita l vo tan t e é controladO .~ ma i s de 5 0 ~ ( c in

Qu an t a pa r ce nt o ) po r b rasileiros, e qUI atendi a rIgioos crité

ri o s ae h ab il i ta ç ã o f i nance i ra. técnica I l egal. 

§ 2Q - Ha vendo mais da um a empr.sa int8ressada 

a ha o llit a da. e nã o s end a poss i vel acom Odar a taCas. mesmo c om 

modif ic ações acaitáveia das carlctaristica, téc~1Caa do, sistemaa 

de satélite, i nclusiva di pOliçlo orbital. o ~inl't'rio da. Comu-

nicaç Oes dará a autorizaçAo aquela qUI, para tanto, orarlcar o 

ma io r va lo r em d i nheiro. 
§ 3Q - O Ministério daa ComunicaçO" dar', em geral. 

pri o r id ade aos sistemas da sltélitea qUI Ii dastinem I ler parte 

d a rede p úblics de telecomunicaçO ••• 
Art. 4D _ A prestaçlo di •• rviçoa utilizando um sati 

lit e b rasileiro ou um satélite eetrangliro autorizada, dantro d. 

c ara c terísticas coordlnadaa, indeplndl di autorizlçlo, permissio 

ou co nce ssAo, estando o preat.dor do slrviço obrigado a seguir as 

normas e regulamentaI pertinente •. 

§ 1Q _ Qualquer pessoa que orlraça capacidade eape

c ial para prestaçio de serviçol no Braail dlvari vlndl-la ou alu-

g~-la a to da pessoa que acaita a, . condiçOea Istabelecida. 

aquela. 

por 

§ 2Q - Oaveri Ilr dado tratamento aimilar a pessoas 

que busqu e m capac i dade de satélite pare ler~iços limilares. 

§ ]Q _ O Ministério deI Comunicaçe.a pOdlrí, uma 

ve z constatada es c assez na disponibilidade de c.~.cid8d. esplcial, 

li mi tar qu anto uma mesma passoa cu ariliada podl utilizer dass. 

c apacidade espacial para presteçlo da um mesmo •• rviço. 

Art. SQ - Oavará sar dado prioridadl ao uso de sa-

t é li t e brasileiro sobrb um estrangeiro, desde QU' as condiçOes 

técni c as, disponibilidade no tampo e em capacidldl, preços 8 con

diç ~ es se j am similares. 
Art. 6D - Serviço d. valor adicionado á aquela qua, 

usand o a infra-estrutura da outro 

adici o na a l guma c aractarlstica ou 

pr ovê suporte : 

serviço de 

racilidade 80 

telecomunicaçOes, 

.trviço que lha 

§ lQ - Indapendd de autorizaçlo, parmL.slo ou con-

c assi o a e xpl o raçio da ser v iço da valor adicionada, devendo o 

operad o r ·desse ser v iço obser var as normas a regulam.ntos partin8~ 

teso 

§ 2Q - As c on c essi onárias da serviçcs d e telec o m~ 

ni caçõe s n i o pod em re cus ar o f o rnecimento d e infr'-.strut u ra para 

p r ovime n to de ser v iço de va l or ad ic ionada, sal vo por proolama téc 

ni co ou e s ca ss ez de c a pa cid ade ra co nhe ci dos pala Ministério das 

Co mun icaçõe s . 

Art. 7Q - Co mpete ao Ministério oas Comuni c ações 

di r i mi r , e m p r ime ira in stAn ci a, as dúv i d as B disputas s u rgi das em 

deco rr ênci a d a a plic açã o o a p resente le i. 

Art. 8Q - Quando não for ap li cá vel o pr oces s o d e 

outo r g a atra v i s do ma ior pagamen to ofer8 c~dO , o Ministério 

Co mu n ic a ções pO d e rá esta bela c er , p re v iamente, um val o r f ixo 

pa g o pel a cc nc e ss i o , p ermissio ou a u t o rizaçio. 

a .. 

a ser 

Art. gQ - Re vo gam-se as disp osiç ões em co ntrário . 

JUS T I f I C A ç A O 

Est e an o , des d e as disc u 9s~es q u e culm i nara m com 

a apr o va ç ão d a Eme nd a Co nst i t uc io nal nQ 8, ,urgiram mu itas ie éias 

e propostas para uma nova estrut ura lega l para o s et o r de te l eco

municaçOes. Entretanto, ~ exacerbação da d emanda po r s er viç o s em 

Quantidade e q ualidade nio nos deixa a op ç ão d e esp erar po r uma 

nova lei geral de tele c omuni c açõe8 que s ub sti tu a t o d o o arca oou ç o 

legsl ex i stente. r i mportante darmos um pass o in t e r medi á rio que 

oxigenará o setor. Acolhemos a idéia, aventada pel o Mjnistério 

das Comunicações, de uma lei mlnima, qu e n o s le ve a atra v essar d e 
rorma suave a ponte que sapara o ambiente mo nopolis t ic o d o amoie~ 

te competitivo. Dessa maneira, s ub metemos este p r oj eto d e lei qu e 

trata dO ~erviço m6 vel c elular ( aq u i c hamado d e s er vi ço m6v el p~ 

blico ) , doa ser viços limitados, especiais 'e d e va lo r adl ci onado , 

a d. sistemas d~ satilite. Propomos alguns di sp osi t i vo s p ara t o r

nar a competição justa. llsamos a experiãncia reg ulamentar do pr 6 -

prio Ministério das Comunicaç ões para as disp o si çõ es que t ratam 

da oparaçAo a uso de satélites. Quanto aos ser viç o s d e va lo r ~di

cionado, adotamos um pro c ediment o simp l es e desbu r oc rat izado, a 

exemplo de outros países em v ias d e ref o rmar s e us set o r ss d e t e l e 

c omuni c ações. f i na l men t B, em vista da eno r me ne c e s s id a d e d e c api-

t al de que o 8rasil pre c isa para modernizar Sua i nf r a-es t r u tura 

o a t ele co munic aç ões e s at i sfazer tan t o a o ema nd a rep r i mida c om o 

a f u t u ra demanda, a efen d em o s que não s e limite a pa r ticip açã o de 

c apit~ l ~s t r ang e lro nos s er viço s t ratad os neste p r oj e t o d e le i, 

sal vo para o l an çament o e op eraçã o de sa télites bras i lei r os . E um 

recon hec im e nto pu r o e s im ple s d e qu e nã o há c apit al do mi s tico su 

fi c iente para a em pre it a da. Assi m, co m este p r o j e t o oe le i, e spe

ramOS a li vi ar a p ressão d a d e man d a mais p re me nt e . e c on ced er ma i s 

tamp o para dis cu ssão e ad oçã o d e u ma le i ma i s c ompl e t a q ue oal i ze 

as tele co mun i c açõe s brasile i ras ago ra e no próxima mi lênio . 

Sa l a da s Ses sõ es. 0 6 de nov e mb r o d e 1995 . 

/ , ' 
oeput~~~ " ~lrz MRElRA 

"LEGISLI.CÀO CITI.OA ANEXAOI. PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS·C,OI" 

Dfi:HIl.O. CONSTITUCIONAL N° B 

Altera o iOC1SO XI e a al1nea 
do inciso XI I do art. 21 
Constituicao Federal. 

As Hesas da Chara dos Deputados e do Senado 
termos do S 3- do art. 60 da Constitulç1o Federal, 
seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Federal~ nos 
promuloaa a 

Art . l e O inciso XI e & a11ne. eae do inciso XII do art. 21 da 
Constituiçlo Federal passam. a vioorar com a aequinte redaçlo: 

"Art. 21. Compete à Unilo: .. , .............. ...... . . ............. ..................... . 
.... . ... ~ ....... ...................................... ....... . 

Xl - explorar, diret&mente ou mediante autorlzaçlo, concesslo 
ou permi.sslo, os ser"iços de telecomunicaçOes, nos teODO's da lei, que 
dispor' sobre a orqanilaClo dos serviços, a criaçao de um 6,qlo 
requlador e outros aspecto. institUCionais; 

X I I explorar, di retamente ou .. diante autor1 zaelo, 
concesslo ou permisslo: 

aIos serviços de radiodifuslo sonora e de sona e imaqens; 

: : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : >: : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : ; 
Art. 2- t "edada a 

requlamentar o disposto no inciso 
esta emenda constitucional. 

adoÇa0 d. medida provisOria para 
XI do art. " 21 cc.. a rec1aelo dada por 

... ... . . ...... ... ... . .... .. ..... . .. .. .. .. . .. ...... .... ... .... .. ..... . ..... ... ....... 

... . ....... ... ... . .. . .. .. ... ... . ..... . .. . . .. ... . . .. ... ....... .. . ... .. . . ... . .. . ..... . .. . .. . 
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PROJETO DE LEI 
N° 1.181, DE 1995 

(Do Sr. José Fortunati) 

acionário, mediante a pulverização de ações junto eo público, 

empregados e acionistas; 

11 - abertura de capital; 

111 - aumento de capital com remhcia ou cessão, total ou parcial, de 

Reformula o Programa Nacional de Desestatização e dá direitos de subscrição; 

outras providências. 

(As COMISSOES DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COMtRCIO, FI 

NANÇAS E TRIBUTACAO E DE CONSTITUICAo E JUSTIÇA E 

DE REDAçAO (ART. 54) - ART. 24 11) 

o Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1°-

Art. 'Z'-

Art. 3° -

Art. 4° -

. O Programa Nacional de Oesestatização institurdo pela lei 8.031, de 12 

de abril de 1990, passa a ser denominado Programa Nacional de 
Prívatização, e a ser orientado pelos seguintes objetivos fundamentais: 

I - reordenar a posição estratégica do Estado na eoonomia, 
transferindo à iniciativa privada o controle das atividades 

acessoriamente exploradas pelos setor público; 

11 - orientar as ações da administração pública no sentido de 
concentrar seus esforços nas atividades em que a !li esença do 

Estado seja fundamental para atingir as prioridades e objetivos 

nacionais constantes dos planos de desenvolvimento (nacionais, 

regionais e setoriais) acordados conjuntamente pelo Poder 

Executivo e Congresso Nacional, conforme arts. 21 e 48 da 
Constituição Federal; 

111 - contriJt.ir para a democratização do mercado de capitais, através 
do acréscimo da oferta de valores mobiliários e da pulverização 

da propriedade do capital das empresas que integrarem o 
orograma. 

Poderão ser pOvatizadas, nos termos desta Lei, as empresas que, nIo 
essenciais aos objetivos públ~ traçados nos planos de 

desenvolvimento, tenham as seguintes caraderísticas: 

I - controladas, direta OU indiretamente, pela União e instituldas por 

lei ou ato do Poder Executivo; ou 

11 - criadas pelo setor privado e que passaram ao controle, direto ou 
indireto, da União. 

§ 1° - . Considera-se privalização a alienação, pela União, de 
direitos que lhe assegurem, diretamente ou através de 

outras controladas, preponderãncia nas deliberações 

sociais e o poder de eleger a maioria dos administradores 

da sociedade. 

§ 2" - Aplicam-se os dispositivos desta Lei, no que couber, • 

alienação das participações minoritárias diretas e indiretas 

da União, no capital social de quaisquer outras emPresas. 

§ 3° - Não se aplicam os dispositivos desta Lei às empresa. 

públicas ou sociedades de economia mista que exerçam 

atividades de competência exdusiva da Unillo, de acordo 
com os arts. 21 , 159, inciso I, alinea "c", e 177 da 

Constituição Federal, ao banco do Brasil SA, eo 6rgI!o 

ressegurador referido no inciso 11 do art. 192 da 
Constituição Federal e, ainda, àquelas preservadas pelo 

Poder Público à estratégia nacional de desenvolvimento 

definida nos planos referidos no inciso 11 , do artigo 1". 

As transferências de ações de propriedade da União, representantivas 

do capital social do Petróleo BraSileiro SA - Petrobrãs, continuarllo a 

reger-se pelo disposto nos arts. 11 e 18 da Lei nO 2004, de 3 de outubro 

de 1953. 

Os projetos de prívalização serão executados mediante as seguintes 

formas operacionais: 

I - alienação de participação societária, indusive de controle 

Art. 5° -

Art. 6" -

IV - transfonnação, incorporação, fusão ou cisão; 

V - alienação, arrendamento, locação, comodato ou cessA0 de bens 

e instalações; ou 

VI - dissolução de empresas ou desativação parcial de seus 

empreendimentos, com a consequente alienação de seus ativos. 

o Programa Nacional de Privatização terá uma Comissão Diretora, 

diretamente subordinada ao Presidente da República, cujos membros, 

titulares e suplentes, serão por ele nomeados, depois de aproveda a 

sua indicação pelo Congresso Nacional. 

§ 1° - Farão parte da Comissão Diretora membros dos 

Ministérios da Fazenda, Planejamento e Trabalho, 

indicados em lista tríplice pelos ministros das respectivas 

Pastas, e membro do Ministério Público, indicado por 

critério semelhante. 

§ 'Z' - O Presidente da Comissão Diretora terá voto de qualidade. 

§ 3° - Participarão das reuniões da Comissão Diretora, sem 
direito a voto, quaisquer outras pessoas cuja presença, a 

critério de seus membros, seja considerada necessária 

para a apreciação dos processos. 

Compete à Comissão-Diretora do Programa Nacional de Privatização: 

I - propor eo Presidente da República, com aprovação do 

Congresso Nacional, a indusão de empresas no Programa 

Nacional de Prívatização; 

11 - propor ao Presidente da República a instituição pública a ser 

designada gestora do Fundo Nacional de Privatização; 

111 - submeter, anualmente, ao Presidente da República o cronograma 

de execução do Programa Nacional de Privatização; 

IV - divulgar o cronograma de execução do Programa Nacional de 

PrívalizaçAo; 

V - coordenar, supervisionar e fiscalizar a execução do Programa 

Nacional de Prívatização; 

VI - aprovar ajustes de natureza operacional, contábil ou jurídica, bem 

como o saneamento financeiro de emprasas, que sejam 

necessários à implantação dos processos de alienação; 

VII - aprovar as condições gerais de venda das ações representativas 

do controle acionário, das participações minoritárias e de outros 

bens e direitos, ar se induindo o preço mínimo dos bens ou 
valeras mobiliários a serem alienados; 

VIII - aprovar a destinação dos recursos provenientes das alienações, 

previstas no art 14; 

IX - aprovar as formas de pagamentos das alienações, incluindo as 

previstas no art 15; 

X - fiscalizar a estrita observância dos principies e regras 

consagrados nesta lei e assegurar a. rigorosa transparência dos 

processos de alienação, nos tenmos do art 10; 

XI- apreciar as prestações de contas da instituição gestora do Fundo 

Nacional da Prívalização relativas a cado processo; 

XII - sugerir a criação de ações de dasse especial e as matérias que 

elas. disciplinarão, nas condições fixadas nos parágrafos 1° e 'Z' 

deste artigo; 

XIII - expedir normas e resoluções necessárias ao exercício de sua 

competência; 

• 



• 

Janeiro de 1996 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPlIT ADOS Quinta-feira 11 00323 

Art. 7"-

Art. ao-

Art. 9"-

xrv - publicar relatório anual detalhado de suas atividades e 

resultados, contendo, necessariamente, as seguintes 
informações: 

a) relação das empresas a serem privatizadas e das já 
privatizadas; 

b) 

c) 

d) 

e) 

1) 

g) 

h) 

i) 

j) 

I) 

justificativa da privatização, indicando o percentual do 

capital com direito a voto em geral, alienado ou a ser 
alienado; 

data e ato que determinou a constituição de empresa 

originalmenta estatal ou data, ato e motivos de sua 

estatização; 

passivo da empresa, seu desdobramento no tempo, 

indicando os responsáveis pelo passivo após a 

privatizaçAo; 

situação econ6mico-financeira de cada empresa, 
resultados operacionais dos últimos tr6a exercícios. 
endividamento extemo e interno, pagamento. de 

dividendos ao Tesouro Nacional e recebimento de 
recursos do Governo Federal e património liquido; 

indicação de utilização dos recurwos obtidos ou a obter 

com a privatização; 

informação sobra a existência de controle de preços sobra 

produtos e serviços da empresa e sua variação nos 

últimos exercícios, comparados com os índices de inllaçAo; 

descrição do volume de investimentos feitos pelo Governo 

Federal ou suas entidades na empresa e retomo financeiro 

da privatização; 

número de empregados e perspectiva de manutenção do 

número de empregados após a privatização; 

resumo do estudo económico e avaliação da empresa: 

preço totaí e valor da ação; e 

especificação da fonna operacional da privatização. 

§ Único - A ação de classe especial somente poderá ser subscrita 

pela União. 

A privatização de empresas que prestam serviços públicos, efetivada 

mediante uma das modalidade previstas no art. 4°, está subordínada à 
legislação específica que concede ao Poder Público a delegaçio da 

concessão ou permissão do serviço objeto da exploração. 

§ Único - Na hipótese prevista neste artigo, fica estipulado o 

prazo de sessenta dias, contados do ato que determinar a 

privatização da empresa, para a elaboraçAo, pelo poder 

concedente, das condições e regulamentos específicos, 

que deverão ser observados pelo concessionário ou 

permissionário. 

Sempre que houver razões que o justifiquem, a UniAo deterá, direta ou 

indlretamenta. ações de classe especial do capital social de empresas 

privatizadas. que lhe confiram poder de veto em determlnadaa metérias, 

as quais deverão ser caracterizadas nos estaMos sociais das 

empresas: de acordo com o estabeíecido no ar!. ao, incilo XII e 

parágrafo único desta lei. 

Pera a execuçAo do Programa Nacional de Privatização ftca criado o 

Fundo Nacional de Privatização fica criado o Fundo Nacional de 

PrivatizaçAo. de natureza contábil, constituído mediante a vinculação a 

este, a tftulo de depósito, da totalidade das ações ou quotas emitidas 

peIaa empresas que sejam de propriedade, direta ou indireta, da UniAo. 

e cujas alienações vierem a ser aprovadas. 

§ 1° - Serão emrtidos Recibos de Depósrto de Ações - RDA. 

intransferíveis e inegociáveis. a qualquer título, em favor 

dos depositantes as ações junto ao Fundo Nacional de 
PrivatizaçAo. 

Art. 10-

Art. 11 -

Art. 12 -

§ 2" - Os RDAs de cada depositante serlo automaticamente 

cancelados. para todos os efertos, quando do recebimento 

dos valores apurados nas vendas das ações. com as quais 

o depositante tenha concorrido para a cons1rtuição da 

carteira do Fundo Nacional de Privatização. 

§ 3° - Os Irtulares das ações que vierem a ser vinculadas ao 

Fundo Nacional de Privatização manterão as ações 

escrituradas em seus registros contábeis. sem alteração 

de cri1ério. até que se encerre o processo de alienação 

destes títulos. 

A UniAo e as entidades da Administração indireta. titulares das 

participações acionárias das empresas que vierem a ser incluídas no 

Programa Nacional de Privatização, deverão, no prazo máximo e 

improrrogável de 5 (cinco) dias, contados da data da publicaçAo. 00 

"Diário Oficiar da UniAo, da decisão que detenninar a inclusão da 

empresa no referido Programa, depositar as suas ações no Fundo 

Nacional de Privetização. 

§ Único - Os administradores das empresas induídas no 

Programa Nacional de Privatização, bem como os de seus 

acionistas controladores, serão pessoalmente 

reaponsáveis, na fonma da lei, pelo depósrto das ações no 

Fundo Nacional de Privatização. 

Para salvaguarda do conhecimento público das condições em que se 

processará a privatização, assim como da sRuaçAo econOmica, 

financeira e operacional, de cada empresa induída no Programa 

Nacional de PrivatizaçAo, será dada ampla divulgação das Informações 

necessárias, mediante a publicação de Edital, no "Diário Oficiar' da 

UniAo, e em jornais de notória circulação nacional. do qual constarão, 

pelo menos, os seguintes elementos: 

a) justificativa da pnvatização, indicando o percentual do 

capital social da empresa a ser alienado; 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

g) 

h) 

i) 

j) 

data e ato que determInou a constrtuição da empresa 

originariamente estalSl ou, se estatizada, data, ato e 

motivos que determinaram sua estatização; 

passivo das empresas, a curto, médio e longo prazos, 

indicando os responsáveis pelo mesmo após a 

privatização; 

srtuação econOmlco-financelra da empresa. especificando 

lucros e prejuizos, endividamento interno e externo, 

pagamento de dividendos ao Tesouro Nacional ou 

recebimento de recursos providos pelo Governo Federal, 

nos úttimos exercidos; 

indicação da utilização dos recursos oriundos da 

privatização; 

informações sobre a existência ou não de controle de 

preços sob produtos ou serviços da empresa a privatizar e 

qual a variação dos mesmos nos ú~imos exercícios e 

respectiva comparação com os índices de inftaçAo; 

descrição do volume de recursos investidos pelo Estado, 

no caso de empresas privadas estatizadas, e de como 

serão recuperados esses recursos após a privatização; 

sumário des estudos de avaliação da empresa, elaborados 

de acordo com o disposto no art. 13, inciso li , desta lei; 

cri1ério de fixação do preço total da alienação da empresa 

e o valor de cada ação. com base nos laudos de avaliaçAo; 

indicação, se for O caso, de que será criada ação de cIaaae 
especial. e os poderes nela compreendidos. 

Os processos de privatização observarão, além das nonnas fixadas nos 

artigos anteriores, os seguintes preceItOS: 
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Art, 13 -

Art, 14-

Art, 15-

AIt 16-

Art, 17 -

Art, 18 -

I - sarAo precedidos de editais com ampla divulgaçAo, no mlnimo, 

em dois órgãos de grande circulaçAo , depois de publicados na 

Imprensa Oficial, expondo as condiçOes do processo e da 

situação económica e financeira da empresa indulda no 

Programa Nacional de PrivatizaçAo; 

11 - alienação das ações de empresas a pessoas flsicas ou juridicas 

estrangeiras não poderá exceder a 40% (quarenta por cento) do 

capital votante, salvo autorização legislativa, que determine 

percentual superior; 

111 - a liquidação da empresa, submetida ao Programa Nacional de 

Priva!ização, obedecerá à Lei nO 6,404, de 15 de novembro de 

1976, e ao Decreto-Lei nO 2,300, de 21 de novembro de 1986, 

o titular dos recursos oriundos da venda de ações ou bens deverá 

utilizá-los na quitação de suas dívidas junto ao setor público, 

§ Único - Observados os privilégios legais, terão preferência, 

para efeito de pagamento, as dívidas, vencidas ou 

vincendas, garantidas pelo Tesouro Nacional, e aquelas 

cujo credor seja a União, direta ou indiretamente, 

Para o pagamento das alienações previstas no Programa NIICIOIl8I de 

Privatização, além de valores representados pela moeda de circulaçio 

nacional ou por títulos· financeiros de resgate corrente, poderá ser 

adotada a forma operacional que facuita às instituições financeiras 

privadas, aedoras das empresas depositantes de ações junto ao Fundo 

Nacional de Privatização, financiarem a venda das ações ou dos bens 

das empresas submetidas à privatização, mediante a utilização, no todo 

ou em parte, daqueles créditos, 

§ Único - A utilização da forma operacional mencionada neste 

'artigo será aprovada com base ao disposto nos artS' 5" e 

21 desta lei. 

Na efetivação das formas operacionais previstas no art. 4", o preço 

mínimo de venda, aprovado pela Comissão Diretora, será submetido à 

deliberação das Assembléias Gerais das respectivas empresas, 

A Presidência da república, ou quem ela indicar, prestará o apoio 

necessário ao funcionamento da Comissão Diretora do Programa 

Nacional de Privatização. 

O Fundo Nacional de Privatização será administrado por uma instituição 

do setor público designada Gestor 'do Fundo, na forma do inciso 1\ do 

art. 6° desta lei. 

Competirá ao gestor do Fundo Nacional de Privatização: 

I - fornecer apoie;> administrativo e operacional, especialmente 

serviços de secretaria que vierem a ser solicitados pela Comissão 

Diretora do Programa Nacional de Privatização; 

11 - fornecer as informações que vierem a ser solicitadas pela 

Comissão Diretora do Programa Nacional de Privatização; 

111 - divulgar amplamente todos os processos de alienacAo, bem como 

prestar todas as informações que vierem a ser solicitadas pelos 

poderes competentes; 

IV - promover licitações para a contratação de empresas de 

consu~oria económica, avaliação de bens e de auditoria 

necessárias aos processos de alienação previstos nesta lei; 

V - submeter à Comissão Diretora do Programa Nacional de 

Privatização as condições gerais de venda de ações 

representativas do controle acionário, de participações 

minoritárias e de outros bens ou valores mobiliários a serem 
alienedos; 

VI - recomendar à Comissão Diretora do Programa Nacional de 

Privetização a desti" ação dos recursos provenientes das 

alienações, nos termos previstos no art. 13 desta lei; 

Art. 19 -

Art. 20-

" Art. 21 -

AIt 22· 

Art. 23 -

VII - recomendar à Comissão Diretora do Programa Nacional de 

Privatização a forma de pagamento das alienações, nos tem10S 

previstos no art. 14 desta lei; 

VIII - promover ampla articulação com o sistema de distribuição de 

valores mobiliários e as Bolsas de Valores objetivando estimular 

a dispersão do capital das empresas integrantes do Programa 

Nacional de Privatização; 

IX - determinar quais as infoonações necessé'ias à instrução de cada 

processo de alienação, além ,-Ja já definidol nesta lei; 

X - recomendar à Comissão Diretora do Programa Nacional de 

Priva!izaçAo os ajustes de natureza operacional, contábil ou 

jurídica, bem como o saro 'mento financeiro de empresas, que 

sejam necessários à impla'nação; 

XI · preparar a documentação de cada processo de alienação, para 

apnaciação pelo Tribunal de Contas da União; 

XII - submeter à Comissão Diretora do Fundo Nacional de 

Privatização as prestações de contas relativas a cada processo 
de privatização 

XIII - recomendar à Comissão Diretora a criação de ações de ctassa 
especial e as matérias que elas disciplinarão sempre respeitando 

o previsto no art. 6", inciso XII e seus parágrafos, desta lei; 

XIV - recomendar à Comissão Diretora as condiçOes de participação, 

na compra de ações, dos empregados vinculados às empresas 

induídas no Programa Nacional de PrivatizaçAo. 

Os acionistas controladores e os administradores das empresas 

integrantes do Programa Nacional de PrivatizaçAo adotarão, nos pnIZOS 

estabelecidos, as providências que vierem a ser determinadas em 

resoIujÕes expedidas pela Comissão Diretora, necessá'ias à 

implantação dos processos de alienação, 

Serão responsabilizados pessoalmente, na for, .a da lei, por eventuais 

ações ou omissões que impeçam ou prejudiquem o curso dos processos 

de alienação previstos nesta lei: 

I - os administradores das empresas induídas no Programa 

Nacional de PrivatizaçAo e os das instituições detentoras das 

ações destas empresas; 

11 - os administradores da instituição gestora do Fundo Nacional de 

PrivatizaçAo; 

111 • os membros da Comissão Díretora do Fundo Nacional de 
PrivetizaçAo; 

IV - os servidores da Administração Federal Direta de que dependa o 

curso dos processos de alienação. 

§ Único - Será de responsabilidade exdusiva dos administJadoIes 

das empresas induídes no Programa Nacional de 

Privetização o fornecimento, em tempo hábil, das 

informações sobns as respectivas empresas, necessárias à 
instrução dos processos de alienação. 

Ao gestor do Fundo Nacional de PrivatizaçAo caberá uma remuneração 

de 0,2% (dois décimos percentuais) do valor líquido apurado nu 

alienações para oobertura de seus custos operacionais, bem como o 

ressarcimento dos gastos efetuados com terceiros, corTigidol 

monetariamente, necessários à implantaçAo dos processos de alienação 
previstos nesta lei. 

O Fundo Nacional de Priva!ização sarA auditado por auditDres exIlImoII 

índependentes registrados na Comissão de Valores Mobiliérioa • _ 

contratados mediante licitação pública pelo gestor do Fundo NacionIII de 
PrivatizaçAo. 

O adquirente de empresa nos termos do Programa Nacional de 

PrivatizaçAo fica obrigado '\ mantê-la em funcionamento, pelo menos, 

nos 24 (vinte e quatro) ~ ~uintes à aquisição, sob a pena do 

'~ 
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Art. 24 -

Art. 25 -

Art. 26-

disposto no artigo seguinte, salvo em situações plenamente justificadaa 

junto à Comissão Diretora do referido Programa. 

Será nula de pleno direito a venda, a subscriçAo ou a transfefénc:ia de 

ações que importe infringência desta lei. 

o Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) 

dias, contados da data de sua publicação. 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas • 

disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

o presente Projeto de Lei objetiva adequar melhor à realidade nacional 

os termos do Programa Nacional de Desestatização em vigor, após a vigência da Lei 

nO 8.031 , de 12 de abril de 1990, que o instituiu. 

Propõe a substituição da denominação Oesestatização por Privatização 

para , de fato, especificar o objetivo da ação do Estado na alienação do controle 

acionário das empresas em seu poder efetivo. Trata-se de liberar do controle estatal 

as empresas que não se justifica manter no âmbito público, seja pela segurança 

nacional, seja por relevante interesse coletivo (art. 173, CF). Retira a lefeiêuc:ia ilI 
desestatização porque esta não designa apropriadamente as ações do Programa. A 
propalada "inchaçãc" do Estado é indevida e incorreta, uma vez que foi a iniciativa 

priv3da que não cumpriu seu papel na manutenção das empresas, absorvidas que 

foram pelo Poder Público para garantia da ordem económica e social. 

Articula as ações do Poder Executivo e do Congresso Nacional na 

orientação geral da administração pública na condução do Programa Nacional de 

privatização, de acordo com os planos de desenvolvimento (arts. 21 e 48, CF). 

Resguarda, assim, as empresas sob controle público que sejam imPf9SCindiveia para 

a execução da estratégia de desenvolvimento definida, Estende ao Congresso 

Nacional a prerrogativa da Presidência da República de aprovar a indicaçlo dI! 

Comissão Diretora do Programa das empresas a serem privatizadas. Estas 
modificações introduzidas no Projeto de Lei, ora em consideraçAo, significam 

democratizar as grandes decisões nacionais que modifiquem o controle do patrimOnin 

nacional do setor público para o privado, assegurando-Ihes transparência, 

confiabilidade e segurança. 

Retira a utilização das chamadas "moedas podres", titules vencidos da 

d ivida interna, para o pagamento das alienaçOes, assegurando ap&,18s a moeda de 

circulação nacional ou os titulos financeiros de msgate corrente a fim de evitar Que o 

patrimOnio público permaneça sendo dilapidado, como aconteceu com as 

privatizações até agora realizddas. 

Por fim , institui uma salvaguarda para as alienações, que é a 

obrigatoriadade do adquirente manter em funcionamento a empresa arrematada em 
le ilão público pelo período mínimo de 2 (dois) anos. Essa inovação, que é comum em 
programas semelhantes de países desenvolvidos, visa assegurar o interesse c:oIetivo, 
conforme dispõe os artigos 173 e 174, CF, especialmente os parágrafos 5° e 1· 
respectivamente. 

Certos da compreensão dos ilustres Pares da importânc:ia e relevênc:ia 
do tema pare a conjuntUl 3 económica do País e para 11 estabilidade poIftica da 

sociedade brasileira, apresentamos este Projeto de Lei, esperando contar cxxn o 
apoio e a aprovação desUi Casa Parlamentar. 

Sala das Sessões, em 07 de novembro de 1995. 

"LEGISLAÇÁO CITADA ANEXAOA PELA 
COOROENljÇÁO OE EST\JOOS LEGISLATTVOS.coOI" 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBIJCA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

.. . . . ... . . . . .. . .. .. ...... _ ......... ....... .. ........ ...... ... ...... . . 

TITULO 111 

DA OItCANlZAÇÃO 00 ESTADO 

. ... . ...... ... . ' . -.. . ..... .. .... .. ...... .... ........... ....... -

CAPlruLO 11 

DA UNIÃO 

.. .. . . ..... .............. . .... . 

Art. 21 , Compele li União: 

. 1.- mamer relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 
InternaCionais: 

11 - declarar a guerra e celebrar a paz: 

111 - assegurar a defesa nacional ; 

IV - pennitir. nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangei-
ras Iransitem pelo lemtório nacional ou nele pennaneçam temporariamente; 

V - decretar o estado de sitio. o estado de defesa e a intervenç!lo federal; 

VI - autonzar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 
VII - emilir moeda; 

VIII - administrar as reservas cambiais do Pais e fiscalizar as operações de 
natureza financeira. especialmente as de crédito. câmbio e capitalização, bem como 
as de seguros e de previdência privada: 

. IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do teml6-
no e de desenvolvimento econômico e social : 

X - manter o serviço poSlaI e o com:io aéreo nacional: 

XI - explorar, diretamente ou mediante concessao a empresas sob controle 
acionário estalai, os serviços telefõnicos, telegráficos, de transmissão de dados e de
mais serviços públicos de telecomunicações, assegurada a prestação de serviços de 
infonnaçOes por entidades de direito privado através da rede pública de telecomuni
cações explorada pela União; 

XlI- explorar, diretamente ou mediante autorização, concessao ou permissllo: 

a) OS serviços de radiodifusllo sonora, de sons e imagens e demais serviços de 
telecomunicaçOes; 

b) os serviços e instalaçOes de energia elétrica e o aproveitamento energético 
dos cursos de igua. em articulaçilo com os Estados onde se situam os potenciais hi-
droenergéticos; . 

c) a navegaçilo aérea, aeroespacial e a infra~tura aeroponuária; 

. d) os sc:rviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 
fronteiras nacionais, ou que transponham. os limites de Estado ou Território; 

. e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passa_ 
geiros; 

1) os portos maritimos, fluviais e lacustres; 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defen
soria Pública do Distrito Federal e dos Terril6rios; 

XIV - organizar e manter a polícia fcdera1, a policia rodoviária e a ferroviária 
federais, bem como a policia civil, a policia militar e o corpo de bombeiros militar do 
Distrito Federal e dos Territ6rios; 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de CSlaústica, geografia, geologia 
e cartografia de âmbito nacional; 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e cY 
programas de rádio e televisllo; . 

XVII - conceder anistia; 

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades pú
blicas, especialmente as secas e as inundaçOes; 

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e defi
nir critérios de outorga de direitos de seu uso; 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento wbanc, inclusive habitaçilo, 
saneamento básico e transportes urbanos; 

xXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viaçlo; 

XXII - Cltecutar os serviços de polícia marttima, aérea e de fronteira; 

XXIII - explorar os serviços e illStalaçOes nucleares de qualquer natureza e 
exen:er monopólio.estatal sobre a .pesquisa, .a lavra, o enriquecimento e reprocessa
mento, a mdustriahzação e o comemo de nunénos nucleares e seus derivados, aten
didos os seguintes princípios e condiçOes: 

a) toda atividade nuclear em territ6rio nacional somente será admitida para 
fins pacíficos e mediante aprovaçlo do Congresso Nacional; 

b) sob regime de concessllo ou permissllo, é autorizada a utilização de radioi
sótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas, industriais e atividades análogas; 
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c) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da eltistência de 
culpa; 

XXIV - organizar, manter e executar a i llSJX~ao do IJabalho; 

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 
garimpagem. em forma associativa . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . .. . . ... . .. . .... .. . . . .. . ... . .. ...... .. . .. . . ..... . .. .. . . 

Tin!u> IV 

D A ORGANU.AÇÁO DOS PODERf.5 

CAPiruw I 
Do P OOER LEGISLA11VO 

SECÃO /I 

D.~s ATRJ81i lCÕES DO l OVGRESSO N,noN.u 

Art. 411. Cabe ao Congresso Nacional. com a sa nção do Presidente da República . não 
exigida eSla para o especi fi cado nos ans 49. 5 1 C 52. dispor sobre tod,as as malérias 
de compelência da Uni~o. especialmenle sobre: 

I - sislema tributário. arrecadação e distribuição de rendas: 

11 - plano plurianua l. diretrizes orçamenlárias. orçamento anual. operações de 
crédito. divida pública e emissões de curso forçado: 

III - lixação e modifi cação do efetivo das Forças Armadas: 

IV - planos e programas nacionai s. regionais e setoriais de desenvol\"imenlo: 

V - limitesdo território nacIOnal. espaço aéreo e maritimo e bens do dominio 
da União: 

VI - incorporação. subdivisão ou desmembramenlo de áreas de Territórios ou 
Estados. ou\'idas as respectl\'as Assembléias Legislativas: 

VII - transferéncia temporária da sede do Go\'erno Federal: 

VIII - concessão de anistia: 

IX - organizaçao administraliva.judiciária. do Ministério Público e da Defen
soria Pública da União e dos Territórios e organl7.ação judiciária. do Ministério Públi
co e da Defensoria Pública do Distrito Federal: 

X - criaç!o. transf~o e extinçao de cargos. empregos e funções públicas; 

Xl - criação. estruturação e atnbuições dos Ministérios e órgãos da adminis
tJaÇao pública: 

Xli - teIecomunicaç&s e radiodifusao; 

XlII - matéria linanceíra. cambiai e monetária. instituições linanceiras e suas 
operações: 

XIV - moeda. seus limites de emissão. e montante da dívida mobiliária federal . 
• •• • • • • • • • • •• • • • • • • • • 0 • •• •• ••• • • • • • •• • • ••• • • • •• • • ••• • ••• • ••• ••• •• •• • ••• • • ••• •• •• •••• ••• 

Ttn!u> VI 

DA TRlBITTAçÁo E DO ORÇAME~TO 

CAPln'lo I 

Do S ISITMA TRIBlTTÁRIO NACIONAl 

SEçÃO VI 

D A REPAl/Tlr;ÃO DAS RErEfTAS TRlBUT.4RJ.<S 

Art. 1!l9. A Uníao entregará: 

J - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 
narurC7.3 e sobre produtos industrializados. quarenta e sete por cento na segwnte forma: 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Panicipaçao dos 
Estados e do,Dístriio Federal; 

b)-vjnte e dois intt.lOs e cinco décimos por cento ao Fundo de Particípa<;ao dos 
Munjcfpios: ' 

c) trés por cento, para aplica<;ao em programas de financiamento ao setor pro
duti\'o das Regiões ~orte. Nordeste e Centro-Oeste. atra~és de suas .nstlru.ÇÕC5 fi
nanceiras de caráter regional. de acordo com os planos regionais de desenvolVImento .. 
licando asscguracld ao semi-árido do Nordeste a ~tade dos recursos destInados a 
Jegiao. na forma que a lei estabelecer, 

Tin!u> VII 

DA ORDEM ECOrolÓMlCA I: FINANCEIRA 

Dos PR/NCIPIOS GERAIS DA ATIVIDADE EcoNÓMlCA 

AI't: 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constiruiçao. a e"Ploraçao direta de 
aUvldade eco!IÕmica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperati
vos da segurança nacional ou a rek:vante interesse coletivo. confonnc definidos em lei. 

§ I.' A empresa p~bli.ca. a sociedade de economia mista e OUIJaS entidades que 
e"Plorem .atlVldade econonuca suJeitam-se ao regtme juridico próprio das empresas 
pnvadas. inclUSive quanto as obngações trabalhistas e tributárias. 

§ 2.' As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão 
gozar de privilégios liscais nao extensivos ás do setor privado. 

§ 3.' A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a 
sociedade. 

§ 4.' A lei reprim.irá o abuso do poder econômico que \'ise à dominação dos 
mercados. à eliminação da.concorrência e ao aumenlO arbitrario dos lucros. 

. ,§ 5.' A lei. sem p~eju ízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pes-
soa jundlca. estabelecera a responsablhdade desta. sUjeitando-a às punições compatí
veis com sua nature7.3. nos 'atos praticados contra a ordem econômica e linanceira e 
contra a economia popular. 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da aUVldade econômica. o Estado exer" 
cerá. na forma da lei, as funções de fiscaliza<;ao. incentivo e planejamento. sendo este .. 
determmante palll o setor público e indicativo palll o setor privado. _ 

§ J.' A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvi
mento nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais 
e regionais de desenvolvimento. 

. § 2.' A lei apoiará e estimulará o CODpellltivismo e outras formas de associati-
\1smo. 

. § 3.' O Estado favorecerá a organização ~ atividade garimpeilll em COOpelll
Uvas. levando em conta a proteçao do meio ambiente e a promoção econêmico-social 
dos gan mpelros. ' 

· § 4.° As coopellltivas a que se refere O' pará'grafo anterior lerão prioridade na 
auton~ção ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minelllis 
ganmpavels. nas áreas onde estejam aruando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 
21. XXV. na forma da lei . 
.... .... ... .. ..... ..... .... ... ....... .... .. .... .. .... .. ..... ..... ........ .... .. . ... .. . 

Art. 177. Constituem monopólio da Uniao: 

J - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás narural e outros hidrocar
bonetos fluidos: 

11 - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro: 

1lI - a imponação e expon.ação dos produtos e derivados básicos resultantes 
das atividades previstas nos incisos anteriores: 

. IV - o transpone rnaritimo do petról~ bruto de origem nacional ou de deriva
dos básicos de petróleo produzidos no Pais: bem assim o transpone. por meio de 
conduto. de petróleo bruto. seus derivados e .gás narural de qualquer origem: 

V - a pesquisa. a lavra. o enriquecimento. o reprocessamento. a industrializa· 
ção e o comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados. 

§ 1.' O monopólio previsto neste artigo inclui os riscos e resultados decorren
tes das atividades nele mencíonadas. sendo vedado à Unilo ceder ou conceder qual
quer tipo de participaçao. em espécie ou em valor. na exploraçao de jazidas de petr6-
leo ou gás narural. ressalvado o disposto. ~n. 20. § 1.° 

§ 2.' A lei disporá sobre o transporte e a utilil.ação de materiais radioativos no 
território nacíonal . 

CAPiruLO IV 

Do SISITMA FI NANCEIRO NACIONAl 

Art. . 192. O sistema linanceiro nacional. estrururado de forma a promover o desen
volvlmenlo eqUilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade. será regulado 
em lei complementar. que disporá. inclusive. sobre: 

· I - a autorização para o funcionamento das instituições financeiras. assegura
do as Instlnuções bancá nas oliclals e pnvadas acesso a todos os instrumentos do 
mercado financeiro bancário. sendo vedada a essas instituições a participaçao em 
atl\'ldades não prevIstas na autonza<;ao de que trata este inciso; 

· II - autorização e funcionamento dos estabelecimentos de seguro. previdéncia e 
capltahzaçao. bem como do órgao olicial fiscalizador e do órgao oficial ressegurador, 

• 
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LEI N? 8.031, DE 12 DE ABRIL DE 1990 

Cria ° Programa Nacional de Desestati· 
zaç,o, e dá outras providêllcias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saher que o Congresso N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte hi: 
Art. I? É instituído o Programa Nacional de r.esu:,l. ~tização, com os seguintes objetivos fundamentais: 

I - reordenar a posição estratégica do Estado na economia, transferindo à iniciativa privada atividades indevidamente exploradas pelo setor público; 
11 - contribuir para a redução da dívida pública. concorrendo para o saneamento das finanças do setor público; 

111 - permitir a retomada de investimentos nas empresas e atividades que vierem a ser transferidas à iniciativa privada; 
IV - contribuir para modernização do parque industrial do País, ampliando sua competitividade e reforçando a capacidade empresarial nos diversos setores da economia; 
V - permitir que a administração pública concentre seus esforços nas atividades em que a presença do Estado seja fundamental para a consecução das prioridades nacionais; 

VI - contribuir para o fortalecimento do mercado de capitais, através do acréscimo da oferta de valores. mobiliários e da democratização da propriedade do capital das empresas que integrarem o Programa . 
. .. ... .. .•. .. .. . ..... . ......... . ••.•.....• . ........ . ....•......• ••••••••••••.•• •.. ••. ..... . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
,-

4.1 - Lei n~ 2.004 . 
de 3 de outubro de 1953 
Dispõ~ sobre a polftica nacional do petró
leo e define as atribuições do Conselho Na
cional do Petróleo, institui a sociedade por 
ações Petróleo Brasileiro Sociedade Anõ
nimo , e dá outras providências . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
.. ........ .. .... ...... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Capítulo 111 
Da Socied~de por Ações Petr91eo 
Brasileiro S.A. (PETROBRAS) . 

e suas subsidiárias 
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Seção 11 . 
Do Capital da PETROBRAS 

........................................... .. ................................ .. .. 

Art. II - As transferências pela União de 
ações do capital social ou as subscrições de 
aumento de capital pelas pessoas naturais e 
jurídicas. às quais a lei confere este direito. 
não poderão. em hipótese alguma, importar 
em reduzir a menos 51 % (cinqüenta e um 
por cento) não só as ações com direito a voto 
de propriedade da União. como a participa
ção desta na constituição do capital social. 

Parágrafo único - Será nula qualquer 
transferência ou subscrição de ações feita 
com infringência deste artigo, podendo a 
nulidade ser pleiteada inc\u')ive p:)r tercei
ros. por meio de ação popular (8) 

.......................... .............. .................................. .. ........................ 

Seção 111 . 
Dos Acionistas da PETROBRAS 

An. 18 - Os Estatutos da Sociedade po
derão. em relação às ações ordinárias, ad
mitir como acionistas somente: ( 12) 

I - as pessoas jurídicas de direito público 
interno; 

11- o Banco do Brasil, o Banco Nacional 
do Desenvolvimento Econômico e demais 
órgãos da Administração Federal Indireta, 

bem como as sociedades de economia mista 
criadas pelos Estados ou Municípios. as 
quais em conseqüência de lei estejam sob 
controle acionário permanente do Poder Pú
blico; 

III - os brasileiros natos ou naturaliza
dos. salvo quando casados com estrangeiro~ 
sob o regime de comunhão de bens ou qual
quer outro que permita a comunicação dos 
adquiridos na constãncia do casamento. li
mitada a aquisição de ações ordinárias a 
0.1 % (um décimo por cento) do capital vo
tante; 

IV - as pessoas jurídicas de direito pri 
vado. organizadas com observância do dis
posto no artigo 9 :'. letra" b" . do Decreto n: 
4.071. de 12 de maio de 1939. limitada a 
aquisição de ações ordinárias a 0.5'7c (cinco 
décimos por cento) do capital votante : 

V - as pessoas jurídicas de direito pri
vado. brasileiras. de que somente façam 
parte as pessoas indicadas no item 111. limi
tada a aquisição de ações ordinárias a O. I ~ 
(um décimo por cento) do capital votante . 

Parágrafo único - As restrições deste ar
tigo não se aplicam à admissão de acioni stas 
na categoria das ações preferenciais . 

.. ...................... .. ................ .... .. .. .. .... .. .. .. ...... .. ...... .. .............. .. .. .... .. 

.... .. .... .. .. .. ...... .. .. .. .. .............. .... .... .. .. .. ............ .......... .. .... .. ...... .... .. .. .. 

LEI N? 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 

Dispõe sobre as sociedades por ações. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

CAPtruLO I 

CARACTERíSTICAS F NATUREZA DA COMPANHIA 
OU SOCIEDADE ANÔNIMA 

Características 

An. I~. ~ companhi~ ou soci~a~e anônima terá o capital dividido em ações, e 
a res~nsabllldade ~?S SÓCIOS ou aCIOnistas será limitada ao preço de emissão das ações 
subscntas ou adquiridas. 

Objetivo Social 

A~. 2~ ~ode ser objeto da companhia qualquer empresa de fim lucrativo não 
contrário à lei, à ordem pública e aos bons costumes. ' 

§d I ~ Qual~uer que seja o objeto. a companhia é mercantil e se rege pelas leis e 
usos o comérClO. 

§ 2: O estatuto ~ial definirá o ubjeto de modo preciso e completo. 
§ 3 . . A companhia pode ter por objeto .participar de outras sociedades ' ainda Que 

n~ol preVlSla no estat~to, a p~icipaçio é facultada como meio de realizar ~ objeto so
cla , ou para benefiClar-se de Incentivos fiscais. 

Denominação 
. . . . .. . .... . .................................. _-_ ..... .. . . ........... .. .... . .................. . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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.. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. ... ... .. .. .. .. .. .. . .. .. 

LEI NO 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

RqlclZ'VIIID (1 mio n. Üt.ciMJ XXI. d4 COlUli~ FHmII. 
i1utiIui __ partllit:iu.r60 e ~ d4 

AdmiluSfrGÇdo Públial ~ d4 ouuas f'I'O"idbtrias. 

.............. ..... ........... .. . .................... .. ........................ 

CAPfn1LOVI 
DAS DlSPOSlçóES nNAls I TRANSITÓaIAS 

........................................................................ .... ........................................ 

Ali. ll6. Rcvopm·ee .. dilpOliç6es em ClDOtririo. apeclalmnIIe OI 

DecmoHeil o" 2.300. de 21 de _bro de 1986, 2.348. de 24 c:.e julbo 
de 1987.2.360. de 16 de eetembro de 1987 .• Lei o' 8.220. de 4 de eetemblo 
de 1991. e o ut. 53 de Lei o· 5.l94. de 24 de cleumbro de 1966. 

...... ...................... .. ...................................................... .... ...... .. ....................................... 

PROJETO DE LEI 
N° 1.183, DE 1995 

(Do Sr. Carlos Santana) 

Dá nova redação u~ artigo 49 da Lei n9 3.891, de 26 de 

abril de 1961, que "cria no Departamento Nacional de 

Estradas de Ferro o Serviço Social das Estradas de Fer 
ro 11 • 

(As COMISSCES DE VIAÇAO E TRANSPORTES; DE SEGURIDADE' 
SOCIAL E FAMtLIA; FINANÇAS E TRIBUTAÇAo (ART. 54) E DE 

CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo (ART. 54) - 24 11) 

O Congresso nacional decreta: 

Art. 12 - O artigo 42 da lei n2 3.891, de 26 de 

abril de 1961, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 42 - As estradas de ferro nacionais, sob a 

administração d e autarquias ou de sociedades de economia mista fe de 

rais, est aduais e municipais, f icam ab rigadas a repassar ao Serviço 

Social da s Estrada de Ferro a valor correspondente a 2% ( dois par 

c ento ) do fret e total do transporte de mercadorias e passageir as, c~ 
jo produto constituiri o Fundo Social Ferroviirio, destinada ao cum 

primento do s obje tivos desta Lei. 
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Parágrafo Onico - As Estradas de Ferro, Metrôs, 

deverão recolher mensalmente, o produto do repasse ao Banco do Bra 
sil, juntamente com as cópias do faturamento em conta e a disposição 

do Serviço Social das Estradas de Ferro. 

Art. 2Q - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em .contrário 

JUSTI F ICAÇAO 

A lei nQ 3.B91, de 26 de abril de 1961, criou o 

Serviço Social das Estradas de Ferro e representou, sem sombra de dú 

vida, uma conquista para a categoria ferroviária. 

Entre 05 principais objetivos do legislador, e~ 

tavam a defesa da saúde e o incentivo à educação desse trabalhador, 

bem como de sua família. 

Essa Lei foi regulamentada no ano seguinte, ou 

seja, pelo Decreto nQ 773, de 23 de março de 1962. Passaram -se os 

anos, sucederam-se administrações, e a norma legal ficou no papel. 

Parece inacreditável, mas só em 1967, um quarto de século depois ap~ 

receu a autorização para a cobrança da taxa que beneficia o trabalha 

dor. 

No entanto, mesmo a contar dessa data, o SESEF 

não viu respeitado o seu direito. D faturamento da Rede Ferroviária 

Federal, cresceu nesse biênio último sem que o serviço instituído 

para defender o lado social dos ferroviários recebesse a sua parte. 

O presente projeto pretende dar ao texto da lei 

vigente um a redação que impeça as interpretações solertes contra os 

beneficiários da norma, o que vem ocorrendo é intolerável, os gra~ 

des, os podeosos, se recusam a pagar, torcendo o espírito da lei. 

Estou certo de que a proposta, ora apresentada, 

irá embutir no valor do frete e passageiros, os 2% (dois por cento) 

que refere a lei, tornando mais efetiva a defesa da numerosa classe 

ferroviária, assegurando, de uma vez por todas, a concretização das 

finalidades para as quais foi criado o Serviço Social das 

Sala das Sessões, 

CARLOS S·ANT 
Deputado , Federal 

PT/RJ 

" 

Estradas 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI N° 3.891 - DE 25 DE 

ABRIL DE 1961 

cria no Departamento Nacional d~ 
Estradas de Ferr::> ú Serviço Social 
das Estradas de Ferro. 

o Presidente da República: 

Faço saber que o Con!;!"esso Na~io
nal decreta e eu sanCl.Cn,) a segumte 
lei: 

Art. 19 E' criado no Departamento 
Nacional de Estradas de Ferro o Ser
viço Social das Estradas de F·erro . 

Art. 2° O Serviço Social das Es
tradas de Ferro terá' por fim promo
ver: 

a) a defesa da saúde. principal
mente através de medidas de me
dicina preventiva, colônias de férias 
e de repouso; 

b ) a solução dos problemas edu
cativos, primários e domésticos; 

c) o incentivo e auxilio ao plantio 
de hortas e pomares ás crianças do
mes ticas . á orgamzação de pequenas 
indús tnas caseiras e ao fomento de 
pequenas cooperativas agricoias e de 
produção, de caráter familiar; 

d) a criação de agências de Ser
viço SOcial para soluClOnar casos tn
àIVidual.S ou de, grupos; 

e ) a criação de cooperativas ae 
consumo; 

f) o bem estar social e o aperfei
çoamento integral fISico . intelectual, 
moral e espiritual do trabalhador 
ferroviário e de sua familia. 

Art 3C? O Serviço Social das Es
tradas de Perro exercerá as suas 
atribUlcões em ' cooperação com ór
gãos afins existentes ou quaisquer ou
tras entIdades públicas ou pnvada.s. 

Ar t. 4° As Estradas de Perro na
cionais . sob a admmistração de au
tarquias ou sociedades de economIa 
mista federais ou estaduais, ficam 
autonzadas a cobrar, sôbre as ta-
rifas vigorantes, uma taxa adicional 

de 2% (dois por cento), cujo pro
duto constituirá o Fundo SocIal Fer
roviário, destmado ao cumprimento 
dos objetivos desta lei. 

Parágrafo único. AB Estradas de 
Ferro que cobrarem a taxa a que se 
refere .êste artIgo deverão recolher, 
mensalmente . o produto da arrecada
ção no Banco do Brasil, em conta e 
á disposição do Serviço Social das 
Estradas de Ferro". 

Art. 5C? As despesas com a admi
nistração do Serviço Social das ~
tradas de Ferro não poderão ultra
passar em cada exercicio. de 10% 
<dez por cento) do Fundo Social Fer
roviário. 

Art. 6° O Serviço Social das Es
tradas de Ferro organizará anual
mente . para cada uma das Estradas 
de perro que contribuirem para o 
Fundo Social Ferroviário . um plano 
anual para a aplicaçã.o do mesmo 
Fundo na solução de um ou mais 
problemas dos referidos no art 29 

e que digam respeito especialmente 
às necessida.des mais urgentes da re
giã0 onde atuam. 

Art. 70 A fiscalização da aplicação 
dos recursos do Pundo Social Ferro
viário e da execução dos planos do 
Serviço Social das Estradas de Ferro 
caberá ao Departamento Nacional de 
Estradas de Perro, observada a le
gislação própria em vigor. 

Art. 8° Dentro do prazo de 60 (ses
senta) dias da vigênCIa desta lei, 
será baIxado o Regulamento do Ser
viço Social das Estradas de Perro 
mediante decreto executivo referen
dado pelo Mmistro da Viação e Obras 
Públicas. 

ParágrafO único . O R'~gulamento 
previsto neste artigo fIxará a orien
tação descentralizadora dos olanos e 
da sua execução. e centrallzadora da. 
fiscalização a cargo do Departamen
to Nacional de Estradas de Perro. 

• 
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Art. 99 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publlcach ~ . revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasilia, 26 de abril de lrJ61; 140;) 
da Independência ~ 7'.) 0 d :l RelJtibl'ca. 

J ÂNIO Qu ADl<OS 

Clovis Pestana 

Clemente Mariani 

LEI N.o 6.171 - DE 9 DE DEZEMnRO 
DE 1974 

Extingue o Departamento Nacional 
de Estradas de Ferro e dá outras 
providências. 

O Presidente da Repút;Iíca, 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 Fica extinto o Departa
mento Nacional de Estradas de Ferro, 
Autarquia Federal vinculada a~ Mi
nistério dos Transportes, constItuída 
pela Lei n.O 4.102, de 20 de julho de 
1962 . 

Art . 2.° São acrescentadas ao ar
tigo 7.° da Lei n.O 3.115, de 16 de 
março de 1957, as alineas ab;tixo: 

Ui) fiscalizar, em todo o terri
tório nacional, os :5erviços de 
transporte ferroviário; 

1) promover a coordenação de 
estudos tarifários e de custos de 
transportes ferrovi:\rio3 em .le
ral; 

l) planejar a unificação e pa
dronização do sistem::\ ferroviário 
brasileiro; 

m) proceder à avaliaçâu quali
tativa e quantitativa do sistema 
ferroviário nacional; 

n) 'realizar pesquisa relaciona
da com o aperfeiçoa:ne:1V> das 
atividades ferroviárias no País; e 

O) proceder à execução da par
te ferroviária do Plano Nacional 
de Viação." 

0 I/) 

Parágrafo único. Na formulaçao da 
Política Ferroviária, na fiscalização 

~ de sua execução, bem como n::t. atua
~ M lização da parte ferroviaria do Plano 
I/)t--
M ~ 

Nacional de Viaçã.o e no acompanha
mento da execução desse Plano, o Mi 
nistro dos Transportes será assesso
rado pela secretaria-Geral de seu Mi
nistério. 

Art. 3.° O Serviço Social das Es
tradas de Ferro (SESEF), criado peia 
Lei n.O 3.891, de 26 de 1.bril dE' H161, 
no Departamento Nacional de Estra
das de Ferro - DNEF, passa a Rede 
Ferroviária Federal S. A. - ftFFSA, 
mantidas suas finalidades. 

Parágrafo único. Mediante ato do 
Poder Executivo, o Re~llamento do 
Serviço Social das Estradas de Ferro 
(SESEF), de que trata o Decreto nú
mero 773, de 23 de março de 1962, 
será ajustado ~ disposições deste 
artigo. 

Art. 4.° Os funcionários do Quadro 
de Pessoal do Departamen~o Nacional 
de Estradas de Ferro poderão ser in
tegrados, mediante opçã.o, nos qua
dros de pessoal da Rede Ferroviária. 
Federal S. A. 

§ 1° A integração previst.a, neste 
artigo somente se aplici a ocupantes 
de cargos de provimento efetivo e aos 
agregados existentes no respectlvo 
quadro à data da transformaçfw, ex
cluídos os que tenh~m 510C redistri
buídos ou transferidos par'l qU<l.dl'oS 
de outros órgãos da Administração , 

§ 2.° A integração se ~fetJv3.rà nH~
diante contratação, por pralC inde
terminado, no regime ua legislaçao 
trabalhista para emprego compatível 
com as atribuições do car~n ocupado 
pelo funcionário quando da cpção. 

§ 3.° Efetivada a integração na for
ma do parágrafo anterior, considerar
se-á extinto e automaticamente su
primido o cargo que o funcionário 
venha ocupando no regime e:;tatu
táTio. 

Art. 5.° Será computado para o go
zo dos direitos assegurados na legis
lação trabalhista e da pravidêncla 
social, inclusive para efeito da CH.
rência, o tempo de serviço anterior
mente prestado à Adm1n1.9tração. Pú
blica pelo funcionário que, por mo
tivo de que tratá o artigo 4°, inte
gre ou venha a integrar quadro de 

• 

• 
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pessOal da Rede Ferroviária Fe.ieraJ. 
Sociedade Anônima. 

Parágrafo unico. A contagem ao 
tempo de serviço de que trata este 
artigo far-se-á segundo as normas 
pertinentes ao regime estatutário, in
clusive computando-se em 10b:'J, para 
fins de aposentadoria, os períodos de 
licença especial não gozada, cuj~ di
reito tenha sido adquirido sob o me.s
mo regime. 

Art. 6.° Os funcioná.rios que per
manecerem no regime estatutário po
derão ser incluidos no Pla:1o de Clas
sificação de Cargos de que tra~a a 
Lei n.O 5.645, de 10 de dezembro d~ 
1970, para o preenchimento · de cla
ros na lotação dos órgãos de Admi
nistração Direta e Indireta do Mi
nistério dos Transportes, na confor
midade das normas legais e regula-

_ ~entares pertinentes mediante op
., çao. 

Parágrafo único. 05 funcionários 
de que trata este artigo que :lão sa
tisfizerem os requisltos da Lei nú
mero 5 . 645, de 10 de c.1ezembr:> Ije 
1970, passarão a integrar Quadro Su
plementar na· forma e para os efei
tos do disposto no parágrafo únü.o 
do artigo 14 da referida Lei . 

Art. 7.° A Uniã.) cu~teará nos ca
sos dOS funcionários a que se refere 
o artigo 4.° a parcela da. aposentado
ria correspondente ao) tempo de ser . .,. 
viço prestado sob o regime E)statutn.
rio, mediante incl!.l5á·.) no orç~rnento 
anualmente, de dotações especifica.:; 
em favor do INPS. 

Art. 8.° O prazo para o exercicl0 
da opção a que se refere o flrtigo 4.° 
obedecerá a normas regulamentares 
a ' serem expedidas pelo Poder Exe
CUtlVO. 

Art. 9° Os imóveis e o acervo de 
material do Departament·) Nacional 
de Estradas de Ferro, ora e.xtinto, são 

transferidos para a Rede · Ferroviária 
Federal S. A. ou subsidiária sua, 
sendo o valor dos bens em c&usa in
corporados ao capit.al social da Em
presa. como integralização de ações 
por parte da União, segundo os va
lores conStantes do último balanço 
patrimonityl ' daquele Departamento, 
excetuado I ri prédio do EdIficIO Sede 

do DNEF e respect~vo anexo, em Bra
sília, que passa ·a integrar o patri
mônio da Empresa Brasileira de Pla
nejamento dos Transportes -- ... 

GEIPOT. e outros imóveis lvcalíza
dos no Distrito Federal que, por au
torização do Ministro dos Transpor
tes, devam set: destinados a. outros 
órgãos do Ministério. 

Parágrafo único. Os bens de que 
trata este artigo serão geridos e ad
ministrados pela Rede Ferroviária 
Federal S. A., enquanto não se pro
cessar a incorporação dos respectivos 
valores ao seu capital social. 

Art. 10. Os contratos e ~onvénios 
para construção de ferrovia, conser
v~ção da via permanente, construção 
C1Vll e de consultoria, em '\Tigência 
no Departamento . Nacional de ~tra
das de Ferro são transferidos para a 
Rede Ferroviária Federal S . A. na 
data da pUblicação desta Lei. ' 

Parágrafo unioo . O Ministro dos 
TransJ)Qrtes constituirá comissSí.o es
pecial para promover a ef-etivação 
da transferência dos contratos objeto 
deste artigo, que não sofrerão qual
Quer alteração até que seja comple
mentada tal transferêncuL. 

Art. 11. Será constituída Comis
são Especial com o Objetivo de pra
ticar todos os atos decorrentes da ex
tinção da autarquia, · respeitada a 
competência atribuída à comissão re
ferida no artigo anterior. 

Parágrafo único. A Comissã:) Es
pecial de que trata este artigo, por 
designação do Ministro dos Trans
portes, será integrada por serviclores 
da. extinta autarquia e cedidos à. Re. 
de Ferroviária Federal S. A. . os 
quais permanecerão sujeitos aos ' pre
ceitos do artigo 6.° desta Lei, enquan
to em exercício nessa Comissão . 

Art. 12. A Rede Ferroviária !<'e
deral S. A. subrogar-se-á em toàos 
os direitos e obrigações da autarqUia 
ora extinta. 

Art. 13. Ficam transferidos para 
a Rede Ferroviária Federal S.A. OS 
saldos dos recursos consignados ao 
Departamento Nacional de F...stra::ias 
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de Ferro e dos por este ~btidOS pa~a. 
execução de obras e servlços, mclUS1-
ve os consignados no Orçamen to da 
União para 1974. 

Art. 14. Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Brasilia, 9 de dezembro de 1974; 
153.0 da Independência e 86.0 da. 
República.. 

ERNESTO GEISEL 
Mário Henrique Simonsen 
Dyrceu Araújo Nogueira 
João Paulo dos Reis Velloso 

n:':CRETO N.Q 773 - DE 23 DE 
MAnço DE 1962 

"Aprova o Rer.;ulamento do Servi co 
Sociul ctas EstTaC1.as de Ferro, crza
do no Departamento Naciunal de 
Estradas de Ferro". 

O Presidente do Conselho de Mi
n!stros, usando das at:-ibuicões ' ,' que 
lhe cC!lfere a a:t. 18, item lir, da 
Emenda Constitucional n.9 4, e na 
conformidade do dispa.~to no artigo 

8,;> da Lei n,9 3. U31, de 25 de abra de 
1961. decrC(;(1: 

Art. 1 Y Fica aprovado o Rcgula
m2nto do Servico Sedal das Estrada.:; 
de P~rro (SESEF). criado pela Lei 
n,9 3,891 de 26 de abril de 1961. no 
D~p:ll'tamel'l to !\~cional dz ~tr?",das 
de F:!rru, que com ê.:;te baixa, aS31na
co p~lo Mmistro de Estado da Viação 
(': Oh; .. s públicas. 

Art , 2 ;9 O pres::nt:: d:cretn entrará 
em viga: na d·lta de sua pub:icação, 
revogadas as disposições em contrá
rio. 

Dl'asilia. r em 2;} de mJ.rço de Hl62; 
141.r,> da ' Independência e 74.9 da Re
r;ública. 

T .6.NcnZDO NZVES 

Virgílio TavoTa 

RP.GULAMENTO DO SERVIÇO 
SOCIAL DAS ESTRADAS DE 

FERRO 
... .................... . ........................... 

.......... ...........•...••....•.... --- .... -- .. 

DECRETO DE 15 DE FEVEREIRO DE 'I 991 • 

Mlntf. c~nc.,ID.s. p.r~lssDts t lutoyl;lçDes 
nos CISOS QU. ~.nclonl r d' outrls provld@nclls . 

o P R E ' S I D E N T E O A R E P Ú B l I C A, no uso 
da atrlbulç30 que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituiç30, 

o E C R E TA: 

Art. IR. rlcam mantidas as concessDes, permissDes e autotita
çOes vigentes, outorgadas para: 

I - funcionamento de empresas de mlneraç30, de navegaç30 
aQt;aviária e de energia ell!trica; 

II - derivaç30 de águas, bem assim a pesquisa e lavra de re
cursos e jazidas minerais; 

111 - exploraç30 de serviços de energi~ elétrica e de transpor
tes aquavIário e ferroviário. 

Par'grafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos de
mais tItulos de direitos minerários. 

Art. 2R. O Ministro de Estado da Infra-Estrutura ' declarará, 
mediante portaria, as concessOes, permissOes e autorizaçOes ou demais 
tlt~los de que trata o artigo dnterior. 

'-
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Art. J Q. rlcam r ~ ssa l vados os efeitos das declarações de ut i-
11oJ~e publica çar a fins de desaproprlaç~o ou de instituiç30 de s e rvi
d30 ad~inistrativ a relativas a processos Juoici a is em cu rso ou àqueles 
tr ansitados em Ju lgaoo há menos de dois anos anteriores ~ v19~ncla des
te De c reto. 

Art. 49 . Este Dec r eto entra em vigor na data de sua pub l ica-

Anexo . 
Art . 59 . Oecla róm.se revogados os Decretos relacionadOS no 

Bra sIl1i1 , UI 15 de f evere iro de 1 991; 17Qv d a Indepen. 
dência e 1039 da Republ1ca. 

FERNANDO COLLOR 
Ozires Sjlva 

773, de 22 de março de 1892; 

PROJETO DE LEI 
N° 1.184, DE 1995 

(Do Sr. Silvio ~breu) 

Regulamenta o parágrafo 39· do artigo 165 da Consti 
tuicão Federal , para definir as informações cons 

tantes do relatório bimestral de execução orçame~ 

tária. 

(As COMISSOES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo; E DE CONS 

TITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo (ART. 54) _ ART. 
24 II ) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.. 1· Do relatório bimestral de que trata o § 3°, do art. 165 da 
Constituição Federal, devem constar, no mínimo, as seguintes infonnações: 

I - as receitas arrecadadas, por alínea; 

11 - as despesas empenhadas, por subprograma e por grupo de despesa; 

li - os recursos da União transferidos para Estados, Distrito Federal e 
Municípios mediante acordo, convênio, ajUste ou qualquer outro instrumento; 

IV - os recursos do orçamento da segwidade social arrecadados pelo 
Ministério da Fazenda e que devam ser transferidos para o Ministério da 
Previdência ou para qualquer de seus órgãos, sendo especificada a parcela 
efetivamente transferida e os motivos da retenção dos recursos restantes. 

Parágrafo único. Em todas as hipóteses mencionadas neste artigo, o 
relatório deverá especificar o montante correspondente ao bimestre bem como o 
valor acumulado no exercício. 

Art.. 2" Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art.. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS TI FI CAÇA0 

Recentemente, apresentei Requerimento de informa
çOes qUI!, após aprovado pela Mesa desta Casa, foi enviado ao 
Ex.o. 3r . Ministro da fazenda. solicitando infor.açOes a res
peito do montante da divida da Unilo para com a Previdência' 
Social. A ~E6PO~"'A obtida , a par de insatisfatórla,{ co.pleta
~ente equivocada . 

Argu.ents, aquela autoridade, que -nlo há como se 

estabelecer obrigaçlo financeira de uma em relaçlo a outra·, 
já que, a Previdência Social é uma das açOes de competência dl~ 

Unilo, nlo se tratando, portanto, de entidade que disponha de 

personalidade jurídica própria; e as receitas da contribuiçlo 
do e.pre~e do e.pregador constituem fonte de recursos do Te 

souro Nacional, com O código 154, e integram a Lei Orçaaenta
ria Anual da Unilo. 

Co.o todos sabemos, no entanto , essa resposta nlo 
.-encontra qualquer funda.ento na realidade da execuçao finan-

ceira e orç/ltlentária da Unilo. Tanto é possível separar a Uni
lo da Previdência Social do ponto de vista institucional, co
mo do ponto de vista da fonte e uso de recursos. Aliás, foi' 
justamente e. funçlo dessa necessidade de separaçlo de uaa' 
coisa da outra que se criou, na Asse.bléia Constituinte, o ins 
tituto do Orçamento da Seguridade Social. 

Do ponto de vista institucional, o Instituto Nacio
,n~} , ~e Seguro Social - INSS, responsável pela arrecadaçlo da 

.aioria dos recursos da Seguridade Social é, ao contrário da 

confuslo do Ministro, uma autarquia, com personalidade jur!d! 
ca e financeira próprias. 

Do ponto de vista dos recursos , é evidente que a c~ 
dificaçlo de fontes mencionadas/na própria resposta ao Reque
rimento de InformaçOes,nlo tem outra finalidade a nlo ser se

parar os recursos que se destinam a finalidades espec!ficas,' 
como é o caso do Orçamento da Seguridade Social, daqueles ou
tros, que slo arrecadados para financiar a atividade estatal 
co~o um todo, se. qualquer vinculaçlo predeterminada. Já no 

~re9~o", ~8Õ ha / 
caso da contribuiçlo do empregado e doY&ébito da Unilo para 
com a Previdência Social, mesmo porque esses recursos slo ar 
recadados direta.ente pelo INSS . Mas e. vários outros casos , , 
a arrecadaçlo é feita pelo Ministério da Fazenda, ou por um 

dos órglos sob seu contole~ supervislo, co. o compromisso 
da transferência das disponibilidades financeiras para os ór 
glos encarregados do program~ de trabalho da Previdência. 

Infindáveis vezes, como é público e notório, recu~ 
sos que · deveriam ser transferidos à Previdência Social che
gavam co. grande atraso ou nem mesmo chegavam. O objetivo do 
referido Requerimento de Infor.açOes foi esclarecer, de uma 
vez por todas, o grave problema e oferecer alternativas para 
solucioná-lo. Diante das informaçOes tIo insatisfatórias es
tou convecida que é preciso estabelecer ~m fluxo contínuo de 
informçOes sobre a execuçlo orçamentária, particular.ente no 
que se refere Is responsabilidades do Tesouro Nacional para 
com a Previdência Social, sem o que , fica i.poss!vel, para os 
Parla.entares,definir qualquer base de avaliaçlo das efeti
vas necessidades da Previdência, transfor.ando-a, a nivel de 
receita orça.entária e Brrecadatória , num verdadeiro"saco sem 
fundo! I 

Diante disso ~ que espero contar co- o apoio dos 
nobres Colegas/Para ver aprovada a presente pr.posiçAo~ que' 
obrigará o Caverna a ser transparente, real e inequívoco . 

E. arlexo: 

Sala das SessOes, e~ 07 de Nove.bro de 1995. 

tfh '/Jutv 
Deputado SILVIO ABREU 

o requeriMento de informações referido, com 8 resp 8!'. 
tiva resposta. 
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇAO N° 139/95 

Autor: Deputado slL VlO ABREU 

Dirigido ao: Ministro da FAZENDA 

AMunto: 

I - RELATÓRIO 

Solicita informações sobre o montante da divida 

da União para com a Previd!ncia Social, 

o Senhor Deputado slL VlO ABREU dirige-se à Mesa da camara dos 

Deputados solicitando o envio do presente requerimento ao Senhor Ministro da FA

ZENDA, a fim de que seja informado'o montaJlte da diVIda da Unlio pera com a Prevldln

da Social, desde sua instllulçio, dlserlmlnando-a por ano,' 

É o relatório, 

II - VOTO DO REtA TOR 

Considerando que se encontram de acordo com as normas disciplinadoras da 

matéria (an, 50, § 2", da Constituição Federal e arts, 115 e 116 do Regimento Interno da 

Casa), VOTO PELO ENCAMINHAMENTO das infonnaç6es requeridas pelo nobre Au
tor. 

Sala de Reuni6es, em ~ 5 de março de 1995, 

/-: -
Deputado Ret«?~ PERIM 

Primeiro Vice-Presidente 

OUeio PS / RI n' ,5 33/ 95 Brasilia, 0'1 

Senhor Deputado, 

de maio de 1995 

Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, cópia do 

Aviso n· 317 / KF, de 28. 0 4.95, do Ministério da Fazenda, com 

esclarecimentos sobre os ques i tos constantes do Requerimento 

de Informação n· 139 , de 1995 , de sua autoria. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado SILVIO ABREU 
CâMARA 005 DEPUTADOS __ __ 

AVISO n' :3) t IMF 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Atenciosamente, 

Brasilla , dlt' de abril de 1995 

Refiro--me ao Oficio PSlRI nA' 321195, de 06 4 95. dessa Pnmeira-Secretaria, por 
intermédio do qual foi remetida para exame e manifestação, cópia do Requerimento de 
Informação n' 139/95, de autoria do Exmo Sr. Deputado SILVtO ABREU, sobre o montante da 
divida da União para com a PreVIdência Soaal 

2. A propósito, informo que não consta nos balanços da União qualquer divida desta 
junto iquela Instituição Esdareço, ainda. Que de acordo com o texto 'da Constituição Federal , a 

Prevtd6ncia Social é uma das ações de competênoa da União. Não se trata, portanto. de 
entidade que disponha de personalidade Juridica pr6pna 

3. Assim é que as receitas da contribuiç:ao do empregado e do empregador para a 
Seguridade Social constituem fonte de recursos do Tesouro Naoonal, códIgo 154, e Integram a 
Lei Orçamentária Anual da União, inseridas no Orçamento da Segundade Soaal 

4. Nesse contexto, sendo a Previdência Social parte da própria União, não há como 
se estabelecer obngação financeira de uma em relação a outra Por esse motivo, não cabe 
também registrou, nas contas da União, débito desta Junto a Previdênoa SOCIal , uma vez que 
qualquer registro dessa natureza seria redundante, já que o credor se confundlna com o devedor, 
e nessa situação, tanto as normas juridicas quanto as regras contábeiS conduem pela extmçào 
dos débitos e crédrtos. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 

f
Primeir.Sectetaria da 

_ Câmara dos Deputados 
~ 0(~ '10 

Atenoosamente, 

-,--~ 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" -CONSTITUIÇAO 

REPÚBIJCA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

Ttm-O VI 

DA TRlRlJTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

.. . . ... . ............. .. . .. ..... 

CAPim_o 11 

D AS Fl l'ANÇAS P USL CAS 

&C40 1/ 

Dos O RC.u.IEATOS 

Art_ J6~, Leis de iniciati\'a do Poder E,ecuti\'o estabelecerão ' 

. . ....... , . . .. ...... ......... ...... .. . ................................ , .. _ .... . . . . . .. .. . . 

§ ) 0 O Poder Executi\o publicará ate I d · , 
bimestre, relatório resumido da e\ecuçã ' nnla , las apos o encerramenlo de cac;;; 

. o orçamentana 
. ..... .. ... . ... . . .. .. . . . ........................ . .. .. ....... . ...... .. . .... . . .. . ..... . .... . 

. .. .. . . . .... . . . ... ... .. . . ....... ....... . .. .. . . . . . . . ... . . . . . . . . . . " . ...... .............. . 

PROJETO DE LEI 
N° 1.186, DE 1995 

(Do Sr , Jorge Anders) 

Alte r a a legislação do impos t o de renda da pesso a 

f í s i ca . 

tAs COMI SSOES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONS 

TITU I ÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO tART_ 5 4) _ ART_ 
2 4 II) 

• 

) 

• 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. lQ O imposto de renda incidente sobre os 

rendimentos de que tratam os arts. 7 ~, 8Q e 12 da Lei n Q 

7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a ser c alculado 

conforme o seguinte: 

I Os rendimentos até R$ 1.000,00 ficam 

isentos; 

11 Os rendimentos de R$ 1.000,01 a RS 

3.800,00, a11quota de 10\; 

lI! Os rendimentos de R$3.800, 0 1 a 

R$22.800,00, 15\; 

IV Os rendimentos acima de R$22.800,OO, 

30\. 

Art. 2Q Ficam isentos do imposto de renda os 

rendimentos dos aposentados e pensionistas referentes às 

aposentadorias e pensões. 

Art. )Q Ficam suprimidas todas as deduções ( 

abatimentos relativos à formação da base de cálculo do 

imposto de renda da pessoa física. 

Art. 4Q A declaração anual do imposto de 

renda da pessoa f lsica consistirá da declaração da variação 

patrimon ial, prestada pelo contribuinte. 

Art. SQ Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art . 6° Revogam-se as disposições em 

contrário, especialmente o caput do art. SQ da Lei nQ 8 . 981, 

de 20 de janeiro de 1995. 

JOSTIFICAÇAo 

Duas ponderações são ma is do que suficientes 

para abonar nossa proposta. 

Primeiro que haverá uma enorme economia anual 

para a Nação, pela ausência de confecção de milhões de 

formulários. Pois não havendo deduções e abatimentos o 

imposto não sofrerá mais compensações ao final do ano, 

limitando-se a sua expressão mensal pura e simples. 

Mais que isso, evitar-se-á a ampla sonegação 

que hoje vigora, via diversos expedientes excusos, dentre os 

quais ressalta a indústria dos recibos, uma vez que este~ se 

tornarão inúteis, porque 'lão mills servirão para diminuir o 

imposto a pagar. 

Para compensar a supressão das atuais 

permi tidas subtrações da base de cá lculo, aumentaram- se as 

faixas de renda e diminuiram-se as respectivas allquotas. 

Tudo em prol dum efeito compensatório. Nào se diga, pois, que 

a arrecadaçào cairá. 

Ante os argumentos apresentados, contamos com 

o apoio de nossos ilustre~ Pares nesta Casa congressual, para 

a aprovação de nosso projeto. 

Sala das Sessões, em de 

Deputado Jorge Anders 

·· ·JEGISL~ÇÁO CrrADA ANEXADA PELA 
COOj DENAC;ÁO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS·CeDI" 

de 1995. 

LEI N? 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

A l/era a legislação do Impos/o sohre a Renda. e dei outras pro· 
~ ·Idênclas. 

Art. 7~ Fica m sujeiros a Incidência do Imposto sobre a Renda na fonte, calcula· 
do de acordo com o disposto no art. 25 desta L~i: 

- VIde art J" da L~I n U 8. /].1. d~ ]7 d~ d~umbro df 1990. 

I - os rendimentos do trabalho assalariado. pagos ou creditados por pessoas físi . 
cas ou JurídIcas: 

11 - os demais rendim~ntos p~cebidos por pessoas fisicas. que não estejam sujei. 
(Os a tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditad os por pessoas Jurídicas . 

§ I ~ O imposto a que se r~fer~ este artigo será retido por ocasião de cada paga. 
menta ou créditO e, se houv~r mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 
pagadora. aplicar·se·á a alíquota correspondent~ a soma dos rendimentos pagos ou cre. 
ditados a pessoa fisica no mês. a qualquer titulo . 

§ 2~ (Revogado pela Lei n.' 8.2/8. de 29·8·/99/.) 
§ J ~ (Velado.) 

Art. 8~ Fica sujeita ao pagamento do Imposto sobr~ a Renda. calculado de acor. 
do com o disposto no art. 25 d~sta Lei, a pessoa física que receber de outra pessoa fi . 
sica. Ou de fontes situadas no exterior, rendimentos e ganhos de ca pital que não te . 
nham sido tributados na fom~, no Pais. 

- VIde arl 4.- da Lfl n.- 8./JoI. df 17 d~ d~umbro df 1990 

§ I ~ O disposto neste artigo se aplica. tambem, aos emolumentos e custas dos ser. 
ventuários da Justiça. como tabeliães, notários, oficiais públicos e outros, quando não 
forem remunerados exclusivamente pelos cofres públicos. 

§ 2~ O imposto de q u~ trata ~ste artigo dev~rá ser pago ate o último dia útil da 
I ~ (pnm~lra) qUinzena do mês subsrquente ao da percepção dos rendimentos. 

Art. 12. No caso de r~ndim~ntos r~c~bidos acumuladam~nte. o imposto incidirá. 
no mês do recebim~nto ou crédito, sobre o total dos r~ndim~ntos, diminuídos do va. 
lar das d~spesas com ação judicial necessárias ao seu r~c~ bjm~nto. inclusiv~ de advoga. 
dos, se t iv~rem sido pagas p~lo contribuint~, s~m indenização . 

- VIde arl. r da L~I n.- 8. /)4. d~ }7 d~ dU.tmbro dt 1990 

LEI NO 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 

A/lnn a l~l/~ão rrilJuJdria f~dnTú ~ dd ot/trw providénciru. 

. ......... . . . .................... . .............. -. __ ..... . 

CAPITULO 11 
DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS FtSICAS 

SEÇÃO I 
DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 7'. A partir de I' de janeiro de 1995, a renda e os proventos de 

qUAlquer natureza. inclusive os rendimentos e ganhos de capital. percebi · 
dOI por pessoas r .. icu residentes ou domicili8das no Brasil. serão tribut8 · 
dos pelo imposto de renda na forma da legi..lação vigente, com as medifi· 
CII~ introduzidas por esta lei. 

SEÇÃO 11 
DA INCID~NCLA MENSAL DO IMPOSTO 

Art. 8'. O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de que tra· 
tam os ArtS .. 7". 8° e 12 da I.ei nO 7.713. de 22 de de7.embro de 1988. será 
cakulado de acordo com a seguinte tabelA progressiva em ReAio: 

DI\SE 
DF. CÁI.CUl.O 
RS 

Até 676.70 
De 676.71 a \.319.57 
De 1.319 .. ~8 li 12.180.60 
I\cimll de 12.180.60 

PARCElA 1\ DEDUZIR 
DI\ RI\SF. DF CÁI.CUI.O 

RS 

676.70 
957.53 
2.650.80 

ALÍQUOTA 

15.0% 
26.6% 
35.0% 

PHr~grllfo único. O imposto de que trota este artigo será calculado 
sobre 05 rendimentos efetivAmente recebida. em rnd8 mês . 
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PROJETO DE LEI 
N° 1.189, DE 1995 

(Do Sr. Jorge Anders) 

Obriga as montadoras de automóveis a equipar 05 novos veí 
cuIas com a terceira luz de freio , e da outras providê~ 
cias . 

(ÃS COMI SSOES DE ECONOMIA , INDOSTRIA E COMtRCIO ; DE VIA 
CÃO E TRANSPORTES; DE DEFESA DO CONSUMIDOR , MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (AR~ 
54) - ART. 24 , 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Os veículos automotores, produzidos em Território Nacional, 
deverio ser equipados, pelas montadoras, com a terceira luz de freio. 

Parágrafo único. O equipamento de que trata o caput será inerente ao 
"modelo básico " de cada veículo e será instalado na pane superior de seu vidro traseiro e 
terá I uz de cor vermelha. 

Art. 2° Todos os veículos automotores novos, fabricados no exterior, 
só serio comercializados no Pais se equipados com a terceira luz de freio, nas mesmas 
condições estipuladas no parágrafo único do artigo anterior. 

Art. 3° As revendedoras de veículos não comercial izarão nenhum 
modelo de veículo automotor que não venha equipado, de fábrica, com a terceira luz de 
freio. 

Art. 4° Qualquer produtor ou revendedor de veículos novos que 
infrinja o disposto nesta lei será submetido ás sanções previstas na Lei n° 8.078 de Ii de 
setembro de 1990 - Código de Proteção e defesa do Consumidor. 

Art. 5° Os veículos já em circulação ficario obrigados a ter instalada 
a terceira luz de freio no prazo e nas condições estabelecIdas pelo CONTRAN. 

Art. 6° A tell;c ira luz de freio passa a ser equipamento indispensável 
para o licenciamento de qualquer veículo automotor. 

Art. 7" O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar de sua publicação. r 

Art. go Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9" Revogam·se as disposições em contrário. 

JUSTlFICAÇÁO 

A a=tc preocupaçãe» CQOI scgwança tem obrigado li indústria 
autol1lObillstica a invatir em novos equi~ de proteção para cOlldat0ft3 e 
passar;eiros de veículos automotores. Equi~()$ mais modernos e av\nçadios nio sio, 
evidr:Dtemente, ainda amplamente dissemi~ 011 de uso generalizado. Boa porte deles é 
disponivel apenas em >dculos versões es~ ou de alto luxo, porque exile tecoologia 
mais avançada e cant.. 

No entanto, algum outros acessórios de segunnça sio mais 
acessíveis e fáceis de ser implantados, como: cintos de segurança dianteiros e traseiros com 
~ pontos, pára-brisas e retrovisores externos com desembaçamento. proceção interna das 
porta., e a terceira luz de freio. 

Alguns modelos importados de carros populares já vêm com a 
maioria desses equipamentos e até com outros mais sofisticados. A terceira luz de freio, 
por incrivel que pareça, é , dentre esses. o equipamento mais negligenciado pelas fábricas. 

No entanto, estudos de técnicos norte·americanos provam que só a 
adoção da luz elevada de freio (conhecida como "braJce tight") reduziu em 50% o número 
de colisões traseiras nos Estados Unidos. 

Sabemos que as nossas montadoras mantêm·se décadas de diferenças 
atrás das estrangeiras no que se refere à disseminação dos mais básicos equipamento. de 
segurança nos velculos. Já foi sugerido que, pelo menos a barra protetora nas portas. o 
cinto de segurança de três pontos e a terceira luz de freio sejam equipamentos obrigatros 
no Brasil. 

Apoiamos Inteiramente essa idéia. Daí a razão de apresentannos o 
presente projeto de lei, específico para a terceira luz de freio, Já que ela é um equipamento 
muito viável. sem maiores custos para as montadoras, e, sobretudo, de comprovada 
eficiência na redução de acidentes. 

Sala das Sessões. em O r de 1 1 de 1995. 

"LEGISLAçAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS.c.DI" 

LEI N? 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
DispM sobr~ a proteção do consumidor e dá outras providências. 

o Presidente da República: 
Faç~ saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Tt:ruLO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDQR 

CAPiTULO I 

DISPOSiÇÕES GERAIS 

Arl. I ~ O presente Código estabelece normas de proteção: defesa do consumi· 
dor , de ordem pública e Interesse SOCIal , nos termos dos arts. 5., InClsoXXXll, 170, 
inciso V, da Constituição Federal e art . 48 de suas DIspoSIções Transltórtas . 

Art. 2~ Consumidor é toda pessoa física ou juridica que adquire ou utiliza proau· 
to ou serviço como destinatario final. 

Parágrafo único . Equipara·se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 
indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo. 

Art . 3~ Fornecedor é toda pessoa fisica ou jurídica, pública ou privada, nacional 
ou estrangeira. bem como os entes des~rsonalizados. que d~senvolvem atividades de 
produção, montagem, criação, construção , transform~ção, Importação . exportação , 
distribuição ou comercialização de produtos ou prestaçao de serviços . 

§ J? Produto é Qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2~ Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo , mediante 

remuneração, inclusive as de natureza bancária , financeira , de crédito e securitária , 
salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista . 

CAPiTU LO \I 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

Ar!. 4~ A Politica Naciona( de Relações de Consumo tem por objetivo o atendi· 
mento das necessidades dos consumidores, o respeito a sua dignidade, saúde e seguran
ça, a proteção de seus interesses econômicos , a melhoria da sua qualidade de vida, bem 
como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes principios: 

- C .pUI com r~dQçQo d~/~r,"/fIQda prla Mtdida PrOtlisor,Q rI .- 7)$, d~ JO d~ nOtl~mbro d~ /994 . 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de cons~mo; 

11 - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor: 

af por iniciativa direta; 

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 

c ) pela presença do Estado no mercado de consumo; 

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, se· 
gurança , durabilidade e desempenho; 

111 - harmonização dos interes$~ dos participantes das relações de consumo e 
compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 
econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os principios nos quais se funda a oro 
dem econômica (arl. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa· fé e equi· 
Iíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores; 

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 
direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de ,consumo; 

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de qua· 
lidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de 
solução de conflitos de consumo; 

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado 
de consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e cria· 
çõcs industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar 
prejuízos aos consumidores; 

Vll - racionalização e melhoria dos serviços públicos; 

VIll - estudo constante das modificações do mercado de consumo. 
.... . ... . .. . .. . . . ....... . . . ......... .. ........ ... . .. ......... . .... .............. . .. .. ..... . . . 

..... . . .... . ......... . ... . .. . ......... ..... ... ... -' ........ .. ...... ......... .... .. ...... . 

PROJETO DE LEI N~ 1.193, DE 1995 
(Do Sr. Jorge Anders) 

Determina o desconto de cinquenta por cento 150 %) 

na cobrança do valo r de passagens pa r a i dosos com 

mai s de sessent a anos, aposentados , pensionistas e 

e x-combatentes. 

• 



• 

• 

Janeiro de 1996 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUf ADOS Quinta-feira 1100339 

(As COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM!LIA, DE 

VIAÇAo E TRANSPORTES, E DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA 

E DE REDAÇAo (ART. 54, RI) - (ART. 24, 11) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 g Os idosos com mais de sessenta anos, os 

aposentados, 

beneficiados 

pensionistas, e 

com 50\: de desconto 

ex-combatentes serão 

na compra de passagens 

aéreas, rodoviárias, ferroviárias, para deslocamentos 

intermunicipais, interestaduais e internacionais. 

S lQ Os serviços de transportes seletivos ou 

espec iai s nAo ficam sujeitos a esse desconto. 

S 2Q Para os efeitos desta lei entende-se por 

serviços de 

apresentem 

transportes 

condições 

seletivos ou especiais aqueles 

extraordinárias de: capacidade 

lotação, conforto e percurso. 

que 

de 

Art. 20 Esta lei serA regulamentada pelo Poder 

Executivo no prazo de sessenta dias a contar de sua 

publicação. 

Art. )Q Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 4 Q Revogam-se as dissposições em contrário. 

·'LEGISLAÇÃO CrrADA ANEXAOA PELA 
COORDENAÇÃO OE ESTUOOS LEGISLATlVOS-CeOI·· 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
. . ...••..• ••. .• o.' • • •• •••.••••.•••••••••.••.•.•.• • .••• ••...•••••.••••• . . 

Ttn!\..O VIII 

C \1'1111 (} VII 

Art. 2311. A romiilo . a sOCledodc c o ESlodo lem o d,,·er de amr""r as pessoos Idosas . 
ossc~lIr"ndo SII" P"",CIP"Ç;;O n. COlllllOldade. defelldendo "1;\ dl~nld;\de e bem·eslar 
c garanllndo·lhcs o d!rello J , ·Id. 

JUSTIFICAÇÁO 
~ I nOs progra",os de amparo aos Idosos scr:1o excclIl:>dos ~rcrcrcnclalmcntc 

A gratuidade de transporte de idosos acima. de em seus lares . 

sessenta e cinco anos, em c oletivos nas áreas urbanas, ~ 2 ('I Aos mrllores de sessenta e CinCO anos é gar:lnlld:l :l gmtllld:lde dos trílllS-

mereceu destaque no art. 230 S 2 Q da Constituição Federa 1. poncs colcIJ'·OS urbanos. 

Constitui, sem dúvida, um avanço social 

considerá.vel o fato de um pais poder proporcionar à sua 

população de terceira idade algumas facilidades que garantam 

a consecução de seus objetivos e ideais, durante muitos anos 

acalentados e nao realizados. 

No nosso entender essa norma foi um reconhecimento 

e urna retribuição, por parte da nação, pelos anos de 

trabalho e sacrificio com que contribuiu essa população para 

o engrandecimento e o progresso do Pais. 
Como os idosos, pelas mesmas razOes os 

aposentados, os pensionistas, e os ex-combatentes, merecem 

também desfrutar de tratamento semelhante, ou seja, serem 

beneficiados com condições que lhes permitam levar uma 

existência mais amena, com menos encargos financeiros, para 

poderem acessar à própria realização pessoal . 

o que propomos estender para eles não ê a 

gratuidade nos transportes mas o desconto de 50\ no valor 

das passagens. 

A cobrança de tarifas reduzidas e promocionais já 

vem sendo realizada principalmente, pelas companhias aéreas, 

sem prejuizo dos transportadores. 

Isso comprova que os descontos nas tarifas são 

viáveis e até contribuem para os meios 

viajarem com lugares desocupados, 

deseconomias para as empresas. 

de transporte não 

evitando, assim, 

Pelo exposto, achamos o nosso pleito mais do que 

justo e esperamos contar com a aprovação dos senhores 

parlamentares. 

Sala das Sessões, em O i de ~'JI''-''''~ 
Deputado JORGfAN6ERS 

de ~995 

PROJETO DE LEI 
N° 1.194, DE 1995 

(Do Sr. Feu Rosa) 

Inclu i prioritariamente no Programa ~acional de Desestatiz i 

çao os bancos oficiais federai s e dá outras providência s . 

(l\s CO~lI SSOES DE TRABALHO, DE AD~II~I STRAÇÃO E SERVi ÇO POBL.!. 

CO; DE FINilÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE ECONOMIA,Il\DOSTRIA E CO~ltR

CIO; E DE CONSTI TU I Ç~O E JUSTiÇA E DE REDAÇAO(ART. 54,RI l -

- ART. 24, I I 1 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1° Ficam incluidos em caráter prioritârio no Programa 
Nacional de Desestatização de que trata a Lei n' 8031, de 12 de abril de 1990, o Banco 
do Brasil S A .. o Banco do Nordeste do Brasil S A., o Banco da Amazõnia S A , Caixa 
Econômica Federal e o Banco f')eridional do Brasil S .A. 

Art. 2' As transferências de ações ou de direitos que concretizarão 
a desestatização serão preferencialmente efetivadas a favor dos empregados allvos ou 
aposentados da empresa a ser privatizada. 

§ I' As transferências de ações ou de direitos efetivar-se·ão pelo 
valor de avaliação. ponderada a capacidade de pagamento dos empregados em função de 
seus vencimentos ou aposentadorias. podendo ser financiadas pela União segundo çriterios 
a serem estabelecidos. 

§ 7:' Nas aquisições de ações ou de direitos previstos neste anigo 
poderio ser utilizados recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço depositados 
em contas vinculadas em nome dos emprega "os 
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§ 3° Esgotada a capacidade aquisição dos empregados. ou 
subsistindo sobras decorrentes do MO exercicio da preferência que lhes foi atribuida. esta 
poderli ser exercida por entidade fechada de previdência privada patrocinada pela empresa 
a ser privatizada, respeitados os respectivos limites operacionais estabelecidos pela 
legislação especifica. 

§ 4· N .. cvenl"uaiiJade àe restarem ações ou drrettos a transferir 
observar-se-ão as normas previstas na Lei nO 8.031, de 12 de abril de 1990. 

An. 4° O Banco Central do Brasil adotara na sua área de 
COIRpetenC1a medidas destinadas a estimular ações dos governos estaduais visando à 
privatização de bancos por eles controlados, observados 05 critérios estabelecidos nesta 
lei. 

An. 5° O parligrafo 3° do artigo :t' da Lei n° 8.031 , de 12 de abril 
de 1m, passa a vigorar com a seguinte redação: 

(cento e oitenta) dias. 

"§ 3° Não se aplicam os dispositivos desta lei às empresas públicas 
ou sociedades de economia mista que exerçam atividades de 
competência exclusiva da União e ao órgão oficial ressegurador 
referido no inciso n do art . 192 da Constituição Federal." 

An. 6° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 180 

An . .,. Esta lei entra em vigor·na data de sua publicação. 

An. 8° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A busca do reordenamento da posição do Estado na economia deve 
necessariamente passar pela transferência li iniciativa privada de seus _ negócios no setor 
financeiro. 

Além de MO lhe caber a atuação como banqueiro, esse 
posicionamento do Estado tem se revelado contrário ao interesse publico, seja pelo uso 
indevido do poder de nomear os administradores de bancos oficiais em decorrência de 
barganhas políticas, seja por favorecimentos ilegitimos e malversação dos recursos 
públicos em operações de credito ruinosas que, beneficiando uns poucos apaniguados. 
deixam como unico resultado concreto imensas perdas patrimoniais que terminam por 
onerar o Tesouro Nacional e, em conseqúência, toda a sociedade. 

Em suma, o Estado não se mostrou capaz de realizar os objetivos 
que dev.r.am noncar o desempenho das instituições financeiras sob seu controle. nada 

obstante os esforços dos quadros funcionais dessas empresas no sentido de sua adequada 
gestio. É de justiça reconhecer o alto nivel dos servidores dos bancos estatais, seu elevado 
senso de etica profissional e a oposição que fazem á prática de desmandos, numa luta 
sucda e constante. mas infelizmente até agora infrutifera. 

Por isso nada mais justo que se lhes entregue o controle dessas 
empresas, seja diretamente, seja através de seus fundos de pensões, do que certamente 
resultariam melhor desempenho operacional e beneficios para a coletividade. 

Em decorrência do que se propõe caberia modificar as disposições 
da Lei n° 8.031190 no que diz respeito às empresas excluídas do Programa Nacional de 

Desestatizaçlo, aproveitando-se a oporrunidade para dar redação coerente com as 
recentes modificações constitucionais relacionadas com a flexibilização de monopólios. 

Não difere outrossim, a nio ser para pior, a situação dos bancos 
estaduais, os quais 510 muitas vezes transformados em mesas de negociatas ou em 
plataformas viabilizadoras de interess:s e1eitOl.:irOS. Daí o projeto considerar a 
necessidade de criação de estimulO! que proporcionem também a privatização e o 
_to - ético e financeiro - dessas instil\uções. 

São essas as razões que nos conduzem à apresentação deste projeto 
que, confiamos, Illef"CCerá consideração e acolhida pelos ilustres pares. 

Sala das Sessões, em 08 de NOVEMBRO de 1995 

·' lEG:SLI.CÃO C I1 AOA "'~E X AOL P'ElL 
COOR::>EN.t.~i.C OE ESn..~OS lEQ ISlI.TI'JOS ·Cf'OI . 

LEI W 8.031. DE 12 DE ABRIL DE 1990 

Cri. o Programa Nacional de !Jesesu,j· 
uçjo, e d. OUtUS providenCIas 

An. 2? Poderão ser privatizadas, nos termos desta lei , as 
empresas : 

I - conlroladas, direta ou indiretamente, pela União e 
instituidas por lei ou alo do Poder Executivo: ou 

II - criadas pelo setor privado e que, por qualquer moti
vo, passaram ao controle. direto ou indireto, da Un ião. 

§ 1 ~ Co nsidera-se privatização a alienação. pela União. de 
direitos Que lhe assegurem, diretamente ou ~lraVeS de outra s 
controladas. preponderância nas delibe rações soci als e o poder 
de eleger a maioria dos administradores da sociedade . 

§ 2? Aplicam-se os dispositivos des ta lei. no Que couber , a 
alienação das participações minoritárias diretas e indiretas da 
Urdào, no capital social de quaisquer outras empresas . 

§ 3? Não se aplicam os dispositivos desta lei às em pres as 
publicas ou sociedades de economia mista que exerçam ativida
des de com petência excl us iva da União, de acordo com os arts . 
21, 159, inciso I, atinea c e 177 da Constituição Federal. ao Ban
co do Brasil S _A ., e. ainda, ao órgào oficial re ssegu rador refe n · 
do no inCISO 11 do art . 192 da Constituição Federal. 

§ 4? (Vetado) . 

MtDIDA PROVISÓRIA N" 1.1.62, DE 26 DE c:vrusro DE 1995. 

A1Len a Lei n° 8.031. de 12 de abril de 1990. e dJ 
outras provid!ncias. 

. ... .. ... . ....... . . . ... . .. -.... . . ............ . 

"Ar\. 2" Poder.lo ser objeto de desestalizaçao. nos termos desta Lei: 

I • empresas e instituições financeiras. controladas direta ou indirewnente pela Unilo. 
instibl!das por lei ou &lO do Poder Executivo; 

D - empresas criadas pelo setor pnvado e que. por qualquer motivo. passaram ao contrOle 
direto ou indirelo da Uni"'; 

DI : serviços pdblicos objeto de concesslo. permissao ou autonzaçao; 

IV - instibliçOes financeiru pdblicas e estaduais que tenham lido as aço.. de seu capi~ 
socia1 desapropriadas. na forma do OecretD-lei n' 2.321. de 25 de fevereiro de 1987. 

f 1° Considen-se desestatiuçlo • alienação. pela Uni ao. de direitos que lhe assegurem. 
diretamente ou atravt1 de outras contrOladas. preponderlncia nas deliberaçOes sociais e o poder 
de ele,", • maiori~ dos administradores da sociedade. 

. f 2" Aplicam-se os dispositivos desta Lei. no que couber. às panicipaçOes minoritárias 
direw e indirew da Uniao. no capiuú social de qUl1squer outras SOCIedades. bem como aos 
serviços pt!blicos objelo de concemo. pennisslo ou autorizaçao. quando pemnente. 

f 3° Nao se aplicam os dispositivos desta Lei às empresas públicas ou sociedades de 
economia mista que exerçam atividades de compct!ncia exclUSiva da Unil0. de que tratam os 
incisos Xl. XXIII do In. 21. art. 1~9. inciso I. al!nea "c" . e o In. 177 da Constituiçlo. ao Banco 
do Brasil S.A., c. ainda. ao tlrglo oficial ressegurador referido no inciso II do art .. 192 da 
ConsulUiçlo. Dlo se aplicando a vedaçlo aqui prevista às paniclpaçOes IClOnánas deUdas por 
essas entidades. desde que nlo Incida restrição legal 11 allcnação das referidas participaçOes. " 

.' .. . . . . .......... . . . . . .. . . .. ... ... ... . ....... ..... . ... . .. .. . . . . . . .. . - . . . 

PROJETO DE LEI 
N° 1.196, DE 1995 

(Do Sr. Ricardo lzar) 

Acrescenta parágrafo 79 ao ar ti go 27 da Lei n9 9.069 , de 

29' de junho de 1995, que "dispõe sobre o Plano Real, o 

Sistema Monetário Nacional, estabelece as re gras e condl 

ções de emissão do Real e os critéri os para conversão das 

obrigações para o Real, e dá outras providênc ia s". 

(ÀS COMISSOES DE SEGURIDADE SOC I AL E FAM r LlA; ElE CONSTI 

TUICÃO E JUsrrCA E DE REDACÃO(ART.54,RI) - ART.24, 11 ) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ O art. 27, da Lei nQ 9069, de 29 de junho de 

1995, passa a viger acrescido do "Seguinte § 7 Q : 

-Art. 27 •••••••••••••••••••••••• 

................................ 
§ 7 Q No caso de aposentados com 

beneficios jà concedidos, por entidades f~ 

cha.das de previdência privada, . ~erao obri-

.J 

• 

• 



• 

• 

• 
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gatoriamente respeitados os índices e a f C!: 

ma de reajustes previstos nos respectivos-

contratos ou regulamentos internos dos p! 

troc i nadores" • 

Art. 2Q Esta l ei entra em vigor na data de sua publ!. 

caça0. 

Art. 3Q Revogam-se as disposiçÔ9 S em contrário. 

Sala das Sessoes,aos 

JUS T I F I C A ç A O 

Nos regulamentos referentes aos planos de complement~ 

çao de aposentadoria , patrocinados por entidades fechadas 

de previdência privada , alguns apresentam condiçÔ9s de 

reajustes atipicas. 

Atribuem, por exemplo, para reajustes semestrais, uma 

defasagem de noventa dias na aplicação do indice estabele-

cido, propiCiando, em momentos de inflaçao ascendente, pe~ 

das a cada semestre, que só se recuperam com o declínio da 

taxa inflacionária. 

Essa situaçao existia antes do advento do Plano Real, 

e se as patrocinadoras houvessem cumprido o regulamento, e 

aplicado o indice acumulado relativo ao periodo de abril a 

setembro de 1994, a recuperaçao teria acontecido . 

Nao estaria, destarte , ofendido o preceito cODBtitUCi~ 

nal que assegura respeito ao direi to adquirido, direi to que, 

no caso, faz par+.e integrante do patrimonio juridico de Ca-

da aposentado . 

t essencial, por conseguinte, a adoça0 da medida alv.:!,. 

trada nesta proposiçao, a fim de que os direitos dos aposeB 

tados por entidades fechadas de previdência privada sejam 

resguardados. 

Esperamos, destarte, que a iniciativa venha a merecer 

ac olhimento . 

Sala das Sessões,aos 

, 

Deputado 

lo' 
,/ 

"LEGISLAÇÃO CITADA A:"iL\ADA PELA 
COORDE~AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI NI! 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995 

Dispõe sob~ o P/Q/UJ Real, o Sistema MOTU!tádo Nacional, estabelece 
as ~gras e condições de emissão de Real e os cdtérios para 

cOllversão das obdgações para o Real, e dá OUlras providJncias. 

.......................................... . ....... __ ..... __ . .. . 

CAI'Í I "LO IV 
DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Art. 27. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulaçãc 
de negócio juridico, da expressáo monetária de obrigação pecuniária con. 
traída a partir de to de julho de 1994, inclusive, somente poderá dar-se pela 
variaç.ío acumulada do fndice de Preços ao Consumidor, Série r - IPC-r. 

§ 1°. O disposto neste artigo náo se aplica: 
I - às operações e contratos de que tratam o Decreto-lei nO 857, de 

11 de setembro de 1969, e o art. 6° da lei nO 8.880, de 27 de maio de 1994; 
11 - aos contratos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens 

para entrega futura. prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, cujo 
preço poderá ser reajustado em função do custo de produção ou da varia
ção de índice que reflita a variação ponderada dos custos dos insumos utili
zados; 

III - às hipóteses tratadas em lei especial. 
§ 2°. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, a partir de 1° 

de julho de 1994, de correção monetária em desacordo com o estabelecido 
neste artigo. 

§ 3°, Nos contratos celebrados ou convertidos em URV, em que 
haja cláusula de correção monetária por índice de preços ou por índice 
que reflita a variação ponderada dos custos dos insumos utilizAdos, o cál
culo desses índices, para efeitos de reajuste, deverá ser nesta moeda até a 
emissão do Real e, daí em diante, em Real, observado o art. 38 da Lei nO 
8.880, de 27 de maio de 1994, 

§ 4°, A correção monetária dos contratos convertidos na forma do 
art. 21 desta Lei será apurada somente a partir do primeiro aniversário da 
obrigação, posterior à sua conversáo em Reais, 

§ 5°. A Taxa Referencial - TR somente poderá ser utilizada nas 
operaçóes realizadas nos mercados financeiro, de valores mobiliários, de 
seguros, de previdência privada, de capitalização e de futuros . 

. § 6°, Continua Aplicável aos débitos trabalhistas o disposto no art. 
39 da Lei nO 8.177, de 1° de março de 1991. 

ArL 28. Nos contratos celebrados ou convertidos ·em Real com 
ctáusula de correção monetJíriA por índices de preços ou .por índice que 
reflita a variação ponderada dos custos dos insumos utilizados, a periodi
cidade de aplicação dessas cláusulas será anual. 

§ 1°, É nula de pleno direito e não surtirá nenhum efeito cláusula 
de correção monetária cuja periodicidade seja inferior a um ano, 
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§ 2°. O disposto neste artigo aplica-se às obrigações convertidas ou 
rontratadas em UR V até 27 de maio de 1994 e às convertidas em Real. 

§ 3°. A periodicidade de que trata o capUl deste artigo será contada 
a partir: 

I - da conversão em Rea l. no caso das obrigações ainda expressas 
em Cruzeiros Reais; 

I! - da conversão ou contratação em UR V, no caso das obrigações 
expressas em UR V contratadas até 27 de maio de 1994; 

lI! - da contratação, no caso de obrigações contraídas apõs l° de 
julho de 1994; e 

IV - do último reajuste no caso de contratos de locação residencial. 
§ 4°. O disposto neste artigo não se aplica: 

I - às operações realizadas no mercado financeiro e no Sistema 
Financeiro da Habitação - SFH, por instituições financeiras e demais enti
dades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, bem assim no 

Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo - SBPE e aos fmanda
mentos habitacionais de entidades de previdência privada; 

11 - às operações e contratos de que tratam o Decreto-lei nO &57, de 
1969, e o art. 6° da Lei nO 8.880, de 27 de maio de 1994. 

§ 5°. O Poder Executivo poderá reduzir a periodicidade de que tra
ta este artigo. 

§ 6°. O devedor, nos contratos com prazo superior a um ano, pode
rá amortizar, total ou parcialmente, antecipadamente, o saldo devedor, 
desde que o faça com o seu valor atualizado pela variação acumulada do 
índice rontratual ou do IPC-r até a data do pagamento. 

§ 7°. Nas obrigações em Cruzeiros Reais, contraídas antes de 15 de 
março de 1994 e não convertidas em UR V. o credor poderá exigir, decorri
do um ano da conversão para o Real. ou no seu vencimento final. se ante
rior. sua atualização na forma contratada, observadas as disposições desta 
Lei. abatidos os pagamentos, também atualizados, eventualmente efetua
dos no período. 

................................ -........................................ ..... . 

......................................................................................................... ....... 

PROJETO DE LEI 
N° 1.198, DE 1995 

(Do Sr . Paulo Gouvêa) 

Dispõe sobre a extensão aos bancos oficiais estaduais da 

competência para pagamento das despesas relativas ao Pro 

grama do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial. 

IAs COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM!LIA; DE FINANÇAS 

E TRIBUTAÇAo; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

(ART. 5 4) - ART. 24, 11) 

o CONGRESSO NACIONÁL decreta 

Art. 1° O an o 15 da Lei nO 7.998. de 11 de janeiro de 1990. passa 

a vigorar acrescido do seguinte § ) 0, ficando seu parágrafo uni co renumerado para § 2°: 

"Art. 15 . 

§ 10 Nos municipios onde não houver agencia ou posto de serviço 

de bancos oficiais federais. a competencia a que se refere este 

anigo estende-se aos bancos oficiais estaduais." 

Art. 2° O caplll do an o 5° da Lei nO 8.352. de 28 de dezembro de 

1991 , passa a vigorar com a seguinte redação· 

"Art. 5° Compete ao Banco do Brasil S A. a execução. em caráter 

complementar â rede de atendimento do Ministerio do Trabalho e 

entidades conveniadas. das atividades de pre-triagem de 

requerentes ao Seguro-Desemprego. sem pr<juizo da extensão 

deste serviço aos demais bancos oficiais de que tratam o anigo 15 

e seu § 1° da Lei n° 7.998. de 11 de janeiro de 1990." 

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 30 

(trinta) dias de sua publicação. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contn'rio. 

JUSTIFICAÇÃO 

O desemprego representa, atualmente. uma chaga que assola o 

Pais. Diante desse quadro. ganha notável imponància social o Programa do 

Seguro-Desemprego. na medida em que possibilita ao desempregado condições de 

conseguir uma base econômica capaz de garantir-lhe a sobrevivência e a de sua familia por 

um determinado periodo. enquanto procura uma nova colocação. 

Da mesma maneira. o Abono Salarial constitui. para o trabalhador 

com renda não superior a dois salirios minimos mensais. um imporlante complemento de 

sua renda anual. 

E ceno que o drama do desemprego tem-se agigantado nas 

grandes metrópoles e nas 'cidades de maior pone. pela própria conjuntura estrutural 

decorrente da concentraçào das indústria nesses locais. onde a mão de obra e fana e o 

escoamento dos produtos fica facilitado pela presença de maiores e melhores malhas 

viârias. 

No entanto, o desemprego ja constitue. tambem. um problema 

preocupante nas pequenas cidades, nas quais, especialmente em vinude da reestruturação 

econômica do pais que demanda modernidade e competitividade e de sua politica de juros 

elevados. um grande numero de micro-empresas estão encerrando suas atividades e 

colCK:ando. nas ruas. um enonne contingente de trabalhadores. 

Frente a essa realidade fática. a exclusiva operacionalidade do . 

Programa do Seguro· Desemprego e do Abono Salarial pelos bancos oficiais federais 

resulta em prejuizo para os trabalhadores residentes em municipios desprovidos da 

assistência dessas instituições financeiras. 

Nada mais justo. ponanto. que tais trabalhadores. destinatarios 

efetivos desses programas do Fundo de Amparo ao Trabalhador-FAT, tenham condições 

de acesso aos seus beneficios, em situação de igualdade com aqueles que. afortunadamente. 

dispõem dos serviços de agências oficiais federais em sua cidade de domicilio. 

Em raz.lo do alcance social deste projeto. conto com o apoio dos 

ilustres Pares para a sua aprovaçào. 

Saladas Sessões. e"\~ dell..' 0\/de 1995 . 

~(~,f 
Deputado PAULO GOUVÊA 

.. L E G ! S L. A ç À C C I TA D A t. t~ E X to. D t. P E L t. 
COORDENt.Çi.,O DE ESTuDOS LE::O ! S,-t..TIVOS-~f'D: 

LEI 7.99K. DE 11 DE JANEIRO DE 1990 

R~/Q o p~ do S~f(W'O-~J,mprrTW. Abnnn Salarial. 
institui o FuNln d, Amparo on Trabalhador - FA T. 

t' dá nutra.' pml',d;nôDJ 
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• 
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DO FIJNDO DF AMI'I\RO 1\0 TRAnl\l.lIl\1>OR 

An. 10. É in.liluí<lo o rUl\<1o d .. I\mpnro no Tr~!l~lh~dor FI\T. vin. 
culAdo 110 Mini.liorio do Tr~"~lho . c1 ... lin .. do 1\('\ clI<l('i" do I'~ojtr .. m" de 
Se~uro · I>e-s .. mp"'jto. AO p~flllm .. nlo tln .. hon" ",lnriAI .. 110 lin .. ncinm .. nlo 
de projt""m",< tI(' dt'«'rrvolvi~nlo t"Cnnômico. 

"lIr~l!""(o único · O 1'1\ T io um funtlo conI4"il. ti .. n .. 'urt"1.~ IinAn~irll. 
~ubordin;tndn.~. no qllt'" c:nuht-r. :l 1f"~i~l:\çiltl vi~("ntt"' . 

An. 11. Cnn.lilurm "'CII""" c10 I'I\T: 
I . () prnc1l1lo tI~ "rrrc~,I~c;~o ti.,. cnnlri""i, ..... ' tlrvitla.< "" PIS .. 110 

PI\SEP; 
\I . o proolllo ,lo< .. ncnrltO< ",""ido< 1'><'10< cool rihll;ol .... rm tI .. cnrT(ood .. 

Uôl inotK.torvÂnci~ df!' ~n;\.~ nhrifV'<:ú( .. ~ : 

111 . .. cOl'f'I'Çâo mon ... ,;'iR .. O< i""'" urvid,,, pelo R!!"nle .. pli""dor dos 
recur.;<>< uo Fundo. t>t-m como 1'><'''''' RftrolM 1'"!1-"U"' .... incid .. nl .... ,obre o 
'-lido do< r"p"<.<e< ,ece!lido<: 

IV . o prooulo d" ""....c~tllIÇâo d" conlri!luk~o .. uiei"nnl pelo índice de 
rolalividAde. ti .. q"r IrRI" o ~ 4" do Mt DQ tlII ( 'on'lil"i,!lO Fr,lr,~I: 

V . outre>< r .. cuf<C>< q"" Ih .. «"i.lm dr,liM"O<. 
An. 12. (VFTI\I>O) 
Ar1. D . (VFTI\f)(») . 
An. 14. (VrrI\I)O) . 
An. I~. Compele.o« flAnco« Ofici .. i. r .. u .. ,ni< o p"!!Jlmt'nlo do, d"'J>e' 

sas rel"liv .. , "o I'roflTAm .. uo ~1t"ro .I~ .. ml'''''!!o r "O I\!lono S"IAriAI con· 
(oem .. noem'" li St'rrm urfinidll.' f'<"10< l!f"IIOf{"! d" FI\ 1'. 

riH~!,-r~fo único . Sohr .. ('I ,~Ido .1 .. rr"IIr<," n"o dMt"m!loI<lluo<. O< 

A!?-t'nl ... p"!!,,dorr-; rrm"n .. ",ç~o O FI\T. no mínimo com corrN;~o mnn .. tA · 
nA . 

. . .. . . ..... . _ .. ......... . ... .......... _- _ ............... .... ..... . . 

. . . .... . - ... ...... ....... ...... ..... ... ... . .... ..... .. . . . -._ .. . 

LEI N? 8.352 , DE 28 DE DEZEMBRO DE 1991 

Dispóe sobre 85 disponibilidades finan· 
celras do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
(fi' AT} e dJi outras providências . 

Art. 5? Compete ao Banco do Brasil S .A. a execuçáo. em 
caráter complemen tar à rede d e ate ndime nto do Ministério do 
Trabalho e da Previdência Social e entidades conven iadas . das 
ativida des de p ré· triagem de requerentes ao seguro·desemprego, 

sem prejuizo d a ext en são deste serviço aos demais bancos~ 
rais de que trata o art. 15 da Lei n O 7.998 . de 11 de janeiro de 
1990 . 

Parágrafo único . As n ormas e o valor da t a rif a referente à 
remuneração dos serviços d e que trata o caput deste artigo se· 
rão estabelecidos pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Am · 
paro ao Trabalhador (Codefat), mediante negociação com o Ban· 
co do Brasil S .A . 

. . . . . -. . , . . . . . . --- . . . . -. --. . . . 

... .. ....... . . . .. .. . ..... .. . . . . . ..... . .... .... ... .. . . . .. .. . ..•.•....... 

PROJETO DE LEI 
N° 1.199, DE 1995 

(Do Sr. Augusto Nardes) 

Dá nova redação ao a rti go 121 d a Lei n9 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, que "dispõe sobre os registro s públicos 

e d.:Í ou tras providências". 

(ÀS COM I SSOES DE ECONOMIA,I NDOSTR IA E COM~RCIO; E DE CONS 
TITlJIÇM E JUST IÇA E DE REDAÇM - ART.24 , 11) 

o Congresso Nacional decreta 

.. '. .. 

Art . 1° O artigo I c I da Lei nO 6 O 15. de J I de dezembro de 1973 . 

passa a vigorar com a seguinte redação 

"An I ~ I. O rC'glstro sera f~i to mediante petição do 
rep res.entante leg al da entIdade lomendo os dados do anlgo 
anterior c do onglna l e uma ~opla do estatu ro . compromisso Ou 
contrato 

§ I ° O oliclal rubncara todas as rolhas e lançara a 
competente cen ldào do registro com o respectIvo numero de 
ordem. IIHo e rulhas 

~ 2° Os documentos ol,.::lOals serã.o arqUivados em canal ia e 
as copias ~nlregul!\"; ao representante Ic~al dd cnndade .. 

'\n :;0 Es ta lei el1lrJ em \-Igor na data Jr.: sua publicação 

Art . JO Revogam· se as dispOSições em cont ra rIO 

JUSTlfICAC.\O 

A atual regra de registro dos atos cOnstllullVOS d.1s peSSOJS 

jundicas. a qual e,( lge a sua pubhcaçao em Jornal ofiC ial. tem Se.' tornado um obstaculo a 

livre organização de diversos scgmem os da nossa SOCiedade ';:1,,11. cspeclalmt'llIe a'1ueles 

negativamente pnvllegl3dos 

r\ pnnclpio. poder · se- Ia ~oluclOnar esse problema lOrnando 

gratuita a public:.~:ào ~1as. analisando -se o fundamento )undlco dessa publ icação - que e o 

dt. tomar publica. ou seja. do conheClmenlO de lodos. a c-.:is tencl J do ato· constata-se que 

a mesma perdeu sua razão pratica de ser :'\inguem. esponrane3menre . le os penodlCos d~ 

pubhcaçâo et e ato oficiaiS Tal formalidade so burocratiza a li...re oq;amzaçào de entidades 

de direi to pnvado 

A verdadeira publicidade e o competente registro O arq\JI\ ,lmen!O 

dos atos COII~tltUtl VOS da entidade e qu e torn3 publica a sua e'\l stenCI,l 

Contamos. pOIS. com o apolv dos tluslres P.1 res para a apro\ ~~jt) 

deste PrOjet o de L\!I 

"LlG ISL\CÃOCIT.\O\ \'\E'.-\O\ PELA 
COOROE:\ .\ CÃO DE ESTl DOS LEGISL\ TI\·OS· C.OI" 

LEI N" 6.015 
DE 31 DE DEZEMBRO DE I Y73 

DISpoH Jobf'f! (JJ " XIS/ros p~b"<ns 
t. da OUJraJ prollldincl(u 

. . .. . . •..... .. ... . ...... . . ... ..... . ... ... . . ... . . . . . .. . ... -.. . -. 

TIruLO III 
DO REGISfRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

CAPiTULO 11 
DA PESSOA JURíDICA 

An. 120. O registro d95·sociedades. fundaçóes e pArtidos políticos con · 
sistirá na declacação. feilil .. m hvro. pelo oficirtl. do número de ordem, da 
dalil da apresentação e dA espécie do Ato '!onstitutivo. com lIS seguintes 
lndicaçóes: (RelÚlÇão dDda ao "capw ':.pela LeI n" 9.096. cU 19.09.95) 

I . a denomwação. o fundo social. quando houver. os fins e a sede da 
lISsociação ou fundação. bem como o tempo de SUA duração; 
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11 • o modo por que se ~dministr~ e represent" R sociedade , :ltivR e pas· 

srvamente , judici"l e extrajudicialmente : 

111 • se o esliltuto , o contrato ou O compromisso é reformAvel, no tocan · 

te " ~dm&nistr~Ç<10, e de que modo: 
IV • se os membros respondem ou n~o , subsidian"mente. pelas obriga· 

ções sociais : 

V • as condições de extinção da pessoa jurídiCl e nesse c;\.~o o destino 

do seu p"tnmõnio: 

VI . os nomes dos fundadores o u instituidores e dos membros da dire · 

to na. provL~ória ou definitiva . t.:Om indic.~Ç<10 da naCIOnalidade. eslildo civil 

e profLssão de c,lda Ulll. bem como o nome e residênc ia do npresenL~ntc 

dos exemplares. 

Parágrafo umco. Para o reg.istro dos p:\l1Idos politlCos. sedo obedeci· 

dos. alé m dos requisitos d este anigo . os esL~belecidos em lei especifica . 

(Farágrafo acre.sceTIJado pela Lei n 9 9.096. de 19.09.95) 
Art. 1 Z I. Para o regJStro se r;;o apresenlildas duas Vias do est.,tuto . com· 

pronusso ou cootrato. petas quaIS far ·se ·á o regIStro media nte pctiç.io d o 
represe ntame lega l d" soucd.lde. bnÇ<lndo o ofkial, n:<s duas Vias. li com· 

petente cenidão do reg.Jstro. t.:Om o respectrvo numero de ordem . livro e 

folha . Uma das vias serA entregue ao represenlilnte e a outra arquivada em 
cartório. rubricando o aliciai as folhas em que estiver impresso o contrato. 

compromLSSo ou esliltuto. (RedJl{CÜJ dadiJ pela Lá n9 9.042. de 09.05.95) 
...................................................................................................................... '" 

.................................. '" .......................................................................... .. 

PROJETO DE LEI 
N° 1.200, DE 1995 

(Do Sr. Augusto Nardes) 

Veda 5 pessoa r fsica ou jurfdica de direito p rivado a im 

po r taçi o de a rmas e mun i ç6cs de 31to pode r ofensivo . 

L\PE:\SE-SE AO PROJETO DE LEI li? 7.865/86) 

o Congresso Nacional decr. e ta: 

Art. l0 É vedado 

juridica a importação de armas, 

bél icos de alto poder ofensivo. 

à pessoa 

munições ou 

flsica ou 

artefatos 

S 1 o. Para os efeitos de aplicação desta 

Le i, ent e nde-se como importação o ingresso do ~ater ial 

proibido em t err itório nacional. 

S 20. Para os efeitos de aplicaç ão desta 

Lei , en tende -se como armas, munições e artef a tos bélices 

de alto poder ofensivo: 

I os assim relaci onados em r:orma 

especifica publicada pelo Poder Executivo; 

lIas relacionados ou descritos no 

artigo 1 6 1 do Decreto n Q 55 . 649, de 28 de janeiro de 1965; 

. , · 'll! l ,·~ r :.., Ir · r . , ~l-,'\ ,1 \ .... ~: ·i ':)na.'. 

I' . , '1 

estilhaçant e ; 

b ) proj é til a utop ropulsado ; 

c) calibr e igual o' s uper ior a dez 

milimetros; 

d) alcance útil super ior a sessent.."\ 

r.l. c t ros ; 

e) disparo seqüencial automático; 

f) a tuação s imult ânea sobre grupo de 

pessoas ou de objetos; 

g) uso de gases asfixiantes ou venenosos ; 

h) operaçâo em equipe; 

i) uso de dispositivos ótico-e:'etrónicas 

de pcn ta ria; 

j) uso de silenciador; 

1) construção em material não-metáli co , de 

difícil detecção pelos equipamentos de uso comum por 

órgãos federais e estaduais de policiamento e 

fiscalização ' 

m) adoção oficial para uso pelas Fo rças 

~rmadas nacionais ou pelas de nações amigas. 

Art. Importar a pessoa fisi c a ou 

j uridica armas, munições e artefatos bélicos de alto pode r 

ofensivo: 

Pena - Re·clusáo, de quatro a seis anos e 

multa. 

Paráq~afo único. Na mesma pena incorrem os 

diretores, gerentes e representantes lega is de empresas 

que p rocedem a importação, bem como os funcionári os 

públicos que, por ação ou omissão de seu dever funciona l , 

perm itam a outrem a consecução do crime. 

Art . )0. O material importado em infração 

a e sta Lei será confiscado. 

i Mportação em 

Art. 4 •• 

infração a 

A 

esta 

empresa que 

Lei terá suas 

proceder a 

atividades 

encerradas pela Administraç~o Pública~ 

Art. O ingresso no territór io 

nacional de armas e munições de alto poder ofensivo , 

destinadas a servir de amostras o u de material para 

demons trações, será procedido pelo órgão públ ico 

diretamente interessado, na fo rma da regulamentação desta 

Lei . 

disposto nesta 

c ontados da data 

contrário. 

Art. 6Q . o Poder Executivo regulamentará o 

Lei no prazo de 

de sua publicação. 

cento e oitenta di as 

Art. 7;2. Esta le i e ntra er.1 v igor ;Ia dat.a 

Ar·t. 80. Revogu@-se as disposições em 

JU8TIFICAÇAo 

A sociedade brasileira já constatou à 

exaustão o s meios a rtifi ciosos c e scusos com que, ao 

• 

... 
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amparo de procedimentos legais, pessoas flsicas e 

jurídicas vêm colaborando ativamente para a formação de 

poderosos arsenais com que as organizações criminosas 

atuantes no PaIs. 

coletividade 

per-sistir. 

Esta situação ignominiosa, que mantém a 

com refém da crirninalidade não pode 

Leis que foram elaboradas há décadas, 

quando prevaleciam condições inteir amente diversas no 

âmbito da nação brasileira e em suas relações com o resto 

do mundo, demonstram jiariamente a s u a i n adequação com a 

realidade atual quando se obse r va e sta maré i nter minável 

de armas e munições, dot adas da ma is al t a sofist icação 

tecnológica, chegando impunemente às mãos de 
narcotraficantes , seqüestrador es , homicidas e assal tantes, 

pondo em colapso a capacidade de rea ção dos o r ganismos 

policiais e lançando a população no desesper o e no pâ n ico . 

É chegada a hora de se reconhecer a 

eVldência de que permitir sob qualquer hipótese o a,cesso 

da sociedade civil a ar t efatos bé l icos de a lto poder 

ofensivo, cujo p r ojeto e fabr icação não conside raram 

qualsquer outros requisitos senão os de matar e destruir , 

é um entendimento de liberdade de iniciativa int eiramente 

distorcido, que serve apenas aos interesses i ncon fessáveis 

de atr avessadores, que à sombr a d e um relacionamento 

promíscuo com a administração pública, se locupletam com 

os lucros incalculáveis de um comércio ilícito , que como 

poucos, barbariza, escarnece e aterroriza a sociedade 

brasileira. 

Corno resultado da a t uação con junt a de 

empresários desonestos, de fu ncioná r ios corrupt os e de 

marginais, a população das maiores cid ade s b rasilei r as se 

tranca fiam em suas próprias casas, sujeitam- se à viol ê ncia 

de verem seqüestrados seu entes que ridos , arriscam-se 

diariamente aos perigos das balas perdidas , tes t emu nh am os 

assaltos a bancos , a carros de t r ans portes de valores , a 

caminhões de cargas e até a ônibus urbanos . 

En t endemos perfeitamente que aqui não 

estão focalizadas todas a s causas da v i olên c i a q ue 

atemoriza a sociedade , mas consideramos nosso dever e 

nossa responsabilidade, como integrant es do Pode r Público, 

vir oferecer nossa contribuição a amenização desse estado 

de coisas. 

Nossa p r o posição p r ete nd e , porta nto , vedar 

de forma definitiva o ingresso no terri t ó r io na c i onal , de 

armas e mun ições de alto p oder o fensivo , a tr ibu i ndo 

responsabilid ade penal aos in frator e s d a no r ma, s e jam 

pessoas físicas, ju r ldicas ou fu ncionários pú b licos . 

oportunas 

certamente 

e 

En t endemos 

inteligentes 

receberá em 

que , juntamente com as 

emendas q ue a proposição 

s ua t r ami t ação ne s ta Casa, 

alcançar-se-á, ao final, um d i sposi t ivo leg a l eficaz 

contra a atuação nefasta des t a p raga q ue s e i ntitula de 

comerciantes e colecionadores de a r mas. 

o Projeto d e Lei d elim.i: ta a ind a a 

conceituação do ma t erial cuja import ação s e pro lbe e 

remete à regulamentação do Pode r Execut i v o a s s i t u a çôes 

e xcepcionais o nde o s eu ingresso v enha a s er do inte res se 

do Estado brasileiro ( e x posi ções internac i o nais, proces so 

d e a quisição. de ma t eria l bélico pela admi n i s tração 

públ ica, t r avess i a i nocente pelo terr i t ó r ia na c iona l com 

destino a na ções amigas etc . ). 

Ce r tos da conv e niência e da o portu n idade 

da nossa i niciativa para o a perf e içoame n to d o o rde name nto 

jur ídico nac ional, esperamos pode r conta r com o 

impresc i nd lvel 

apr ovação. 

a poio d o s nobres Pares pa r a a sua 

1995. 

"LEGI SLAÇÃO CITAD.\ A:\ E:\A 0 .-\ PELA 
COORDE~AÇÃO DE ESTLDOS LEG ISLA T1\'OS-CeDI" 

DEC~ETO N° 55. 64!> - DE 28 De'':'':". 

JANl:IRO DE 1965 

D a nuva r edação ao R egulamento 
a;J1'ovado pelo Decr eto n 9 1.246, de 
II de dezembro de 1936 . 
O Presiden te da República, usando 

da a tribuição que lhe confere o 
art. 87, inciso I, combinado com o 
art. 5°, inciso VI, da Con.:;t1tuiçáo 
Federal. decreta: 

Art . 19 Fica aprovada a nova re
dação do Regulamento aprovado pelo 
Decreto n? 1.246, de 11 de dezembro 
de 1936 (R -105 ) , que com êste baixa, 
r ubricada pelo General de Exército 
Arthur da Costa e Silva, Ministro de 
Estado e Negócios da Guerra . 

Art. 2° O presente decreto en t rar a 
em vigcr na data de sua publicaçáo, 
ficando revogadas as disposições em 
contrario. 

Brasília, 28 de janeiro de 1965 ; 1449 

da IndependênCia e 77° da Repú
blica . 

H . C ASTELLO BRANCO 

Arthur da Costa e Silva 

Regulamento para o " Serviço de Fis
calização da Importação, Depósi to 
e Tráfego de Produtos controlados 
pelo Ministério da Guerra" (s.IDT ) . 

R-lOS 

1963 

. . . . .. - . . . - _. - - _ .... -- ._---_ .. - - _ . . . .. _- _. - - . 
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TíTULO Vil 

Produtos controlados 

. .. . . . . . .............. .. .......................................................... . 

CAPíTULO XX 

Produtos Controlados de Uso Proibid.o 
, e Permitido 

Art. 160. As., armas, acessór~~s, pe
trechos e munições são ~lasslflcados, 
aind8, no que se refere a segurança 
social' e militar do país,. em: 

a) de uso proibido; 
b) de uso permitido. 
Art. 161. São armas, acessórios, pe

trechos e munições de uso proibido: 
a) armas, acessórios, petrechos e 

munições iguais ou similares, no que 
diz respeito aos empregos tático, es
tratégico e técnico, ao material béli-
co usado pelas Fôrças Armadas Na

cionais ou Estrangeiras; 
b) armas, ~.cess6rios, petrechos e 

municões que, não sendo constituti
vos de material bélico das Fôrças Ar
madas Nacionais ou Estrangeiras, 
nem similares às empregadas em 
qualquer dessas Fôrças Armadas, pos
suam. características que só as to! -
nem aptas para emprêgo militar ou 
policial; 

c) carabinas (espingardas raiadas), 
rifles e tôdas as armas raiadas, con
gêneres' . de calibre superior ao 44 ... 
11,17 mm); 

d) revólveres, de calibres super1o
res ao 38 (9,6j mm); 

e) pistolas semi-automáticas ae ca
libres superiores a 7,65 mm, ou infe
riores a 7,65 mr.:l mas que tenham o 
comprimento do cano maior de 15 
cen tímetros; 

j) pistolas semi-automáticas tipo 
Parabellum; 

g) pistolas automáticas de qualquer 
calibre; 

h) garruchas de calibre superior ao 
380 (9,65 mm); 

i) armas a gás (comprimido); não 
compreendidas nesta classe as armas 

de pressão por mõla (que atiram se
t~, ou pequenos grãos de chumbo, 
ou balas pequenas de matéria plásti
ca), até o calibre de 6 !1llll, !.nclusive; 

1) armas de gás (agressivo), quais
quer que sejam os dispositivos que 
possuam. desde que sirvam para o 
cmprêgo de agentes qUímicos agres
sivos; sendo excetuadas, do caráter 

de uso proibido, as armas que tenham 
por finalidé:.de dar partida em compe
tições desportivas, que utilizem car
tuchos contendo exclusivamente lJU./.-. 
vora e conhecidas n:l. gíria dos 3.rmei
ros, pelo nome' de 44 e3pan ta-ladrão" ; 

l) cartuchos carregados a bala, 
para emprêgo em armas de uso proi
bido; 

m) cartuchos de gases agressIVOS. 
qualquer que seja a. sua. ação fisioló
gica . ou tática., desd'3 que seja nociva. 
à espécie humana, ou mesmo. animal, 
sendo. também, de uso proibido os 
cartuchos capazes de provocar açac 
anestésica: 

n) munições com ~rtüícios pirotec
nicos. ou dispositivos simila.res cap~
zes de provocar incêndios ou explo
sões; 

o) armas dissimuladas, conceitua
das como -tais os dispositivos com 
aparência de objetos inofensivos, mas 
que escondem uma arma como seiam: 
bengalas-pistolas, canetas-revólveres, 
ben~alas-estoques, guarda-chuvas-es-, 
toques e semelhantes; 

p) dispositivos que c::mstituem aces
sórios de armas e que tenham por 
objetivo modüicar-Ihes as condições 
de emprêgo, como os silenci?dores de 
tiro, os quebra-chamas e outros, que 
servem para amortecer o estampido 
ou chama de tiro; . 

q) lunetas e acessórios para as ar
mas de uso proibido. 

Art. 162. 
petrechos e 
tido: 

São armas, acessórios, 
mu..'1ições de uso permi-

a) espingardas ~ tôdas as armas de 
fogo, congêneres de alma lisa, de 

• 

• 
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qualquer m6dêlo; tipo, calibre ou sis
tema; 

b) armas de fogo raiadas, longas. 
de uso civil já consagrado, como ca
rabinas, rifles e armas semelhantes 
até o calibre 44 C11,17mm), inclu
sive, estando excetuadas do uso ner
mitido, apesar de terem calibre inre
rior ao máximo admitido acima, ... 
(ll,17mm), as armas de calibre con
sagrad03 como armamento milit.ar 
padronizado, como por exemplo :~~. 
mas de 7 mm ou de 7,62 mm (.30); 

c) revólveres, até o calibre .38 
(9,65 mm), inclusive; 

d) pistolas semi-automáticas, até o 
calibre 7,65 mm, inclusive, não po
dendo os canos dessas armas ter 
comprimento maior de 15 em. (exceto 
as do tipo Parabellum, que são con
sideradas arma!:) de uso proibido); 

e) garruchas, até o calibre .380 
(9,65 mm), inclusive; 

1) espingardas ou pistolas de~ pres 
são 'por molas (que atiram setas ou 
pequenos . grãos de chumbo, ou balas 
pequenas de matéria plástica), até o 
calibre de 6 mm, inclusive; 

g) _ armas que tenham por finalida
de dar partida em competições dec;· 
portivas, que utilizem cartuchos CDn
tendo exclusivamente pólvora e· qi.L-" 
são conhecidas, na gíria dos armeiros, 
pelos nomes de "espanta ladrão"; 

h) - cartuchos, vazios, semi-carrega
dos e carregados a chumbo, conhE;Cl
dos na gíria dos armeiros pelo nome 
de "Cartuchos de caça", qua~s'luer 
que sejam os respectivos calibres ~ os 
diâmetros dos grã03 de chumbo onn 
que são carregados; 

i) cartuchos carregados a bala para 
armas de fogo, raiadas, de uso per
mitido. exceto as que, estando em
bora dentro de limites dos calibre:s 
permitidos, possam multiplicar esti-
lhaços no tiro (como balas dum-
di.lm); possuam ação explosiva ou 
illcendiária ao impacto do prC'jetil; 

possuam características que só as L'l
aiquem para emprêgo em fins poli
ciaIS, ou mesmo militares; 

j) chumbo de caça, inclusive a es
cwnilha; 

1) _lunetas e acessórios perm.Hidos 
para as armas de uso permi tido. 
.......•... - ....... __ . __ ._-- . . ---_ ....... -.-_ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PROJETO DE LEI 
N° 1.203, DE 1995 
(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá) 

Dá nova redp~ão ao inciso XIV do artigo 69 da Lei n9 

7.713, de 22 de dezembro de 1988, que "altera a le

gislaçáo do Imposto sobre a Renda, e dá outras pro

vidências". 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 363, DE 1995) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10. No art. 50 da Lei no 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988, dê-se ao inciso XIV nova redaçao, nos seguintes termos: 
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"An .6· 

XIV- os provemos de aposentadoria , 
reforma ou licença-saúde, desde que motivadas por aCidente em selV1ço, e os de 
qualquer natureza percebidos pelos portadores de moléstia profissional , 
tuberculose atIVa , alienação mental, esclerose-munlpla, neoplasla maligna , 
cegueira , hansenlase , paralisia Irreversível e Incapacrtante , cardiopatia grave, 
doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante , nefropatia grave, estados 
avançados da doença de Paget ( osteite deformante) , contaminação por 
radlacão fibrose clstlca ( mucoVlscidose), sindrome da Imunodeficléncla 
adqUlnda . : cm base em conclusão da medicina espec ializada mesmo que a 
doenca tenha sido contra ida depOIS da a;:>osentadona ou reforma . 

Art 2" Esta Lei entra em VIgor na data da 
sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A isenção do imposto de renda sobre os 
rendimentos percebidos por pessoas físicas portadoras de moléstias graves, 
relaCionadas na lei justifica-se pelo ano custo do tratamento de ta is moléstias, A 
Inclusão da flbrose cístlca (ml.lcoviscidose) , dentre as moléstias 
relacionadas , ;ustlfica-se pelo mesmo motivo . O tratamento da mucoviscidose , 
moléstia de caracte~lStica grave e que Implica na anera.ão lenta e progessimva 
do metabolismo digestlVbo e respnatório , levando a morte, obnga a utilizaçao de 
medicamentos geralmente nao fabricados pela indústna farmacêutica nacional , 
bem como a constantes InterraçOes hosprtalares , ;ndicando a sua inclusão dentre 
aquelas relaCionadas na Lei que ora se anera . 

Jâ no que se refere à Inclusão, no Inciso 
XVI , dos pro'/entos percebidos durante a licença-saúde pelos portadores 
daquelas enfermidades , justifica-se pelo fato do processo de aposentadoria ou 
reforma , cuja conclusão determinaria a isençao legal , ser de trâmrte burocrâtico 
anamente demorado . Geralmente ocorre o óbito antes do término daquele 
processo de aposentadoria , pelo fato de que tais enfermidades são de 
progressão raplda . tornando Inócuo o disposrtivo , tal como vigente 

Finalmente a Inclusão naquele inCISO do 
vocab', !o "de qualquer natureza" , justlfic3-se pelo princ ipiO : O:1 slltuclonal da 
Igua ldaae. preVIsto no art 5° , caout . da Constrtulçã o NaCIOnal Se são Isentos os 
pro'Jentos percec:dos pelos traba lha dores assalar:ados, :ambém os rendimentos 
percebidos pelos t'abalhadores autônomos devem sê-Io 

Sala das Sessões , em 08 de novembro de 1995 

Deputado ARNALDO FAR IA DE: SA 

"LEGISLAÇÃO CITAO.-\ ..1.,\[\:..1.0..1. PELA 
COORDDiAÇÃO DE ESTtOOS LEGISLATI\ 'OS-CrOI" 

Repúbllca Federanva aO Brastl -CONSTITUIÇAO 
TtruLO 11 

Dos DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....... .. ... ... - . . .. . .. ... . . .. . . . ... .... . ..... . . . .... .... ... ... ... . . .. . .. . .. . .. . . . . .... . 

C APt11JLO I 

D os DtRE ITOS E D EVERES INDtVlDUAlS E C OLETIVOS 

Art. 5.· Todos são iguats perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantin
do-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade do direilo 
à vida. à liberdade. à igualdade. à segurança e à propriedade, nos tennos seguintes: 

LEI N? 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 (*) 

AI/era a legislação do Impos/o sobre a Renda, e dd outras pro
wdenclas, 

" " .... , . .. ' .: .. ..... , .. , .. , .. .... ,., . . ........ .. . . . . , . . . . . . , ... ... . . , . .... . , .... .. ... , . . . 

Art. 6? Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes rendimentos perce
bidos por pessoas físicas: 

I - a alimentação . o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de traba
lho. fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença en 
tre o preço cobrado e o valor de mercado; 

II - as diárias destinadas. exclusivamente. ao pagamento de despesas de alimenta 
ção e pousada, por serviço eventual realizado em municipio diferente do da sede de trabalho; 

111 - o valor locativo do prédio construído. quando ocupado por seu proprietá
rio ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau ; 

IV - as indenizações por acidentes de trabalho; 
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato 

de trabalho. ate o limite garantido por lei. bem como o montante recebido pelos em 
pregados e diretores. ou respectivos beneficiários. referente aos depósitos, juros e cor
reção monetária creditados em contas vinculadas. nos termos da legislação do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço ; 

VI - o montante dos depósitos, juros. correção monetária e quotas-partes credi ta
dos em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Públk o; 

VII - os benefícios recebidos de entidades de previdência privada : 

A L~I n ,- 8,68 7. d~ lO d~ j u lho d~ I99J, Iratando da Incldinda d o Im posto d~ R~nda sobr~ bot· 
M/IClOS ptrctbldos por d~fiCl~n/~s mMlalS, dls~: 

" Arf, I" Ndo u IncllJ~m ~nlr~ os r~ndlmrnfO.J tr;bufov~1S ptlo Imposlo sobr~ a R~nda ~ 
prollr"los d~ qlJalqlJ~r nallJrrla as Importã"clas ptrcrbidos por d~fic/~"la m~"lalS a fiflJ /o d~ 
ptnsdo, preV/lo, mO"f~plO ~ alJx,1,o, q lJando d«orrrntu d~ pr~SfOçtHS do r~"m~ d~ pr~1I1dtnCla 
soc/a l OlJ d~ ~"lIdad~s d~ pr~vldtnna p" vado, 

Parogra/ o ,jnlCO, Para fins do dlSPOSIO n~Sla L~I , con.Jidua·s~ d~fic;~nt~ m~"lal a ptS$OQ 
QlJ~, ",d~ptnd~ftI~m~"t~ da Idad~, aprp~nfa funClonam~nto ",t~/rcfual SlJbnormal com o",~m 
dlJran/~ o ptriodo d~ d~s~nllollllm~nto ~ as.sociado à d~t~rtoração do comportam~nIo adaptal/llo , 

Ar/, l ,u A IMnção d o Imposlo d~ R~nda con/ulda por Ula L~I "ão u comlJnlca aos r~ndl ' 
m~nlOs d~ d~fiCl~"/~.J m~ntalS o" , ,,,o,,os d~ outras /onlu d~ r~C~lIa , a",da QU~ sob a m~sma 
d~nom",ação d os tHn~/lcloS r~/uldos no arll, o ant~rtor " , 

a) quando em decorrência de morte ou In validez permanente do partici pante; 
b) relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido 

do partici pante . desde que os rendimentos e ganhos de capital produzidos ~Io patrimô
nio da en tidade tenham sido tributados na ronte; 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previ
dência privada em favor de seus empregados e dirigentes; 

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimentos - PAIT, 
de que trata o Decreto-lei n ~ 2.292, de 21 de novembro de 1986. relalivamente à parce
la correspor.dente às contribuições efetuadas prlo participante; 

• O D«~/o- '~I fI ,- 1,191. d~ 1/ d~ no~mbro d~ /986. dis~ sob~ a lfUtulJiçQo. ~m tNn~fido 
do tfYIbalhQdor, d~ P/anos d~ Pou{XInçtl ~ Inwsllm~nlO - PA rr, 

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, 
a que se refere o art. S~ , § 2~ , do Decreto-lei n~ 2.292. de 21 de novembro de 1986; 

• O Drcrrto-/~i n ,- 1,191, d~ 11 d~ noyrmbro dr 1986, dis~: 

" Arf, J ,- As C'on",blJlçtNs parti p/tI"O PArr ~,"prr.soTltll po(üm Mr ptri6dic4S 0 11 ~pord. 

diC'tlS, ~m YQ/or f uo OIJ lIt1ruj~/, co"form~ o ron~r,,~nt~ ~,II/omrnto, 

f , .. As conlTlbu lç~po,os, CO fUOG" lt ntt Drc~to-/~/, PIlo tmprrJ'lino,"'r7w~ ~SJ'()(J 
JllridlCtl d~ "OIIl~tO tmprtSDTloI. ti pltlno PAfT qllt um, 011 OlJtro, '''SIIlIJO. como os ~"dlfnt'" 
tOS OTl''''tlTlOS dos tN"s tm qllt f orrm OpllcodQ.S, fUjO s4" C'O fUldtradas mlt,fYlfl/~S do rtmll"trtl
(do dos ~"tjiclti"os parti ~f~lIos "tlbo/hu/O.1, p~YldtnclfiTlos, ,,~m dt co,,"'bulçda smdlcol, t 
lomblm "ao "'/t,rom ti ba.st dt cti/C'illo {XIrtl Q.S co"",bu;çtNS da Fu"do dt Ç;tlrtlfllltl do T~mpo 
d~ S,"",ço, 

t 1,- As co"",bulçtNS obJ~/o do JJOrti,rojo tln"Tlor Jdo dMUliv~ls como dtSIMSD O/NNlCIo
"oi, dtsdt qu~ olH"d~am ti cTlII"o.1 ,trau , ~ntfkwm, no mmlmo, ".0 .. (('mqlltnltl por u"'a) 
do.1 tmp't, tldo.1 do ('o"tnblllff lt " . 

XI - O pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário , quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem 60 (sessenta) anos de idade, pago pelo Ins
tituto Nacional de Prevldencla !>OClal ao seguraao ou a seus aepenaentes, apos sua 
morte, nos termos do ano I? da lei n? 6,243, de 24 de setembro de 1975; 

- A UI " .. 6,1./J, d~ 14 dt Mftmbro dt /97J , disp& tm.ww art, , ,,: " O tlpo.Jtr"ltldo ~/tI Prro-" 
di"cltI Soeltl/ qu~ lIoIIQr ti Irtlbo/hor tm tlIl...,dtldt nJJ~"Q tiO ~"mt dtl UI " .. J ,807, dt 16 dt 
0lOSlO dt /960, "rti d"~1I0 , qutlndo d~/a M tI/ aslar, ti um pttnillo ~ofU"'lIido /N/ti soma dQ.S Im· 
porla"c/tlS corrt.1po"dtn/~S os .1utl.1 praprltl.1 conln bul('tNS, PD,tlS ou d~J'C'onlodo.s dlJro"/~ O fi O-

110 """odo dt Irtlbalho, corr",d" mO"tttlntlm~n" r tlcrnCldo d~ j lJros d~ 4" (quQtro por ~". 
10} tiO Q"O, rtaO j tlundo Jus ti OUlrtU prt.1/tlfÕtS, m /IIO as d«or~" te.s d~ J'lIQ C'Ortdlçao dt ~rtlado " , 

f 

• 

• 
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XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-leis ns. 
8.194 e 8.195. de 23 de janeiro de 1946. e ui n? 2.579. de 23 de agosto de 1955. e art . 
JO da Lei n? 4.242. de 17 de julho de 1963. em decorrência de reforma ou ralecimen
to de ex-combatente da FDrça Expediciodria Brasileira: 

• o l>«rr/o-Ift n.- lo '194. tk 1 J d, }tM#iNt dt IH6. ,.,.,.,,. a v~tllp'" fi qw li", d,,.,.to os /",.. 
d~;f'O$ dOI milittlrn qw ".nktptJfW". tJ. FOIf'O EzpnJiriOlftÚ .. Brwimro. "0 lro/l"iJ d, 0",.. 
(dft d. /ldl;'. 

• O ~/o-Ir; It,- I .19J. d, 1J dI J-Mfro" IH6, ""11." wmrop1lS. qw 11m di"";,,, os mtlllJ;-
1ft d" FOI'f'II úP*dk,OIftm. IkatltUw ~lIlIo.J fwnmM/' . 

• A Ln " ,- 1.' 79. dI lJ dI tlf'OJIO IH /9J,. t;Ott(W/, "m""", oos f;r·jttrqro,.", d. Forrw úptd ... 'u
"tintl Brasil",.". j tl/,odos 'lfwlfKlol 0!fI '''NptlUS d,/llfl/iwtm",,, ptlr-6 o Nn'fO ",;luflr. 

• A L,,' If ,- 4.141. Ih 17," )ullto d, 19161. flS. IfO"'-l ~ fIM. OI lIf'1I""'"'OS dos uf1lid~ 
do Pod,r Extnl"yo. f'lIIU , ,",,"",.,,; ;,util", " ,1f1fprht;",o rompvls6rio f critl O Fultdo ""(100' 
"til dI I"~s""'",'ol. 

XIII - capital das apólices de seguro ou pectilio paio por morte do segurado. 
bem como 05 prêmios de seguro restituidos em qualquer caso. inclusive no de renuncia 
do contrato; 

XIV - os proventos de aposentadoria ou rerorma. desde que motivadas por aci· 
dente em serviço. e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional. tuberculo
se aliva, alienação mtntal, esclerose-muhipla. neoplasia maligna. cegueira, hanseníasc . 
paralisia irreversivel e incapac:itantc. cardiopatia grave, doença de Parkinson. espondi-

loamose anquilosante. nefropatia gr3ve. estados avançado. da doença de Paget (ostei · 
te defo rmante) . contaminação por radiaçio. sindromc da imunodefic:iêneia adquirida, 
com base em conclusào da medieinf; especializada, mesmo que a doença tenha sido 
contraida depois da aposentadoria ou reforma ; 

• /um x/ v com rrdarào dt l,,,,,lfladtl/N!Q L,. n .- 8.H/. d~ 1J dt d,:,mbro d, 1991. 

- O Ato DKI(mllórlo NormallWJ 11 ,- JJ. dr 11 iN "c~m"'o dr I99J. da S«"rtl'NI da R«~;,g F" 
drrat tOOU ri, /6-II · /99JJ. n'II~/ft', qw tllMlfrtlo 1""'"IIISIa lIalt artlf" JiI,ti ap/ICiHi# li fXlNlr 
do mls dr rmusüo do JlIudo ou port'(n qlW fTConh,:-r, ti mo/tJl l(J . ~ nte fo, ro""II'~" npOJ li 
Qpoy"rQdo,.,,, ou "/0,.",0 , 

.... .. ........... ...... .. .. ............... ... ...... " ......... ....... ... .... .... -. _ . . . . 
... .. ..... ... ... .... ... .. .. .......... ....... ....... ... .. ... .. ... ... --. -.. .............. -. 

PROJETO DE LEI 
N° 1.209, DE 1995 

(Do Sr Valdtr Colano) 

li F0C' ,".o bre J o"'rl}..~il o rlcd3J(' de que conste nas t!mb~ll:l-

· ... t:IIS Jos f'ro .. h:tos !.:nrn.J.céu t lco S J.S informJçôes ql,e;' esp('-

.. 1 1 i .: , 1 • 

. \s ((1\11 s'Jr.S IIL DEFESA DO (O\SU~II DOR. ~IEIO ,1:·1 8 1 [\T[ E .\11. 

\nRIAS; I: nE rO\STITU I C~O E JIJSTICA L DE REDAC~O(~RT.5J.~l l 

- \i<T . : :. ill 

o Congresso t'aclo nal dec ret a 

Art I" As embalagens de drogas e produtos farmaceUl1cos devem 

conter, de fOlma leglvel , o nome co mercial do produto. o:) no mt!s do~ pnnclplO5 ativos 

utl lil3do50 em sua fabncação , as recomendações para sua admmi stração. a dosagem. as 

contra-ind icações e- o prazo de validade 

A.n 20 Os fabrican tes terAo um pULO de 180 (cemo e oitenta) dias 

para se adequarem ao dispo sto no Q.Q.l.ll 

Art 30 Esta lei entra em v1gor na data de sua publicação 

An 40 Revoganl-sc as disposições em contrario. 

JUSTlFlCAÇ.~O 

Visando a preservação ua vida e da integndade fis ica de 

consumidores e, em especial. das crianças dos FISCOS ad"indos da administração de drogas e 

de medicamentos sem a o bservância das recomendações, dosagens, contra-indicaçõC's etc e 
que apresentamos este projeto 

Sab~M se que as bulas ane:-tas aos produto s fannacêutlcos são 

usuaJmente c.xtravladas. Ic!vando a que. apos uma primeira uullzaç50 , o consumidor fi que 

sem nenhum referencial para admlOis trações fut ur3S 

Embora n.lo quant ificada. a ocorrcnclJ. de acidentes de\ Ido a 

admim~t raçào mde\.lda de Illc.J I..:amt:ntos c lt!conhel:ldamente de\Jda, f.l.lendo com qll t! ;l 

inserção das IOfornlações ahldidas seja medida de grande alcance sanlt3f1l) c s\l\'ul 

Diante do exposto, comamos com o apOiamentO de nossos iiu~l r t:s 

Pares no Congresso Nacio nal para aprovação dessa milteria 

Sala das Sessões, em de de 1995 

PROJETO DE LEI 
N° 1.210, DE 1995 

(Do Sr. Luciano lieaJ 

lt.i"j t"' [lI.!: li : \..' ;.~ ',~: :!Ul·;\.t."; '1 \) CnJ~ ilh\ '. '~J. 

i '{:tlól~.:o , l!:~. rj t~11 t .... u(·lt.><l-!Cl' ['Or ~1~5c . .: r~~;;:rl):~~) : r .. 

:,i . c..i r ,) Sl..h: ! t.J.;lJe . \:I O: i ~I:;;I, ~ di {)lItr;:!~ pr0' .. ·IJc l,~·l.t S" . 

J(. 1:1t)JO ,} rC .. : L ! ~Iin:..:'nt Ir :J. i.menJa l.tJrt:::;titl!ctülL:t: I:. 

dC' 1,)'J~ . 
. . 

(l.s LO"I ~S loS DE .'!r~.\ S " E\IRGI.\ : I: nE Lll:';S I" I ru:l,"W 

jlJoT iÇ.i r IJE Rf:D.\C\O(.\RT . ~; . Pl) _ ART .Z". II I 

o C 0ngres'iO :-.. :aclOnal d\!crcta 

, \ 

Art I" Os anlgo~ I ,:''', 3 '~ c 4 .... da Lei n ~:2 (Ju,~, de 3 de otJ!uhro 

de 1953. pJ~Sdm a vigorar com a ~t:gl.l]n[e rcda,:i.o 

.... \JI I ' C0nSII!Ccm lIlonopolio da l"mao 

I - a pesqUisa t.' a Ia"r J. ddS pZldas rje pttrolco c gJ. s n;.tturJ.1 (; 

outrol hldrorarbont.:tos 11L!idos. 

11 - a rellnaç;io J,. pLtroleo nacional ou t:qranl.(t: iro · - . 
111 - a impo!1açdo e exportação dos produtos t: derlv.IJ ü, 

básicos resultantes das at ividades previstas nos inciso, anrcrio res~ 

IV - o transpone maritimo do petroleo bruto de origem 

nacional ou de derivados basicos de petróleo produzidos no Pais. 

bem assim o transpone. po r meio de conduto, de petróleo brul o. 

seus delivados e gás natural de qualquer o rigem. 

Art . 2°. A empresa Petró leo B:as ileiro S.A. (PETROBRAS ) e 

suas subsidiárias, constituidas na fonna da presente lei . exercerão, 

isoladamente ou em associação contratual com outras empresas. 

n?cionais ou estrangeiras, que queiram fazê-lo , as alividades 

constantes do monopólio estabelecido no artigo anterior. 
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SI v Excetuam-se do disposto no caplII deste artigo a 

importação e a exportação de petró leo bruto e seus derivados, que 

serão exercidas exclusivamente pela PETROBRAS e suas 

subsidiárias. 

§2° Nos casos de associação contratual para exploração das 

atividades compreendidas pelo monopólio da União, a 

PETROBRAS terá uma participação de, no mini mo, 50% 

(cinquenta por cento) do total do capital investido, cabendo-lhe 

ainda o poder decisório sobre as operações dos empreendimentos. 

§3° Nos casos em que não haja interesse exploratório por 

parte da PETROBRÁS, as áreas poderão ser liberadas para a 

pesquisa e lavra petrolífera por outras empresas nacionais ou 

estrangeiras, garantindo-se à União, através da PETROBRAS, o 

direito à ::ompra de, no mínimo, 60% (sessenta por cento) da 

produção petrolífera resultante dessas atividades. 

§4° Os contratos para o exercício das atividades previstas no 

inCISO I do artigo 1 ° desta lei só poderão entrar em vigor após 

observado o disposto no artigo 18 do Decreto-lei nO 227, de 28 de 

fevereiro de 1967 (Código de Mineração), com a redação dada 

pela Lei nO 6.403, de 15 de dezembro de 1976. 

§5° As áreas atualmente ocupadas pela PETROBRÁS 

deverão ser registradas junto ao Departamento Nacional de 
Produção Mineral (DNPM) dentro do prazo de um ano, a contar 

da data de publicação desta lei . 

Art. 3°. A fiscalização e a regulamentação das atividades 

descritas no artigo 1 ° desta lei serão realizadas pelo Congresso 

Nacional, nos termos do artigo 49, inciso X, da Constituição 

Federal, inclusive no que respeita às cláusulas dos contratos 

celebrados entre a União e as empresas contratantes. 

Art . 4° A União garantirá, através da PETROBRAS, o 

abastecimento nacional de petróleo e gás natural e seus deri ' /ados. 

Parágrafo único . Entende-se por abastecimento nacional de 

pet,óleo e gás natural e seus deriv<:dos a produção, a importação, a 

exportação, a refinação, o transporte, a disuibuição e o comércio 

de petróleo bruto, de poço ou de xisto, e de gás natural, bem como 

de seus derivad,ls ." 

Art . 2'. Es;a lei entra em vigor na dala de sua publicação . 

Art. 3' . Revogam-se as disposições em contrano, especialmente os 

artigos 50 e 5 I da Lei n' 2 .004, de 3 de outubro de 1953 

JUSTIFICAÇÃO 

Em face das alterações introduzidas pela nova emenda 

constitucional sobre o monopólio estatal do petróleo, faz-se necessário 

legislação infraconstitucional regulamentadora dessa nova situação. 

elaborar uma 

Em nosSO entendimento, a melhor solução para o problema vem 

. d çã d Le· ' 2004/53 aos novOS mandamentos constitucionais, não atraves da a apta o a 1 n . . .. 
apenas por ser a forma mais simples e rápida, como tamb~m por preservar os dlsPO~It~VOS 

. . ·d d d PETROBRÁS como patrimõnio da nação brasllelTa. legaJs que garantem a conttnul a e a 

A possibi lidade de atuação de empresas privadas ou estatajs. 

naCionaiS ou estrangei ras, em associação com a PETROBRÁS. para a realização das 

ati\;dJdes inerentes ao setor petrolífero nacional parece-nos a forma mrus adequada e a que 

pennite as mais amplas possibilidades de fi scal ização por parte da União, legit ima detentora 

do monopólio do petróleo Cumpre-nos esclarecer que essa fórmu la não sera exclusividade 

nossa. jã sendo adotada em varios paises, dentre os quais a Noruega, que e um dos dez 

mruores produtores mundiais de petróleo, c que possui uma das mais dinâmicas e atuantes 

mdllstrias de petróleo era todo o mundo, Isto ocorre por possui r aquele pais uma das mais 

avançadJs It!gi slações do setor no quadro internacional, a qual preve inclu sive a 

part iC ipação direta do Estado nas atiVidades da industna petrol!fera 

q estabeleCImento da exclusividade de atuação da PETROBRÁS 

nas atividades de impor1aç~o e exportação de petróleo bruto e seus derivados visa a 

impedir a possibilidade do ~xercicio de dumplllg por parte das grandes companhias 

internacionais, que poderiam tentar, pelo uso dessa nociva prática, contrâria mesmo aos 
I 

proprios principies da livre-concorrência, ampliar a sua fatia no mercado nacional de 

combustíveis, aproveitando-se da grande ociosidade hoje veri ficada no panorama 

internacional de refino de pcrrl>leo. 

Também com a finalidade de tornar a fiscaJização mais rigorosa e 

transparente aos olhos de toda a Nação, criaram-se as regras qua a tornam de competencia 

exclusiva do Congresso Nacional, que é, sem duvid~ o foro mais adequado para a sua 

realização. 

A fim de permitir uma maior facilidade na execução desse nabalho 

de fiscalização, determinou-se ajnda que o registro das areas onde se dêem as atividades de 

pesquisa e lavra petrolífera em lodo o Pais seja feito no Departamento Nacional de 

Produção Mineral (DN'PM), que poder. então atuar como órgão auxiliar do Congresso 

Nacional nessa atividades e impedir a pratica de abusos e de tentativas de domlflio do 

mercado pelas grandes empresas. possibilitando oportunidades iguais para todos. 

Além disso, o registro das áreas de exploração petrolífera no 

DNPM propiciara a harmonia com as demais atividades do setor mineral. evitando a 

ocorrencia de conflitos de interesses e também entre vizinhos. 

Assim sendo. e por entendermos que é esse o caminho certo para 

que possamos garantir que os frutos da exploração do monopólio estatal do petró leo se 

revertam de forma mais equãnime e Justa para toda a popu lação bra~i lcira, legitima e unica 

pOSSUIdora desses bens. e que esperamos contar com o maciço e decisivo apoio de nossos 

nobres part!s para a transformação de nos~a proposição em Lei. 

Sala das Sessões, em· -de · de 1995 . 

~-:::: _?: C..:--
Deputado LUC IA.'<O ZICA 

' · l[G)~UÇ.~OCIl \0\..\'[\ ·\0.\ fEL-\ 
COOROE'.\Ç.\O DE E5 Tl [lOS LEG 15LHI\ OS-C,O'" 

República Federatlva do Brasil -
C·~(")~'í'l~ml· ITUIr~ 1\i) " . 1 ~!l.J _y.& Q .. H -

1988 

TlTlHl IV 

DA ORGA~lZAÇÁO DOS PODERF.S 

CAI'in1.o I 

Do P ODER LEGISL,\HVO 

• 
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Dós AriUBu/('óES 00 C O.'VGRESSO NK/O":Ü 

.... . .... __ •• _ ... . ..•. . .. . .............. . .. .. ........... .. ..... . .... __ 0. _.·· . . • •. •• . .. 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional : 
. .... ............ . .............. .. ....... . .. ..... ...... ... . . .... . .... . .. . ... .. . . . .... ..... 

x - fiscalizar e controlar. diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos 
do Poder Executivo. incluidos os da adrr.inistra~o indireu; 

•••• _, _ ••••••••• _ ._ • • • o,, 
o _ ••••••••••••••• - •••••••••••••••••••••• _ •• •• •••• • •••••• _ •• •• • • • 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. 

"L l C,t;' Uçi.OCIIIO\ \'f.\ .\01 I'[LA 
COORO[:\ IÇ.io DE [STl DOS LE GISU TI' OS·CtOI" 

~~~A CONS1ITUCIOSAL N9 09 

O. nova reda.Clo ao art. 111 da 
Cor.stitoiclo feder.L .lterar,do _ 
l ~ser indo pariq:ato s. 

As I'! ~sa s d. C&.rr.ar a do'!; ~i'utado s e do Senado f~:::Ier.l, nos 

tenuo s do S 3- do art . 60 da Constituic lo fedeaL pr .:.nroJl 'ilaJII a 

se1u!nt e Eltenda ao texto cor. st l t uclonal : 

"k.ct . 111 .......... ... ... . . .. .. . .. . . .. . ... . . .. .. . . 

S 1- ~ 00110 poder. contratar com empresas estatais 

ou pr ivaC., a realiuçAo das a tividades prev i sas nos 

inci s o s I a IV de~t e ar tigo . obser vadas as condic!les 

Art . 2- IncIta-se UlII paráQrat o . a ser er,~er .do como S 2- com 

a reda;Ao seqUln~e. ç.as sando o at ual S 2- para S 3-. no .rt . 111 da 

Ccnstltui; l c fej~:al : 

"'kr t. 111 ........................... . .......... .. . 

§ 2- A lei a q~ e se re!ere o S l - d~spor' s obre : 

1 - a ~ar a ntl a do t o r :-.ecizt.er.to dos der 1vadc s de 

petr6!eo em t odo o terri:6rio naelcna l; 

11 - as c~ndlc~es de cont=at a c 30; 

111 - a estru:~:a e atrlbuH;Oes do 6 r;40 requ ! ado r 

do zt,OnCl po !!O da Ur.: l o · . 

Art. 3- t vedada a ediçlo de medida provis6ria para a 

requla..mentaçAo da ma t.é r i a prevista nos incisos I • IV e dos 

S§ l- e 2- do art. 111 da ConstituicAo rederal . 

Brasilia, 09 de novembro d. 1995. 

Mesa da CAmara dos Deputados 

Deput ado Lui s Eduardo 
Pre sidente 

Deputado Ro"aldo Perim 
l- Vice-President e 

Deput ado Se:o Ha ns~ r 

2- Vice-P r~ sidente 

Hesa do Senado rederal 

Senador José Sarney 
Presidente 

Senador Teotonio Vilela rilho 
l- Vice-Presidente 

Senador Julio C&mpo s 
2- Vi ce-Presidente 

"LEGtSL.t.CÃO CITADA MJEXADA PELA 
COORDE~.,jAÇÃO DE ESTUDOS LEGiSL.ATIVOS-CeDI" 

4.1 - Lei n~ 2.004 
de 3 de outubro de 1953 (1) 

Dispõe sobre a política nacional do petró
leo e define as atribuições do Conselho Na
cional do Petróleo. institui a sociedade por 
ações Petróleo Brasileiro Sociedade Anô
nima. e dá outras providências. 

. ......................... - . . . . . . .. .. .. . . . . . . .. ... . . . ....... - .. . 

Capítulo I 
Disposições Preliminares 

Art. I." - Constituem monopólio da 
União: 

1- a pesquisa e a lavra das jazidas de pe
tróleo e outros hidrocarbonetos fluidos e ga
ses raros, existentes no território nacional; 

11 - a refinação do petróleo nacional ou 
estrangeiro; 

III - o transporte marítimo do petróleo 
bruto de origem nacional ou de derivados de 
petróleo produzidos no País. e bem a~sim o 
transporte. por meio de condutos. de petró
leo bruto e seus derivados. assim como de 
gases raros de qualquer origem. 

Art. 2~ - A União exercerá o monopólio 
estabelecido no artigo anterior: 

1 - por meio do Conselho Nacional do 
Petróleo, como órgão de orientação c fis
calização; 

11 - por meio da sociedade por ações Pe
tróleo Brasileiro S.A. e das suas subsidiá
rias, constituídas na forma da presente lei. 
como órgãos de execução. 

Capítulo 11 
Do Conselho Nacional do Petróleo 

Art. 3? - O Conselho Nacional do Petró
leo, órgão autônomo, diretamente subordi
nado ao Presidente da República terl! por fi
nalidade superintender as medidas 'concer
nentes ao abastecimento nacional de petró
leo. (2) 

§ I? - Entende-se por abastecimento na
cional de petróleo a produçáo, a importa
ção, a exportação. a refinação, o transporte, 
a distribuição e o comércio de petróleo bru
to, de poço ou de xisto, assim como de seus 
derivados. 
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§ 2~ - Ainda se inclui na esfera da su
perintendência do Conselho Nacional do 

Petróleo o aprove itamento de outros hidro
carbonetos fluidos e de gases raros. 

Art. 4 :' - O Conselho Nacion,iJ do Petró
leo continuará a reger-se. na sua organiza
ção e funcionamento. pelas leis em vigor. 
com as modificações decorrentes da pre
sente lei. 

. Parágrafo único - O Presidente da Repú
blica expedirá o novo Regimento do Conse
lho Nacional do Petróleo. tendo em vista o 
disposto neste artigo. (3) 

.. ~ ~ ........................................................................................ .. 

Capítulo IV 
Disposições finais 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 50 - Sempre que o Conselho Nacio
nal do Petróleo tiver que deliberar sobre as
sunto de interesse da Sociedade. o presi
dente desta participará das sessões plenárias 
sem direito a voto. 

Art. 51 - Na regulamentação desta lei. o 
Poder Executivo disciplinará relações entre 
a Sociedade e o Conselho Nacional do Pe
tróleo. (28) 

.... ............................ ................................................................ .... 

..................................................................................................... 

DECRET0-LEi N9 m - DE 28 DE. 
FEVEREIRO DE 196'7 

Dá nova redação ao Decreto-lei ntl-. 
mero 1.985 (Código de Mina.t., de 
29 de 1aneiro de 1940. 

................................................ . ............................................... 

CAPITULO I1 

Da Pesquisa Minera, 

.............................. .. .................................. 

Art. 18. A protocolização do pedidO 
~e autorIzação de pesquisa no DNPM. 
assegurará ao requerente, prioridade 
par~. obteZ?cão da autorização, nos se
guintes casos: 

I - Se a área pretendida . não fOr 
objeto de autorizacâ<> de pesquisa., 
concessão de lavra, manifesto de mina 
ou reconbec:mento geológico; 
li - Se não houver pedido antelioI 

de autorização de pesqUiSa obJetivan
do a mesma á.rea. 

Pará.grafo único. Ocorrenoo qual
quer dessas circunstâncias, nenhum 
d!relto terá adquirido o requerente 
com a protocolização do pedido, que 
será arquivado mediante simples des
pacho do D.iretor-Gefal do D. N . P. M. 

• 4. • • .. • • . . ............................. .. .. .. ........ .. .. .... .. ...... .... .... .. 

LEI N~ 6.403, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 

Modifica dispositivos do Decreto-Lel n~ 227, de 
28-2-67 (CÓdigo de Mineração), alterado pelo 
Decreto-Lel n~ 318, de 14 de março de 1967 . 

. . .. ..... .. . . ,_. . . ... .... . . . . . . . . . . - . . .. . .. " . . . . .. -

Ar!. 1? O § 1~ do ar!. 8?; o Ar!. 11; o item I dp Ar!. 16; os 
Arts . 18, 19, 20 e 32 ; o item XVI do Ar!. 47; e os Arts . 75 e 76 do 
Decreto-Lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967, alterado pelo 
Decreto-Lei n? 318, de 14 de março de 1967. passam a vigorar 
com a seguinte redação, acrescido o seu Ar!. 65 dos parágra
fos 1? , 2? e 3?: . ..... . ........ .. . . .. . .... . . .. . .... ... . ... .. . . ... ... .... . .. .. . .. . . ... .. . . . . .. . . ... . . . . 

Ar!. 18. A área objetivada em requerimento de autoriza ção 
de pesquisa ou de reg istro de licença será considerada livre . 
desde Que não se enquadre em Quaisquer das seguintes hipó
teses : 

I - se a área estiver vinculada a autorização de pesqu isa. 
registro de licença, concessão da lavra, manifesto de mina ou 
permissão de reconhecimento geológico; 

11 - se a área for objeto de pedido anterior de autorização 
de pesquisa, salvo se este estiver sujeito a indeferimento. nos 
seguintes casos : 

a) por enquadramento na Situação prevista no caput do ar
tigo anterior; e no § 1? deste artigo; e 

b) por ocorrência, na data da protocolização do pedido. de 
impedimento á Obtenção do titulo pleiteado, decorrente das 
restriçOes Impostas no parágrafo único do Ar!. 23 e no Ar!. 26 
deste CÓdigo; 

111 - se a área for objeto de requerimento anterior de re
gistro de licença, ou est iver vinculada a licença , cujo registro 
venha a ser requeridO dentro do prazo de 30 (trinta) dias de sua 
expedição; 

IV - se a área estiver vinculada a requerimento de renova
ção de autorização de pesquisa tempestivamente apresen tado 
e pendente de decisão; 

V - se a área estiver vinculada a autorização de pesquisá. 
com relatório dos respectivos trabalhos tempestivamente apre· 
sentado. e pendente de decisão; 

VI - se a área estiver vinculada a autor ização de pesq uisa . 
com relatÓrio dos respectivos trabalhos aprovado, e na vigên
cia do direito de requerer a concessão da lavra, atribuido nos 
termos do Ar!. 31 deste CÓdigo. 

§ 1? Não estando livre a área pretendida. o requerimento 
será indeferido por despacho do Diretor-Geral do Departamen-

• 

• 

• 
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to Nac ional da Produção Mineral (DNPM), asSegurada ao inte
ressado a rest ituição de uma das vias das peças apresentadas 
em dupl icata , bem como dos documentos públicos integrantes 
da respect iva instrução. 

§ 2~ Ocorrendo interferência parcial da área objetivada no 
requerimento, com área onerada nas c ircunstâncias referidas 
nos itens I a VI deste artigo, '3 desde que a r&alização da. pes
qu isa, ou a execução do aproveitamento mineral por licencia
mento, na parte remanescente, seja conslaerada técnica e 
economicamente viável a juizo do Departamento Nacional da 
PrOdução Mineral - DNPM - será facultada ao requerente a 
modificação do pedido, para retificaçao da 'rea originalmente 
definida, procedendo-se , neste caso, de conformidade com o 
disposto nos §§ 1~ e 2~ do artigo anterior. 

. ........ ........ ............. . ............... , . .. . . , . , . 

..... . ... ............... ...... ...... " ... ...... , ....... . 

PROJETO DE LEI 
N° 1.212, DE 1995 
(Da Sra. Vanessa Felippe) 

Dispõe sobre incen ti vo fi sca l a con tr a ta cão de pr of issi~ 

nais recém-fo r rrados . 

(ÀS COM ISSOES DE TRABALHO , DE ADM I NISTRAÇÃO E SERVIÇO pQ 
BLICO; DE FI NANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E J US 
TICA E DE REDACAO(ART . 54 , RI) - AR1. 24 , lI ) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art . I ° Na determinação do Lucro Real, para efeitos da 
legislação do Imposto de Renda, as pessoas jurídicas poderão deduzir em 
dobro, como custo ou despesa operacional, os salários pallos a profissionais 
reccm-fonnados. 

§ 1°. O profissional será considerado como 
recem-fonnado nos doze primeiros meses subseqlienteS à data de colação 
de grau. 

§ 2°. O empregado deverá ser contratado para 
exercer atividades para as quaIs seja necessária a habilitação profissional 
da qual e recem-formado. 

Art . 2° O incentivo instituído no artigo anterior está 
limitado aos salários pagos a recém-formados que , somados, não excedam a 
dez por cento do montante da folha de pagamento de empregados da pessoa 
jurídica. 

Art . 3°. Esta lei entra em vigor em 1° de janeiro do 
ano seguinte ao de sua publicação. 

Art . 4° Revo::;am-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Todos conhecem a grande 
recem fonnados quando, ainda entusiasmados 
buscam exercer a atividade profissional para a qual 

As empresas freqüentemente 

angústia que envolve os 
com o diploma obtido, 
receberam habilitação. 

eXIgem, como condição 
para contratação, que o candidato prove ter experiência profissional 
anterior. Essa exigência dificilmente poderá ser atendida por quem acaba de 
conseguir seu diploma. Em conseqliência, o recem-fomlado vê-se na situação 

de ter que aceitar emprego onde não exercerá atividade compativel com sua 
fonnação, ou se submeterá a remuneração aVIltada. 

problema. 

incentivo fiscal, 
apontada. 

Impõe-se encontrar wna solução para esse 

O presente projeto de lei tem por finalidade instituir 
que celtamente contribuirá para minorar a questão 

As empresas, podendo descontar em dobro, para os 
efeitos da legislação do imposto de renda, os salários pagos a esses 
profissionais, serão estimuladas a repensarem os principios que nolteiam 
sua politi:a de contratação de recursos hwnanos . 

O projeto considera como recem-fonnado o 
profissional nos doze pnmelros meses subsequentes a data de colação 
de grau. 

Com o objetivo de evitar perversão do incentivo, o 
artigo 2° do projeto limita o incentivo "aos salários pagos a 
recem-fonnados que, somados, não excedam a dez por cento do 
montante da folha de pagamento de empregados da pessoa jurídica". 

A nova lei, se aprovada, entrará em vigor somente a 
panir de 1° de janeiro do ano seguinte ao de sua publicação. Fica, 
poltanto, assegurado que a receita orçamentária do presente ano fiscal 
não será atingida pela medida proposta. 

Em face do grande alcance social da presente 
propositura, temos celteza que ela contará com a adesão entusiasmada 
de nossos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em ~e f JJ de I 995 . 

PROJETO DE LEI 
N° 1.213, DE 1995 

(Do Sr. Wilson Bra~co) 

Dispõe sobre criação de Área de Liv r e Com~rc i 1 no Muni c í p i o 

de Ri o Gr ande . Es t ado do Ri o Gr ande d< Su l. 

(A P E~SE.s: AO PROJETO DE LE I N9 260/95) 

c COj:G!li:SSO JlACIO!~AL decreta: 

Art. 12t criada Área de Livre Con9r::io _ ALe n o :,~ur..icípio 

de P. i c ~ranàe. Estado do Rio G~~de do Sul. 

Parágrafo único. A ALe de que trata este artigo ' estará 

sujeita às regras e ao regine fiscal especial de que tra 

ta esta lei. 
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Art_ 2Q lia delici tação da ALe de ctue trata esta lei, o 

Poder Executivo incluirá, tambéo, o Munic!pio de são José 

do J1orte. 

Art. 32 As oercadorias estrangeiras ou nacionais envia-

das à ALe serão, obriga tori=en te, destinadas a e:IlJlresas -

autorizadas a operar nessa á~a. 

Art. t,2 A entrada de Olreadorias est:-a;,-eu-as na ALe S! 

fci ta cor! s".lSpe::são de incidência do I=osto de Irr.porta - -
çã~ E do I~posto sobre Produtos Industriali~cdos, sendo 

co~vertida C~ ise ~ção ~uo~do as nercadorie2 fore~ destina-

das a : 

I - co~~c e ve ndas i~ternas na ALe; 

TI be::.~=-ici~e~to , eI:! seu território, c.c pe~cado , p~ 

c uári a , recurs os tir.erais e r:!atérias-!l~::as de orige::! a;;ri 

cola ou florestal; 

IH - asropecuária e p:'scicul tura; 

IV - instalação e ope~ção de serviços de turis~o ou 

de qualctue r outra natureza; 

v - estocat;e:Jl para comercialização no oereado externo; 

VI - industrialização de produtos ez seu territ6rio. 

§ 12 A S'..lS pe:1sao de i.l!lpostos será ta:::.bé:l corrvcrtic.a eo 

iser.çao no c aso c.e ~ercajorias que dei7~~~ a ALe cO~O: 

a ) b~gacer- aconp~~~2da ce viaj~~tes, observados os lj~j 

tes fiX2-r.09 pelo Po:l.er E):€c:;o~i\'o , per i~"te=édio da Secre-

ta~a da P.eccita ?ede ral; 

b)rece~sa.~ postais pz.n ':' Pais, us ::>::.dições detcr::';:w. 

das pelo Decrete- lei ~2 1 c~4 , de 3 êe ~ete~bro de 1980 , c~ 

dific~d o rela ;ei n2 8 393, de 30 de ce:eobro de 1991. 

para 

o restante do País, estarão sujeitas à tributação no o~ 

nento de ~~a internaçãc , salvo os casos previstos no §lQ 

d.este artigo . 

~. 52 As i~?ortaçôes de ~rcadorias desti~das à ALe 

estarão sujeita, aos procedioentos habi~s de importação, 

previa~ente ao deseobaraço aduaneiro. 

Art . 6º A saída de I:lereadorias estrangeiras da ALe pa-

Art. 72 Os produtos nacionais ou nacionsli:ados, que e~ 

trare= nz ALe , estarão isentos do I~posto sobre Produtos _ 

no caput do art . 42. 

Parnc7Z-!' ::i ú..."1ic o. são asseguradas a IIl2-'1ute:lção e a util·i 

zaçao dos c~ditcs do I~posto sobre Produtos In~us~rializa 

dos relc.tivos ~té~~$-Fri~s , produtos inte~ediári os e 

~terial de eobalab"m empre~os na industrialização dos 

p~odutos e~~rados na ALe. 

Art. 8 ~ S~c excluídos dcs benefícios fiscais de que trn 

ta es ta l e i: 

a) a~s e ~ções ; 

ü ) veícuJ.'Js de passagei!'os , exc eto a.!!:b-....J.â..~cias, carros 

f~~e!'ários , cerros celulares e jipes; 

c) bebicc.e alcoólicas ; 

à) prod'.,;.t:::3 de pe:rfu.illlrl:l e êe touca.ào!', preparados e 

- , o 

p!'Cp3.rc.çoe s cos::.etl.casj 

e) :u=c e derivados . 

99 G ~0der Ey.ccu~ivo, ~o Py~ZO de sesser.ta dias co~ 

regi::e~ esp::ci.:is rara as c.e:"'Cadorias estra.T1Gciras cestina-

c.a~ 2. .t..LC , e.ssin Cono p.:!!'iJ. as r:e :'Cad orin.s c.ela procedentes . 

~. 10 . O Danco Cent=nl do Brasil r.orcatizarn os p~ 

cedi=cntos c=:::iais aplicáveis à ALC, obje-tivando incen-

tivo.:, o seu co=ércio exteti or . 

Art . 11. 0 li=rrte global para as i~portações da ALe se-
, 

Ta est~belecido ~~ualnente pelo Poder Executivo. 

J~. 12 . A A!C de que trata esta le i será adoi~~strada 

por = CO;1sel!lo de Adl!linistração, que pro!:1overá e coorde-

nad sua i::lpla::tação . 

§ lº C Conselho será integrado por: 

a) dois representantes do Gove=o Federa)., sendo = es 

p€c:ali;.cdo e~ controle e visil~~cia aduaneira; 

ra o restan~e do País Berá co~siderada , para efe itos fi~ t) tn repr~sent~~te do Governo do Estado do Rio Grande 

cais e adnir!.istretivos , Como inportação non::al. do S'J.l ; 

.. 

f 
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c) "'" representa..'lte do J.:unic{pio de P.io Grande. 

§ 22 l.té que se conplete o processe de i.tJple.ntação da 

ÁLC, no l~te rnáxino de dois anos, a presidêr~ia do COE 

selho será exercida ~or ~ representante do Governo Fed~ 

ral e, ap6= o traLscurso desse prazo, pelo representante 

do Governo do Estado . 

Art. 13. A Secretaria da Receita Federal, en con junto 

co~ o Depart~ento de Polícia Federal, exercerá a vigi -

lância e a repressao ao contrabando e ao descanirI.o na 

ALe. 

Art . 14. As suspe~soes, isenções e denais ber.e~ícios -

instituídos por esta ~ei · serão ~ntidos ·pelo p~azo de vin 

te e ci!1cO e.nos . 

Art. 15 . Esta lei e:-.tra en vigor 1"2 data de S'Ul public~ 

çao. 

Art. 15. P.evo~-se as dispcsições e~ cont~~o . 

Sala das Sessões,aos 

JUS T I F I C A ç Ã C 

t notório que as Áreas de Livre Comércio alava..'lc~ o 

desenvolvine~to sóc io-ecor.ô~co das regiões onde sao 

instalada!:> . 

T~~to no B~sil , qun:.to no Exte~or, instru=e~toz da 

espécie tê:n sido instituídos , co:! objetiyo de pro:lo·~rer 

o des€!1volvi:J.er.tc ret;ior.g,l. 

Poi~ bc::::J. , a 01 0 des·- F-OP~ · l.· çao e' c_--;_o_- !_,....,_" c-e c n~_ ~~ _ w_ _4.._ Li 

vre Co:::é:-c~o nc ;:-....:-.icípic de P.io G:-ar.rlc , :-.0 Eota.::o do 

- , b' ?ic Grc.::.c.c co S-..;2 , :;.ue c.eve:rc. , t<l!:l e::l , i:-_cl-....ir o ~ ,:;;r.,icí-

pio ce s8:o José co ;:ortc, QU'2 ,e::: "t<l sob a :':1.:1t4ê:lcia do 

princi~o. 

. , t . 1 \ . -Cla:re o proe,_'€'sso r::.a e!":.a Q. '.le ~ '!"'C~ao c:::'e se encor:t:-a::. 

I,~u.;..icípioE; e~tt a ey.i&ir , especial..:iJ.ente nU!.l coce:-_tG e::;. 

que (l tlDlCOSUL está sexo ativado, sendo fU!lda.:ne:1tal a 

parceria entre os países part~cipar-tes. 

A c.edida ora alvi tra1a, seb-.!1"a.~ente, proporcio~rá 

'..C.S. acent~1a melhoria na c_ualidadc c.e vida das popula-

ções beneficiacas, criando novo e i~port~'lte p:lo dE de 

se~v·o:!.vi~e~to fiO Rio Grande co Sul. 

~spe~os, dest~rte , que a ~nici ativa venha a De~cer 

accltit'!']ntc . 

Sal~ d~~ Ses~õe~,a~s 

'"Ll(;I~L\Ç \OClI\O\ -\'1.\\0\ rEL-\ 
COORO[\ .\Ç.~O D[ [STl DOS UGlSL-\ TI\ OS-C,OI" 

DECRETO-LEI N? 1.804, DE 3 DE SETEMBRO DE 1980 (*) 

Dispõe sobre tribulaçõo Simplificada das remessas postais inter
nacionais. 

o Presidente da Republica, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55, li, da 
Constituição, decreta: 

Art. I? Fica instituido o regime de tributação simplificada para a cobrança do Im
posto sobre a Importação incidente sobre bens contidos em remessas postais internacio
nais, observado o disposto no ano 2? deste Decreto-lei . 

§ I ~ Os bens compreendidos no regime previs to neste artigo ficam isentos do Im
pOSlO sobre Produtos Industrializados. 

§ 2 ~ A tributação si mplificada poderá efetuar-se pela classificação genérica dos 
bens em um ou mais grupos , aplicando-se alíquotas constantes ou. progressivas em fun 
ção do valor da5 remessas, não superiores a 4000]0 (quatrocentos por cento). 

§ 3? (Revogado pela Medida Pro\·isória n ." 722, de 18-11-/994.) 

• AMes do Mt'd,da PrOll/sÓfUl, t'ro eSlo a ftdação: 

'" J. O uglme dI' quI' Ira /a t'S l t afilIO so mtnl t se aplICa a ftmtlSOS dI' 11010' 011 US I 
"00 00 (qulflhtnlOs dólorts nOrlt-Qmtflconosj, ou o tqulllo lenlt tm OU/fOS m~das". 

§ 4? Poderão ser estabelecidos requisitos e condições para aplicação do disposto 
neste artigo, 

Art. 2~ O Min istério da Fazenda, relat ivamente ao regime de que trata o art. I ? 
deste Decreto-lei, estabelecerá a classificação genérica e fi'l(ará as a liquotas especiais a 
que se refere o § 2" do art. I ?, bem como poderá: 

I - d ispor sobre normas, metodos e padrões específicos de val o ração aduaneira 
dos bens contidos em remessas postais internacionais; 

11 - dispor sobre a isenção do Imposto sobre a Importação dos bens contidos 
em reme~sas de valor até USS 100.00 (cem dólares norte-americanos), ou o equivalen
te em outras moedas, quando destinados a pessoas fisicas. 

• InCISO /I com ,t'daçõo dtltrmlftoda {Nlo Ltl n · 8 381. dI' 10 dI' dt~tmbro dI' /99/ . 

Parágrafo unico. O Ministério da Fazenda poderá, tamlXm , estender a ·aplicação 
do regime às encomendas aereas internacionais transportadas com a emissão de conhe
clmen(Q aéreo . 

Ar t. 3? O inciso XVI, do art. lOS, do Decreto-lei n" 37, de 18 de novemhro de 
1966, passa a vigorar com a seguinte red ação: 

"XVI - fracionada em duas ou mais remessas pos tais ou encomendas aéreas in
ternacionais visando a elidir, no todo ou em parte, o pagamento dos tributos aduanei
ros ou quaisquer no rma s estabelecidas para o controle das importações ou, ainda, a 
beneficiar·se de regime de tributação simplificada" . 

• ES l t o capul do arl . /Oj, modIficado: "Apl/co·~ a {Nna dI' {Nrda da mtrcodof'la: " . 

Art. 4? Es te Decret o- lei entrará em vigor na data de sua pubhcação, revogadas 
as disposições em contrário. 

JOÃO FIGUEIREDO 
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"LEGISUÇ.\O CITA DA A '\[:\AD.\ rELA 
COORD[\AÇ..\O D[ [STl DOS LEGlSL-\ T1\ 'OS-CtDI" 

LEI N9 9.001, DE 16 . D~ i".J.RÇO DE 

r :s pO e s oba 
De c = ~tc - l ei nO 
de 5 e~e:nbro de 

1995 

a l ~e:a ç ao do 
1 . 8 0 4, d e 3 

1980 . 

Faco s abe r que o Pres i de n te d a 
Re;:HJ b l i c a adotou a Med i da Frovisó r i a 
na 903, de 199 5 . que o Co ngresso 
Na cional a p rovou, e eu, JOst S,l..RNEY, 
Pre 5i de n te do Se nado Federal, para os 
e fe i t o s d o disposto no parãqrato 
úni c o d o art. 62 da Constitu i ç~o 
Federal, promulgo a seguinte Lei: 

Ar t. l° Fi c a re vogado o S 3· do art. 1° do Decreto
lei na 1.8 0 4, de 3 de setembro de 1980, com a redac!o dada p~lo 
ar~3 d~ n" 8 . 383, de 30 de dezembro de 1991. 
-- Art .----Z"O~~~.r: c onvalidados os atos praticados com 
b a se na Me dl d a provis::~ nO 843, de 19 de janeiro de 1995. 

Art . )O Esta Lei entra em viqor na data de sua 
p ub 1 i c a ç a0 . 

Senado federal, em 16 de março de 1995 
114" da I ndependênci a e .10 7" .da !\5'p.lÍbl i r. 

Senado r J osé Sarney 
Fr esIdente do Conqresso Nacional 

PROJETO DE LEI 
N° 1.214, DE 1995 
(Do Sr. Max Rosenmann) 

Pro rroga a v i gê nc ia da Lei n 9 8 . 98 9 , de 24 de fe vereiro de 

1 9 95, que " d i spõe sob r e i s e nç ão do Impost o sob r e P r od u t os 

Ind ustr i aliza do s (I PI ) na a qui s i ç ão de automóveis para u 

t ili zação no transpo rt e a ut o nô mo de pa ss ageiros, be m c o~ 
mo por pessoas po rta do ra s de de fi c iência físi ca e ao s de s 

tinados ao t ra nspo rte esco l a r, e dá ou tra s pro v id ên c i as "~ 

(ÃS COMI SSOES DE FI NAN ÇAS E TRI BUTAÇÃO; E DE CONSTITUi ÇÃO 

E J USTIÇA E DE REDAÇÃO (AR T. 54 , RI ) _ ART. 24 , 11 ) 

o Congresso Nacional decrela . 

Ar1 1° Fica prorrogada. alé] I de dezembro de 1998. a vIgenc," da 
lei nO 8 989. de 24 de fevereiro de 1995 

Ar1 2" ESla lei enlra em "igor na daI a de sua publicação 

Art)O Revogam-se as disposições em co ntrario 

JUSTIFICAÇÃO 

A lei n" 8 989/95 concede isenção do ImposlO sobre Produlos 

Induslrializados (IPI) nas aquisições de aUlomoveis feilas por laxislas e por pessoas 
pOrladoras de deficiência fis ica. 

A referida lei foi promulgada em 24 de fevereiro de 1995 e 

publicada em 25 de fevereiro de 1995. em decorrencia da aprovação. pelo Congresso 

Nacional , da Medida ProvISória n" 856. de 26 de janeiro de 1995 Tera. consequenlemenle. 

curlo penodo de vigência . de pouco mais de dez meses. pois o beneficio serâ extinto em 

] I de dezembro de 1995. conforme dispõe o an 9" do mesmo diploma legal 

Trala·se de norma de grande alcance social. que beneficia os 

ponadores de defic iencia fisica. minorando as dificuldades de sua locomoçào. e os laxislas. 

pessoas geralmente de reduzida capacidade econõmica e que ulilizam o aUlomovel como 

seu inslrumenlo de trabalho. além de propiciar a renovação da frola de laxis 

A fim de que o beneficio fiscal alinja seus objetivos. é que 

propomos. no presenle projelo. a prorrogação da vigencia da lei nO 8 989/95 ale 31 de 

dezembro de 1998 . 

Esperamos, pois. contar com o apoio de nossos ilustres Pares para 

a aprovaçào da proposla. 

Sala das Sessões. em ~ de \ \ de 1995 

" LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISU>.nvOS.C.DI" 

LEI N' 8 . 989, DE 24 DE FEVEREIRO D~ 1995 

DispOe sobre isenç!o do Imposto 
sobre Produtos Industrializados 
I IPI ) na aquisiçao de autom6veis 
para utilizacAo no transporte 
aut ônomo de passaqeiros, bem como 
por pessoas portadoras de 
def ic iência fis1ca e aos 
dest I nados ao transporte escolar, 
e dá outras pr ovidências . 

... . ~ . . ... . . ... ... .. ........................... . ...... . 

isentos do Imposto sobre Produtos 
os autom6veis de passageiros de 

até 127 HP de potência bruta (SU), 

Art . 1° f i cam 
Indus tria li zados ( IPI ) 
tabricaçAo nacional de 
quando ad qu i rido s po r: 

I mo t o rl s tas pro fissionais que, na data da 
publicaçAo desta Lei exerçam c omprovadamente em velcul~ de sua 
propr i edad e at iv idade de condutor autOnomo de passagelros, na 
c ondiçAo de titu l ar de autorizacAo, permissão ou concesslo do 
poder con c edente e que destinem o automóvel â utilizaç3.o na 
cat e go r i a de aluguel Itáxi); 

11 - mot o ristas profissionais autOnomos t i tulares de 
au to ri za ç 30, permissAo ou concessAo para exploraçAo do serviço 
de t ra ns po rte l ndividual de passageiros (táxi), imr·p.didos de 
contl nuar exercendo essa atividade em virtude de destruiçAo 
completa, furto ou r oubo do ve1culo, desde que destinem o 
ve1cu l o adquirida à u ti lizacAo na categoria de aluguel (tâxi); 

111 c ooperativas de traba1h~. que sejam 
permiss ionárias ou concessionárias de transporte público de 
passage i r o s, na catego ria de aluguel (t~xi. ), desde que tais 
ve 1cu l os se dest i nem à ut i lização nes~a atlvldade; 

I V - pessoas que, em razao de serem portadoras de 
de f ic iência f1s I ca , nA o possam diriglr automOvels c omuns. 
. . - .. - .. . ... . ... . . . ... . ... .. . . ................................. . 

Art . 9- Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçao, vigorando até 31 de dezembro de 1995. ..... ..... .... .......... ................................................ .. ...... .. ... ... 
.. . . . ....... . ..... . . .. . .. .. . ... ..... .. . . . . . .... . .. . .... . ..... . .. . .. . . .... . .. . . . .. . . .. . .. 

MEDIDA PROVISORIA N? 856, DE 26 DE JANEIRO 
DE 1995 

Disp6e 50bre i5ençlo do Imposto 50bre 
Produtos Industrializados (IPI) na aQuisi · 
çlo de automóveis par. utilizaçlo no tran,· 
parti! autônomo de passaKeiros, bem como 
por pessoas portadora5 de deliciincia {isica 
e aos destinados ao transporte escolar. e d. 
outr.s providincia, . 

. . . . . . . ... . . .. . . .. .. . . . ..... ... . ... . . . ......... . .. ... ..... . .... ..... .. . . ... .. . 

• 
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Arl. I? Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Indus~ 
trializados (IPI) os automóveis de passageiros de fabricaçAo na
cional de até 127 HP de potência bruta (SAE), quando adquiri
dos por: 

I - motoristas profissionais que. na data da publicaçAo 
desta medida provisória exerçam comprovadamente em veículo 
de sua propriedade atividade de condutor autônomo de passa
geiros. na condição de titular de autorizaçAo. permissAo ou con
cessA0 do poder concedente e que destinem o automóvel à utili
zação na categoria de aluguel (táxi); 

H - motoristas profissionais autônomos titulares de auto
rizaçAo. permissão ou concessAo para exploraçAo do serviço de 
transporte individual de passageiros (táxi), impedidos de conti
nuar exercendo essa atividade em virtude de destruiçAo comple
ta. furto ou roubo do veículo. desde que destinem o veículo ad
quirido à utilização na categoria de aluguel (táxi); 

IH - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias 
ou concessionárias de transporte público de passageiros. na ca
tegoria de aluguel (táxi). desde que tais veículos se destinem à 
util izaçAo nessa atividade; 

IV - pessoas que. em razão de serem portadoras de defi 
ciência física. não possam dirigir automóveis comuns . 

PROJETO DE LEI 
N° 1.215, DE 1995 

(Do Sr. Ricardo Izar) 

Acrescent a i n c iso 111 ao parãgrafo 49 do artigo 28 da Lei 

n9 9 . 069 , d e 2 9 de junho de 1995, que "dispõe sobre o PIa 

no Real , o Sist ema Mo netário Nacional, estabelece a~ re 

g ras e condi ções de emi ssão do Real e os critérios para 

conve r são da s o brig acões para o Real, e dá outras prov! 

dê ncias". 

(As COMI SSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM!LIA; E DE CONSTI 

TU I ÇAo E JUST I ÇA E DE REDAÇAo (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1R O § 4R do art. 28, da Lei n R 9 069, de 29 de 

JUS T t 1 I ç A ç Ã O 

Em corU:o:nn1dade com o prece i tu,ado no art. 28, da Lei 

nR 9 069, de 29 de junho de 1995, é determinada periodici

dade anua1 na ap1icação de índicee de correção monetária -

nos contratos ce1ebrados em Real, com cLáusula de correção 

!und.amentada em Índicee de preços ou índice que refll ta v~ 

riação ponderada dos custos dos ins;mos uti1izados. 

Entretanto, no § 4R desse dispoeitivo, é criada exc!, 

çao a eeBa regra, em alguns casos em que a manutenção dos 

contratos originais foi considerada necessária para o seu 

equ11íbrio, notadamente operaçõee rea11zadas no mercado -

financeiro e no Sistema Financeiro da Habitação. 

POie bem, temos para nós que nessa eLlvaguarda devam 

ser inC1u1dos os contratos de benefícios a aposentados por 

entidades fechadas de previdência privada. 

Essa medida pe:nn1 tirá um tratamento mais juBto à mat§. 

ria, suprindo :Lacuna 1egal. que t'i'm provocado preju:Ízos de 

monta aos inativos. 

Em se tratando de providência justa, esperamos que me-

reça aco1h:imsnto. 

Sa1a das Sessões,aos 

junho de 1995, passa a viger acrescido do seguinte iDCiso ··LEGISLAÇ.'\O CITADA A:\L\ADA rELA 

IH: 

"Art. 28 •••••••••••••••••••••••• . 

•••••••••••••••••••••••••••••••• < 

§ 4R aoo benefícios concedidos 

por entidades fechadas de previdência privada". 

Art. 2R Esta lei entra em vigor na data de sua pub1i 

caça0. 

Art. 3R Revogam-oe as disposições em contrário. 

Sa1a das Sessões,aos 

COORDE~AÇÃO DE ESTlDOS LEGISLA T1\'OS-CrDI" 

LEI N° 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995 

Dis]xN sobre o Pl= Real. o SislOniJ MoUJário Nacional. ertobdea 
as regras e condiçoo de emiuão do Real e os crisirios poro 

co"vUJão dar obrigoçoo paro o Real. e dá 0Ul1W providbo.cias. 

..... .. . . ... . ........ ... ........ .. .............. .. .......... .. .. .. .. .. ............. .. .... . . ... 

CAPíruw IV 
DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Art. 27_ A correção. em virtude de disposição legal ou estipulação 
de negócio juridico. da expressão monetária de obrigação pecuniária con-
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traída a partir de l' de julho de 1994. inclusive. somen~ poderá dar-se pela 
variaráo acumulada do t ndía de Preços ao Coosumidor. Série r - IPC-r. 

f 1'. O disposw nes~ artigo MO se aplica: 
I - às operações e contratos de que traiam o Decrew-Iei n' 857, de 

11 de se~mbro de 1969. e o 1Irt. 6' da Lei nO 8.880. de 27 de mlÚo de 1994; 
11 - aos contratos pelos quais 11 empresa le obrigue a vender beDS 

para f'ntrega futura, prestar ou fomear serviços a lerem produzidos, cujo 
preço poderá ser reajustado em função do cusw de pr04uçáo ou da varia
ção de índice que reaita a variação ponderada dos custos dos iDSum06 utili
zados; 

111 - às hipóteses tralJldas em lei especial. 
f 2·. Coosiderar-se-á de nenhum efeiw a estipulação. a partir de l' 

de julho de 1994. de correção monelária em desacordo com o estabelecido 
nes~ artigo. 

f 3'. Nos contraws alebradol ou convertid06 em URV, em que 
haja cláusula de correção monetária por iodice de preços ou por iodic:e 
que reflita a variação ponderada dos custos dos insumos utilizAdos, o cál
culo desses iodices. para efeitos de reajus~, deverá aer nesta moeda até a 
emissão do Real e, daí em dian~. em ReaL observado o art. 38 da Lei n' 
8.880. de 27 de maio de 1994. 

f 4'. A correção monelária dos contratos convertidos na forma do 
1Irt. 21 desta Lei será apurada somen~ a partir do primeiro aniversÁrio da 
obrigação. posterior à lua conversA0 em Reais. 

I 5'. A Taxa Referendal - TR somente poderá ser utili2.ada nas 
operações realizadas nos mercados finanairo. de valores mobiliários, de 
seguros, de previdência privada, de capitali2.ação e de futuros. 

f 6'. Continua aplicável aos débitos trabalhistas o disposto no art. 
39 da Lei n' 8.1n. de l' de março de 1991. 

Art. 23. Nos contraws celebradol ou convertidos em Real com 
cláusula de correção monelária por iodias de preços ou por india que 
reaita a variação ponderada dos custos dos insum06 utilizados. a periodi
cidade de aplicação d~ cláusulas será anual. 

f 1'. É nula de pleno direiw e MO surtirá nenhum efeiw cláusula 
de correção monelária cuja periodicidade seja inferior a um ano. 

I 2'. O disposw nes~ IIrtigo aplica-se iIs obrigações convertidas ou 
contratadas em UR V até 27 de mlÚO de 1994 e às convertidas em Real 

f 3'. A periodicidade df' qUf' trata o capUJ deste artigo será contada 
a partir. 

I - da conversão em ReaL no caso das obrigações IÚnda expressas 
em Cruzeiros Reais; 

11 - da conversáo ou contrlllJlção em UR V. no caso das obrigações 
expressai em URV contratadas até 27 de mlÚO de 1994; " 

111 - da contratação. no caso de obrigações contraídas após l' de 
julho de 1994; e 

IV - do último reajuste no caso de contratos de 1000ção residencial. 
f 4'. O disposw nes~ artigo MO se aplica: 

I - às operações realizadas no mercado financeiro e no Sis~ma 
Firuulairo da HabilJlção - SFH, por instituições finanairas e demais enti
dades auwrizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil bem assim no 
Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo - SBPE e aos financia
mentos habitacionais de entidades de previdência privada; 

11 - às operações e contraws de que tratam o Decrew-Iei n' 857. de 
1969. e o art. 6· da Lei n' 8.880. de 27 de mlÚO de 1994. 

f 5'. O Poder Executivo poderá reduzir a periodicidade de que tra
ta es~ artigo. 

§ 6'. O devedor. nos' contratos com prazo superior a um ano. pode
rá amortizar. totlll ou parcialmente. an~cipadamente, o SII.ldo devedor, 
desde que o Caça com o seu valor atualiz.ado pela variação acumulada do 
indice contratual ou do IPC-r até a dalJl do pagamenw. 

f 7'. NI\S obrigações em Cruzeiros Reais. contraídas antes de 15 de 
março de 1994 e não convertidas em UR V, o credor poderá exigir. decorri
do um ano da conversão para o Real ou no seu vencimento final, se an~
rior, sua atualização na forma contratada, observadas as disposições desta 
Lei, abatidos os pllgamentos, também atuaJiz.ados, eventuaJmen~ efetua
dOI DO período. 

~ ~ ...... - .... .. .... .... ............ ...... .................... ...... ................................ ..... .... .. .. ........ .. 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 
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PROJETO DE LEI N° 1.216, DE 1995 
(Do Sr. Antonio do Vale) 

Dispõe sobre a dedução em dobro, para fins de impo~ 

to de renda das pessoas jurídicas, das despesas re~ 

lizadas com programas de bolsas de estudo para estu 

dantes carentes. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 3.845, DE 1993) 

o Congresso Nacional decreta: 

;'.i . :' i'ii:J.l1 dêd \Jf ;\t~IS ~m du bro . i1J delt!rminJ':J 'l jo 
''':: :1) : : .11, x; L. p\~ sa5 r : J' ~ = l:! :1S p'l r ;co;,Ja s j '.mjlcí1:i, com jJro~r:tmas ~a bol';lS ~ :o 

~ ) I ' ~f11) ' .H J o;o,'j ludd!1tes -:: i.!f~nt~s . ~M ,,1105 o'; nl '.'eis . l "c !iJsi'/e proti .sslonal ilJntes . 

Art . 2° O ?ader :Iecuti -·/o r e gulam ent ,H~ ~ ; tJ :~l .: ;, ~~~ 31 
('S~sse:1ta) dias. con1ado.s da d~!:] de sua pubticar;ao . 

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
~, o duzl ndo eleit~s a partir de 1° de Janeiro do ano subseqüente . 

Art . 4' Revogam·se as disposições em coM· 
~ _.l '- ,,: ,.:..:..:.iJ 

~~J ,'i ~. ~:i : " J; ':.l "::li ~ .; .: .l":I ~r: ,l..; ;: .i ,~ ... ~a Cl ~~;I.:il.;ac ::.:r.,: ! : ~ j 

r:,~C.; j ! tJ·/O:IS. :'tl!~m~o comparado.') :om os Ir. dic es de n~ssa pujança econom!ca. ':" ,)m 
, ll t1·)Se diz qlJ~ o qr~"iil . 'lO cvnc~ rt'l d::J1Ii naçoes . -lp re~~nta um dos piores (o~ficiil'flf,"1Iii 
dê jj~I(,::'~Hçã,J de: lenda do m"n~ú. 

M:1le esl~ leJ :;Jade .ad'versa , ve rifica·se em lermos de educacjll ' o.J': 
J Si~,IJÇJO e mui to dll icit ., 

Saudosos os dias em que o ensino público. ;ratulto. era mel~or. na 
..,ed;a que o pa rticular . 

E é mister que retorne. 

Com eleilo. cabe ao Eslado. moral . constitucional e legalmente . 
jJliJ V ~1 os c.id.ldãos c.om seus di reitos dI!: vi da c:i!}na e autosustentável. E J c.ond ie jo pJra 
'S~O repousa no b!nomlo : SAÚCEfEOUCAÇAO . 

Inlellzmente . sabem-se das li las do INSS. d. um lado . das IlIas J~ 
; :e- lscoIJres nas escolas e lantJS oulr,as que c",.c em de uma soluç;!o. , 

É evidente que nos\o prol.IO. não vai resolver o problema da 
edueaçoio no Pais de hora para outra . No est:iglJ em que eslá. não é tarela para uma só 
,.roçao . Entretanto. e sobremodo um primeiro passo . numa Naçao em que primeiros 
p~ssos da regra não 'I d~o . É o VeIO do discur§o lialio. do prolongamento das tertúlias do 
seculo dezenove. do bacharellsmo estÍ!ril dos c~ .1Si derandos em dei4m nto das 
soluçóes . I 

~ I 

C-'f '" O 'p ' A,\ ' ~ ''' ''' ''' ':'C:; I ; !: "c; . j1"'!"''' # ' ~t .. -;;" .. -~ .•• _.,c.: 
t · '<;"'(' 1 •• : " .• . ~ I '; UCrlC.lt) J,;í: ';e:- ~ ,\"i:.ll,) j l~ no (1.1 f •• lld.4 . J · .'. ;,c,~ü : 

: ~ j J :'. j ~",.;JJ .~; 1 .. ~ t; I ,~ ~.it!:il 05 ç .i;S ~S ::-cio '§ ;; 2; .] pJç.:;: 'i 
... . . .. ;! :' '; ~~ '::",:.$ f ' ·~.,s . ., Fr:''::~ ~ :-a dJ .:'~sir:i')· ";)f':!"di t:l1~m r.~~1'.5 ;;JrJs~n5 . ~": t-:l 
mU ':\J j-f ~SI~fI" r ~5()I"id o . 

0 (~ . ; '1)""' 0) ;> 'i) J~ ") Ij,q ,l :p!,l"nentê jc;IIiO : -i uprir rt ~OUC3 r~"dd "') "i 

; :.:;;:::n , !I,) , e:i ;ioJ/.nêio do t= nc: l i': ;J : : ... .: JI ~ ~O:: ;JIJpJin:'S . 'i'c.7.iJ.i . J.;i.s: .n . Cêr!r.:lJ':t: : .. .:. 

~ .; r : ·.' J~I). ! .",rJ ' -,pul:;o a 5(.: .; .;ao JJ p ~ ~~:~;"!":a J ~:ll! i~ p ~ ~ ~Õi! r :!sü! ':er , 

• Enf !m, n~!e iJ~su·/3m·se doIs !1p! ::OS. O~s pesas com et!:JCJç .1 0. 
d t' 'i~e''\;1~ n~o Ili tlO, SAO MAiS BEM INVESTiMENTOS . E i nv!~time"to.s na ~,ea do 
proplidmenll! econõmico . 

• 

1 
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~utrossim. ~"..!e J ~ j ~ t' I<!s fJIO Jo incr emento da demandJ por 
'):t',...! i ç,:,~ (!~ '!nsino - ;Jprenc1izagem ob'/lamt"nte tnra aurr.ento da of erta, ~ue e 111 ~:~e <;p 

n~cc:Ssl t~ . 

P~ra isso , con tamos com o <tpoio de nossos ilustres Pares do 
COil~r~ 5S o ~~,jcIJn al para sua devj;ja aprovacão . 

Sala das Sessões . emO'de "'li! d 1995 . 

I , 

Deputado ANTONIO 00 VALLE 

PROJETO DE LEI N° 1.218, DE 1995 
(Do Sr Basilio Vdlam) 

Dispõe sobre J COnCC$S3 Q de empr~stimos financeiros pelo 

Banco do Bras il às Prefe it uras que menciona , e dá outras 
p r o\" idênc i as. 

(ÀS COmSSOES DE FI~A,~ CAS E TRIBUTACAO; E DE CONSTITUICM 

E JUSTIç.~ E DE REDAÇÃO(ART.54 ,R Il - ART.24, 11 ) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. )0 Fica o Banco do Brasil S/A autorizado a conceder empréstimos 
financeiros ás Prefeituras de Municiplos com população infenor a 35 .000 (trinta e 
cinco mil) habitantes, destinados a atender despesas com pessoal e encargos 
soc iais relativas ao mês de dezembro de 1995 . 

§ 1 ° Para obter os empréstimos de que trata o capUl, as PrefeIturas não 
precisarão comprovar a situação de adimplência das obrigações de qualquer 
ordem junto ao governo federal, nem sua \Oclusão no Programa Comunidade 
Soltdána 

§ 2° Os recursos necessários à concessão dos empréstImos previstos 
neste artIgo serão transferidos pelo Tesouro Nacional e correrão á conta dos 
Encargos FinanceIros da União. 

Art 2" As Prefeituras que se habilitarem ao empréstimo de que trata 
esta lei terão deduzido o saldo devedor, devidamente acrescido dos encargos 
ftnanceiros, de suas respectivas quotas do Fundo de Participação dos Municípios 
referentes aos meses de janeiro, fevereiro , março e abril de 1996, na fonna 
estabelecIda em regulamento 

Art JO O limite de empréstimo não poderá exceder a 80% (oitenta por 
cento) da receita média mensal apurada entre os meses de janeiro a outubro de 
1995, advinda do Fundo de Participação dos Municípi(\s. ., 

Art 4° O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 
trinta dias da sua pllblicação, dispondo, principalmente, sobre os encargos 
contratuais, que não poderão exceder a 6% (seis por cento) do valor liquido do 
empréstimo concedido. 

, 
Art. 5° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário . 

JUSTIFICAÇÃO 

O processo de apreciação da proposta de refonna adrninistrati va do 
governo federal tem-se desviado para urna discussão em torno dos cenários 
futuros possiveis para as despesas de pessoal e encargos sociais da União. Não 
obstante, devemos notar que , muito mais do que a União, são os Municípios 
brasileiros que mais se ressentem de urna folha de pagamentos muitas vezes 
dimensionada para a lém das capacidades ftnanceiras locais. 

E claro que, independente da solução que se dê ao problema no âmbito 
constitucional, os Municípios estão carecendo de urna medida emergencial , de 
curtissimo prazo, simplesmente para honrarem os compromissos junto a seus 
servidores . Não se pretende com a medida que ora propomos adotar a velha e 
condenável prática de efetuar transferências a fundo perdido, como se fora uma 
espécie de esmola. O que se quer, muito pelo contrário, é fornecer aos 
Municípios urna forma de socorro ftnanceiro pelo qual os beneftciários pagarão 
inclusive com juros e demais encargos contratuais . Trata-se, portanto, de uma 
medida que, além de justa com os Municipios, é correta do ponto de vista da 
aplicação de recursos públicos . 

Diante do que foi exposto é que esperamos contar com o apoio dos 
nobres Colegas para ver aprovada a presente proposição. 

Sala da Sessões, em 05 de f-ov de 'J.r-

/ .~~ 
/ ' 

/L~ 
,...- ((((I. 

Deputado BASILIO VlllANI 

PROJETO DE LEI 
N° 1.220, DE 1995 

(Do Sr. Carlos Mosconi) 

Dispõe sob re a obri gato r iedade das indG s tria s de der i vad os 

de tabaco destinarem percentual de seus gastos com pub li c! 

dade para c ampanhas de divulgação de serv i ços ou produtos 
bené ficos ã saúde . 

( APEN SE-SE AO PL N9 1. 638/911 

o Congresso Nacional decreta 

.'\rt 1° As induslnas de den \ados de (abaco ficam obngada, " 

dest inar .10% (tnora porcento) de seus gastos ~m publiCIdade para campanha, d~ 

divulgação de servIços ou produtos beneticos a saude 

Art ~o As campanhas a que se retere o anlgo amenor deH~rào 't'I 

aprovadas pelo ~linislerío da Saude 

o\n 3° Cabe ao :\t1mlslerio da Saude regula mentar esta lei no pral P 

de 180 ( cento e oilenla ) diaS 

An 4° Esta leI enlra em \ Igor na data de sua publicação 

An 5° Revogam·se as disposições em contrano 

JUSTIFICAÇÃO 

E de conhecimento universal os gravlsslmos males pro\ oeado ... 

pelo uso dos derivados do tabaco A cada ano. são vit imadas milhões de pessoas em lodo (l 

mundo No Brasil. o quadro e dramático, diante das facilidades encontradas pelas empresa:

para a sedução principalmente dos Jovens aos encantos do fumo So recentemente qu\..' 

medidas restrit ivas à propaganda foram introduzidas. embora sem a to rça necessaria 

Permanece. ainda. o espaço para peças publicitanas de alusslIll ;1 

qualidade estimularem o consumo dos derivados do tabaco A contraposição ocorre p<'1 

meio de desinteressantes e brevissimas chamadas anunCiando os prejUlzos do Vicio 

Como contribuição para se resol\er esta sena problematlca 

apresenta-se a proposição de obrigar as industnas a destinar trinla porcemo de seus gasHh 

com pro paganda para a divulgação de produt os Ou serviços beneticos a saude \ ... 

campanhas de divulgação deverão ter a aprovação previa do Minislerio da Saude para , .. : 

garantir a qualidade da mensagem 

Encammhou- se. lambem . ao \t lmsteno da Saude o papel <k 

regulamentar os diversos aspectos envol vidos em uma campanha de dlvu lgaçâ l' 
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Incluindo-se o eanteudo tecnico. os meios utilizados. a penodlcldade. o publico a ... ('1 

alcançado. entre Qutros 

aprovação 

Pela relevância da materia. conclamamos os Ilustres pares a SUíl 

Sala das Sessões. em "de r-J v de 1<)<)" 

Depulado Carlos ~ l osco", 

PROJE10 DE LEI 
N° 1.223, DE 1995 

(Do Sr. João Coser) 

Acresce nta parágrafo ao artigo 39 da Lei n9 5.8 59 , 

de '1 de dezembro de 1972, para o fim de e stender 

ao empregado doméstico o direito a férias propor _ 

cionais, na cessaçÃo do contrato de trabdlho . 

(As COMISSOES DE TRABALHO, DE· AOMINISTRAÇAO E SER

VIÇ9 PO~LICO; E DE CONSTITUlçAO E JUSTIÇA E DE RE

DAçAO ( ART. 54) - ART. 24, 11) 

o CONGRESSO NAOQNAL doae"' : 

Art. 1·. É aaeocenl&do ao art. 3· da Lei n· S.8S9, de 11.12.1972, que diopae 
sobre a ptofissão de emptegado domtilico, parágrafo muco, com a i<guinle ledação: 

"Parágrafo.miço . Na cc:nacão do contraio de tlabalho, &pót 12 (doze) m •••• 
de ICIViço, o empr.gado domhtico, de.de que não haja .ido demitidopo< jUilacau>a, tClá dir.ito 
AI.mmcroçio relativa ao período incompl.to de ftriu, na ptoporçio de 1112 (um doze avos) por 
môs de serviço ou froçio ~ior a 14 ( .... orze) diu". 

Art . 1:'. &ta Lei cntrará .m vigor na da'" de rua publicaçio, r.vogadu .. 
dispo.ições em COIÚário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nO S.8S9, de 11.12.1972, .lIcndcu, aos.mpt.gados domÓllicos, o dir.ito 
ao rcccbimcmo de f~w .,..i, remmlCtadu. direito CIIC que hoje sem JCdc conJtitucional (art . 
7", inc. XVII), como OUIro. contemplados na &ruaI Carta, 

A legillaçio, cntteWllo,consritucion&l ou ordiníri.a, niocommpla o empregado 
dombtico com o direito & féri.u proporcionai •• como.u demai. çatcgoriu - naccnaçio do 
contrato do traballio. Representa CI .. ominio, a nono ver, manifclta. injUltlça., pedindo I ... im I 

correção, 
Visa-Ie, poi., com o Projeto, IUprit -IC a &pOrtada omi.são, conigindo-sc 

injustiça, donde contarmo. com lUa aprovoçio pelol eminente. membros do Congr •• "O Nacional. 

S.o.Ia das S ... õe., em 12 de .. ,(embro de 1m. 

Dopatade 

"L=~ s~!. :c.. o Ci"":"Qt... L.';: ).t.:,,, P:.....t. 
COCR::E~~ t.ç.ÃO CE ESTI,.I)::S LEG'S .. 4:rrv ::::S-Cf'C>l" -CONSTITUXÇAO 

REPÚBLlCA FEDERATIVA DO BRASlL 
1988 

...... . .. . . .. ..... . . .. . ..... . . ....... .... . ... .. . .. .. .. .. . . ....... . ..... . . . 

TITLLO 11 

Dos DrRLITOS [ G ARA.'HIAS fL-:<Dül E"TAlS 

CAPlnl..O 11 

D o, D lREIT0s SOCI-l.lS 

Art, 7,· São direitos dos trabalhadores u rbanos e rurais. al em de outros que \ lsem a 
melhoria de sua condição SOCial 

........ . . .. .. .. .. .......... ....... .. . . ....... . .. .... . . . ... ...... " .. .... ........ . . . 

XVII - gozo de feria s anuais remuneradas com. pelo menos . um terço a mais 
do que o salário nonnal. 

...... .... .. . . .. . ................ . . .. . . ... .. . ... . ......... . .. ... .. .. ........ . .. ... ....... 

. .. . ........ ... .. .............. ... . .... . . ........... . ......... .. ................... 

LEI Nq 5 .859 - DE 11 DE Dr-~nno 
DE 1972 

Disp5e so!)re a pr l .ftssâo de empre?u 
di) domestIco e dei outras prOl.Jlden
CUl S. 

..... . ............ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 30 . O emp:ega.do domést~co 
terá. dire ito a fé:;as anua1s remun e- · 
radas de 20 (vinte) dIas ú.t.els a';)O! 
cada ;>eriodo de 12 (doze) meses de 
trebalho, p:estado a mesma pessoa ou 
{amm a . 

.. ... .. ... . . ... . . ... . ............ . 

....... . . .. ... . . 

PROJETO DE LEI 
N° 1.225, DE 1995 
(Do Sr. Roben o Baleslra) 

Dispõe sobre a ~Jncessão de alimentos er.tre cõnJ~ 

ges após a dlsso1ucão da sociedade conjugal e dá 

outras providências. 

(As COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E ,'AhILIA E DE 

CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAçAO -24 11) 

de nulidade. 

Código Civil 

o Congresso Nacional decreta 

-I 
,l-

An. 1'\" Os alimentos serilo concedidos· 

I - por consenso entre os cônjuges. homo logado judicialmente. 

11 • por condenação judicial, devidamente fundamenlada. sob pena 

An . 2' Aplicam·se a esta lei o disposto nos artigos 400 e 40t do 

• 

• 



Janeiro de 1996 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quinta-feira 11 00361 

Art. 3° Os a.limentos, salvo expressa manifestação do alimentante 

em sentIdo contrario. vigorarão pelos seguintes prazos e condições: 

I - por 2 (dois) anos. quando o alimentando tiver curso superior. 

ou quando exercer atividade comercial propria de pequena ou microempresa, 

11 - por 5 (cinco) anos, quando o alimentando estiver cursando o 

tercei ro grau. independentemente da conclusào do curso, 

111 - por 6 (seis) anos. quando o alimentando houver cursado o 

segundo grau. completo ou não. 

IV - por 10 (dez) anos. nos demais casos 

§ )0 Se o alimentando tiver 40 (quarenta) anos. ou mais. de idade. 

quando da separação. e nào se enquadrar nas hipóteses de I a IH deste artigo , farã jus a 

alimentos pelo tempo em que conviveu com o alimentante. 

§ r Se o alimentando tiver 70 (setenta) anos, nas hipóteses do 

paragrafo anterior, a pensão será vitalicia. admitindo-se a renúncia temporária a esse 

direito 

Art 4° Se o alimentante já paga os alimentos, inclusive os 

provisorios. hâ mais de seis (6) anos. poderâ requerer o enquadramento de sua situaçào 

fática na presente lei 

§ I ° Para fins do calculo do tempo em que ainda perdurarão os 

alimentos. admite-se a redução de 2/5 (dois qUintos) do periodo em que os mesmos vem 

sendo pagos 

§ 2· Se o pagamento vem ocorrendo ha menos de seis (6) anos. tal 

redução so podera ser de 1/5 (um quinto) 

§ )0 Se. apos a aplicação dos câJculos, o resultado for negativo. os 

alimentos vigorarão ainda por dois (2) anos. extinguindo-se ao final desse prazo 

Art . 5° Se o alimentante constituir nova famllia. mediante 

casamento. poderá pleitear uma redução nos alimentos de ate 2/5 (dois quintos) 

§ I ° Ao decidir, o juiz levara em consideração o bem-estar de 

ambas as fam lllas. de fonna a preservar. em cada uma delas. o equilibrio social 

§ 2° Poderá o Juiz valer-se de prova pericial. com ónus para o 

alimentante 

§ 3· Se a redução concedida for inferior aos 2/5 (dois quintos) 

perrTIludos. nova redução podera ser pleiteada a cada doze (12) meses 

Art . 6° Esta lei aplica-se aos processos em curso. ainda não 

julgados 

An. ]O Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

An 8° Revogam-se as disposições em contrario . 

JUSTIFICAÇÃO 

Em razão de omissão legislativa, tem-se assistido â perpetuidade 

do pagamento de pensões alimentlcias entre ex-cónjuges. sendo que. na maioria das vezes. 

os beneficiarios possuem excele~tes condições fisicas e intelectuais para o trabalho 

Nossa Constituição estabelece que a ordem social tem como base o 

pnmado do trabalho (art 193. da CF/88) 

À toda evidência. a oCiosidade nào tem lugar em nosso 

ordenament o juridico 

Urge, portanto, que a sociedade combata rigorosamente essa 

prática que se estabeleceu entre nós de pessoas vál idas para o trabalho assumirem a 

cómada posição de "pensionista", contrastando com a situação de quem trabalha duro para. 

ao final do mês, ganhar, apenas. o salário minimo 

o casamento não e um negócio Não pode, por isso mesmo, gerar 
dividendos "ad infinitum" 

Esse projeto de lei pretende regulamentar a prestação alimentlcla 

entre os cónjuges, apos desfeita a sociedade conjugal 

Conelamo, assim, meus ilustres Pares a aprová-lo. 

Sala das Sessões, em ' I de t" , \I ', '" ôe 1995. 

/ 2~ 
Deputado ROB 

/ ~ -r--r--G ~ 
TO BALESTRA . 

"L~G'S:..t.çi.O c ' -: L : ' I- f,. , ~ E ) L : t.. 

CONSTITUIÇI~O 
RI:PúB UCA rrnI:RAIIV A 00 BRASa.. 

1988 

TtTno \ 111 

("ln\O I 

-'n.. lU A o'dem \OC,~II(m (omo but· o pnrrudo do u~bJolho ( como '*j(II\O O 
bcm-cSl~t ( a 'U , IIÇA ..x1'1' 

LEI :-;~ 3.071, DE l~ DE JA:-;ElRO DE 1916 

Cdd"o CIvil. 

P ARTE ESPECIAL 

ll"RO I 
Do DIREITO DE f A."ftLlA 

TlrulO V 
DAS RELAÇOES DE PARENTESCO 

C"'''TlIlO VII 

DOS Al"tESTOS 

An. 0&00. 0' aJJmtnlOI dt,,~m ur rLAados na proporçJo da, nf'(c'u,dadn do ,«Ia
mantc c do, fKUt.o, da pc:noa obn.ada. 

An . 401 . ~. ra.do, o, .hmtnto,. '-ObrC"ltr mudança na fortun. dc Quem o, su 
prt. ou n. dc Qucm OI r«rbe'. poderi o Inltreuado redama, do JUll. conforme U Clt
cunult'1(1u , uoneu,to . rrduç.to. ou •• r."açjo do enc&tlo. 
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PROJETO DE LEI 
N° 1.228, DE 1995 
(Do Sr. Arnaldo Madeira) 

Obriga a identificação de veículos dirigidos por m~ 

toristas recém-habilitados, e dá o utras providencias. 

(As COMISSOES DE VIAÇAo E TRANSPORTES E DE CONSTITUI 

çAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo - 24 11 ) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1. Todo veiculo conduzido par motorista 

recém-habilitado fica obrigado a apresentar sinal externo 

de identificação. 

ParAgrafo único. Para os efeitos desta lei, 

motorista recém-ha~ilitado é aquele que tem menos de 6 

,(seis) meses de habilitação. 

Art. 2. O motorista recém-habilitado que for 

autuado dirigindo veiculas sem o sinal externo de 

identificação referido no artigo anterior pagará multa de 50 

(cinqüenta) UFIR. 

Art. 3Q O motorista com mais de seis meses de 

habi li tação 

externo de 
que for autuado dirigindo veiculas com o sinal 

identificaçao para indicar condutores recém-

habilitados, pagarA multa de 50 (cinqüenta) UFIR. 

Art. 4Q Em casos de acidentes envolvendo um 

veiculo com o sinal externo de identif lcação para indicar 

condutores recém-habilitados, e outro veiculo, sem esse 

sinal, a menos que qualquer desses veiculas tenha cometido 

infração a responsabi lidade pelo acidente será atr ibuida. 

igualmente, a ambos. 

Nos casos de acidente em que um condutor 

recém-habilitado estiver dir i gindO veiculo sem o devido 

sinal externo de identificação, a responsabilidade pelos 

danos será apurada e a multa referida no art. 20 desta lei 

serA dobrada. 

s Nos casos de acidente em que ficar 

comprovada a responsabilidade do condutor com mais de seis 

meses de habilitação este sofrerA penalidade e medida 

administrativa cabiveis e, se estiver conduzindo veiculo com 

o sinal externo de identificação para indicar condutores 

recém-habilitados, terA triplicada a multa prevista no art. 

3. desta lei. 

Art. 5Q A primeira reincidência de acidente, no 

periodo de seis meses, 

significará o cancelamento 

com condutor recém-habilitado 

de todas as implicações previstas 

nesta lei e a cassação de sua carteira até sua aprovação em 

novo exame de habilitação. 

Art. 6. O Poder Executivo regulamentarA esta lei 

no prazo de 60 (sessenta) dias a partir de sua publicação. 

Art. 7Q Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. SQ Revogam-se as disposições em contrárlo. 

JUSTIFICATIVA 

Todos sabemos que somente a prática d e direção de 

um veiculo é que irá ensinar ao condutor a enfrentar as 

condições adversas e imprevistas do trânsito propiciando

lhe, com o tempo, a necessária pericia. Assim, mesmo apesar 

de ter sido aprovado no rigoroso exame de habilitação a que 

foi submetido , um motorista recém-habilitado ainda tem pouca 

experiência para se defender das imprudências dos outros~ ou 

não é suficientemente sequro para fazer manobras que eXlgem 

maior expediente do condutor. 
, ' dentes se)-am causados ou Para se ev 1 tar que aCi 

, l' nexperl' entes será necessário alertar envolvam motoristas 

aos demais motoristas sobre os 

por recém-habi li tados. 

veiculas, em trânsito, 

dirigidos Obriga-se, assim, os 

, t um pouco mais de tolerância e condutores experientes a erem 

paciência com os novatos que, apesar de terem a carteira, 

enfrentam com mais insegurança situações inusitadas. 

A proposta de sinalizar externamente os veiculas 

dirigidos por condutores recém-habilitados segue o exemplo 

dos carros das Auto-Escolas que são pintados c om faixas 

coloridas para indicar que são conduzidos por aprendizes, e 

que os demais motoristas devem ter mais atenção para com 

eles. 

Os carros dirigidos por deficientes fisicos são 

também sinalizados mas, - parece -nos, para efeito de controle 

da ocupação das vagas exclusivas a eles destinàdas, em 

estacionamentos públicos. 

No caso dos condutores recém-habilitados pode-se 

até argumentar que, tendo passado 

eles já sâo aptos, iguais 

no exame de habilitação, 

aos outros motoristas. 

Teoricamente! ... Porque a questão que - se coloca aqui é a da 

pericia, que se ganha com o tempo e a prática. E, se mesmo 

os motoristas experientes são capazes de cometer deslizes, 

haja vista o número crescente de infrações e acidentes, por 

que não se r mais paciente com os recém-habilitados, pelo 

menos nos primeiros seis meses? 

A nossa proposta volta-se para o recém-habilitado 

e seu veiculo, considerando seus direitos e também deveres. 

Também, se não impusesse restrições de conduta aos demais 

motoristas seria inócua. Dai termos disposto sobre os 

possiveis casos de conflito entre os recém-habil i tados e os 

outros motoristas, no âmbito administrativo. 

que a lei 

vista a 

Apesar dessas providências, determinamos, ainda, 

fosse regulamentada pelo Poder Executivo, tendo em 

consecução de medidas de ordem prática e 

operaciona l, em adequação c om as necessidades do Sistema 

Nacional de Trânsito . 

Uma dessas medidas práticas deverá se referir ao 

modo como o veiculo será sinalizado e identificado. Qualquer 

indicação fixa, tipo pintura, será prejudicial, porque irá 

impedir que o mesmo carro de uma familia, por exemplo, possa 

ser utilizado por outros condutores 

habilitado. Cabe ao órgão competente 

encontrar a melhor solução para o caso. 

que não 

do Poder 

o recém

Executivo 

Sala das Sessões, em f de A t. o .... ...... ...... ~'- 'Ode 1995 

p---'-
Deputado ARNALQO MADEIRA 

PROJETO DE LEI 
N° 1.229, DE 1995 

(Do Poder Executivo) . 
MENSAGEM N° I 183/95 

Altera a Lei nQ 7.565, de 19 de dezembro de 1986, para 

incluir hipÕtese de destruicão de aeronave. 
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{As COMISSOES DE DEFESA NACIONAL; DE VIAÇAO E TRANSPOR 

TES; E DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo (ART. 

54) - ART. 24, II) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1·lnclui·se. no 3rt. 303. d.a lei n· 7.565. de 19 de dezembro de 1986. um novo 
§ T. renumerando-se o atual 2° como parágrafo 3°: 

• Art. 303 ........ ....... .. .. ......... ..... ..... ..... .. ... ....... .. ... ........... ............. .... ........... .. ... ..... . 

~ 2° Esgotados os meios coercitivos legalmente p~vistos.. a aeronave será 
classificada como hostil. ficando sujeita à medida de destruição. na forma da legislação 
específica. .. 

Art. '].O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

Brasllia. 

LEGISLAÇAo CITADA E ANEXADA PELO AUTOR: 

I.EI N ~ U6'>. DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 

Dlspó~ sobre o Codl/{o DrlSllelro de 
Aeronliu('CII 

O I'HESIOENTE DA REl'lJBl.lCA, faço saber que o Congresso 
Nadonal decreta c eu sanCiono a seguinte lei : 

TITULO I 

Introdução 

CAPITUl.O I 

UJ'SpOSH,'ões GeraIs 

Arl. 1:' O Direito Aeronautico e regulado pelos Tratados , Conven· 
ções e Atos Inlernacionais de que o Brasil seja parte, por este Código e 
pela legisla~ão complementar . 

§ 1:' Os Tratados, ConvençOes e AlOS Internacionais, celebrados 
por deleltação do Poder Executivo é aprovados pelo Congresso Nacio· 
nal. vigoram a partir da data neles prevista para esse efeito, após o de· 
pósito ou troca das respectivas ratificaçóes. podendo, mediante clausu· 
la expressa . autorizar a aplicaçáo provisória de suas disposiçOes pelas 
autoridades aeronáuticas . nos limites de suas atribuições. a partir da 
assinatura larts . 11. 201 e 21~) . 

§ 2 ~ Este Código se aplica a nacionais e estrangeiros, em todo o 
território nacional. assim como. no exterior. até onde for admitida a 
sua extraterritorialidade . 

§ :1'.' A legislação complementa r e formada pela regulamentação 
prevista neste Código, pelas I('is especiais, decretos e normas sobre ma· 
teria aeronautica lart . 12) . 

Art . 2:' Para os efeitos deste Código consideram ·se autoridades 
aeronauticas competentes as do Ministério da Aeronáutica. conforme 
as atribuições definidas nos respectivos regulamentos . 

CAPITUl.O II 

Disposições 
de Direito Internacional Privado 

Art . 3 ~ Consideram ·se situadas no território do Estado de sua na· 
cionalidade : 

~. t- 1"1 as aeronaves militares. bem como as civis de proprie· 
• dade Ou a serviço do Estado. por este diretamente utilizadas 

larl. 107, §§ 1 ~ e 3~ 1 : 

1I - as aeronaves de outra espécie, quando em alto mar ou 
região que não pertença a Qualquer Estado . 

Para grafo único . Salvo na hipótese de estar a serviço do Estado, 
na forma indicada no item I des~e artigo. não prevalece a extrater rito 
rialidade em relação à aeronave privada. que se considera sujeita à lei 
do Estado onde se encontre . 

Art. , :' Os atos que, originados de aeronave, produzirem td~ito no 
Brasil. regem ·se por suas leiS. ainda 4ue iniciados no território estran · 

, gciro . 

Art . . ;~' Os atos que. provenientes de aeronave. tiverem inicio no 
territorio nacional, regem-se pelas leis brasileiras, respeitadas as leis 
do Estado em Que produzirem efeito . 

Art. 6:' Os direitos reais e os privilegios de ordem privada sobre 
aeronaves regem·se pela lei de sua nacionalidade . 

Art. 7:' As medidas assecuratórias de direito regulam·se pela lei 
do pais onde se encont rar a aeronave . 

Art . 8:' As avarias regulam'se pela lei brasileira quando a carga 
se de~tinar ao Brasil ou for transportada soh o regime de trânsito adua . 
neiro larl. 211, § 6'.' ). 

Art . 9:' A assistência, O salvamento e o abalroamento regem .se 
pela lei do lugar em 'Iue ocorrerem larts . 2:1, § 2:' , IY a 6:1) . 

Paragrafo único . Quando pelo menos uma das aeronaves envo lvi. 
das for brasileira, aplica·se a lei do Brasil a assistência, salvamento e 
abalroamento ocorridos em reKião não submetida a qualquer Estado . 

Art. 10 . Não terao eficacia no Brasil, em materia de transporte 
aerco, quaisquer disposiçóes de direito estrangeiro, cláusulas constan. 
tes de contrato , hilhete de passagem, conhecimento e outros t1ocumen. 
tos que : 

I - excluam a competência de foro do lugar de destino:_ 

II - visem li exoneração de responsabilidade do transpor. 
tador. quando este Código nao a admite: 

III - estabeleçam limites de responsabilidade inferiores 
aos estabelecidos neste Código larts . 2·16, 2,,7, 260. 262, 269 e 
277) 

TITULO" 

Do Espaço Aereo 
e seu uso paTa Fins Aeronáuticos 

CAP ITUl.O I 

Do Espaço A ereo Brasileiro 

Art . 11 . O Brasil exerce completa e exclusiva soberania soh re o 
espaço aéreo acima de seu território e mar territorial. 

Il executar serviços de manutençao ou de reparaçao em de· 
sacordo com os manuais da aeronave, ou em aeronave acidenta· 
da, sem liberaçao do órgão competente: 

gj deixar de notificar ao órgãÇl competente para homologa · 
Çao de · produtos aeronauticos. dentro do prazo regulamentar, 
qualquer defeito ou mau funcionamento que tenha afetado a se· 
gurant.'a de algum vôo em particular e que possa repetir ·se em 
outras aeronaves . 

V - InfraçOes imputaveis a fabricantes de aeronaves e de 
outros produtos ae ronáuti cos : 

aI inobservar prescrições e requisitos estaheleridos pela au · 
toridade aeronautica. destinados il homologaçãu de produtos ae· 
ronauticos; 

bl inobservar os termos e condições constantes dos respec· 
tivos certi fi cados de homologação: 

c) alterar projeto de tipo aprovado, da aeronave ou de outro 
produto aeronautico, sem que a modificação tenha sido homolo· 
gada pela autoridade aeronautica: 

d) deixar de notificar ao órgão competente para homologa. 
ção de produtos aeronáuti~os. dentro do prazo regulamentar, 
qualquer defeito ou mau funcionamento. acidente ou incide nte 
de que, de qua lqu e r modo, tenha ciência. desde que esse defeito 
ou mau funcionamento venha a afetar a segurança de vôo e poso 
sa repetir ·se nas demais aeronaves ou produtos aeronauticos co. 
bertos pelo mesmo projeto de tipo aprovado: 

e) descumprir ou deixar de adotar, após a notificação a que 
se refere o número anterior e dentro do prazo estabelecido pelo 

órgão competente. as medidas de natureza corretiva ou sanado· 
ra de defeitos e mau funcionamento . 

VI - Infraçóes imputaveis a pessoas natura i') ou juridicas 
nã o compreendidas nos grupos anteriores : 

aI executar ou utilizar serviços técnicos de manutenção, 
modificaçãu ou reparos de aeronaVl'S e de seus componentes. em 
oficina não ·homologada , 

61 executar serviços de recuperação ou reconstrução em ae
ronave acidentada. sem liberação do órgão competente: 

c) executar srrviços de manutenção ou de reparação de ae. 
ronave e de seus componentes, sem autorização do órgão com. 
petente : 
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dl utilizar ·se de aeronave sem dispor de habilitação para 
sua pilotagem: 

e) exec utar qualquer modalidaue d e s\'rvi(.'o aé reo st'm estar 
rlevidamente autorizado: 

f) construir campo d e po uso sem licença . utilizar campo de 
pouso se m condições regulamentares d e uso, ou deixar de pro · 
mover o reg is tro de cam po d e pouso; 

m implantar o u explorar edifica~'ao ou Qua lqU (' f em prl-'endi · 
mc nto e m a rea suje ita a restrições es peciai s. com inllhscrvância 
destas : 

h) prometer o u conceder. direta ou indire tamt' nLp, qualQu er 
modalidade de desconto, prêmio, uonifiea\'jo, utilidade ou van· 
t al(l'm aos aU4ui rentes de bilhete u e pa ssa gem o u fr e te aereo: 

Jl promover pu ulkidade de se rviço aéreo em desacordo com 
os regulamentos aeronauticos. o u co m prom essa ou artifício que 
induza o puulico em e rro quanto as reai s condições do trans
porte e d e se u pre~o: 

J) explora r se rviços aéreos sem concessão ou autorização; 

kl vender aeronave de s ua propriedade , s('m a dl'vi da comu
n ieal'üo ao Hegistro Aeronáutico Brasileiro - RAB , o U deixar 
de a tuali za r , no RAU , a propriedade de aeronave adquirida : 

/) instalar ou manter e m runcionsmento esco la o u cursu d e 
a\'ial;ão sem autorização d e autoridade aeronáutica; 

m ) deixar o pro prie tário ou o p e rad o r d e aeronave de rCto, 
Iher, na forma e nos prazos da respectiv a regulamenta~ão, as 
tarih.ls. taxas. pre(,'os publil:os ou contriuuiçóes a Que estiver 
oh rigado . 

CAPITULO IV 
Da Detençllo, lnte rdiçllo 

e Apreensllo de Aerona ve 

Arl. :IO:! . A aNo nav e poderá se r u etida por autoridades ae ronáuti 
cas, fazendlirias o u da poli c ia feueral. nos seguintes casos: 

I - se voar no espaço aéreo brasileirô co m infra\'ã o das 
co nvt'nc;ões o u a tos inte rna cio nai s. ou das autorizações para tal 
fim : 

I I - se. entrando no espaço aéreo brasileiro. desrespeitar 
a obr ig a to ri edade de pouso em aeroporto inte rn acio nal : 

III - para exame dos cer t iricados f' out ros dorullll'ntos in 
dispensáveis: 

I V - para verificação de sua ca rga no caso d e restrição le 
gai (art . 2 11 o u de p orte pro ibido de equipamento Ip a rágrafo uni 
co do art . 21 1: 

V - para averiguação de i1icito . 

§ 1 ~ A autoridade aeronáutica poderá em pregar os meios que jul 
gar necessá rio s para compelir a aeronave a eretuar o po uso no aeródro
mo que lh e fo r indicado . 

§ 2:' A autoridade mencionada no parágrafo anterior responderá 
por seus atos Quando agir com excesso de poder ou com es pirito emula 
turio . 

Arl. :10 I. ()uando, no caso do item I V, do art igo anterior , for 
cons tatada a existê ncia de material proihido. e xp los ivo o u apetrE'"chos 
de guerra. se m autorização. o u contrariando os te rm os da que roi outor
gada, pondo e m risco a seguran~a publica ou a paz entre a s nações , a 
autoridade aeronáutica poderei re te r o material de Que t rata este artigo 
e liberar a aeronave se. por rorça de lei. não houver necessidade de 
apree nd ê -Ia . 

§ 1 ~ Se a ae ronav e ror estrangeira e a c arga não puser em risco a 
segurança publica ou a paz entre as nações, poderá a autoridade aero
náutica fa ze r a aeronave retornar ao país de o rigem pe la ro ta e prazo 
determinados. sem a retenção da ca rga . 

§ 2'.' Embora estrangeira a aeronave. se a carga puser em risco a 
segu rança publica e a paz e ntre os po vos, poderá a autoridade e e ronáu
t ica rete r o material bé lico e ra ze r reto rnar a aeronave na forma do dis 
postQ no pareigrafo anterior . 

Arl. 3W>. A aeronave pode ser interditada: 

I - nos casos do arl. 302, I, alineas ai até nl: li, alineas 
el. dl, gj e ]1: III, alineas aI. el, I) e gj: e V, alineas ai a el : 

II - durante a investigação de acidente em que estiver en· 
volvida. 

§ 1 ~ Efetuada a interdição, se r á la~rado o respectivo auto, assina 
d o pela autoridade 4ue a re a lizou e pe lo res po nsável pela aeronave. 

§ 2'.' Será entregue ao respon sáve l pela aeronave có pia do auto a 
Que se refere o parágrafo anterior . 

Arl. 306 . A aeronave Interditada não se ra impediua de fun ciona r , 
para e feito d e manutenção . 

Arl. :1117 . A autoridade aeronáutica pod e rá interditar a ae ro nave, 
por prazo não superior a i r> (quinze) dia s. mediante requ isic.:ão da aulo· 
rid ade ad uaneira , de policia ou de saude . 

P a rágrafo unico . - A re4 uisi~ão dev e rá se r motivaua, de modo a de 
mons trar justo receio de que haja lesão grave e de dlfl c d r e paração a 
direitos do Pod er Puuli co ou de te rce iros : ou 4ue ha la perigo a o rd em 
publica, a saude ou as instituições . . 

Arl. :108 , A apreensão da ae ronave dar -se -á para preservar a e fi 
cácia da detenção ou interdição, e consistirá em mantê -Ia estacionada, 
com o u sem r ~ mocào para hanga r . área de es ta cio name nto. oficina ou 
lugar segu ro larts . 1:,5 e 3091. 

Arl. :109 . A apreensão de aeronave só se dará e m cumprimento a 
ordem judicial, ressalvadas outras hipõ teses de ap reensão previstas 
nest a le i. 

Art . :110. Satisfeitas as exigências 1"l(ais , a aeronave detida , inte r 
ditada ou aprl'enuida será imediatam e nte liberada . 

Arl. ,li I . F:m qualquer d os casos prev istos nes te Capitulo, o pro 
pri c t ar io o u explorador da a e ro n ave não te rá direito a indenização . 

CA PITlJLO V 

1)a lustódia 
(' Guarda de A eronan' 

A rt . :U2 . Em qualquer inqu é rito ou processo admini~tralivo ou 
juuic ia l , a custridia, guarda ou depósito de aeronave far ·se -á de confo r 
midade com o disposto neste Capitulo . 

Arl. :11.1 . O explorador ou o propr ie tário d e aeronaves entregues 
em tlepõsito ou a guarda de au toridade ae ronâuti ca responue pelas des· 
pesas co rrespondentes . 

§ I '.' Inclu e m ·se no di s pos to neste artigo : 

f - o s d e pósitos decorrentes de apreensão : 

II - os seqü estros. e demais medida s processuais ;H.: au te
l..Jtórias: 

111 - a arrecada ção e m falên c ia , qualqu e r que seja a au to
ridade administrativa ou judiciâria que a determine; 

IV - a apreensão d eco rrente de processos a dmini s tr a tiv os 
ou jutliciários . 

§ ~ '.' No caso do § 2:' do art . :103, o proprietário ou O e xpl orado r da 
ae ronave te ra direito a restituição do Que houver pago. acrescida de ju
ros com p" nsatórios e indenizações por perdas e danos . 

§ ,I:' No l'aso do parágrafo anterior, caherá arão re l(ressiva co ntra 
o pode r publico cuja autoridade houver agido com exceSSo de poupr ou 
com espírito cmulatório. 

Art . :111. O depósito não e"cederá o prazo de < looisl anos . 

§ 1:' Se. no prazo estabe lecido ne 'i lc artigo não for autorizada a 
e ntrega da aeronave . a autoridade aeronáutica poderá efetuar a venda 
publica pelo valor correspondente . para ocorrer as despesas com o de
posito . 

§ ~ '.' Não havendo licitante ou na hipótese de se r o valor a purado 
com a venda inferior ao da diviua_ a aeronave será adjudicada ao M i
nistério da Aeronâutica. procedendo -se ao respe<.:tivo assentamento no 
Registro Aeronáutico Hrasileiro - HA B . 
n~ 6.298, de 15 de dezembro de 1975, a Lei n~ 6 .3,0;0, de 07 de julho de 
1976, a Lei n~ 6 ,833, de 30 de setembro de 1980. a Lei n~ 6 ,997, de 07 de 
junho de 1982, e demais disposições em contrário , 

Brasília, 19 de dezembro de 1986_ 165~ da Independência e 98~ d ll 
Repuulica. 

JOSE: SARNEY 
Octávio Júlio Moreira Lima 

Mensagem n' 1.1113 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos tennos do .rugo 61 da ConsutuiçAo Federal_ submeto l elevada detiberaçlo de 

Vo~ EJ;cel~ncias. acompanhado de Exposiçlo de Motivos dos Senhores Ministros de Eslado da 

Jusúça e da Aeron'utica, o texto do projeto de lei que 'Alten a Lei n' 7.565, de 19 de dezembro 

'tIe 1986, pano incluir hipótese de desInIiçlo de aeronave', 

BBSllia, 3 de nov..mbro de 1995. 
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PROJETO DE LEI 
N° 1.232, DE 1995 

(Do Sr. Chico Vigilante) 

Acrescenta inciso XI e parágrafo 69 ao artigo 20 da 

Lei n9 8 . 036 , de 11 de maio de 1990, que "dispÕe so 

bre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá ou 

tras providências " . 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N 9 913, DE 1991) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l° Fica a crescentado inciso XI e § 6 1 ao 

artigo 20 da Lei n' 8.036, de II de maio de 1990, com a 

seguinte redação: 

"Art. 20. A conta vinculada do t rabalhador no FGTS 

podera se r mov i mentada nas segu intes situações: 

1- ..... ... . .. .... ...••. ·······················,·; 

XI - quando o trabalhador completar cada per iodo de 

10 (dez) anos de trabalho, contínuos ou não, sob o regime do 

FGTS. na mesma empresa, ou em empresas ditArentes. 

§ l' .. .... . ... . ..... . ............................ . 

.... .. . ..... . ......... .. ..... ... ....... ... .... .... . 
§ 6' Na situação prevista no inciso XI, deste 

a rtigo, o saque na c onta vinculada do trabalhador ficará 

limitado a 70\ (setenta por cento) do respectivo saldo." 

Art. 2 o Esta lei entra em vi qor na data de sua 

publ icação. 

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário. 

JOBTIJ'ICAçAo 

Com o advento da Lei n' 5.107, de 13 de 

setembro de 1966, o trabalhador brasileiro viu-se, na 

prática I compelido a trocar a estabilidade e a indenizaç4.o 

pela d espedida do emprego, que tinha garantidas na legislação 

vigente à época, pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS . 

o saque do saldo do FGTS, existente em conta 

vinculada em nome do trabalhador, encontra-se submetido a 

r~gras rigida~, or~ estabelecidas no art. 20 da Lei n' 8.0~6, 

de 11 de maio de 1990 . 

As restrições ao saque do saldo da conta 

vinculada ,do FGTS são tamanhas, que muitos trabalhadores 

jamais conseguem ter acesso aos recursos depositado. em suas 

I,.;un\..as C1urante sua vida ativa. somente por ocaallo d. seu 

falecimento os recursos existentes na conta .60 antrequas a 

seus dependentes, para esse tim habilitados perante a 

previd'ncia social (art: 20 , inciso IV, da Lei n' 8 . 036), 

enquanto que tantos outros conseguem sacar seu FGTS somente 

por ocasião de sua aposentadoria (art. 20, inciso lII, da 

Lei n' 8.036) . 

Além disso, é de todos ~onhecido o verdadeiro 

confisco a que foi submetido esse patrimõnio dos 

trabalhadores pelo Governo Federal, por meio da iníqua 

regulamentação do FGTS anterior 11 lei citada, que fez, por 

larqos anos, a correção monetária dos depósitos ser 

inteiramente insuficiente para cobrir a inflação então 

verificada. 

A presente proposição visa justamente a 

contemplar os trabalhadores com mais de dez anos de serviço 

prestad'o sob o regime do FGTS, com a possibilidade de terem 

acesso a pelo menos uma parcela, fixada em setenta por cento 

do saldo existente nesse Fundo em seu nome. 

A nOVa hipótese de saque do FGTS, que propomos 

pelo presente projeto de lei, é, assim, de inteira justiça 

para os trabalhadores engajados há mais tempo no mercado de 

trabalho tormal, ao abrir-lhes a possibilidade de livremente 

disporem de - parte do seu patrimõnio individual, hoje 

administrado pelo Governo Federal. 

Conto, assim, com que os ilustres Colegas 

Parlamentares reconhecerão o significado da presente 

Proposição como mais um passo para o pleno exercício da 

cidadania em nosso Pais, concedendo-lhe sua aprovação. 

Sala das Sessões, I ~ de y,,,,, .. /,,-,, de 1995. 

C' ..... 

Deputado ~~ Vigilante 

' L~~'C" "'L· C _ u _ .. ".. .. c ; - L :' L J...'; E ) '- C' /.. 

LEI N! 8.036 - DE 11 DE MAIO 
DE 19901 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e dá outras providências 

. .............................................................. ... .... ' .............................. .. 
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Art 20. A conta vinculada do' trabalhador no 
FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situa
ções: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a 
indireta, de culpa recíproca e de força maior , com
provada com pagamento dos valores de que trata o 
arl. 18; 

11 - extinção tota! dó empresa, fechamento de 
quaisquer de seus estabelecimentos , filiais ou agên
cias, supressão de J)arte de suas atividades, ou 
ainda falecimento do empregador individual sempre 
que qualquer dessas ocorrências implique rescisão 
de contrato de trabalho, comprovada por declaração 
escrita da empresa, súprida, quando lar o caso, por 
decisão judicial transitada em julgado; 

111 - aposentadoria concedida pela Previdên
cia Social; 

IV - falecimento do trabalhador , sendo o saldo 
pago a seus dependentes, para esse fim habilitados 

perante a Previdência Social, segundo-o critério ado
tado para a concessão de pensões por morte. Na 
falta de .dependentes, farão jus ao recebimento do 
saldo da conta vinculada os seus sucessores previs
tos na lei civil , indicados em alvará judicial, expedido 
a requerimento do interessado, Inaependente de 
inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações de
correntes de flna"'lciamento habitaclonai concedido 
no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação -
SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de três anos 
de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma em
presa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, 
durante o prazo de doze meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 
oitenta por cento do montante da prestação; 

-VI - liquidação ou amortização extraordinária 
do saldo devedor de financiamento imobiliário , ob
servadas as condições estabelecidas pelo Conselho 
Curador , dentre elas a de que o financiamento seja 
concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo 
de dois anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da 
aquisição de mor adia própria, observadas as seguin
tes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 
três anos de trabalho sob o regime do FGTS, na 
mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições 
vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três 
anos ininterruptos, a partir de 12 de junho de 1990, 
fora do regime do FGTS, podendo o saque , nesse 
caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do 
titular da conta. 

IX - extinção normal do contrato a termo, 
inclusive o dos trabalhadores temporários regidos 
pela Lei n9 6019, de 3 de janeiro de 1979; 

X - suspensão total do trabalho avulso por 
período igualou superior a noventa d ias, comprova
da por declaração do sindicato representativo da 
categor ia profissional. 

§ 19 A regulamentação das situações previs
tas nos incisos I e 11 assegurará que a retirada a que 

faz jus o trabalhador corresponda aos dépósitos 
efetuados na conta vinculada durante o período de 
vigência do último contrato de trabalho, acrescida de 
juros e atualização monetária, deduzidos os saques. 

§ 'Z1 O Conselho Curador disciplinará o dis
posto no inciso V, visando a beneficiar os trabalha
dores de baixa renda e a preservar o.· equilíbrio 
financeiro do FGTS. 

§ 39 O direito de adquirir moradia com reo.Jr
sos do FGTS, pelo trabalhador , só poderá ser exer
cido para um único imóvel . 

§ 42 O imóvel objeto de utilização do FGTS 
somente poder á ser objeto de outra transação com 
recursos do Fundo, na forma que vier a ser regula
mentada pelo Conselho Curador. 

§ 59 O pagamento da retirada após o período 
previsto em regulamento, implicará atualização m;)

netária dos valores devidos. 

XI- quando o trabalhador ou qualquer de seus 
dependentes for acometido de neoplasia maligna. 

...... .. ......................... .. .... .. .. . .......................... .. ......................... .. 

~ ._ ..... ...... .o . ..... . ......... . . . . .. .. . .o •• .o .... . .o .. ....... . 

LEI N9 5.107 - DE 13 DI: SL"1"D~BRO 
DE 1966 

Cria o Fundo de Garan..tia do Tempo 
de Serviço, e dá outras proridências, 
O Presidente da República 

Faço saber que sanciono a seg11inte 
Lei, aprovada pelo Congresso NaCIO
nal, DOS têrmo.s do artigo 59, do Ato 
Institucional nl> 2, de 27 de ou.·ubro 
de 1965: 
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Art. 1~ Para garantia do tempo de 
serviço ficam mantidos os Capítulos 
V e VII do Título IV da Consolidação 
das Leis do Trabalho, assegutado, po_ 
rérr. ao.3 empregados o direit..à')de OP
tarem pelo regime instituido na pre
sente Lei. 

I 19 O prazo para a opção é de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados da vigência desta Lei para 
os atuais empregados, e da data da 
admissão ao emprégo quanto aos ad
mitid05 a partir daquela vigência. 

I 2<' Ii.A preferência do empr~ga.do 
pelo r~ime desta Lei deve ser mani
festada' em declaração ~crita, e em 
seguida ' anotada em sua Car'teira 
Pro!~sional. bem como no respectivo 
livro ou ficha de registro. 

I 3~ Os que não optarem pelo re
gime da presente Lei, nos prazos pre
vistos no § 1~, poderão fazê-lo . a qUlll
quer tempo , em declaração homclo
gada pela Justiça do Trabalho, obstr_ 
vand:rs€ (I disposto no art. 16. 
.. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . ........ . .... .. .......... .. .... .. 

. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. 

l.EI ~ ~ ~ 539 . DE 12 DE OUTUB RO DE 1989 

Din) ~ t: .(. (j~ re ('I Fu ndo de G sran c s do 
Tempo df SI:!'\ ICO f' da OUUas pronden r: ss 

... - . ... .... .. ..... . . . . ...... -.- -.- .................. . ...... .. . . 

Art. 30 . Esta Lei filtra em vi!!or na data df sua publ ic a · 
çã o . revogadas a Lfi n~ 5 1 0~. df 13 Of sftembro de 1966 . f a s 
dema is disposicões em contrário 

PROJETO DE LEI 
N° 1.233, DE 1995 

(Do Sr. Jarbas Lima) 

Acrescenta par~afo único ao ar ti go 12 da Lei n9 4,771, de 

IS de se tembro de 1965, que "institui o novo Código Flores 

tal". 

(ÀS CO~llSS0ES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, ~IEIO AMBIENTE E MINO 

RIAS; E DE CDNST.!.TIJIcAo E JUSTIÇA E DE REDAcAo(ART.S4,RIl - ART,24,lIJ 

o Congresso Nacional decreta: 

An. 1° . O anigo 12 da Lei n° 4 771, de 15 de setembro de 1965, 

fica acrescido de um parágrafo unico, com a seguinte redação: 

"Ar/. /2. 

Paragrafo Úmco: Na pequena propriedade rural, como 

la/ defimda 1/0 LeI nO 8.629, de 25 de fevereiro de /993. artigo ~ o . /I/CIS0 li, 

letra "a", quando erplorada por proprletano que "ão possua olllro Imóvel, n/rol 

ou urbano, o corte de arvores sera livre, desde que a madeira seja 

comprovadamente ullli=ada no COlLSUmo famillOr e no execução de conslnlçàes e 

benfellonas na mesma. sendo vedado o corte raso . .. 

An. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

An. )0 . Revogam·se as disposições em contrário 

JUSTIFICAÇÃO 

O pequeno produtor lem suas raizes no campo, e. como lal, herda 

de seus antepassados o amor a natureza. Por ser um grande conhecedor das especies 

silvestres. sabe valorizã.-Ias. Por isto. preserva as arvores existentes em sua propriedade 

Não as corta e não deixa que alguem o faça Reserva·as. não só pelo valor que 

representam. mas também porque elas servem como matéria prima para a fabricação de 

utensilios. móveis. moradias e instalações O pequeno produtor não se inclui , pois, entre os 

autores da degradação do meio ambiente. ~uilo pelo contrário, é um verdadeiro defensor 

dos recursos naturais existentes em sua propriedade. 

No enlanto, a Lei nO 4 771. de 15 de selembro dE 1965 (Código 

Florestal). que tem por objet ivo proteger da destruição as reservas florestais brasileiras, nào 

distingue entre grandes e pequenos proprietanos Lembre-se, no entanto, que a 

Constituição Federal e as leis, que dispõ.m sobre questões ligadas ao meIO rural , dão um 

tratamenlO diferenciado para a pequena propriedade familiar, por seu caraler 

eminentemente social. De fato, e notória a disseminação da pobreza no campo brasileiro 

Os pequenos produtores rurais, em sua maioria, padecem de recursos para sua própria 

sobrevi vencia . 

Portanto. o presente projeto de lei visa excluir das restrições 

expressas no art . 12 da Lei nO 4.77\165 o pequeno produtor rural que não lem outra fonte 

de recursos senão a exploração da pequena gleba em que vive com sua famllia Por outro 

lado. e forçoso reconhecer que os produtos florestais são indispensavels ao supnmento das 

necessidades desta classe tão desamparada. uma vez que se constituem. sem duvida. na 

principal fonte de materia prima para a construção da moradia do trabalhador rural e. 

também. das benfeitorias e instalações necessàrias ao desenvolvimento de suas atividades 

agro-pastoris. 

Sala das Sessões, ernlJ de.c·/~~tfe r 
.~ 

..J)e!!útãdo JARBAS UM A 

,~_ . - (PPB-RS) 

, :.. ~:, S _ L : L ~ (. L :- L L',: ) L : . L ~ E- ~ L 

C :;:.:;: ::'.':' : L ~ :': E S - ..J: ::s. _ E::;' S _ t.. 7 1 , : S· :,.:) 

LEI:-; ~ 4 .77 1, DE I~ DE SETE'-1BRO DE 1965 

Art . 12. '\ias fioreslas p lantada s, não co nsid eradas de rresef\ação 
rermanente, c li , re a extra çào de lenha e demaiS produ tos fl o restais ou a 
fabri c açã o de car,io. !'las demai s f10resla s depe nde ,,; de no rm a eSlat-e lec lda 
em aIO do Poder Federal o u ESladual, em obediência a prescrições dit ada s 
pela tecnlc a e 'ás peculiaridades locaiS . 
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LEI N0 8.629, DE 2S DE fEVEREIRO DE 1993 

DiJp& Jobrt G IrflÚamutJO(do dc1 dispositivos cOIUlimciDNJiJ tVG1;VOI 11 
tqormtJ agrdr1a. ptnUIOJ "" CapítvJo 111. TInJo V7/. 

d4 Con.mnu(do FeduaJ 

AI"\. "t, Par. <» efeitos desLa Lei. conuiluam-W': 
1 · lmó .. el Rural · o prédio t'ÚSuc.o 4e tru coGlinu.t. qualq~r que Mja. 

sua localiuç,io. que ~ dc:s1.iM ou poua "' de5liJw l eipk>raçio apic.oLa. 
~cuán&. ntrall\.a .. 'e,el.tJ.. OoresLaI ou apoi.Ddusltial; 

11 . PequeQ.l Propritdadt . o ~·,:lIWa1; 

.) Jt Í1"t'a compl'Tndjda cotre 1 ( um) r 4 (quat ro) m6du.lot ralcais; 
b) (VETADO) 
c) (VElADO) 
l1t - Média Propriedade . o imÓ'Vd nua!: 
.) de área lupc-rior I 4 (quatro) r !u lj (quinze ) móduJot rilc&s . 
b) (\'ETADO) 
P&rivafo Iini«>. São ""UIC<u. .• ~ d< desop'oprioçio P'" fiIII d< .. Ior· 

ma -&riria • ~ue:D.I t EDrw pror~dt f\I1'al dc:sdt qUf o MU proprie
tÁrio não pouua oulI'a propncd.adt rural 

. .... ..... .. . .. ... .... .... .. ..... ... ........ ..... .. 

PROJETO DE LEI 
N° 1.238, DE 1995 

(Do Senado Federal) 
PLS N" 69/95 

Altera a Lei n9 5.809, de 10 de outubro de 1972, que 

dispõe sobre a retribuição e direitos do pes s oal civil 

e militar em serviço da Uni~o e dá outras 

cias. 

providên-

(As COMI SSOES DE TRABALHO, DE ADMI NISTRAÇAo E SERVIÇO 

POBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAçAO (ART. 54 ) ; E DE 

CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO - ART. 2 4, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. I· O inCISO I, do art. 21 da Lei n° 5.809, de 10 de outubro de 1972, passa 
a ter a seguinte redação: 

·'Art. 21.. ............................................ . 
I - dez por cento de seu valor para o cônjuge, companheiro ou companheira 

com quem VIva hâ ma..as de cinco anos, sob sua dependência econômica; 
ll- ............... .............................. . ...................... ... ............. . 

~ ............. . ......................................................................... . 
~ .............. . .......•............. ...................... ...................... ...•....•............ 
c) ............. .......................................... . ................ ............... . 
d) .......... .......................................................................... . 
e) (suprimjdo)"' . 

Art. 2" Dê-se ao art. 29 da Lei n° 5.809, de lO de outubro de 1972, a seguinte 
redação: 

·'An. 29 ......... . 
1-....... . 
II - passagem via "irea para o servidor ou servidora, seu cônjuge ou 

companheiro ou companheira com quem mantém união estável há mais de cinco 
anos e dependentes menores quando for designado para o exercício, em caráter 
provi sório. de missão considerada permanente e cUJa duração se1' superior a 
ointa dias : e··. 

An. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
An. 4° Revogam-se as dispOSIç ões em contrário. 

Senado Federal. em 11- de novembro de 1995 

/Ué /~L 
Senador José Sarney 7 

PreSIdente do Senado Federal 

"LEGISLAÇÃO ClTAD.-\ A\E:\ADA PELA 
COORDE\.-\ÇÃO DE ESTrDOS LEGISL.-\ Tl\·OS-C.DI" 

RepúblIca Feàerauva ào Brasil -CONSTITUIÇAO 

.0 -o .. . .. .. ...... ... ......... . ... . ............... ..... . . 0 ••• • • •• ••••••••••• • • • • _ __ • ••• 

TiTt 'LO IV 

DA ORGA;>;17AÇ ,Ü> DOS PODF.RF.S 

· ...... ..... ....... ..... ...................... ........... .. .. .. ... .......... ..... ..... . 
CAPIT1..1..0 I 

Do P ODER L EGISLATIVO 

· ... . ...... ..... ... . .. .......... . . ..... . ......... . ..... . ..... ....... . .... .. .. .. . ..... . 

SE(:~o V/li 

Do PROCESSO LEGISL,mO 

. . .. ......................... ... . . .... .. .. . . . . .... .. . . ... ........... ..... ... .. . . .. .. 

SUBSEÇÃO \lI 

.. ..... ... .. ... .. .. . ... .. . . . .. . .. . . . . .. . ... ..... ... . . . . . ... . . . .. . .. .. . .. . . . . .. .... .. ' 

Art. 65. O prOjelO de lei aprovado por uma Casa será rensto pela outra. em um so 
turno de dI Scussão e votação. e enVIado à sanção ou promulgação. se a Casa rev Isora 
o aprovar. ou a rquivado. se o rejeitar. 

P(rrngrnJo ÚniCO. Sendo o projeto emendado. voltará à Casa InIciadora. 
........... , • ......... -. . . . . .. . .. .. ... . ... . ....... . ......... . . . .... - ........... - . 

TiTl~..o V111 

D,\ ORDEM SOCIAL 

. . ........... . .. .. ...... . .... . . ...... . . ......... . ... .......... .. . .. .. . . .... . .. .. . . ...... . 

C\J>lTl l .0 VIl 

D A F \.\111 .1.\. D \ C RI.\."'(.\ . I)() AOOI.~S("F "'Tr E [)() IDOSO 

Art. 226. A familia . b~sc da SOCIedade. tem especial proteção do Estado . 

~ I ." O casamento é ci\"ll e gratuita a celebração. 

§ 2." O casamento religioso tem efeito m ·il. nos termos da lei. 

§ 3." Para efeito d~ proteção do Estado. é reco nhec ida a unIão esta,,1 entre o 
homcm e a mulher como entidade fa mli, .l r. devendo a lei facliitJf sua conve rsão em 
Cas.1mento. 
... . .............................. ... .. ...... ....... . .......... . ...... ........ .. ... . .. . .. 
· .... .... .. .... .. ... .... ... .... .. .. ... ... ........... .... ... .... ... ...... .... .... ..... .... . 

LEI N9 5 .809 DE 10 DE 
OUTUBRO DE H17;! 

Dispõe sobre a retribU Ição e direitos 
do pessoal civil e militar em .serviço 
da Unzão no exterior, e :1.ci. outras 
providências. 

........ -. . ....... . . . .. ... . - ... ... ....... . 

CAPíTULO U 

Da Retrtbuição no ExterIOr 

SEÇÃO" 

Do Auxíl!o-Familiar 

Art. 20. Auxl1io-Farn.l.li1lJ e o qu;U1-
tltativo mensaJ devido .1.0 S'lrvidor, em 
serviço no exterior, a titulo de indeni
zação para atender, em ~n-tt:. 0\ ma
nutenção e à.I. despesas ,ie edlicação e 
assistência, no exterior, a seus depen
dentes. 

Art. 21. O auxllj.-)-tatr. ' Ji"r é cal
(;uJado em função da ; nà~I,jzação tia 
r"presentação no ~xT. erior -e. ·,bida. pela 
servtdor a razão de: 

1 - 10% (dez por cen!m de seu va
lor para a esposa; t: 

11 - 5% (CinCO por (;enr.r » de seu 
va Jor. para cada um dos b~~uin~es de
pendentes : 
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_.a.) filho, menor de II t VlYlte e um) 
ê:1nos ou estudante mennr 'le 24 \ vin!e 
e quatro) anos que não ~ ... e03 remu
neração ou inválido .)u ,m~ 'rj i t0, 

b I filha solteIra, que !~(W receba re
nJuneração; 

C) mãe viúva, que n8.(") ~ba...remll
neraçào: 

a) enteados, adotivos, tutelados e 
('ura tela dos, nas m~mas (.,. mruçoes das 
]Nras anteriores; e 

e) a mulher solteira, rJ ~4Ultacta ou 
v1úva. quê viva, no rnínlTn.) tlà cinco 
anos, sob a riependêncla et;f}H0mira cio 
servidor solteiro, desqu1taOo ou viúvo, 
e enquanto perSIstir o lmpeOlmento 
lF>gal de qualque: das l)a,· .. Te·-j para se 
casar. 

§ 1.0 O auxilio-f" !Ililiar :.t"!a J.er~i
do de um quantitativo ig\:aJ a 1,'30 
(Um trinta avos) do maIOr valor r1e 
indenizaçao de representação no ex
terior atribu1do a Chefe oe . Missão 
Diplomática quando \) servidor tiver 
de educar, fora ao pais onde estiver 
em serviço, os dependentes reteridos 
na~ letras a, b e .i. CI) item U. 

§ 2.0 O Poder Executl"o. na regu
lamentação desta lei, ,;!Sl-,a.~lecerá.; 

aI o limite mínimo oor aependente 
a ser observado no pagamento eto au· 
xilio-familiar; e 

b I os casos especia1s .)1! .~ justifiquem 
o quantitativo referido "10 parágrafo 
1.0 e a forma de seu pa~:1.mento. 

............................................. # 

SEÇÃO VIr 

Do Transporte 

Art. 28. O servidor designado para 
serviço no exterior tem dir~ito a trans
porte por conta do Estado. 

Parágrafo único. O transporte com
preende a passagem P.. conforme o 
caso. translação da bagagem do ser
vidor e dos seus dependentes. 

Art. 29. O transporte é assegurada 
na forma e condições que se seguem: 

I - passagem ~1g, aérea, para o ser
vidor e seus dependentes. e translação 
da bagagem, quando designado Dal H 

a) missão permanente ou missão 
transitória de duração superior a 6 
(seis) meses . com mudança de sede; e 

b> miss~o transitÓria: com mudança 
de sede. de duração inferior a 6 (sets) 
meses e igualou superior a 3 (trÊs) 
meses, com dependentes; 
II - passagem \Ih aérea p.'.ira o 

servidor, sua esposa e dependentes 
menores quando for designado para o 
exercício, em caráter provisór10. do 
missão considerada permanente e cuja 
duração seja superior a 30 l trinta) 
dias; e 

In - passagem "la aérea para o 
servidor, quando designada para: 

a) mis.5ão transitória. com mudan
ça de sede, de duração inferior a 6 
(seis> meses e igualou superior a 3 
(três) meses, sem dependentes; 

b) missáo transitória. sem mudança 
de sede e de duração igualou superior 
a 3 (três) meses; 

c) missão transitória. com ou sem 
mudança da sede, de duração inferior 
a 3 (três) meses; e 

d) missJ.o eventual. 
§ 19 O transport".€ é a.ssegurado . 

ainda. na forma e condições que se 
seguem: 

a) de acordo com a regulamentação 
desta lei. para um empregado domés
tico. quando designado o servidor para 
missão permanente ou transitória com 
muaança ae sede; 

b) anualmente. no periodo mais 
lor.rgo de ferias escolares. passagens via 
aérea que possibilitem aos der::enden
tes reumrem-se à família na sed." no 
exterior onde o servidor se encontrar 
em missão permanente ou transitória. 
quando esttver amparado pelo § 19 do 
artigo 21; 

C) passagem via aérea, para o ser
vidor e seus dependentes, quandO: 

1) em área de cond1ções peculiares. 
tiver direito, na forma da legislação 
aplicável, à vinda periÓdica ao Bra
sil: e 

2) diplomata ia classe Una! cu 
semifinal da carreira. vier ao Brasil em gozo de férias extraordinárias; 

d) 2 (duas) passagens via aérea, 
quando a sede no exterior não dispu
ser de assistência médico- hospitalar 
apropriada e, comprovadamente. dela 
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necessitar, em caráter urgente, o ser
vidor ou seus dependentes; e 

e) passagens via aérea para o seI. 
vidor. quando chamado a serviço ao 
Brasil . 

§ 29 Caso seja l7ecessário utilizar 
transporte diferente do aéreo, no todo 
ou em parte, para alcançar o local de 
destInO. são fornec idas as correspon
dentes passagens por ferrovia, rodovia 
ou aquavia. 

§ 39 No caso da letra a, do item I. 
o servidor pode optar por outro meio 

de transporte. desde quê o valor das 
passagens não ultrapasse o das por via 
aérea. 

§ 4.;> O transporte só é assegurado 
àqueles que constarem da declaração 
áe dependentes do servidor. ' 

§ 59 Falecel?do o servidor. os depen
dentes a que se refere o parágrafo an
terior fazem jus a transporte para re
gresso ao Brasil. na forma da regula
mentação desta lei. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . 

SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado nO 69, de 1995 

Apresentado pelo Senador Romero Jucá 

Altera a Lei nO 5.809, de 10 de outubro 
de 1972, que dispõe sobre a 
retribuição e direitos do pessoal 
civil e militar em serviço da União e dá 
outras providências . 

Lido no expediente da Sessão de 21/3/95, e publicado no DCN (Seção 11) de 22/3/95. 
Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e. Cidadania - gecisão tenninativa, 
onde poderá receber emendas, após publicado e distribuído em avulsos, pelo prazo de 
5 dias úteis. 
Em 31/10/95, leitura do Parecer nO 694/95-CCJ, relatado pelo Senador Jefferson Péres, 
pela aprovação do projeto. A Presidência comunica ao Plenário o recebimento do , 
Oficio n° 54/95, do Presidente da CCJ, comunicando a aprovação da matéria. E aberto 
o prazo de 5 dias úteis para interposição de recurso, por um décimo da composição da 
Casa, para que a matéria seja apreciado pelo Plenário. 

't;N 
"'o> 
M~ 
~ 

Em 10/11/95, a Presidência comunica ao Plenário o ténnino do prazo previsto no 
art. 91, § 3 o, do Regimento Interno, sem que tenha sido interposto recurso, no sentido 
da apreciação, pelo plenário da matéria. , 
A Câmara dos Deputados com o SF /N0 

.,.0 

" Z 
~ ....J 
.3 0.. 
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Oficio n' 15~(SF) 

Senhor Pnrnelro-Secretmo. 

Encarrunho a Vossa Excelência. a fLm de ser submehdo à rel/lsão da Câmara dos Deputados, nos tennos do ar! 65 da ConsotUlção Federal. o Projeto de Lei do Senado n° 69, de 1995. constante dos autógrafos em anexo, que "altera a Lei n' 5.809, de 10 de outubro de 1972, que dISpõe sobre a retnbuição e direitos do pessoal cIV11 e nuluar em semço da Uruào e dá outras proV1dêncI3s". 

Senado Federal , em J 1-- de novembro de 1995 

AT/.3.D-- :::> 
sena~sé ~d~a~utra 

Primeiro-Secretário, em exercício 

A Sua ExcelênCIa o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD Pnmetro·Secretáno da Câmara dos Deputados 
vpV 

PROJETO DE LEI N° 1.239, DE 1995 
(Do Sr Paulo Patm) 

Garante a reparacão com indenização para os descendentes 
dos escravos no Brasil. 

IAs COMISSOES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS ; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo (ART. 54); E DE CONS 
TITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo) 

o Congresso :\acional decreta: 

· \rt. ! ~ O resgate da cid..adama dos descendent~s de africanos ;!scra\'izados no Brasil S~ Iara 120m prond~nclJ.S I.!ducactOnals . ..:ulturals I! matt!n:llS r~f~nda.s na presente lei. 
A.rt. 1°.-\ Lndo pagar:l.. .1 titulo dt! r:!par:lç:1o. a ~:lda um dos d:!sc.:-ndt:!ntr.!s dt! afrkanos ô-:ra\·izadü::. no Ora..qJ (') valor I!'-tuivalentt! a RS l 02.ÜüO.üO ( ..:~nt() I! dois mil r~ai~) . 

Pa,.J.~ .llll Ullil..u. rei ihl UII t:!J1u .J c:-.k \ .Jlul 1I1.Jtc:llal tuuu::. ~)::. Ut:!)(,.;cuut:lIlc::. ue atiicam)s ~S':ri.\ViZdd()s n.' BrasIl n<ls..::idns dt~ a data d..: publi ... ·(\,·JI, da pre's~nte' J....j 
· \n. Y' O Gov~mo. na C'sl~r:l t~àerJi. ç;:staàual ~ Illunlcioai. :J~seellr:lra :l 

prêSCl1'T:l li.,:, Jo!S":~!1dê!1tê dI! afnc.1!\ú tl.h ç~Cúld S r·ublic:b. 0;;111 ' k·dús ._.~ 111VdS. 
prnrnrclnmlilllêrlft!:l prC'o:.:.êrlçn cit!o:.:.o:.:.o,!o:.;, d..: .. ..:~ncit!1l1t!o:.;, no COT1)lInt n cin r()pllJ.1~.;O In..::Ji 

.-\ri. -F O GU\ ;;:mo Fro'. :J~r.l.:i:.1f:J pultli..:~ ~.:vmp-.:r.~,~: ióri ;!!-; ~:.:r:l L'~ 
dl!sCI..'ldentes JC' .l'nCJnos ô l.."Ta \ IZJdos. ..:-..:C'cutando a dt:clarJç'ao das h.'fTas 
rCrn<l .. ':5c.:mes j.: q .. :domb0:';. r.:fc ii7'i:1 no:,; ..::.:rr:cu!')5. ;~:.;:,;egt:r:1 ndo pr. im"::1::i c;;: 
C'lllprcgo. J!rclto 3. ul1:1g..:m r;: :!C~~SO .J. 111Id l:.l. J~S1l1 1 r·':J.hz::lIldo polltlCJ.S h:lbll.1~IO!~:11S 
~m Cio!ntros lirb:mos. 

· \.rt. 5° Compete a L'nião. o onus d3 pro\'a conte~13tória as re:\'indica,,'õr;:s d.: 
I cop.1I.lÇ0 cS propu:,1.lS 1I1Jl\iduJ.1 uu l...ulc1I\3nh:lllc pclü:-. lÍcs(;clldclllêS de: .lil h;.l.Ilu:) ..:<.: ... ..,.n\·it:(lrlr.<.: i11) Bra<.:J! 

-lit. ó~ .. \ L·Il1.ill. tlldu~l\e u ClJngre~su ~.u':lUnal. ilu~l..·ar~ meIO!) Cl.'UIlUIllII.:U~ 
co !<!gals para ~\'''prir l.S J<! ... p.esJ.S advinda.. ... da aplica\ào d~~a lei. 

-\ n . ~ FSLl lei ~nlr;l ~1T1 \ Igor H.1 data ur;: SlI:1 ruh1il.:'ação 
. .l..Jt. 8" R~\\'g.1.l!l·::-I;':'::-. JI!)~ "'~::--1 ", 0t:::-. :;::10 \",\'lltr:il ll..l. 

,n 'STlFIC' AÇÃO 

Consu.1t:ram.lo '-lU\! em geral loJa c~l.TaviUãu ~ um l.:nmc: a humiUllJ.aJc. 
especialnl':nte a escravidão para fms <!conómicos. <!ffi particular a <!scra\'ldão dos 
3fi-ican('~ e seu~ descendentes qUe! di7 respeito ao Estado hra.o;;,il<!iro 

CUIl!)ideralldu. yt.~ pur ~ua vt!z 3. aboli.,:àu Ju~ \:~l..,·a\'lI:) !lU BI~il :::.1.: J!;:\<! ..1 
um mero enunciado. se'm ser pre.cedida ou seglllda dt" pro\'ld~n('ias que melhor3ss('m a condição dos africanos e seus descendentes. 

Constderando 4ue tambem e de responsabllldado do Estado Braslielro • 
d.;struição e disp..."TSào de documentos rustóri,;os relaci onados ao tráfico,; a vida J,)$ 
J1rH'::1J10S escravlZ:1dos ~ seus descendl!ntes no pais. 

Considerando que 05 fatos .1~ima r~feridos gt:raranl uma divida mural c m:J.t~ri;ll para com ns d~~cndr;:nt~~ de afncanos t!~crJ.vi7adns 110 Rrastl 
CUI~ldC:laJlJu ~ue tal~ fatu~ \illkllW a digJuJ4.Jc: hUJIlana c ..uc:t...ull I.J l.:::-wJu 

dem04..Tatko de' direito c a e'stabilidadl! psico·social da si.."IC iedad.: brasilclra 
Agradecemos a contribuição dada lia elaboração des,;,: projelo pelo 

\lovimento ~cgro Organizado do nússo,) pa is. E prin·.:ip3.l111cllte juS ~ {-=nl·j ! '.:~ d.,' 
mesmo 'lllt:! foram os cornpílnht!iroo:.;, do l\IOV1l111.-"1ltO Pclns R~par:h;clco:.;, no Br:tqj i:l I 

PROJETO DE LEI 
N° 1.243, DE J 995 
(Do Sr. Mauricio Requião) 

Dispõe sobre a participação de escolas municipals e esta
duais nos programas federais de apoio ao ensino. 
IAs COMISSOES DE ~DUCAÇAo, CULTURA E DESPORTO; DE FINAN

ÇAS E TRIBUTAÇAO; E DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDA 
çAO IART. 54) - ART. 24, 11) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I' Os Estados, o Distrito Federal e os MUnicípIOS, bem como suas 
respectivas instituições de ensino bástco, não dependerão de comprovação da 
adimplência com obrigações perante o governo federal para receber recursos relativos aos seguintes programas: 

I - suplementação dos gastos com merenda escolar. 

II - financiamento da compra de livros didáticos ; 

UI - outros programas consignados no orçamento da União para o apoIO ao ensino básico. 

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data da sua publicação 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário 

JUSTIFICAÇÃO 
Uma das mais cruéis Injustiças provocadas pela atual sist;2. ca de 

transferências de recursos da UJtião para Estados e Munlciplos esi!.!e na 
imposição de critérios de habilitação uniformes para todas as hl óteJ' s de 
transferência. A pretexto de obter uma padrOnização desnecessária e fbso l ta de 
procedimentos, comete-se o velho erro de tratar Igualmente os deslgums. enão ve lamos 

Há transferências da União que são feitas apenas para ajudar a 
financiar obras em Estados e Murucipios sem qualquer estudo pre'1o de 
viabilidade econõmica ou mesmo de efetiva necesstdade para a população 
atendida. Muitas vezes, justamente por falta desses estudos pre'1os, as obras 
ficam inacabadas apesar de todo o dinheirO transferido pela União. E lógICO. 
portanto, que os requisitos exigidos para esse tipO de repasse sejam bastante 
exigentes, sobretudo em função do volume de recursos normalmente envolvldos 

Mas isso não é necessariamente valtdo para todos os dema:s tipOS de 
transferência e, sem dúvida nenhuma, não tem o menor cabtmento no caso dos 
recursos destinados a programas de apoio ao enSinO básico . Em pnmelro lugar . 
penaliza-se enormes contingentes de cnanças que nada tem a ver com os erros 
cometidos por um único administrador irresponsavel ou negligente. Em segundo 
lugar, cada centavo dos cofres públicos invesndo em educação resulta em um 
retomo muito maior do que todas as dema~s ações do go\·erno. F rn terCel J lugar. 
o volume de recursos aplicados nesses programas e infimo, quando comparado 
com outras despesas da União, como, pú 'xemplo, o sefVIço da di'1da inlerna e 
externa, que não traz qualquer beneficio p~a o povo Finalmente , em quarto lugar 
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a União não pode fugir ao seu compromisso com o apoio à educação, seja por 

que motivo for. 
Desse modo, não vemos porque se deva exigir dos Estados e 

Municípios a comprovação de adimplência com obrigações federais para a 

participação em programas de apoio ao ensino. Esperamos, por isso, contar com 

o apoio dos nobres Colegas para ver aprovada a presente proposição. 

Sala das Sessões, em de de 

(l~\lRfcÚ-~oS 

il5C'? 
11)0) PROJETO DE LEI N~ 1.244, DE 1995 
M~ ..- (Da S~ Vanessa Felippe) 

"o 
" Z 
~ -J 
.3 Cl. Permi t e compensaçao do emprés t imo compulsório com o 

impos t o de renda. 

(ÀS CO MISSOES Dç FI NANÇAS E TR I BUTAÇAO; E DE CO~STITU I 

ÇAO E JUSTI ÇA E DE REDAÇAO (ART . S4 , RI) - ART. 2.1, I I) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1; Poderá ser compensado com o imposto 

de renda das pessoas físicas e jurídicas o montan te pago a 

titulo de empréstimo compulsór io, após o pra zo estipulado 

para sua devolução. 

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação . 

Art. 3; Revogam-se as d i sposições em 

contrário . 

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme a Constituição Federal (art. 148), A 

União 56 se permite instituir empréstimos compulsórios, por 

ocasião de precisar atender a despesas extraordinárias. nos 

casos ali especificados, ou em caso de investimentos públicos 

urgentes e, também, de relevante interesse nacional. Isto é, 

em casos, diga-se, excepcionais; geralmente, como que por 

natureza, transitórios. 

Em bom português, a filosofia dos e mpréstimos 

compulsórios reside na falta intempestiva de c aixa, por parte 

do Estado, por razões inesperadas , 

Dá-se que inexplicavelmente es te mesmo Estado 

(União) é useiro e vezeiro em simplesmente atrasar, e muito, 

o pagamento (quando paga) desses empréstimos. Há inúmeros 

exemplos disso, passados e recentes, que simplesmente 

deslustram e desmoralizam o instituto. t mister que essa 

situação, sobremodo iníqua, acabe. 

Por isso, vimos apresentar nosso projeto de 

lei, visando a pôr fim a esse estado de coisas. Ao menos , os 

contribuintes que tiverem s aldo a pagar de IR , poderão quitar 

seus créditos, total ou parcialmente, com a União, relativos 

a empréstimos compulsórios, evidentemente se já tiver sido 

esgotado o prazo para sua devolução. 

Assim, e star-se-á corrigindo essa flagrante 

injustiça. 

Ante isso, contamos com o apoio de nossos 

ilustres Pares no Congresso Nacio nal, para a aprovação de 

nosso projeto . 

Sala das Sessões, e m .:! I de , 1, d"1 k-& de 1995. 

"LEGISLAÇÃO CITADA A:'IT\ADA PELA 

COORDE.'l/AÇÃO DE ESTlDOS LEGISLA T1' ·OS-CeDI"' 

RepúblIca FederatIva cio Brasil 

CONSTITUIÇÃO 
... . ....... .. ...... ...... ....... . .. . ................ ............ . .... ................... . 

Hn'LO VI 

DA TRlBL."ÇÁO E 00 ORC,\ .\IE l'TO 

c.'\PITI 1.0 I 

Do SISIT\IA TRIBlrrARlo NACIO:-JAL 

Dos P RINClPIOS GER.-lIS 

Art. 1~8. A União. mediante lei complementar. poder:i Inst1ltllr emprestImos com

pulsónos 
I - para atender 3 despesas extraordIn:inas. decorrentes de ca lamIdade públi

ca. de gue rra c."ema ou sua ImInênCia: 

I I - no caso de InvcstImcnto público de ca r:itcr urgcntc c dc relcva nte Interesse 

nacional. obscrvado O dlsposlo no ano 150. 111. h. 

Paracraj;, Un/CV A aplIcação dos rccursos provcnlcntcs de cmprcstImo com

pulSÓriO sc r; ' ·Inculada :i dcspesa que rundamcntou sua InstItUi ção. 
. .. . .... ..... ...... ..... . ..... . ... .. ..... ... ... ...... ... ... ..... ... ... .... ......... .. ..... 

. ...................... . ... . ............... . .......... ... . 

PROJETO DE LEI 
N° 1.245, DE 1995 

(Da Sra. Ana Júlia) 

Alt e ra a Le i n9 7.102, de 20 de junho de 1983. que "dispõe 

sobre segu r ança para estabelecimentos financeiros, estabe 

lece normas para consti t uição e funcionamento das empresas 

particulares que explo r am serviços de vigilância e de trans 

porte de valores, e dá out r as providências" . 

(APENSE - SE AO PROJETO DE LE t N9 50/95) 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 10 - O art . 20 da lei nO 7.102, de 20 de junho 

1983 , passa a vigo rar com a segui nte redação: 

de 

"~rt . 20 - O sistema de segurança referido no artigo an 

lerior inclui, além de pessoas adequadamente 

d as , assim chamadas vigilantes : 

I - alarme capaz de permitir, com segurança, 

prepar~ 

comunica 

ção entre o estabelecimento financeiro e out ro da mesma 

instituição , empresa de vigilância ou ó rgão 

mais prÓXimo; 

policial 
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II - eaUlpamentGS elét :ico s , eletrônicos e de filmagens 
Que ~ossl~il.tem a lcentificação dos assaltantes ; 

1:1 - ar:era:os que retardem a ação do s c riminosos, per 
mlti,~o s~a cerseguição , ident ificação ou captura; 

IV - cabina blincada com permanêncla ininterrupta de 
v~gilanle durante o expediente para a pÚblico e 
hou~e~ ~oJl~entaçào :e numeri ri o no interior da 
iec:""ent.o.". 

enquan 

estab~ 

~rt. 2; - Os estaoeleci~entos financeIros terão o prazo 
je ~J:e ~eses. a CQ~tar ca DUjllCaçào desta le i. para promoverem a 
aaa:taçàJ ce eJS slste·~as de segurarça às novas nornas. 

"~~. 3Q - Esta lei entra eM vigo r na data de sua pu o:! 
caç.5o. 

~rt. 4Q - ~evogam - se as dISPosições em con trárlo . 

JUSTIFICA TIVA 

Pela atual redação do art. 20 da LOl nO 7.102 , de 20 de 
j~nno ~e '983, os s~stenas ce seg~ra nça dos estabelecimen t os fina~ 
celres üeverào possuir, Obrigatoriamente , ala rme ca paz de permitlr , 
com se~urança , comunlcação ent re o as taDe leciment o financeiro e 
outr~ ca mes~a lnstltulÇão, empresa de vigilâ ncia o u órgão policial 
malS próxlmo e, tão - somente , u m dos outros três equipamentos, ele~ 
~ados '05 inCISOs :r a Iv da redação proposta neste Pro je to de Lei 
!I - equlpamentos elét~lCOS, eletrô nicos e d e filmagens que pnssl 

~il:tem 3 identifIcação dos assaltantes ; 111 _ artefatos Que reta! 
cem a ação d~s crlmlnosos, permitindo sua pe rse g~ ição, 
;Ao o~ 3pt~~3; IJ - cabina blIndada com permanência 

identific! 

ininterrupta 
de vigIlante dur3nte ~ expediente pa ra o públICO e enquanto houver 
~ovlmen~l;~O de numerãrio ~o interIor do estabelecim ento ) . 

A ,onse~UênGla dessa libe rdad e legal é que os estab e l~ 
Clmpntcs fin3nC8Iros, por meras Questõ es de gerência de 
ootam Je~ Instalar apenas um deles - normalmente o ma is 

custo s, 

e conõm..!. 
~o - sem se preoc~pare~ com os riscos a que expõem os trab a lhadore s 
bancários, vIgilantes, clientes e usuá rios de suas agência s . 

Se era compreensivel tal flexibilidade no inicio d a 
aécada de OItenta, hOJe , ela se mostra absolutamente inadequada , 
uma vez que são s estabelecimentos financeiros alvos privilegiados 
das perIgosas organIzações criminosas que infestam nosso Pais . Po r 
~eio d= assaltos a agências bancárias - e a ou tra~ in~tituiç~es que 
~ovimentam ~~andes numerários - nos Quais sào expostas a e l evados 
ri scos VIdas humanas inocentes , o crime organizado levanta r ecursos~ 
=ara rinanciar suas atividaoes ilegals, que v ào desde Q contrabando 
de armamentv pesado atá o narcot ráf ico . 

Q PrDJet~ de LeI , Que ora apresenta , o Qual nào inova 
em termos de equipamentos, mas, ape nas, elimina o poder discricion~ 
rlO que tem os estaDelecimentos financeiros de escolher somente um 
equlpamento suplementar de segurança para lnteg r ar seu SIs t em a , ai 
~eja co~rlglr esso falha e tem por Objetivo prlmeiro a prese r v açào 
je vidas, bem maior do ser humano e valo r a s er permanentemente d~ 
fendido em uma sociedade Justa e democrática. 

Certa de ser compreendida , pelos meu s ilustres Pa r es , a 
importância ca alteraçào proDosta , esoeramos cont ar com o apoio ne 
cessário oara a aprovação oeste Projeto de Lei . 

Sala das Sess~es , de nov e mb r o de '995 . 

~J t;~~~E~~G oeputada~~:eral PTIP' 

LEI :-< ? 7.102, DE 20 DE JU:\HO DE 1983 
DI~p6e l obu se. ura nçll pHII rs ca belr 

Clmt"nlOs fina n ce iros. f Sl lJbeJe(r no rmllj pa · 
rtl c (>r. !- fl t uiç' o e fu nc/o r. am ent o das emprr · 
s.s par l/c u l . r es q Uf' tA p lor.m su\·iços d, 
\ 1&,:,i n cI . f' d, (flJn sp0 rle de \·a/ores . f' d. 
oul r.s pro \"ldi-ncl .s 

Art . 2 ~ O 5i~tEma de segurança referido no artigo anterior inclui pes soas ad equadam ente preparadas, assim chamadas v igilantes : alar. me capaz de permitir, com segurança, comun icação entre o es tabelecj. mento financeiro e outro da mesma instituiçao, empresa de vigilância ou órgao policial mais próximo : e, pelo menos , mais um dos seguintes dispo sitivos: 

I - equipamentos elétricos, eletrônicos e de filmage ns que po ssibilitem a identificaçao dos assaltantes: 
11 - artefatos que retardem a açao dos criminosos, permi· tindo sua PHseguiçao, identificaça o ou captura : e 

111 - cabina blindada com permanenc ia ininterrupta de vi· 
gilante durante o expediente para o público e enquanto houver 
movimentação de numerârio no interior do estabelecimento. 

Parágrafo único . O Banco Central do Brasil poderá aprovar o sis o tema de segurança dos estabelecimentos financeiros localizados em de· pendencia das sedes de órgaos da Uniao, Distrito Federal, Estados, Municipios e Territórios, independentemente das exigencias deste arti . go . 

dcl9Bl 

..................... .. ... ..... .. . .... ... . . ........ ...... .. ..... ..... ... ......... ... ....... ..... ... . ........ . .... LEI N- 9.011 . DE lO DE ><ARCO DE 1_. 

Es.t.a bt lec't norm as de conlt'O ~ c 'ise ai i lIIÇ'Io 
sobrt prodUIO~ c Ins.umo~ qufmtCOS que 
pou.am .Itr clts.tln~ • cllbonçlo da 
c IX" 11 n.I em a.u.&.\ di 'f'cn.as (armas t de ou trU 
~b~l&S cnlorpccCnl.t:S ou que dele1'TTUne.tn 
dc:pcndtncla (hlel 0\1 pVqu",1.. t aJ~ 
dl\po~ItIVOS d.ll Lei n' 7.102. de 20 ck JUnho 
d< 191 l . que dISpõe oo!>re " f\U>I'Ç I p&n 
UlatckC'VT\(nlo-. rln&nerU'O$.. uu.bclecc 
normu pll1l con~hluiç&o c {uraonarnenc.o clt 
cmpre.5.&S p.artKul&ra qut elpl~ ~ 
de v I" 11nc u c: eSc: tnnspont de 'f' aJ 0Ifa. e di. 
OUU"1.S pro\ldtl"lClU 

An I ~ FI ~ ~ rf~ u ~ l(lo C p~la ~·uf-o unlC'o do V1 r cJ~ LCI n· ~ 102 de" 10 df Jun~o 

PROJETO DE LEI 
N° 1.246, DE 1995 

(Do Sr. Lima Netto) 

Institui o Auxílio-Transporte e dá outras providências. 

(ÃS COMISSOES DE TABALHO. DE ADMINISTRACÃO E SERVI CO POBLICO; 
DE FINANCAS E TRIBUTACÃO; E DE CONSTITUI CÃO E JUSTICA E DE RE 
DACÃO(ART.S4.RI) - ART.24. lI) 

o Congresso Nacional decreta. 

An. I' E instituido o Auxilio-Transporte que o empregador. 
pessoa fisica ou jundica. antecipara ao empregado, em especie. para utilização em despesas 
de deslocamento residência-trabalho e vice-versa. atraves do sistema de transpone coletivo 
publico. urbano ou intermuOlcipaJ elou interestaduaJ com caractenstlcas semelhantes aos 
urbanos. gendos dlretameme ou mediante concessão ou permJssào de linhas regulares e 
com tanfas fixadas pela autoridade competente. excluidos os serviços seletivos e os especiais. 

Paragrafo linico Equiparam-se ao trabalhador referido no L"apul 
deste artigo. para os beneficios desta Lei. os servidores publicos da Administração Federal direta ou indireta. 

.' 
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-\ri . :' O AUXllio-Transpone. concedido nas condições e linutes 

definidos nesta LeI 

a) nào tem natureza salarial. nem se Incorpora a remuneração para 

quaisquer efeitos. 

b) não constituI base de incidência de contnbUlção previdenciaria 

ou de Fundo de Garanlla do Tempo de ServIço. 

c) não se configura como rendimento tnbutavel do trabalhador 

-\n ,,' -\ pessoa Jundica podera deduZIr. do Imposto de Renda 

I devido. ,-alar equivalente a aplic37ào da aliquota cabível do Imposto de renda sobre o v~l or 

das despesas comprovadamente realizadas. no periodo-base. na concessão do 

~uxIIJO-Transpone. na fo rma que dispuser o regulamento desta Lei 

Para grafo UI1lCO A dedução a que se refere eSle amgo não podera 

reduzi r o Imposto devido em mais de 10% (dez por cento). observado o que dispõe o ~ ]0 

do an I' do Decreto-lei n' 1 704. de 23 de outubro de 1979. podendo o eventual excesso 

ser aproveitado por dois exerCICIOS subsequentes 

-\n -lO -\sseguram·se os beneficios desta Lei ao empregador que 

proporCIOnar. por meios propnos ou contratados. em veiculas adequados ao transporte 

coletiVO. o deslocamento Integral de seus trabalhadores 

-\n ~o O Poder Executivo regulamentara a presente Lei no prazo 

de 90 (noventa) dias 

-\ri . 6' Esta Lei emra em vIgor na data de sua publicação. 

:\n 70 Revogam·se as disposições em contrario. especialmente a 

LeI n' 7 418. de 16 de dezembro de 1985 

JUSTlFICACÃO 

São notorias as distorções que passamos a observar no 

cumpnmento da legislação que prevê o Vale-Transpone. Todos os dias vemos. nos mais 

diversos Jornais do Pais. como lambém nas ruas da cidade. propagandas que oferecem ao 

Irabalhador a posSIbilidade de Irocar o seu vale-Iranspone por dinheiro Isso não seria ruim 

se a troca não viesse lesar o empregado. tendo em vista o desaglo oferecido que gira em 

tomo de 20 % a 300/0. 

Não podemos mais fechar os olhos para a nossa realidade. O 

pnnclpio noneador do Vale-Transpone. ha muito. ja fOI desv.nuado Hoje. embora 

pensemos estar protegendo o empregado: evitando dar-lhe dinheiro para que não gaste em 

out ras coisas. acabamos levando-o direto para as malhas de um câmbio paralelo. 

.l,. presente iniciativa [em. nesse sentido. o objetivo de tentar 

diminUIr os problemas do Irabalhador brasileiro. pois elimina a posSIbilidade de pessoas 

inescrupulosas \ iverem do fruto da desgraça do trabalhador brasileiro que. multas vezes. se 

ve privado do transpone publico para pagar outras dívidas mais imponantes 

Isto posto. contamos com os Colegas para a aprovação deste 

proJelo de lei 

Sala das Sessões. em? /de roV de 199 

sf)J:Jv= 
Depulado LIMA NETTO 

"l[GISLAÇAo CITADA .-\\[,\.-\OA PELA 

COORODi .~ÇÁO DE ESTl'OOS LEGISLA T1\'OS-C.OI" 

DECRETO·LEI N~ 1.704. DE 23 DE OUTUBRO DE 1979 

Alt4!ra a ~e~i6laç .• o do impo6to 60bre a renda que incide 60bre o lucro dI! peUO/J6 jurídiCa!. 

modJfJc/J O ,ut.ema de correç'omonetária de débito, fi6ca i, e d. outr., provid'ncia" 

o Preslot'lILe da Repüblica . no uso das at ri buicOes Que lhe confere o art igo 55 11 da 

ConstituiçAo . dp.creta : . . 

Art . 1 ~ O imposto de renda das pessoas ju ridicas . seja comercial ou ci ... iI o seu ob je· 

ti ... o. de ... ido sobre o lucro real ou arbitrad o. sera apurado a ra1.6o de ~':\. (trinta e ci nco 

por centol a partir do exercicio financeiro de 1980. periodo·base de 1979. 

• •••••••••••••• • • ••• •• o ••••••• • ••••••••••••••• • ••• •• •• • ••••• ••••••• ••••• •• •• • • • • ••• ••••• • • • ••••• 

. t 3~ O .... lor do .dicional previ.to no paragrafo .nterior aer' recolhido 

Intettralmente como Recei ta da Uni ao. nao 5endo perm itidas Quai squer deduções . 

•• •• o ••. ... • .....• . ... .. .. . ..... o o,." .•...•...• o ••• o ...•...•........•. o.···.· ···· •. ·· · ···· · ·· · •· 

' ·J_) ·S \ ~ 

LEI N~ 7.418 - DE 16 DE DEZ~ 

BRO DE 19852 

Institui o Vale- Transporte e dá outras 

providências 

o Presidente da República , 

Faço saber que o Congresso Nacional decre

ta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 12 Fica instituído o vale-transporte, (VET A

DO) que o empregador, pessoa física ou jurídica, 

antecipará ao empregado para utilização efetiva em 

despesas de deslocamento residência-trabalho e 

vice-versa, através do sistema de transporte coletivo 

público, urbano ou intermunicipal e/ou interestadual 

com características semelhantes aos urbanos, geri

dos diretamente ou mediante concessão ou permis

são de linhas regulares e com tarifas fixadas pela 

autoridade competente, excluídos os serviços seleti

vos e os especiais. 

A lei rfJ 7.619, de 30 de setembro de 1987, 

deu nova redação ao art. 1º, suprimiu seu 

§ 2l e o art. 29, determinando a renumera

ção dos demais artigos (O. o. 01- 10- 1987) . 

§ 12 Equiparam-se ao trabalhador referido no 

caput deste artigo, para os benefícios desta Lei, os 

servidores públicos da Administração Federal direta 

ou indireta. 

Art. 'Z1 O Vale-Transporte, concedido nas con

dições e limites definidos nesta Lei, no que se refere 

à contribuição do empregador: 

a) não tem natureza salarial, nem se incorpora 

à remuneração para quaisquer efeitos; 
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b) não constitui base de irtcidência de contri
buição previdenciária ou de Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço; 

c) não se configura como rendimento tributá
vel do trabalhador. 

Art. 'Y Sem prejuízo da dedução como despe
sa operacional, a pessó'a jurídíca poderá deduzir, do 
impo~to de renda devido, valor equivalente à aplica
ção da alíquota cabível do imposto de renda sobre o 
valor das despesas comprovadamente realizadas, 
no período--base, na concessão do Vale-Transporte, 
na forma em que dispuser o regul?mento desta Lei. 

Parágrafo único. A dedução a que se refere 
este artigo, em conjunto com as de que tratam as leis 
n9s 6.297 , de 15 de dezembro de 1975, e 6.321, de 
14 de abril de 1976, não póderá reduzir o imposto 
deVido em mais de 10% (dez por cento), observado 
o que d ispõe o § 3'" do art. 1'" do Decreto-lei n9 1.704 , 
de 23 de outubro de 1979, pOdendo o eventual 
excesso ser aproveitado por dois exercícios subse
qüentes. 

Art. 4'1 A concessão do benefício ora inst i'fu.;â~ · 
implica a aquisição pelo empregador dos Vales-" 
Transporte necessários aos deslocamentos do traba
lhador no percurso residência-trabalho e vice-versa , 
no serviço de transporte que melhor se adequar. 

Parágrafo único. O empregador participará 
dos gastos de deslocamento do trabalhador com a 
ajuda de custo equivalente à parcela que exceder a 
6% (seis por cento) de seu salário básico. 

Art. 59 A empresa operadora do sistema de 
transporte coletivo público fica obrigada a emitir e a 
comercializar o Vale- Transporte, ao preço da tarifa 
vigente, colocando-o à disposição dos empregado
res em geral e assumindo os custos dessa obriga
ção, sem repassá-los para a tarifa dos serviços. 

§ 12 Nas regiões metropolitanas, aglomera
ções urbanas e micro-regiões, será ínstalado, pelo 
menos, um posto de vendas para cada grupo de cem 
mil habitantes na localidade, que comercializarão 
todos os tipos de Vale-Transporte. 

Redação deste parágrafo dada pela Lei n rJ 

7. 855, de 24 de outubro de 1989 (O. o. 
25-10-1989). 

§ 'Z2 Fíca facultado à empresa operadora de
legar a emissão e a comercialização, do Vale-Trans
porte , bem como consorciar-se em central de 
vendas, para efeito de cumprimento do disposto 
nesta lei. 

§ ~ Para fins de cálculo do valor do Vale
Transporte, será adotada a tarifa integral do desloca
mento do trabalhador, sem descontos, mesmo que 
previstos na legislação local. 

Art. 69 O poder concedente fixará as sanções 
a serem aplicadas à empresa operadora que comer
cializar o vale diretamente ou através de delegação, 
no caso de falta ou insuficiência de e.stoque de 
Vales-Transporte necessários ao atendimento da de
manda e ao funcionamento do sistema. 

Art. 7º Ficam resguardados os direitos adqui
ridos do trabalhador, se superiores aos instituídos 
nesta Lei, vedada a cumulação de vantagens . 

Art. 82 Asseguram-se os benefícios desta Lei 
ao empregador que proporcionar , por meios próprios 
ou contratados, em veículos adequados ao transpor
te coletivo, o deslocamento integral de seus trabalha
dores. 

Art. rP Os Vales-Transporte anteriores perdem 
sua validade decorridos 30 (trinta) d ias da data de 
reajuste tarifário . 

Art. 10. O Poder ExecutiVo regulamentará a 
presente l ei no prazo de 45 (quarenta e c inco) dias. 

Art. 11. Esta L.ei entra em vigor na data de sua 
pu blicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em con-
trário. 

Brasília, em 16 de dezembro de 1985; 164'1 da 
Independência e 97º da República. 

JOSÉ SARNEY - Afonso Camargo 

NOTA - Nos termos do art. 2º da lei rfl 7.855/89, as 
infrações ao disposto nesta lei serão pumdas 
com multa de 160 BTN, dobrada no caso de 
reincidência . Conversão para 160 URR. 

PROJETO DE LEI 
N° 1.247, DE 1995 

(Do Sr. Nilson Gibson) 

Dispõe sobr e a prrfi s s ão de fo tó g r af~ cinegrafis t a e de 
t i cn i co em c i ne mat ogra fi a e di outras p r ov i d~nc ia s . 

(ÃS CllfoUSSOES DE '1lWlALHJ, DE IDlIN1S'lRACiID E SERVl cn POBLlCO ~ DE 
ffi\ SfllU1 CiID E .nJSTlCA E DE REDACiID(ART . S4 ,Rl) - ART.24 , lI) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta. 

Art I' As profi ssões de fotógrafo . de ci negrafis ta e de tecnico em 
cinematografia. são reguladas pela presente lei. 

§ I' Entende·se ~mo fotógrafo e cinegrafista o profi ssional que. 
com o uso da luz. regi~tra imagens estáticas ou dinâmicas em material fotossensivel. com a 
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utilização de equipamentos óticos apropriados. seguindo o proceSSJlllento manual e 

cletrontccânico ate final acabamemo. 

§ 2
0 

Entende·se como técnico em cinematografia o profissional 

que. com material fotossensivel fotográfico e cinematognirico. realiza trabalhos de 

Jaboratorio, fotoacabamento. videos. câmera-rnan. iluminação t' outras tecnicas auxiliares, 

seguindo o processamento manual e eletromecãnico até final acabamento 

Art. 2° Poderão exercer profissionalmente as funções de fotógrafo 

e de cinegrafista. 

- os diplomados por escola de nivel superior em fotografia e 

cinematografia, de,idamente reconhecida; 

1/ - os diplomados por .,cola superior em fotografia c 

unemawgrafia. localizada no exterior. com diplomas re\.alidi.:!rius no Brasil. na forma da 

1t:glslaçào vigente 

IV - os não diplomados em escolds de fotografia e 

cinematografia que. ã data da promulgação desta lei, estiverem ex.ercendo Ou tenham 

exercido a profissão por. no mini mo, 5 (cinco) anos consecutivos ou 10 (dez) anos 

intercalad0s 

Art. 3· A atividade profissional de fotógrafo e cincgrafista 

cornpreende: 

- • fotografia e a cinematografia realizadas por empre,<a 

especializada. inclusive em serviços externos: 

11 a fotografia e a cinematografia p'roduzidas para o ensmo 

tCcOlCO e científico: 

III - • fotografia e a cinematografia produzidas para efeitos 

industriais e comerciais: 

IV - a fotografia e a cinematografia fei,as para publicidade. 

divulgação. informação ao publico; 

cinematografia: 

compreende' 

t::'wematografia 

V - o ensino da fotografia e da cinematografia. 

VI - outros serviços correlatos e afins a fotografia e a 

An . 40 A atividade profissional de !ecnico em cinematografia 

~ rotoacabamentl" e cineac:<tbamenro pr. .... firu11): ~rn labcratórios; 

11 - Ira~3lhos recnicos em dumm;H;\i) t' opt'r.~çJr) de vldeo. 

IH - trabalhos tecnicos de auxiliar de füwgrdfo e dt' cmt:"grafista . 

IV - outros trabalhos tecnic05 con elo",. e 31ms a f"")grafia e i1 

Art. 5· Os profissionais de fotografia e de cinem'tografia. de que 

trata esta lei. tão logo sejam criados os Conselho Federal de Fotografia e Cinematografia e 

ps Conselhos Regionais de Fotografia e Cintmatografia. deverão, para exercerem suas 

atividades. inscrever-se nesses órgãos fiscaliLldores de classe, ocasião em que lhes ser~O . 

fornecidas canelras profissionais 

Art 6') O exercido das atividades em IlIvel profiSSIOnal. na ârea de 

fotografia e cinematografia. por p .... ssoa não habilitada r.os termos destd Il:!i. car3cteriza 

excrCICIO ilegal da profissão 

,'.11. 7:> O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 

(sessenta) dtas. 

Art 80 E~fa lei entra em vigor n~ data de 5ua publil.:-ação 

Ora. a ane da fotografia e d~ cmemalografia desfrutam de 

r«:onneclda Imponincla no processo informalivo No enllnlo. lamentavelmente. nlo fOI 

31nda regulamentado o exerCido dessas profisWc.s no Brasil. ao conlrario do que J3 ocorreu 

na malona dos palses do mundo á .. ,lludo 

Em rujo dISSO. muilos pseu<io-profiss.ionals. inescrupulows e 

dcs~rep3.!3.dos, ir.satem em denesrir a imagem dos bons profissionais, nlo raro prcdUltndo 

umgens comprometedoras dos bons COS1umes e. ale, agrenivlS li moral. nAo ~ de Iluslres 

persor,ahdades quanto das pessoas em geral. em l!!\1dcnle dc-mlJr.mação de que urge' 

UmA regulamen:açJo prolissiona.l que dlgmfique o seu e"erCICIO, ao mesmo lempo c:m que 

se posslbillfe uma tisca/iuçio firme e eficiente do desempenhe de suas illi .. ,dades 

Cumpre (esultar que" m.ater11 da presente proposl .. fepreunta 

JUstos anseies da laboriosa cl.as.sc dos fO lógrafos e cinegrafislu e, para a!ende·lo~ 

~s~ramos contll com o ilpoiO dos !'Iobres Parlamenlares na bu~ de efetiva- .1 SU.1 

apro\"açlo 

PROJETO DE LEI 
N° 1.2-'8, DE 1995 
(Do Sr. Augusto Vl\etros) 

Dispõe sobre o financiamento de participa cão dos emprega 

dos no capital das empresas com recursos do Fundo de k~ 

paro ao Trabalhador. 

(AS COMISSOES DE TRABALHD, DE ADMINISTRAÇ'\O E SERVIÇO pC 

BLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo; E DE CONSTITUIÇ,\O E 

JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART, 54 1 - hRT. 2 4, 111 

M . 10 Pelo menos 5%. (cinco por cento) dos recursos do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador destinados J.O tinanciamento de programas de descO\olvimento econômICO, serão 

lplicados no finanç lamento de aqUisição de pz.nl":lpaçã.o aCionaria dos empregados nas respecti\.3s 

empresas 

An. 2 o Os tinanclamentos obedecerão as seguintes re~r as bãslcas 

a) prazo de amottllaÇJo entre" I :incOI c 10 (del) anos. 

b) COrreção mcnetaria I!qui\."alc!IHe a Jos (e~ursos do Fundo de :\mp:uo ao 

Trabalhadvr, e !a,''I(a de juros de 9 o{, (no\~ ror cemo) JO ano. 

c) 3 quantidade de ações adquiridas i~ra limnada em fun;;do da ..:apaf.:ldade de 

rag,:\mento do t..'mpreyado. de: lal modo que as prestaçõcs não uhrapas:-.em a 10°0 Idez por C~ntO) 

de ~ua remuneração, 

d) o pagamento do finanCiamen to dcverã ser garantido pelJs ações financiadas ~ 

co·garlntido pelo !:nlpregador emitente. 

e) somente empregados com relo menos I (um. ano de \lnculo cmpregau":10 

com a empresa emitente podt'rào plellcar <I oblt:nç.10 de linancl<lmenlo 

:\tt 3" O Poder E'(.·..:UI1\() re:;ul,lI11enlar:t estJ Lei no pr,lZO de ou (s~ssentJ) dias 

AI! 4· Em lei entra em "i~or na d>l. de .ua publica,ão W 
--\.rt 50 Revogam-se as disposições em contrãrio 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal (an 1:;9. ~ 1°) e a Lei n° 8 019. de I1 de abril de 1(1)0. 

detemm~3m que pelo menos 400
/0 (quarenta por cento) dos reclJrsos Jo Pl ograma de IntegraçJo 

SC\';lal ~ Pi' e do Progrdrn,1 de Formação do Patrimônio do Ser\'ldcr Publico _ PASEP, dcstinaci)s 

:;~t r·: .. ,ln 
';"" ·\'!;p:tro .lu f:ab:!lhddor . FAT sejam aplicados I!m rrogramas de desemolvimemo 

:"conol11lco, ;ura\'(1 de finanCiamentos do Oanco :\,'acional de Dcsenvoh'lmemo E..:onõmlco e 

Social A Proposição que ora apresentamos objeriva canalizar pelo menos 5% (cinco por cemo) 

desses recursos. aproximadamente RS 105.000 000,00 (cen to e cinco milhões de reais) por ano, 

para financiar a compra, pelos empregadús, de ações das respectivas empresas empregadoras 

TraIa-se de mecanismo que permitira maior i nt~g(ação entre os interesses de empregadores e 
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~mpregados com reflexos na produtividade da empresa. constituindo instrumento simples e eficaz 
de promoção do dcsenvo lvimemo eco nó mico. razão pela qual contamos com o apoio dos nobre 
Pares para O aprimoramento e aprovação do PrOjeto 

Sala das Sessões. emVJe de 1995 

o AuguSto Vive iros 

· .... .=:;SL.:.,::.: : ;T;'C' ;' ':'UI:: .' Co:::.. ~=_ ... 
:::::~.::~r!_·.;!c 2:: :=57u~~S :"E:G 3~_ T;'. :::;.:,..);" -{~ON'SflllrrurçliO 

RLPÚ131JCA n :Dl .... RATrVA DO BRASa. 
1988 

. .... .. . . . .. ... ... . . . . .. ............... ........ . . -.. . . ... . _.- . . .. . ... . ... . 

Trrn.o IX 

....... . ............... -........... .. - . .. ........... ........ . . 
Art. 239. A orrccadaç;io dccorrcnle das conlnbulções para o Programa de Integração Social. cnJco pela Lei Com pl cmentar n O 7. de 7 de selembro de 1970. e para o Programa de Form3çào do Palrlmônlo do Se" idor Público. criado pela Lei Complemenla r n o 8. de 3 dc detembrú de 1970. passa. a partir da promulgaç~o desta ConslllUlção. a fi nil nciar. nos lermOI que a lei dispuser. o programa do seguro-<lesemprego e o aoono de que lrala o § 3 o deSle artigo. 

~ I n Dos recursos mencIOnados no c,,{'ul desle artigo. pelo menos quarenta por CC~LO se r;io desll nados a financl2r programils de desen\'oh imenlo econômico. al ra' es do Banco NJclonal de Dcsenvoh ImenlO E.conomlCo e Soc ial. com cn lérlos de remuneração que lhes prese"'em o valor. 
~ 2 o Os p:ll ri móOlos acumulados do Programa de Integração Social e do Programa de Forma, jo do Pammônlo do Se/\ Idor Público são prese" ados. manlendo-se os Crl lCII OS de 5.1que nilS Sl llL1ÇõeS pre\' ISlas nas leiS especificas. com e\Ceção da rell-

rada por moll\'O de casa menLO. ficando \eda~ a dislrlbuição da arrecadilção de que lrata o Cl1puI desle anlgo. para depósllo nas contas mdlnduais dos partiClpanles. 
§ 3 ° Aos empregados que percebam de empregadores que conmbuem para o Programa de In lcbração Social ou para o Programa de Formação do Palnmônlo do Se"'ldor Público. ale dOIS saláriOS minimos de remuneração mens.11. é assegurado o pagamento de um saláno mínimo anual. compulado neSle \'alor o rendimento das comas mdl\'lduals. no caso daqueles quejá participavam dos referidos programas. alé a dala da promulgação desla Constilulção. 
§ 4 c O finanClamenlO do seguro-<lesemprego receberá uma contribuição adicionai da empresa cUJo ind lCe de rOlall\ Idade da força de lrabalho superar o índice medlO da rOlall\ Idade do selOr. na forma estaWleClda por lei 

. . ~ .-~ ~ .'. - . .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . .... .. -.. . . - . -. . . ..... . ...... . o •• o • •••••• • ••• • • •••• • • • • •• 

LEI :V; ~ 8019. DE 11 DE .-\BR IL DE 1990 

Al:.era a lo:-g ls!aç;1o d o Fundo de Ar.1pa
ro ao Tra ba.'hador fFA. TJ. e dá OUlras 
prm lden c lBs 

.-\n . I ? A a rr E"ca daç50 decorrente das cont r ibuições para o 
Progr"ma de Integ ração Social (PIS). criado pela Lei Com ple· m" nta r n ? 7111 • de 7 de se tembro de 1970. e para o Prol5rama de Fúrmação do Patrimônio do Servidor Público (Pa se p). criado pela Le i Complementa r n? 8 ' ~1. de 3 de dl"zE"mbro de 1970. sE" rá destinada. a cada ano. à cobertura integral da s necess idades do 
Fu ndo de A mpa ro ao Traba lhador (FATI. de que trata o art . 10 da Lei na 7.998'31 . de 11 de janeiro de 1990. 

Art. 2? Conforme estabelece o § I ? do art. 239 da Consti· tuição Federal. pelo menos 40 % da arrecadação mencionada no 

artigo ante rior serão repassados ao Banco ~acional de Dese n
vol vimento Econômico e Social tBNDES) . para aplicação em 
programas de desenvolvimento econômico. 

§ I ? OS recursos repassados ao BNOES na forma do caput 
deste artigo serão corrigidos, mensalmente, pelo indice de P re
ços ao Consumidor (IPC). 

§ 2? O BN OES remunerará os recursos recebidos na for' 
ma do caput deste artigo com ju ros de 5 % ao ano, calculados 
sobre o saldo médio diário dos repa sses, corrigido na forma do parágrafo anterior . 

§ 3? A taxa de juros referida no parágrafo ante rior poderá ser elevada, por deci são do Conselho Deliberativo do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador (Codefat) , para. no máximo. 6% ao ano. 

§ 4? Correrá por conta do B:-iOES o risco das operações financei ras realizadas com os r ecu rsos mencionados no caput 
deste artigo . 

PROJETO DE LEI 
N° 1.250, DE 1995 
(Do Sr. José Carlos Vieira) 

Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industriallza-
dos (IPI) na aquisição ,de caminhões, quando 
para o transporte autõnomo de carga. 

adquiridos 

(As COMISSOES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO; E DE CONSTIT~I
çAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART_ 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nlelonll decreta: 

Art. l' Ficam isentos do Imposlo sobre Produtos Induslrializados os caminhões classificados na posição 8704 da Tabela de Incidência do IPI. aprovada pelo Decreto n° 97.410. de 23 de dezembro de 1988. quando adquiridOS por transportador autOnomo de carga, que comprovadamente exerça a atividade profissional por no mínimo 2 (dois) anos. 

única vez. 
fI.rt. 2' O beneficio preso nte nesta lei somente poderá ser utilizado uma 

Art. 3' A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita Federal â vista de documentação comprobatória da. condições estabelecIda.. . 

Art . 4' Fica assegurada a manutenção e a utilização do crédrto do imposto relativo a matérias-primas, produtos intermediários e matenal de embalagem efetivamente utilizados na industrialização do produto referido nesta lei. 

Art. 5° O imposto incidirá normalmente sobre quaisquer acessórios que nao sejam equipamentos originai. do veiculo adquirido. 

Art. 6" A alienação do veiculo adquirido sob o amparo desta lei a pessoa que não preencha as condições contidas no art. 1'. antes do decurso de 3 (três) anos contados da data de sua aquisição. sujertará o alienante ao pagamen'to do imposto dispensado acrescido das cominações legais, indusive de caráter penal, previstas na legislação prÓpria. 

Art . 7° Com vistas ao cumpnmento da Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Poder Executivo enviara ao Congresso NaCional projeto de lei espeCificando o montante da renúnCia fiscal decorrente das isenções previstas nesta lei, bem como as despesas que serão automaticamente anuladas. 

Art. 8° o Poder Executivo regulamentara no prazo de 30 (trinta) dias o disposto nesta lei. 

Art. 9° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos financeiros a partir do exercício subseqüente. 

Art . 10" Revogam-se as disposições em contráno. 

JUSTIFICAÇÃO 

Conta hoje o Brasil com cerca de 500 (quinhentos) mil profissionais autônomos de transporte de carga, conhecidos como ·caminhonelros~ . 
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São estes trabalhadores os responsáveis, em boa parte, pelo 

abastecimento da populaçao e pelo desenvolvimento econOmico do pais, malgnado as 

condiçOes adversas com que se deparam, resu~antes da má conservaçao e da fa~a de 

policiamento de nosso sistema rodoviário. Submetem·se os caminhoneiros à 

concorrência de grandes empresas de transporte que, aliada à distãncia com que se 

mantêm de suas famllias, transformam o exercício de sua profissão em pesado encargo 

de narcos resuttados financeiros. 

Nada mais justo que estender a estes profissionais o tratamento fiscal 

atribuldo aos taxistas, por meio da isençao do IPI , de modo a perm~ir~hesa desoneraçao 

do custo de seu veiculo, visto ser este o instrumento básico e indispensável ao exerclcio 

de sua atividade, mantendo, contuao, o imposto incidente sobre os acessórios, que não 

sejam equipamentos originais do veículo. 

Adicionalmente, a medida perm~irá a renovação da frota de veículos de 

carga, estimulando a produçao nacional e garantindo maior segurança ao transporte. 

A fim de prevenir fraudes fiscais, a proposiçao estipula que o beneficio seja 

atribuído aos caminhoneiros que exerçam a atividade há no mínimo 2 (dois) anos, e 

prevé a adoção de sanções legais, inclusive penais. para os casos de transações 

meramente comerciais. 

De forma a observar o disposto na Lei de Diretnzes Orçamentárias - LDO, 

vez que trata de renuncia fiscal , o projeto de lei em tela determina que seus efe~os 

financeiros vigorem a partir do ano subseqüente ao de publicação e dá a mesma SOlUça0 

ao problema de omissão da estimativa da renuncia da rece~a e das despesas que serão 

anuladas prevista no art. 47 daquele diploma legal, que este mesmo Congresso 

encontrou quando da aprovação do projeto que instituiu isençao do IPI para 

equipamentos. máquinas, aparelhos e instrumentos ' novos. inelusive aos de automação 

industrial de processamento de dados, importados ou de fabricaçao nacional, bem como 

respectivos acessórios, que - -abou se transformando na Lei 8.191 , de 11 de junho de 

1991 . 

CO!'tamos, pois, com o apoio dos nobre Pares desta Casa para a 

aprovaçao deste projeto de lei, que se baseia nos princípios da isonomia, e que decorreu 

de sugestão que me foi encaminhada pela ASSOBRACOP - Associaçao Brasileira dos 

Condutores Profissionais. 

Sala da SessOes, em de de 1995. 

Deputado JOSÉ CARLOS VIEIRA - PFUSC 

"LEG ISLA ÇÁO CITAD.-\ A\E:\ADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTLDOS LEGISLATI\·OS-C.DI" 

DECRETO ND 97.410 , DE 23 DE DEZEMBRO 
00 ~
. 

DE 1988. >.eo ' 

Aprova a Tabela de . Incidencia do 

Imposto sobre Produtos Industriali
zados. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atr1bu1çao que lhe con

fere o art. 8., inciso IV, da Constitu!çlo, e tendo em vista o dispos

to no art. 4R, do Decreto-lei nO 1.199, de 27 de dezembro de 1971, 

O E C R E T A: 

Art. la t aprovada a Tabela de lncldencla do Imposto sobre 

Produto~ Industrializados (TIPI), a este anexa, em substltulçlo à bai

xada co. Decreto nO 89.241, de 23 de dezembro de 1983. 

Art. 20 Este O~c~eto entra em vigor em lO de janeiro de 

1989 . 

Brasília, era 2~ de de'Jembro 
eia e 100R da República . 

de 1988 ; 167; da lndependen-

JOS~ SARNEY 

MaileoIJ Ferreir. d. N6brep 
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8714 Veiculos au.toa've i l Plra t,..nsporh de lIerCildoriu 

87.4.1. li" - ·Ou.,trs· concebidol para lerea ut il iZildos for. dt rodovias ~ 

8714.2 - Outros, coa .otor de o i ltlO, dt ;gniçao por co.Pr,slao (diele l ou 

,uidi,ul) 
8714.21 -- De cap,cid'dt .á~i.a d~ carl' nlo superior a 5 tonelad', 

111. - - Caainhio ••• ' • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • :; 
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0400 --- Carro-fortE: para transporte de valores 11 

990~ --- O"t ro)s, • .• • .• .• . •••• .. S 

97U .:!:! - - C~ ca"c ldade .~~, .a de car." supertor a S toneladas, Mas nio su-

JleriOr a ~0 tonel.das 
M88 
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S 
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01'" 991~ 
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IU0 
'219 
t3U 
99" 

87'4.32 

~- ~ cIPac ; dad~ &ix, ea de carga s"pertor iI ~O tonelaóils 

-- C •• ínt.io • • • • • . . . • • . . • • . ••••• 

-. ~trol • ~ ••.•. .............•..... 

- ~trol. cow ~tor dI Ptstao , di ;gni,ao por centelha (faí,ca) 

-- De caPlC I.1 a4 •• áK'1lI de cart_ "'.0 .",p.rlor i !i toneladas 

--- C'.lnhio ••••••••••••••••.. 

--- C'. iontt a •• fur.'." ·pt,k-up,* I slac lhantes 

-- C.rro-forte Plra t,.ansportr dr ..,alor .. , 

-- Ol.ltro, ••••••••••••• ,. 
-- Or cap.cidad •• áH ia. di ,ar •• lup.rior • S tonrlad.s 

S 
S 

~ 
28 
12 
9 

li .. 

"" 87'4.9' .... --- C •• inhao. ,r •• ndo le taa d. 4'" t . .. . .... 

-- Outros ••••••••••••• _ o. • •••• 

- Outro, o........ ........ . .... 
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~ 
~ 

.... ... ..... ... ................ ................. .. .... .. ... ..... ... ...... .... ...... ....... ....... 

........ .... ...... ..... .. ....... ......... ...... .... ........ .... .... .. .... .... ..... .. .. ..... ... .. 

LEI N~ 8,074, DE 31 DE JULHO DE 1990 ~ 

Dispõe .';obre as diretrizes orçamenU· 

rias para o ano de 1991 e da outras provi

déncJãs . 

CAP1TULO III 

Das Disposições Relativas às 
Despesas com Pessoal 

...... .... ......... . .. .. .. .. . .. ........ .... ............ . ... .... .................. -_ ........ . 

Art. 47. A destinação de recursos para reposição de peso 

soai somente será permitida mediante prévia e específica autori

zação legislativa e desde que não implique descumprimento do 

limite fixado no caput do art. 12 desta lei. 

CAPtTULO IV 

Das Disposições sobre Alterações na 
Legislação Tributária 

. ..... . .. .... .... .... .. ......... ... ................................. ....... ....... _ ... _ ... . 

Art. 50. Qualquer projeto de lei que conceda ou amplie 

isenção, incentivo ou benefício de natureza tributária e financei

ra, que não esteja em vigor na data de publicação desta lei, e 

Que gere efeitos sobre a receita estimada para os orçamentos de 

1991, somente poderá ser aprovado caso indique, fundamentada. 

mente, a estimativa da renúncia de receita que acarreta, bem 

como as despesas, em idêntico montante, que serão anuladas, 

automaticamente, nos orçamentos do exercício referido, não ca

bendo anulação de despesas correntes e com amortizações de 

dívida, 

........... ....... .. ... ... .. ..... ............. ... .... ..... .. ....... ... .. .. ... ... .......... 

LEI N~ 8.191, DE 11 DE JUNHO DE 1991 ~ 

institui isençAo do Imposto sobre Pro

dutos Industrializados ([PI) e depreciaçSo 

acelerada para maquinas. equipamentos e 

dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA I, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 

/ 
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Art. I? Fica instituída isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) aos equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos novos, inclusive aos de automação industrial e de 

processamento de dados, importados ou de fabricação nacional, bem como respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas, até 31 de março de 1993. 
§ I? O Poder Executivo, ouvida a Comissão Empresarial de Competitividade, relacionará, por decreto, os bens que farão jus ao benefício de que trata este artigo. 
§ 2? São asseguradas a manutenção e a utilização do crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, empregados na industrialização dos bens de que trata este artigo. 
Art. 2? Fica instituída a depreciação acelerada, calculada pela aplicação da taxa de depreciação usualmente admitida, 

multiplicada por dois, sem prejuízo da depreciação normal das , 
máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos novos desti-
nados ao uso na produção industrial, incorporados ao ' ativo fixo do adquirente até 31 de dezembro de 1993 e utilizados no processo de produção para efeito de apuração do Imposto de Renda. 

Parágrafo único. A depreciação de que trata este artigo será aplicada automaticamente sobre os bens relacionados em ato do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento incorporados ao ativo fixo do adquirente, a partir da entrada em vigor desta lei, até 31 de dezembro de 1993. 
Art. 3? Com vistas ao cumprimento da Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Poder Executivo enviará ao Congresso Nacio

nal projeto de lei especificando o montante da renúncia fiscal decorrente das isenções previstas nesta lei, bem como as despesas que serão automaticamente anuladas. 
Parágrafo único. Com anexo, o Poder Executivo enviará a relação dos bens abrangidos pela regra desta lei. 
Art. 4? O depósito para reinvestimento de parcela do Imposto de Renda devido pelas empresas em operação na área da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) ou 

da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam) continua a ser aplicável aos empreendimentos industriais, inclusive aos de construção civil e agroindustriais, de conformidade com o disposto no art. 19 da Lei n? 8.167(1), de 16 de janeiro de 
1991. 

Art. 5? Os incentivos fiscais instituídos por esta lei não podem ser usufruídos cumulativamente cõin outros idênticos, salvo quando expressamente autorizados em lei. 
Art. 6? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7? Revoga-se o art. 17 do Decreto-Lei n? 2.433(2), de 19 de maio de 1988, com .a' redação dada pelo art. I? do DecretoLei n? 2.451 (3), de 29 de julho de 1988. 
Brasília, 11 de junho de 1991; 170? da Independência e lO3? da República. 

FERNANDO COLLOR 
Marcílio Marques Moreira 
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LEI N? 8.199. DE 28 DE JUNHO DE 1991 \ l.X./ .,/' 
. "' . co' 

Concede isenç/Jo do Imposto sobre Pro· 

dutos Industrializadõs IIPlJ na aquisiç/Jo 

de automóveis para utiJjzaç/Jo no transporte 

autônomo de passageiros. bem como por 

pessoas portadoras de deficiência fisica e 

aos destinados ao transporte escolar. e dá 

outras providências. 
......................... .... ........... .. ....... .. ..... .. ..................... 
.... .. .. .. ........... ... ........... . ...... ... ......... .. .. ... . .......................... 

LEI N' 8.989. DE 24 DE rEVEREIao DE 1995 

DlspOe sobre lsenclo do I~sto 

sobre Produtos Industrializado. 

(l Pl I na aqulsiclo de auto.õ •• la 

para util1zaçao no tran.porte 
autOno-o de ~.s.qelros, bea co-a 
por pesso.. portadora. de 
~.tlcltncl. tlsiea • ao. 
de.tinadol ao tranlporte •• colar, 
• di outra. proYld.ncl ••• 

Faco saber que ' o Pre.ldente da 

RepUbllca adotou • "edida. Provisória 

n· 856, de 1995, que o Conqreaao 
Nacional aprovou. e eu. ~ost SARNEY, 
Presidente do Senado Federal, para oa 

efeitos do disposto no parAqrato 
unico do art. 62 da Constituiclo 

Federal. proaulgo a aequinta Lei: 

Art . l- Fica. isantos do ~sto sobre Prôdutb. 

Industrializados (IPI) o. auto.ovai. da p •••• /J.iro. da 

fabricaçlo nacional de at6 127 HP de pot6ncia bruta (SA!I. 

quandO .dquiridos por: 
I a.otorista. profissionais que, na data da 

publicaclo desta Lei exerçam comprovadamente ta veiculo de lU. 

propriedade atividade de condutor autOno-.o de passageiros. na 

condica~ de titular de autorizaclo, perai.alo ou conce •• lo do 

poder concedente e que destinea o autombvei A ut i lizaclo na 

eateQori. de aluQuel (tixi); 
11 - ~torista. profissionais aut6noao. titulares d. 

autorizacao, paraissao ou eoneesllo para exploraClo do serviço 

de transporte individual de p.ss.geiro. (tuU, iapedido. da 

continu.r exercendo essa atividade ea virtude de de.truiçlo 

ea-pleta, furto ou roubo do veiculo, de.de que de.tin.. o 

veiculo adquirido' utilizaçao na cate90ria de aluguel (tu!), 

111 cooperativa. de trabalho que •• j .. 

pareissiontrias ou coneessionirlas de tran.porte p~lleo de 

paeeaQeiros, na cateQoria d. aluquel (tu1), de.de que tai. 

veiculos se d •• tine •• utilizaclo nessa atividade, 

IV - pessoa. que, ea razlo de .er.. portadora. de 

deflcitncia fisica, nlo po •• ~ dirigir auto.ovei. coaun •. 

Art. 2- O beneficio previsto no art. l- .oaente 

poderi .er utilizado uaa unic. vez. 
Art. )- A isenclo ser' reconhecida pela Secretaria da 

,Receita F~deral do Hinist~rio da Fazenda, -.diante pr'.ia 

verifieaclo de que o adquirente preenche o. requi.ito. 

previsto. nesta Lei . 
Art. 4- Fica assequr.da a aanutenclo do cr'dito do 

IlIpOsto sobre Produtos Industrializado. (IPI) relativo AI 

.. ttrias-pr.ln.as, ao. produtos lntertlled14.rios e ao aaterial de 

e.balaQea efetivaaente utilizado. na lnduatrializ.clo dOI 

produtos ~.feridos nesta Lei . 
I Art . 5- O imposto incidir. 

quai'.squer acessOrios opcionais que nlo 

ori9inai. do veiculo adquirido . 

nonulaente Bobre 
sej.. equipaaento. 

Art . 6- A alienaclo do veiculo, adquirido nos ter.o. 

rl"'!lta Lei ou das Leis n-s 8.199, de 21 de junho de 1991. e 

8.84), de 10 de janeiro de 1994 , antes de tr •• anos contados da 

data de sua aquisielo, a pessoa. que nao satisfacam i. 

condicOes e aos requisito. e.tabelecidos nos referidos diplomA' 

le9ai8, acarretari o paQamento pelo alienante do tribut( 

·di_pens.do, atualizado na forma da leqislaclo tribut.ria . • 

Par'Qra fo unico. A inobaerv.neta do di~.to ne.te 

artiqo sujeita ainda O alienante ao pag .. ento d. aulta • juro. 

.aratOrios previsto. na leqislaclo .. vigor para a hip6t... d. 

fraude ou falta de paqaaento do i.posto de.ido. 

Art. 7- No caso de falecimento ou incapacitaClo do 

Ilotorista profissional alcancado pelos incisos I e 11 do art. 

1- desta Lei, sem que tenha efetivaaente adquirido ve1culo 

profissional, o direito serA transferido ao cOnjuqe, ou ao 

herdeiro desiqnado por esse ou pelo ju1zo, desde que seja 

motorista profissional habilitado e destine o veiculo ao 

servico de tAxi. 
Art. 8- Ficam convalidados os atos praticados c o.. 

base na Hedida f'rovisócia n" "1~ O, de 29 de dezellbro de 1994. 

Art. 9· Esta Lei entra ea vlqor na data de sua 

publlcaclo, viqorando at~ 31 de dezembro de 1995 . 

Art . 10. RevoQaJI-.e as L.is n-s 8.199, de 1991, • 

8.843. d. 1994. - SENADO fl:DERAL, EM 24 
174- da Independ~nei. 

DE fl:VEREIRO DE 1995 
e 101- da ReDública 

SENADOR JOst SJlRNET 
PRESIDENn: 

LEI N" 8.213, DE 24 DE JULHO DE'n9r (I 

Dispõe sob~ os Planos de Bosq;dos do Pmridbtt:iQ SodaJ 

e dá outras providhu:i4s 

..................... _ ............. _ ............................ . 

Ttruwm 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

CAPÍTl1LO I 
DOS BENEFlClÁRIOS 

Art. 10. O. benefidúiol do Regime Geral de Previdência Social 

clauificam_ CXlmo se~doe e dependentes. nos termoe das Seções I e 11 

deste capítulo. 

Seção I 
Dos Segurados 

Alto 11. Sio sesnradol obríptórioe dà PrevidêIICia Social u aeguiDtea 

penou 1iIicaa: 

IV • como trabalhador autônomo: 

a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural. em caráter eveIllu. 

ai. a uma ou mais empresas. sem relação de empreso; 

b) • ~ física que exerce. por conta própria, atividade econômica de 

natureza urbana, com fins lucrativos ou não; 

...... ................. ............. ..... -_ .............. - ..... -.. -.. 
VI . como trabalhador avulso: quem presta. a diversas empresas, sem 

vínculo empregatício. serviços de natureza urbana ou rural definidos no 

Regulamento; 
. .......... .. ........ ................. .......... ..... ... .... ... ...... - . 

. .................................................................... .. 
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O SR. PRESIDENTE (Lael Varella) - Finda a As leis que legitimam a eliminaçãq di-leitura do expediente, passa-se ao reta de seres humanos inocentes, por meio 
do Aborto ( ... ) eslão em contradição total e IV - PEQUENO EXPEDIENTE insanável à vida, próprio de todos os h()· 

Tem a palavra o Sr. Adelson Ribeiro. 
O SR. ADELSON RIBEIRO (PSDB - SE. Pro

nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, srªs e 
Srs. Deputados, venho, neste momento, fazer um 
pronunciamento éujo tema preocupa a família cristã 
deste País. O tema é polêmico, porém a minha posi
ção é contra aquilo que todos nós repud:amos: o 
aborto, que se deseja regularizar, na maior nação 
católica do Mundo, por intermédio da proposta de 
emenda que dá nova redação ao caput do art. SQ da 
Constituição Federal, eu, como cristão, consciente 
dos valores fundamentais da vida e da Carta dos Di
reitos Humanos, venho recordar aos Srs. Deputados 
que o direito à vida é o fundamento de todos os de
mais di reitos. Também venho defender os que ainda 
não podem fazê-Io e clamar por seus direitos, amea
çados por aqueles que SEi arrogam o direito indivi
duai de fazer dos nascituros suas vítimas. 

Conclamamos a todos os que crêem 0m Deus 
a que rejeitem todas as investidas em favor da proli
feração da violência, na supressão de uma vida já 
iniciada, através do borto rovocado. Não Matarás é 
um dos mandamentos da Lei Divina. Esta verdade é 
iluminada por outros textos bíblicos, como no Livro da 
Sabedoria onde se lê: Deus não é o autor da morte; a 
perdição dos vivos não lhe dá nenhuma alegria (Sab 
1,13); e Jesus Cristo diz: Eu vim para que todos te
nham vida e a tenham em abundância (Jó, 10,10). 

Por hipótese alguma o direito de a mulher dispor 
de seu corpo envolve o direito de matar o próprio filho, 
isso seria a suprema degradação do amor materno. 

Aprovar a proposta do aborto provocado con
verte a condição de crime em direito de matar a vida 
inocente. 

Sr. Presidente, srªs e Srs. Parlamentares, nos
sa sociedade moderna materializa a vida como obje
to de consumo, onde se pode manipular, trocar Ol' 
dispensar quem não consideramos necessário ou 
importante. Estamos atravessando uma crise profun
da da cultura, cuja característica fundamental é a 
cultura de morte que pretendem legitimar. 

Na carta do 'Papa João P~ulo 11 Evangelium 
Vitae, lemos: 

A teoria dos direitos humanos funda-se 
precisamente na consideração do fato de o 
homem, ao contrário dos animais e das coi
sas, não poder estar sujeito ao domrnio de 
ninguém (EV 19). 

mens. e negam a igualdade a todos perante 
a lei. Assim, tais leis colocam-se inclusive 
contra o bem comum (cf EV, 72). 

É nosso dever de legisladores, com a autorida
de que nos foi conferida pelo povo, lutar para que 
estejam disponíveis e garantidos ao mesmo povo 
que nos elegeu os bens fundamentais à vida, como 
o direito à equcação integral, moradia alimentação, 
saúde, lazere outros. 

São estarrecedores as notícias dos constantes 
sumiços de crianças e de,tráfico de órgãos e bebês, 
Assim como os constantes seqüestros, cujas vítimas 
nem sempre têm a graça de retornar ao convívio fa- . 
miliar, são atos de violência extrema repudiados por 
todos nós. 

Bem semelhante seria a aprovação de lei tão 
violenta, legitimando crimes tão aoressivos a Ilnl 
povo só causaridm mal-estar e indignação 

Nosso País necessita do empenho de cada um 
de nós, Parlamentares, para construir uma socieda
de baseada nos direitos humanos, na justiça e na 
solidariedade. No exercício do mandato a nós lega
do pela população, devemos retribuir a mesma con
fiança e respeito, defendendo os indefesos e garan
tindo a segurança, a paz e o desenvolvimento. 

Se tanto condenamos o povo e a Igreja na Ida
de Média, com a Inquisição e as guerras santas de 
outrora e de hoje, como achar justo aprovar uma lei 
no mesmo nível para os que não se podem defen
der, como as vítimas do Aborto? 

Antes de encerrar o meu pronunciamento, de
sejo agradecer a valiosa colaboração do Frei Cláu
dio, do Santuário de Nossa Senhora de Fátir, la, em 
Brasília pelos subsídios fornecidos para ec;\ ') pro 
nunciamento. Ao mesmo tempo gostaria que cons
tassem dos Anais desta Casa, as fontes a que S'j re
fere este pronunciamento. 

Fontes: Boletim CNBB-encarte nQ. 288 
- Documentos da CNSB r)Q 24 - LOsserva
tore Romano de 29-7-95 ..: Praxis Cristã 11 -
Carta Encíclica: Humanae Vitae de Paulo VI 
- A Missão da Família Cristã no mundo de 
hoje - Exportação Apostólica de J. Paulo 11 -
Vocabulário Teológico para a América Latina. 

O SR. MÁRCIO FORTES (PSDB - RJ. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, srªs e 
Srs. Deputados, chamam a atenção os danos cau-
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sados ao Rio de Janeiro pelas chuvas tropicais. 

Quem melhor se .colJlPorta no episódio é a popula

ção. De fato, as autoridades do Rio têm preparado a 

cidade para essas intempéries. Recente pesquisa 

radiofônica mostrou que a população respeita e ava

lia positivamente o fato de que a cidade, hoje, está 

melhor do que há um ano atrás, e mesmo do que há 

dois ou três anos passados. 

O povo do Rio reconhece, entretanto, que a 

educação de todos para as enchentes ainda é defi

ciente. As chuvas fortes, em grandes pancadas, so

mam-se às chuvas fracas continuadas para provocar 

deslizes de terra e pedras nas encostas mal aprovei

tadas e desmatadas, obstruindo as redes de água 

pluvial. Além disto, as redes de escoamento são 

automaticamente obstruídos por todo tipo de obje

tos, como colchões, móveis velhos, eletrodomésti

cos, peças de automóveis ~ até lixo doméstico, que 

muitas vezes é depositado diretamente nos bueiros 

que deveriam escoar as águas das chuvas. 

Portanto, temos uma responsabilidade comum, 

das autoridades e da população, sendo que aos pri

meiros cabem maiores parcelas, porque estão a seu 

cargo a educação, o esclarecimento e as ações pre

ventivas para evitar tais tragédias. E são de três na

turezas as principais causas desses fatos: primeiro, 

encostas desmatadas que desabam, e cuja ocupa

ção sem técnica de engenharia não pode ser aceita 

e muito menos estimulada; segundo, galerias de 

águas pluviais mal utilizadas e precariamente con

servadas; e, terceiro, cursos dágua normais - a ci

dade do Rio de Janeiro tem cinco bacia') fluviais 

principais, velhas conhecidas, e os seus pontos de 

enchentes bem identificados, cuja ação preventiva pre

cisa entrar na rotina da manutenção da cidade, com a 

antecipação necessária, no período das chuvas. 

Sr. Presidente, quando fui Secretário de Obras 

da cidade do Rio de Janeiro identifiquei todas as si

tuações - que, em geral, conheço por delas ter pes-

\ soalmente tomado conhecimento. Estou certo de 

que, com trabalho conjunto do Governo e da popula

ção, no futuro poderemos evitar tragédias como as 

que estamos observando agora. 

O SR. PAULO PAIM (PT - RS. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. Deputados, 

meu pronunciamento faz uma análise da situação do 

servidor público, principalmente diante da declara

ção do Governo de que não lhe vai dar qualquer rea

juste. Numa inflação acumulada, ao final de dois 

anos conforme diz Jânio de Freitas, correspondente 

no mínimo a 40%, o servidor vai receber zero por 

cento de reajuste . 

Sr. Presidente leio, para que seja registrada os 

anais da Casa, a matéria de Jânio de Freitas com o 

título Abusados do Poder, na qual diz: que este Go

verno lembra muito a ditadura e que nunca viu tanta 

prepotência de Ministros - um Governo que incenti

va a livre negociação e dá o pior exemplo, pois não 

quer assegurar para o servidor sequer as perdas 

com a inflação: 

ABUSADOS DO PODER 

A prepotência, caracterizada pelo abu

so de poder, é o pior, o mais persistente e 

menos combatido dos vícios adquiridos do 

regime militar pelos políticos civis. É espan

tosa a facilidade com que governantes im

pingem, movidos s6 pela prepotência, medi

das abertamente inconciliáveis com a legis

lação e, dos meios de comunicação até às 

vítimas, os aplausos e os protestos se fa

zem sem questionar, se quer teoricamente, 

quanto mais concretamente, a legalidade e 

a legitimidade democrática da decisão. 

Os Ministros José Serra e Pedro Ma

lan, o governador de Santa Catarina, Paulo 

Afonso Vieira, e o prefeito Paulo Maluf estão 

dando três exemplos simultâneos de abuso 

de poder, que, de resto, só se distinguem de 

outros muitos abusos em curso por estarem, 

no momento, em maior notoriedade como 

medidas normais. 
A beligerância de Maluf contra os mé

dicos da municipalidade paulistana decorre 

de que, com o PAS (Plano de Assistência à 

Saúde), o que ele pretende é nada menos 

do que impor a funcionários públicos um re

gime jurídico, o de cooperativas, que o regi

me do funcionalismo não comporta. 

A legislação dota o administrador públi

co dos instrumentos disciplinares e dos 

meios legais para exigir do funcionalismo, 

em qualquer nível, a prestação de serviços 

que dele é esperada. O PAS de Maluf, pre

tendendo transferir a médicos reunidos em 

co0perativas a responsabilidade integral 

pelo funcionamento hospitalar, é o reconhe

cimento de que a administração superior da 

municipalidade não tem competência para 

cumprir a tarefa que a legislação lhe reser

va. Apela, por isso, para o abuso de poder, 

incapaz que é de usar o poder legal. 

Sob o título já eloqüente de Arrastão 

salarial, a Folha argumentou, em editorial 
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de _ontem, que a recusa de correção salarial Previdência e da Administração, bem como zero de para o funcionalismo, planejada pelos Minis- reajuste salarial. 
tros Serra e Malan, resultaria em dois anos Sr. Presidente, quero, ainda solicitar o registro sem reajustamento, enquanto o custo de nos Anais da Casa de correspondência a mim envia-vida acumularia aumento de 40%. A princi- da pelo Vereador João Hélio Pes, do Município de pai incumbência do ministro do Planejamento, São Luiz Gonzaga, sobre ameaças feitas pela Uni-na distribuição de tarefac; antiinflacionáriac;, med a médicos que se vendiciarem para prestar era eliminar o déficit financeiro. Apesar do seus serviços a outros planos de saúde. 
substancial aumento da arrecadação, estima- CORRESPOND~NCIA A QUE SE REFERE O do em R$39 bilhões, o Governo encerrou 95 ORADOR: 
com déficit. Motivo sufICiente, na ótica do auto
ritarismo de Serra e Malan, para que eles bus
quem nos direitos e no bolso do~ funcionários 
civis e militares a redução do défICit 

A prepotência dos dois junta-se ainda 
a que explica a passagem de todo um ano 
sem que tenha havido as reformas adminis
trativas e do Estado, que deveriam encami
nhar solução para os problemas ligados ao 
funcionalismo. A primeira ficou engasgada 
no Congresso, pelo autoritarismo do seu pro
jeto inconstitucional. A segunda nem a isso 
chegou, submersa na doce indolência do Mi-• 
nistro Bresser Pereira 

O governador Paulo Afonso Vieira, por 
sua vez, baixou um diktat segundo o qual, 
de cada vez que a folha de pagamento do 
funcionalismo catarinense éxceder o limite 
constitucional de 65% da despesa governa
mental, os vencimentos serão cortados. O 
governador não aprecia o preceito legal de 
que salários e vencimentos são irredutíveis. 
E, incapaz de adequar outros custos e de 
aumentar a arrecadação na medida neces
sária, atribui a cada funcionário a responsa
bilidade, exclusiva do governador, pelo es
touro dos 65%. 

O regime militar acabou há 11 anos. 
Mas o abuso de poder continua sendo a re
gra primordial do governante brasileiro. E 
ainda se diz que estamos em regime consti
tucional democrático. 

Sr. Presidente, como afirma Jânio de Freitas, 
esse Governo nos faz lembrar a ditadura, pois diz 
que os trabalhadores irão ganhar com a livre ne
gociação, mas não admite sequer conceder ao 
servidor a inflação dos últimos doze meses. E ain
da vai além: simplesmente termina com a data
base do servidor. 

Se estivesse fora do Brasil e me contassem 
isso, confesso que não acreditaria. Fernando Henri
que está brincando com fogo: propõe as reformas da 

Brasília, 10 de janeiro de 1996 
Sr. Presidente, quero registrar no dia de hoje, 

correspondência por mim recebida, que considerei 
muito grave. Obrigado. 

São Luiz Gonzaga (RS), 11 de outubro de 1995 

Ao Deputado Paulo Paim - PT 
Prezado amigo e companheiro, 
Estou -remetendo em anexo cópia de uma cor

respondência em que a Unimed (Cooperativa de 
Médicos) faz sérias ameaças aos médicos que se 
credenciarem a qualquer Plano de Saúde organiza
do por trabalhadores ou empresas. 

Na correspondência anexa fica bem claro 
que os médicos associados à Unimed são impedi
dos de exercerem suas funções em convênio com 
outros planos de saúde, inclusive os organizados 
pelos próprios funcionários e empresa (pam-Banri
sul), numa demonstração clara de cerceamento de 
atividade laboral e o mais grave: impedindo que 
numerosos grupos de seres humanos tenham as
sistencia à saúde. 

A forma como vem agindo a Unimed, não ad
mitindo nem mesmo a concorrência, como está ex
plícito no sexto parágrafo da correspondência citada, 
configura o que há de mais danoso para a socieda
de: o cartel de empresas (travestidas de cooperati
vas) com o prejuízo para milhões e milhões de pes
soas no que é de suma importância para o ser hu
mano, ou seja, a saúde. 

Em nossa região, onde cidades de porte médio 
e pequenas têm poucos médicos a Unimed mantém 
como associados praticamente todos os profissio
nais e por isso as empresas ou grupos de trabalha
dores que participem de Planos de Assistência Mé
dica, que não o da Unimed, não conseguem creden
ciar profissionais, prejudicando, assim, centenas ou 
milhares de pessoas. 

Assim sendo, solicito que estudos sejam reali
zados no sentido de que sejam elaborados projetos 
de leis que regulem o funcionamento de empresas 
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ou cooperativas que trabalhem na área da saúde, de Assembléia da Unimed. Esta decisão foi tomada 

penalizando o monopólio ou o cartel, para evitar que tendo em vista que o convênio da Cassi é anterior à 

continue ocorrrendo absurdos como estes em que criação da Unimed, de abrangência nacional e de 

trabalhadores não possam ser atendidos por médi- credenciamento aberto a qualquer médico interessado. 

cos porque a empresa (ou cooperativa) monopo- Contamos com a colaboração de todos os co-

lizadora não permite. legas e colocamo-nos à inteira disposição para 

Joao Hélio Pes, Vereador - PT - São Luiz maiores informações. 

Gonzaga. Atenciosamente, - Dr. Jorge L. V. Montardo, 

O Conselho de Administração da Unimed Ijuí Superintendente. 

tomou conhecimento através do Manual de Benefi- O SR. IVO MAINARDI (PMDB - RS. Pronuncia 

ciário do PAM, de que vários cooperados nossos o seguinte discurso.) _ Sr. Presidente, Sras e Srs. 

são credenciados pelo Pam-Banrisul. Deputados, uma das premissas do Plano Real era a 

O Regimento Interno de nossa cooperativa, art. extinção do déficit público. 

7, define de modo claro quais os empregos e cre- Em 1995, os gastos públicos aumentaram devi-

denciament6s que o médico cooperado pode man- do à famigerada política dos juros escorchantes. 

ter. O art. 6 determina que é vedado ao médico coo-
perado manter empregos ou credenciamentos que A política fiscal adotada pelo Governo do Presi-

sejam concorrentes com a Unimed. dente Fernando Henrique sacrificou a sociedade 
brasileira como um todo. Não foram somente os 

Os médicos cooperativados devem estar cons- agricultores, não foram somente os comerciantes, 

cientes de que a Unimed é a nossa empresa que ge- não foram somente os empresários. A população in- .. 

rencia os convênios de forma coletiva. .., 
teira pagou, e pagou caro, pelo equívoco da equipe 

Nós; médicos cooperados, fundamos e mante- econômica. Os altos índices de desemprego confir-

mos a nossa empresa funcionando, arcando com os mam o que estou a lhes dizer . 

seus custos administrativos e operacionais. O ano de 1995 foi recorde em arrecadação tri-

Nunca é demais repetir: a Unimed é de cada butária. A carga fiscal chegou a cerca de 30% do 

um de nós. PIB, percentual este nunca atingido anteriormente, 

Por isso, causou-nos surpresa e decepção graças a uma série de medidas orientadas e adota-

constatarmos que cooperados nossos são, ao mesmo das pela Receita Federal. No entanto, segundo o Sr. 

tempo, credenciados pelo Pam-Banrisul. Eles estão fa- Ministro do Planejamento, José Serra, cerca de 80% 

zendo concorrência a sua própria empresa, a Unimed desses recursos foram destinados ao pagamento do 

e assim prejudicando a todos os demais associados. funcionalismo federal: Executivo, Legislativo e Judi-

Há muito tempo a Unimed vem tentando firmar ciário. Considerando os demais gastos inevitáveis, a 

convênio com o Banrisul, inclusive através da Fede- quantia devolvida à sociedade, como investimento, 

ração das Unimed - RS como temos com o banco reduziu-se a zero. Daí a minha assertiva de que a 

Meridional e a CEEE. Este convênio traria um gran- população inteira pagou caro pela política fiscal ado-

de número de usuários para dentro da cooperativa, tada pelo Governo do sociólogo Fernando Henrique. 

beneficiando a todos os nossos associados. A persistir o descontrole das contas públicas, 

A atual diretoria da Unimed, eleita da Assem- terá que, necessariamente, aumentar a arrecada-

bléia Geral de março/91 , tem se esforçado no senti- ção. E isto significa a adoção de mais tributos para e 
do de fazer com que a nossa cooperativa correspon- uma sociedade já depauperada, exaurida, num eter-

da às necessidades e expectativas de seus associa- no círculo viciosos que cabe a nós, srªs e Srs. De-

dos. E em nenhum momento deixou de cumprir e de putados, romper. .. 

exigir que seus associados cumpram as disposições No último dia 8 do corrente mês, teve início a 

do Regimento Interno e dos Estatutos Sociais. convocação extraordinária do Congresso Nacional. 

A Diretoria da Unimed já oficiou e está aguar- Todos nós sabemos o custo desta convocação. Se ( 

dando o posicionamento definitivo destes colegas. efetivamente cumprirmos tão somente com nossas 

Esperamos que a idéia do cooperativismo mé- obrigações, este custo poderá se reverter em benefí-

dico se fortaleça cada vez mais em cada um de nós. cios para a população brasileira. 

Ressaltamos que os credenciamentos indivi- Muito já se falou do Custo Brasil. Nós integra-

duais junto à Cassi devem ser normatizados pela mos o Custo Brasil. A PEC nQ 175/95, que trata da 

classe médica de cada município, conforme decisão Reforma Tributária, contrariando o que muitos estão 



.. 

Janeiro de 1996 DIÁIUO DA CÂMARA DOS DEPlITADOS Quinta-feira 11 00385 
a dizer, é mais atual, prioritária do que nunca. Afinal, grandes preocupações do Governador Marcello não se trata de criar novos tributos mas, sim, de re- Alencar, fato inédito pois nenhum outro governador, duzir o seu número total visando à prosperidade so- anteriormente, se referiu ao norte fluminense com a cio-econômica do País. ênfase e a atenção como faz o Sr. Marcello Alencar. As PEC nºs 33/95, 68/95, 173/95, e 174/95, E assim agindo dentro do Palácio do Planalto, que dispõem, respectivamente, sobre o Sistema de em solenidade grandiosa, na presença da melhor Previdência Social, o Fundo de Estabilização Fiscal, imprensa e das principais autoridades do País, o a Reforma Administrativa e a OrganizaÇão dos Po- Governador Marcello Alencar se credencia a ingres-deres são igualmente, vitais para o desenvolvimento sar na história do Estado do Rio como o governante do Brasil. que pretende mudar o perfil de uma região que ain-Portanto, Sr. Presidente, srªs e Srs. Deputa- da hoje sofre os efeitos do abandono, da pobreza do dos, precisamos justificar o custo da convocação ex- descaso por parte de governos que não atentaram traordinária deste Congresso. para as potencialidades que os Municípios do norte Não estaremos simplesmente apoiando o Pre- e do noroeste do meu Estado possuem. sidente Fernando Henrique Cardoso. Estaremos, Em resposta ao pleito, o Sr. Presidente da Re-sim, fortificando o Brasil. pública considerou aquela refinaria como um assun-Vamos todos ao trabalho, Senhoras e Senho- to de natureza técnica, a ser discutido para provires! 

o SR. PAULO FEIJÓ (PSDB - RJ. Pronuncia 
.. o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. 
• Deputados, em solenidade realizada ontem no Palá

cio do Planalto, na presença do Governador do Es
tado do Rio de Janeiro, o Presidente Fernando Hen
rique Cardoso assinou o protocolo de intenções vi
sando à construção no Município de Duque de Ca
xias do Pólo Gás-químico, de há muito reclamado 
pelos setores produtivos do Sudeste. 

Sem dúvida, aquele evento confirma o propósi
to do atual Governo de envolver a iniciativa nos 
grandes projetos e obras, afastando o Poder Público 
e as empresas estatais dos comprometimentos que 
antes a eles eram deferidos com largos prejuízos 
para outros setores de responsabilidade exclusiva e 
institucional do próprio Governo. Assim, aquele Pólo 
Gás-químico tem a participação não somente da Pe
trobras, mas também das empresas Uni par, Suzano 
e Petroquímica da Bahia. 

Vale destacar, Sr. Presidente, que o que se 
.. fez ontem insere-se no projeto do Governo Fede
- ral de apoio ao Estado do Rio de Janeiro dentro 

das propostas do Governador Marcello Alencar 
para o desenvolvimento do Rio. Devo ressaltar 
que o atual Governador fluminense vem obtendo 
êxito em suas proposições. Por isso, eu o elogio 
por ter, na solenidade de ontem, ao tempo em que 
agradecia a assinatura daquele protocolo, requeri
do do Presidente Fernando Henrique Cardoso a 
construção de uma refinaria de petróleo no litoral 
norte fluminense. 

Presenciei este fato, pois que compareci à so
lenidade a que me reporto. Entendi que o norte do 
Estado do Rio de Janeiro ocupa espaço dentre as 

dência a médio e longo prazos, sobretudo nesta fase 
em que se discute a questão da quebra do monopó
lio do petróleo. Penso de modo diverso. A pobreza e 
a miséria não podem aguardar soluções a longo 
prazo e o norte do Estado do Rio de Janeiro, que 
possui o primeiro maior pólo de produção de pe
tróleo no País precisa daquela refinaria para que 
melhore o nível de sua renda, aumente o seu mer
cado de trabalho, abra espaços a outras ativida
des produtivas relacionadas com a extração e o 
refino do petróleo, acrescendo, com isto, a arreca
dação do Estado e das Prefeituras, resultando dis
to uma evidente melhoria nas condições de vida 
de milhares de fluminense que hoje vivem pratica
mente sem esperança. 

Tanto o Governador Marcello Alencar quanto o 
Presidente Fernando Henrique Cardoso podem e 
devem favorecer o Estado do Rio de Janeiro com a 
construção de uma refinaria de petróleo no litoral 
norte fluminense, especialmente no Município de 
Campos dos Goytacazes, independente de soluções 
ou propostas técnicas, pois é lógico e evidente que, 
se em Campos e Macaé se extrai petrÓleo é na re
gião que se deve proceder ao refino. 

E mais se pode dizer sobre o evento de ontem . 
~ que o exemplo dado pelo Governo Federal, de 
parceria do Poder Público com a iniciativa privada 
para a realização de um grande empreendimento, 
pode e deve ser seguido pelo Governo do E~tado do 
Rio de Janeiro, tendo em vista as necessidades da 
região do norte fluminense. Neste sentido dirijo ape
Io ao Governador MarceUo Alencar para que convo
que a iniciativa privada a voltar seus investimentos 
para Campos e demais Municípios circunvizinhos, 
implementando indústrias pesadas, construindo no-
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vos núcleos de desenvolvimento econômico, favore- te à sonegação e busca de novas fontes de custeio 

cendo o povo e levando para os munícipes os espa- para a Previdência Social; 

ços de atividades que lhes atendam às carências de e) utilização das verbas previdenciárias exclu-

ocupação e de salários dígnos. sivamente da Previdência e recuperação do poder 

Este nível de parceria do Governo com a inicia- aquisitivo das aposentadorias. 

tiva privada atende aos interesses do norte f1uminen- São questões que nós, enquanto Partido dos 

se e soluciona os problemas que afligem aquela re- Trabalhadores, também sempre defendemos. Acre-

gião, sobretudo no que tange ao mercado de traba- ditamos que o fim da aposentadoria por tempo de 

lho, que carece ser ampliado, e ao crescimento da serviço só viria a beneficiar os integrantes da elite 

renda per capita, o que permitiria melhor condição brasileira que ingressam no mercado de trabalho 

de vida para os trabalhadores. bem mais tarde. Prejudicaria a grande maioria da 

Era o que tinha a dizer. população, que é obrigada a começar trabalhar bas-

O SR. WALDOMIRO FIORAVANTE (PT - RS. tante cedo para auxiliar na renda familiar. Quanto 

Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, aos privilégios de alguns, inclusive de nós Deputa-

srªs e Srs. Deputados, a pressão popular, que ga- dos, cremos ser um grande absurdo, uma distorção 

nha mais força a cada dia, está fazendo com que o a ser eliminada. Uma gestão participativa e transpa-

Governo Federal reveja sua postura em termos de rente é necessária para impedir que ocorram irregu-

Reforma da Previdência. Talvez seja apenas mais laridades hoje existentes no Sistema Previdenciário, 

uma de suas estratégias para acalmar os ânimos, inclusive a sonegação e utilização de verbas da Pre-

mas FHC decidiu abrir mão de sua posição de in- vidência para outros fins. E a recuperação do poder 

transigência e anunciou que está disposto ao diálo- aquisitivo das aposentadorias é imprescindível para e 
go. Autorizou seus assessores e líderes a entrarem garantirmos uma vida digna aos que trabalham duro 

em contato com entidades que representam os tra- vários anos na esperança de um merecido descan-

balhadores e aposentados. Disse estar disposto a, so, com um rendimento adequado. 

até mesmo, ceder em alguns pontos. O Governo, que a princípio se demonstrava in-

Então, mais do que nunca, é hora de estarmos trasigente, começa a dar sinais de que vai ceder, ao 

unidos, uma vez que se aproximam os momentos menos em alguns pontos. Com certeza, faz isso não 

decisivos e o Governo dá sinais de fraqueza. As en- porque tenha mudado seu projeto político, mas por-

tidades sindicais e outras ligadas à questão previ- que teme uma derrota no Congresso e uma rejeição 

denciária, numa atitude elogiável, já decidiram reunir da população. Então, é ele mesmo que aponta um 

forças em torno de uma proposta comum o que teve caminho favorável à organização popular, que tem 

como conseqüência imediata uma reação de insegu- em suas mãos o poder de pressionar não só o Presi-

rança por parte do Governo. dente, mas também Deputados e Senadores, para 

FHC desceu do pedestal e decidiu procurar as garantir uma reforma da Previdência justa e demo-

entidades sindicais para um diálogo, numa demons- crática. 

tração de que teme a não aprovação no Congresso Então, fica registrado aqui meu elogio às entida-

Nacional da Proposta de Emenda Constitucional ela- des sindicais que optaram pela união em tomo de uma 

borada pelo Governo. Enql)anto isso, as entidades proposta comum em favor do povo. Da mesma forma, 

sindicais decidiram se unir, apresentando uma pro- reforço meu convite ao povo brasileiro para unir sua A 

posta comum, a fim de aglutinar forças contra os voi a nossa, para mobilizar-se e fazer acontecer a vi- -

projetos antidemocráticos de FHC e seus aliados. E tória da democracia sobre o projeto antidemocrático 

caso suas sugestões não sejam acolhidas, amea- (também chamado neoliberal) do Governo FHC. 

çam fazer greve geral. 00 SR. JOSÉ GENOiNO (PT - SP. Sem revi-

As entidades defendem como pontos principais: são do orador.) - Sr. Presidente, Srªs e Srs. Deputa-

a) a manutenção da aposentadoria por tempo dos, a questão da Previdência merece uma reflexão 

de serviço, especiais e proporcionais; de todos os Congressistas para a busca de uma aI-

b) a eliminação de privilégios nas aposentado- temativa em relação às propostas apresentadas on-

rias do Presidente, Governadores, Prefeitos, Sena- tem, em entrevistas coletivas, pelaS centrais sindi-

dores, Deputados, Vereadores e outros; cais. Entendo que as centrais sindicais sinalizaram 
para o Governo e para o Congresso Nacional com 

c) administração quadripartite da Previdência; propostas concretas e com a disposição de sentar-

d) criação de mecanismos eficazes de comba- se à mesa para discutir essas proposições. 
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Queremos, Sr. Presidente, não só apoiar essa 
manifestação das centrais sindicais como afirmar 
que há três questões inegociáveis em relação à Pre
vidência: a primeira é o sistema básico e universal 
para todos os brasileiros. E dentro desse sistema to
dos tem de ser colocados, servidores públicos, pri
vado, militares, Parlamentares, juízes, Ministros de 
Estado, porque assim tem-se um sistema universal 
com um teto suficiente para uma vida digna a partir 
da aposentadoria. 

A segunda é a necessidade de um tratamento 
rigoroso para as aposentadorias especiais. Não po
demos deixar o tratamento de tais aposentadorias, 
apenas, para a lei complementar. É necessária uma 
lei complementar, mas a partir de critérios objetivos, 
com igualdade e justiça social. 

A terceira é a gestão de Previdência Social. 
Está-se falando neste País da reforma do Estado. E 
não há questão mais importante para se enfrentar, 

A no debate sobre a reforma do Estado, que a discus-
• são da esfera pública, o controle público sobre o Es

tado e sobre a iniciativa privada. A gestão da Previ
dência tem de ser pública, isto, é, um colegiado for
mado de Govemo, empresários, trabalhadores e 
aposentados, porque esta não pode ser tratada 
como uma questão de Governo ou de Estado, A 
Previdência é um valor da cidadania, baseada no 
princípio da sociedade social e de segurança para 
determinada fase da vida das pessoas, razão por 
que não podemos deixar que a gestão da Previdên
cia, marcada por desperdício e corrupção, continue 
apenas na esfera estatal. 

Temos de criar uma esfera pública para o ge
renciamento da Previdência. E nesse sentido, a pro
posta do meu companheiro de bancada, Deputado 
Eduardo Jorge, a do meu partido, o Partido dos Tra
balhadores, e a de vários Parlamentares dos diver
sos partidos desta Casa sinalizam no sentido de pre-e servar na reforma os valores essenciais de uma Pre
vidência que sirva à cidadania, com base no concei
to da solidariedade social e não no conceito do indi
vidualismo, da solução de mercado. 

Para que esta reforma da Previdência se viabi-
~ lize, não com base numa vitória do Governo, mas 

- numa vitória da segurança de vida de milhões de 
brasileiros, é necessário que possamos tratá-Ia 
numa negociação de alto nível com as centrais sindi
cais e com todos os partidos do Congresso Nacio
nal. O Presidente da República, corretamente, acei
tou a negociação com as centrais sindicais, e estas 
aceitam negociar. Pergunto: E o Congresso Nacio
nal? Vamos simplesmente homologar decisões, 

, 

apertar o botão, continuar aprovando o que o Execu
tivo nos manda ou o que o Executivo negocia? 

Esta Casa deveria assumir a responsabilidade 
de discutir com as centrais sindicais e com o Gover
no qual a alternativa para a reforma da Previdência. 
A alternativa mais adequada não é o relatório apre
sentado pelo Deputado Euler Ribeiro. Temos de le
var em conta aspectos importantes do relatório, mas 
precisamos incorporar, modificar pontos do relatório, 
para que esta reforma seja orientada pelos princí
pios a que já me referi. Sem uma negociação madu
ra nesta ,Casa, com todos os partidos e não apenas 
com os da base parlamentar do Governo, ouvindo, 
principalmente as centrais sindicais, não será possí
vel que esta convocaÇão resolva o problema da re
forma da Previdência. Tentar votá-Ia semana que 
vem na Comissão Especial engessa, cria um fato 
consumado em torno de um parecer que não con
templa todos esses requisitos e nós teremos mais 
dificuldades em discutir em plenário as emendas e 
os destaques . 

Por isso, é preferível instalar imediatamente 
essa negociação com as centrais sindicais e dar um 
tempo para que ela produza o consenso possível e 
sistematize as votações polêmicas em plenário. Que 
esta Casa faça um debate maduro, aprofundado so
bre a reforma da Previdência. 

Temos de levar em conta, Sr. Presidente, a ex
periência de Paris. O Congresso recém-eleito votou 
uma reforma, a população foi às ruas e desautorizou 
a votação do Congresso Nacional. Previdência é 
uma questão muito sensível e muito mais séria, que 
vai exigir desta Casa muita maturidade, muito bom
senso e muita autonomia em relação ao Poder Exe
cutivo. 

O SR. JAIR BOLSONARO (pPB - RJ. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. De
putados, vi na televisão, ontem - e agora o compa
nheiro José Genoíno confirma - referências sobre 
uma previdência única, abrangendo os militares. Só 
não ouvi a CUT nem o Deputado José Genoíno di
zerem se haveria exigência para que os militares 
não trabalhassem mais de 44 horas por semana. 
Hoje nenhum militar em exercício trabalha menos de 
60 horas por semana. Os militares trabalham, inclu
sive, em tempo integral. 

Não ouvi ninguém pedindo que aos militares 
sejam estendidos os direitos de greve e de sindicali
zação. O Deputado José Genoíno também não falou 
que os militares devem ter um fundo de garantia. Lo
gicamente S. EXª está completamente equivocado 
quando pede uma previdência única para todos os 
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trabalhadores do I;3rasil. Todos são trabalhadores, públicos civis e militares recebe salário nesse valor, 
independente de serem civis ou militares. especialmente os civis - é muito dinheiro, R$ 50,00 

Falta um pouco de coerência e menos dema- a mais é muito dinheiro, se logicamente tiverem um 
gogia à CUT e, em especial, ao PT, representado aumento de 10%. Entretanto, tudo indica que esse 
pela pessoa do Deputado José Genoíno. Mas quan- terrorismo faz parte de uma jogada para que venha-
do converso com generais só tenho ouvido boas coi- mos a aprovar a reforma da Previdência Social ou a 
sas a respeito de S. Exª- É uma incoerência. Devia reforma administrativa como está na proposta de 
falar isso para os generais também e não criticar ou emenda à Constituição. 
defender uma previdência única nesses níveis. Tudo isso é lamentável. Com toda essa jogada, 

Logicamente, o bloco eleitoral dos militares não com esse jogo de palavras que a imprensa não di-
vai para o PT. vulga, o Presidente da República ameaça dar zero 

Mas, Sr. Presidente, costumo dizer que aquele por cento de reajuste para, quando der 10%, todos 
que esquece suas origens, seu passado, está con- ficarem contentes. Se S. Exª- tivesse prometido um 
denado a não ter futuro. Sinto-me, no momento, na reajuste de 10% de dezembro, os servidores públi-
pele de um capitão da ativa do Exército, como fui até cos civis e militares estariam reclamando os 23% da 
completar meu décimo sétimo ano de vida ativa, na inflação de 1995. O Sr. Fernando Henrique Cardoso 
qual cumpri com meus deveres e minhas obrigaçõ- ameaça dar apenas 10% de reajuste para todos fica-
es, apesar de alguns deslizes que todos cometem, rem contentes e tê-lo como herói. 
mesmo nesta Casa como Parlamentar também. Eu Vejo com muita tristeza o aparecimento de aI-
ficava numa situação terrível quando ouvia, naquela guns Ministros militares na imprensa após a ameaça _ 
época, com inflação de 50%, uma autoridade dizer do Presidente da República de não conceder reajus- ,. 
que era melhor dar 30% do que 50%. te para os inativos. Os Ministros militares, em con-

Sr. Presidente retorno ao passado e me sinto trapartida, pediram aumento para os inativos, mas 
muito mal quando ouço por parte de membros do não deveriam fazê-lo, porque esse assunto está pre-
Governo a insinuação, a ameaça, de dar um reaj~- visto na Constituição como dever e obrigação. Lógi-
te zero aos servidores civis e militares da União. In- co que isso é um jogo de palavras. O reajuste será 
clusive, o Ministro da Casa Civil, Sr. Clóvis Carvalho, estendido aos inativos, que passarão a idolatrar os 
diz que não há data-base e por isso não tem obriga- Ministros militares. Repito que tudo não passe de 
ção de conceder qualquer reajuste. jogo de palavras para enganar a grande massa de 

Não tínhamos uma data de pagamento. Levei servidores. Na verdade, 10% é uma quantia ínfima, 
três anos e meio lutando nesta Casa junto com Ge- miserável. 
nebaldo Corrêa e Ricardo Izar, derrotando a Deputa- Com isso, o Governo pretende sanear os ban-
da Maria Laura, do PT, e o Deputado Jarbas Ribeiro, cos estaduais, que bancaram a campanha de muitos 
do PSDB, que eram contrários naquela oportunida- parlamentares desta Casa; por isso, ouvimos ape-
de. Conseguimos, através de uma negociação - e nas uma minoria falando sobre reajuste salarial dos 
não de uma negociata, que é muito comum hoje em servidores públicos civis e militares, como fez muito 
dia -, trazer para o Plenário, votar e definir a data de bem, sinteticamente, o companheiro Paulo Paim, a 
pagamento dos servidores civis e militares da União. quem dou os parabéns. Não posso fazer o mesmo 
Logicamente, o temor da Deputada do PT e do De- com o Deputado José Genoíno, que veio a esta tri- _ 
putado do PSDB era eu entrar no eleitorado dos ser- buna apenas fazer demagogia. ,. 
vidores civis deles. Mas aprovamos e inclusive, ne- Espero que o Sr. Fernando Henrique Cardoso 
gociando com o então Ministro Fernando Henrique deixe de fazer demagogia e dê um tratamento no 
Cardoso. S. Exª- logo em seguida, quando assumiu a mínimo ,digno aos servidores civis e militares da 
Presidência da República, através de medida provi- União no tocante ao reajuste salarial. , 
sória revogou esse dispositivo. O SR. LUCIANO ZICA (PT - SP. Sem revisão -

Agora, o Presidente poderia fazer a mesma do orador.) - Sr. Presidente, solicito à Mesa divulga-
coisa. Falta data-base? Ora, envie à Câmara medida ção em A Voz do Brasil e publicação no Diário do 
provisória criando nossa data-base. Não se pode Congresso do pronunciamento que farei agora, o 
deixar os servidores civis e militares da União nessa qual trata de um tema que abalou o Brasil no ano 
atual situação de desconforto e de terrorismo porque passado, durante os meses de maio e junho: a gre-
10% para quem não ganha nada é muito. Para os ve nacional dos trabalhadores petroleiros, em função 
que ganham R$500,00 - e a massa dos servidores do não-cumprimento dos acordos estabelecidos no 



Janeiro de 1996 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPlITADOS Quinta-feira 11 00389 

final do Governo Itamar Franco por aquele próprio 
Governo e pelo Governo FHC, que se iniciou em 1Q 

de janeiro. 
Ouvimos opiniões de juristas e de pessoas 

eminentes do Govemo brasileiro no sentido de que 
os acordos assinados, não tinham validade jurídica, 
não tinham o significado de um acordo coletivo de 
trabalho. 

Em maio, a Central Única dos Trabalhadores 
entrou com uma queixa na Organização Intemacio
nal do Trabalho, órgão que tem a representação de 
163 países - govemantes, trabalhadores e empresá
rios -, inclusive o Brasil, contra o Governo brasileiro, 
pela forma como havia intervindo no episódio do mo
vimento dos trabalhadores petroleiros. Não haviam 
sido reconhecidos aos acordos assumidos anterior
mente, não houve negociação com os trabalhadores 
que foram submetidos a uma situação de interven
ção nos seus sindicatos, por meio de ação do pró
prio TST, que hoje coloca a leilão as sedes dos sin
dicatos e impede o pagamento dos funcionários. 

Depois de o,uvir argumentação do Govemo 
brasileiro, defendendo sua posição, a OIT conde
nou-o por não ter respeitado o direito de defesa dos 
interesses dos trabalhadores, o direito de negocia
ção coletiva e tampouco o de manutenção da orga
nização sindical, na medida em que interveio de for
ma diferenciada no Sindicato dos Petroleiros. 

O despacho da Organização Internacional do 
Trabalho apela para o Governo brasileiro no sentido 
de que promova o cumprimento do que foi estabele
cido nos três acordos coletivos firmados no final do 
Governo Itamar Franco e reveja as 59 demissões de 
dirigentes sindicais e trabalhadores, representantes 
sindicais da base petroleira. 

Faço uso da palavra neste Pequeno Expedien
te para apelar para os Deputados que participaram, , 
no final do mês de lT,laio, da tentativa de negociação 
para pôr fim à greve mediante o cumprimento do 
acordo; para as autoridades govemamentais, na fi
gura do Ministro das Minas e Energia e do próprio 
Presidente da República; para as diversas Lideran
ças partidárias nesta Casa, no sentido de que haja 
uma negociação visando a restabelecer os direitos 
dos trabalhadores petroleiros, reintegrando os demi
tidos e revogando a intervenção nos sindicatos. 

Nesse sentido, protocolamos nesta Casa dois 
projetos de lei: um concede anistia das multas e da 
intervenção impostas pelo TST às entidades sindi
cais; o outro concede anistia aos trabalhadores puni
dos em decorrência da participação naquele movi
mento grevista. 

A manifestação da OIT, aqui relatada, reforça a 
necessidade de o Congresso aprovar essas anistias, 
já que uma das maiores preocupações do Presiden
te da República é a imagem do Brasil no exterior, 
porque já são anunciadas manifestações de traba
lhadores em diversos países do mundo, em frente 
às embaixadas brasileiras, aos consulados, até que 
se restabeleça a normalidade nas relações do Go
verno com os trabalhadores petroleiros. 

Nesse sentido, quero deixar registrado, para di
vulgação na imprensa oficial do Congresso A Voz do 
Brasil, a opinião emitida pela OIT, porque a grande 
imprensa brasileira, à exceção da Folha de S. Pau
lo, que publicou matéria sobre o assunto nesta se
mana, omitiu esse fato. 

Quero deixar registrada a preocupação com a 
garantia de um direito fundamental, porque, na ver
dade, o Presidente da República tem hoje como sua 
maior preocupação a sua imagem no exterior, e te
nho certeza de que as manifestações dos trabalha
dores de todos os países mancharão a imagem da 
democracia brasileira. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. WIGBERTO TARTUCE (PPB - DF. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. 
Deputados, o Presidente Fernando Henrique Cardo
so está feliz e bastante otimista com o seu govemo. 

Em almoço recentemente oferecido no Palácio 
do Planalto, o Chefe da Nação só tinha elogios para 
sua equipe de trabalho e sua administração. Entre 
outras coisas, o Presidente citou o consumo de ali
mentos, que aumentou em 30%, dando indícios cla
ros de que as pessoas mais pobres passaram a con
sumir mais. 

É realmente motivo para se comemorar. O Pre
sidente ainda deu indícios de continuar sua política 
econômica, e, no auge do otimismo sustentou que 
até o final do ano de 1996 serão baixados os juros à 
tão almejada casa dos 12% ao ano. É justamente 
este ponto que nos reporta às diretrizes que deverão 
ser seguidas e, mais do que isso, perseguidas ao 
longo do ano que se inicia. 

Naturalmente, Sr. Presidente, a questão dos ju
ros figura entre uma das mais importantes na atuali
dade brasileira. Há anos, tentou-se resolvê-Ia atra
vés de regulamentação constitucional, mas isso não 
foi possível. Agora vamos para a orientação prática: 
o princípio contrário que norteia qualquer grande or
ganização entre débitos e créditos corresponde ao 
otimismo do Presidente. E, existindo alguns proble
mas de ordem social, como o desemprego, muitas 
vezes presenciei nesta Casa críticas ao Governo, 
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que são saudáveis, porque é principalmente através O Brasil tem pressa, Sr. Presidente, e a espe-
delas que surge <> norte para que os problemas pos- rança é o sonho dos homens que acreditam. 
sam ser solucionados convenientemente. O SR. HAROLDO LIMA (PC do B - BA. Pro-

O nosso desejo de estar aqui, hoje, Sr. Presi- nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, srªs e 
dente, utilizando esses três minutos - embora V. Exª Srs. Deputados, desde o final do ano passado sa-
magnanimamente me tenha concedido cinco, vou bíamos que o Congresso Nacional seria convocado 
permanecer com os três regimentais -, é porque extraordinariamente, para votar matérias de interes-
gostaria de dar um testemunho de que o Brasil acor- se do Executivo. À época, comentava-se que perdu-
dou mais feliz no ano de 1996. Não obstante as difi- ravam dúvidas quanto à oportunidade da convoca-
cu Idades de um País pobre, em vias de desenvolvi- ção extraordinária, pois esta poderia alimentar as re-
mento, a verdade é que o Governo Fernando Henri- percussões dos escândalos Sivam e da pasta cor-
que foi extremamente eficaz no ano de 1995, e a de-rosa. Por conta desse temor, chegou-se a can-
verdade precisa ser dita. Da mesma forma como celar a convocação do Legislativo durante a segun-
aqui já usei da palavra para criticar algumas ações da quinzena de dezembro. 
do Governo, como, por exemplo, o excessivo núme- Agora, feita a convocação extraordinária do 
ro de desempregados no País e as excessivas taxas Congresso, constatamos que a tática do Governo 
de juros, hoje o faço para parabenizar o Governo e, para abafar os escândalos produzidos por seus inte-
também, a sua equipe de trabalho. grantes e aliados passa pela tentativa de desmorali-

As pesquisas demonstram, Sr. Presidente, que zar o Poder Legislativo. O ato de convocação, assi-
o Governo está no caminho certo, e não quero com nado pelo Presidente Fernando Henrique Cardoso, e 
isso justificar as vezes em que votei a favor do Go- não deixa dúvidas quanto aos seus propósitos auto-
verno .no plenário desta Casa, para fazer com que ritários de determinar como se conduzirá e o que de-
as suas ações pudessem vir em benefício da socie- cidirá o Legislativo. A pauta estabelecida pelo Presi-
dade brasileira. É de fundamental importância todos dente para os 28 dias úteis da convocação extraordi-
nós reconhecermos quando isso se fizer necessário, nária do Congresso inclui mais de 100 diferentes e 
o extraordinário trabalho que a equipe de Governo, polêmicos itens que, mesmo a toque de caixa, o 
comandada por esse homem competente que é Fer- Congresso não poderia votar. 
nando Henrique Cardoso, realizou no ano de 1995. O Presidente estabeleceu, assim, para o Con-

Agora, ao se aproximar o ano de 1996, nossos gresso, uma pauta impossível de ser cumprida e uti-
votos são de que o Governo dê continuidade ao seu liza-se desse artifício solerte para, com ajuda da 
trabalho e que possa, Sr. Presidente, de fato, reduzir grande mídia, tentar desmoralizar o Poder Legislati-
o número de desempregados no País. Inclusive, já vo como ineficiente. 
temos registro disso. Nos últimos dois meses do ano Surpreende-nos a facilidade com que aqueles 
de 1995, tivemos indícios de que o recrudescimento que deveriam ser os principais defensores da integri-
do desemprego já se tornava realidade em nosso dade do Poder Legislativo, os Presidentes do Sena-
País. Almejamos que também as taxas de juros che- do Federal e da Câmara dos Deputados, aceitaram 
guem a patamares suportáveis e a iniciativa privada a imposição desta pauta inviável e que tem o propé-
possa novamente ampliar seu quadro de funcioná- sito de desmoralizar o Congresso. 
rios, conforme é mister da própria organização. Na pauta composta pelo Presidente, para não e 

Assim sendo, Sr. Presidente, concluindo mi- ser cumprida pelo Congresso, observa-se a comple-
nhas palavras, o nosso empenho pessoal é no senti- ta ausência dos temas que hoje chama"" a atenção 
do de ver perpetuado o otimismo e a satisfação, de toda a Nação. . 
mas, sobretudo, é preciso forças para caminhar e Na realidade, o Presidente precisa saber que a 
avançar nas questões sociais. maioria dos brasileiros não quer aumento de impos-

Somamos nossa voz ao sentimento de otimis- tos, quebra de direitos constitucionais dos trabalha-
mo expressado pelo Presidente da República. A es- dores, retirada de divisas de Estados e Municípios 
perança é um princípio vigoroso que leva o cérebro ou maiores privilégios para os bancos. Ao contrário, 
e o coração a trabalhar e incentiva o homem a dar o os brasileiros aguardam a retomada do desenvolvi-
máximo do que é capaz. Se muitas coisas ainda não mento do Brasil e o completo esclarecimento e a pu-
estão nos seus devidos lugares é porque optou-se nição dos envolvidos nos escândalos do grampo te-
por um pouco de cautela, para não conviver com um lefônico, do Sivam, da pasta cor-de-rosa. Se para 
demorado remorso. FHC as ligações de seu ex-Chefe de Cerimonial 
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com negociantes são coisas menores, se para ele a indicação para uma Embaixada. Somente quando 
não há nada de errado com o Sivam e se para o as denúncias foram publicadas é que o Presidente 
Presidente a pasta cor-de-rosa é assunto encerrado, se pronunciou e, ainda assim, para determinar puni-
para os brasileiros, calejados com a impunidade aos ções para quem vazou-as para a imprensa. Pelo 
corruptos esses escândalos não caíram no esqueci- comportamento até agora demonstrado por FHC é 
mento. Aliás, nosso povo se espanta com a insistên- de se perguntar: quais outras corrupções FHC já 
cia com que FHC quer esquecer esses escândalos, sabe e não está revelando? 
dando a impressão de que tem algo pessoal a es- Quanto ao escândalo do Sivam, constata-se 
conder a respeito. uma atitude mais grave de S. Exª-. Mesmo compro-

FHC não só faz tudo para abafar os escânda- vadas as irregularidades, que começaram desde o 
los que envolvem seu governo, como desde sua início do projeto e permearam toda sua condução, 
posse não promoveu o esclarecimento nem a puni- mesmo com um relatório desabonado r emitido pelo 
ção de nenhuma das fraudaleiras já identificadas. TCU, mesmo com denúncias internacionais de corrup-
Pérsio Arida, José Milton Dallari, Paulo Motoki, Fran- ção no projeto, mesmo com o parecer contrário da co-
cisco Graziano, Júlio César Santos Gomes, e outros, munidade científica bra<:>ileira, Fernando Henrique in-
deixaram seus cargos voluntariamente, após seus siste na continuidade do Projeto de Vigilância da Ama-
nomes serem relacionados em denúncias de tráfico zônia e, especificamente, na manutenção da empresa 
de influência, advocacia administrativa, uso indevido norte-americana Raytheon como sua executora. 
do cargo para tirar vantagens pessoais e financeiras FHC manobra, faz ameaças, persegue, subor-
e vazamento de informações privilegiadas. Todos na e faz o impossível para arrancar do Senado a 
saíram prestigiados pelo Presidente. Não se tem no- aprovação do contrato com a americana Raytheon, 
tícia de nenhuma investigação séria sobre o vaza- conhecida internacionalmente como empresa a ser-
mento de informações sobre mudanças no câmbio viço do Pentágono e com ligações com a CIA. Ten-
de que foi acusado o ex-Presidente do Banco Cen- ta, inclusive, arrancar do Tribunal de Contas da 
trai, Pérsio Arida. Não se tem notícia de nenhuma in- União novo parecer favorável ao projeto. Tal atitude, 
vestigação sobre o fato de Milton Dallari prestar ser- por envolver não apenas um negócio da ordem de 
viços para empresas que dependiam de suas deci- mais de US$1,4 bilhão, mas, principalmente, por en-
sões na Secretaria de Controle de Preços do Minis- volver informações de vitais interesses para a sobe-
tério da Fazenda, nem de qualquer investigação so- rania brasileira, mostra um Presidente muito mais 
bre a assessoria da Shell ao Sr. Paulo Motoki, então preocupado em . atender as pressões do govemo 
Diretor Geral do Departamento Nacional de Com- norte-americano para que o projeto seja executado 
bustíveis. pela Raytheon, do que em defender o interesse na-

Quanto ao grampo telefônico que flagrou o ex- cional e as leis do País. 
Chefe do Cerimonial do Planalto traficando influên- Ante essas pressões, que já conseguiram im-
cia em favor da Raytheon, a sindicância interna feita pedir a criação de uma CPI para investigar o escân-
na Presidência não chegou a qualquer conclusão e dalo Sivam, e diante das evidências de graves irre-
o nome de Júlio César permanece até hoje no Sena- gularidades já constatadas no projeto, o Senado não 
do como indicação do Presidente para a Embaixada tem como avalizar as pretensões de FHC em dar 
do Brasil no México. O único punido foi aquele que, continuidade ao Sivam e ao contrato com a Rayt-
supostamente, propiciou a descoberta do crime. O heon. Se o fizer, estará se desmoralizando enquanto 
mesmo pode-se dizer sobre a pasta cor-<:1e-rosa. uma Casa de leis, que tem por dever zelar pelo inte-
Também nesse caso, dado por encerrado pelo Ban- resse público. 
co Central e pelo próprio Presidente da) República, a O SR. WILSON CIGNACHI (PMDB - RS. Sem 
única punição caminha para ser a de quem vazou revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputa-
as denúncias e não de quem cometeu o crime ou de dos, ocupo mais uma vez a tribuna desta Casa para 
quem o acobertou. expor e analisar o problema e as dificuldades en-

A atitude de FHC frente a todos esses escân- frentadas pelas pequenas, médias e microempresas. 
dai os é muito estranha. O Presidente sabia, com Desde o mês de a9.osto do ano passado, apre-
grande antecedência, tanto do teor das conversas sentamos proposta ao Governo, no sentido de con-
gravadas de seu Chefe de Cerimonial como do con- ceder um saneamento a essas empresas. Mas so-
teúdo da pasta cor-<:1e-rosa e optou por não fazer mente no mês de novembro fomos recebidos pelo 
nada, e até mesmo premiar um dos envolvidos com Sr. Ministro da Fazenda, juntamente com a bancada 
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gaúcha que subscreveu a proposta. Dizia o Ministro que S. Exª acabou se atrapalhando, gaguejando no 
que a proposta seria perfeitamente aplicável para momento em que analisava a crise do desemprego 
atender as pequenas, médias e microempresas. no Brasil. Essa é que é a realidade. Então, pensa-

No mês de dezembro, à convite da Associação mos, seriamente, em manter os empregos, Sr. Presi-
dos Microempresários do Estado do Espírito Santo, dente. 
em Vitória, tivemos a oportunidade de debater o Concluindo, solicito a V. EXª que determine a 
tema com os empresários e sentir as reais dificulda- divulgação na Voz do Brasil, mais uma vez, de uma 
des que vêm enfrentando, em razão das dívidas manifestação por escrito de nossa autoria que trata 
contraídas junto aos bancos, tudo porque as empre- da preocupação dos micro, pequenos e médios em-
sas pequenas acreditaram num grande consumo no presários que estão atravessando dificuldades neste 
primeiro momento do Plano Real e acabaram se ato- momento. 
lando com o financiamento tomado junto aos ban- PRONUNCIAMENTO A QUE SE REFERE O 
coso Após a redução drástica do consumo e da redu- ORADOR 
ção das vendas, as empresas comerciais e indus- O Governo Federal anunciou um pacote de 
triais enfrentaram enormes dificuldades. Milhares e medidas para auxílio às microempresas. Se forem 
milhares de empresas já fecharam em todo o País. adotadas as medidas até agora anunciadas, Sr. Pre-

No meu Estado, Rio Grande do Sul , segmentos sidente, Srs. Deputados, infelizmente pouco ou nada 
como o setor de calçados, confecções, malharias, resolverá em relação ao angustiante momento deste 
indústrias de móveis e metalúrgica estão atraves- setor empresarial. 
sando enormes dificuldades e muitas empresas aca- Mais uma vez os técnicos da área econômica e 
baram fechadas. Nós entendemos, Sr. Presidente, do Governo vão adotar medidas que não atendem 
que o Presidente da República deve tomar a iniciati- às necessidades do setor. O Governo anuncia linha 
va de socorrer as pequenas e microempresas indus- de crédito a juros de 12% ao ano mais T JLP entre 
triais e comerciais. as medidas de socorro. Isto é mera medida paliativa. 

No final do último ano, no mês de dezembro, o Os juros devem ser, no máximo, de 8% ao ano com 
Presidente da República determinou à área econô- prazo de carência de um ano conforme nossa pro-
mica que atendesse às microempresas. Mas as mi- posta, endossada pela bancada gaúcha nesta Casa 
croempresas não têm as dívidas, porque elas foram e apresentada . ao Sr. Ministro da Fazenda. Nossa 
contraídas em nome da pessoa física. Portanto, foi o proposta inclui, ainda, capital de giro limitado ao va-
empresário quem tomou emprestado os recursos em lor das dívidas vencidas em 31 de julho deste ano, li-
seu nome, em nome da sua família para socorrer a beração de recursos adicionais para investimento 
sué\... microempresa. A proposta apresentada pelo em programas de qualidade e produtividade, em va-
Governo não beneficia as pessoas físicas. lor equivalente a, no máximo, 10% do valor da com-

Portanto, Sr. Presidente, Srs. Deputados, en- posição do capital de giro, prazo de cinco anos para 
tendemos que o Presidente da República e a área pagamento, incluindo um ano de carência. A compo-
econômica devem atender a esse segmento tão im- sição seria negociada por consórcio de bancos cra-
portante, para que seja mantido o mercado de traba- dores, que seriam beneficiados com isenção do re-
lho. Os trabalhadores estãq correndo o risco de per- colhimento compulsório dos valores negociados. 
der o mercado de trabalho nessas empresas, e eles Esta proposta não traria prejuízos ao Tesouro e 
são mais de duzentos mil no Rio Grande do Sul e Nacional. A sua aplicação é a forma correta de re-
mais de três milhões em todo o País. Em todos os solver os problemas das micro e pequenas empra--, 
Estados está se criando um movimento no sentido sas. .. 
de reclamar junto ao Governo Federal providências Agora somos surpreendidos com esta propos-
para um socorro imediato. ta, fora da realidade. A área econômica, o Governo 

Sr. Presidente, que a Câmara dos Deputados, como um todo tem que pensar mais e melhor nas 
em resposta à mobil ização nacional, possa, de uma micro e pequena empresa e não só nos banqueiros. 
vez por todas, fazer com que o Governo atenda a Enquanto bancos em dificuldades já receberam mais 
esse segmento que enfrenta extrema dificuldade. uma dezena de bilhões de reais, devem receber 
Dessa forma, certamente, estaremos mantendo muito mais, as micro e pequenas empresas são pe-
esse mercado de trabalho tão importante e necessá- nalizadas. É preciso pensar menos em salvar ban-
rio para o País. Ouvindo as declarações do Presi- queiros e investir em quem realmente produz, toca 
dente Fernando Henrique, há poucos dias, percebi este País, gera empregos e impostos. 
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Temos a nítida impressão de que esta propos
ta do Governo para as micro e pequenas empresas 
busca, em primeiro lugar, desmobilizar o movimento 
existente que quer medidas efetivas, sérias, eficien
tes para resolver as dificuldades existentes. O tempo 
está passando, empresas estão falindo, brasileiros 
estão casa vez mais desesperados. Fica mais uma 
vez meu apelo às autoridades econômicas no senti
do da adoção de medidas que realmente venham 
ajudar as micro, pequenas e médias empresas. 

O SR. GERSON PERES (PPB - PA. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. Deputa
dos, são estranhos os termos da nota que o Minis
tro-Chefe da Casa Civil, Clóvis Carvalho, distribuiu à 
imprensa, publicada hoje no respeitável jornal Ga
zeta Mercantil, de que o aumento do funcionalismo 
público possivelmente não sairá em janeiro. É até 
triste ter de comentar um fato desta natureza, quan
do aqui temos elogiado a eficiência do Govemo do e Presidente Fernando Henrique, porque esta é uma 
matéria que não deveria nem ser discutida. Se o Go
verno, no mês estabelecido para aumentar a tarifa 
do combustível, aumenta; no mês previsto para au
mentar a tarifa dos transportes, aumenta; no mês 
previsto para aumentar a tarifa postal, aumenta; no 
dia de aumentar as tarifas dos telefones, aumenta; é 
estranho, que, no mês previsto para conceder o au
mento do funcionalismo público, o mês de janeiro, o 
Chefe da Casa Civil desmoralize o próprio Governo. 

É indiscutível que, diga a lei ou não para pagar 
em janeiro, a tradição é que esse aumento se dê 
sempre em janeiro, e o Governo tem de respeitar 
também o patrimônio do servidor público federal, mi
litar e civil. Não podemos deixar de criticar o Gover
no, que apoiamos pela seriedade, pela competência, 
pela honestidade. O dinheiro do funcionário público 
já deveria ter sido previsto como reserva técnica no 
Tesouro Nacional, para, no mês de janeiro, imedia-e tamente ser alocpdo o índice percentual correspon
dente ao índice inflacionário, porque é nessa base 
que o Governo injeta todos os percentuais nas suas 
tarifas. Ninguém acredita em Governo que falha com 
as suas obrigações essenciais e fundamentais. E 
esta é uma delas. E agora deseja reformar adminis
trativamente o Estado, alegando que os pobres dos 
funcionários são os únicos responsáveis. Responsá
veis por quê? Pela incompetência, pela irresponsabi
lidade de governantes sucessivos que se vão substi
tuindo, injetando e inchando as folhas e pagamento? 

Ainda hoje na Comissão de Trabalho de Admi
nistração e Serviço Público ouvimos dois governado
res, e eu me convenci ainda mais de que quem tem 

menos culpa, menos responsabilidade em toda essa 
parafernália de descalabro administrativo, é o servi
dor público. A Constituição dá os instrumentos aos 
governadores para baixarem os tetos, e eles não o 
fazem; a Constituição não permite que servidores 
temporários permaneçam efetivamente por muito 
tempo, e eles contratam 30 mil. E na hora de mudar 
o governo, o Governo que entra tem medo, não tem 
coragem de aplicar o dispositivo constitucional e co
locar em ordem a casa com o cumprimento da lei. 
Não podemos concordar. Apoiando o Governo, 
como apoiamos, damos aqui a nossa palavra, em 
nosso dia-a-dia no plenário, sem preocupações 
maiores de avidez de publicidade. Participamos, 
mas não podemos aceitar que a transferência do pa
gamento do aumento do funcionalismo público do 
mês de janeiro tenha motivos justificados ou justifi
cáveis. O Governo nega a sua eficiência, a sua com
petência, a sua credibilidade, se não pagar o au
mento ao funcionalismo público no mês de janeiro. 

Era, portanto, esta crítica construtiva que eu 
queria fazer, Sr. Presidente e Srs. Deputados, aler
tando ao Presidente que tome também cuidado com 
a rigidez do arrocho que alguns dos seus auxiliares 
querem impor na sua administração. 

Não é tanto assim o escândalo, a coisa preta 
que pintam por aí, de que não há dinheiro. O Estado 
tem dinheiro; o Governo precisa ser mais eficiente 
na fiscalização de ponta, do dinheiro que entrega 
para as obras públicas. É preciso mandar ver se 
elas estão prontas, se foi aplicado o recurso. A distri
buição do recu~o público tem de ter um acompa
nhamento, um follow-up indispensável, sem o que 
não haverá eficiência, nem qualidade e nem compe
tência na administração pública. 

São com estas considerações que contest
amos muitas vezes argumentos a favor de reformas 
que querem atingir direitos de servidores, única e 
exclusivamente porque dois ou três foram privilegia
dos pela incompetência ou pela irresponsa.bilidade 
do governante. 

Desejo também, Sr. Presidente, prestar home
nagem a um ex-jurista, que faleceu. Refiro-me a Sil
vio Meira, professor de Direito Romano, um dos ho
mens mais brilhantes do meu Estado, internacional
mente conhecido, com obras publicadas e traduzi
das do idioma alemão para o português, em confor
midade com a cultura brasileira. Foi também meu 
professor. Faleceu em Londres, e seu corpo foi se
pultado em Belém anteontem. 

Registro ainda o falecimento de um grande ami
go meu, Prefeito de Chaves, o Município mais distante 
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do Pará, lá no norte. da Ilha de Marajó. Foi vítima de desvios de seus recursos; segundo, gestão social 
um enfarte em um hotel aqui em Brasília, para onde pública" e não meramente estatal , com controle dos 
veio ~inar os convênios da sua administração. " aposentados, dos trabalhadores das empresas, jun-

Às famílias de ambos a nossa prece para que tamente com o Governo; terceiro, criação de um re-
Deus os tenha em paz. gime unificado, que reúna tanto os trabalhadores da 

O SR. EDUARDO JORGE (pT - SP. Sem revi- iniciativa privada, quanto os servidores civis e milita-
são do orador.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. Deputa- res num único sistema, com igualdade de direitos e 
dos, hoje os jornais de todo o Brasil noticiam que as deveres; quarto, a partir de dez salários mínimos, 
duas maiores centrais sindicais do País - a CUT e a um regime de previdência complementar, que dê 
Força Sindical - vão reunir-se amanhã com os Mi- condições, seja no Judiciário, seja no Legislativo, no 
nistros do Trabalho e da Previdência e Assistência Executivo ou nas empresas estatais, para que haja 
Social para apresentarem uma pauta de discussão uma política de pessoal que dê estabilidade aos se-
da reforma previdenciária do ponto de vista das refe- tores que ganham salários superiores a mil reais. Ao 
ridas centrais. mesmo tempo, uma previdência complementar que 

Representante do PT na Comissão de Seguri- democratize e agilize os investimentos de nosso 
dade &)cial e Família, quero registrar que considero País; quinto, uma transição mais gradual, em mais 
positivo esse encontro dos representantes do Exe- longo prazo, que possibilite uma reforma mais radi-
cutivo com os representantes das duas maiores cen- cal no futuro. É a combinação de uma reforma mais 
trais sindicais. Só gostaria de fazer uma observação: pura, mais radical, mais profunda com uma transição 
primeiro, esse tipo de diálogo já deveria ter sido es- mais gradual, para que politicamente seja possível a a 
tabelecido, conforme nós e outros Deputados de vá- aprovação, aqui no Congresso Nacional, com o .. 
rios partidos defendemos há muito tempo. O Execu- apoio da sociedade civil brasileira. 
tivo e os partidos do Governo é que resistiram a Vejam bem que esses cinco elementos, em 
esse diálogo que, aparentemente, é algo elementar grande parte, estão contidos na proposta que hoje" 
e evidente. Então, é bom que haja o diálogo entre as CUT e a Força Sindical estão levando ao Executivo. 
centrais sindicais e o Governo, mas quero assinalar Sr. "Presidente, para concluir, se essa nossa 
que ele vem muito atrasado e, aqui na Câmara dos proposta tivesse sido ouvida, se os partidos já tives-
Deputados, muitos Parlamentares propugnaram que sem se reunido e discutido com profundidade, o pró-
esse diálogo fosse iniciado há muito tempo. prio Congresso Nacional, em sua grande parte, já te-

Segundo, esse diálogo é insuficiente. Positivo, ria chegado a essas sugestões das centrais sindi-
sim, porque reúne entidades da sociedade civil com cais. Ainda é tempo e aqui renovo meu pedido ao 
o Executivo, mas marginaliza os oartidos que vão Presidente da Câmara, Luís Eduardo, para que con-
votar. E gostaria de ressaltar outra proposta que fi- voque uma reunião com a Presidência e com as Li-
zemos há muito tempo, ao Presidente da Câmara deranças dos vários partidos para discutir antes de 
dos Deputados, Luís Eduardo, de que os partidos, começarmos a votar, porque depois que houver a 
através das suas Lideranças, se reunissem com o votação na Corr.issão não se pode alterá-Ia no Ple-
Relator, Deputado Euler Ribeiro e com o Presidente nário, pode-se apenas suprimir uma proposta mais 
da Comissão, Deputado Jair Soares, e discutissem o consensual, mais unitária no Congresso Nacional. 
Relatório, as propostas do Governo e as outras pro- O SR. ELIAS MURAD (PSDB - MG. Sem revi- e 
postas já pensadas, antes de se iniciar a votação são do orador.) - Sr. Presidente, colegas Deputados 
formal na Comissão Especial de Reforma da Previ- e Deputadas, uma revista de circulação nacional pu-
dência. blicou, há poucas semanas, uma ampla entrevista 

Insisto aqui na proposta ao Presidente da Câ- de um médico psiquiatra de São Paulo onde o en-
mara, Deputado Luís Eduardo: que o Congresso Na- trevistado prega claramente a legalização ou a libe-
cional, o Presidente e as Lideranças façam esse de- ração das drogas. Chega mesmo a dizer, em um tre-
bate prévio à votação. E faço uma observação: a cho de sua entrevista, que as drogas são eternas e 
proposta de reforma constitucional da Previdência que devemos enfrentar o problema por intermédio 
que apresentei em 1993, encampada, em larga es- da legalização. " 
cala, pelo meu partido no ano passado, já prevê Quando se fala em legalização de drogas nes-
quase 90% das propostas que serão levadas ao te País, de um modo geral, quer se referir à maco-
Executivo. Primeiro, o reforço da Previdência públi- nha. Daí a razão do meu pronunciamento de hoje, o 
ca, com reforço da sua arrecadação, cessando os qual passo a ler. 
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Talvez o sintoma psicológico mais deletério ou ses, o aspecto clínico é de uma psicose tóxica, com 
pemicioso nos usuários crônicos de maconha seja a re- alucinação franca, desp~rsonalização e perda dos 
cusa ou a negação em aceitar os seus efeitos OOversos. sentimentos íntimos. 

O Dr. Thomas Gleaton, Presidente do Pride Está lá, no livro Drug Abuse: A guide for the 
(Parente Resource Institute for Drug Abuse Educa- primary care phsician (Abuso de Drogas: Um guia 
tion). de Atlanta, Georgia, USA - que já participou a para o médico clínico) publicado pela Associação 
nosso convite de um Congresso Internaciona! sobre Médica Americana há mais de 10 anos atrás. 
prevenção do uso de droga, em Belo Horizonte, em É isto que alguns especialistas brasileiros se 
1985 - afirmou, certa vez, que pessoas que foram recusam ver. Por que? A resposta para mim é ób-
dependentes de tranqüilizantes, cocaína ou álcool, via ... 
ou qualquer outra droga, sempre fazem suas más O SR. LIMA NETTO (Bloco PFL - RJ. Pronun-
referências sobre elas e sua dependência. A maco- cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, srªs e 
nha é a única em que usuários apesar de terem sido Srs. Deputados, a Lei nQ 8.072, de 25-7-90, a cha-
por ela prejudicados, recusam a admitir isso e até mada Lei dos Crimes Hediondos, prevê, em seu art. 
mesmo a defendem. É o que nós chamaríamos de 3Q, a criação de estabelecimentos penais de segu-
síndrome da negação e que temos também observa- rança máxima, mantidos pelo Governo Federal, para 
do em vários usuários que já atendemos em nossos abrigar os autores dos crimes hediondos. Infelizmen-
serviços. te nada foi feito até hoje. 

O Dr. Harold Voth, afirma o seguinte: A maco- A reorganização de nossos presídios é proble-e nha provoca um amplo espectro de sintomas psico- ma crucial. Hoje, com as prisões superlotadas, mis-
lógicos, afetando de maneira algo dherente os diver- turam-se criminosos barra pesada com ladrõezi-
sos usuários. Alguns até mesmo parecem se envol- nhos, gerando-se verdadeiras universidades do cri-
ver razoavelmente com o seu uso por algum tempo. me, onde o bandidão ensina ao ladrãozinho apren-
Mas há um sintoma extremamente pernicioso, evi- diz. 
dente em todo usuário crônico, jovem ou adulto: é a 
recusa em aceitar as evidências científicas a respei
to de seus efeitos maléficos. 

Outrossim, outro grande especialista em drogas, 
o Dr. Marck Gold - responsável pelo sistema de ajuda 
chamado 800-Cocaine - diz também o seguinte: "O 
mais importante efeito da maconha é a dependência 
psicológica e a negativa ou recusa de reconhecer os 
seus efeitos negativos médicos, psicológicos, sociais 
familiares e sobre o desempenho no trabalho." 

Vejamos o que diz um texto de um livro publi
cado por uma das maiores instituições médicas -
senão a maior - do mundo, a AMA - Associação 
Médica Americana. e Intoxicação pela maconha prejudica o aprendi
zado, a memória, o pensamento, a compreensão e o 
desempenho intelectual. Mesmo em quantidade mo
derada e no uso social, o desempenho motor (por 
exemplo, a direção de veículos), é prejudicado ... Vá
rios estudos demonstram que prejuízos psicológicos 
duráveis podem resultar do seu uso crônico. Doses 
elevadas podem provocar alucinações, delusões e 
sentimentos paranóides. O pensamento torna-se 
confuso e desorientado, enquanto a despersonaliza
ção, com alteração na percepção do tempo e do es
paço, fica acentuada. A euforia pode ser substituída 
facilmente pela ansiedade, às vezes alcançando 
proporções de pânico. Com suficientes grandes do-

Temos de pressionar o Governo Federal para 
que cumpra a lei. Mais ainda, queremos que as pri
sões sejam agrícolas, onde o preso teria que plantar 
para comer, localizadas longe das grandes cidades, 
de onde eles não poderiam dirigir suas quadrilhas 
pelo telefone celular. 

O crescimento da criminalidade é um problema 
mundial, provocado pelo aumento do comércio de 
drogas. No Brasil, em função do nosso grave proble
ma social, o problema atinge proporções alarman
tes. 

No combate ao crime, é importante priorizar a 
polícia, dando aos seus integrantes treinamento, sa
lários dignos e cuidando para que a instituição esteja 
moralizada e motivada. 

Temos também que mudar nossas leis penais, 
velhas e ultrapassadas. Temos que endurecer as 
penas para os crimes hediondos, como os seqües
tros, assassinatos, estupros e outros. Hoje o crimi
noso mata, estupra, faz todo tipo de violência e, 
mesmo que seja condenado a 120 anos de cadeia, a 
lei limita sua permanência na prisão por 30 anos. Já 
tenho proposta de lei na Câmara aumentando este 
limite para 50 anos, o que seria quase uma prisão 
perpétua. 

Por que não criar logo a pena de prisão perpé
tua? Porque teríamos que mexer em cláusula pétrea 
da Constituição, o que só pode ser feito por uma As-



'" '" .. 
" ... 
U I/) 

O) 
O) ..... 
-&l) 

~o 
MN ..... 

... 0 ,...z 
E ...J 
.3 0.. 

00396 Quinta-feira 11 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Janeiro 'de 1996 

sembléia Constituinte, e a nossa, eleita em 1994, que é a Lei nQ 7.706, que estabelece o mês de janei-
não é Constituinte, -e não pode mexer em cláusulas ro como data-base para o funcionalismo. 
pétreas. O Governo elegeu, evidentemente, o servidor 

Com prisões agrícolas, longe das grandes ci- público como bode expiatório da crise do Estado no 
dades e com penas maiores para os crimes hedion- Brasil. É mais um absurdo a declaração do Governo 
dos, os bandidões seriam efetivamente afastados da Federal, sobre a qual fazemos este registro. 
nossa sociedade, parariam de matar nossos filhos, NOTA A QUE SE REFERE O ORADOR: 
familiares e amigos, e de causar pânico em nossas 
cidades. 

O SR. DOMINGOS LEONELLI (PSDB - BA. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, registro 
novamente minha preocupação com boatos e hipó
teses levantadas - acredito, fora do Governo -
quanto à aposentadoria dos trabalhadores rurais. A 
idéia de se desvincular a aposentadoria do salário 
mínimo não pode, em hipótese alguma, atingir a 
aposentadoria dos trabalhadores rurais, não apenas 
por uma razão humanitária, econômica e social, mas 
principalmente por uma questão econômica. 

A aposentadoria rural, hoje, é um elemento di
nâmico, o único capaz de vitalizar as economias in
terioranas no Nordeste. É preciso ficar claro que 
esse é um dos pouquíssimos mecanismos de distri
buição de renda de que dispomos. Desde o início de 
nosso mandato, o Ministro José Serra reconheceu 
esse fato e assumiu, numa reunião pública, o com
promisso claro de não modificar esse aspecto no 
sistema previdenciário. 

Conto com o Governo Federal e confio na pala
vra de S. Exª, quando reitera que vai proteger os 
aposentados rurais e assegurar-lhes a dignidade so
cial no interior do Nordeste. Isso representa, diga-se 
de passagem, um mecanismo mínimo. 

Durante o discurso do Sr. Domingos 
Leonelli, o Sr. Lael Varella, § 2Sl do artigo 18 
do Regimento Interno, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Lima 
Netto, § 2Q do arügo 18 do Regimento Inter
no. 

o SR. PRESIDENTE (Lima Netto) - Concedo 
a palavra ao Sr. Ivan Valente. 

O SR. IVAN VALENTE (PT - SP. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, peço seja dada como 
lida e publicada em A Voz do Brasil nota oficial do 
Partido dos Trabalhadores, intitulada Governo des
conhece as leis que regem o País, pela qual faz du
ras críticas às absurdas declarações do Ministro 
Chefe da Casa Civil, Clóvis Carvalho, o qual decla
rou peremptoriamente que não há data-base para o 
funcionalismo público federal, negando legislação 
existente, datada do dia 21 de dezembro de 1988, 

GOVERNO DESCONHECE AS LEIS 
QUE REGEM O PAís 

Tem razão o Presidente Fernando Henrique 
quando diz que é fácil governador o País, quando o 
seu governo parte da premissa que as leis e a Cons
tituição não devem ser respeitadas. 

O Ministro Chefe da Casa Civil, comprovando 
esta tese, deu declarações amplamente divulgadas 
pela Imprensa, e transmitidas de viva voz pela Rádio 
CBN nesta manhã (10-1-96) de que não há data
base para o funcionário público federal. 

A declaração é inteiramente absurda, pois des
de 21 de dezembro de 1988, data da Lei nQ 7.706, 
editada para regulamentar o disposto na Constitui
ção, janeiro é a data-base do funcionalismo público. 

Em 1991, no Governo Collor, houve uma tenta
tiva de modificar esta data, passando-a para maio, 
de modo a que coincidisse com a data de aumento 
dos salários mínimos. 

Afirmou o Ministro da Casa Civil que, em 1995, 
o Governo deu aumentos aos servidores, a título de 
isonomia. Confunde-se de Governo o Ministro: des
de dezembro de 1994 não são concedidos quais
quer aumentos a este título; o que o Governo FHC 
fez foi elevar gratificações de algumas categorias, 
cujas defasagens eram maiores, e criar novas vanta
gens para os servidores militares, por meio de Medi
das Provisórias até hoje não votadas. 

A última revisão geral se deu em janeiro de 
1995. Janeiro de 1996, data-base dos servidores, 
exige a reposição da inflação acumulada de 1995, 
pelo menos, para que seja atendido o princípio da ir
redutibilidade salarial inscrito na Constituição. 

O País não pode conviver com um governo 
que administra o País tendo em mente apenas as 
suas próprias leis, ou que manda ao Congresso pro
jetos de lei inconstitucionais, como a Lei Orçamen
tária, que previu receitas inconstitucionais, como a 
decorrente da contribuição que pretende cobrar de 
inativos e pensionistas para o custeio de aposenta
dorias. 

O Congresso Nacional precisa elevar a sua voz 
e fazer ver ao Governo que- governar não é uma 
ação imperial de um grupo de iluminados, mas o 
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compartilhamento de poderes e responsabilidades, República, coerência e reflexão, sobre o que afirmou 
sob o império da lei e da Constituição. referente a mais ilustre figura desse meio milênio de 

E para governar, é preciso conhecer as leis e a existência do nosso País, o ex-Presidente Getúlio 
Constituição, e não sair dizendo que elas não exis- Vargas. 
tem, quando são deliberada ou incompetentemente 
descon hecidas. 

O SR. LAEL VARELLA (Bloco PFL - MG. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras e 
Srs. Deputados, cumpre reduzir a carga tributária 
sobre os alimentos. Assim nós estaremos fazendo 
uma autêntica campanha contra a fome, pois estare
mos barateando os alimentos para o consumidor, 
aumentando a nossa produção agropecuária e ge
rando empregos. 

Segundo o Presidente da Associação Brasileira 
das Indústrias de Alimentação - ABIA, Edmundo 
Klotz, o preço de um produto alimentício no Brasil 
carrega, em média, 32,7% de impostos. 

Só para comparar, nos Estados Unidos o ime posto médio sobre o custo final dos alimentos é de 
8%; nos principais países europeus é de 5 a 7%; e a 
Inglaterra não cobra imposto sobre alimentos. 

Em termos de consumidor, a diminuição da in
flação, do chamado imposto inflacionário, nos pri
meiros 15 meses do Plano Real, possibilitou o cres
cimento do consumido de alimentos industrializados 
em 10,2%, chegando em determinados segmentos a 
apresentar altas de 20% a 30%, o que representa a 
incorporação ao mercado de uma população equiva
lente à do Chile. 

Com uma reforma tributária que baixasse a 
carga de impostos sobre os alimentos dos atuais 
32,7% para média de 8%, a estimativa é de cresci
mento do mercado na faixa entre 5% e 8%. 

O simples alinhamento do imposto sobre o ali
mento, de acordo com a média internacional, geraria 
um crescimento do mercado com a incorporação de e mais 15 milhões de consumidores e a possibilidade 
de criar 600 mil novos empregos diretos, sendo 570 
mil na agricultura. 

Sr. Presidente, façamos uma autêntica campa
nha contra a fome, corrigindo a nossa carga tributá
ria, diminuindo os nossos impostos, principalmente 
sobre os ai imentos. 

Tenho dito. 

O SR. CARLOS CARDINAL (PDT - RS. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras e 
Srs. Deputados, queremos aproveitar a convocação 
extraordinária do Congresso, para chamar a atenção 
dos nobres colegas, e cobrar do Sr. Presidente da 

Por mais que tentem os neoliberais e nele in
cluímos principalmente o Sr. Fernando Henrique, ja
mais conseguirão destruir ou apagar a história. Al
guns homens pedem até para serem esquecidos ou 
que esqueçam o que fizeram, escreveram ou fala
ram. Nós, trabalhistas, pelo contrário, cada vez mais 
convictos, continuamos com nossos ideais. 

A revista Veja desta semana traz significativa 
reportagem, depois de pesquisar opinião de seis dos 
mais importantes intelectuais do Pais, sobre quem 
foi o homem público mais importante do Brasil neste 
meio milênio. Quatro deram como resposta: o Presi
dente Getúlio Vargas. E vejam quem foram os com
panheiros de Vargas na indicação dos maiores do 
meio milênio: Dom Pedro I e Dom Pedro 11. As razõ
es que levaram a estas indicações: um, porque foi 
recordista de permanência no Poder, 49 anos. Ou
tro, porque garantiu a independência do Brasil. 
Quanto a Vargas, o campeão de votos, aparece in
variavelmente como fundador do moderno Estado 
nacional. Ele construiu o Estado, até então inexis
tente, incorporando a população brasileira que vivia 
marginalizada, opina o professor de História da Uni
versidade de São Paulo, Elias Thomé Saliba. Diz a 
Veja que, em suma, a questão social deixou de ser 
um problema de polícia. Getúlio merece o voto por
que tirou a questão social do limbo a que fora rele
gada pelas elites, diz o economista Francisco de Oli
veira, do CEBRAP. É por esta razão que ele conti
nua popular, acrescenta o sociólogo da USP, Antõ
Qio Flávio Pierucci, e vai mais além, o povo o identifi
ca aos direitos trabalhistas, diz Pierucci. É mais inci
siva a professora da USP, Maria Victoria Benevides: 
Simplesmente todo o Brasil moderno deriva dele, re-
sume. 

A reportagem e a pesquisa são contundentes, 
explicativas e esclarecedoras por si só, mas gosta
ríamos de acrescentar apenas uma questão. Seria 
muito oportuno, após afirmar que a maior deficiência 
do seu Governo é a questão social, mesmo tendo à 
frente do principal programa nada menos do que a 
sua mulher, que o Presidente Fernando Henrique, 
se dobrasse aos imortais fatos que fazem a história 
destes País. Se penitenciasse diante da sua insen
satez de querer apagar a Era Vargas, sob pena de 
ser julgado por esta mesma história, implacável, 
cedo ou tarde, de mostrar quem são os verdadeiros 
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homens públicos, os estadistas que permanecerão O SR. CHICO VIGILANTE - Sr. Presidente, 
por toda a vida na memória do povo. peço a palavra pela ordem. 

Sr. Presidente, solicito a V. Exª. que faça cons
tar dos Anais artigo publicado na revista Veja desta 
semana, sobre a popularidade de Getúlio Vargas en
tre os brasileiros. 

ARTIGO A QUE SE REFERE O ORA
DOR: 

O VELHO NA CABEÇA 

O Brasil tem uma razão adicional para embar
car na febre das avaliações sobre o milênio. É que 
precisamente em 2000 será festejado o quinto cen
tenário do descobrimento do país. Aproveitando a 
onda, Veja indagou a seis intelectuais quem foi o ho
mem mais importante do Brasil nesse meio milênio. 
Quatro deram a mesma resposta: o Presidente Ge
túlio Vargas. Dom Pedro I, o proclamador da Inde
pendência,- ganhou um voto. Seu filho e sucessor, 
Dom J?edro 11, cujo reinado consolidou a monarquia 
brasileira, ficou com o outro. 

O historiador Evaldo Cabral de Melo indicou 
Dom Pedro 11 como destaque porque o imperador é 
o recordista de permanência no poder na História do 
Brasil; 49 anos. O longo tempo no poder foi um dos 
fatores que garantiram a estabilidade das instituiçõ
es brasileiras durante o Segundo Reinado. O cientis
ta político Leôncio Martins Rodrigues considera mais 
apropriado, atribuir a láurea ao primeiro imperador. 
Eu alego Dom Pedro I por uma razão básica, diz Ro
drigues. Ele garantiu a independência e a unidade 
do Brasil. 

O campeão de votos, Getúlio Vargas, aparece, 
invariavelmente como o fundador do moderno Esta
do nacional. 

"Ele construiu o Estado, até então inexistente, in
corporando a população brasil~ira que vivia marginali
zada, opina um dos seus eleitores, o professor de his
tória da US, Elias Thomé Saliba Com Getúlio, em 
suma a questão social deixou de ser um problema de 
policia Getúlio, em suma, a questão social deixou de 
ser um problema de polícia. Getúlio merece o voto por
que tirou a questão social do lirrbo a que fora relegada 
pelas elites, diz o economista Francisco de Oliveira, 
do Cebrap. É por essa razão acrescenta o sociólogo 
da USP Antonio Flávio Pierucci, que ele continua a ser 
popular, 41 anos depois, de morto. O Povo o indentifl
ca aos direitos trab~histas, diz Pierucci, o quarto elei
tor de Getúlio é a professora da USP Maria Victoria 
Benevides. Simplesmente todo o Brasil modemo deri
va dele", resume. 

O SR. PRESIDENTE (Lima Netto) - Tem V. 
Exª a palavra. 

O SR. CHICO VIGILANTE (PT - DF. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, pedi a palavra 
para, mais uma vez, fazer uma reclamação e pedir 
providências da Mesa da Câmara dos Deputados 
com relação ao IPC. Tenho em mãos o meu contra
cheque do pagamento da primei ra parcela do mês 
de janeiro, previsto para hoje, de 3 mil reais. Entre
tanto, o IPC já foi a frente e confiscou oitocentos 
reais. Não posso pagar por uma coisa que ainda não 
recebi. Tenho uma expectativa de receber 8 mil 
reais brutos. O que será pago até o final do mês. 
Portanto, todos os Deputados, principalmente aque
les que estão em situação financeira difícil, estão pa
gando mais juros ainda para o Banco do Brasil em 
decorrência desse confisco indevido do IPC. 

Exijo da Mesa da Câmara, mais uma vez, já a 
que pago, revoltado, o IPC, que não gostaria da pa- -
gar, pois queria estar contribuindo para a Previdên-
cia, que determine ao IPC o desconto apenas daqui-
lo que eu receber. Não posso pagar sem receber! 

Quando eu trabalhava na iniciativa privada -
estou licenciado da empresa -, pagava a Previdên
cia de acordo com o salário que recebesse. Se eu ti
vesse dez faltas, o salário diminuiria e a contribuição 
para a Previdência também. Os Deputados que es
tão faltando estão ferrados, porque o IPC está rece
bendo antes de eles receberem o salário. Isso é in
justo, incorreto, é uma apropriação indébita. Exijo 
providências da Mesa da Câmara. 

O SR. PRESIDENTE (Lima Netto) - Está regis
trada a reclamação. 

O SR. PRESIDENTE (Lima Netto) - Concedo 
a palavra à Deputada Teima de Souza. 

A SRA. TELMA DE SOUZA (PT - SP. Pronun- _ 
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, srªs e -
Srs. Deputados, o Governo FHC termina seu primei-
ro ano contabilizando um ganho orçamentário esti
mado em R$39 bilhões. Seria mais que suficiente 
para que se comemorasse o aniversário tucano à 
frente da Presidência, pois em um país que necessi-
ta de investimentos em áreas sociais, como saúde e 
educação, um aporte dessa magnitude seria um so-
pro de esperança. 

Porém, acompanhada dessa notícia, vem outra 
que mostra porque o momento não é para comemo
ração. O Tesouro teve déficit de R$4 bilhões segun
do o Estado de S. Paulo de 10-1-96. E mais: 



Janeiro de 1996 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quinta-feira 11 00399 

"Os gastos do Tesouro Nacional, em do Sul, teve da fazer uma rifa de sua fazenda 'para 
1995, superaram em R$4 bilhões as recei- pagar uma dívida de 4 milhões de reais. Este é um 
tas, segundo dados preliminares do Ministé- fato extremamente trágico que mostra a falta de polí-
rio da Fazenda." tica agrícola em nosso País. 

Ou seja, apesar de ter sido uma receita ex
traordinária em 1995, o Governo não conseguiu al
cançar o chamado equilíbrio fiscal. Mas qual será a 
explicação para o déficit apresentado em 1995? Fa
zendo uma conta rápida, o Governo gastou mais, 
em relação ao que arrecadou em 1994, R$43 bilhõ
es, ou seja, os R$39 bilhões estimados de aumento 
da arrecadação mais os R$4 bilhões referentes ao 
déficit, porém tais despesas não refletiam uma me
lhoria nas condições de vida da população, como 
constatam as crises na saúde, na educação, na mo
radia, sem falar em problemas crônicos, como é a 
própria fome. Portanto, os gastos não foram em 
áreas sociais, que sem dúvida poderiam justificar 
uma política deficitária, uma vez que tais investimen-e tos teriam retomo imediato para o conjunto do País. 

Para justificar o défICit, o Govemo elege o funcio
nalismo público federal como responsável e como me
dida para impedir novo défICit em 1996 anuncia que 
não pretende reajustar o salário do funcionalismo. 

O Governo estará simplesmente promovendo 
dois anos de arrocho salarial, pois apesar da infla
ção existente no período os salários permaneceriam 
nominalmente inalterados. Para se ter uma idéia do 
que isso significa, o DIEESE aponta que a variação 
de seu índice, o ICV, em 1995, ficou em 46,18%. 
Apesar de ser a menor alta em 17 anos, ainda assim 
significa perder a metade do poder de compra em 
um ano. O Governo prefere eleger o funcionalismo 
como bode expiatório e esquece de sua política de 
juros altos, que garfará o Orçamento de ,1996 em 
algo próximo a R$22,50 bilhões. 

É lamentável tal proposta, mostrando que o 
Governo FHC prefere que o assalariado pague pela e incompetência de suas políticas, preferindo alimen
tar o sistema financeiro ao invés de abrir negociaçõ
es com uma categoria que não tem reajustes sala
riais há quase dois anos. Fazemos um apelo para 
que a idéia do reajuste zero seja engavetado pelo 

. Presidente FHC e que, efetivamente, invista em qua
lidade de vida, a começar pelos próprios funcioná
rios públ icos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. AUGUSTO NAROES (PPB - RS. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras e Srs. De
putados, venho à tribuna na tarde de hoje para des
tacar um artigo de jornal noticiando que o produtor 11-
ton Bonfilho Balzan, de Tupanciretã, no Rio Grande 

ARTIGO A QUE SE REFERE O ORA
DOR: 

PRODUTOR RIFA FAZENDA PARA 
PAGAR Df VIDA DE R$4 MILHÕES 

Ayrton Centeno 

Porto Alegre -:- Rifar sua fazenda, a São Diogo, 
foi a saída éncontrada, pelo produtor rural IIton Bon
filho Balzan, de Tupanciretã (RS), para pagar uma 
dívida de R$4 milhões. Ele está desesperado e teria 
de fazer isso ou, quem, sabe, enfrentaríamos uma 
tragédia, explicou ontem a corretora, Neila Moreira, 
da Santa Fé Imóveis, imobiliária encarregada das 
vendas. Ela garantiu que 500 das cinco mil cautelas 
já foram vendidas. Além dos gaúchos, gente de São 
Paulo, Paraná, e Mato Grosso do Sul está compran
do os bilhetes, disse. Cada número custa R$1 mil. A 
promoção foi comunicada à Receita Federal, que fi
cará com 25% do total coletado. 

Com 931 hectares e aval iada em R$3 milhões, 
a propriedade de Balzan é descrita como um estabe
lecimento modelo. Quem ganhar o sorteio, receberá, 
entre outras benfeitorias, uma casa de alvenaria 
com 462 metros quadrados, a sede da fazenda. Ou
tras cinco residências de alvenaria ou madeira, a 
maior delas com 230 metros quadrados, integram o 
lote, além de um armazém, graneleiro com 2.050 
metros quadrados, um sistema de irrigação, três re
des elétricas trifásicas, uma oficina mecânica e três 
galpões de madeira. 

A SRA. ALCIONE ATHA VOE (PPB - RJ. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras e 
Srs. Deputados, gostaria de registrar que em soleni
dade, ontem, no Palácio do Planalto, a Petrobras as
sinou protocolo de intenções com três empresa~ pri
vadas, para construção do Pólo Gás-Químico do Es
tado do Rio de Janeiro, com investimentos na ordem 
de US$660 milhões. 

Naquela oportunidade, o Governador Marcello 
Alencar levou ao Presidente Fernando Henrique pe
dido que hoje expressa grande anseio de nosso Es-: 
tado, a instalação de uma refi naria no Norte Flumi
nense. 

O petróleo em produção e o a ser produzido é 
bastante pesado e de características naftênicas, que 
exigirá refinarias especiais, tanto no que diz respeito 
à metalurgia a ser empregada nos equipamentos de 
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refinaria quanto no que. diz respeito à tecnologia de 
refinação a ser utilizada. 

Dentro dessa ótica, em face da escala de pro
dução, em face das características do petróleo e em 
face da provável dificuldade de colocação deste pe
tróleo no mercado mundial, é essencial que se cons
trua uma refinaria especial para processar esse pe
tróleo. 

Sr. Presidente e Srs. Deputados, como Deputada 
Federal eleita notadamente pela região norte fluminen
se, pelo Município de Campos dos Goytacazes, não 
poderia deixar de aplaudir a posição do Governador 
Marcello Alencar, que levou ao Exmo Sr. Presidente 
da Replblica o pedido do povo de minha terra, que 
hoje clama pela REN FLU - Refinaria do Norte Flumi
nense -, por sua construção e instalação. 

Na verdade, a construção da Renflu fará justiça à 
dívida deste País com a nossa região, já que a Bacia 
de Campos é a maior produtora de petróleo do País, 
produzindo hoje cerca de 550.000 barris por dia. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. LEONEL PAVAN (POr - SC. Pronuncia 

o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras e Srs. 
Deputados, os Ministros da Fazenda e do Planeja
mento, Pedro Malan e José Serra, anunciam aos 
quatro ventoS que o reajuste do servidor público fe
deral em janeiro poderá ser zero. 

Este número por si só traduz o abismo que 
existe entre o governo e a realidade de um país que 
sustenta uma inflação anual oficial de 28% enquanto 
sabemos que ela ultrapassa os 35%. A maior prova 
disso está no aumento desmesurado das tarifas pú
blicas que subiram de 80 a 513%, e corno exemplo 
aponto o aumento nos preços das tarifas telefônicas 
que foram de 75% e da assinatura básica de 513%, 
pulando de R$0,61 para R$3,74. As tarifas de ener
gia elétrica também subiram assustadoramente e 
penalizaram mais os pequenos consumidores, que 
tiveram um aumento de 98.8% para um consumo de 
até 30kW/h, enquanto os grandes consumidores que 
ultrapassam 200kW/h, tiveram aumento de 75,9%. 
Usamos como exemplo apenas as tarifas públicas, 
sem falar do aumento geral do mercado e de outras 
taxas públicas. 

Sr. Presidente, Sras e Srs. Deputados, estes 
números são para contestar a inflação oficial do Go
verno. Retorno ao ponto principal de meu pronuncia
mento que é o reajuste do funcionalismo público fe
deral em sua data-base janeiro. Sabemos que a es
tabilidade econômica precisa ser obtida no menor 
espaço de tempo possível, mas nunca às custas da 
fome das famílias dos servidores e por isso discor-

damos frontalmente dos argumentos do Governo de 
que os servidores poderão ter reajuste zero. 

Queremos, com a maior boa intenção, enten
der que os anúncios feitos pelos ministros da área 
econômica sejam uma estratégia para que os servi
dores não tenham o aumento devido, que a nosso 
ver deve ser, no mínimo, o IPC-R de janeiro a junho 
do ano passado, ou seja, o índice anteriormente 
anunciado pelo Governo de 11 %. 

Sabemos que a matemática dos economistas 
não é a mesma que aprendemos nas escolas, por
que, se fosse, não poderia haver contestação ne
nhuma sobre a reposição integral da inflação no sa
lário dos servidores, ou seja 28%. Mas como sabe
mos que a sensibilidade mora longe dos gabinetes 
da. equipe econômica e do gabinete do Presidente 
da República, apelamos para que os servidores te
nham resgatado sua dignidade com um índice inter
mediário, levando em conta a inflação real do país 
do Real. 

Para finalizar, não custa lembrar que os servi
dores, dos quais exigimos eficiência e probidade, 
têm famílias para sustentar e precisam de alimenta
ção, educa,ção, saúde e habitação. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. SERAFIM VENZON (POr - SC. Pro

nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras e 
Srs. Deputados, o País vive numa expectativa es
tressante, no que se refere a aposentadorias. Uma 
angústia indescritível, porque a dubiosidade da lei 
permite desfavorecimentos aos menos equipados de 
influências político-sociais. O cidadão em proximida
de do requerirflento da aposentadoria curte esta an
gústia. Agora ainda se soma ao severo agravo de 
estar em fase de mudança da lei previdenciária. Se 
questiona todos os modelos. 

Acredito que quem faz proposições, em princí
pio, considera no mínimo um tripé básico, qual seja, 
assistência X contribuições X cálculos atuariais. Há 
que se admitir, que, de qualquer forma, temos que 
fechar a conta. Mas é difícil imaginar que seja justo, 
se para os cidadãos comuns se permite aposentado
ria máxima de até 10 salários mínimos, enquanto 
que, paralelamente, se discute se o salário máximo 
de outros é igual ao do Presidente da República, de 
R$8.500,00 ou se permite até 30% a mais, ou seja, 
R$11.500,00. Ora, estaríamos criando, na melhor 
das hipóteses, duas categorias de aposentados, 
quando todos contribuíram na formação do bolo pre
videnciário sem tamanha diferenciação no momento 
da contribuição, e que, no momento da aposentado
ria se quer impor como direito especial, por diversas 
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razões que não têm aceitação numa sociedade so- permitir tamanha injustiça. Tramita nesta Casa uma 
cialdemocrática. emenda à Previdência, por coincidência de minha 

Por isso, me é difícil conceber a idéia, e ver-me autoria, cujo teor defende 1 'salário mínimo a todas 
justo, aprovando tamanha discrepância em vista da as famílias de excepcionais graves, bem como 1 sa-
proposta da reforma previdenciária, que tem muitos lário mínimo a todos os homens com mais de 65 
pontos positivos, porém as diferenças de tratamento anos e às mulheres com mais de 60 anos acrescido 
referidas acima podem estragar o conceito do todo. de 80% da média ponderada de todas as contribui-
Como vamos explicar na porta do céu que estaría- ções. A emenda aceita diferenciações, mas estabe-
mos promovendo justiça social com tamanha dife- lece limites mínimos e máximos. 
renciação? A diferença salarial permitida no projeto Sr. Presidente, eu conclamo os Deputados e o 
previdenciário é de 1 para 111; ou seja, a mesma Poder Executivo para juntos encontrarmos uma so-
Previdência, do mesmo bolo social, permite, a igual- lução viável economicamente e socialmente justa, 
mente inativos, pratos, uns com urna, que será a gran- para que os idosos e excepcionais possam ter uma 
de maioria, e outros até com 111 fatias, que equivale à vida mais ou menos, no mínimo, digna. 
diferença entre R$100 e R$11.500. Procuramos o tra- O SR. AGNALDO TIMOTEO (PPB - RJ. Sem 
tamento igualitário, que seria utopia, m~ acredito que revisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. Par-
a máxima diferenciação a permitir não poderia ultra- lamentares, quero fazer, uma enorme tristeza, o re-
passar 10 vezes. Mais do que isso, qual sua explica- gistro do sepultamento, ontem, do nosso colega Ro-
çãot? - Será por que alguém que sempre comeu caviar berto Ribeirq Demerval Miranda. 
não pode mu::lar o padrão? Ou alguém que passou 
fome se acostumaria a não comer? Ou ainda quem 
nunca tomou remédio se acostumaria a sobreviver de 
enfermidades comunS na terceira idade? 

A imprensa revelou a todos aposentadorias 
de até R$40.000.00, fraudes na Previdência de to
das as ordens, que sei que não têm aprovação de 
Reinhold Stephanes e muito menos do Presidente 
Fernando Henrique, mas, paralelamente, agora a 
Previdência se propõe a pagar aos excepcionais, 
cuja renda familiar, dividida pelo número de mem
bros, não ultrapassa os R$25,00. O cálculo que 
também vale para os idosos acima de 70 anos. 
Quem conhece idosos e/ou excepcionais, sabe 
muito bem que isso sequer é suficiente para com
prar remédios em tratamentos continuados, que 
geralmente essas pessoas necessitam. Eu não 
acredito que cidadãos aposentados, uns com 
R$40.000,00 e outros com R$25,00 possam estar 
escritos na mesma lauda. Se o computador evoluir 
um pouco mais, é provável que ele mesmo não 
aceite. Como é que o presidente de uma institui
ção vai se sentir ao apor sua assinatura em baixo 
de números tão discrepantes e ainda encontrar um 
meio para achar que é legal? Em suma, vale dizer 
que se quer aposentar o idoso e o excepcional 
com R$25,00 reais, inclusive, pode ser inconstitu
cional. Tenho percebido que sindicatos de diver
sas categorias têm dedicado atenção aos fatores 
idade e tempo de serviço e têm esquecido o fator 
mais importante: o valor da aposentadoria. 

Eu não acredito que o Presidente da Repúbli
ca, bem como os Deputados desta Casa, possam 

Quero pedir a Jesus Cristo que o receba com o 
mesmo carinho com o qual era tratado por nós aqui 
neste País, aqui na Terra. Possa ele agora no reino 
dos céus também passar sua alegria através de sua 
voz e talento. 

Quero dizer ainda, Sr. Presidente, que torço 
para que o relacionamento com os evangélicos se 
normalize, para que os fiéis não sejam punidos pe
los excessos ou pelos erros de uns ou de outros que 
comandam as igrejas da região evangélica. 

O SR. CONFÚCIO MOURA (PMDB/RO. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, srªs e 
Srs. Deputados, a cada dia que se passa, mais con
vencido estou de que a melhoria das condições de 
vida do povo brasileiro só será alcançada através da 
educação. 

Como poderemos, Sr. Presidente, melhorar os 
nossos indicadores de desenvolvi mento com mais 
de 30 milhões de analfabetos? Acredito não ser 
possível! 

Realmente, julgo que a política estabelecida 
pelo Exmº- Sr. Presidente da República, a ser execu
tada pelo Ministro Paulo Renato, da Educação, é de 
grande conveniência para o País, uma vez que visa 
investir maciçamente no ensino fundamental, da 1 ª à 
4ª séries. 

A melhoria dos níveis de educação e conheci
mento pelo povo brasileiro permitirá, com toda certe
za, incrementar os níveis de preparação da mão-de
obra, para que as pessoas tenham condições de 
melhor habilitação a emprego, produzindo com mais 
eficácia e tendo, conseqüentemente, maior renda. 
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A saída deste estágio histórico de subdesen- plataforma de campnha. E entre as prioridades ali 
volvimento só acontecerá com a preparação das definidas estava a questão da saúde. 
pessoas, que formarão e comporão o maior capital Por força disso, é de suma importância que a 
do País - capital humano. saúde não venha a se transformar em doença incu-

A persistir no País esta inércia educacional, es- rável a castigar a nossa sociedaoe. Diante da preca-
taremos todos vivendo o eterno ciclo vicioso de cor- riedade da saúde do povo brasileiro e da precarieda-
rer de costas para o futuro. de ainda maior do nosso sistema de saúde - comba-

srªs e Srs. Deputados, os recursos para a edu- lido e sucateado pOr décadas de omissão e descaso 
cação já estão vinculados aos Orçamentos federal, das políticas governamentais - , é imprescidível que 
estadual e municipal, todos protegidos pela Consti- o Governo Federal reverta tal situação, realizando 
tuição; o que se tem visto são altos índices de des- investimentos nessa área para melhorar o acesso e 
perdício do dinheiro público, que em muitos casos a qualidade dos serviços de saúde. 
chegam a atingir 40%, que se perdem ao longo do O progresso social não depende apen~ de açõ-
percurso de rotinas burocráticas e nas fraudes. es do Govemo, m~ sim de ações conjunt~ entre este 
Grande parte está nas atividades-meio, e bem pou- e a sociedade, que certamente ensejarão o encontro 
co chega, finalmente, ao aluno. de form~ e mecanismos para que a universalidade do 

Sem dúvida nenhuma, o Ministro Paulo Renato Sistema Único de Saúde (SUS) seja uma realidade 
deverá fICar na história da educação br~ileira, ao es- mais acessível e eficiente para a nossa população. 
tabelecer mecanismos para melhor aproveitamento O Ministério da Saúde, enquanto coordenador 
dos recursos do setor e atacar com mão-de-ferro o do SUS, deve estabelecer os regulamentos, os crité- _ 
analfabetismo, investindo o ensino profISSionalizante rios, a avaliação e o controle, a cooperação técnica -
de 1 º e 2Q. graus, e estimulando-o. Aí estão ~ bases com outras instâncias de poder, e assim por diante, 
para que o nosso País se possa preparar para sair considerando as particularidades e as necessidades 
deste estágio primário de vida, onde signifICativo nt}. das diferentes regiões do Brasil. 
mero de brasileiros não tem acesso ao ensino básico e A Região Amazônica continua a padecer de ende-
outros não têm contato com qualquer tipo de comuni- mi~ e de doenças que noo encontram similaridade em 
cação, vivendo em estado pré-histórico. outros recantos do nosso País, a par d~ outras doe~ 

As exigências de qualificação para o emprego ças que ocometem b~ileiros de todas ~ regiões. 
são cada vez maiores, e o número proporcional de No Estado do Amazonas, que orgulhosamente 
desempregados aumenta devido à falta de preparo, represento nesta Casa, a malária continua a minar a 
mesmo para as atividades braçais mais simples. força e a vida de muitos de nossos conterrâneos; o 

Acredito piamente no Brasil, não para um tuiu- número de casos de coléra, de tuberculose e de 
ro distante, mas para já - Brasil já com educação hanseníse aumenta a cada dia; a ameaça de epide-
como sua prioridade número 1. mias ronda as periferias urbanas; a meningite, a leis-

O SR. LUIZ FERNANDO (PSDB - AM. Pro- hmaniose, a leptospirose, a febre tifóide, e agora 
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srª-s também a AIDS, continuam a desafiar os programas 
e Srs. Deputados, o Plano Real marca o início da de saúde pública; a hepatite B, perigosa doença de 
estabilização econômica do País, almejada por to- caráter transmissível, recrudesce e assola a região. 
dos os segmentos sociais. Diversas vezes tenta- Estas doenças, dentre muitas outras, exigem ações e 
da, mas nunca duradoura, a estabil idade econômi- imediatas do Governo para ser combatidas. 
ca merece, hoje, a preocupação de toda a socie- É de extrema importância que os Governos Fe-
dade no sentido de sua preservação e de seu deral e Estadual redirecionem os recursos e conte~ 
aperfeiçoamento. piem as prioridades básicas da saúde. 

As diversas situações enfrentadas desde a i~ Precisamos de recursos para a construção 
plantação do Plano Real para a sua manutenção fo- de uma.hospital de pronto socorro, para reformar e 
ram contornadas com ações corretas e como enten- ampliar hospitais, reaparelhando-os para adequá-
dimento de que é necessária a união de forças. los às nossas necessidades e para a recuperação 

O PSDB, na busca de apoio para a preserva- da capacidade operativa de toda a rede de servi-
ção da estabilidade econômica, que entendemos es- ços do SUS. 
sencial para o nosso projeto de desenvolvimento e Sabemos que no orçamento da Fundação Nacio-
de nação, não deixa de afirmar os compromissos as- nal de Saúde (FNS) estão consignados, por exemplo, 
sumidos pelo Presidente Fernando Henrique em sua 3,8 milhões de reais para a vacinação contra a pra-
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ga da hepatite 8, em toda a Amazônia Legal, de A necessidade do ajuste das contas públicas e 
crianças e outros grupos etários de risco. a conseqüente pequenez dos recursos para despe-

No entanto, também sabemos que dos 503,6 sas de capital fizeram com que o Ministério da Saú-
milhões de reais necessários às ações de controle de elaborasse um estudo sobre as obras inacaba-
da dengue, febre amarela, doença de Chagas, es- das, para o estabelecimento de prioridades na alo-
quistossomose, leishmaniose visceral, pestes, traco- cação daqueles recursos. 
ma, filariose, oncocercose e b6cio endêmico, so- No entanto, por mais corretos que sejam os cri-
mente 173,8 milhões estlo incluídos no Orçamento térios adotados para o estabelecimento dessas prio-
de 1995; o restante, cerca de 329,7 milhões, carece ridades, muitos brasileiros altamente necessitados 
de fonte de recursos. não serão contemplados com a cobertura dos servi-

Estão previstos para este ano de 1995, em ter- ços assistenciais de que precisam. 
mos de recursos federais para a saúde, cerca de Este é o desafio dos governos, daqueles que 
15,5 bilhões de dólares, o que representam um estão à frente das instituições de saúde do País, em 
acréscimo de aproximadamente 5 bilhões em rela- quem depositamos as esperanças da promoção do 
ção ao Orçamento do ano passado. É o maior Orça- bem-estar a toda a população. 
mento dos últimos tempos, mas, no entanto, está 

Por último, Sr. Presidente, srªs e Srs. Deputa-
quase todo direcionado ao custeio da atual rede de dos, enfatizo a necessidade de que o Sistema Único 
prestação de serviços. 

de Saúde seja realmente estruturado, com o empenho 
Sobram pouquíssimos recursos para investi- do Ministério da Saúde na qualificação dos servidores 

mento, para construção ou reforma da sucateada e com uma remuneração justa e digna para todos 
rede instalada. Sim, construção, pois a população aqueles que se dedicam à causa da saúde no Brasil. 
cresce, as cidades incham, as doenças disseminam-
se, e nós precisamos de maior oferta de serviços. Era o que tinha a dizer. 

Os acidentes e violência de todas as formas O SR. PAULO ROCHA (PT - PA. Pronuncia o 
cresceram assustadoramente, a ponto de constituirem seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr'ls e Srs. De-
hoje as chamadas causas externas a segunda causa putados, é intolerável o tratamento que o Govemo 
de mortes, em todo o Brasil. Independentemente da Fernando Henrique Cardoso está dispensando ao 
análise dos fatores causais deste fenômeno, o sistelllél funcionalismo público federal. Os Ministros do Pla-
de saúde precisa equipar-se para atender a esse tipo nejamento, José Serra, e da Fazenda, Pedro Malan, 
de ocorrência. estão defendendo um congelamento salarial de dois 

Como podem as cidades de médio porte per- anos para o funcionalismo. 
manecer sem um hospital de pronto socorro? Onde Embora o custo de vida tenha acumulado um 
e como serão atendidas as vítimas desses males? aumento de 40%, o autoritário Governo FHC justifica 

O quadro das doenças mais freqüentes modifi- que os servidores federais não têm, legalmente, o 
ca-se com o tempo e com a qualidade do nosso de- direito de receber reajuste salarial em janeiro. Isso é 
senvolvimento. As doenças infecciosas e parasitá- uma provocação, e os funcionários vão reagir. O 
rias deixaram de ser a principal causa dos atendi- Sindicato dos Servidores Públicos Federais reivindi-
mentos e das mortes no País. Atualmente, as doen- ca 59% de aumento para a categoria e já estuda a 
ças do aparelho circulatório e as neoplasias são as possibilidade de uma greve em março. 
que mais acometem e matam. Com este tipo de postura, o Governo está 

É incumbência dos poderes públicos realizar criando todas as condições para ampliar o caldeirão 
os investimentos necessários para acompanhar es- social. A proposta de FHC para a reforma da Previ-
tas mudanças no quadro nosológico - para o atendi- dência mexe com velhas conquistas dos trabalhado-
mento de problemas que se tornam socialmente res e dos aposentados. O desemprego já atinge 
mais relevantes, e não apenas manter os serviços mais de 8 milhões de pessoas. E a estrutura da terra 
em funcionamento. permanece concentrada, enquanto cerca de 6,5 mi-

Por isso, dizia eu, é imprescindível o remaneja- Ihões de famílias não dispõem de um pedaço de 
mento dos recursos, nos Governos Estadual e Fede- chão para plantar. 
ral, para a realização de investimentos, para dotar a Ao governo neoliberal só interessa o totalitaris-
rede de assistência - principalmente a rede pública mo do mercado, o rigor orçamentário, a produtivida-
- de serviços adequados às necessidades das po- de e o economicismo excludente. Enquanto isso, a 
pulações. dívida social brasileira, ~egundo o jornal Folha de 
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S. Paulo, é de 80 bilhões de reais. O déficit de mo- fiscalização do SUS para passá-Ia em nível estadual 
radia é 6,4 milhões de unidades; cerca de 4,2 milhõ- e municipal e dependente, é uma ato que, longe de 
es de moradias não contam com água canalizada, e' favorecer o Sistema Único de Saúde, acabou por 
outras 8,9 milhões não têm ligação à rede de esgoto prejudicá-lo. Suas repercussões, contrariamente ao 
ou fossa séptica. Apesar de 63% dos domicílios bra- que se poderia imaginar, atinge frontalmente o pro-
sileiros contarem com coleta de lixo, cerca de 47% cesso de descentralização e unificação. Abala, pois, 
do que é recolhido são atirados a céu aberto. Mas estes dois princípios basilares para a consolidação 
nas regiões Norte e Nordeste o problema se agrava: da proposta de ordenação do setor saúde inscrita no 
cerca de 90% do lixo são jogados a céu aberto ou texto constitucional. 
em áreas alagadas. Em outras palavras, mais esclarecedoras: o 

No setor educacional é grande a exclusão da correto conceito de descentralização, denominado 
maioria da população. Quatro milhões de crianças ou compreendido por alguns de municipalização ou 
estão fora da escola. E existem 20,2 milhões de de constituição do SUS por meio de organização de 
analfabetos a partir de 10 anos de idade. Na área de sistemas locais de saúde, pressupõe muito mais do 
saúde o quadro é ainda mais triste: morrem 51 ,6 que uma simples delegação de funções, implica ne-
crianças a cada mil nascidas. Dos trabalhadores que cessariamente uma parceria entre as esferas de go-
estão no mercado formal, 52% ganham menos que verno, com o estabelecimento de uma equilibrada, 

::g dois salários mínimos. nítida e compatível divisão de competência entre os 
g Por muito menos que isso, os franceses foram níveis periféricos e central. Bem entendida está, por-
u ~ às ruas, em dezembro do ano passado, sufocados tanto, que o nível central não deve e não pode estar 
~ pela perda de conquistas históricas na seguridade alheio ou omisso quanto às suas responsabilidades 
~ ~ social e pelo aumento do desemprego. Os defenso- de coordenação geral, que pressupõem, obrigatoria-
~ N res do neoliberalismo podem ter a certeza .de, que mente, a manutenção e exercício das ações de contra-

;! z estão plantando vento no Brasil. le, avaliação e fiscalização desse sistema, da qual ten-
§ ~ Era o que tínhamos a dizer. ta se desincumbir pelo Decreto ~ 1.651, de 28-9-95. 

A Carta Magna de 1988 é suficientemente cla-
O SR. JOSÉ PINOTTl (PMDB - SP. Pronuncia o ra ao destinar aos Estados e, especialmente, aos 

seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srf!s e Srs. Depu- Municípios o papel principal de garantir os serviços 
tados, o bern-desenhado Sistema Único de Saúde so- de saúde indispensáveis para a população. Para tão 
fre mais um ataque, que atinge frontalmente princípios relevante função, faz-se necessário garantir a estes 
essenciais a sua adequada realização prática municípios recursos suficientes, assegurando-lhes a 

Refiro-me à publicação pelo Governo Federal sua gestão. Identificamos, neste processo, a essên-
de decreto que acarreta sérias distorções na imple- cia do princípio da descentralização. Querer, em 
mentação do processo de descentralização e esta- nome deste princípio, estabelecer dinâmica de fisca-
belece inexplicavelmente afastamento da inde- /ização a ser realizada pelo mesmo Município ou Es-
pendência e isenção necessárias a um sistema de tado que executa é, no mínimo, tumultuar o já com-
controle e fiscalização da utilização dos recursos pú- plexo, difícil e inacabado processo de transferir às 
blicos destinados à Saúde. esferas periféricas a prestação de serviços anterio-

Tal decreto, datado de ' 28 de setembro de res ofertados pela União. 
1995, recebe o número 1.651 e substitui o Decreto Nada mais contraditório, portanto, destinar 
nº- 1.105, de 6 de abril de 1994, que foi por emenda as ações fiscalizadoras para os mesmos que 

executam. Uma situação absurda, Sr. Presiden-
revogado. te. Há, no caso, sem dúvida, uma evidente perda 

Com esse decreto, o Governo Federal regula- de isenç,ão e independência, ampliando-se ainda 
menta o Sistema Nacional de Auditoria junto ao Sis- mais as já enormes possibilidades de fraudes, 
tema Único de Saúde, remetendo as principais ativi- além de se perder a perspectiva de se avaliar a 
dades fiscalizadoras do sistema aos Estados e Mu- qualidade dos serviços ofertados. 
nicípios. Reserva ao nível federal ações secundárias O fato de que a principal fonte de recursos 
e de menor importância, neste processo tão relevan- para o setor saúde origina-se no Orçamento da 
te para a garantia da probidade, qualidade e consis- Seguridade Social é outro aspecto da maior rele-
tência na aplicação das escassas verbas públicas. vância que deve ser considerado para se formar a 

Entendo, ilustres colegas, que essa ação do convicção de que este decreto jamais poderia ser 
Governo, tirando do nível federal e independente a viabilizado, diante de seu evidente caráter de in-
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constitucionalidade. O Governo Federal, por meio do 
Ministério da Saúde, tem obrigação constitucional de 
controlar, fiscalizar e acompanhar a aplicação de 
seus recursos, quer o faça diretamente ou pelos Es
tados e Municípios. 

Não se discute a necessidade de se estabele
cer um Sistema Nacional de Auditoria, questiona-se, 
isto sim, a medida ignorante e irresponsável que 
transfere para os Estados e Municípios fiscalizarem 
seus próprios atos. A auditoria apresenta-se como 
iniciativa sempre necessária e indispensável. E para 
ser corretamente realizada, deve se constituir de ab
soluta independência dos níveis de governo que es
tão sendo auditados, assim como estar livre da inge
rência de qualquer processo político - e, diga-se de 
passagem, isso tem acontecido na grande maioria 
das vezes com competência e isenção. A ação de 
auditagem, mantidas suas características e pressu
postos essenciais, deve ter caráter permanente, 
para que possa assegurar a melhor destinação dos 
limitados recursos da Saúde, orientando-os para que 
sejam aplicados dentro de programações que aten
dam aos interesses das comunidades, na contínua 
perspectiva do aperfeiçoamento da qualidade dos 
serviços. 

Estou plenamente convencido, Srs. Deputados, 
que o Decreto ~ 1 .105 revogado estava mais adequa
do e consoante aos ditames constitucionais, por res
peitar a divisão de competência entre as esferas de 
govemo e, em especial, por possibilitar e favorecer a 
mais completa aplicação dos princípios fundamentais 
que regem a administração pública: a legalidade, a im
pessoalidade, a moralidade e a pLblicidade. 

Sr. Presidente, devemos colocar nossa firme 
posição em defesa do Sistema Único de Saúde e das 
diretrizes que o govemam e orientam. Basta de ata
ques que, em nome destas diretrizes, produzem gran
des prejuízos à implantação do sistema de saúde pre
visto na Constituição. Chega de retrocessos. O Gover
no Federal não pode mais continuar a tratar com tanto 
descaso, desrespeito e incol'1"petência a saúde de nos
so povo. Devemos rechaçar a efetivação do Sistema 
de Auditoria pemiciosa previsto pelo Decreto nº 1.651 
e restaurarmos a auditoria com base no decreto revo
gado, em nome e em respeito à saúde dos brasileiros. 

O SR. NELSON MARQUEZELLI (Bloco/PTB -
SP. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presiden
te, Sras e Srs. Deputados, quero, desta tribuna, cha
mar a atenção desta Casa, Sr. Presidente, para o 
grave problema social que o País está vivendo. " 

Se não bastasse a crise que assola a agriculfu. 
ra brasileira, pelos preços irrisórios, por preÇOs até 

, 

. abaixo do custo de produção que os produtos rurais 
sofrem no momento, sé não bastasse a faltá de cré
dito, a importação de produtos agrícolas de países 
que praticam altos subsídios predatórios, assistimos 
agora ao grave risco de confronto entre os proprietá
rios de terras e aqueles que se dizem sem terra, Mo
vimento dos Sem-Terra, a exemplo das Ligas Cam
ponesas de triste memória para os brasileiros. 

Essas Ligas Camponesas, versão 95, vêm, 
num ritmo credenciado e organizado, invadindo pro
priedades produtivas em todo território nacional, em 
um verdadeiro confronto com as leis, com as autori
dades constituídas, provocando o deslocamento dis
pendioso dos sem-terra, de um lado, e do outro, os 
policiais, proprietários e' justiça, colocando vidas em 
risco. 

Falta pulso ao Govemo. 
Falta um presidente no Incra, que atue como 

um estadista, e falta, nos governos estaduais, vonta
de política para acabar com essas invasões e resta
belecer a ordem no campo. 

Já advertimos o Governo, desta tribuna, que a 
liga camponesa atualizada, financiada, com mídia 
favorável, e ainda mais neste exato momento da 
vida nacional com desemprego altíssimo, falta de re
cursos e de opções, levará todos nós a um confronto 
indesejável. 

Acuados, os proprietários rurais começam a 
duvidar da justiça e a temer o descaso do Governo. 

Começam, a exemplo das grandes empresas, 
que possuem sua segurança particular, a contratar 
também as suas, para protegerem seu patrimônio. 

Se os bancos, a Ford, a Volks, os estabeleci
mentos comerciais, e até as próprias pessoas pos
suem seus esquemas de proteção, por que os agri
cultores não podem ter o seu? 

Vejo estarrecido pelos jornais que as lideran
ças rurais prometem mais invasões e, desta tribuna, 
mais uma vez, peço a atenção do Govemo, ·para 
que faça cumprir a lei, pois, quanto mais demorar 
em estabelecer a ordem, mais e mais caro ficará 
para toda a sociedade brasileira. 

Hoje são as propriedades rurais, amanhã serão 
as propriedades urbanas, casas etc. 

Urgência nas providências, Sr. Presidente Fer
nando Henrique Cardoso. 

Era o que tínhamos a dizer. 

O SR. ITAMAR SERPA (PSDB - RJ. Pronun
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras e 
Srs. Deputados, o Congresso Nacional, convocado 

- em caráter excepcional pelo Presidente Femando 

" 
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Henrique Cardoso, -assume o seu papel de agente ços que não existiram, infração ao Decreto-Lei ~ 
transformador e promotor de uma sociedade equâni- 201/67; irregularidades e ilicitudes nos recursos re-
me e justa. passados pelo Ministério da Saúde para os SUS e 

O amplo comparecimento a esta Casa prova AIH, através da Unidade Mista João XXIII; recursos 
que o Parlamentar brasileiro, independente de matiz do FNDE e FAE, do Ministério da Educação, desvia-
política, está hoje engajado no processo de Revisão dos e não aplicados corretamente, conforme denún-
Constitucional, seja apoiando as propostas do Gover- cia formalizada no MEC, através do Processo ~ 
no, como bem o faz o bloco de sustentação ao Gover- 23999.000.301/96-41. O Tribunal de Contas do Es-
no, seja questionando-as, sempre dentro do mais am- tado de Pemambuco, através do Corregedor Con-
pio espírito democrático e ético dos nossos opositores. selheiro Dr. Severino Otávio, determinou a abertu-

Esta firmeza de posição não pode ser fragiliza- ra de uma investigação sobre irregularidades prati-
da em razão do temor existente entre alguns de nos- cadas pela Associação Joaquim de Assis Aquino, 
sos pares, que acreditam que se desgastarão politi- Sanharó, que recebeu recursos durante o governo 
camente pelo fato de apreciarem matérias ditas im- Joaquim Francisco (1991/1994), através do Proru-
populares. ral, inclusive, de acordo com o Chefe do Departa

mento de Controle Externo do TCE, Dr. Carlos 
Com relação a esta preocupação, tenho a dizer Maurício. O Prorural está na mira do Tribunal des-

que impopular é não ter a coragem de extinguir privi-
légios de alguns grupos, que usufruem benefícios de março de 1994, quando surgiram os primeiros 

indícios de irregularidades e ilicitudes naquele ór
que não contemplam o resto da sociedade. 

gão. 
Por este motivo, conclamo todos os meus cole- Sr. Presidente, solicito a Vossa Excelência, na 

gas para que apoiem as reformas na Previdência forma regimental, remeter cópia do meu pronuncia-
Social, sem as quais nada poderemos fazer para dar mento denúncia ao ilustre Prof. Doutor Nelson Jo-
justa assistência aos que dela necessitam. bim, DD. Ministro da Justiça, no sentido de adotar as 

O SR. NILSON GIBSON (Bloco/PSB - PE. providências cabíveis, a fim de que a Polícia Fede-
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, ral-Superintendência de Pernambuco - mais preci-
Sras e Srs. Deputados, é com tristeza e aflição que samente O· Dr. Wilson Salles Damazio, agilize o an-
vejo nas manchetes dos jornais de Pernambuco o damento do inquérito Policial, na conformidade do 
Prefeito Valdemir Aquino de Freitas, do Município de Código de Processo Penal. 
Sanharó, acusado de falsificação e de ser conivente Sr. Presidente, espanemos a corrupção, medi-
com a emissão de Notas Fiscais falsas e frias, sone- tando sobre o destino dos outros povos. O combate 
gação fiscal, contabilidade paralela, desvio de di- implacável à desonestidade não impopulariza gover-
nheiro dos cofres municipais. nos, mas os engrandece. 

É lamentável. Era o que tinha a dizer. 
Sr. Presidente, os Vereadores José Nelbson de 

Brito Bezerra, Mussoline Caraciolo Souza Leão, 
José Rodrigues de Freitas Filho, Maria Albertina Di
dier Melo, José Valdeci da Silva Batista e Hermano 
Belxior de Melo Monteiro, do Município de Sanharó, 
ingressaram na Polícia Federal - Superintendência 
de Pernambuco - com notitia criminis denunciando 
o Prefeito de Sanharó, denominando o Esquema 
Prefeitura de Sanharó, e acusam a existência de 
emissão de notas frias, contas fantasmas, firmas 
fantasmas, e juntam 103 documentos da contabilida
de da própria Prefeitura de Sanharó. . 

Na queixa-crime os Vereadores de Sanharó, 
acusam o Prefeito de Sanharó, Sr. Valdemir Aquino 
de Freitas de infração à legislação penal, prática do 
crime de sonegação fiscal, crime contra o sistema fi
nanceiro, contabilidade paralela caixa 2, falsidade 
ideológica, emissão de notas fiscais relativas a servi-

- . -

O SR. CANDINHO MATTOS (PSDB - RJ. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. 
e Srs. Deputados, no ano anterior, reiteradamente 
viemos a esta tribuna para denunciar a gravíssima 
situação em que se encontra a questão habitacional 
no País, que configura um problema social da maior 
magnitude. 

Nesta oportunidade, mais uma vez, desejamos 
nos reportar a esse sério problema nacional, que 
ainda não foi enfrentado com a indispensável deci
são e vontade política. 

Em verdade, o déficit de unidades residenciais 
cresce assustadoramente em todo o Brasil, obrigan
do parcela significativa da população a morar em si
tuação de subabitação, em favelas e cortiços, sendo 
que o contingente dos sem-teto, em todo o País, 
cresce em progressão geométrica. 
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Pois bem, o que nos causa perplexidade é que, 
perante problema de tal magnitude, o Governo não 
dispõe de uma política habitacional de âmbito nacio
nal, situação que paradoxalmente, perdura desde a 
extinção do Banco Nacional da Habitação. 

Nesse quadro, o Poder Público, ainda que timi
damente, adotou, no final do exercício passado, um 
primeiro passo para, ao menos minorar a situação. 

De fato, a partir deste ano, o programa de Car
tas de Crédito da Caixa Econômica Federal, vai des
tinar 1 bilhão e 15 milhões de reais, do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, a famílias com renda 
mensal de um a doze salários mínimos. 

Portanto, um número maior de famílias será 
beneficiada, eis que, até então, apenas as com ren
da mensal de três a doze salários mínimos podiam 
candidatar-se ao crédito imobiliário. 

No corrente exercício, serão investido, global
mente, 2 bilhões e 200 milhões de reais em habitação, 
e 1 bilhão e 600 milhões em saneamento básico. 

As estimativ(!.s da Caixa Econômica Federal in
dicam que cerca de 110 mil famílias serão atendidas 
no curso do ano, o que ainda é muito pouco. 

Esperamos, Sr. Presidente, que essa iniciativa 
de atenuação da questão habitacional no País seja 
seguida por outras que permitam o resgate do direito 
inalienável de milhões de brasileiros a uma moradia 
digna. 

Era o que tínhamos a dizer. 

O SR. JOÃO MENDES (Bloco PTB-RJ. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. 
e Srs. Deputados, venho a esta tribuna para mani
festar o meu apoio pessoal à manutenção do Projeto 
Sivam, hoje, sem dúvida alguma, o projeto de maior 
interesse para o nosso País, na área da segurança 
nacional. 

O Projeto Sivam, que é parte de um sistema 
mais amplo - o Sipam, uma vez implantado, assegu
rará ao Brasil condições tecnológicas e operacionais 
para promover um levantamento atualizado das pon
tencialidades da região amazônica, proteger suas 
fronteiras e combater as atividades ilegais que se 
desenvolvem em tão vasta e tão rica porção do terri
tório nacional. 

Tenho a plena certeza de que nenhum brasilei
ro pode, em sã consciência, se colocar contra a im
plementação desse projeto ou mesmo duvidar de 
sua relevância para o Brasil, especialmente, para a 
nossa região Setentrional. Aqueles que assim proce
dem ou não conhecem com profundidade o projeto 

ou são movidos por interesses escusos e mesqui
nhos. 

Tanto em uma hipótese como na outra, pres
tam um grande desserviço ao Brasil. 

Há, no entanto, que se distinguir entre o com
bate ao Projeto Sivam e as críticas e investigações 
do processo seletivo que apontou a empresa Rayt
heon como vencedora. 

Se foram levantadas suspeitas, se há fundados 
motivos para se supor que houve irregularidades ao 
longo do processo, o mesmo deve ser investigado, 
e, se necessário, deve ser refeita a seleção. 

Porém, há que se ter em mente, de forma bas
tante clara, que o tempo é um elemento relevante no 
processo, e que o Brasil não pode esperar indefini
damente para que se dê à questão uma solução. 
Mister se faz que se chegue com brevidade a uma 
conclusão e que se dê prosseguimento à implemen
tação do 'projeto, independemente, de ele vir a ser 
desenvolvido pela Raytheon, pela Thornson ou por 
outra empresa estrangeira ou nacional. 

Temos a necessidade de conhecer e proteger 
o patrimônio amazônico da cobiça internacional e da 
exploração irracional pelos próprios brasileiros. 

Temos que aumentar a presença do Estado na 
área para que esta funcione como um elemento inti
midatório e de dissuasão às ações de contrabando, 
particularmente no que conceme à repressão ao 
narcotráfico e à evasão de minerais de alto valor 
econômico. 

Temos, por fim, que dar ao mundo uma de
monstração clara de que para nós a Amazônia é, e 
sempre será, parte integrante de nosso território, so
bre a qual o Estado brasileiro não abre mão de exer
cer controle absoluto, derivado do exercício da sobe
rania que as leis internacionais reconhecem como 
direito inalienável de toda nação independente. 

É dentro desse contexto que deve ser analisa
do o Projeto Sivam. 

Na sua avaliação, devem ser mantidas afasta
das quaisquer influências que advenham de interes
ses fisiológicos ou espúrios. 

Não pode o Sivam, volto a dizer, por sua im
portância para o nosso País, ser utilizado como ins
trumento, como mercadoria de troca, na barganha 
de jogos de interesses. \ 

O Brasil não pode pagar preço tão al~o para sa-
tisfazer vaidades pessoais ou políticas! . 

Assim, encerro meu pronunciamento afirman
do a minha confian-çá no espírito cívico e público 
daqueles que hoje se ençontram à frente do pro-

/ 
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cesso de investigação do Projeto Sivam e certo de com base na lei vigente, desejarem renegociar os 
que será encontrada, no menor tempo possível, uma seus débitos e regularizar a situação perante o siste-
solução que permita afastar qualquer irregularidade ma bancário, voltando a dispor de crédito para pro-
que por ventura seja identificada no processo seleti- duzir. Acredito que este apelo será OLNido, até para 
vo, viabilizando sua consecução e a efetivação dos que, no futuro, não seja necessária Comissão Parla-
benefícios que dele advirão para o nosso País. mentar de Inquérito para apontar os nomes dos res-

O SR. NEY LOPES (Bloco/PFL _. RN. Pronun- ponsáveis pela insolvência da nossa agricultura. 

cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras e O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PPB - SP. 
Srs. Deputados, venho a esta Tribuna destacar o es- Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
forço do Governo Fernando Henrique Cardoso no Sras Srs. Deputados, aproxima-se o momento de re-
sentido de encontrar solução para o impasse dos começar a discussão da proposta de emenda da 
débitos agrícolas. Previdência. 

A Nação tem conhecimento de que a base de Além de todas as questões pendentes, temos 
sustentação do Plano Real são os preços agrícolas. uma que encaminharemos e reputamos de extrema 
A cesta básica é hoje acessível ao bolso do pobre, importância, que se refere à recomposição dos 
em razão da estabilidade da moeda, o que leva o atuais benefícios de aposentados e pensionistas. 
assalariado a comprar a mesma quantidade de ali- Os valores estão altamente defasados, e no 
mentos, no início do mês, que compraria no final do curso do Plano Real, o prejuízo acentuou-se consi-
mês. deravelmente. Precisamos revisar, atualizar para mi-

Todas as pesquisas de opinião pública revelam nimizar as perdas. 
que ti popularidade do Governo está concentrada no 
fato de que a safra agrícola de 1995 foi excelente, o 
que se antevê, igualmente, para 1996. Entretanto, 
não há como trabalhar sempre como fogo aceso. Ou 
se resolve a questão de capitalização da agricultura, 
ou o Plano Real fracassa e com ele o governo atual. 
Não há meias palavras neste raciocínio. 

Daí por que fica difícil entender, Sr. Presidente, 
o comportamento dos bancos oficiais, que se negam 
a aplicar a recente lei de securitização agrícola, sob 
o falso argumento de que ainda não foram editadas 
as instruções. Ora, isso significa prolongar a via eru
eis do produtor rural, que se vê impossibilitado de 
renegociar a sua dívida. Em conseqüência, a desca
pitalização atinge o campo de maneira irreversível, 
com as porteiras fechadas, o lacre dos cadeados co
locados pelos Oficiais de Justiça e os leilões judi
ciais absorvendo patrimônios construído ao longo de 
anos e anos de trabalho fecundo e honesto. É um 
quadro, Sr. Presidente, que compromete, inclusive, 
o administrador público, na medida em que não 
pode ser negada eficácia à lei vigente pelo agente 
administrativo encarregado de sua execução. Isto se 
chama crime de responsabilidade. 

Sr. Presidente, a denúncia que faço impõe pro
vidências. É urgente, enquanto é tempo, salvar o fu
turo da agricultura brasileira, principalmente a nor
destina. E também, enquanto é tempo, salvar o Pia
no Real. Formulo veemente apelo ao Ministro da Fa
zenda e ao Presidente do Banco Central para que 
dêem imediatas instruções à rede bancária em ge
rai, para atendimento dos produtores rurais que, 

Lote: 74 Caixa: 68 
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O SR. JOSÉ CARLOS LACERDA (PSDB/RJ . 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Sras e Srs. Deputados, na tentativa de compreen
der cientificamente os problemas da convivência 
social, dividiram-se os estudiosos, desde os pri
mórdios, basicamente em duas correntes, cujo an
tagonismo fundamentava-se na concepção da es
sência do ser humano: de um lado, o homem lobo 
do homem, da teoria Hobbesiana, de outro, o ente 
aristotélico, essencialmente bom, instintivamente 
social, imbuído de uma natural tendência para o 
bem. 

Os desafios de nosso cotidiano, entretanto, 
prescindem de uma clara opção filosófica. Seja
mos ou não aves de rapina, sempre dispostos a 
agredir; sejamos ou não centelha divina, desvirtua
das pelas circunstãncias da vida e as agudezas da 
sobrevivência, é indiscutível que vivemos em so
ciedade, e um dos axiomas básicos dessa convi
vência é o respeito a normas de conduta previa
mente estabelecidas. Quando algum desequilíbrio 
abala as convicções sobre a conveniência de se 
obedecer a tais normas, é a própria sociedade que 
está sendo ameaçada. 

Estamos atravessando, Senhores, um desses 
momentos: a fase aguda de uma grave crise social. 
As dificuldades da economia, a recessão, o desem
prego associaram-se às já crônicas deficiências edu
cacionais de nosso povo e à superpopulação das ci
dades para compor um quadro realmente perverso, 
em que a falta de perspectivas concretas de uma 
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vida melhor lança na marginalidade um número costumes e de pensamentos, fomentando um am-
cada vez maior de brasileiros. biente propício à superação das desigualdades, que 

Essa é a raiz do grave problema da violência são o germe e o fundamento de toda a violência. 
urbana. Principalmente no Rio de Janeiro, a situação O escritor soviético Alexander Soljenitsin, Prê-
já atingiu um nível emblemático de calamidade. Alte- mio Nobel de literatura, costumava afirmar que a 
rou-se a própria estrutura moral do cidadão carioca. violência não existe e não pode existir por sí só; ela 
A cidade que um dia foi conhecida como o repositó- está invariavelmente entrelaçada com a mentira 
rio da jovialidade e do bom humor nacionais, para- Isso é verdade também no Brasil contemporâ-
digma das qualidades mais significativas do caráter neo, Senhores. A nossa violência social está tam-
brasileiro, tais a hospitalidade e o calor humano que bém intimamente entrelaçada com a mentira: a men-
a caracterizavam, tornou-se desconfiada, intoleran- tira de uma sociedade esquizofrênica, que tolera a 
te, amedrontada. convivência entre a mais negra miséria e a opulên-

Nesse campo fértil para a barbárie, florescem cia mais despudorada; a mentira que faz ombrea-
rem-se a selvageria dos esquadrões da morte, do 

os discursos e atitudes irracionais. A pena de morte, crime organizado, e as aspirações civilizadas de po_ 
proibida na lei, é regra de fato, sob o comando de tência mundial. 
esquadrões da morte, de grupos de extermínio, de 
seqüestradores, de assaltantes. 

As caus~ desse trágico fenômeno são bastante 
conhecid~: acirramento da pobreza, da exclusão so
cial, marginalização, inchamento dos grandes centros, 
provocado pela migração oriunda da zona rural. 

Pessoas em busca de emprego e melhores 
condições de vida acabam por se aglomerar nas pe
riferias, em situação ainda mais triste do que a que 
padeciam no campo, passando fome, humilhações 
de toda ordem, sofrendo com o desabrigo, os maus 
tratos da polícia e o desprezo das elites. Esse é o 
caldo de cultura da verdadeira guerra civil em que 
nos encontramos envolvidos, não declarada formal
mente, mas inconstestável, prenhe de vítimas e epi
sódios macabros. 

Assim com suas causas, também são larga
mente conhecidos os caminhos por onde conduzir 
as soluções para o problema: prioridade para a 
questão social, com destaque absoluto para a edu
cação, para a manutenção de todas as crianças na 
escola, longe das ruas e das más influências; Refor
ma Agrária; pleno emprego; salário justo. 

O que falta, então, para que sejam implemen
tadas tais soluções, Sr. Presidente, Srs. Deputados? 
Se se conhecem as perguntas e as respostas, o que 
nos tem impedido de resolver definitivamente esse 
problema? 

Creio que ainda tem faltado a necessária cons
cientização da sociedade a respeito do seu papel. 
Esse processo parece-me estar iniciando com o movi
mento Reage Rio, primeiros passos de uma caminha
da muito mais significativa para o futuro do Br~il. 

O Rio de Janeiro sempre foi protagonista e pio
neiro na evolução social. Chegou o momento de no
vamente trazer sua contribuição decisiva, tomando
se outra vez o vetor principal de uma mudança de 

A resposta definitiva para a violência, Sr. Presi
dente, Srs. Deputados, não está na Lei de Talião. 
Tampouco em grades e muros cada vez mais altos. 
É preciso que deixemos de mentir a nós mesmos, 
que deixemos de lançar a culpa uns contra os ou
tros, que assumamos, de uma vez por todas, o pa
pei que nos cabe, na luta para erradicar sua verda
deira causa: a ganância concentradora de renda, 
responsável maior pela miséria da maioria dos brasi
leiros. 

o SR. FERNANDO ZUPPO (PDT - SP. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, srªs e 
Srs. Deputados, o Ipea identificou em 1993, entre os 
32 milhões de indigentes relacionados no Mapa da 
Fome, 15 milhões de crianças e adolescentes - ou 
seja, um quarto da população brasileira nessa faixa 
etária. 

O total de crianças e adolescentes carentes, no 
Brasil, não se conhece exatamente, entendidos es
ses como todos aqueles cujos pais ou responsáveis 
não possuem condições para atender as necessida
des básicas com habitação, alimentação, saúde, 
educação e segurança social, além dos que não têm 
pais ou responsáveis. Estima-se, no entanto, em 
mais de 20 milhões. 

Trata-se de aumento mais do que proporcional, 
com relação ao crescimento da população brasileira, 
nos últimos 20 anos, avaliando-se com base nos da
dos coligados por CPI da Câmara, que em 1975 
identificou 13 milhões e meio de menores carentes 
no País, para uma população de 110 milhões de ha
bitantes. 

A causa principal desse prócesso é a miséria. 
Pesquisas suficientes já demonstraram que é ela 
que expulsa de seus lares a maioria das crianças 
que sobrevivem nas ruas. As causas da miséria são 

I 
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também por demais conhecidas, em nosso País, e vantagem, atrás dos especuladores financeiros - na-
se relacionam principalmente com a estrutura eco- cionais ou estrangeiro - , depois dos pagamentos de 
nômica concentradora de renda. juros, de financiamentos subsidiados e dos socorros, 

A opção dos sucessivos governos pela reces- nada econômicos, aos bancos falidos. 
são, como política econômica, trouxe o desemprego É de se concluir, Sr. Presidente, Srs. Deputa-
e o arrocho salarial, e com eles a deterioração das dos, que o Brasil não tem procurado efetivamente 
condições de vida das famílias mais pobres e a de- reverter o processo de marginalização de suas 
sestruturação dessas famílias, o que naturalmente crianças e adolescentes. As medidas alardeadas e 
se reflete sobre as crianças e adolescentes. propagandeadas não são suficientes sequer para ar-

Os bruxocratas da economia, cumprindo a re- ranhar as fímbrias do problema, enquanto a atenção 
ceita do FMI, estão fervendo 90% da população no do governo se reserva na verdade para atender as 
seu caldeirão mágico, preocupados unicamente em reivindicações da elite. 
salvar os 10% restantes: as elites, os banqueiros, os Vivendo uma hipocrisia generalizada, que mis-
maus pagadores, os latifundiários e os políticos cor- tura a grandiloqüência discursiva à timidez das me-
de-rosa. didas práticas. Falta-nos vontade política, e esta so-

Já em 1992 o Ministro do TST Almir Pazziano- mente se constrói pela consientização da cidadania, 
com a pressão da opinião pública sobre os gover-

to publicava, em artigo no jornal Gazeta Mercantil, nantes. 
ácidas críticas à política recessiva do governo de 
plantão - o tristemente memorável período Collor -, 
cujo teor irrepreensível gostaria de ver transcrito nos 
anais desta sessão, por se aplicarem igualmente à 
gestão FHC. 

Como neste País parece que as coisas sempre 
mudam para permanecer como estavam, apesar das 
circunvoluções inesperadas da história política re
cente, que quase romperam os mecanismos dos 
acontecimentos políticos nacionais, encontramo-nos 
ainda às voltas com os mesmos estigmas sociais, e 
ainda mais agravados, pelo acirramento dos episó
dios de extermínio de menores, abuso sexual, prosti
tuição infantil e exploração no trabalho. 

As estatísticas registram quatro crianças as
sassinadas por dia, em 94, conforme levantamento 
do PNUD - Plano das Nações Unidas para o Desen
volvimento. O Unicef denuncia a prostituição de cer
ca de 2 milhões de meninas, na faixa de 5 a 15 anos 
de idade. Segundo a Contag, crianças entre 7 e 13 
anos respondem por 40% d;3 mão-de-obra no meio 
rural brasileiro; e, de acordo com o que aponta a 
OIT, sessenta por cento das crianças que trabalham 
no campo, em nosso País, não recebem pagamento 
de qualquer espécie, ou seja, trabalham em regime 
de escravidão. 

A questão, Sr. Presidente, Srs. Deputados, já 
não é mais legislativa: o Estatuto da Criança e do 
Adolescente aninha-se entre os mais modernos dis
positivos legais, em todo o mundo. Mas ele precisa 
ser efetivamente aplicado! 

Observa-se que o menor - a criança e o ado
lescente não é prioridade senão nos discursos de 
palanque. No momento de se estabelecerem as açõ
es e investimentos, no entanto, está sempre em des-

ARTIGO A QUE SE REFERE O ORA
DOR: 

O FAZ-DE-CONTA NÃO RESOLVE A 
TRAGÉDIA DAS NOSSAS CRIANÇAS 

Desnorteado em meio a mais uma grave crise, 
o Brasil revela não ter coragem, disposição e com
petência para enfrentar a tragédia que se abate so
bre suas crianças e adolescentes. 

A questão do menor, levantada em profundida
de pela Câmara dos Deputados, em 1975, por Co
missão Parlamentar de Inquérito (CPI) cujo relatório 
final nos cobriu de vergonha diante dos povos civili
zados, desde então foi-se revestindo de aspectos 
cada vez mais sombrios. Para enfrentá-Ia, como 
sempre, recorreu-se ao método faz-de-conta. 

Faz-de-conta que as elites tomaram conheci
mento do assunto; faz-de~onta que providências ur
gentes passam a ser adotadas, faz-de~onta que há 
uma fundação nacional incumbida do bem-estar dos 
menores; faz-de~onta que fundações estaduais se 
ocupam do mesmo problema; faz-de~onta que bas
ta a aprovação de lei para que carentes e abandona
dos tenham educação e abrigo; faz-de~onta que o 
fracasso das medidas é devido à velha legislação; 
faz-de~onta que uma nova lei corrigirá as deficiên
cias atribuídas à antiga; faz-de-conta que se cria um 
ministério do menor e assim por diante ... 

De um lado, como sempre, as desacreditadas 
fantasias oficiais, tendo como único resultado certo 
fornecer pretexto para a realização de cerimônias, 
conferências e congressos, empatando o tempo dos 
dirigentes e das elites. Na outra margem da história, 
a dramática situação de milhões de crianças e ado-
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lescentes, entregues ao analfabetismo, à ociosida- ta-me é ver com que tranqüilidade são esses progra-
de, à desesperança, e constantemente conduzidas mas executados por aqueles que estão próximos 
às drogas, à prostituição, à violência, à morte. das suas conseqüências. A rodoviária de Brasília, 

A CPI, cujas conclusões foram publicadas em por exemplo, onde se amontoam em promiscuidade 
era 1976 - há mais de quinze anos, portanto - acu- chocante famílias deslocadas e crianças desassisti-
sava a presença de 13,5 milhões de menores caren- das, está à distância de um grito da Esplanada dos 
ciados, definidos, por ela, como sendo aqueles cujos Ministérios e da Praça dos Três Poderes. 
pais ou responsáveis não possuem condições para Não é preciso ser economista para entender a 
atender às suas necessidades básicas, enter.dendo- intima vinculação entre a política econômica e a si-
se, assim, as de habitação, alimentação, saúde, tuação do menor. Inócuas, pois, as soluções buro-
educação, segurança social. Assinalava, ainda, a cráticas enquanto perdurar a recessão, que vem 
existência de 2 milhões de abandonados, designan- desde 1980. A realidade da nossa infância resulta 
do-se, como tais, aqueles destituídos de pais ou res- do desemprego, dos baixos salários e da miséria 
ponsaveis. dos seus pais. Não basta estabelecer a Constituição 

A época - 1975 - o Brasil possuía cerca de de 1988 terem eles o dever de assistir, criar e edu-
110 milhões de habitantes e não se encontrava em car os filhos menores, se eles próprios - que tam-
recessão. Pelo contrário, ostentava apreciáveis taxas bém foram menores carentes e abandonados - não 
anuais de crescimento. O prC'blema principal não resi- dispõem de condições educacionais, econômicas e 
dia na geração, e sim na distribuição da renda, com- sociais mínimas para compreender e dar conta des-
prometida, particularmente, pelo arrocho salarial. sa imensa responsabilidade. 

Não há dúvida quanto ao aumento de~propor- • Ministro do Tribunal Superior do Trabalho. 
cional do número de menores carentes e abandona-
das comparativamente ao acréscimo da população O SR. JORGE TADEU MUDALEN (PPB - SP. 
entre 1975 e 1991. Porque, além de havermos sido Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
incapazes de reduzir, em números absolutos e relati- srªs e Srs. Deputados, vejo-me nesta tribuna para 
vos, a quantidade desses infelizes, permitimos sua dizer que o ano que finda marcou importantes pas-
ampliação pelo mesmo processo de desagregação sos na consolidação do Plano Real, mas a política 
familiar e deterioração do sistema educativo, já diag- econômica do Real encerra contradições que trazem 
nosticados pela CPI, mas, sobretudo, como fruto do temor para este ano de 1996. 
avanço das áreas de pobreza, alastradas em tomo A inflação mensal no ano de 1995 ficou ao redor 
das capitais e grandes cidades. A miséria, como de 1%. Contudo, esse desempenho elogiável teve e 
destacara o relatório da CPI, é a origem de todos os tem o seu pesado custo: muitas famílias amargam as 
males e a causa mediata ou imediata da delinqüên- conseqüências do desemprego, outras choram as per-
cia infanto-juvenil, valendo a acusação, mais do que das resultantes das falências de empresas e das inter-
nunca, nos dias de hoje. venções em instituições financeiras. 

A economia brasileira, como toda e qualquer O nível de inadimplência é elevadíssimo. A ma-
economia grande e complexa tem problemas, alguns nutenção de juros corrosivos liquidam esperanças 
já velhos e complicados. Mas recorrer à recessão de devedores à beira de um colapso financeiro. 
destruidora - única fórmula conhecida pelos monC'- Estatísticas mostram que de janeiro a ncvem-
taristas ortodoxos e pelos burocratas do Fundo Mo- bro de 1995, em comparação com o mesmo !"cdo-
netário Internacional (FMI) para o Brasil e a América do de 1994, a inadimplência em São Paulo cres-
Latina - acarretará, como sempre, mais pobreza e ceu 313%, os pedidos de falência 144,8%, os pe-
desemprego, com os seus perversos subprodutos, didos de concordata 31 3,8%, os títulos protesta-
entre os quais se salientam o abandono dos caren- dos 91,4%. 
tes e o esquecimento dos abandonados. A Federação das Indústrias do Estado de São 

Não deve ser difícil para quem se acha como- Paulo divulga que na indústria paulista 152.816 tra-
damente instalado na vida, ou pertença aos quadros balhadores perderam emprego em 1995. Atualmen-
de algum organismo sediado no exterior, propor me- te, na Grande São Paulo há 1.140.000 desemprega-
didas duras para um povo distante, ignorando os dos e no país mais de 4 milhões, além de 35 milhõ-
seus resultados nas fábricas de São Paulo e do es de pessoas no mercado informal. 
ABC, nas ruas do Rio de Janeiro, João Pessoa, Na- O desemprego aberto no País corresponde a 
tal ou Porto Velho, em Ceilândia e no Gama. Espan- 5,1% da população economicamente ativa. 
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A política dos jurós altos que está multiplicando 
o número de falências e concordatas, traz como 
conseqüências imediatas o desemprego e a deses
truturação de milhares de lares. 

O Brasil entra o ano de 1996 com tendências 
velhas: dívidas, juros altos e baixo investimento. 
Tendências futuras são pouco emprego, muita crimi
nalidade, violência crescente, pois, o desemprego 
tem forte impacto na etiologia da criminalidade e da 
violência. 

O quadro do emprego vem se deteriorando ve
lozmente. Com a redução brusca da economia e 
queda da inflação, o desemprego, já sem tempo, tor
na-se um problema de verdade. O que antes trans
formava-se em inflação, hoje resulta em desempre
go e déficit comercial. 

O Plano Real, as medidas de restrição ao cré
dito e a redução do nível de atividade alteram o com
portamento do mercado de trabalho, tanto é que, pela ..... 

Li; M primeira vez em dez anos, o desemprego na Grande 

o 

~ N São Paulo cresceu no mês de novembro, pois tradicio
nalmente o mercado de trabalho apresenta um au
mento do erll>rego no último trimestre do ano. ~z 

~ ...J 
.30.. O aperto foi violento para os setores mais afeta

dos pela concorrência estrangeira, como a indústrias 
têxtil, a de brinquedos e a de calçados. Enfrentaram 
câmbio sobrevalorizado, tarifas baixas e, em muitos 
casos, concorrência de produtos sLbsidiados ou venci
dos abaixo dos padrões internacionais de custo. Tudo 
isso contribuiu para ampliar o desemprego. 

A tecnologia está desalojando não só os traba
lhadores de baixa qualificação profissional, mas tam
bém produtores e administradores de nível médio, o 

! que espreme a classe média. 
Os juros altos, a penúria dos devedores e a 

contração do crédito determinam a redução da ativi
dade econômica e o aumento do desemprego. 

Os empregos que estão desaparecendo des
pojam os desempregados, não só de renda, mas de 
identidade e coesão social. 

O Governo repete: A economia vai bem, mas 
os que vão mal relutam em acreditar no que vivem e 
sentem, pois, a sensação agradável provocada pela 
queda da inflação está prestes a ceder diante do 
desconforto apresentado pela ameaça de desempre
go e pela dureza das novas negociações salariais. 

Boa parte dos economistas acredita que neste 
ano o desemprego poderá ser ainda maior, pois, os 
especialistas prevêem crescimento muito modesto 
da economia. A manutenção das taxas de juros em 
níveis elevados, a concorrência externa e a ausên-

cia de um acerto fiscal e tributário que reduza cus
tos, obrigarão as empresas a continuarem se ajus
tando, o que implicará redução de empregos. 

Emprego depende de investimentos. Os juros 
continuam impraticáveis para o setor privado fazer 
investimentos produtivos com base no crédito. As 
dívidas dos Estados, dos Municípios e da União ex
plodiram e ameaçam se agravar neste ano, o que 
compromete as obras públicas. Há tensões no siste
ma de preços; existem correções a serem feitas nas 
tarifas públicas. Os juros estão desequilibrados, al
tos acarretando problemas fiscais para o Governo, o 
maior devedor da economia. 

A política de juros altos afeta a cambial. A taxa 
de câmbio é usada como instrumento punitivo de 
contenção dos preços internos. Câmbio baixo dese
quilibra a balança de pagamentos, desestimula a 
produção interna e exporta empregos. 

As altas taxas de juros que se tornaram o prin
cipal sustentáculo do Plano Real desestimulam a 
produção e estão levando a um ritmo de crescimen
to insuficiente para gerar riqueza e os empregos ne
cessários ao país. 

Se o. quadro de investimentos é anêmico, pou
co se pode esperar no campo do emprego. As esti
mativas de crescimento para este ano estão entre 
3% e 4%,. sendo que o grosso virá do comércio e 
serviços que geram empregos precários. 

Se o Governo priorizasse o emprego, teria que 
dinamizar a economia e com isso, talvez perderia o 
controle da inflação. Mas a queda da inflação à cus
ta da recessão e da fome representa um ônus de
masiado alto . para o País. Alimenta os lados som
brios, com crescimento da massa de excluídos, de 
desassistidos, de arruinados, todos, destituídos de 
empregos, de capital, de chances de competir, de 
estudar, de produzir, de consumir. 

Não é a escolha do trabalho, que é uma das 
expressões fundamentais da liberdade humana, mas 
a maioria se contentará em ter apenas um emprego 
digno que fosse capaz de garantir as necessidades 
de sua família, O problema é que o acesso ao traba
lho está cada vez mais difícil. 

A dignidade humana é incompatível com a 
ociosidade e a miséria provocadas pela falta de em
prego. O emprego é uma condição essencial ao 
exercício da cidadania. 

O bem-estar da pessoa humana deve ser o ob
jetivo de todas as ações públicas e privadas. 

Mas, se o quadro é nebuloso, nós, brasileiros, 
não devemos desanimar, muito menos parar. Conti
nuemos trabalhando cada vez mais e melhor. A nós, 
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parlamentares e governantes cabe a responsabilida- leta de lixo. Esse prognóstico, todavia, não conslde-
de de desobstruir o caminho dos que desejam e pre- ra que a população brasileira terá aumentado no pe-
cisam trabalhar. ríodo de 15 ou 25 anos. 

Governo, Congresso, ell'l>resários, trabalhado- Perante tão deplorável quadro social, Sr. Presi-
res, entidades da sociedade civil e demais segmentos dente, sinto-me no imperioso dever de apelar ao 
da população, na preocupação comum, devemos arti- Presidente da República, bem como ao Secretário 
cular e compartilhar de uma solução que resulte em de Política Urbana do Ministério do Planejamento no 
um pacto pelo emprego o mais abrangente possível. sentido de que aproveitem esse importantíssimo pe-

Somando a essa minha conclamação, cito nes- ríodo de convocação extraordinária do Congresso 
te final o ensinamento de S. S. o Papa João Paulo 11, Nacional para discutirem, ampla: e profundamente, 
inserido na encíclica Laborem Exercens: É preciso com os parlamentares, projetos de investimentos 
haver solidariedade entre os homens do trabalho e mais ágeis e realistas, que possibilitem resgatar a 
solidariedade com os homens do trabalho. qualidade de Vida dos brasileiros. Enfim, Se. Pre~i

Era o que tinha a considerar e ponderar. 

O SR. PEDRO IRUJO (PMDB - BA. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. 
Deputados, venho hoje a esta tribuna com o objetivo 
de alertar o Governo Federal para a inquietante dívi
da social do Estado, que já alcança a assustadora 
cifra de R$80 bilhões. 

Na área soci~l, três setores se destacam como 
sendo os mais castigados: habitação, saneamento 
básico e coleta de lixo. 

Segundo dados coletados por órgãos do pró
prio Governo, o déficit de moradias hoje é estimado 
em 6,4 milhões de unidades. Para zerar esse déficit 
habitacional, são necessários investimentos da or
dem de 50,7 bilhões. 

Mantém-se extremamente precário o acesso 
da população aos serviços de saneamento. Em tor
no de 4,2 milhões de moradias brasileiras não pos
suem água canalizada e outras 8,9 milhões não dis
põem de ligações à rede de esgoto ou fossa sépti
ca. Entre a população com renda até dois salários 
mínimos, 3,4 milhões de residências não possuem 
água encanada. Para acabar com o déficit atual em 
saneamento, seria preciso um investimento de 
R$25 bilhões. 

Conforme dados do IBGE, apenas 63% dos 
domicílios brasileiros são contemplados com a cole
ta de lixo. Após a coleta, cerca de 47% do lixo é jo
gado a céu aberto, outros 45% são aterrados, e so
mente 5% recebem tratamento adequado. No meu 
Estado da Bahia, em outras regiões do Nordeste e 
do Norte, cerca de 90% do lixo é jogado a céu aber
to ou em áreas alagadas. 

Sr. Presidente, srªs e Srs. Deputados, torna-se 
fundamental enfatizar que, se mantiver o nível de in
vestimentos de 1995, o Govemo levará 25 anos 
para eliminar o atual déficit habitacional e 15 anos 
para terminar com os deficits em saneamento e co-

dente é urgentE.: e imprescindível que os Poden;s 
Executivo e Legislativo, de forma hun :,()(\:t, , 

quem meios alternativos de investimentos que in
cluam, por exemplo, captação de recursos externos, 
combate ao desperdício, atuação dos Estados e Mu
nicípios e, principalmente, a participação da iniciati
va privada. Tudo isso visando resgatar a injusta dívi 
da social brasileira. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Uma Netto) - Passa-se ao 

V - GRANDE EXPEDIENTE 

Tem a palavra o Sr. Domingos Dutra 
O SR. DOMINGOS DUTRA (PT - MA. Sem re 

visão do orador.) - Sr. Presidente, s rªs e 81'S . Depu
tados, volto a esta tribuna no horário destinado aos 
grandes debates para externar o nosso protesto 
contra a violência que o Governo do Sr. Fc:l..." " 
Herdeiro de Collor comete contra os nossos indíge
nas e toda Nação brasileira, ao revogar o Decreto n'2 
22, com o único objetivo de favorecer as minerado
ras, os grandes madeireiros, os políticos conserva
dores do Norte e o capital internacional. 

A mudança no Decreto nº 22 tem como único 
objetivo reduzir as áreas indígenas, para possibilitar, 
dentre outras violências, a exploração do subsolo 
pelo capital internacional e a exploração dos rios 
amazônicos por embarcações estrangeiras, aumen
tando assim a dominação internacional na região. 

Dessa forma, a revogação do Decreto nº- 22 se 
harmoniza com a violência que o Sr. Fernando Herdei
ro de Collor vem promovendo contra a Constituição. 
em especial, através de emendas à Constituição. 

Esta Casa aprovou duas emendas, uma que 
permite que o capital estrangeiro possa explorar o 
subsolo e outra sobre a cabotagem, que permite que 
embarcações estrangeiras possam circular pelo ter
ritório nacional, inclusive nas águas interiores, sem 
nenhum limite. Para a região Norte, a revogação do 
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Decreto nº 22 tem como objetivo a redução das 
áreas indígenas, para facilitar a exploração do sub
solo, sem que haja necessidade de mudar o texto 
constitucional. 

Assim, este Governo reduz as áreas indígenas, 
prejudica a luta que os povos indígenas historica
mente têm travado pela demarcação de suas áreas 
e vai facilitar a exploração do subsolo, sem que se 
precise mexer na Constituição. Através de um sim
ples ato administrativo, o Governo está mexendo em 
todo o art. 231 da Constituição, aprovado nesta 
Casa durante o período constituinte, com muita luta 
e muita resistência do povo brasileiro. 

Torna-se oportuno também denunciar, Sr. Pre
sidente, que, além dessas medidas que visam a 
continuação da história de massacre aos povos indí
genas, o Governo do Sr. Fernando Herdeiro de Col
lor se omitiu durante a discussão e a aprovação da 
PEC nQ 133, do Sr. Deputado Nicias Ribeiro, que 
acabou sendo aprovada pela base de sustentação 
do Governo mediante um parecer inconstitucional do 
Deputado Salomão Cruz que permite a exploração 
mineral nas terras indígenas sem a participação e a 
decisão do Congresso Nacional. 

Convém ressaltar que essa PEC foi aprovada 
com um parecer absurdo do Deputado Salomão 
Cruz, que desvirtuou a proposta inicial, rasgou a 
Constituição e ficou catando no seio da Constituição 
aquilo que interessava às mineradoras, e o Sr. Fer
nando Herdeiro de Collor, que tem força política 
para dobrar este Congresso, deixou que fosse apro
vado esse relatório, que é mais urna bordoada, mais 
uma pancada nos povos indígenas d~ste País. 

A alegação do Governo para a revogação do 
Decreto nº 22 é ridícula e evidência a forma cínica e 
debochada com que ele trata questões sérias, como 
a problemática indígena. Alega o Governo que revo
gou o referido deCreto para garantir aos proprietários 
o direito de se defenderem nos processos adminis
trativos de demarcações das terras indígenas. Con
sideramos isso um absurdo. Em primeiro lugar, a 
Constituição Federal, no § 6Q do art. 231, declarou 
nulos e de nenhum efeito jurídico todos os títulos re
ferentes às terras indígenas. Se esses títulos são 
nulos e nenhuma reivindicação de posse e domínio 
sobre terra indígena tem qualquer valor, não há o 
que se falar aqui em contraditório nas demarcações 
para favorecer os proprietários. 

Em segundo lugar, os pretensos proprietários 
que se sentirem prejudicados têm, o di reito constitu
cional de recorrer ao Judiciário, como aliás têm feito 
com freqüência. Os proprietários de terra deste País 

têm utilizado o Judiciário para embananar e retardar 
as demarcações de terras indígenas. Há processos 
rolando no Judiciário há mais de 20 anos, sem solu
ção. Portanto, permitir agora que fazendeiros, lati
fundiários e madereiros possam contraditar as de
marcações pelo rito administrativo é permitir que 
eles tenham pelo eles tenham pelo menos duas 
oportunidades de atrapalhar o processo de demar
cação de terras indígenas. 

Em terceiro lugar, se o Governo do Sr. Fernan
do Henrique Herdeiro de Collor está tão preocupado 
em zelar pelo princípio do contraditório, por que não 
envia um projeto de lei a esta Casa? Por que não 
envia um projeto de lei a esta Casa? Por que não 
manda aprovar o nosso projeto, que garante o con
traditório aos posseiros e aos sem-terra que são vio
lentados por medidas liminares? Por que o zelo do 
jurista e Ministro da Justiça, com os fazendeiros e la
tifundiários não é o mesmo em relação aos despos
suídos do campo? Ao contrário, este mesmo Gover
no, que morre de pena dos coitados fazendeiros, 
não moveu uma palha para que os camponeses 
também tenham direito garantidos ao contraditório e 
à ampla defesa. 

Portanto, Sr. Presidente, não aceitamos a des
culpa do Governo de que vai reabrir os processos de 
demarcação para permitir o contraditório. Estamos 
com um projeto na CCJ para evitar que Juiz conce
da liminar contra trabalhadores, como tem aconteci
do até em porta de boates e o Governo não moveu 
uma palha para evitar mais essa violência contra os 
trabalhadores rurais. 

O Sr. Nan Souza - Deputado Domingos Dutra, 
V. EXª permite-me um aparte? 

O SR. DOMINGOS DUTRA - Com prazer, De
putado Nan Souza. 

O Sr. Nan Souza - Deputado Domingos Dutra, 
ainda não avaliei a extensão do risco desse decreto, 
mas devo afirmar que, no mínimo, ele é um pouco 
precipitado, tendo em vista que nesta Casa está fun
cionando uma Comissão Especial Externa para es
tudar problemas de demarcações de terras indíge
nas. Até o próprio Ministro já teve na Comissão, em 
Mato Grosso, recentemente. A Comissão presidida 
pelo Deputado Sarney Filho, vem dando cumprimen
to a seu mister. Temos viajado para avaliar os confli
tos existentes em terras indígenas e estamos, tam
bém, reunindo todos os subsídios necessários para 
que esta Casa possa contribuir muito mais concreta
mente para que se defina, de uma vez por todas, 
essa questão. 

É necessário que se tenha uma paradigma 
para que .não haja nem vencido, nem vencedor nes-
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sa questão das terras indígenas, porque a cada dia Fernando Herdeiro de Collor só se elegeu porque 
estamos percebendo que a falta de definição do pró- andou de jegue, comeu buchada nas feiras do Nor-
prio Governo tem gerado, inclusive, registros muitos deste, ajoelhou-se diante da imagem do Padim Pa-
sérios de suicídios de índios jovens, por falta de dre Cícero e assumiu compromissos com a popula-
perspectiva de uma solução social para eles. Enten- ção mais pobre. 
demos que não é certo que haja uma definição uni- Assim, Sr. Presidente, vamos continuar exigin-
lateral, que apenas o Governo tenha pressa de re- do aqui que este Governo respeite e cumpra os 
solver. Nós também temos, mais queremos resolver compromissos que assumiu em praça pública, prin-
de uma forma bastante consciente, humana, para cipalmente as metas que escreveu em seu livro, 
que não se cometa equívocos com uma definição, dando conhecimento a toda a Nação. 
através de decreto. Em relação à reforma agrária e aos vários su-

O SR. DOMINGOS DUTRA - Deputado Nan jeitos envolvidos, quero ressaltar que este Governo 
Souza, agradeço o seu aparte e o incorporo ao meu só tem favorecido os latifundiários e os caloteiros. 
pronunciamento. Os demais vêm sendo tratados de forma omissa, ir-

Digo a V. Exª- que não há cabimento. É apres- responsável ou violenta. Basta citar a promessa de 
sado, é nocivo e não pacifica a Nação brasileira assentar 40 mil trabalhadores, que não foi cumprida. 
essa alteração autoritária do Decreto nQ 22, feito Agora o Governo tenta falsear dados para mentir à 

sociedade. 
para facilitar a vida dos fazendeiros, como se meia 
dúzia deles pudesse ter mais importância para este Cito também o art. 68 do Ato das Disposições 
País do que a história dos índios que são essenciais Constitucionais Transitórias, que garante aos rema-
na formação do povo brasileiro. nescentes quilombos a propriedade definitiva de 

E pergunto, aqui Sr. Presidente: suas terras e que ainda não foi regulamentada. Se o 
Por que o Senhor Fernando Herdeiro de Collor governo tivesse algum interesse, poderia ter apro-

e seu governo só têm charme e generosidade para veitado o aniversário de glorificação de Zumbi para 
com os banqueiros, os latifundiários, os caloteiros, resolver o assunto, mediante medida provisória. 
os corruptos e os interesses internacionais? Cito a inexistência de política para milhões de 

Por que tanta generosidade com o Sr. Calmon pescadores deste País que continuam abandona-
de Sá, ao levar o povo brasileiro a pagar 4 bilhões dos; até o momento este Governo não apresentou 
de dólares? Por que tanta generosidade com os do- nenhuma política que vise a beneficiar o setor pes-
nos do Banco Nacional, que impõem à Nação o pre- queiro nacional. 
juízo de pagar mais de quatro bilhões de dólares? Cito também a desarticulação do Incra a partir 

Por que tanta generosidade com os caloteiros da demissão do Sr. Francisco Grazino por pressão 
dos bancos públicos que foram premiados com sete de latifundiários, do Sr. Andrade Vieira e das forças 
bilhões de dólares? conservadoras. Até o momento, o Incra não teve a 

Por que tanta benevolência com atos imorais 
como os expressos nos escândalos do Sivam, da 
Pasta Rosa, e agora da Pasta verde, do caso Finam 
que, envolve, inclusive o Ministro da Agricultura? 

Por que, Sr. Presidente, tanto ódio e violência 
contra os trabalhadores urbanos, os aposentados, 
os camponeses, a classe média e os índios? 

É verdade que o Sr. Fernando Herdeiro de Col
lor só se elegeu porque usou e abusou da máquina 
do Estado enquanto foi Ministro da Fazenda e obte
ve apoio do Sr. Itamar Franco. É verdade que o Sr. 
Fernando Herdeiro de Collor só se elegeu porque re
negou sua história, seu passado, aliando-se e cur
vando-se aos interesses das oligarquias e das for
ças conservadoras. É verdade igualmente que o Sr. 
Fernando Herdeiro de Collor só se elegeu porque foi 
financiado pelos donos do capital, em especial pelo 
sistema financeiro. Também é verdade que o Sr. 

nomeação de um presidente definitivo, o que tem 
contribuído para atrapalhar o andamento da reforma 
agrária. 

Neste primeiro ano, a esmagadora maioria da~ 
ações deste Governo foi contrária ao País e ao seu 
Povo. 

Gostaria de relembrar alguns atos deste Go
verno que evidenciam o seu caráter autoritário e o 
seu comprometimento com as antigas forças conser
vadoras do País. Logo nos primeiros dias de Gover
no, à Nação brasileira queria a cassação do Sr. 
Humberto Lucena, e o Sr. Femando Herdeiro de 
Collor, desobedeceu a vontade da população e pre
feriu anistiar o Sr. Humb~rto Lucena. O povo brasi
leiro queria o salário mínimo de 100 reais, e este 
Governo preferiu veta-lo. O Govemo anterior, do Sr. 
Itamar Franco, criou uma Comissão Especial para 
investigar a corrupção, e o primeiro ato deste Gover-
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no foi extinguir a Comissão, dando liberdade para os 
corruptos. E aí está o escãndalo do Sivam, da Pasta 
Rosa e tantos outros. 

O Sr. Fernando Herdeiro de Collor, que assu
miu o compromisso com os sern-terra, nomeou um 
fazendeiro e um dono de banco para cuidar da refor
ma agrária. Para o Incra, órgão importante para a 
execução da reforma agrária, foi nomeado um fa
zendeiro ligado à UDR. 

Portanto, até o momento, os atos deste Gover
no são antigos, simplesmente referendam a mesma 
classe que há quase quinhentos anos massacra o 
povo brasileiro. Em contrapartida, as propostas que 
têm vindo para esta Casa rebaixam nossa sobera
nia, extinguem direitos adquiridos e estancam o pro
cesso de desenvolvimento nacional. 

Ouço, com prazer, o nobre Deputado Agnaldo 
Timóteo. 

O Sr. Agnaldo Timóteo - Nobre Deputado, 
V.Exª sabe, como todos nós, que nem sempre a teo
ria pode ser colocada na prática sem algumas difi
culdades. O Partido dos trabalhadores tem alguns 
governantes municipais é até estaduais e devem es
tar sentindo agora as enormes dificuldades ' entre a 
teoria e a prática. Estou de acordo que o projeto de 
atendimento aos sem-terra é ainda muito modesto. 
Esperamos que o Governo faça sua parte, a socie
dade colabore e a igreja católica também, porque 
ela tem muitas terras que poderiam ser entregues às 
pessoas que necessitam para que possam produzir 
para benefício de toda a sociedade. 

1 O SR. DOMINGOS DUmA - Agradeço a V. EXª 
q aparte e o incorporo ao meu discurso. Ma<> quanto a 
questão da terra falta decisão política A maioria dos 
Políticos do Executivo prometem reforma durante a<> 
campanha<> eleitorais. Todos fazem reforma agrária de 
boca, ma<> quando chegam ao govemo revelam sua<> 
verdadeira<> faces assumindo os compromissos com 
os grandes latifundiários. Este País não muda sua face 
se não holNer reforma agrária. 

V. EXª mora no Rio de Janeiro e convive com 
uma violência absurda, que não vai ter jeito enquanto 
não holNer uma reforma agrária. Colocar polícia na<> 
ruas não resolve, é um paliativo. Ternos de fazer refor
ma agrária para assentar os trabalhadores no campo e 
garantir comida e matéria-prima para a<> cidades. ~ 
uma violência, num Pais com oito milhões de quilôme
tros quadrados de terra, convivermos com um exército 
de sem terra, pessoa<> morando em mocambos, em 
palafitas, em favela<>, em beira de estradas, debaixo de 
pontes. Reforma agrária é uma questão de sabedoria 
e de compromisso com esta Nação. A maioria dos pre-

sidentes da república não tem esse compromisso. O 
Sr. Collor, eleito pelo voto direto, não assentou nin
guém: e este govemo está mentindo, porque não a<>
sentou 40 mil famílias, pegou famílias que já esta
vam na terra e está falseando a realidade. 

Quero deixar registrado nos Anais desta Casa 
o meu protesto pela rendição completa deste Gover
no aos interesses imperialistas e por sua submissão 
às forças do atraso. Deixo meu protesto contra a 
covardia deste Governo, que revogou o Decreto nQ 

22 e editou outro simplesmente para atender aos 
latifundiários, às mineradoras, para atender às 
grandes madeireiras e principalmente à bancada 
do Norte. O Governo está querendo, com a redu
ção das áreas indígenas, receber o apoio de De
putados do Norte às suas iniciativas, porque sabe 
que está correndo o risco de perder apoio do 
PMDB e que tem problemas com o PFL. O Gover
no sabe que no Norte há uma bancada numerosa 
e tenta conseguir o apoio de vários Deputados da
quela região revogando o Decreto ~ 22 para redu
zir as terras indígenas . 

Manifesto sol idariedade a todas as nações in
dígenas, a todas as entidades, às pessoas e grupos 
e especialmente ao CIMI, pela luta que vem travan
do historicamente em defesa dos povos indígenas. 
Conclamo desta tribuna os partidos democráticos, 
os Deputados não alinhados com o extermínio dos 
índios e a sociedade civil para reagirem não apenas 
a esta violência, mas a todas as violências que este 
Governo tem promovido contra o povo brasileiro. 
Quero deixar registrado que vou responsabilizar o 
governo do Sr. Fernando Herdeiro de Collor por 
qualquer violência que venha a ocorrer contra os po
vos indígenas em suas terras. 

Qualquer violência física ou não que venha a 
ser cometida contra os índios brasileiros, será atri
buída mais do que nunca à atitude deste Governo, 
que se curvou aos interesses do capital internacio
nal, aos interesses dos fazendeiros, dos minerado
res, dos políticos reacionários do Norte, para reduzir 
as terras indígenas. Não é reduzindo as terras indí
genas, não é modificando um decreto da época do 
ex'-Presidente Collor que este Governo irá pacificar a 
Nação brasileira. A redução de terras indígenas pre
conizada por esse decreto aumenta as possibilida
des de violência e de confronto envolvendo madei
reiros, fazendeiros, latifundiários, garimpeiros, ín
dios, posseiros, enfim, uma série de outros sujeitos 
sociais que atuam no campo. 

Lamento que o Governo que sucedeu ao Sr. 
Collor tenha, com a extinção do Decreto ~ 22, aban
donando uma das poucas coisas boas feitas durante 
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O governo anterior para simplesmente implementar pareciam apontar outro rumo. Nesse sentido, o neo-
no País uma política nociva que agride a classe tra- liberalismo à brasileira retomou velhas práticas' das 
balhadora e a Nação brasileira. elites, caminhando aceleradamente no sentido da 

Ficam aqui registrados nosso protesto, nosso privatização da coisa pública, da confusão entre os 
repúdio e nosso alerta, com a certeza de que os po- interesses particulares e a gerência do bem comum. 
vos indígenas e aqueles que desejam construir uma A reforma administrativa intentada nesta Casa 
pátria digna, livre, soberana e democrática não se constitui-se em bom exemplo desse método. Ao pro-
curvarão ao autoritarismo deste governo. Vamos por a flexibilização da estabilidade dos servidores e 
reagir. Amanhã, ' na CNBB, haverá uma entrevista do concurso público como único método de acesso 
coletiva em que serão esboçados os passos neces- à carreira da Administração, reforça as velhas práti-
sários para derrubarmos esse decreto absurdo, in- cas do clientelismo, do apadrinhamento de servido-
constitucional, autoritário e prepotentes do Sr. Fer- res, da perseguição de desafetos políticos, cria um 
nando Herdeiro de Collor, que, mais uma vez, práti- ambiente em que s6 podem prosperar os servidores 
ca um ato de agressão às nações indrgenas deste mais subserVientes, sem independência moral e pro-
País. fissional, os apaniguados, os áulicos do poder. Des-

O SR. PRESIDENTE (Lima Netto) - srªs e Srs. monta a estrutura do Estado, ao mesmo tempo em 
Deputados, estando presente em plenário o Sr. Os- que fortalece o poder pessoal dos governantes, que 
car Ilton de Andrade, 1 Q suplente da coligação detêm a mesma pena que nomeia e demite, como 
PMDBlPSBlPSDB, representante do Estado de Ron- reconheceu, em momento de extrema sinceridade, o 
dônia, em virtude do afastamento da titular, Deputada Presidente Fernando Henrique Cardoso. 
Marina Raupp, convido S.EXª a prestar o compromisso Nesse sentido, o fim do Regime Jurídico Único, 
regimental, com o Plenário e as galerias de pé. que tarrbém é proposto nesta reforma, acabando com 

(Comparece à Mesa o Sr. Oscar IIton de An- a regulamentação geral do serviço pCblico, aponta 
drade e presta o seguinte compromisso): também no sentido da volta ao passado de descontro

Prometo manter, defender e cumprir a 
constituição, observar as leis, promover o 
bem-estar geral do povo, sustentar a união, 
a integridade e a independência do Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Lima Netto) - Declaro 
empossado o Sr. Oscar IIton de Andrade. (Palmas). 

O SR. PRESIDENTE (Lima Netto) - Concedo 
a palavra ao próximo orador inscrito, Deputado Ag
nelo Queiroz, do PC do B do Distrito Federal, que 
disporá de 25 minutos. 

O SR. AGNELO QUEIROZ (PC dO 'B - DF. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Sras e Srs. Deputados, o jurista, sociólogo e histo
riador Raimundo Faoro, ao escrever uma das mais 
acuradas análises sobre a gênese da sociedade bra
silei ra, o hoje clássico Os Donos do Poder, mostrou 
a promiscuidade existente entre o público e o priva
do, as elites e o Estado que chamou de patrimonia
lista na história de nosso País. E, ao fazê-lo, denun
ciou a corrupção como mecanismo endêmico e qua
se institucionalizado pelos governantes como méto
do de enriquecimento dos poderosos de plantão. 

O que aquele ilustre cientista social não podia 
prever era que houvesse uma recaída e mesmo a exa
cerbação do Estado patrimonialista em nossos dias. 
Afinal, a Revolução de 1930, a industrialização acele
rada do País, a crescente consciência da cidadania 

le e de existência de feudos estatais encastelados em 
repartições diversas, com normas próprias que se mul
tiplicam ao infinito, impedindo qualquer controle da ati
vidade governamental pela população, criando castas 
elitizadas e maiorias humilhadas, barões e servos, ao 
invés de servidores públicos. 

Os desdobramentos já propostos a essa refor
ma administrativa, cQntidos no anteprojeto chamado 
de publicização de organizações sociais, contém 
elementos de patrimonialismo ainda mais acentua
dos. Pretende entregar às chamadas organizações 
sociais privadas a gestão de áreas como a Saúde e 
a Educação públicas, repassando àquelas a estrutu
ra física e de materiais, os recursos humanos e or
çamentários do Estado, a pretexto de que a gerência 
privada seria mais eficaz. Nunca antes se intentou a 
privatização em escala tão grande e tão desca(ada. 
Também nunca se outorgou tantos poderes pes
soais aos governantes, que serão donos do filão 
mais produtivo do mercado e que escolherão as or
ganizações a que se dará o privilégio de explorá-los. 

A mesma coisa pode-se dizer da projetada refor
ma previdenciária, que se baseia em modelos já ccr. 
nhecidos no Chile e na Argentina, onde ficou demons
trado que sua razão de ser fundamental é a de abrir 
esse campo às empresas privadas, para auferirem su
perlucros em cima da instabilidade, da insegurança in
dividuai que acossa todos numa sociedade de capita-
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lismo selvagem, sem redes de proteção social - o esses medidas, propostas como remédio para a 
desemprego, a velhice, a doença des~istida A ia- grande crise do Estado brasileiro, não a resolvem, 
lácia das dificuldades financeiras da previdência pú- em absoluto; ao contrário, agravam os desmandos 
blica, tão repetida, e sistematicamente desmentida hoje existentes e cujos grandes responsáveis são as 
pelos dados reais disponíveis, inclusive pelas audito- elites, as oligarquias que administraram este País 
rais do Tribunal de Contas da União, esconde o fato durante tanto tempo, deixando o Estado na situação 
de que as empresas privadas se desesperam em em que se encontra. Os servidores públicos não são 
colocar os dentes nessa fatia tão doce e nutritiva da os responsáveis por todas as mazelas que o Gover-
vida econômica, de voltar aos velhos terllX>S dos no tenta atribuir-lhes. 
montepios privados, que tantas más recordações O entrelaçamento dos interesses públicos e 
trazem em quem neles confiou sua segurança e sua privados vai sendo descoberto, também, no dia-a-
vida. dia do Governo Fernando Henrique Cardoso. Diver-

Hoje, Sr. Presidente, em uma audiência pública sos personagens do primeiro escalão do Governo já 
da Comissão da Reforma Administrativa, tivemos tiveram de renunciar aos cargos por ter sido desco-
um exemplo muito importante, com a presença dos berta sua ligação espúria e ilícita com interesses pri-
Governadores do Rio Grande do Norte, do Espírito vados escusos, a exemplo de Dallari e de Henrique 
Santo e ce Santa Catarina, que tiveram condição de Heargraves, Pérsio Arida, entre outros. 
relatar com muita clareza o desmonte e a falência Mas em nenhum momento isso ficou tão claro 
completa desses Estados. como no episódio da MP da Fusão dos Bancos. 

Ficou claro também para a Comissão de Refor- Para socorrer a incompetência de banqueiros 
ma Administrativa que tirar a estabilidade, acabar privados que não se adaptaram às novas regras 
com o concurso público ou mesclaro com um pro- do mercado criadas pelo Plano Real, o Governo 
cesso seletivo não resolvem o problema. A crise do FHC criou o mais gigantesco pronto-socorro finan-
Estado brasileiro é muito mais profunda e ficou de- ceiro já visto na história brasileira. Reservou, para 
monstrada claramente com o inchaço da máquina isso, cerca de 15 a 20 bilhões de dólares, segundo 
pelo fisiologismo e pelo carreirismo. estimativas de diversos analistas econômicos. 

O Governador do Rio Grande do Norte chegou a Essa soma astronômica foi retirada do Tesouro, 
dizer que as regras estabelecidas na Constituição de de dinheiro dos contribuintes brasileiros, e posta à 
88 não foram suficientes para impedir o empreguismo, disposição de meia dúzia de barões das finanças 
os contratos temporários e o inchaço da máquina para tirá-los dos apuros em que a sua incapacida-

Ora, aquele Governador reclama de fato de de os meteu. 
que a Constituição não está sendo cumprida. Entre- Aqui, a ladainha da superioridade do mercado, 
tanto, o Governo propõe que a Constituição seja mu- o nhenhenhém da eficiência da gestão privada sobre 
dada, inclusive tirando a exclusividade do concurso a administração pública ficaram esquecidos. O que 
para o ingresso no serviço público, introduzindo um sobrou foi a velha fórmula de socializar os prejuízos 
processo seletivo, através de prova de títulos. É evi- e manter privados os lucros, tão utilizada à época da 
dente que esse instrumento vai agravar a situação ditadura militar para socorrer entidades financeiras 
do fisiologismo, do apadrinhamento e do carreirismo privadas às custas da sociedade. Não há recursos 
no serviço público. para sanear a Saúde pública, para custear a Educa-

Com relação à estabilidade ocorre o mesmo. ção, para consertar as estradas, para melhorar a. se-
Os Governadores chegaram a relatar que se se de- gurança das cidades. Mas há dinheiro para socorrer 
mitlssem dez mil servidores públicos, não se resol- os Bancos Nacional e Econômico. 
veria o problema, porque isso diminuiria pouco, a 
folha de pessoal. O problema é a decisão política 
de o Estado funcionar a serviço do bem público. E 
esses mecanismos de combate à corrupção e à so
negação, para se ter controle social do que é públi
co, para haver carreiras para os servidores, para 
valorizar e prestigiar esses trabalhadores, não são 
mensionados nesse debate sobre a reforma admi
nistrativa e previdenciária. Ficou muito claro para a 
Comissão que trata da reforma administrativa que 

A visão patrimonialista do Estado, que faz do 
Estado uma ação entre amigos e confunde o patri
mônio público e privados nunca se revelou, como 
aqui, de forma tão integral e incisiva. 

Como desdobramento inesí- jado do caso 
Econômico, aliás, surgiu à luz um dos maiores es
cândalos políticos dos últimos tempos, conhecido 
como o escândalo da pasta cor-de-rosa. Num,? pas
ta dessa cor, deixada pelo banqueiro falido Angelo 
Calmon de Sá, encontrou-se o registro de contribui-
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ções feitas ·pelo sistema financeiro, sob a coordena
ção do Presidente da Federação Brasileira dos Ban
cos, a poderosa Febraban, Léo Cochrane, de forma 
ilegal, para a campanha de diversos candidatos, no 
pleito de 1990. Quarenta e cinco candidatos foram 
relacionados em uma lista pelo Presidente da Febra
ban, e a cada um foi atribuída uma nota, que refletia 
os serviços prestados ou a utilidade de cada um, na 
ótica dos banqueiros. Dentre esses, o Econômico 
selecionou sete para financiar suas campanhas. 

Numa folha de papel à parte, o banqueiro Ân
gelo Calmon de Sá anotou, do próprio punho, com o 
nome de candidatos que receberam contribuições 
do Econômico, com os valores recebidos por cada 
um. Há cópias de cheques nominais repassados a 
empresas ligadas aos candidatos que comprovam 
que o dinheiro foi efetivamente entregue, em alguns 
casos. Tem-se, assim, a prova palpável do abuso de 
poder econômico nas eleições brasileiras, e fica 
mais clara a teia que liga os interesses privados aos 
públicos, no Brasil. 

Essa teia ficou visível, também, no caso do Si
vamo Um espisódio pouco esclarecido, de escuta te
lefônica do Chefe 'de Cerimonial do Palácio do Pla
nalto, o diploma Júlio César Gomes dos Santos, le
vou à descoberta de tráfico de influência ocorrido 
sob as barbas mesmo do Presidente Fernando Hen
rique Cardoso, comandado por um homem de sua 
inteira confiança. 

O Sivam, um vasto projeto de monitoramento 
eletrônico da Amazônia, orçado, inicialmente, em 1,4 
bilhão de dólares, foi entregue, sem licitação, à com
panhia norte-americana Raytheon e à brasileira 
Esca. Uma série de escândalos fiscais e trabalhistas 
envolvendo essa última levou ao seu afastamento. 

Na escuta telefônica, revelaram-se ligações 
comprometedoras e indícios de corrupção envolven
do o representante da Raytheon no Brasil, José 
Afonso Assumpção, dono da empresa aérea Líder. 

A Comissão de Sindicância do Senado, que 
apura esses fatos, revelou a falta de transparência 
do processo que entregou à Raytheon a formação 
do Sivam. Cientistas brasileiros demonstraram que o 
País tem capacitação tecnológica e possibilidade 
técnica de tocar esse empreendi mento em bases 
puramente nacionais, sem depender de empresas 
estrangeiras, no fundamental. Ficou patenteado que 
a Raytheon, e por tabela o governo americano, teria 
acesso a informações privilegiadas e estratégicas, 
comprometedoras, sobre a região amazônica, de 
modo desnecessário. 

No entanto, o Presidente Fernando Henrique 
Cardoso insiste em manter a desgastada Raytheon 

à cabeça do empreendimento, apesar das recomen
dações plenas de bom senso que apontam a neces
sidade de recomeçar o pr~cesso, com transparên
cia, com a realização de licitações abertas à inteli
gência e capacidades brasileiras também. 

O mais estranho, nesses dois últimos casos é 
que se faz um grande barulho em torno de questões 
secundárias que são elevadas à conta de fatos mais 
importantes. Para o Governo, o grande problema 
não está nos indícios de corrupção, tráfico de in
fluência, abuso de poder econômico, entrelaçamento 
espúrio de interesses públicos e privados. Não. O 
que questiona é quem divulgou o conteúdo da pasta 
cor-de-rosa, é quem ordenou o grampeamento do 
telefone do embaixador Júlio César. Ou seja, quem 
tomou possível trazer ao conhecimento do povo bra
sileiro a podridão que se esconde nos bastidores do 
asséptico e moderno Governo FHC. 

Perturbadora é, também, a tradição de impuni
dade das elites brasileiras. A revista Veja desta se
mana mostra que esta é uma marca dos chamados 
crimes de colarinho branco, que vêm num crescendo 
na sociedade brasileira. Da absolvição de Collor até 
os mais recentes casos, a impunidade grassa alegre 
e abertamente entre os ·criminosos de alto coturno. 
Nada indica que, a curto prazo, isso seja revertido. 
Essa é uma das características que deseducam e 
desmotivam a população para um exercício mais 
pleno da cidadania. 

O que se pode concluir desses fatos é, em pri
meiro lugar, que o projeto neoliberal desatado por 
Fernando Henrique Cardoso, longe de representar, 
como diz de si mesmo, a modernidade, representa a 
exacerbação de velhas práticas da elite brasileira, a 
continuidade e reforço do Estado patrimonialista, da 
confusão entre o público e o privado, da socialização 
dos prejuízos e concentração das rendas, da corrup
ção e da impunidade dos crimes de colarinho bran
co. O importante não é moralizar a vida pública, mas 
punir os responsáveis pela divulgação dos podres 
das elites. 

Ouço, com prazer, o nobre Deputado Inácio Ar
ruda. 

O Sr. Inácio Arruda - Deputado Agnelo Quei
roz, reputo de grande importância o pronunciamento 
de V. Exª Gostaria de me reportar exatamente ao 
episódio dos bancos. Neste País, falta dinheiro para 
tudo: não há dinheiro para a Educação, nem para a 
Saúde. O Ministro Adib Jatene fica fazendo um pa
pei até certo ponto ridículo, correndo atrás de um im
posto para socorrer a Saúde no País; as universida
des estão em situação muito precária, correndo 
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atrás de migalhas para socorrer, por exemplo, os rante um ano, com toda a população brasileira ccm-
hospitais de clínicas no País inteiro, para formar pro- tribuindo com 0,25% sobre a movimentação dos 
fissionais de nível superior na área da Saúde. No cheques. Um ano de esforço a mais da população 
entanto, os banqueiros, estes homens conhecidos - está sendo pedido para angariar recursos para a 
Bertold Brecht já dizia que em vez de prender o la- área da saúde, enquanto que com uma canetada 
drão era melhor prender o banqueiro, porque este apenas o Governo repassa 4 bilhões para a transa-
nos rouba todo dia, enquanto que aquele nos rouba ção Nacional/Unibanco, mais 4 bilhões para a tran-
eventualmente - , dizem que não se ajustaram ao sação Econômico/Excel e por aí afora. Há uma pre-
Plano Real. É preciso observarmos que o Plano visão de serem utilizados até 15 bilhões de reais. 
Real se sustenta com um dos instrumentos mais im
portantes para o banqueiro assaltar, que' é uma polí
tica de juros estratosféricos. Os juros brasileiros são 
os mais altos do mundo, os reais porque os nomi
nais nem se fala, sobem à casa dos 25%. Não é fácil 
manter um país funcionando desse jeito. É claro: 
quem está garantindo e pagando esses juros? É o 
Governo, que está retirando o dinheiro que deveria ir 
para a Saúde, a Educação, para os setores sociais, 
para investimento e jogando nas mãos dos banquei
ros. Eles tiveram um instrumento de ajuste. Quebra
ram por roubalheira mesmo, não por falta de ajuste, 
mas porque meterem a não no dinheiro do correntis
ta e dos seus clientes e foram à bancarrota. O Go
verno, que serve a esses banqueiros, teve de socor
rê-los. O Governo socorreu o banco do seu parente, 
do seu filho, tinha de socorrer o banco do seu amigo 
Senador que lhe deu apoio total no Estado da Bahia 
contra o seu próprio partido. Tem de socorrer esses 
homens. Esse é o problema do Governo. Este é um 
Governo de banqueiros falidos que quebram e têm 
de ser socorridos com o dinheiro que falta para o 
vale do Jequitinhonha, para o Nordeste, para a Saú
de e para a Educação. Esse Governo não·tem ver
gonha de deixar a saúde na bancarrota e o Ministro 
no papel ridículo de correr o País inteiro atrás de um 
imposto enquanto socorre banqueiro falido. Muito 
obrigado. 

o SR. AGNELO QUEIROZ - Agradeço a V. 
Exª o aparte, Deputado Inácio Arruda, e quero dizer
lhe que o incorporo ao meu pronunciamento, porque 
V. Exª tem toda a razão, já que, de fato, o início das 
investigações mostra claramente que no caso do 
Banco Econômico há irregularidades, porque o pró
prio dono do banco desviou dinheiro para o exterior 
e para suas empresas particulares. Portanto, que
brariam o banco e os correntistas, os infelizes que 
mantinham conta naquele banco. O dono do banco, 
na verdade, continua rico, próspero e milionário. 

É verdade, também, o que disse V. Exª quanto 
à transação dos bancos. O Ministro Adib Jatene está 
fazendo um grande esforço para aprovar o CPMF, 
um imposto para arrecadar 6 bilhões de reais, du-

Portanto, fica difícil para o Ministro pedir ao 
povo brasileiro mais esta contribuição, quando, nr" 
verdade, o dinheiro do povo brasileiro esta sendo 
derramado para servir a banqueiros incompetentes. 
Essa é a realidade, por isso, incorporo seu pronun
ciamento, que foi muito feliz, ao meu discurso. 

Finalmente, Sr. Presidente, quero dizer que o 
Governo Fernando Henrique Cardoso continua a tra
dição de clientelismo, de fisiologismo, que sempre 
marcou, com raros recessos, a história política brasi
leira, e isso ficou claro na aberta troca de cargos por 
votos que promoveu, ano passado, para aprovar 
suas propostas no Congresso, além de ameaças e 
outros métodos espúrios bem conhecidos, que fo
ram amplamente denunciados à época. 

Não rumamos à modernidade, com Fernando 
Henrique. Rumamos ao atraso, ao retrocesso. Mas 
temos plena convicção de que a sociedade brasileira 
é maior do que ele, que ele passará e o País seguirá 
em frente. Resistir ao projeto neoliberal é um com
promisso com o futuro. E temos certeza de que a 
cada momento, daqui por diante, essa resistência 
será maior, possibilitando impor derrota aos planos 
retrógrados do atual presidente. 

Era o que tínhamos a dizer. 
O SR. JOVAIR ARANTES - Sr. Presidente, 

peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Lima Netto) - Tem V. 

Exª a palavra. 
O SR. JOVAIR ARANTES (PSDB - GO. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, ocupo esta tri
buna para registrar minha indignação com o Ministé
rio da Saúde e seu Ministro, Sr. Adib Jatene. 

Vivemos um Governo importantíssimo de reno
vação no Brasil. Inclusive é o Governo do meu parti
do, o PSDB, do ~ual faço parte com muita honra, e 
que tem defenditcto as propostas que o Executivo 
manda para esta Casa. 

Porém, na área da saúde a situação está com
plicada. Nós que somos profissionais da saúde per
cebemos, por mais que tentemos esperar que a si
tuação melhore, que a cada dia que passa a situa-
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ção está piorando. Estamos vendo, calados, uma 
série de irregularidades; falta de administração ade
quada para o setor saúde, aviso do Tribunal ao Mi
nistério da Saúde de que existem irregularidades, os 
técnicos e membros do Ministério dizem que existe 
emissão de AIH fantasmas, distribuição inadequada 
de AIH, falta de prioridade nas distribuições, cobran
ça por exames desnecessários, desvios de verbas, c0-

brança indevidas de prótese e sLl>9rfaturamento de 
procedimentos. Nada é feito para se coibir esse tipo de 
absurdo que está acontecendo no setor da saooe. 

Para ficarmos mais assustados ainda com o 
que está acontecendo com o setor saúde no Brasil, 
de uma semana para cá, deparamo-nos na televisão 
com uma propaganda extremamente absurda. O Mi
nistério da Saúde apresenta ao povo brasileiro uma 
propaganda enganosa e mentirosa. Inclusive, o Pro
con precisa tomar uma atitude em relação a essa 
propaganda enganosa que o Ministério da Saúde 
colocou na televisão, mandando que o povo brasilei
ro procure um posto de saúde para um exame oftal
mológico. 

Ora, os postos de saúde no Brasil não estão 
realizando exames pediátricos nem exame de pre
venção de câncer ginecológico. Estamos vendo no 
Brasil um absurdo no setor da saúde. De repente, 
vem uma propaganda como se o povo brasileiro pu
desse ir a um posto de saúde para ter atendimento 
oftalmológico! Convenhamos, Sr. Presidente e cole
gas Deputados, essa propaganda é enganosa, avilta 
o povo brasileiro, enoja a nós que somos profissio
nais de saúde. Mesmo sendo do PSDB não posso 
concordar com uma propaganda absurda como esta, 
mostrando um buraco, quando é obrigação do Pre
feito , da administração pública, tampá-lo. Não cabe 
ao povo a responsabilidade sobre buracos; o povo 
precisa de oftalmologistas, ginecologistas, pediatras, 
dentistas - enfim, um digno atendimento de saúde. 
Agora, o dinheiro usado com aquela propaganda en
ganosa poderia ser dado aos postos de saúde, que 
não possuem medicamentos nem atendimentos. O 
dinheiro do Ministério da Saúde está sendo utilizado 
para enriquecer agências de publicidade e para ou
tros fins que não o da saúde. 

Mesmo sendo do partido do Governo, o PSDB, 
não posso concordar com essa propaganda absurda 
que está na televisão. 

Peço ao Presidente da República que mande 
imediatamente tirar aquela propaganda da televisão, 
porque avilta o povo brasileiro e não podemos con
cordar com esse tipo de procedimento do Ministério 
da Saúde. 

.~- -
O Sr. Uma Netto, § 2Q do art. 18, do 

Regimento Interno, deixa a cadeira da presi
dência, que é ocupada pelo Sr. Ronaldo Pe
rim, 1 Q Vice-Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Solici
to aos Srs. Deputados, que se encontram em seus 
gabinetes e em outras dependências da Casa, que 
se dirijam imediatamente ao plenário, a fim de que 
possamos alcançar o quorum necessário e dar iní
cio à Ordem do Dia, que já deveria ter se iniciado há 
dez minutos. 

A SRA. MARIA ELVIRA -Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem 
V. Exª- a palavra. 

A SRA. MARIA ELVIRA (PMDB - MG. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. De
putados, aproveito a oportunidade para, no início 
dos trabalhos deste ano, desejar um ano novo muito 
feliz para esta Casa e para todos nós. 

O que me traz a esta tribuna hoje é uma indig
nação de minha parte por um fato vivido, ontem, por 
mim, como cidadã brasileira, como mineira que viaja 
todas as semanas de Belo Horizonte para Brasília a 
fim de exercer seu mandato parlamentar. 

O que vi ontem, Sr. Presidente, foi a fina flor 
do abuso de empresas aéreas brasileiras, mas é 
claro que não podemos colocá-Ias todas no mes
mo saco. Houve um incidente ontem comigo e 
com centenas de passageiros da Transbrasil, que 
vínhamos de Belo Horizonte com destino a Brasí
lia. Em primeiro lugar, não nos informaram que o 
vôo não viria direto para Brasília; ele não só foi 
para São Paulo, mas também, lá, houve troca de 
aeronave. E o que é pior, a dita aeronave era um 
vôo charter para Amsterdã, capital da Holanda, na 
Europa. 

Então, Sr. Presidente, a Deputada que saiu no 
dia de ontem ao meio-dia de Belo Horizonte para estar 
presente na parte da tarde à primeira sessão de vota
ções deste ano, perdeu a tarde inteira naquele vôo, 
tendo chegado em Brasília às 20 horas, após ter perdi
do a referida sessão devido a urna série de desacer
tos, de péssimas informações e tarrbém de problemas 
técnicos vividos pela T ransbrasil. Nada tenho de pes
soal contra aquela empresa, nem conheço seus direto
res, mas entendo que ela oferece um serviço de péssi
ma qualidade ao turista brasireiro. 

Faço ainda outro comentário: naquele avião 
havia vários estrangeiros que iam para a Holanda e 
para Viena. Imaginem V. Exª-s a aflição, o incômodo 
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e os momentos terrivelmente desagradáveis por que Barbalho - PMDB; Gerson Peres - PPB; Giovanni 
passamos em São Paulo, de meio-dia às 18 horas, Queiroz - PDT; José Priante - PMDB; Nicias Ribeiro 
sem informações que nos orientassem sobre a che- - PMDB; Olávio Rocha - PSDB; Paulo Rocha - PT; 
gada a Brasília e, naturalmente, sobre o prossegui- Paulo Titan - PMDB; Raimundo Santos - PPB; So-
mento do vôo, que foi para Fortaleza e depois para a corro Gomes - PCdoB. 

Europa. Amazonas 
Na condição de Deputada, membro da Subco-

missão de Turismo desta Casa, e estando presente Alzira Éwerton - PPB; Arthur Virgílio - PSDB; 
o Deputado Nelson Otoch, Presidente da Subcomis- Atila Uns - Bloco - PFL; Carlos da Carbrás - Bloco 
são, quero não só denunciar, mas lamentar profun- - PFL; Euler Ribeiro - PMDB; Luiz Fernando -
damente a forma como as companhias aéreas brasi- PMDB; Pauderney Avelino - PPB. 
leiras - citando, nominalmente, a companhia Trans- Rondônia 
brasil - estão conduzindo seus negócios os quais, 
inclusive, levam o nome do Brasil para o exterior. 

Alguns turistas com os quais tive oportunidade 
de conversar - tendo em vista que domino o idioma 
inglês - criticaram o preço das tarifas aéreas brasi
leiras, no sentido de que elas não são competitivas 
em relação às empresas americanas e européias. 

Então, deste microfone da Casa do povo brasi
leiro, transmito a V. ExªS uma informação que me foi 
trazida por um grupo que me pareceu bem informa
do, inclusive, por estarem ali também alguns empre
sários que viajam muito. Isso é algo que a Comissão 
de turismo desta Casa e o setor de economia, indús
tria e comércio devem cuidar, para que o que deve
ria ser um grande serviço - as linhas aéreas - não 
se transforme em grande problema, não só para os 
usuários do Brasil, mas também para os que as 
usam para fora do Brasil. 

o Sr. Ronaldo Perim, 1Q Vice-Presi
dente, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Luís Eduardo, Presi-
~n~ . , 

VI - ORDEM DO DIA 
PRESENTES OS SEGUINTES SRS. DEPU

TADOS: 

Roraima 

Elton Rohnelt - Bloco - PSC; Francisco Rodri
gues - Bloco - PSD; Luis Barbosa - Bloco - PTB; 
Robério Araújo - PSDB; Salomão Cruz - Bloco -
PFL. 

Amapá 

Antonio Feijão - PSDB; Fátima Pelaes - Bloco 
- PFL; Murilo Pinheiro - Bloco - PFL; Raquel Capi
beribe - Bloco - PSB; Sérgio Barcellos - Bloco -
PFL; Valdenor Guedes - PPB. 

Pará 

Ana Júlia - PT; Anivaldo Vale - PPB; Antônio 
Brasil - PMDB; Benedito Guimarães - PPB; Elcione 

Carlos Camurça - PPB; Confúcio Moura -
PMDB; Emerson Olavo Pires - PSDB; Eurípedes Mi
randa - PDT; Expedito Júnior - Bloco - PL; IIdemar 
Kussler - PSDB; Silvemani Santos - PPB. 

Acre 

Carlos Airton - PPB; Célia Mendes - Bloco -
PFL; Chicão Brígido - PMDB; João Maia - PSDB; 
Mauri Sérgio - PMDB; Osmir Uma - Bloco - PFL; 
Zila Bezerra - Bloco - PFL. 

Tocantins 

Antônio Jorge - PPB; Darci Coelho - PPB; 00-
lores Nunes - PPB; João Ribeiro - PPB; Osvaldo 
Reis - PPB; Paulo Mourão - PSDB; Udson Bandeira 
- PMDB. 

Maranhão 

César Bandeira - Bloco - PFL; Costa Fer
reira - Bloco - PFL; Domingos Dutra - PT; Eli
seu Moura - Bloco - PFL; Jayme Santana -
PSDB; José Carlos Sabóia - Bloco - PSB; Mag
no Bacelar - S/P; Márcia Marinho - PSDB; Mau
ro Fecury - Bloco - PFL; Nan Souza - PSL; Pe
dro Novais - PMDB; Roberto Rocha - PSDB; 
Sarney Filho - Bloco - PFL; Sebastião Madeira 
- PSDB. 

Ceará 

Anibal Gomes - PMDB; Antônio Balhmann -, 
PSDB; Antônio dos Santos - Bloco - PFL; Amon 
Bezerra- PSDB; Edson Silva - PDT; Edson Queiroz 
- PPB; Firmo de Castro - PSDB; Gonzaga Mota -
PMDB; Inácio Arruda - PCdoB; José Unhares -
PPB; José Pimentel- PT. 

Piauf 

Alberto Silva - PMDB; Ari Magalhaes - PPB; 
B. Sá - PSDB; Ciro Nogueira - Bloco - PFL; Felipe 
Mendes - PPB; Heraclito Fortes - Bloco - PFL; 
João Henrique - PMDB. 
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Rio Grande do Norte Hugo Rodrigues da Cunha - Bloco - PFL; Jaime 

Augusto Viveiros - Bloco - PFL; Betinho Ro
sado - Bloco - PFL; Cipriano Correia - PSDB; Hen
rique Eduardo Alves - PMDB; Iberê Ferreira - Bloco 
- PFL. 

Paraíba 

Adauto Pereira - Bloco - PFL; Alvaro Gaudên
cio Neto - Bloco - PFL; Armando Abílio - PMDB; 
Cássio Cunha Lima - PMDB; Efraim Morais - Bloco 
- PFL; Enivaldo Ribeiro - PPB; Gilvan Freire -
PMDB; Ivandro Cunha Lima - PMDB; José Aldemir 
- PMOB; Wilson Braga - POT. 

Pernambuco 

Antônio Geraldo - Bloco - PFL; Fernando Fer
ro - PT; Fernando Lyra - Bloco - PSB; Gonzaga 
Patriota - Bloco - PSB; Humberto Costa - PT; Ino
cêncio Oliveira - Bloco - PFL; João Colaço - Bloco 
- PSB; José Chaves - S/P; José Jorge - Bloco -
PFL; Luiz Piauhylino - PSDB; Nilson Gibson - Blo
co- PSB. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - Bloco - PTB; Augusto Fa
rias - PPB; Benedito de Lira - Bloco - PFL; Ceci 
Cunha - PSDB; Fernando Torres - PSDB. 

Sergipe 

Adelson Ribeiro - PSDB; Carlos Magno - Blo
co - PFL; Cleonâncio Fonseca - PPB. 

Bahia 

Aroldo Cedraz - Bloco - PFL; Benito Gama -
Bloco - PFL; Beto Lelis - Bloco - PSB; Coriolano 
Sales - POT; Domingos Leonelli - PSDB; Eujácio 
Simoes - Bloco - PL; Félix Mendonça -' Bloco -
PTB; Fernando Gomes - PMDB; Geddel Vieira Lima 
- PMDB; Haroldo Lima - PCdoB; Jaime Fernandes 
- Bloco - PFL; Jairo Azi - Bloco - PFL; Jairo Carnei-
ro - Bloco - PFL; Jaques Wagner - PT; João Almei
da - PMDB; João Leão - PSDB; Jonival Lucas -
Bloco - PFL; José Carlos Aleluia - Bloco - PFL; 
Luís Eduardo - Bloco - PFL. -

Minas Gerais 

Aécio Neves - PSDB; Antônio do Valle -
PMDB; Aracely de Paula - Bloco - PFL; Bonifácio 
de Andrada - Bloco - PTB; Carlos Melles - Bloco -
PFL; Carlos Mosconi - PSDB; Chico Ferramenta -
PT; Danilo de Castro - PSDB; Edson Soares -
PSDB; Elias Murad - PSDB; Eliseu Resende - Blo
co - PFL; Francisco Horta - Bloco - PL; Genésio 
Bernardino - PMDB; Herculano Anghinetti - PSDB; 

Martins - Bloco - PFL; Jair Siqueira - PPB; João 
Fassarella - PT; Leopoldo Bessone - Bloco - PTB; 
Odelrno Leão - PPB; Ronaldo Perim - PMDB. 

Espfrito Santo 

Adelson Salvador - Bloco - PSB; Feu Rosa -
PSDB; João Coser - PT; Jorge Anders - PSOB. 

Rio de Janeiro 

Agnaldo Timóteo - PPB; Alcione Athayde -
PPB; Alexandre Cardoso - Bloco - PSB; Alexandre 
Santos - PSOB; Arolde de Oliveira - Bloco - PFL; 
Ayrton Xerez - PSDB; Candinho Mattos - PMDB; 
Carlos Santana - PT; Cidinha Campos - PDT; Con
ceição Tavares - PT; Edson Ezequiel- PDT; Eduar
do Mascarenhas - PSDB; Fernando Gabeira - PV; 
Fernando Gonçalves - Bloco - PTB; Fernando Lo
pes - POT; Francisco Silva - PPB; Itamar Serpa -
PDT; Jair Bolsonaro - PPB; Jandira Feghali -
PCdoB; João Mendes - Bloco - PTB; Jorge Wilson 
- PMOB; José Carlos Coutinho - Bloco - PFL; José 
Carlos Lacerda - PSOB; José Egydio - Bloco - PL; 
Vanessa Felippe - PSOB. 

sao Paulo 

Adhemar de Barros Filho - PPB; Almino Affon
so - PSDB; Aloysio Nunes Ferreira - PMDB; Antô
nio Carlos Pannunzio - PSDB; Arlindo Chinaglia -
PT; Arnaldo Faria de Sá - PPB; Arnaldo Madeira -
PSDB; Ayres da Cunha - Bloco - PFL; Beto Mansur 
- PPB; Carlos Apolinário - PMDB; Carlos Nelson -
PMDB; Celso Daniel - PT; Celso Russomanno -
PSDB; Corauci Sobrinho - Bloco - PFL; Cunha Lima 
- PSDB; De Valasco - Bloco - PSD; Delfim Netto -
PPB; Duilio Pisaneschi - Bloco - PTB; Edinho Araú
jo - PMDB; Eduardo Jorge - PT; Fausto Martello -
PPB; Fernando Zuppo - PDT; Franco Montoro -
PSDB; Hélio Bicudo - PT; Hélio Rosas - PMDB; 
Ivan Valente - PT; Jair Meneguelli - PT; João Paulo 
- PT; Jorge Tadeu Mudalen - PPB; José Aníbal -
PSDB; José Augusto - PT; José Coimbra - Bloco -
PTB; José Genoíno - PT; Michel Temer - PMDB; 
"Robson Tuma - PSL; Valdemar Costa Neto - Bloco 
- PL. 

Mato Grosso 

Antônio Joaquim - PDT; Augustinho Freitas -
PPB; Gilney Viana - PT. 

Distrito Federal 

Agnelo Queiroz - PCdoB; Augusto Carvalho -
PPS; Benedito Domingos - PPB; Chico Vigilante -
PT. 
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Goiás 

Barbosa Neto - PMDB; João Natal - PMDB. 

Mato Grosso do Sul 

Andre Puccinelli - PMDB; Dilso Sperafico -
PMDB; Flávio Derzi - PPB. 

Paraná 

Abelardo Lupion - Bloco - PFL; Affonso Ca
margo - Bloco - PFL; Alexandre Ceranto - Bloco -
PFL; Antonio Ueno - Bloco - PFL; Basnio Villani -
PPB; Chico da Princesa - Bloco - PTB; Dilceu Spe
rafico - PPB; Elias Abrahão - PMDB; Flávio Ams -
PSDB; Hermes Parcianello - PMDB; Homero Ogui
do - PMDB; João Iensen - Bloco - PTB; José Borba 
- Bloco - PTB; José Janene - PPB. 

Santa Catarina 

Edinho Bez - PMDB; Edison Andrino - PMDB; 
Hugo Biehl - PPB; João Pizzolatti - PPB; José Car
los Vieira - Bloco - PFL; José Fritsch - PT. 

Rio Grande do Sul 

Adão Pretto - PT; Adroaldo Streck - PSDB; 
Adylson Motta - PPB; Aírton Dipp - PDT; Augusto 
Nardes - PPB; Carlos Cardinal - PDT; Darcísio Pe
rondi - PMDB; Eliseu Padilha - PMDB; Enio Bacci -
PDT; Esther Grossi - PT; Ezídio Pinheiro - PSDB; 
Germano Rigotto - PMDB; Hugo Lagranha - Bloco -
PTB; Ivo Mainardi - PMDB; Jair Soares - Bloco -
PFL; Jarbas Lima - PPB . 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - A lista 
de presença registra o comparecimento de 272 Se
nhores Deputados. 

O SR. NILSON GIBSON - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Tem V. 
Exª a palavra pela ordem. 

O SR. NILSON GIBSON (Bloco/PSB - PE. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, gostaria 
apenas de fazer um registro muito especial, se V. 
Exª me permite. 

Hoje, o PFL - ao qual não sou filiado, já que 
pertenço à bancada do PSB, de Miguel Arraes - es
colheu o Deputado Inocêncio Oliveira para líder. S. 
Exª é pernambucano, um companheiro já de longas 
e longas datas nesta Casa. 

Gostaria, pois, como pernambucano, de con
gratular-me com o Deputado Inocêncio Oliveira pela 
sua feliz atuação à frente do PFL, substituindo a V. 
Exª naquele cargo e V. EXª o substituindo como Pre
sidente desta Casa. 

Obrigado, Sr. Presidente. 

O SR: PRESIDENTE (Luís Eduardo) -
ATO DA PRESID~NCIA 
O Presidente da Câmara dos Deputados, no 

uso da atribuição prevista no art. 33, § 1 Q., do Regi
mento Interno, resolve designar os Deputados abai
xo relacionados para comporem a Comissão Espe
cial destinada a proferir parecer à Proposta de 
Emenda à Constituição nº- 233-A, de 1995, do Poder 
Executivo, que modifica o art. 34 e o Capítulo 111 , 
Seção I, da Constituição Federal e o artigo 60 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias: 

Bloco Parlamentar PFUPTB (4) 
Titulares: José Jorge, Maria Valadão, Paulo Bauer e 
Osvaldo Biolchi 
Suplentes: Augusto Viveiros, Fernando Gonçalves, 
Paulo Bornhausen e Ricardo Barros 

PMDB (3) 
Titulares: Elias Abrahão, Marisa Serrano e Maurício 
Requião 
Suplentes: 

PPB (3) 
Titulares: Augusto Nardes, Cleonâncio Fonseca e 
Ibrahim Abi~Ackel 
Suplentes: Eurico Miranda, Mário de Olive ira, 1 vaga 

PSDB(2) 
Titulares: Alexandre Santos e Ubiratan Aguiar 
Suplentes: Flávio Arns e Osmânio Pereira 

PT (2) 
Titulares: Esther Grossi e Pedro Wilson 
Suplentes: Ivan Valente e Sandra Starling 

PDT 
Titular: Severiano Alves 
Suplente: Fernando ZI.1PPO 

Bloco PUPSD/PSC 
Titular: Expedido Júnior 
Suplente: Welinton Fagundes 

Bloco PSB/PMN 
Titular: Ubaldino Júnior 
Suplente: Gervásio Oliveira 

Ficam os Deputados acima relacionados con
vocados para a reunião de instalação da Comissão, 
dia 11 -1-96, 5ª fe ira, às 10 horas, no Plenário nº- 14 
do Anexo 11. 

Brasília, 10 de janei ro de 1996. - Luís Eduar
do, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) -
Vai-se passar à apreciação da matéria que 

está sobre a mesa e da constante da Ordem do Dia. 
O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) -
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-1-

PROJETO DE LEI NQ 914-B, DE 1995 
(Do Poder Executivo) 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Lei nQ 914-A, de 1995, que dá nova redação 
ao caput do artigo 231 da Lei nQ 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, e dá outras provi
dências. Pareceres dos relatores designa
dos pela mesa em substituição às Comissõ
es: de Seguridade Social e Família, pela 
aprovação (Relator: Sr. Ursicino Queiroz); 
de Trabalho, de Administração e Serviço Pú
blico, pela aprovação (Relator. Sr. Lima Net
to); de Finanças e Tributação, pela adequa
ção financeira e orçamentária (Relator: Sr. 
Arnaldo Madeira); e de Constituição e Justi
ça e de Redação, pela consticionalidade, ju
ridicidade e técnica legislativa, com emen
das (Relator: Sr. Aloysio Nunes Ferreira). 
Pareceres às emendas de plenário dos rela
tores Jesignados pela mesa em substituição 
às Comissões: de Seguridade Social e Fa
mília, pela rejeição (Relator: Sr. Ursicino Quei
roz); de -:-rabalho, de Administração e Serviço 
Público, pela rejeição (Relator. Sr. Manoel 
Castro); de Finança<> e Tributação, pela ade
quação financeira e orçamentária (Relator. Sr. 
Arnaldo Madeira); e de Constituição e Justiça 
e de Redação, pela constitucionalidade, juridi
cidade e falta de técnica legislativa (Relator. 
Sr. Aloysio Nunes Ferreira). 

Obs.: A matéria foi retirada de pauta 
na sessão do dia 5 de dezembro de 1995 
para publ icação de pareceres. 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Há so
bre a mesa e vou submeter a votos o seguinte re
querimento: 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara 
dos Deputados 

Nos termos do artigo 117, VI, do Regimento In
terno, requeremos a retirada da Ordem do Dia do 
Projeto de Lei ~ 914-B, de 1995, constante do item 
nº-01. ' 

Sala das Sessões, 1 O de janei ro de 1996. -
Luís Carlos Santos, Líder do Governo - Ayrton 
Xerez, Vice-Líder do PSDB .. 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Em vo
tação. 

Os Srs. Deputados que o aprovam, permane
çam como se encontram. (Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) -

-2::... 
PROJETO DE LEI Nº- 1.178-A, DE 1995 

(Do Poder Executivo) 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Lei ~ 1.178, de 1995, que autoriza a União 
a delegar aos Estados da Federação e ao 
Distrito Federal, a administração e explora
ção de rodovias, de trechos de rodovias, ou 
de obras rodoviárias federais; tendo parece
res dos relatores designados pela Mesa em 
substituição às Comissões: de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público pela apro
vação (Relator Sr. Manoel Castro); de Via
ção e Transportes, pela aprovação, nos ter
mos do Substitutivo (Relator: Sr. Alberto 
Goldman); e de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade, juridici
dade e boa técnica legislativa, com emenda 
(Relator: Sr. Ayrton Xerez). 

Obs.: A matéria teve sua votação adia
da na sessão do dia 13-12-95. 

O SR. DOMINGOS LEONELLI - Sr. Presiden
te, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Tem V. 
Exª a palavra. 

O SR. DOMINGOS LEONELLI - (pSDB - BA. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, em agos
to, dirigi a esta Mesa um requerimento de informa
ções ao Banco central sobre o caso do Banco 
Econômioo, solicitando informações precisas so
bre remessas para o exterior e outras. Em dezem
bro, Sr. Presidente, esta Casa recebeu uma expli
cação do Banco Central de que estaria trabalhan
do no fornecimento das respostas para as questõ
es solicitadas. Estamos em janeiro, e o Banco 
Central já está inclusive ameaçando solicitar pri
são preventiva para o banqueiro Ângelo Calmon 
de Sá, o que creio até possa ser possível pelo que 
conheço de minha terra e deste País. Agora que o 
Sr. Ângelo Calmon de Sá deixou de ser amigo do 
Senador Antônio Carlos Magalhães, acho que ele 
pode ser preso. No entanto, ao tempo em que o 
Banco Central ameaça de prisão o Sr. Ângelo Cal
mon de Sá, não responde esta Casa. 

Quero fazer um apelo à Mesa para que tome 
as providências necessárias. Considero que a posi
ção do Banco Central é essencial e deve ser conhe
cida da Casa. Por respeito ao Legislativo, faço-Ihe 
este apelo neste iilstante. 
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o SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Farei 
todos os esforços para que seja respondido imedia
tamente o requerimento de V. Exª. 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Sobre a 
mesa o seguinte requerimento: 

- item 2-

Sr. Presidente, 
Requeiro a V. Exª a inversão de pauta 

para que o PL nº- 1.178/95, seja apreciado 
em último lugar. 

Assina: Luiz Carlos Santos, Líder do 
Governo. 

Aqueles que estiverem de acordo permaneçam 
como se acham. (Pausa.) 

Aprovado. 
O SR. PRESIDETNE (Luís Eduardo) 

-3-
PROJETO DE LEI Nº- 1.354, DE 1995 

(Do Poder Executivo) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei nº- 1.354, de 1995, que dispõe sobre a 
remuneração da Polícia Civil dos extintos 
Territórios Federais e dá outras providên
cias. Pendente de pareceres das Comissõ
es: de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público; de Finanças e Tributação; e de 
Constituição e Justiça e de Redação. 

O SR PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Concedo 
a palavra, para oferecer parecer ao projeto em substi
tuição à Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço PLblico, ao Sr. Deputado Zaire Rezende. 

O SR. ZAIRE REZENDE (PMDB - MG. Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, srªs e Srs. Deputados, o presente projeto tem 
mérito semelhante ao que já foi discutido e aprovado 
nesta Casa em dezembro de 1995. A Constituição 
Federal determinou, no Ato Constitucional das Dis
posições Transitórias, que as Polícias Civis dos ex
Territórios seriam mantidas pela União, por força de 
leis federais específicas, não tendo sido estrutura
das em carreiras. Este projeto de lei nada mais faz 
do que estabelecer esses padrões e determinar a 
forma de remuneração, à semelhança do que acon
teceu no Projeto de Lei nº- 1 .355, já aprovado por 
esta Casa. 

Por este motivo, no mérito, somos favoráveis. 
O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Para 

oferecer parecer ao projeto em substituição à Co
missão de Finanças e Tributação, concedo a palavra 
ao nobre Deputado Arnaldo Madeira. 

O SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB - SP. 
Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, srªs e Srs. Deputados, o presente proje
to de lei dispõe sobre a remuneração da Polícia Civil 
dos extintos Territórios Federais e reorganiza suas 
classes, transformando-as em segunda classe, pri
meira classe e classe especial , com vencimentos 
básicos variando entre R$21 0,94 e R$524,30. A re
visão desses valores será efetuada na mesma data 
e nos moldes do percentual aplicado aos demais 
servidores públicos civis da União. A progressão dos 
servidores será definida em regulamento. 

Trata-se de projeto do Executivo, cujos recur
sos estão previstos e não contrariam a Lei de Diretri
zes Orçamentárias. Dessa forma, o nosso parecer é 
pela adequação orçamentária e financeira, ou seja, 
é favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Para 
oferecer parecer ao projeto em substituição à Co
missão de Constituição e Justiça e de Redação, 
concedo a palavra ao Sr. Deputado Nilson Gibson. 

O SR. NILSON GIBSON (Bloco/PSB - PE. 
Par~ emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, srªs e Srs. Deputados, o Projeto de Lei 
nº- 1.354, do Poder Executivo, dispõe sobre a remu
neração da Polícia Civil dos extintos Territórios Fe
derais e dá outras providências. Cabe à Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação examinar as 
preliminares de conhecimento pela constitucionalida
de, juridicidade e boa técnica legislativa. Somos pela 
aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Não ha
vendo oradores inscritos, declaro encerrada a dis
cussão. 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Há so
bre a mesa as seguintes Emendas de Plenário. 

sões 

- Nº"1 -
PROJETO DE LEI Nº- 1.354/95 

(Emenda Modificativa) 

Altere-se o art. 2º- do projeto de lei as expres-

'!. 
a)' Gratificação de Atividade Policial 
b) Gratificação de Atividade de Risco 
para 
a) Gratificação de Função Policial 
b) Indenização de Risco de Vida 

Justificação 

As denominações propostas para as referi
das vantagens permitem a interpretação de que se 
está criando vantagens de idêntica natureza às já 
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existentes: por exemplo quando são criadas as Gra
tificações de Atividade Policial e Gratificação de Ati
vidade de Risco, a serem pagas cumulativamente 
com a Gratificação de Atividade instituída pela Lei 
Delegada nº 13/92 em substituição à Gratificação de 
Operações Especiais, então devida. Nesse caso, 
melhor seria que as referidas vantagens tivessem 
denominações específicas, que evitassem tais con
flitos que podem ter mesmo implicações constitucio
nais, à luz do art. 37, X IV da Constituição, que veda 
a acumulação de acréscimos pecuniários sob o 
mesmo título ou idêntico fundamento. 

Nesse sentido, melhor seria que tais vanta
gens se denominassem Gratificação de Função 
Policial e Indenização de Risco de Vida, respecti
vamente, o que afastaria o problema apontado. 

Sala das Sessões, . - Marcelo Deda, Vice
Líder do PT - Sérgio Carneiro, Vice-Líder do PDT 
- Alexandre Cardoso, Vice-Líder do Bloco Parla
mentar PSB/PMN - Aldo Arantes, Vice-Líder do 
PCdoB - Robson Tuma, PSL - Augusto Carva
lho - PPS. 

- Nº-2-
PROJETO DE LEI Nº- 1.354/95 

Emenda Modificativa 

Altere-se, no art. 2º-, os percentuais relativos as 
seguintes vantagens, da seguinte forma: 

a) Gratificação de Atividade Policial: de 
30% para 170%; 

b) Gratificação de Compensação Orgâ
nica: de 30% para 170%; 

c) Gratificação de Atividade de Risco: 
de 30% para 170%. 

Justificação 

O projeto comete grave discriminação, que até 
mesmo é inconstitucional, à medida que oferece so
luções diferenciadas para situações idênticas. Todos 
os policiais civis - do DF e territórios - exercem fun
ções idênticas. Nada as diferencia. A isonomia, por
tanto, deve ser de aplicação plena nesse caso como 
aliás já vinha sendo praticada desde a década de 
1970, quando foram organizados os grupos ocupa
cionais respectivos no âmbito do PCC e posterior
mente, por meio da legislação que organizou as 
carreiras. Isto somente pode ser resolvido pela via 
de emendas que assegurem a todos os servidores 
que exercem as mesmas funções a mesma retribui
ção, de modo que as vantagens sejam idênticas, 
nos mesmos percentuais. Por isso, propomos que 
as gratificações mencionadas tenham o mesmo per-

centual daquela devidas aos policiais civis do DF, na 
forma proposta pelo PL nº- 1 .. 354. 

Sala das Sessões, . - Marcelo Deda, Vice-
Líder do PT - Sérgio Carneiro, Vice-Líder do PDT -
Alexandre Cardoso, Vice-Líder do Bloco Parlamen
tar PSB/PMN - Aldo Arantes, Vice-Líder do PCdoB 
- Robson Tuma, PSL - Augusto Carvalho, PPS. 

- Nº-3-
PROJETO DE LEI Nº- 1.354/95 

Emenda Modificativa 

Altere-se, no artigo 3º-, percentuais relativos as 
seguintes vantagens, da seguinte forma: 

a) Indenização de Habilitação Policial Civil 
para os cargos de Delegérl> Policial Civil, Perito 
Criminal Civil e Médico-Legista Civil: 35%; 

b) Indenização de Habilitação Policial 
Civil para os cargos de Agente de Polícia Ci
vil, Escrivão de Polícia Civil, Datiloscopista 
Policial Civil, Auxiliar Operacional de Perito 
Criminal Civil, Guarda de Presídio Civil e Es
crevente de Polícia Civil: 15%. 

Justificação 

O projeto comete grave discriminação, que até 
mesmo é inconstitucional, à medida que oferece so
luções diferenciadas para situações idênticas. Todos 
os policiais civis - do DF e territórios - exercem fun
ções idênticas. Nada ac; diferencia. A isonomia, por
tanto, deve ser de aplicação plena nesse caso, como 
aliás já vinha sendo praticada desde a década de 
1970, quando foram organizados os grt.4X>S ocupacio
nais respectivos no âmbito do PCC e posteriormente, 
por meio da legislação que organizou as carreiras. Isto 
somente pode ser resolvido pela via de emendas que 
assegurem a todos os servidores que exercem ac; 
mesmac; funções a mesma retribuição, de modo que 
ac; vantagens sejam idênticac;, nos mesmos percen
tuais. Por isso, propomos que ac; indenizações de ha
bilitação policial mencionadas tenham o mesmo per
centual daquelac; devidas aos policiais civis do DF, na 
forma proposta pelo PL nº-1.354. 

Sala das Sessões, . - Marcelo Deda, Vice-
Líder do PT - Sérgio Carneiro, Vice-Líder do PDT -
Alexandre Cardoso, Vice-Líder do Bloco Parlamen
tar PSB/PMN - Aldo Arantes, Vice-Líder do PCdoB 
- Robson Tuma, PSL - Augusto Carvalho,PPS. 

- Nº-4-
PROJETO DE LEI Nº- 1.354, DE 1995 

Emenda Môdificativa nº 

Dê-se ao art. 2º- do referido Projeto de Lei, a 
seguinte redação: 
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Art. 2Q A remuneração dos cargos da 
Polícia Civil dos extintos Territórios Federais 
constitui-se de vencimento básico, gratifica
ção de Atividade Policial no percentual de 
140%, Gratificação de Compensação Orgâ
nica no percentual de 140%, Gratificação de 
Atividade de Risco no percentual de 140% e 
outras vantagens de caráter pessoal defini
das em lei. 

Justificação 

Os Policiais Civis do Distrito Federal, dos extin
tos Territórios Federais e Policiais Federais, são or
ganizados e mantidos pela União, conforme precei
tua a Constituição Federal (inciso X IV, do art. 21). 

As Gratificações estipuladas para as três for
ças Policiais, são da mesma natureza, portanto, não 
se justifica tamanha diferenciação entre tais Gratifi
cações. 

Sala das Sessões, . - Chicão Brigido, PT -
Fernando Gabeira, PV - Michel Temer, Líder do 
PMDB - Sérgio Carneiro, Vice-Líder do PDT. 

- Nº"5-
PROJETO DE LEI NQ 1.354/95 

Emenda Modificativa 

Dê-se ao art. 2Q a seguinte redação: 

Art 2º- A remuneração dos cargos da 
Polícia Civil dos extintos Territórios Federais 
constitui-se de vencimento básico, Gratifica
ção de Função Policial, no percentual de 
1 70%, Gratificação de Compensação Orgâ
nica no percentual de 10%, Indenização de 
Risco de Vida · no percentual de 1 0%, e ou
tras vantagens de caráter pessoal definidas 
em lei. 

§ 1 º- Além das vantagens referidas o 
caput, integram a remuneração das referi
das carreiras a Gratificação de Atividade de 
que trata o art.3º- da Lei Delegada nº- 13, de 

ii)T"" 
II)N 
MN ..... 

1992, no Percentual de 160%, €i a Indeniza
ção de Habilitação Policial. nos percentuais 
fixados no art.3º-. 

.. 0 .... Z 
~ ..J 
.3 Cl. 

§ 2º- (redação do atual parágrafo único.) 

Justificação 

As denominações propostas para as referidas 
vantagens permitem a interpretação de que se está 
criando vantagens de idêntica natureza às já exis
tentes: por exemplo, quando são criadas as Gratifi
cações de Atividade Policial e Gratificação de Ativi
dade de Risco, a serem pagas cumulativamente 
com a Gratificação de Atividade instituída pela Lei 

Delegada nº- 13/92 em substituição à Gratificação de 
Operações EspeciaiS, então devida. Nesse caso, 
melhor seria que as referidas vantagens tivessem 
denominações específicas, que evitasse tais confli
tos que podem ter mesmo implicações constitucio
nais, à luz do art. 37, XIV da Constituição, que veda 
a acumulação de acréscimos pecuniários sob o 
mesmo título ou idêntico fundamento. 

Nesse sentido, melhor seria que tais vantagens 
se denominassem Gratificação de Função Policial e 
Indenização de Risco de Vida, respectivamente, o 
que afastaria o problema apontado. 

Além disso, o art. 2º- é confuso ao não conside
rar expressamente integrantes da remuneração as 
demais vantagens (GAE e Indenização de Habilita
ção) mencionadas nos seus parágrafos. 

Sala das Sessões, . - Jaques Wagner, Líder 
do PT - Haroldo Lima, Vice-Líder do PCdoB - Sér
gio Carneiro, Vice-Líder do PDT - Elton Rohnelt, 
Vice-Líder do Bloco Parlamentar PUPSD/PSC -
Alexandre Cardoso, Vice-Líder do Bloco Parlamen
tar PSB/PMN. 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Para 
oferecer parecer às emendas, de plenário concedo a 
palavra ao Sr. Deputado Zaire Resende, em substi
tuição à Comissão de Trabalho de Administração e 
Serviço Público. 

O SR. ZAIRE REZENDE (PMDB - MG. Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre
sidente, Srªs e Srs. Deputados, acabamos de to
mar conhecimento das emendas neste momento. 
Pedimos um prazo para podermos fazer uma ava
liação. 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Con
cedo a palavra ao Sr. Deputado Arnaldo Madeira, 
para oferecer paracer às emendas de Plenário em 
substituição à Comissão de Finanças e Tributa
ção. 

O SR. ARNALDO MADEIRA (pSDB -
SP.Para emitir precer. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, trata-se de emendas que alteram subs
tancialmente o texto do projeto. Hà, inclusive, graves 
problemas orçamentários, na medida em que as 
emendas provocam um aumento de despesa. Como 
sabemos, há o aspecto da constitucionalidade, mas 
também o da previsão orçamentária. Por isso, o pa
recer é contrário às emendas, pela inadequação tan
to financeira quanto orçamentária. 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Conce
do a palavra ao Sr. Deputado Zaire Rezende para 
proferir parecer às Emendas de Plenário, em substi-
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tuição à Comissão de Tranbalho, de Administração e 
Serviço Público. 

O SR. ZAIRE REZENDE (PMDB - MG. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, tenho em mãos 
cinco emendas, cada qual versando um aspecto de 
um artigo. Requeiro a V. Exª me sejam concedidas 
pelo menos 24 horas para fazer uma avaliação e 
chegar a uma conclusão quanto ao mérito das mes
mas. 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Conce
didas. 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) -

-4-
PROJETO DE LEI ~1.355, DE 1995 

(Do Poder Executivo) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei ~ 1.355, de 1995, que reorganiza as 
classes da carreira Pt)licial Federal, fixa a 
remuneração dos cargos que a integram e 
dá ouras providênias. Pendente de Parece
res das Comissões: de Trabalho, de Admi
nistração e de Serviço Público; de Finanças 
e Tributação; e de Constituição e Justiça e 
de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Conce
do a palavra, para oferecer parecer em substituição 
à Comissão de Trabalho, Administração e Serviço 
Público, ao Sr. Deputado Márcio Fortes. 

O SR. MÁRCIO FORTES (PSDB - RJ. Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, o projeto objetiva organizar a carreira de Poli
ciai Federal. É o que diz a sua ementa. Como não 
diz tudo essa expressão, é preciso que prestemos 
atenção ao fato de que a Polícia Federal hoje tem di
versos quadros de carreira no seu bojo; diversos regi
mes de admissão ao longo da sua história; diversos 
funcionários que se transformaram em policiais apenas 
pela transferência interna dos quadros da carreira de 
Policial Federal; diversos funcionários que ingressaram 
sem concurso público, alguns em data adequada e ou
tros em data tempestiva para outras carreiras ou in
tempestiva para a carreira de policial. 

O projeto merece a aprovação da carreira de 
trabalho, visto que, pelo menos nessa carreira, uma 
vez aprovado este projeto, não haverá mais dificul
dades no enquadramento dos servidores às varia
das classificações funcionais dos funcionários da 
carreira federal. 

Portanto, em nome da Comissão de Trabalho, 
Administração e Serviço Público, somos totalmente 
favoráveis à aprovação do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Conce
do a palavra ao Deputado Arnaldo Madeira, para 
oferecer parecer a Projeto em substituição à Comis
são de Finanças e Tributação. 

O SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB - SP. 
Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, srªs e Srs. Deputados, trata-se de proje
to de lei que reorganiza as classes da carreira Poli
ciai Federal, fixa remuneração dos cargos que a in
tegram e dá outras providências. 

De acordo com o projeto, ficam estabelecidas 
três classes: 2ª, 1 ª e Especial, sendo que o ingresso 
se dará mediante concurso público, com exigência 
de nível superior, inlciando-se, sempre, na 2ª classe. 
A remuneração dos cargos constituir-se-á de venci
mento básico, (A), gratifiçação de atividade de poli
ciai federal, (200% de A), gratificação de compensa
ção orgânica (200% de A), gratificação de atividade 
de risco,. (200% de A), gratificação de atividade, 
(160% de A), indenização de habilitação ao policial 
federal, que será calculada com base no seguinte 
percentual: 30% para os cargos de Delegado da Po
lícia Federal, Perito Criminal e Censor Federal; 10% 
para os cargos de Escrivão de Polícia Federal, 
Agente de Polícia Federal e Papiloscopista da Polí
cia Federal. 

Apesar da extensa quantidade de gratifica
ção, a remuneração dos policiais atingirá o valor 
inicial de R$1.600,00 (Mil e seiscentos reais) e fi
nal de R$4.1 00,00 (Quatro mil e cem reais). 

Trata-se de projeto dO Executivo, com verba 
prevista no Orçamento, sem contradição com a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias. Portanto, o parecer da 
Comissão de Finanças é pela adequação financeira 
e orçamentária. 

O parecer é, pois, favorável. 
O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Para 

oferecer parecer ao Projeto em substituição à Co
missão e Constituição e Justiça e de Redação, 
concedo a palavra ao Sr. Deputado Nilson Gibson. 

O SR. NILSON GIBSON (BlocoIPSB - PE. Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden
te, srªs e Srs. Deputados, o Projeto de Lei ~ 1 .355, de 
1995, reorganiza as classes da carreira Policial Fede
ral, fixa remuneração dos cargos que as integram e" dá 
outras providências. Cabe à Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação examinar pela constitlXionali
dade, juridicidade e técnica legislativa 

No mérito, somos pela aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Não ha
vendo oradores inscritos, declaro encerrada a dis
cussão. 
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o SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Hâ so
bre a mesa as seguintes-Emendas de Plenârio 

- Nº-1 -

PROJETO DE LEI ~ 1.355, DE 1995 
(Do Poder Executivo) 

Reorganiza as classes da Carreira 
Policial Federal, fixa remuneração dos 
cargos que a integram e dá outras provi
dências . 

Inclua-se no texto o Art. 10, renumerando os sLb
seqüentes, coma seguinte redação: 

"Art. 10. A categoria funcional de Censor Fede
ral passa a denominar-se Analista Policial Federal, 
compreendendo atividades de nível superior, envol
vendo anâlise, controle e levantamento de dados re
lacionados com as finalidades da Polícia Federal." 

Justificação 

Dando cumprimento à prescrição constitucional 
do art. 23 da ADCT e, tendo em vista, que o STF re
conheceu, nos autos da ADI ~ 889/7 -DF, em 16-3-
94, que a Lei ~ 8.069/90 e o Decreto ~ 761/93 es
tabeleceram normas de classificação para diversões 
públicas, sem, no entanto, dispor sobre o aproveita
mento dos censores, o Poder Executivo foi declara
do omisso no encaminhamento de projeto de lei com 
tal finalidade. 

Agora, busca-se o obrigatório aproveitamento 
dos Censores Federais em cargo público compatí
vel , tratando-se apenas uma alteração de no
menclatura, em razão do completo esvaziamento 
de suas antigas atribuições, decorrentes da abo
lição de toda e qualquer censura, operada dire
tamente pelo texto fundamental, definindo-se as
sim, a efetiva aplicação laboral destes funcionâ
rios em gama de novas atribuições de natureza 
policial. 

A ârea de anâlise, pesquisa, controle e levanta
mento de dados encontra-se carente diante do acú
mulo de atribuições constitucionais e legais, especí
ficas da Polícia Federal. 

Cumpre-se, assim, a prescrição constitucional 
e o interesse público de efetiva prestação funcional, 
salientando que não acarretará qualquer aumento 
de despesa, tendo em vista que os servidores jâ in
tegram a Carreira Policial Federal e possuem suas 
vagas garantidas por lei. 

Sala das Sessões, de janeiro de 1996. - Bene
dit~ Domingos, Deputado Federal-PPB/DF - In~ 

J -

cêncio Oliveira, Líder do Bloco Parlamentar 
PFUPTB - Odelmo Leão, Líder do PPB - Michel 
Temer, Líder do PMDB - Miro Teixeira Líder do 
PDT - José Anrbal Líder do PSDB - Jaques Wag
ner Líder do PT. 

ANEXO I 

SITUAÇÃO ANTERIOR I SITUAÇÃO NOVA 

Categoria Funcional Classe Padrão Classe Denomin~ção 

111 
A 11 Espeda 

I I 

Delegado de Polícia Fe-- VI Delegado de Policia 
deral V Federal 
Per~o Criminal Federal B IV Prirrei'a Perio Crirrinal Federal 
Censor Federal 111 Analista Pdiclal Federal 

11 Escrivão de Paída Federal 
I 

Eacrivão de Paída Federal IV Pgt:te de Paida FecBaI 
Pgt:te de Paida FecBaI 111 Seg.rdl PapilCl8OC:pista Poldal 
~. e , ~isla PádaI FecBaI C 11 Federal 

I 

V 
D IV 

111 
11 
I 

ANEXO 11 

TABELA DE VENCIMENTO 

Cargos Classe Vencinento 

Delegado de Pol fcla' Federal Especial 524,30 
Per~o Criminal Federal Prlmei-a 445,66 
Analista Pdlelal Federal Segunda 378,81 

EacrlvAo de Polícia Federal Especial 309,93 
Agente de Polfcla Federal Primei'a 254,14 
Papiloscoplsta Policiai Federal Segunda 210,94 

-Nº-2 -

PROPOSTA DE EMENDA AO 
PROJETO DE LEI NQ 1.355/95 

Emenda ao PL NQ 1.355/95 

Reorganiza as classes da Carreira Polícial Fe
deral, fixa a remuneração dos cargos que a integram 
e dâ outras providências. 

Acrescente-se ao art. 7Q, o seguinte parâgrafo: 

Parâgrafo Único: As parcelas percebi
das a título de decisão judicial, desde que 
transitada em julgado, serão recebidas a tí
tulo de vantagem pessoal nominalmente 
identificadas. 

Justificação 

Visa garantir a coisa julgada, no caso de vanta
gem que o servidor tiver recebendo a título de deci
são judicial, cujo desfecho favorável ao mesmo tran
sitou em julgado, não cabendo mais nenhum recur
so por parte da União Federal. 
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Essa vantagem, atualmente constante corro Deci
soo Judicial passaria a ser paga corro vantaJem pes
soal, nominalmente identificável, o que já é lJll direito, 
mas a presente emenda deixa esta questão mais clara 

Esta proposta não gera nenhum custo adicio
nai a União já que refere-se a fatos já transitados em 
julgado, e no art. ()Q da presente lei, os Policiais Fe
derais abdicam das outras ações não transitadas em 
julgado. Luciano Pizzatto, Deputado Federal 
PFUPR - Inocêncio Oliveira, Líder do Bloco Parla
mentar PFUPTB - Miro Teixeira Líder do PDT - Ja
ques Wagenr Líder do PT. 

-N~3-

PROJETO DE LEI NQ 1.355/95 
Emenda Modificativa 

Dê-se ao art. 4Q a seguinte redação: 

Art 4Q A remuneração dos cargos das 
carreiras da Polícia Federal constitui-se de 
vencimento básico, Gratificação de Função 
Policial, no percentual de 200%, Gratificação 
de Compensação Orgância no percentual de 
200%. Indenização de Risco de Vida no per
centual de 200%, e outras vantagens de ca
ráter pessoal definidas em lei., 

§ 1 Q Além das vantagens referidas no 
caput, integram a remuneração das referi
das carrei ras a Gratificação de Atividade de 
que trata o art. 3Q da Lei Delegada ~ 13, de 
1992, no Percentual de 160%, e a Indeniza
ção de Habilitação Policial, nos percentuais 
fixados no art.5º-. 

§ 2Q (redação do atual parágrafo único). 

Justificaçao 

As denominações proposta para as referidas 
vantagens permitem a interpretação de que se está 
criando vantagens de idêntica natureza às já existen
tes: por exemplo quando são criadas as Gratificações 
de Atividade Polícial e Gratificação de Atividade de 
Risco, a serem pagas cumulativamente com a GratifI
cação de Atividade instituída pela Lei Delegada nQ 

13/92 em substituição à GratifICação de Operações 
Especiais, então devida Nesse caso, melhor seria que 
as referidas vantagens tivessem denominações espe
cíficas, que evitassem tais conflitos que podem ter mes
rro implicações constitucionais, à luz do art. 37, XIV da 
Constituiçã:>, que veda a acumulação de acréscirros 
pecuniários sob o mesrro título ou idêntico fundamento. 

Nesse sentido, melhor seria que tais vantagens 
se denominassem Gratificação de Função Policial e 

Indenização de Risco de Vida, respectivamente, o 
que afastaria o problema apontado. 

Além disso, o art. 4Q é confuso ao não conside
rar expressamente integrantes da remuneração as 
demais vantagens (GAE e Indenização de Habilita
ção) mencionadas nos seus parágrafos. 

Sala das Sessões, Alexandre Cardoso, Vice-Lí
der do Bloco Parlamentar PSBlPMN - Jaques Wag
ner, Líder do PT - Elton Rohnelt, Vice-Líder do Bloco 
Parlamentar PUPSD/PSC - Sérgio Cameiro, Vice-Lí
der do PDT - Haroldo Lima, Vice-Líder do PCdoB. 

- N~ 4 -

PROJETO DE LEI NQ 1.355/95 
Emenda Modificativa 

Dê-se, ao artigo 1 Q, a seguinte redação: 

Art 1 Q A Carreira Policial Federal, de 
que trata o Decreto-Lei nQ 2.251, de 26 de 
fevereiro de 1985, fica desmembrada em · 
Carreira de Delegado de Polícia Federal e 
Carreiras de Perito Criminal Federal, Analis
ta de Classificação Indicativa, Escrivão de 
Polícia Federal, Agente de Polícia Federal, e 
Papiloscopista Polícial Federal. 

§ 1 Q Os cargos de censor Federal, até 
que se edite a lei de que trata o art. 21, XVI 
da Constituição, integrarão a Carreira de 
Analista de Classificação Indicativa, cujas 
atribuições atenderão ao que estabelece o 
art 23 do Ato das Disposições Constitucio
nais Transitórias, na forma do regulamento. 

§ 2Q As carrerias de Perito Criminal Fe
deral, Agente de Polícia Federal, Escrivão 
de Polícia Federal, Papiloscopista Policial Fe
deral soo constituídas pelos cargos de idêntica 
denominação do quadro da Polícia Federal. 

Justificaçao 

O projeto estrutura uma carreira policial federal 
que é composta por cargos diferenciados (perito, es
crivão, agente, etc) , quando na verdade carreira 
deve ser uma unidade do quadro de pessoal, com
posta pelos cargos de idêntica natureza de atribuiçõ
es e nível de complexidade. Assim, na verdade, 
dada um dos cargos da carreira policial é uma car
reira específica, e como tal deve ser estruturado o 
quadro da polícia federal. Somente mediante esta 
concepção e formulação se estará atendendo à de
cisão do STF na ADln 245, que indica a necessida
de de desmembrar as carreiras da polícia federal, à 
semelhança do que já fo i feito, em parte, pelo Proje
to de Lei nQ 1.353/95, recentemente aprovado. 
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Além disso, propõe-se dar solução adequada 
ao problema dos cargos de Censor Federal, por 
meio de sua inclusão na Carreira de Analista de 
Classificação que propomos, de modo que seja res
peitado o art. 23 do ADCT e o disposto no art. 21, 
XVI, que trata da classificação indicativa de diversõ
es públicas. 

Sala das Sessões,' Alexandre Cardoso, Vice-Lí
der do Bloco Parlamentar PSBlPMN - Jaques Wag
ner, Líder do PT - Elton Ranhelt, Vice-Líder do Bloco 
Parlamentar PUPSDBlPSC - Haroldo Lima, Vice-Lí
der do PCcIoB - Sérgio Carneiro, Vice-Líder do PDT. 

-~~ 

PROJETO DE LEI Nº 1.355/95 
Emenda Modificativa 

Sustitua-se, nos arts. 2º (caput e parágrafo úni
co), 3º, 8º e 9º a expressão Carreira Policial Federal 
por Carreiras de que trata o art. 1 º desta Lei. 

Justificaçao 

O projeto estrutura uma carreira policial federal 
que é composta por cargos diferenciados (perito, es
crivão, agente, etc), quando na verdade carreira 
deve ser uma unidade do quadro de pessoal, com
posta pelos cargos de idêntica natureza de atribuiçõ
es e nível de complexidade. Assim, na verdade, 
cada um dos cargos da carreira policial é uma car
reira específica, e como tal deve ser estruturado o 
quadro da polícia federal. Somente mediante esta 
concepção e formulação se estará atendendo à de
cisão do STF na ADln 245, que indica a necessida
de de desmembrar as carreiras da polícia federal, à 
semelhança do que já foi feito, em parte, pelo Proje
to de Lei nº 1.353/95, recentemente aprovado. 

Sala das Sessões, Jaques Wagner, Líder do 
PT - Sérgio Carneiro, Líder do PDT - Haroldo 
Lima, Vice-Líder do PCdoB - Elton Ranhelt, Vice
Líder do Bloco Parlamentar PUPSD/PSC - Alexan
dre Cardoso, Vice Líder do Bloco Parlamentar 
PSB/PMN. 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Solicito 
ao Deputado Márcio Fortes que conceda parecer às 
emendas de plenário em substituição à Comissão de 
Trabalho, Administração e Serviço Público. 

O SR. MÁRCIO FORTES (PSDB - RJ. Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, são cinco emendas. Elas, em parte, se super-

<Xl 

~ põem. Na realidade, cada uma das emendas separa 
: uma parte dos funcionários e tenta tratá-los de forma 
U ", . 

O) diversa do conjunto que acabou de ser reorganizado 
~ num quadro de carreira homogêneo. 
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o parecer da Comissão de Trabalho, Adminis
tração e Serviço Público é contrário às 5 emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Solicito 
ao Deputado Arnaldo Madeira que conceda parecer 
às emendas de Plenário em substituição à Comis
são de Finanças e Tributação. 

O SR. ANALDO MADEIRA (PSDB - SP. Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, srªs e Srs. Deputados, trata-se de cinco 
emendas com disposições diferentes, mas com o 
problema similar de representar aumentos de encar
gos não previstos seja na Lei Orçamentária, seja no 
Orçamento da União. Nosso parecer é contrário, 
pela inadequação orçamentária e financeira. 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Concedo 
a palavra ao nobre Deputado Nilson Gibson, para emi
tir parecer em slÍ>stituição à Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação, às emendas de Plenário. 

O SR. NILSON GIBSON (Bloco/PSB - PE. 
Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. e 
Presidente, srªs e Srs. Parlamentares, foram forma
lizadas cinco emendas ao Projeto de Lei nº 
1.355/95, subscritas, em primeiro lugar, pelo Depu-
tado Inocêncio Oliveira, Líder do Bloco PFUPTB. 

A primeira emenda visa a incluir no texto do 
art. 10, renumerando os demais, o cumprimento da 
prescrição constitucional, tendo em vista que o Su
premo Tribunal Federal reconheceu nos autos da ADI 
889/7 - DF que o Decreto nº 761/93 estabeleceu nor
mas de classificação para diversões públicas, sem, no 
entanto, dispor do aproveitamento dos censores. 

Sr. Presidente, data venia da justificativa da 
emenda, apesar de, inclusive, ter grande inclinação 
pela carreira policial federal, a emenda é inconstitu
cional e injuridica, inclusive vazada em termos que 
não se coadunam com a técnica legislativa. 

A Emenda nº 2, referente ao acréscimo de um 
parágrafo ao art. 7º, diz que as parcelas recebidas a 
título de decisão judicial, desde que transitada em 
julgado, serão recebidas a título de vantagem pes
soal nominalmente identificada. Evidentemente, 
essa proposta é totalmente equivocada, inclusive in
constitucional e injuridica também. 

A Emenda nº 3, Sr. Presidente, identicamente. As 
denominações propostas para as referidas vant~ens 
permitem a interpretação de que se está criando vanta
gens de idêntica natureza às já existentes. Aqui, noo pc
deriamos acrescentar essa proposta em decorrência de 
não tenros colll>8tência legislativa para a matéria 

A Emenda nº 4, que se refere à carreira poli
ciai que estrutura uma carreira composta por cargos 
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diferenciados (perito, escrivão, agente, etc), eviden
temente, depende de uma regulamentação própria 
dentro da própria estrutura da Polícia. Ela é injurídi
ca e inconstitucional e está vazada em termos ina
dequados dentro da nossa técnica legislativa. 

Finalmente, Sr. Presidente, pretende o Deputa
do Inocêncio Oliveira a substituição nos arts. 2Q (ca
put e parágrafo único), ~, 8Q e 9Q da expressão Car
reira Policial Federal. por Carreiras de que trata o 
art. 1Q desta Lei. Isso é totalmente inadequado se se 
colocar censor, nós que sempre substituímos essa 
expressão;. É inadequado sob o ponto de vista da 
técnica legislativa, juridicidade e também na consti
tucionalidade. 

Sr. Presidente, somos contrários a todas as 
cinco emendas, salvo melhor prejuízo. 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Antes 
de submeter o projeto a votos, devo apenas lembrar 
aos Deputados, porque certamente todos sabem, 
que as emendas não serão submetidas a votos, uma 
vez que tiveram pareceres da Comissão de Finan
ças e Tributação pela inadequação financeira e da 
Comissão de Constituição e Justiça pela inconstitu
cionalidade e injuridicidade. Consequentemente, 
será votado o projeto original. 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Vou 
submeter a votos o Projeto de Lei nQ 1 .355 de 1995. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1Q A Carreira Policial Federal de que trata 

o art. 1Q do Decreto-Lei nQ 2.251, de 26 de fevereiro 
de 1985, é reorganizada de acordo com o Anexo I. 

Art. 2Q O ingresso nos cargos da Carreira Poli
ciai Federal far.:.se-á mediante concurso público, exi
gido o ~ Grau de escolaridade, sempre na segunda 
classe, observados os requisitos fixados na legisla
ção pertinente. 

Parágrafo único. O Poder Executivo disporá, 
em regulamento, quanto aos requisitos e condições 
de progressão na Carreira Policial Federal. 

Art.3º-O vencimento bá<;ico dos cargos da Car
reira Policial Federal é o constante do Anexo" e será 
revisto na mesma data e no mesmo percentual aplica
do aos demais servidores plblicos civis da União. 

Art. 4Q A remuneração dos cargos da Carreira 
Policial Federal constitui-se de vencimento básico, 
gratificação de Atividade Policial Federal no percen
tual de duzentos por cento, Gratificação de Compen
sação Orgânica no percentual de duzentos por cen
to, Gratificação de Atividade de Risco no percentual 
de duzentos por cento e outras vantagens de caráter 
pessoal definidas em lei. 

Parágrafo único. As Gratificações a que alude 
este artigo, assim como a Indenização de Habilita
ção Policial Federal instituída pelo Decreto-Lei nQ 

2.251, de 1985, e a Gratificação de Atividade de que 
trata o art ~ da Lei Delegada nQ 13, de 27 de agos
to de 1992: 

a) serão calculadas sobre o vencimento básico 
do cargo do servidor; e 

b) não se incorporam ao vencimento, nem se
rão computadas ou acumuladas para fins de conces
são de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou 
idêntico fundamento. 

Art 5Q A Indenização de Habilitação Policial 
Federal passa a ser calculada, na Carreira de que 
trata esta Lei, nos percentuais de: 

I - trinta por cento para os cargos de Delegado 
de Polícia Federal, Perito Criminal Federal e Censor 
Federal; e 

II - dez por cento para os cargos de Escrivão 
de Polícia Federal, Agente de Polícia Federal e Pa
piloscopista Policial Federal. 

Art 6Q O enquadramento nas tabelas de que 
tratam os Anexos I e II far-se-á mediante requeri
mento do servidor, em caráter irrevogável e irretratá
vel , a ser apresentado no prazo de sessenta dias 
contado da data da publicação desta Lei. 

Parágrafo único. O requerimento a que alude 
este artigo conterá, obrigatoriamente, expressa re
núncia do interessado ou declaração quanto à sua 
não-integração a processos judiciais cujos pedidos 
versem sobre: 

a) isonomia de vencimentos e vantagens com 
as Carreiras de que trata a Lei nQ 4.878, de 3 de de
zembro de 1965, com fundamento no disposto no 
art 4ª da Lei nQ 7.702, de 21 de dezembro de 1988; 

b) isonomia de vencimentos com os membros 
do Ministério Público Federal; e 

c) isonomia de vencimentos entre as Catego
rias Funcionais da Carreira Policial Federal. 

Art 7Q A não-apresentação do requerimento 
nas condições previstas no artigo precedente presu
mirá renúncia ao direito ao enquadramento nas ta
belas de que tratam os Anexos I e li, às Gratificaçõ
es referidas no caput do art. 4Q e aos percentuais fi
xados no art. SQ desta Lei. 

Art 8Q O disposto nesta Lei aplica-se aos inati
vos e pensionistas de servidores da Carreira Policial 
Federal. 

Art 9Q O Ministro de Estado da Justiça estabe
lecerá programa de capacitação para os integrantes 
da Carreira Policial Federal. 
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Parágrafo único. O programa de capocitação será cargos que as integram e dá outras provi-
desenvolvido pelo Departamento de Polícia Federal. dências. 

Art. 10. A Carreira de que trata esta Lei é con-
siderada como típica de Estado. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 12. Revogam-se o Decreto-Lei nQ 1.71 4, 
de 21 de novembro de 1979, o Decreto-Lei nQ 

2.372, de 18 de novembro de 1987, o art. 4Q da Lei 
nQ 7.702, de 21 de dezembro de 1988, o inciso 11 
do § SQ do art. 2Q da Lei nQ 7.923, de 12 de dezem
bro de 1989, o art .. 15 da Lei nQ 8.162, de 8 de ja
neiro de 1991, o art. 12 da Lei nQ 8.216, de 13 de 
agosto de 1991, e a Lei nQ 9.014, de 30 de março 
de 1995 

ANEXO I 
SITUAÇÃO ANTERIOR I SITUAÇÃO NOVA 

Categoria Funcionai Classe Padrllo Classe Denominação 

111 
A 11 Espada 

I I 

Delegado de Polícia Fe- VI Delegado de Policia 
deral V Federal 
Pe<Ho Criminal Federal B IV Primeira P,do Crirrinal Federal 
Censor Federal 111 Analista Policial Federal 

11 Esaivão de Polida Federal 
I 

Esaivão de Polida Federal IV Agrle de Polida FedIrn 
Agrle de Polida FedIrn 111 Seg.rda Papiloocopista Poidal 
P~ ri , , iSa PtidaI FedIrn C 11 Federal 

I 

V 
D IV 

111 
11 
I 

ANEXO" 

TABELA DE VENCIMENTO 

cargos elas.., Vencim ento 

Delegado de Poiícia Federal Especial 524,30 
Pe<Ho Criminal Federal Primei'a 445,66 
Analista Pol icial Federal Segunda 378,81 

Escrivão de Polícia Federal Especial 309,93 
Agente de Polícia Federal Primera 254,14 
Papilosoopista Policial Federal Segunda 210,94 

o SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Os Srs. 
que o aprovam queiram permanecer como estão. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Há so

bre a mesa e vou submeter a votos a seguinte Re
dação Final. 

REDAÇÃO FINAL 
DO PROJETO DE LEI NQ 1.355-A, DE 1995 

Reorganiza as classes da Carreira 
Policial Federal, fixa a remuneraçao dos 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1Q A Carreira Policial Federal de que tra

ta o art. 1 Q do Decreto-Lei nQ 2.251 , de 26 de feve
reiro de 1985, é reorganizada de acordo com o 
Anexo I. 

Art. 2Q O ingresso nos cargos da Carreira Poli
ciai Federal far-se-á mediante concurso público, 
exigido o 3Q grau de escolaridade, sempre na se
gunda classe, observados os requisitos fixados na 
legislação pertinente. 

Parágrafo único. O Poder Executivo disporá, 
em regulamento, quanto aos requisitos e condições 
de progressão na Carreira Policial Federal. 

Art. 3Q O vencimento básico dos cargos da 
Carreira Policial Federal é o constante do Anexo 11 e 
será revisto na mesma data e no mesmo percentual 
aplicado aos demais servidores públicos civis da 
União . 

Art. 4Q A remuneração dos cargos da Carreira 
Pol icial Federal constitui-se de vencimento básico, 
gratificação de Atividade Policial Federal no per
centual de duzentos por cento, Gratificação de 
Compensação Orgânica no percentual de duzen
tos por cento, Gratificação de Atividade de Risco 
no percentual de duzentos por cento e outras 
vantagens de caráter pessoal definidas em lei. 

Parágrafo único. As Gratificações a que alude 
este artigo, assim como a Indenização de Habilita
ção Policial Federal instituída pelo Decreto-Lei nQ 
2.251, de 26 de fevereiro de 1985, e a Gratificação 
de Atividade de que trata o art. 3Q da Lei Delegada 
nQ 13, de 27 de agosto de 1992: 

1- serão calculadas sobre o vencimento básico 
do cargo do servidor; e 

11 - não se incorporam ao vencimento, nem se
rão computadas ou acumuladas para fins de conces
são de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou 
idêntico fundamento. 

"Art. 5Q A Indenização de Habilitação Policial 
Federal passa a ser calculada, na Carreira de que 
trata esta lei , nos percentuais de: 

I - trinta por cento para os cargos de Delegado 
de Polícia Federal, Perito Criminal Federal e Censor 
Federal; e 

11 - dez por cento para os cargos de Escrivão 
de Polícia Federal, Agente de Polícia Federal e Pa
piloscopista Policial Federal. 
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Art. (3Q O enquadramento nas tabelas de que 
tratam os Anexos I e 11 far-se-á mediante requeri
mento do servidor, em caráter irrevogável e irretra
tável, a ser apresentado no prazo de sessenta 
dias contado da data da publicação desta lei. 

Parágrafo único. O requerimento a que alude 
este artigo conterá, obrigatoriamente, expressa re
núncia do interessado ou declaração quanto à sua 
não-integração a processos judiciais cujos pedidos 
versem sobre: 

I - isonomia de vencimento e vantagens com 
as Carreiras de que trata a Lei nQ 4.878, de 3 de 
dezembro de 1965, com fundamento no disposto 
no art. 4Q da Lei nQ 7.702, de 21 de dezembro de 
1988; 

11 - isonomia de vencimento com os membros 
do Ministério Público Federal; e 

111 - isonomia de vencimentos entre as catego
rias funcionais da Carreira Policial Federal. 

Art. 7Q A não-apresentação do requerimento 
nas condições previstas no artigo anterior presumirá 
renúncia ao direito ao enquadramento nas tabelas 
de que tratam os Anexos I e 11, às gratificações refe
ridas no caput do art. 4Q e aos percentuais fixados 
no art. 5º- desta lei. 

Art. 8Q O disposto nesta lei aplica-se aos inati
vos e pensionistas de servidores da Carreira Policial 
Federal. 

Arl 9Q O Ministro de Estado da Justiça estabe
lecerá programa de capacitação para os integrantes 
da Carreira Policial Federal. 

Parágrafo único. O programa de capacitação 
será desenvolvido pelo Departamento de Polícia Fe
deral. 

Art. 10. A Carreira de que trata esta lei é consi
derada como típica de Estado. 

e Arl 11. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 12. Revogam-se o Decreto-Lei nQ 

1.714, de 21 de novembro de 1979, o Decreto
Lei nQ 2.372, de 18 de novembro de 1987, o art. 
4Q da Lei nQ 7.702, de 21 de dezembro de 1988, 
o inciso 11 do § 5Q do art. 2Q da Lei ~ 7.923, de 
12 de dezembro de 1989, o art. 15 da Lei ~ 
8.162, de 8 de janeiro de 1991, o art. 12 da Lei nQ 

8.216, de 13 de agosto de 1991, e a Lei nQ 9.014, de 
30 de março de 1995. 

Sala das Sessões, 10 de janeiro de 1996. -
Prisco Viana, Relator. 

ANEXO I 

SITUAçAo ANTERIOR SITUAcAo N::>VA 

CARGOS CLASSE '''''Mo CtASst CARGOS 

III 

A II E.SPl.CIAL 

I 

VI 

V 

~l.qado de Policia rederal Delegado ~ policia r.deca 1 • IV 
Peri to Crl~n.l Federal III PRIMEIRA rect to Cc1mind Federal 

~eD.or 'eMIa! II 
Cen.oc Fede ra l 

E.crivio de Pol icia r.decal I 
~cr~vAo de Policia radera l 

~qentc de Po l icia redecal ~ente d e Poliel.. fede .ul 
C VI Policial Papilo.$c opiata Polic i al raplloacopiat. 

V 
Fedeul -reel.ul 

IV 

C III 

II 

I 

V SEçUNDA 

IV 

D ItI 

II 

[ , 
ANEX O 11 

TABELA DE VENCIMENTO 

CARGOS CLASS E VENC:MENTO 

....... 

Deleqado de Pol1cia Federa l ESPECIAL 52 4, 30 

Perito Criminal federal PRIMEI RA 445.66 

Ic:er.sor Fede ral SEGUNDA 378.8 1 

~5criVAo de Policia Federal ESPECIAL 309 . 93 
> 

Agente de Po l ic ia Federal PRIMEIRA 254.14 . 
Papi loscopi sta PoliCial Federal SEGUNDA 210,9 4 . 

o SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Os Srs. 
que a aprovam queiram permanecer como estão. 
(pausa.) 

Aprovado. 
Vai ao Senado Federal. 
A SRA. SANDRA STARLlNG - Sr. Presidente, 

peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Tem V. 

Exª a palavra. • . 
A SRA. SANDRA STARLING (PT - MG. 

Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, quero 
apenas registrar a posição do Partido dos Traba
lhadores. Aprovamos o projeto, mas discordamos 
da avaliação, sobretudo quanto à inconstitucionali
dade, das quatro emendas por nós apresentadas. 
Lamentamos que elas tenham sido rejeitadas e não 
tenham vindo ao Plenário. _ . \ 

O SR. WIGBERTO TARTUCE - Sr. Presiden-
te, peço a palavra pela ordem. / 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Tem V. 
Exª a palavra. 

•• 
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o SR. WJG~ERTO TARTUCE (PPB - DF. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, quero fa
zer uma justificação. Fui convidado por V. Exª para 
ser o Relator da matéria e, surpreendentemente, V. 
Exª me preteriu - provavelmente porque eu deseja
va colocar uma emenda, quando, na verdade, essa 
emenda não representava um centavo sequer para 
os cofres públicos. Mas, de qualquer forma, é com 
muita humildade que quero dizer a V. Exª que man
da quem pode e obedece quem tem juízo. Rendo
me à Presidência e à solicitação de V. EXª 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - V. Exª 
está deduzindo por mim. 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) 

-2-
PROJETO DE LEI NQ 1.178-A, DE 1995 

(Do Poder Executivo) 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Lei nQ 1.178, de 1995, que autoriza a União 
a delegar aos Estados da Federação e ao 

U5&O 
ION 
MN 

Distrito Federal, a administração e explora
ção de rodovias, de trechos de rodovias, ou 
de obras rodoviárias federais; tendo parece
res dos relatores designados pela Mesa em .... 

",0 ... z 
~-J 
.3 a.. 

substituição às Comissões: de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público pela apro
vação (Relator Sr. Manoel Castro); de Via
ção e Transportes, pela aprovação, nos ter
mos do Substitutivo (Relator: Sr. Alberto 
Goldmann); e de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade, juridici
dade e boa técnica legislativa, com emenda. 
(Relator: Sr. Ayrton Xerez). 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Concedo 
a palavra ao Deputado José Carlos Aleluia, para profe
rir parecer, em reformulação, em substituição à Comis
são de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (Bloco/PFL -
BA. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, srªs e Srs. Deputados, em tomo deste pro
jeto há um acordo entre os Relatores, envolvendo, in
clusive, o Deputado Manoel C~tro, o qual concordou 
que relatássemos pela Comissão de Trabalho, de Ad
ministração e Serviço Público, na medida em que está
vamos envolvidos com essa questão anteriormente. 

Desse modo, Sr. Presidente, há um relatório e 
um substitutivo únicos, preparados pelos Deputados 
Ayrton Xerez e Eliseu Resende e por mim, Deputado 
José Carlos Aleluia. Essa emenda substitutiva agluti
nativa ao projeto e às emendas oferecidas pelos Re
latores está aqui para ser apreciada. Mantivemos, 

inclusive, contato com o Deputado Alberto Gold
mann, que expressou seu desejo de estar aqui pre
sente para participar dessa discussão, mas S. Exª 
está viajando, pois não era de seu conhecimento 
que este assunto entraria na pauta logo na primeira 
sessão da convocação extraordinária. 

Sr. Presidente, fica assim o texto proposto pe
los três Relatores: 

EMENDA SUBSTITUTIVA AGLUTINATIVA AO 
PROJETO E As EMENDAS 

OFERECIDAS PELOS RELATORES 

PROJETO DE LEI NQ 1.178, DE 1995 

Autoriza a União a delegar aos Esta
dos da Federação e ao Distrito Federal, a 
administraçao e exploração de rodovias, 
de trechos de rodovias, ou de obras ro
doviárias federais. 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado José Carlos Aleluia, Deputa

do Ayrton Xerez e Deputado Eliseu Rezende. 

I - Relatório 

Encontra-se sob exame o Projeto de Lei nQ 

1.178, de 1995, que autoriza a União a delegar, pelo 
prazo de ° até vinte anos, aos Estados e ao Distrito 
Federal, a administração e exploração de rodovias, 
de trechos de rodovias, ou de obras rodoviárias. 

Iniciativa do Poder Executivo, a propositura dis
põe que, para a consecução dos objetivos por ela in
dicados, poderá 00 Estado ou o Distrito Federal ex
plorar a via diretamente ou através de concessão à 
iniciativa privada, mediante cobrança de pedágio. 

Determina, ainda, que a União poderá destinar 
recursos financeiros à construção, conservação, me
lhoramento e operação das rodovi~ ou trechos de ro
dovi~ e obr~ rodoviári~ federais, objeto de delega
çã>, que nOO sejam financia1a:> com recLf'SOS de ~io. 

Por derradeiro, estipula o projeto que às cons
truções, às obras destinadas à conservação, melho
ramento e operação das rodovias, trechos de rodo
vias e obras rodoviárias federais, não se aplica o 
dispost~ no art. 2Q da Lei nQ 9.074, de 1995. 

Na Exposição de Motivos que acompanha a 
proposição, diz-se que as medidas alvitradas se 
compatibilizam com a política de modemização ado
tada pelo Governo Federal, o qual pretenderia eli
minar a tutela que exerce sobre a atividade econô
mica dos serviços públicos nas rodovias, dando 
espaço à atuação dos govemos estaduais e da ini
ciativa privada. 

É o relatório. 
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11 - Voto do Relator 

O projeto em foco surge como conseqüência 
da incapacidade do Poder Público Federal de res
ponder às necessidades de investimentos relativos à 
construção conservação e restauração da extensa 
malha rodoviária sob sua jurisdição. 

Desde o advento da atual Constituição, que 
consolidou a política tributária de se evitar a vincula
ção de recursos a determinados objetivos e órgãos 
governamentais, paulatinamente implantada a partir 
da década de setenta, bem como de transferência 
de competências tributárias para Estados e Municí
pios, o Ministério dos Transportes, mais especifica
mente o DNER, tem se visto impedido de promover 
as melhorias necessárias na rede rodoviária federal 
por insuficiência de recursos orçamentários destina
dos a este fim. 

Opção por muitos levantada para a resolução 
desse problema, a criação de um Fundo, com previ
são constitucional, voltado para o financiamento das 
atividades de construção e manutenção rodoviária, 
apenas retomaria r:oodelo já utilizado para 1) desen
volvimento do setor, com o inconveniente de que 
não mais se coadunaria com a moderna gestão das 
verbas públicas federais. 

Resta, portanto, a altemativa de engajar Esta
dos e a iniciativa privada na tarefa de gerir o imenso 
complexo de rodovias federais, medida que, nos pa
rece, leva a cabo convenientemente o projeto em 
análise. A propósito, cabe ser dito que na maioria 
dos países desenvolvidos a responsabilidade pela 
administração e exploração de rodovias cabe, exata
mente, aos agentes a que nesta propositura recorre 
o Govemo da União. 

Alguns reparos, por fim, julgamos oportuno pro
mover na proposta enviada pelo Poder Executivo. 

Primeiro, o prazo estipulado para vigorar a de
legação mostra-se por demais reduzido, sendo con
veniente que se lhe amplie como forma de estímulo 
à participação de Estados e da iniciativa privada no 
processo. 

Segundo, entendemos pertinente que o projeto 
seja extensivo aos portos organizados explorados 
pela União, de maneira a que se contemple o desejo 
de diversos Estados da Federação de passarem a 
deter responsabilidade sobre um setor cujo nível de 
eficiência lhes diz respeito diretamente. 

Terceiro, julgamos conveniente excluir o art. Sº
e promover determinados ajustes no art. 3Q e seu 
parágrafo, bem como no art. 4Q

, de maneira a ade
quá-los às transformações antes promovidas. 

Isto posto, votamos pela aprovação do Projeto 
de . Lei ~ 1 .178, de 1995, na forma do substitutivo 
em anexo. 

Sala das Sessões, de 1996. - Deputado José 
Carlos Aleluia, Relator - Deputado Ayrton Xerez, 
Relator - Deputado Eliseu Rezende, Relator. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 
~ 1.178, DE 1995 

Autoriza a União a delegar aos Esta
dos da Federação e ao Distrito Federal, a 
administração e exploração de rodovias e 
portos federais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1Q Fica a União, por intermédio do órgão 

competente do Ministério dos Transportes, autorizada 
a delegar, pelo prazo de até vinte e cinco anos, prorro
gáveis por até mais de vinte e cinco, aos Estados da 
Federação onde se localizem, ou ao Distrito Federal, a 
administração de rodovias e exploração de trechos de 
rodovias, ou obras rodoviárias federais. 

Art. 2Q Fica a União igualmente autorizada, nos 
termos desta lei, a delegar a exploração de portos 
sob sua responsabilidade ou das empresas por ela 
direta ou indiretamente controladas. 

Art. 3Q A delegação será formalizada mediante 
convênio. 

Art. 4Q Para consecução dos objetivos indica
dos nesta Lei, poderá o Estado ou o Distrito Fede
ral explorar a via ou o porto diretamente ou atra
vés de concessão à iniciativa privada, mediante 
cobrança de pedágio e tarifa portuária, respectiva
mente. 

§ 1Q No instrumento de convênio constará cláu
sula prevendo a possibilidade de aplicação da legis
lação do Estado ou do Distrito Federal ria cobrança 
do pedágio ou da tarifa portuária, no que não contra
rie a legislação federal. 

§ 2Q A receita do pedágio será aplicada no me
lhoramento, conservação e sinalização da rodovia 
em que for cobrado e nos trechos rodoviários que 
lhe dão acesso ou que respondam por tráfego dela 
desviado. 

Art. 5º- A União poderá destinar recursos finan
ceiros à construção, conservação, melhoramento e 
operação das rodovias ou trechos de rodovias e 
obras rodoviárias federais, objeto de delegação, 
desde que tais obras e serviços não sejam de res
ponsabilidade do concessionário. -

Art. 6Q Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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Sala das Sessões de 1996. - Deputado José 
Carlos Aleluia - Deputado Ayrton Xerez - Deputa
do Eliseu Rezendé . 

O SR. INOC~NCIO OLIVEIRA - Sr. Presiden
te, peço a palavra pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Tem V. 
Exª a palavra. 

O SR. INOC~NCIO OLIVEIRA (Bloco/PFL -
PE. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, creio 
que este projeto é um dos mais importantes da pau
ta nesta convocação extraordinária, sobretudo por
que ele possibilitará aos Estados dar um tratamento 
melhor às rodovias federais, que hoje estão, sem 
sombra de dúvida, em lastimável estado de conser
vação. Isso porque é transferido aos Estados tre
chos ou rodovias federais para que façam sua admi
nistração conservação, etc. 

Trata-se de um texto discutido entreespecialis
tas da matéria, como os Deputados Eliseu Resende, 
José Carlos Aleluia e outras figuras que entendem 
bastante da matéria; um texto que acaba de ser lido 
pelo Relator da Comissão de Trabalho, de Adminis
tração e Serviço Público, o Deputado José Carlos 
Aleluia. 

No entanto, o Plenário tomou conhecimento 
desse texto somente neste momento. Por ,isso, peço 
a V. Exª que retire essa matéria para publicação e 
para que possamos tomar conhecimento dela e ter
mos condição de votá-Ia em melhor situação. Inclu
sive já encaminhamos a V. Exª' o pedido de adia
mento, subscrito pelos demais Líderes, como o do 
PMDB, nobre Deputado Michel Temer, o Líder do 
Governo, Deputado Luiz Carlos Santos e tantos ou
tros Líderes que entendem ser essa matéria impor
tante e que por isso precisa ser melhor discutida. 

É o apelo que faço a V. Exª 
O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Primei

ramente, vou conceder a palavra ao Deputado EIi
seu Resende, que vai emitir parecer pela Comissão 
de Viação e Transportes, depois à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação. Posteriormen
te, vou submeter a voto a solicitação do Deputado 
Inocêncio Oliveira de publicação do substitutivo. 

Concedo a palavra ao Deputado Eliseu Re
sende. 

O SR. ELlSEU RESENDE (Bloco/PFL - MG. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, tive opor
tunidade, juntamente com os Deputados José Carlos 
Aleluia e Ayrton Xerez, com o apoio e a contribuição 
do Deputado Gerson Peres, de aprimorar o projeto 
de lei encaminhado à Câmara dos Deputados. 

Sr. Presidente, o princípio e a filosofia são lou
váveis e estão dentro do princípio da descentraliza
ção e da delegação de serviços. E toda a legislação 
está inserida no contexto da Lei das Concessões 
que procura transferir para a iniciativa privada a 
prestação de serviços ao longo da infra-estrutura 
brasileira, tudo em respeito à Lei nQ 8.987, de 1995. 

O que se procurou aprimorar foi no sentido de 
não apenas deixar essa medida, que é louvável, ser 
aplicada às rodovias, mas também ser estendida 
aos portos. A segunda modificação importante foi 
para que o Estado, quando receber a delegação e fi
zer a concessão à iniciativa privada, aja como Pro
curador da União, que é o verdadeiro poder conce
dente, ou seja, em respeito ao patrimônio e às prer
rogativas da União e, portanto, em obediência à le
gislação federal. 

Outra contribuição que podemos dar é que fica 
o Governador do Estado ou o Estado delegado auto
rizado a aplicar a receita do pedágio não apenas na 
rodovia-tronco onde é cobrado, mas também na ma
lha que está sob a influência dessa rodovia-tronco -
ou seja, dos trechos de acessos e dos alternativos. 

Finalmente, ficou claro neste projeto de lei, que 
a União pode continuar colocando recursos financei
ros na obra delegada, ainda que seja objeto de con
cessão, desde que esses recursos não sejam usa
dos em obras e serviços da responsabilidade do 
concessionário. 

Achamos, portanto, Sr. Presidente, que esse 
substitutivo que será apresentado hoje traz uma 
contribuição importante dentro da filosofia da des
centralização no âmbito da Lei das Concessões. 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Conce
do a palavra ao nobre Deputado Ayrton Xerez, para 
emitir parecer, em substituição à Comissão de Cons
tituição e Justiça e de Redação. 

O SR. A YRTON XEREZ (pSDB - RJ. Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, o projeto que veio 
ao Plenário da Câmara dos Deputados trazia como 
objetivo fundamental a delegação aos Estados e ao 
Distrito Federal, para que esses entes estatais pu
dessem administrar e explorar as rodovias federais. 

A Comissão de Constituição de Justiça e de 
Redação, por intermédio deste Relator, entendeu 
haver um vício no projeto no que se referia à forma 
de investimento dos resultados havidos com relação 
à cobrança do pedágio. Na realidade, de maneira 
como o texto estava apresentado, poder-se ia ter 
uma situação em que recursos auferidos na cobran
ça do pedágio da ponte Rio-Niterói, poderiam ser uti
lizados na ampliação do sistema de abastecimento 
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dágua do Guandu, apenas para exemplificar uma si- mento acerca de empréstimos efetuados pelo Banco 
tuação no Estado do Rio de Janeiro. Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -

Oferecida essa emenda de plenário, diversas BNDES - no período de 1 º- de janeiro de 1995 até a 
negociações continuaram a ser mantidas com a au- presente data. 
diência do Poder Executivo, na presença do Ministro FERNANDO GABEIRA - Projeto de lei que fixa 
Odacir Klein, das lideranças de outros partidos. E normas gerais para a prática do naturismo e dá ou-
em função da importância da matéria, da pressa e tras providências. 
da urgência que deve se revestir na votação desse MÁRCIO FORTES - Projeto de lei que dá nova 
projeto, essas forças partidárias chegaram ao con- redação ao art. 4º- e seus parágrafos, aos arts. 5º- e 
senso de apresentar o presente substitutivo que 62, ao caput do art. 7º- e ao art. 14 e seus parágrafos 
hora fazemos chegar às mãos de V. ExªS revogando o art. 12 e a alínea h do art. 13 da Lei nº-

Assim, escoimado do texto original, qualquer 2.800, de 1956. 
vício, qualquer irregularidade, qualquer aspecto se- MAURrCIO REQUIÃO - Projeto de lei que alte-
mântico e redacional que pudesse manchar a lisura ra dispositivos da Lei nº- 8.666, de 21 de junho de 
do texto, somos pela apreciação e pela votação ime- 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
diata desse projeto, porque a sociedade brasileira Constituição Federal, institui normas para licitações 
tem pressa. Ela quer estradas mais bem c\:Jidadas, e contratos da Administração Pública, e dá outras 
quer rodovias que confiram segurança aos seus providências. .· .... 
usuários; quer portos livres e quer caminhar, seguir Projeto de lei que altera dispositivos da Leinº-
à frente nesse projeto de modernização do sistema 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o 
viário nacional. art 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 

~ o que a Comissão de Constituição e Justiça normas para licitações e contratos da Administração 
e de Redação tem a dizer. Pública, e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - A Presi- FERNANDO ZUPPO - Projeto de lei que dis-
dência vai acolher solicitação do Líder do Bloco, De- põe sobre compensação de dívidas previdenciárias 
putado Inocêncio Oliveira, e publicará a emenda dos Municípios. 
aglutinativa, oferecida pelas Comissões de Trabalho, Projeto de lei que dispõe sobre reparação dos 
de Finanças e Tributação, e de Constituição e Justi- prejuízos sofridos por servidores públicos anistiados. 
ça e de Redação. Conseqüentemente, a matéria vol- CIDINHA CAMPOS - Requerimento de infor-
tará na próxima sessão. mações ao Ministério da Previdência e Assistência 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Social sobre assentamentos funcionais dos servido-
Apresentação de Proposições res que especifica. 

Os Senhores Deputados que tenham proposi- O Sr. Luís Eduardo, Presidente, deixa 
ções a apresentar poderão fazê-Io. a cadeira da presidência, que é ocupada 

Apresentam proposições os Senhores: pelo Sr. Wilson Braga, 4Q Suplente de Se-
ODELMO LEÃO - Requerimento ao Presidente cretário. 

da Câmara dos Deputados de apensação do projeto 
de lei que regulamenta o funcionamento dos bingos 
ao Projeto de Lei nº-1.317, de 1995, do Sr. Deputado 
Ricardo Gomyde, que revoga o art. 57 da Lei nº-
8.672, de 6 de julho de 1993, que institui normas ge
rais sobre desportos. 

ARTHUR VIRGrUO - Requerimento ao Presi
dente da Câmara dos Deputados de convocação de 
sessão solene destinada a homenagem póstuma ao 
ex-Presidente François Mitterrand. 

WALDOMIRO FIORAVANTE - Projeto de lei 
que regulamenta o inciso XIX do art. 7º- da Constitui
ção Federal , dispondo sobre a licença-paternidade, 
e dá outras providências. 

VALDEMAR COSTA NETO - Requerimento de 
Informações ao Ministério do Planejamento e Orça-

O SR. PRESIDENTE (Wilson Braga) - Vai-se 
passar ao horário de 

VII - COMUNICAÇOES PARLAMENTARES 

Tem a palavra o Sr. Inácio Arruda, pelo 
PCdoB. 

O SR. INÁCIO ARRUDA (PCdoB - CE. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. De
putados, o Sr. Presidente da República, na sua ân
sia modernosa, acaba de baixar um novo decreto 
tratando da demarcação das terras indígenas. 

~ bom que se diga que países considerados 
modernos, espelhos para o governante brasileiro, 
que percorre o mundo - tem vivido mais lá fora que 
aqui -, já reconheceram o direito dos povos indíge-
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nas, inclusive relacionando essa questão ao trata
mento dado pelos invasores dessas áreas há cerca 
de cinco séculos, os quais trataram os nativos com a 
arrogância natural dos poderosos, dizimando milhõ
es de indígenas, não só no Brasil, mas em toda a 
América. 

Difícil imaginar o ano de 1996 feliz para os po
vos indígenas. Através de uma manobra escusa, o 
Governo do Sr. Fernando Henrique promove altera
ções no Decreto nQ 22/91 ao publicar no Diário Ofi
ciai o Decreto nQ 1.775, de 8 de janeiro de 1996, que 
dispõe sobre o procedimento administrativo de de
marcação das terras indígenas. O argumento de 
Fernando Henrique tem como base o fato de que o 
Decreto nQ 22/91 era inconstitucional por não con
templar o contraditório, que beneficia os invasores 
de terras indígenas nos processos de demarcação. 

Considerando que quase todas as áreas tradi
cionalmente indígenas se encontram invadidas há 
muitos anos por posseiros, fazendeiros e outros ocu
pantes, apesar das freqüentes denúncias e reclama
ções dos povos indígenas e suas entidades repre
sentativas aos órgãos que têm o dever constitucio
nal de defendê-Ios, ao introduzir o contraditório para 
dar a esses invasores direito de defesa contra a de
marcação das áreas indígenas, o Governo vai tomar 
praticamente impossível que essas demarcações se 
realizem. Além do que, irá provocar grande insegu
rança, medo e terror nas comunidades dos povos in
dígenas. 

A quem o Governo quer beneficiar de fato? 
Que pressões fizeram com que o Govemo Federal 
revertesse uma situação que, no discurso, vinha de
fendendo? O discurso do Governo era o de garantir 
a demarcação das terras indígenas; garantir a esses 
povos nativos de nosso País o mínimo de condições 
para que pudessem caminhar com suas próprias 
pernas, desenhando o seu próprio destino. Mas, di
gamos, na calada da noite, sem um debate com esta 
sociedade, sem um debate éom os representantes 
das organizações indígenas do Brasil , eis que o Go
verno baixa um novo decreto que, na verdade, impe
de esses povos de ter algum futuro, de ter destino 
nesta Nação. 

Não poderíamos deixar de registrar o nosso 
protesto, de deixar clara nossa indignação contra 
a atitude do Governo Federal que, repito, na sua 
ânsia modemosa de praticar a modernidade espe
lhada em países do chamado Primeiro Mundo, re
lega nações e povos à própria sorte. Não há mais 
amparo para eles. 

No Ceará, terra de onde vim para esta Casa, 
há algumas nações indígenas que reclamam demar-

cação de terras, havia algumas nações indígenas já 
praticamente com suas áreas em processo de de
marcação, mas esse quadro pode ser totalmente re
vertido. 

Sr. Presidente, digo mais: o simples anúncio de 
modificação do decreto provocou o aumento de vio
lência, e várias lideranças indígenas e missionários 
foram mortos e ameaçados. De acordo com a de
núncia do Conselho de Articulação dos Povos Indí
genas do Brasil em documento enviado ao Sr. Már
cio Santilli, Presidente da Funai, muitos estão viven
do escondidos, e até negam sua condição de índio, 
para não serem mortos. 

Queremos aqui registrar o nosso repúdio e in
dignação à atitude do Governo Federal pela insani
dade jurídica cometida com a publicação deste novo 
decreto. 

Somos totalmente contrários à modificação do 
Decreto nQ 22/91 para a inclusão do chamado con
traditório, que beneficia os invasores das terras dos 
povos indígenas, as mineradoras e o capital extemo. 
Tudo feito sob pressão das madeireiras, que des
troem as nossas poucas reservas ainda existentes. 
Com esse novo decreto o Governo, de forma desca
bida, tenta fazer ao arrepio da lei, uma reforma 
constitucional no capítulo destinado aos índios do 
Brasil. 

Os povos indígenas do País inteiro, e particu
larmente os índios do Estado do Ceará, entre eles 
os Genipapo-Kanindé (Aquiraz), Kalabaça (Crateús), 
Kanindé (Ara tuba) , Pitaguary (Maracanaú), Potygua
ra (Crateús), Tabajara (Ipueiras e Crateús), Tapeba 
(Caucaia) e Tremembé de Almofala (Itarema), mani
festaram sua apreensão e indignação e responsabili
zaram as autoridades govemamentais pelo expressi
vo crescimento da violência contra suas comunida
des nos últimos tempos, acobertadas agora mais do 
que nunca por este último decreto. 

Com certeza o ano de 1996 será de muita mo
bilização para todos os brasileiros e particularmente 
para os povos indígenas, a fim de que possam ga
rantir algumas conquistas importantes, fruto de mui
tas e muitas lutas desenvolvidas por essas nações 
nativas que buscaram seu reconhecimento em nos
so País. Nosso partido vai estar empenhado em de
fender o direito dessas nações. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Wilson Rn(8) - COllce

do a palavra ao Deputado Márcio Fortes, pelo 
PSDB. 

O SR. MÁRCIO FORTES (PSDB - RJ. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, apresentei à 
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Mesa projeto de lei de minha autoria que modifica a cheques e papéis que o Banco do Brasil realiz~ em 
atual sistemática de eleições dos membros dos Con- seu nome, tem, dia após dia, a posição de liquidez 
selhos Regionais e Federal de Química. de cada um dos bancos que atuam no País, não 

Até hoje são os referidos químicos, repre- sendo admissível que aquele Bacen tenha sido sur-
sentantes da hierarquia e da regulamentação da preendido pelo rombo afinal verificado. 
profissão de químicos, os únicos, junto com a carrei- E o mesmo Bacen, na forma usual, apresenta, 
ra profissional de bibliotecário, que não têm a ele i- em nota oficial, uma série de explicações de caráter 
ção dos seus membros pelo pleito direto ou sequer técnico que nada dizem, nada explicam, mas que, 
um pleito indireto em <.tue os delegados - e portanto, ao contrário, comprovam essa simbiose malsã que 
eleitores - sejam eleitos pelo pleito direto. Essa ano- segue existindo no Brasil entre o setor público e o 
mal ia causa diferenças de conceito entre as varia- setor privado, sempre em ben"fício deste último e 
das carreiras profissionais. Merece, portanto, apro- em detrimento, em prejuízo dos cofres públicos. 
vação o projeto que hoje apresentei à Mesa. Agora,. segundo nos informa a imprensa, ui ti-

O SR. PRESIDENTE (Wilson Braga) - Conce- ma-se a venda do Econômico. E aqui reside, Sr. 
do a palavra ao nobre Deputado Augusto Carvalho, Presidente, Srs. Deputados, um dos aspectos mais 
pelo PPS. sérios e até mesmo deprimentes da questão. 

O SR. AUGUSTO CARVALHO (pPS - DF. É que o mais provável comprador é o Banco 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Excel. Até mesmo as discussões quanto ao plano de 
srªs e Srs. Deputados, a quebra do Banco Econômi- aquisição tem seus aspectos condenáveis. O Excel 
co nos obriga a retomar a esta tribuna para tecer al- quer ficar com o lado bom do banco, enquanto o Go-
gumas considerações que nos parecem pertinentes, vemo financiaria o lado podre, corno se, a meio de 
dada a gravidade de que se revestem alguns dos tantas falcatruas, se pudessem definir lados bons e 
problemas daí decorrentes. podres, sendo tudo uma podridão só. 

Ainda a meio do impacto que a notícia causou Mas não é apenas isto. Em outubro do ano 
no sistema financeiro do País, pudemos observar o passado, o Boletim Reservado já nos dava conta de 
que para muitos passou despercebido - o volume de que o Excel, o Safra e o Nacional (este nem mais 
depósitos por que respondiam vários dos fundos de existe) estavam na mira da Polícia Federal, ao lado 
pensões de empresas estatais. Isto, somado às ob- de cerca de mais 40 outras instituições, diante de 
servações, então correntes, de que o Bacen demo- possíveis irregularidades em operações de evasão 
rara em demasia em fechar aquele Banco, já que as de divisas. 
irregularidades - ou, melhor dizendo, as fraudes - Ora, Sr. Presidente, os irmãos Nasser, donos 
eram mais que visíveis, mais uma vez, o apelo a re- do Excel, são primos dos irmãos Safra, também 
cursos que têm, como de fato o têm, destinação es- banqueiros. E essa gente que o italiano ironicamen-
pecífica diferente, muito diferente daquela que foi o te chama de tutti buona é acusada de cometer exa-
socorrer um banco em regime comprovadamente fa- tamente os mesmos crimes de Ângelo Calmon de 
limentar. Os limites de saques permitidos"':' cinco mil Sá, remetendo divisas irregularmente para banco de 
reais, no primeiro instante e, agora, mais 20 mil, por sua propriedade nas Bahamas ou nas Ilhas Cay-
força de um seguro-depósito inteiramente desprovi- mano O Banco Excel, informa ainda o Boletim Reser-
do de sustentação legal - nada significam diante dos vado, é acusado de fazer mais de 40 operações irre-
muitos milhões de reais ali injetados pelos fundos de guiares através de sua filial nas Bahamas e, .mais, 
pensões e, por isso mesmo, sujeitos a perdas e da- ainda, de manter dezenas de empresas fantasmas 
nos dos maiores. no exterior, para as quais, desde 1991, teria remeti-

Mas, ainda mais aberrante que tudo, é a última do cerca de dois bilhões de dólares. 
notícia que nos chega dentro do assunto: o próprio Impossível, Sr. Presidente, impossível calar 
Bacen tinha ali cjepositado cerca de 80 milhões de diante de tantas e tais aberrações. Um banco é fe-
dólares, uma ajudazinha extra e até mesmo peque- chado diante de comprovadas facaltruas de seu pro-
na diante dos mais de três bilhões que injetou no prietário. E está sendo vendido a outro, cujos donos 
combalido Econômico. e parentes são acusados das mesmas ilegalidades. 

Difícil acreditar que autoridade responsáveis E isto tudo, vale observar, sob orientação direta do 
pelo controle e pela fiscalização da rede bancária Bacen a quem compete, ante de mais nada, fiscali-
possam ter caído em tamanha esparrela. Afinal, o zar nosso sistema financeiro. E isto é também um 
Banco Central, por força da compensação diária de crime! 
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Muito obrigado pela atenção! 
O SR. PRESIDENTE (Wilson Braga) - Com a 

palavra Sr. Deputado Agnaldo Timóteo. 
O SR. AGNALDO TIMOTEO (PPB - RJ.) - Sr. 

Presidente, srªs e Srs. Deputados, fiz um requeri
mento ao Banco do Brasil e à Caixa Econômica Fe
deral para que nos dessem uma posição do volume 
da dívida do Jornal do Brasil para com essas insti
tuições. Recebi resposta dos seus responsáveis di
zendo ser impossível fornecer a informação devido à 
proteção do sigilo bancário. 

Ora, Sr. Presidente, este Parlamentar não pe
diu o extrato de contas bancárias do Jornal do Bra
sil, torce, inclusive, para que o mesmo esteja em si
tuação privilegiada, porque dá empregos, e empre
gos represt~ntam tranqüilidade, segurança e respei
tabilidade para as famílias. 

Como existe um forte boato de que a dívida do 
Jornal do Brasil para com as instituições financei
ras do Governo é muito grande, solicitei essa infor
mação - e reitero esse pedido. 

Solicitei então a nossa assessoria um requeri
mento de informações mais elaborado, do ponto de 
vista jurídico. 

Faço questão de ter esses dados em mãos 
para saber se o Jornal do Brasil tem a inde
pendência que aparenta em suas páginas; se tem 
independência para bagunçar, criticar, xingar, escu
lachar os Parlamentares, o Governo etc. etc., faço 
questão de receber essas infonnações. 

Por falar em órgãos de imprensa, em jornais 
importantes, quero registrar antecipadamente o ani
versário, amanhã, do extraordinário jornalista Hélio 
Fernandes, Presidente da Tribuna da Imprensa. 

Faço este registro, Sr. Presidente, porque 
aquele jornalista nos passa segurança, inde
pendência, audácia, coragem, sabedoria e profundi
dade de conhecimentos, qualidades essas incomuns 
em muitos jornalistas. Hélio Fernandes não se deixa 
abater pelo poder. Fui cobrar do Presidente da Re
pública imparcialidade no tratamento com Hélio Fer
nandes. Devemos aceitar sua maneira de ser, sua 
característica, que tenha a liberdade de denunciar 
ou elogiar. Por isso, envaidecido, registro o aniver
sário de Hélio Fernandes, pedindo a Jesus Cristo, 
Filho de Deus nosso pai, que o ilumine e guie seus 
passos, os do seus leitores e os de seus amigos, 
para que 1996 sejam um ano altamente positivo 
para ele e para a Tribuna da Imprensa. 

Ao finalizar este pronunciamento, desejo a to
dos os Parlamentares que estão voltando para o rei-

nício dos trabalhos maior participação em 1996, 
para ajudar o Governo na solução das dificuldades 
do País. Mas esperamos que o Executivo tenha 
por nós um mínimo de respeito, o que até agora 
não demonstrou. Os responsáveis pela comunica
ção entre o Presidente da República e os Parla
mentares não nos dão a menor confiança, dirigido
se apenas às Lideranças desta Casa. Tomara que 
doravante eles sejam mais habilidosos, para que 
não tenham muitos aborrecimentos no transcorrer 
deste ano. 

Estarei aqui sempre. Mas, se não houver um 
melhor relacionamento com o Palácio do Poder, sem 
dúvida, passarei a vct~r contra o Governo. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. FETTER JÚNIOR - Sr. Presidente, 

peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Wilson Braga) - Tem V. 

Exª a palavra. 
O SR. FETTER JÚNIOR (pPB - RS. Sem re

visão do orador.) - Sr. Presidente, registro com 
muita satisfação que estou reassumindo como titu
lar, o meu manclato, depois de passar mais de um 
ano como .Secretário de Estado no Rio Grande do 
Sul. Retornando à Casa, não pude registrar minha 
presença, porque ainda não foi alterado o painel. 
Devo dizer, ainda que retomo à Câmara dos Depu
tados com muita alegria e muita disposição para 
trabalhar. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Braga) - A Mesa 
acolhe com muita alegria a comunicação, pelo con
vívio que V. Exª vem renovar nesta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Braga) - Conce
do a palavra ao Deputado Fernando Ferro, pelo PT. 

O SR. FERNANDO FERRO (PT - PE. Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. De
putados, quero registrar com apreensão, a situa
ção do Banco do Estado de Pernambuco - BAN
DEPE - frente às iniciativas anunciadas no sentido 
de liquidá-lo. Esta é a palavra que me vem neste 
momento. São anunciadas um mil e duzentas de
missões de imediato, bem como é estabelecida 
uma política que tem levado ao descrédito aquela 
instituição financeira. 

O Estado de Pernambuco tem sido penalizado 
nos últimos meses com a intervenção em instituiçõ
es financeiras, como a do Banco Mercantil e, mais 
recentemente, com a do Banorte, que foi comprada 
por outra instituição do Sul do País. 

No momento em que, entendemos, poderiam 
perfeitamente ser estabelecidas as condições para 
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revigorar e recondicionar o Banco do Estado de Per
nambuco que não precisa de muitos recursos para 
exercer seu papel de incentivo ao desenvolvimento, 
de fomento à pequena e à média empresa para su
prir esse desprovimento de instituições financeiras 
do nosso Estado, o Governo nega-se a contribuir, a 
intervir, a negociar uma quantia que, segundo infor
mações que colhi, não chegaria a cem milhões de 
reais, que poderiam sanear imediatamente a situa
ção por que passa aquele Banco. 

Assistimos ao Governo Federal agir com extre
ma generosidade para com as instituições bancárias 
privadas, como no caso do Unibanco e do Banco 
Econômico, para os quais, segundo algumas infor
mações, foram carreados 10 bilhões de reais. O 
caso do Bandepe nos causa estranheza e apreen
são. Em primeiro lugar, porque temos constatado 
que há, de fato, uma intervenção por parte do Banco 
Central, com a anuência, de certa forma, do Gover
no do Estado de Pernambuco, que aceitou a partici
pação da burocracia daquele Banco para ditar os ru
mos que aquela instituição deverá tomar. Por outro 
lado, não se dispôs a dialogar com os sindicatos, 
que estão abertos para discutir um programa de 
reestruturação daquela instituição, com a adoção da 
política de demissão incentivada, além de estabele
cer mecanismos para revigorar aquela instituição e 
que possam efetivamente conduzi-Ia a um processo 
de saneamento. 

Estamos assistindo a um processo de liquidação, 
mediante a adoção de um procedimento sorrateiro que 
se iniciou no Govemo do Governador Joaquim Fran
cisco, em que se fecharam 2/3 das agências bancárias 
e demitiram-se cerca de duas mil pessoas. 

Em tempo, registro que participei de várias 
iniciativas de mobilização do Sindicato dos Bancá
rios, juntamente com o Governador Miguel Arraes 
e o Secretário Eduardo Campos, para que os tra
balhadores demitidos do Bandepe sejam reincor
porados, já que foram demitidos de forma injusta, 
burra e irresponsável, atingindo principalmente os 
funcionários de salários mais baixos. Não se fez 
um saneamento, mas, sim, uma intervenção extre
mamente deseducadora e irresponsável naquela 
agência bancária. 

Estamos, portanto, solicitando da bancada do 
Estado de Pernambuco uma ação no sentido de re
vigorar, de recuperar o Bandepe, não permitindo que 
ele seja liquidado. Isso é um absurdo, que não pode
mos aceitar. 

Acho que é possível estabelecer mecanismos, 
canais de negociação que nos permitam superar 

essa situação, o que, como já disse anteriormente, 
requer poucos recursos, tendo em vista as vultosas 
somas que estão sendo dir€Cionadas para o setor 
bancário privado deste País. Este fato está a desa
fiar as pessoas sérias do meu Estado a não permiti
rem tal procedimentos. 

Gostaria de finalizar, dizendo que estamos to
mando iniciativas no sentido de fazer gestão junto à 
bancada do Estado de Pernambuco, para que evite
mos o fechamento do Banco do Estado, criando a 
possibilidade de negociarmos uma série de ações 
que o viabilizem. Até porque, contraditoriamente, no 
momento em que o Bandepe anuncia essas demis
sões, o Governo do Estado comunica a instalação 
de novas agências bancárias, como está acontecen
do na cidade de Petrolina. 

Isso nos autoriza a solicitar do Governo do Es
tado uma ação de negociação com a bancada de 
Pernambuco, particularmente com a bancada da 
Frente Popular, a qual nos permita superar esse im
passe, a partir da intervenção do Banco Central, que 
não está disposto a negociar e tem uma visão auto
crática, autoritária no gerenciamento daquela institui
ção financeira. 

Entendo que o Bandepe, que tem um papel 
importante a cumprir no nosso Estado, está vendo 
serem gradativamente desarticuladas suas agên
cias de financiamento. Existe o caso já citado dos 
Bancos Mercantil e Econômico S. A. Temos, por
tanto, espaço para revigorar uma instituição do Es
tado de Pernambuco que tem a tradição de servir, 
apesar do mau e do mau gerenciamento durante 
esses anos. Não podemos permitir que isso se 
perpetue. Apelo para o Governo do Estado e para 
a bancada no sentido de agirem tentando evitar a liqLi
dação do Bandepe. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Braga) - Conce
do a palavra ao Deputado Fernando Lyra para uma 
Comunicação de Liderança pelo Bloco Parlamentar 
(PSB/PMN). 

O SR. FERNANDO LYRA (Bloco/PSB - PE. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
srªs e Srs. Deputados, como líder do Partido Socia
lista Brasileiro nesta Casa, venho larnentar a perda 
do grande estadista francês François Mitterrand, 
uma referência para todos os socialistas, porque, ao 
longo dos seus cinqüenta anos de vida pública, mar
cou a história política da França, da Europa e do 
mundo. 

A partir de 1971, quando assumiu a chefia do 
Partido Socialista, trouxe novo fôlego às esquerdas, 
possibilitando-Ihes chegar ao poder. Durante os qua-
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torze anos em que ocupou a Presidência de seu 
país, assegurou. importantes conquistas democráti
cas: aboliu a pena de morte, ampliou os direitos dos 
trabalhadores e estabeleceu uma saudável convi
vência com diferentes correntes políticas. Graças a 
seus esforços junto ao chanceler alemão, Helmut 
Kohl, aproximou os dois países e viabilizou o pro
cesso de unificação da Europa. 

Não há quem não tenha aprendido com ele. 
Até mesmo Chirac, conservador, gaullista e seu ad
versário político, reconhece o seu valor e declara 
considerá-lo um exemplo de força, coragem e vonta
de. Foi um defensor das instituições francesas. A al
ternância no poder, sem crise política, engrandece 
sua biografia. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Braga) - Conce
do a palavra ao Deputado Roberto Valadão, pelo 
PMDB. 

O SR. ROBERTO VALADÃO (PMDB - ES. 
Sem revisão o do orador.) - Sr. Presidente, de
sejo que, do tempo destinado ao PMDB, pelo 
menos' 4 minutos sejam cedidos ao Deputado 
Edinho Bez. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Braga) - V. Exª 
será atendido. 

O SR. ROBERTO VALADÃO -:- Sr. Presidente, 
trago aqui uma reivindicação que considero muito 
justa. Os Municípios do sul do Estado do Espírito 
Santo foram atingidos por uma catástrofe, principal
mente o meu Município, Cachoeiro do ltapemirim, 
que sofreu um largo prejuízo com as chuvas conti
nuadas e as cheias do rio ltapemirim. 

Há 4.131 pessoas afetadas, uma das quais 
morta, duas pessoas gravemente enfermas, duas fe
ridas, mais de três mil deslocamentos, com 1.107 
pessoas r1esalojadas e seis inteiramente desabriga
das, Sr. Presidente, segundo a avaliação de danos 
do Sistema Nacional de Defesa Civil- SINDEC, cujo 
documento trago em mãos para inserção nos Anais 
desta Casa. 

Sr. Presidente, nem o Governo estadual nem 
as Prefeituras têm dinheiro para esse tipo de ressar
cimento. Só o Governo Federal possui recursos para 
esse fim. Por isso, trago aqui esta solicitação, que é 
também do Prefeito José Tasso Andrade, do meu 
Município, a fim de que o Governo Federal destine 
recursos, através da Secretaria de Desenvolvimento 
Regional, para a recuperação de estradas, pontes, 
moradias e indústrias afetadas pela verdadeira ca
tástrofe que se abateu sobre Cachoeiro do Itapemi
rim. Quero dar ciência de que o SINDEC - Sistema 

Nacional de Defesa Civil - avaliou em 4 milhões e 
525 mil reais os prejuízos causados pela chuvas no 
Município. 

Mas isso não ocorreu só no Município de Ca
choeiro do Itapemirim, Sr. Presidente, pois quase 
todo o sul do Espírito Santo foi atingido. No sul do 
Estado, também foi duramente atingido o Municí
pio de Alegre, que possui 30.422 habitantes, sen
do 12.099 na sua sede. Houve lá 1.448 desaloja
dos, com 784 inteiramente desabrigados, obrigan
do o deslocamento de uma parte importante da 
população e afetando duas mil pessoas. Ocorreu 
prejuízo principalmente no comércio. Do centro ur
bano da cidade, que, na sua maioria, perdeu mais 
de 50% do estoque, porque as águas invadiram as 
lojas e os depósitos, destruindo as mercadorias 
por inteiro. 

Assim, Sr. Presidente, quero destinar esta soli
citação ao Ministro do Desenvolvimento Regional, 
Sr. Cícero Lucena, a fim de que, tomando ciência da 
situação, possa S. Exª ajudar principalmente esses 
dois Municípios, os mais atingidos, no Estado do Es
pírito Santo, pelas chuvas continuadas deste verão 
de 1995/1996, que causaram danos àquelas socie
dades capixabas. 

Sr. Presidente, quero também dizer que, quan
do fui Prefeito de Cachoeiro do Itapemirim, num 
mandato de seis anos, de 1983 ao final de 1988, ti
vemos as mesmas difICuldades. Na época encaminha
mos, com a ajuda de organismos federais e estaduais, 
extenso relatório ao Governo Federal, obtendo assim 
recursos para a recuperação do Município e também 
para prestar ajuda à população desabrigada. 

Sr. Presidente, quero ainda esclarecer que há 
uma espécie de penúria nos Municípios diante da di
ficuldade de obter recursos que têm as Prefeituras, 
principalmente as das regiões mais afetadas, Ca
choeiro do Itapemirim e Alegre. 

As Prefeituras Municipais nem de um nem de 
outro Município dispõe de recursos próprios para a 
recuperação dos estragos causados pelas chuvas 
continuadas e pelas enchentes do rios que os cor
tam. Portanto, é premente e também de justiça, Sr. 
Presidente, que o Governo Federal envie recursos 
àquelas municipalidades para minorar o sofrimento 
das populações atingidas pelas cheias e também 
pelas chuvas. 

Sr. Presidente, passo o restante do tempo -
com muita honra, aliás - para o meu colega Deputa
do Edinho Bez. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O ORA
DOR: 
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37 - GIL VAN OUT~A ~ACH~D~ MM I COi~s , r . ..• :' .. ~ 

,. 

,. 
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---,------- - ---r----;:.::r ~ 12c \;;~ \.. -\i' \, I Cl \. (L ~ 

kG~ OLJ V1U CORREIA PED~OSA 

p _ . - - -

1I C) t-

38- CON~ ~~C~OES L~JINH~ ...••....•••••. 40% E~rOQUE DE ME~CAOO~IAS 
;:9 - MAFEI, CONF'ECí.:OES •..•.••••••••••••• 5":~ ESTOQUE / I'1AC,UIt~AS / EClUIFH i'l . 

40- I' AE\R I CA uE rl0VIS J,::, ivI IL •••. • ••••••• &0% f·1"CiUINA5/Ei-"U IF' A"'. / M'::'TE Fo.~':';L 

41 - F'AF'ADAr;;lA 5TÓ4 lERE.~ I NHA_ .......... ~,,:; MAQUINAS/EGlUIPArl. / M':' TE:Y ! "h 
4 2 - ~ UNERAkIA CAMINHO O~ FAl .......... :0% ESTOQUE DE MERCADO~I':'5 

43 - SAl~O DC BElEZ~ ................... ~I)% MAETERIAL / EQUIOAMENTOS 

kU~ l~ u~ NOVEMARn 

44 - ARFt L MA TEn IAL CUNSTRUC~O ........• 1~% ESTOQUE DE ME~CADO~iAS 
4~- ~AR 00 HENRIUU~ ...............•••. ~ \)% EOUIPAMENTOS/MATERIAl 
4. - MEF<CEAR 1 A N~('; 1 ~. . . • . • • • • . . • • • • • • •. :0;. E~ I LlCUE OE l'1EF<CADOR 1 AS 
4 7 - AF<MAZ~M PROGRESSO ..............•.• RS ~.6~~,OO ESTOQUE DE MERC ~L_ 

49- ~OU7 IOU~ ROSELUCE ...••••.•..••••.• ~O% ESTOQUE DE MERCCADOR IAS 

lIA 11 ,RO GII04h ARE.MA 

49 - GRAFICA JUkNAL MENSAGEM . . ..••.•... 90% EQUIrAM. i MAOUINAS / HA 1 ~~IA~ 

5')- INDU5TkIA 50kVI:.IES SUF.FF<!:.';:;A ....... a c':': .. .. 
~ 1- MERCEARIA ~NTONIO UUM1NGUES ....... 80% ESTOQUE DE MERCADOR I~S 

0 8S: - CA LLULU ESTIMADO SUJEITU A V~RIAC~E5 ':'POS AFU~AC~O FINAL. 
-- '-'hEJ U I iO EI1 Mm:.u;.; COF:F.EfHE ESTlI"lADü EM F<. ~ MILHOES 
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; 
I 

..., .. - -

. ........ '0' 0 •••••. . .• " . . " .... . .. " . .... ........ ... . .. ... ....... .. .. . .. ... . ... . .. ... '''''''_ 0 o •• 

o. ;: :;',': :; :.,:.;:: :: ::: ::: :.:':: . . : :::: : :. ,: ::: :::: ::: : :";::::::: :: :: :: : : ::::::::::::::: : :::: : :: : ::: :: :::.;: :::: :;:: , :.: . : .. . . . • 

, . CAUSAS DO bESMTU· DDCUVU o ~ I A'UAWAONrnIDa 

C:-!lNAS 11\'7ENS..A.S E Clmf:-.ruA.S HÁ MAIS DE 60 DIAS, CUI.mNANOO Cct-I ALTOS ÍNDICES ?:":~/FN!::;'RI ';:'~ 

!lIA 1'T~: r:: J!:: 3: / ;'2/95 ?AAA 01/01/96 , OCORRENOO INUNDAÇÃO ~ VOLTA DAS 10:00 K0!'..i\S 'Xl ~D 

C::/8l/96 , AUANÇA"'WJ NÍv::rS SUPER!ORES AOS DA EN::r-DITE DE ::979 . 

, " ;", o L: : , ; , .• : : : ; : :!;;: :. ,.;!:: .:.!:::: .. ,::;::: :.;: !:::!::::!:::::!!: ::: :::::: ::::.::::::!' :::!:!:!: ::!
:::: !:: !:::! :: c : :::; • : •. : : : : : ' 

.. , 
..... .......... . ... .. ...... " .. .... ... ...... ... " .. '" ...... , ................... .... .. . . , .. 

.. ... : 
. ...... , ." ....... .. ... .. ... .. . .. . " "" .. . '" .. ...... . . .. . .. .... ... .. .. 

,. DANOS HUMANOS • 4 I. l\I'IOI U41'AMII ~ .. wi:;:';:' 
IfONZJtO DI ,. .. o.u 

OUALO./ADAI 332 4 42 333 ,? 

OUAllkJOADA.I 3 2 
, -

oac..oeADAI 900 1.200 900 6 ( 

~AII.ICID.u - - -
~I'DJI)A.I 

<: 5 4 -

CIIIA YININ'f'I I'DIDAI - ~ - -
IMP'DMAI - ~ -'" 

-

MOUA.l - '. 
. - -

AlrtADM 
, . 239 1 .6 '1 4 1 . 236 82 . 

..... .. . . ... .. ... ... . .. .. .... .. . " . . .. . . ... , .. .... . .. ' . 

.. .. .. .. , .. . . ..... , ..... .. ..... .. .. .... . , ... .. .. .... , .............. ... , ., . ' .... ...... " . . .' . . ... . . .. 

7. DANOS MA TERLUS D 
NOroiãõ AI 

lNTA1ÃçOU 

aulDlNaAJI POfUIAAII 200 600 'JOTl 

aulDlNClAlll • 0C1TUI 4 " 22" .ooe 
POIUCA.I DlIAODl - -
,OIUCM DIlINR'lO - -
MIM·aTlUnVM POIUeA • · 7 '. CJ rr:r; 

P01IUC'AJI • otmAI - -
CONUNn'AIuM - -
'AATlC'ULAAD DIIAODll - -
'AA11t'VI.AAII 01.,....0 - -

1IU11A11 - -
lIDIJInWI 

~ , .5.00 .oor 

COIGJ.CIAII I OITnAl 
. 2C · 300.000 . • 

.... . ... .. .... ...... ... .. .. " ' . .. .. .. ....... .. 
......... . . .. ........... .... ......... .... ......... .. 

.. ................ ...... ....... .. ' ... . ...... . 

SIiCRETAIUA DE DEFESA CIVIL· SEDEC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRJOS • BLOCO "S" .9" ANDAJI. 

BRASluNDF 
700'4-9U~ 

• " """ 'P-R ' '''-Q - -
n -.J ...... \,.: .::. /". ,./ ~ . . )r.: , 

... 

PAV IMEN~A~6C AS FAi. ! ICA 
W ' r, , '" ~ ~ _. - ~ D-

. AVIMENTA , r. ._ ., / ...... RAL_:...:.P • . ".DC S 

M~ROS ~E CONT ENCÃ: 
D RENAGE1~ , 

PONTES 

•• F ;:C,,' ?ERAÇÀC (J '; KM iWD~VIAS 

NONIJIO AI 

01 1 c' ')(V. 

, - -
- -
- -

•• , c,r fll)(\ 

- -
-
- -
- -
- -

--
- -

. . . .... .... .. . . 

TEl.iFONES • t061) 223 • 4717 
(061) 226·2896 

(061) 223 • A619 

TELEX· 61 · 1039 
lELEFAX • (061) 116 • 7588 

- R$ 200 . 000 
- RS 18 C1 , Oc\C 

- ~~ ~OX ' Ror) 
(l, : . ',O() 

~$ 3U . úi)C 

H$ l él U. O;)O 

. , . . . . 
TOtAL 

-
-,-

- -
-

. -
", ;: 

,"'. : 

"' 1 ": . 
. . 

~T.u. 
AI 

,:' , ,. ,,", ," . . 
):' ::.. (I' 

-
-

8 (l ,' --
-

-
-

') t:":"1 -
'" .', 

, .. ../ ..... ""'; t"'. '" 

-4.525.00, 
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. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. Q L: \ k · GcJc4C'::c 

8 ·l)ANO~ ~ .. IHAlS 
1--__ IU;.:: r' • i'lATVlV.II 

~ "l I.' (p" '" , ~AO • CO,.,..uatl4~"O) 
BS l-'" C-:. IAMT APJoe 
D't.UJNnIlNDun7.lAII 

kDlDuo. Olltwlcoe 
01lt'P.Ot 

'OLO l1J,oaAIIAçlo) 
aoeAo 
DUUZAMIDn'O 

C'OWTAMlKAçAo 

U (POLUlç.lO • COIITAMDIAç.lO) 

ClAlII TálOCOI 
,uTleuLAI De .~o 

RADIOA T1VIDADI 

OlmtOl 

rt.OU li: 'AlJI'IA (DIOaAll4CÁO) 

DUMAT4NlNr0 

QIlllNADA 

CACA PUDATáAlA , 

: 

x .)", "'10 . 

! 
t ! 

I : 

I ' 

.. :: .:.::; ,: .. . :: :::::: ::: :: .. ::::: .. :: : ::::.:.: ........ :: .. ::;:.. .·: l ·! · 
, • PRltJlJlWS ECON9MICOS . (1"'CII'1eu OI ruM.,. NA AaRlCULTUIt4, nCUÃAlA.INDOrniA.,COND.C10 I o~ Al1V 
~CON~~~ D~ o:. IIALOUI ~ M Q,!!AHT1D,,!,U) to _ . ~ I ' . ? ... 
. ~A'.3AC PELAS Ar.;.:,AS O ~ 120 LO~AS ~OM ?1IE.TIJizos D~ ",!!oRCA !k RS; 1. 300 . OCO , 00, E DE • _ :::N[)l , ~-
j':q:AS CG! PREJ:::ZOS J::: CE..qc,o. DE R$ 500.00),00. ' 

, . . : : . ; ; ; , : ; ; : : . : : . : : : . .::: :'" ~ : ; ; : : : :: :: :: : : : : : : :. :::::::: . :'. 
' .. .... , "". " .. , .... '"'''' "." ." .... ... . , " .. . ".' .... . 

'. :.' ... ;::: ::..... :::.:: . ; ... :::: .:::,:" ... : :::: :; : :: ,::::::: : :::: ::: :::: .::::::::.:::::" ........... _._ .. . _------
11.IN'ORMAÇ !S SOIU O MUNJ!: PIO roPULAClo: • _. 63-
VALOIt~IN.UA/II· DOOIIÇANEl"TOIt.: S3. 000 . OCO,OO (:996 ~ 
DOPIIIU: 420.000.000,00 DA OU 34.334.5 .. ( ' o=< . 

o.' '::::':;'; :.: ' ; ::', ' ::. ;" ':: • • • ::' : , ; ,', •• :::::' :: : "' :;;::::: . :: :::': : : :: : :: ;::::; ::::::.:.:.: ••• •• • •• 

~.IDAD.l)OI OAHOll I lllII 

HI1MAHOII 

MATINAII DADD1IIA 
X 

\IV\. TO DOI PUJ1JIzoa ~u Di: VUUIUAJIILIDADI! 

ICONÓNlctll X DO C'IlNAluo X 
10ClAJI 

NlICIS.'IDADI DI g~()jI 'ADMO IVOLtmVO DO DaMTltl 

.. . .. .. ..... .. . . . . . , . . . . .. .. ... 

13 • rNSTITVIC/(O INfORMANTEI ?HEF. ~~;J. CAC~O::::RO ;)I lTAPECl'< OH'!: (C27 ) 52' -~C:5 

NOMII DO INl'ORMANTll CAAOO A.UlCAlUNBO DATA 
:DII\ N&a 

J052 TASSO ANDRADE P~FEI':'0 MUNIC:?A1. 0 2 I 01 1 

lU. INSTITUIC6E.1 rN'ORMAO,u 
, COOIWINADOAIA Dl" ADUAL DI! DUESA eM!.! 8 : m I 

(IDoI_NÃO) 

C'OOItDINADOAIA UCIIONAL DI DIII'UA eM. ( ) 
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.- .............. _-_ .. -- _ . .. .. ........ _- ... .. _--.-----_ .. - . . .. - .... --- ... . . _--- ----- .... _ . . .. _--- -

. TlPIFlCAÇAO 
NA'Tl1IUIZ4 1 cOOJOO 

a:U I'a l 

DDlONINAçAO 

I I nun daç ã o · 
.. .. .. ...... .... , . .... . . 

" .. ..... ,- .... : .:::.:: :::::.:. :.: . : : :::::. :: ; ::. ... .... ... ... .. . .. 
MUNIc!PIO 

Cachoe i ro de ItApemir1m 
. , ... " . . ..... ' .... . .. 

i. ,,,. T A Di OCORRtNCIÃ- -
DIA M!a ANO HOUAJO 

'I 01 1 96 I · 1 0 : 8C ::: 0 1 
.. .... " 
" .. "., ' " " 

l UTADO 
ES 

" ".0.0 ., ." .. ,..... .. ... • • ....... •• " " 0 .... o.. .. . . .. 

mA AFETADA , U'2CIP!CAA III.1MANA IIOtI ~~ ID!Nl1J'ICAlo/DO 'o mo DI OC'tIPAC40 CUSIDENC'W. COMUC'\AI.. NOt:STJ.!AL i 
Il.lCOlA 'I!C\JUIA I ()I1'nOl) 

lJ r'b Rn!'\ e Ru rA. l c om ocupaç Ão Re s ide nc 1al, Comerci al e Indus trin l . 

CAUSAS DO DESASTU . DUC'UVEJ. o PDlI'JIImlO I A S\JA MAaHrTVD! 
( ' !'"-.L.:v : . ... l n tr. rL s H~ ... ~ c üntinua~ h~t rr,,"".,.l:'; aro 6C C1A.S 1 c ulmi ;)~ r· . C"1() ~' i..., .... ; I ~ : u ~'." ':;r 

" "V i ( , ~:'~ ~ ir :') ~' r,:; r:u1fp dI' 31 / J 2 / 9::, par;, 0 1 /0 1 / <.:l 6 , ~c:o :,r~n · 1C , i r u rc] .ç -, 
"0 11 ' . · 1·,,,, l G : ()O h o r"s do riia 0 1 /0 1 / 96, alC<tnC;õln dO ni v~lf, 6 '-lD pr lc r f'õ· nv, 

I 

" 

I "; " : 

~ : . , i 

~~~. ~~. ~~.:,_,_, -~: _' ___ , J_, ~' _' 1~7_~~,~------__ ~~~~~~~~~ __ ~ ______ ~~ ____ ~ ________________ l 
" , ' i : : : . ,I. j " ; ; '; '" 

r..5T1MATIVA Dl DANOS 
DANOS lItIMAIfOI WONDO DI PIIIOAI 

"ALOJADA.' 
, 

'. ::1 7 
BAJlJOADAJ 0[, 

SLOCADA3 3 , 000 
5"'" AAEClDAS -
II\TA!I OJ 

FF:1lMA:l n? 
"Do!l!NT'I ""mA.! 1 " 
A VVoaNTII'DJOAJ 0 2 
!ITADAJ 4 , : 31 

INSTIT UiÇÃO INFORMANTI 

CAAOO 

l'r r f ~ l r0 Mun 1:1 -
;:> 1"11 

I"'HIT UIÇO[~ INFORMADAS 
j kDIP'AnOJ.!A 1ST AnUAl. DE OEI'IIIA CIV1L ' c:'IDlC 
OkDlP'ADOIUA UatONAI. DI Dm'UA CIVIL ' COIDIC 

CRETARlA DE DEFESA CIVIL· SEDEC 
PLANADA DOS MINISTÉRlOS · BLOCO '8" , '1' ANDAR 
.ASILIAlDF 
)~4-904 

.. . 
ri " , . " , O! "" .. 

D»IO. MA nlUAJ8 "" DE IN". "'''COE8 
OANlflCADAJ OESnuluM 

WID!2'ICtAIS 2 4 r" I 
P\J8UCAS - I -
COMUNrT' AAI.AJ - I -
PAAnCtl1ÃU.S :"' ,- I o 

.UVlCOI UIINcw.c (DANIFlCADO ' DA) , (DUrautoo , 0[1 

AIIMTt~ DI 401JA 

AII~O DI 0l!l\0IA 

Il8l11NA DI! TIVJoIlroJ. TU 

JJ.nWA DI CONUNICACOIlS 

AlIIICAJ.D,(JIO 
\ . 

,'( " \ y;' 

181M OU NÁO ) 

) ( Y. ) 
( ) 

DIA 

TELEFONES, {061) 223, 47 17 
(06 1) 226 ' 2896 
(061) 223,0\619 

TELEX , 61,1 039 
TELEFAX, 061 226 ,1588 

DA 
," --
, 
-

O" T" 
MU 

I I 

DE 

," 
-

--

I 

-- , 
1 

: 
I , _. 
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A o~stecj m~~~ o de ÁgUR 
i:· !H'~CÃU d~ Triltament0 ae aguR d~ Cout!nr.o f 01 (j~:11~1c(lOR.. 

~eu~s de ÁgUA e Eego~c 
V ~r i os n~no~ ~m diversos locais d@ Cachoeira de itap.~l~l~. 

A9Rsteclmento de EnArgla El!:ric~. 
VArias trechos da rede dAnificados por de811zame~-:o dE' ':. er·r~s. 

RodoviR ES - 289 - com cerCA d~ 3 Km dp Pavlmentaçio d~~tru!d~. 

·Rodovias para recuperação - Cachoeiro Soturno 
CAchoeiro MuqU1 
Cachoeiro Frade 
Cachoeiro Atrl10 VlvAcqua 
Soturno - C1rondA 

Avenida Carlos Lindemberi - c~rca de 01 Km de Pavlment~çicasfhl:lc~ 
destrulda. 

Recuperacão de Pav1mentAcÃo AsfÁltlca @ com Par~lelepipeao. 

Asfáltlca 3.400 m3 

Paraleleplpeaos 27,700 m2 

.. , 
Danos MateriAis Part1culares 

\ 

12 Ind~stria~ de benefic1amento d~ Gran1to e MÁr'more. 

120 Lojas Comerciais. 
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DIÁRIO DA CÂMARA OOS DEPUTADOS 

'J FUTUk'J E A0UI 

IU:CRETO :'10 ,,1 Q.R.9.~ 

P~EFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO D! ITAP!MIRIM 

l>EC LARA L\-' 
CARACTF.RIZ,\f)A 
EMERGÊNCIA A 
An:TAnA POR 
!':ATl:RAL, 

-: L.. ... : -1 1 " . • :. 

SITL'A<,:ÀU A. ..... OR\lAl .• 
COMO SIT! ''\(AO m ' 
ÁRF.A DO rvo.;J';WtplO 

f)1I:SASTR~' f)~' ('.\( ;SA 

ü Prefello Municipal de: Cachociro de Il.1pemirun. blado 
do Espirit0 S;mtc, nc WlO da~ atril'ouiçõcs kg:u~, 
~onIrnÓAII pelo Art, 69, in~ilo XIV da Lc:i OrgáIúo,;a do 
Município e: pelo .4Jt , 12 do Decre10 Feticnl n° I(<)~ , .ir 
I G UI: lIgoHlo J, 1992, 

CONSIDto:RA,'I,1>O QUE; 

- li e-nchenle do rio ltApcmil'im, que ullrapa.","ou a ';UL41 de: al1\""c de Ol> 00 mctT'o~ , no dia O 1 de janeiro rlc: 199ft, e p1"ovocou ~ mundac,:~n tio. quartcm'le. " iruaJ()~ abaixo deNte nível lIO!> baiIro. de Coronel DOI'&e6, (:nião, Celltro, n.ulllina.' ~ IHh di!.lrilCJs de: Pacotuba c: Coutinho, c<ltuormt: ~roqw anexo ao presente DecrcUl , 

- - çomo consequénciã d.me desun'" resulwam o. d~no~ hllmano~. malcnll1s e amhiC'Tll!i~ e os p1"ejui7o~ econónucos e ~ociai. C(ln<'~n't" dI' 
FOl1lluláIio de Avalia"ão d" OallOlo, all';;xo a CIIt.! T>ecrclUl , 

_. concorrem como criu:rios agrav:ullCs da Milu:lç30 J" anormalidade: o crCllC1lt\enlO dellOrdt.'Oado da cidade nesta ulllm4 decada.. pemunndo a .;()rtHU'UÇ31l de nllmerou~ edific;tções em árca~ de meu de inundações: J existência de 270 Jllmilt!\.\ lk<lloJ~da< , 1.i1,l'ac,eriando o bai."{o ~e-n1lO de pcn;epyio de risco d& comunidade! locais , 

OECRI:TA: 

\, 
ArtlKo I" - Fica declarada 8 existência de siruaçAo Al10rmilf'Plovocaúa J>01' desMIrc, a qUAl é CM:1Cteti7.ada como situação d~ emergência ;) 

?'fA(lnlfll I lnico . F Nta ~nlJ\ção de anormalidade ~ valicLt aJlCf'~' p;u'a .\!j &l'eou; dctit" :'vlunicipio. .;,omprO"'.1<UnICIIU, afCt.'ldaB p.::lo ~a.;u'c, ,ullfol1ll~ prov~ <!ocwncnul ellabelecld.a pelo Fotmuláno de Avallaçlio de Oano~ e pelo Croqw d.a Área AJellld:l , ;mexo, ~ este Decreto ' 

Janeiro de 1996 
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- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -,- --' - -~~~-- -o, ', - -

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ) I 0/ 102 

PI'I!FErTURA MUNICIPAl DE CACHO!IRO Of rTAPEMIR' t.I 

'J FUTUk'J E A'JUI 

Artleu 2° - Confinm-!lc A mobilizlçAo ' do Sil<lem~ 'açlon"l dI.' 

Def,:/jA Civil. no âmbito do municiplO, iOI> a coordenAçio da Corroaaio Muni"ipal óe Uclc.a ,"ivil -

r"O\A'))EC e aU10l;71-!1C o dellencldeamenlo do Plano Emergencial de Re.~f1OC1a aos De.aotrc. ' 1'(''' 

ddapL.ldo à IiIwaç.w I'C;U d~!I8e deLllitr .. , 

Artlgo 3" - i\utoriZ.l-SC a ~onvoc4ÇAo di: vollUltlÍrio&, p:ll':I rdorpr ~s 

IÇÔ\lS de: resp081a aos dC84lltreR. c 11 realiZlçio de campanhas de am:cadaçio de n:cursos, Junto ~ 

~()munidade, CC'fTl o oojetrvo de facilitar :1& açOe~ dc ~!si~tência à populaç30 afel~ pelo dcS;U:lrc 

P .... grdn 1 Jnko - EMaR arivid.de1l ~erlo coordenadn~ pela Sc:crel:ni~ 

\fwlicipal dt Açlu SocW ' 

Artigo 4° - Dc ~;;ordo com o eSlAbelecido nos illciso~ Xl ~ XX\ ' do 

&niio 5° da COJlJtitui~ da kepública Federativa do firuil de J 91111, aUUlriza-se as aUl()ridadê~ 

adminis!rativas e o~ agentes de defesa civil, diretamente res!X'fIsAveis pelas aç"cs (k rc'po~tJ all~ 

dc~1J c~. 1:/11 " .... 0 W: rilK-O imincnlc : 

I - pcn;;tr:ll' nai casas, 11 'lu&lqucr hora do dia ou dol noite, ",~~m() sem 

o con~enlimenlO do morador, para presw aocon'O ou para determinar a pTOnlA evac~() d~ 

m~m~~: 

n - ~1If da propriedade, inChL'ivc pllfticulllf, em circlIOAt~n~i:,s que 

pos~am provocar J.tilO~ ou pr.:juims ou IiOmpronletcr • ~ciW'an'rll de p\:6801lb, ill.>llli.l"õ", . ...:rv'."o, 

e outrOl ht:na públicOl ou particulares. uaegurandCHC ao proprieúrio indenu.aI;Ao ulterior, C;I.\O o 

us;o d.1 proprieda(l.; provoque danos a me,"". , 

P.rigrafo ( Jnlco - Será responsabilizado o agente da dcft'~~ ci"il 0 11 

:I autOridAde adminütrativa que se omitiJ' de lUU obrigll~õcs, rc:lacionaw com a ~cl.lunll'l'Í'a glol: 'I 
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O SR. PRESIDENTE (Wilson Braga) - Conce- mais voltada para o incentivo a atividades. O órgão 
do a palavra ao Deputado Edinho Bez, que falará hoje não motiva segmento algum: não motiva os 
por quatro minutos. Cedidos pelo seu colega do agricultores, não motiva às empresas pesqueiras, 
PMDB. não motiva os pescadores nem aqueles que produ-

O SR. EDINHO BEZ (PMDB - SC. Sem revi- zem barcos. Só via barreiras, obstáculos. 
são do orador.) - Sr. Presidente, Srªs e Srs. Deputa- Por isso, uso a tribuna neste momento para 
dos, passarei a ler ofício que estou encaminhando chamar a atenção do Executivo, na pessoa do 
ao Presidente do IBAMA - Instituto Brasileiro do Presidente da República, porque entendo não 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renová- ser mais possível agüentar as reclamações exis-
veis: tentes por parte daqueles que dependem do IBA-

OF/GEB/NQ 742/95 MA. 

Brasília, 10 de janeiro de 1996 
limo. Sr. 
Dr. Raul Jungnann 
Presidente do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos recursos Naturais Renová
veis - IBAMA 
Brasília - DF 

Senhor Presidente, 
Ao cumprimentá-lo cordialmente, ve

nho por meio deste comunicar-lhe que este 
Deputado vem recebendo inúmeras mani
festações no que tange à falta de atenção, 
por parte do IBAMA, no Município de Itajaí, 
Estado de Santa Catarina. 

Outrossim, informo-lhe que tomei co
nhecimento de que a Diretoria de Pesquisa 
e Divulgação desse órgão está providen
ciando a transferência do Navio de Pesquisa 
Almte. Paulo Moreira, sediado em ltajaí -
SC, para a regiã0rN0rte do País, ainda nes-
t A l e mes. . 

Considero isso, Senhor Presidente, fal
ta de consideraçã~ para aquela região e o 
Estado de Santa 'Catarina e, na qualidade 
de Deputado Federal, representante do Es
tado de Santa Catarina, solicito a suspensão 
imediata da transferência, pelo menos mo
mentaneamente, para que possamos discu
tir e trocar idéias, objetivando buscar a satis
fação dos meus coestaduanos. 

Contando com a imediata providência 
dessa Presidência, antecipo meus sinceros 
agradecimentos, colocando-me à inteira dis
posição. 

Atenciosamente, Edinho Bez, Deputa
do Federal. 

Na realidade, Sr. Presidente, quero registrar 
que há alguns anos o IBAMA vem deixando a dese
jar, em nosso Estado e em praticamente todos os da 
Federação, no que refere a uma atenção especial 

Faço aqui este registro devido ao autorita
rismo exagerado do órgão em termos de relaçõ
es humanas. Solicito ainda o apoio dos nobres 
Deputados e Deputadas e de todos os que te
nham condições de exercer influência junto à 
área governamental para promover uma mudan
ça urgente e radical. Não é mais possível que o 
Ibama, ao invés de ser um órgão motivado r e in
centivador, hoje transmita apenas desespero 
àqueles que vivem da pesca ou da indústria que 
lhe dá suporte. 

Sr. Presidente, faremos gestão junto ao Iba
ma, com outros companheiros, objetivando solu
cionar esse problema seriíssimo que é a falta de 
assistência, por parte daquele instituto, em rela
ção ao incentivo e à motivação aos que vivem da 
pesca. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Braga) - Conce
do a palavra ao Deputados Paes Landim. 

O SR. PAES LANDIM (Bloco/PFL-PI) - Sr. 
Presidente, o Senac completa hoje 50 anos de 
existência, inegavelmente prestando um contri
buto excepcional para a formação de especialis
tas nos níveis de 1 Q e 2Q graus, na área de co
mércio e serviços da atividade econômica nacio
nal. Além do mais, diante do descalabro da edu
cação básica brasileira e da sua própria educa
ção profissional, o SENAC - Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial - deu, ao longo de 
meio século, uma notável contribuição ao País, 
e, sobretudo, substituiu, nos últimos 20 anos, a 
omissão e até a irresponsabilidade com que a 
escola pública vem funcionando nos setores de 
ensino básico e de nível médio . 

Essa contribuição mostra a vitalidade da em
presa comercial brasileira e sua responsabilidade 
social, no sentido de dar conhecimento à Nação 
de tudo o que se refere às energias criadoras do 
setor privado, que, quando devidamente liberadas, 
produzem serviços e resultados sociais da mais 
alta dimensão para os destinos da Nação, até por 
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que, nas escolas do Senac, forjou-se o que a escola alunos saem das escolas sem capacidade de ler, es-
pública deixou de fazer: uma cidadania comum, crever e calcular. Essa é a grande tragédia deste 
com espírito democrático e com o espírito de emu- Brasil. 
lação próprio de toda a sociedade que valoriza a Escolas como o Senac produzem especialis-
competência e a capacidade individuais das pes- tas, forjam a cidadania, o profissional apto para 
soas. atender às demandas do comércio e dos serviços 

Ao ensejo, Sr. Presidente, não poderia deixar da sociedade. É importante notar que a reforma 
de rememorar que os jornais de hoje publicam a in- proposta pelo Ministro Paulo Renato para o ensino 
tenção do Sr. Ministro da Educação, como já relatei de 2Q. grau, nos planos federal, estadual e munici-
aqui, ontem, de transformar o ensino de 2Q. grau e, pai, até mesmo o particular, abre opções para o 
ao mesmo tempo, criar uma nova campanha de alfa- aluno. Após um ensino fundamental, básico, per-
betização, até por que nós temos uma população de feito, ele terá amadurecimento suficiente para es-
crianças analfabetas superior à do Paraguai, por colher o seu caminho, a sua direção, a sua verda-
exemplo. deira aptidão. A escola de 2Q. grau tem de oferecer 

É preciso ter cuidado, Sr. Presidente, para que várias opções. Não nos vamos preocupar com vi-
essa grande figura, que é o Ministro Paulo Renato, sões unitaristas. 
não esqueça, como estudioso que é do fiasco que Vivemos num País federativo. E como dizia o 
tem sido a escola pública, tanto no âmbito municipal nosso saudoso Anísio Teixeira, há mais de 30 
quanto no estadual, em nosso País, em todos os ní- anos nós somos um País que precisa adotar tam-
veis, destacando-se apenas o ensino técnico federal bém, no sistema escolar, a concepção política fe- e 
e experiências isoladas, como, por exemplo, o Colé- derativa dos Estados Unidos, da escola comum -
gio Pedro li, no Rio de Janeiro. common school - em que os aspectos locais e 

Vários outros experimentos e a grande tradição regionais são levados em conta nas atividades 
escolar brasileira do ensino universal gratuito, infe- educacionais. 
lizmente, morreram. Para isso, nessa revitaliza- Não poderia deixar de transcrever, inclusive, 
ção, nesse aggiornamento que o Mini,stro Paulo uma expressão sábia, como tudo o que escreveu 
Renato pretende fazer em todas as esferas do en- Anísio Teixeira, que merece, cada vez mais, ser re-
sino, da alfabetização ao ensino técnico, não se pensado e relido neste País, adaptando-se às condi-
pode deixar de levar em conta o contributo que as ções do Brasil de hoje a lição constante no seu livro 
entidades não-governamentais dedicadas à faina Educação não é privilégio. 
da educação poderão prestar ao País. Chega de 
experimentos baseados no estatismo educacional, 
até por que os recursos do Estado vêm sendo dire
cionados em favor das universidades públicas, em 
detrimento do compromisso educacional para com o 
ensino fundamental. 

Decorrerão alguns anos, Sr. Presidente, para 
as graves deficiências da escola pública, no ensino 
oficial de 1 Q. e 2º- graus, sejam corrigidas. Enquanto 
isso, experiências enriquecedoras, de escolas como 
o Senac, de escolas confessionais ou mesmo de 
escolas particulares de 1 Q. e 2Q. graus têm de ser 
aproveitadas nessa nova cruzada por um novo Bra
sil educacional, a que o Ministro Paulo Renato se 
propõe. 

Permito-me dizer, Sr. Presidente, a respeito 
da mudança do currículo que S. Exa. pretende 
adotar, que o currículo do 2Q. grau foi distorcido 
neste País a partir de 1968, quando foi transforma
do num mero acesso à universidade. Criou-se um 
leque de disciplinas opcionais no campo pseudo
profissional, o que em nada resultou, vez que os 

Acima ou à base de uma tal educação 
fundamental e comum, a mais importante, 
sem dúvida, das que irá proporcionar à 
Nação, aos seus filhos, erguer-se-á um 
sistema de escolas médias destinado a 
continuar a cultura popular da escola pri
mária e a iniciar a especialização dos tra
balhos práticos e industriais, ~u dos traba
lhos intelectuais ou teóricos. Todos eles 
equivalentes cultural e sociafmente, pois 
os alunos se distribuirão segundo os inte
resses e aptidões para a constituição dos 
quadros de trabalho de nível médio, sejam 
as ocupações de natureza teórica ou de 
natureza prática. 

Portanto, este Congresso e a Nação, mais uma 
vez, não poderão deixar de prestar seu apoio ao Mi
nistro Paulo Renato, em sua visão correta de uma 
nova reestruturação ou mesmo revolução educacio
nal em nosso País. Mas espero que S. Exa. não dei
xe de levar em conta as experiências exitosas de 

• 
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instituições como o Senac e o Senai, que poderiam gistrados na Secretaria do Patrimônio da União ou 
receber delegações para exercer esses nobres obje- em cartório imobiliário. 
tivos traçados pelo Ministro Paulo Renato, no que De 554 terras indígenas já identificadas, ou de-
tange à alfabetização e ao ensino profissionalizante. marcadas, ou homologadas ou registradas, 344 es-
Outras organizações não-governarnentais, do ensino tão sob o risco de evasão dos procedimentos de-
particular, do ensino religioso, têm condições tam- marcatórios. Ou seja, 344 terras indígenas poderão 
bém, como delegados da vontade política do gover- ser extintas, diminuídas ou ter suas riquezas natu-
no, de atender aos objetivos do ensino fundamental rais seqüestradas por terceiros. 
sério, com alunos dedicados totalmente ao seu mis- Concretamente, o Governo do Sr. Fernando 
ter, durante o dia inteiro, ao ensino médio do velho Henrique Cardoso coloca sob risco de agressão e 
sonho de Anísio Teixeira; e que ele depois escolha, de extermínio centenas de povos indígenas brasilei-
se tiver vocação, a universidade. ros. 

Sr. Presidente, reiterando os aplausos ao Se
nac pelos 50 anos de grandes serviços prestados ao 
País, faço apelo ao Presidente da 

Confederação Nacional do Comércio para que 
interiorize mais as ações do Senac, porque, nos 
grandes centros urbanos, as próprias empresas que 
se encarregam de especializar a sua mão-de-obra, e têm interesse de aperfeiçoá-Ia e adequá-Ia aos seus 
objetivos. Mas é no interior, nos sertões perdidos, 
onde existe um potencial de jovens dispostos a 
energizar sua criatividade em favor de opções sérias 
de estudos, de colher opções práticas profissionais, 
que o Senac tem de concentrar a sua missão, a fim 
de verdadeiramente representar um papel em que 
some os aplausos do Brasil no litoral, do Brasil dos 
grandes centros, mas também do Brasil do interior, 
onde a atividade do comércio e de ser:iços, como o 
turismo, mais se destacam. 

A Nação não poderia deixar de, na voz de seus 
representantes, aplaudir o Senac, que completa 50 
anos de existência e cujo contributo à formação ci
dadã e profissional dos nossos jovens e trabalhado
res é um legado que engrandece a iniciativa privada 
em nosso país. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Braga) - Conce
do a palavra ao Sr. Girhey Viana, pelo PT. 

O SR. GILNEY VIANA (p-:- - MT. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, srªs. e Srs. 
Deputados, o Governo do Sr. Fernando Henrique 
Cardoso editou o DecretQ nQ 1.775 em 9 de janeiro 
de 1996, modificando o 8ecreto nQ 22/91 para in
troduzir o contraditório nos procedimentos admi
nistrativos para demarcação das terras indígenas. 

Objetivamente, o Governo Federal coloca sob 
suspeição todos os procedimentos administrativos 
da Funai, do Ministério da Justiça e da própria Presi
dência da República que demarcaram as terras indí
genas, só excluindo aqueles já homologados e re-

Com esta iniciativa, o Governo Federal coloca 
o Estado brasileiro no rol daqueles que não respei
tam e não protegem suas minorias étnicas, transgre
dindo assim não só a Constituição Federal, mas 
também acordos internacionais solenemente firma
dos pelo Brasil. 

Recentemente, esteve no Brasil a Comissão 
Internacional de Direitos Humanos, à qual encami
nhamos várias denúncias em especial o relatório 
sobre os suicídios entre os Kaiowá-Guarani , de 
desrespeito aos direitos humanos dos povos indí
genas brasileiros. Agora, outras denúncias deverão 
ser feitas. 

Os sucessivos discursos do Sr. Presidente da 
República, tanto no Brasil como no exterior, no senti
do de respeito aos direitos indígenas e de demarcar 
todas as suas áreas, foram negados pela sua assi
natura aposta ao Decreto nQ 1.775/96. 

O pretexto alegado pelo Presidente da Repúbli
ca é o de se garantir o direito de defesa a terceiros 
não-índios que se julguem prejudicados pela demar
cação de terras indígenas. 

Sustentamos a posição de que o direito de de
fesa de eventuais prejudicados pela demarcação de 
terras indígenas tem sido garantido e usufruído, 
haja vista as centenas de processos judiciais em 
curso. Desta forma, o Decreto nQ 22/91, revogado 
pelo art. 11 do Decreto nQ 1.775/96, jamais impediu 
que terceiros não-índios exercitassem o direito de 
defesa. 

Sustentamos também que o Decreto nQ 

1.775/96 é inconstitucional, porque em seu art. ~, 

parágrafo 8Q, reconhece títulos dominiais sobre ter
ras indígenas, quando o art. 231 , parágrafo SQ, da 
Carta Magna declara solenemente: 

. 
"São nulos e extintos, não produzindo 

efeitos jurídicos, os atos que tenham por ob
jeto a ocupação, o domínio e a posse das 
terras a que se refere este artigo ... " 
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o Sr. Presidente da República rebaixou a polí
tica indigenista da dimensão de política de Estado à 
dimensão de política de coronéis, de políticas locais; 
submeteu a lógica maior dos interesses do Estado à 
lógica menor dos interesses de grupos de madeirei
ros, garimpeiros e grileiros. 

Acredito que venceu no interior do Governo a 
concepção do Sr. Ministro da Justiça que já na sua 
banca privada sustentava a inconstitucionalidade do 
Decreto nº- 22/91, contratado pelo Governo do Pará 
e utilizando a ADIN nº- 977-0, não considerada, no 
mérito, pelo STF. 

A posição do Sr. Ministro da Justiça, Deputado 
Nelson Jobim, não me surpreende: é mérito seu sus
tentar o mesmo ponto de vista elaborado na vida pri
vada quando já na função pública, contudo me im
pressiona a sua insensibilidade em não perceber 
sua condição de impedimento para assinar o Decre
to nº- 1 .775/96. 

Também, me incomoda a posição do Sr. Presi
dente da Funai, o ex-Deputado Márcio Santilli, pes
soa da maior credibilidade junto às organizações in
dígenas e indigenistas pela sua atuação parlamentar 
e extraparlamentar em defesa dos direitos indíge
nas, mas que até agora não se manifestou sobre o 
Decreto nº-1.775/96. 

Quero crer que o Sr. Márcio Santilli deve uma 
explicação a todos aqueles que o conhecem - e não 
são poucos, por este Brasil afora. 

Ainda em 1 Q de junho de 1995, e até mais re
centemente, o Sr. Márcio Santilli sustentava a 
constitucionalidade do Decreto nQ 22/91 e a desne
cessidade de sua alteração. A bem da verdade, o 
Sr. Márcio Santilli até admitia a instituição do con
traditório, mas nos dizia S. Exª que fazer retroagir 
o contraditório a todas as terras delimitadas, de
marcadas e até homologadas por govemos ante
riores, excluindo-se apenas as registradas em car
tório, é loucura. 

Pois foi justamente o que aconteceu: todas as 
áreas, excluídas penas as registradas em cartório, 
estão sujeitas à revisão. 

É uma loucura - fazemos coro com o Sr. Már
cio Santilli! 

Sr. Presidente, srªs. e Srs. Deputados, não as
sistiremos impassíveis a esta loucura, a este desca
labro que abre a porta para novos e mais graves 
agressões aos povos indígenas. 

O meu partido, o PT, deverá entrar com uma 
ADIN junto ao STF, buscando a declaração da in
constitucionalidade desse decreto. E em proposição 

à Câmara dos Deputados, em decreto legislativo, 
buscaremos declarar sua nulidade. 

Mas, também, nesta e em outras tribunas 
buscaremos apoio à defesa dos direitos de sobre
vivência física e cultural dos povos indígenas bra
sileiros. 

VIII - ENCERRAMENTO 

o SR. PRESIDENTE (Wilson Braga) - Nada 
mais havendo a tratar, vou encerrar a Sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Braga) -

COMPARECEM MAIS OS SRS.: 

Ceará 

Leõnidas Cristino - PSDB; Marcelo Teixeira -
PMDB; Nelson Otoch - PSDB; Paes de Andrade -
PMDB; Pinheiro Landim - PMDB; Roberto Pessoa
Bloco - PFL; Rommel Feijó - PSDB; Ubiratan Aguiar 
- PSDB; Vicente Arruda - PSDB; Zé Gerardo -
PSDB. 

Piauf 

Júlio Cesar - Bloco - PFL; Mussa Demes -
Bloco - PFL; Paes Landim - Bloco - PFl. 

Rio Grande do Norte 

Laire Rosado - PMDB; Ney Lopes - Bloco -
PFL. 

Paraíba 

José Luiz Clerot - PMDB; Roberto Paulino -
PMDB. 

Pernambuco 

José Mendonça Bezerra - Bloco - PFL; José 
Múcio Monteiro - Bloco - PFL; Mendonça Filho -
Bloco - PFL; Osvaldo Coelho - Bloco - PFL; Pedro 
Correa - PPB; Ricardo Heràclio - Bloco - PMN; Ro
berto Magalhaes - Bloco - 'PfL; Salatiel Carvalho
PPB; Sérgio Guerra - Bloco - PSB; Severino Caval
canti ~ PPB; Wolney Queiroz - )PDT. 

Alagoas 

José Thomaz Nonõ - S/I(; Moacyr Andrade -, 
PPB; Olavo Calheiros - PMDB; Talvane Albuquer-
que - PPB. 

Sergipe 

José Teles - PPB; Wilson Cunha - Bloco -
PFl. 
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Bahia 

José Rocha - Bloco - PFL; José Tude - Bloco 
- PTB; Leur Lomanto - Bloco - PFL; Luiz Braga -
Bloco - PFL; Luiz Moreira - Bloco - PFL; Manoel 
Castro - Bloco - PFL; Marcos Medrado - PPB; Má
rio Negromonte - PSOB; Nestor Duarte - PMOB; 
Pedro lrujo - PMOB; Prisco Viana - PPB; Roberto 
Santos - PSOB; Roland Lavigne - Bloco - PL; Sér
gio Carneiro - POT; Severiano Alves - POT; Simara 
Ellery - PMOB; Ubaldino Junior - Bloco - PSB; Ursi
cino Queiroz - Bloco - PFL. 

Minas Gerais 

José Rezende - PPB; José Santana de Vas
concellos - Bloco - PFL; Lael Varella - Bloco - PFL; 
Márcio Reinaldo Moreira - PPB; Marcos Lima -
PMOB; Maria Elvira - PMOB; Mário de Oliveira -
PPB; Maurício Campos - Bloco - PL; Mauro Lopes 
- Bloco - PFL; Narcio Rodrigues - PSOB; Nilmário 
Miranda - PT; Osmânio PI3reira - PSOB; Paulo Hes
lander - Bloco - PTB; Philemon Rodrigues - Bloco -
PTB; Raul Belém - Bloco - PFL; Roberto Brant -
PSOB; Romel Anízio - PPB; Sandra Starling - PT; 
Saraiva Felipe - PMOB; Sérgio Miranda - PCdoB; 
Sérgio Naya - PPB; Silas Brasileiro - PMOB; Sílvio 
Abreu - POT; Vittorio Medioli - PSOB; Zaire Rezen
de - PMOB. 

Espírito Santo 

Luiz Buaiz - Bloco - PL; Luiz Durão - POT; 
Nilton Baiano - PPB; Rita Camata - PMOB; Roberto 
Valadão - PMOB; Theodorico Ferraço - Bloco -
PTB. 

Rio de Janeiro 

José Maurício - POT; Laprovita Vieira - PPB; 
Laura Carneiro - Bloco - PFL; Lima Netto '- Bloco -
PFL; Lindberg Farias - PCdoB; Mareio Fortes -
PSOB; Milton Temer - PT; Miro Teixeira - POT; Mo
reira Franco - PMOB; Noel de Oliveira - PMOB; 
Paulo Feijó - PSOB; Roberto Campos - PPB; Ro
berto Jefferson - Bloco - PTB; Rubem Medina -
Bloco - PFL; Sérgio Arouca - PPS; Simão Sessim -
PSOB; Sylvio Lopes - PSOB. 

São Paulo 

José Machado - PT; José Pinotti - PMOB; Ju
randyr Paixão - PMOB; Koyu lha - PSOB; Luciano 
Zica - PT; Luiz Carlos Santos - PMOB; Luiz Gushi
ken - PT; Maluly Netto - Bloco - PFL; Marcelo Bar
bieri - PMOB; Marta Suplicy - PT; Maurício Najar -
Bloco - PFL; Nelson Marquezelli - Bloco - PTB; Ré
gis de Oliveira - Bloco - PFL; Ricardo Izar - PPB; 

Silvio Torres - PSOB; Teima de Souza - PT; 
Tuga Angerami - PSOB; Ushitaro Kamia - PPB; 
Vadão Gomes - PPB; Vicente Cascione - Bloco 
- PTB; Welson Gasparini - PSOB; Zulaiê Cobra 
- PSOB. 

Mato Grosso 

Roberto França - PSOB; Rodrigues Palma -
Bloco - PTB; Rogério Silva - Bloco - PFL; Tetê Be
zerra - PMOB; Welinton Fagundes - Bloco - PL. 

Distrito Federal 

Osório Adriano - Bloco - PFL; Wigberto Tartu
ce - PPB. 

Goiás 

Jovair Arantes - PSOB; Marconi Perillo -
PSOB; Maria Valadão - Bloco - PFL; Orcino Gon
çalves - PMOB; Pedrinho Abrão - Bloco - PTB; Pe
dro Canedo - Bloco - PL; Pedro Wilson - PT; Ro
berto Balestra - PPB; Rubens Cosac - PMOB; Vil
mar Rocha - Bloco - PFL; Zé Gomes da Rocha -
Bloco- PSO. 

Mato Grosso do Sul 

Marisa Serrano - PMOB; Oscar Goldoni -
PMOB; Saulo Queiroz - Bloco - PFL. 

Paraná · 

Luciano Pizzatto - Bloco - PFL; Luiz Carlos 
Hauly - PSOB; Maurício Requião - PMOB; Nedson 
Micheleti - PT; Nelson Meurer - PPB; Odílio Balbi
notti - Bloco - PTB; Padre Roque - PT; Paulo Ber
nardo - PT; Paulo Cordeiro - Bloco - PTB; Renato 
Johnsson - PPB; Ricardo Barros - Bloco - PFL; Ri
cardo Gomyde - PCdoB; Valdomiro Meger - PPB; 
Vilson Santini - Bloco - PTB; Werner Wanderer -
Bloco - PFL. 

Santa Catarina 

Leonel Pavan - POT; Luiz Henrique - Pty10B; 
Mário Cavallazzi - PPB; Milton Mendes - PT; Paulo 
Bornhausen - Bloco - PFL; Paulo Gouvea - Bloco -
PFL; Rivaldo Macari - PMOB; Serafim Venzon -
POT; Valdir Colatto - PMOB. 

Rio Grande do Sul 

Luiz Mainardi - PT; Miguel Rossetto - PT; Nel
son Marchezan - S/P; Osvaldo Biolchi - Bloco -
PTB; Renan Kurtz - POT; Telmo Kirst - PPB; WaJ
domiro Fioravante - PT; Wilson Branco - PMOB; 
Wilson Cignachi - PMOB; Yeda Crusius - PSOB. 
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DEIXAM DE COMPARECER OS SENHORES: 

Roraima 

Alceste Almeida - PPB; Luciano Castro -
PSDB; Moises Lipnik - Bloco - PTB. 

Amapá 

Eraldo Trindade - PPB; Gervâsio Oliveira -
Bloco- PSB. 

Pará 

Hilârio Coimbra - Bloco - PTB; Ubaldo Corrêa 
- PMDB; Vic Pires Franco - Bloco - PFL. 

Amazonas 

João Thomé Mestrinho - PMDB. 

Rondônia 

Oscar Andrade - Bloco - PSB. 

Acre 

Ronivon Santiago - Bloco - PFL. 

Tocantins 

Freire Júnior - PMDB. 

Maranhao 

Albérico Filho - PMDB; Antônio Joaquim Araú
jo - Bloco - PFL; Davi Alves Silva - PPB; Remi Trin
ta - PMDB. 

Ceará 

Pimentel Gomes - PSDB. 

Rio Grande do Norte 

Carlos Alberto - Bloco - PFL. 

Pernambuco 

Roberto Fontes - Bloco - PFL; Vicente André 
Gomes - POT; Wilson Campos - PSOB. 

Sergipe 

Bosco França - Bloco - PMN; Marcelo Oeda -
PT; Pedro Valadares - Bloco - PSB. 

Bahia 

Alcides Modesto - PT; Claudio Cajado - Bloco 
- PFL. 

Minas Gerais 

Antônio Aureliano - PSDB; Armando Costa -
PMDB; Fernando Diniz - PMDB; Ibrahim Abi-Ackel 
PPB; Newtón Cardoso - PMDB; Paulo Delgado -
PT; Tilden Santiago - PT 

Rio de Janeiro 

Alvaro Valle - Bloco - PL; Eurico Miranda -
PPB; Francisco Dornelles - PPB; Mârcia Cibilis Via
na- PDT. 

sao Paulo 

Alberto Goldman - PMDB; Aldo Rebelo -
PCdoB; Antônio Kandir - PSDB; Ary Kara - PMDB; e 
Cunha Bueno - PPB; João Mellão Neto - Bloco -
PFL; José de Abreu - PSDB; Marquinho Chedid -
Bloco - PSD; Paulo Lima - Bloco - PFL; Salvador 
Zimbaldi - PSDB; Wagner Rossi - PMDB; Wagner 
Salustiano -:- PPB. 

Distrito Federal 

Jofran Frejat - PPB; Maria Laura - PT. 

Goiás 

Aldo Arantes - PCdoB; Lidia Quinan - PMDB; 
Nair Xavier Lobo - PMDB; Sandro Mabel - PMDB. 

Mato Grosso do Sul 

Marilu Guimarães - Bloco - PFL; Nelson Trad 
- Bloco - PTB. 

Paraná 

Max Rosenmann - PMDB. 

Santa Catarina 

Paulo Bauer - S/P. 

Rio Grande do Sul 

Fetter Junior - PPB; José Fortunati - PT; Mat
heus Schmidt - PDT; Paulo Paim - PT; Paulo Rítzel 
- PMOB. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Braga) - Encerro 
a Sessão, designado para amanhã, quinta-feira, dia 
11, às 14 horas, a seguinte 

• 

.. 
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ORDEM DODIA 

TRABALHO DE COMISSÕES 

AVISOS 
PROPOSiÇÕES EM FASE DE EMENDAS 

OU RECURSOS 
I - Emendas 

PROJETO DE LEI N21.409, DE 1996 
(Do Poder Executivo) 

Autoriza o Poder Executivo a contratar com a 
IT A I PU pagamento de débito junto ao Tesouro Nacional 
com títulos da dívida externa brasileira, no valor corres
pondente a até US$300,OOO,OOO.OO (trezentos milhões 
de dólares dos Estados Unidos da América). 

Prazo de tramitação na Câmara dos Deputados 
(Art. 64, § 12 da Constituição Federal): até 22-2-96. 

Prazo de 5 sessões para apresentação de emen
das (Ato da Mesa 02177, de 1989); 

Primeiro Dia: 11-1 ~96 
Último Dia: 17-1-96 

11- Recursos 

ORDEM DO DIA DAS COMISSÕES 

I - COMISSÕES PERMANENTES: 

COMISSÃO DE CONSlnU/çÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO 

Plenário 07, Anexo 11 

SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA 

PAUTA N" 03196 
A • Proposlçllo sujeita a disposlçOes especiais (art. 202 • seguintes): 

TRAMITAÇÃO ESPECIAL 

1 - PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N" 174195 - do Poder Executivo 
(Mensagem n" 887/95) - que -modifiCa disposiQOes do Titulo "Da Organlzaçllo dos 
Poderes" 
RELATOR Deputado VICENTE ARRUDA 
PARECER: pela admIsSIbilidade 

2 - PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N" 256195 - do Senado Federal (PEC n" 
40195) - que "ootO(ga competênoa à União, para InstitUir contnbulçâo provlsóna 
sobfe mownentação ou transmiSsão de valores e de crechtos e direitos de natureza 
financeira" 
RELATOR: Deputado ALMINO AFFONSO 
PARECER pela admISSIbIlIdade 
VISTA: conjunta, concedIda em 07/12/95, aos Deputados Hélio BIcudo, Régis da 
Oliveira e Nilson Gibson 

PAUTA N° 04/96 

A - Proposição sujeita à apreciação do Plenário da Casa: 

PRIORIDADE 

1 - PROJETO DE LEI N" 725/95 - do Poder Execullvo (Mensagem n' 784/95) - que 
"al lera dIspOSItivos do Decreto-Ie t nO 2 848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal BraSIleira - Parte EspeCIal" 
RELATOR Deputado SUBCOM ESPECIAL MATERIA PENAL 
PAHECER peja constltuclonalldade, jUfld lcldade. tecruca legIslativa e, no mento, pela 
.::Iprovaç..:',o 

B - Proposição sujeita à apreciação conclusiva das ComissOes: 

PRIORIDADE 

2 - PROJETO DE LEI N' 692/95 - do Poder Executivo (Mensagem n" 664/95) - que 
"acrescenta paragrafo umco ao art. 282 do Cóchgo de Processo C/VII". 
RELATOR Deputado RODRIGUES PALMA 
PARECER pela constltUCJonahdade, Jundlcldade. técnica legislativa e, no méntc. pela 
aprovação, com emenda substitutIva 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO 
E SERVIÇO PÚBUCO 

Sala T-14 - Anexo li 

A V I S O N° 1-EXT/96 
(10 Sassao Legislativa Extraordinária - 50' Legislatura) 

RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Inicio: 11t01~ 
. Horário: 9 às 12h • 1 ... 18h 

Prazo; 5 Sessões 
Decurso: -

1 - PROJETO DE LEI N" 846195 - da Sra. Socorro Gomes - (PL's nOs 907/95, 1.125195 e 
1.302/95, apensados) - 'l'J8 "regulamenta o pa'agrafo único do al1lgo 178 da 
Const ituição Faderal-. 

RELATOR Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 

11 - COMISSÕES TEMPORÁRIAS: 

COMISSÃO ESPECIAL 

PEC nO 1 73-A/95 - Reforma Administrativa 

Salas 131C/135C - Anexo li 

AUDI~NCIA PÚBLICA 

TEMA: PLANO DE CARREIRA. AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E REMUNERAÇÃO 
DO SERVIDOR 

Horário: 91130 
Local: Planáno 12, Anexo 11 

CONVIDADOS: 

Dr. PAULO ROBERTO DE MENDONÇA MOTI A - Vice-Diretor da EBAPIFGV; 
Dr. AURllIO FERNANDES LIMA - Diretor de Recursos Humanos da PETROBRÁS; 
or. FERNANDO ABRUCIO - Pesquisador do CEDEC e Professor da FGV e 
Dr. CARLOS MALDONATO - Coordenador Nacional das Ent idades dos ServIdores e 
da F ederaçao dos Servidores das Universidades Brasileiras. 

COMISSÃO ESPECIAL 

PEC nO 233-A/95 - Educação 
Selas 131C/135C -Anexo li 

REUNIÃO DE INSTALAÇÃO DOS TRABALHOS E ELEiÇÃO DO 
PRESIDENTE E DOS VICE-PRESIDENTES 

Horário: 10h 
Local : Plenário 14, Anexo 11 

111- COMISSÕES MISTAS: 

COMISSÃO MISTA DE PIANOS, ORÇAMENTOS 
PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

Sala 109-A - Anexo li 

SUBCOMISSÃO DE AGRICULTU~ FAZENDA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 

1. ORDEM DO DIA 

PAU T A N° 01//96 

A) Diso.Jssão e votação do Relat6rio Satoria l, do Deputado PEDRINHO ABRAO 

SUBCOMISSÃO DE EDUCAÇÃO E DO DESPORTO, CULTURA, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

PAU T A N° 01196 
1. ORDEM DO DIA 

A) Diso.Jssão e votação do Relat6no Setoria l, do Deputado ROBERTO BALESTRA 

~TA: AS EMENDAS 50 SERÃO ACEiTAS EM FORMULÃRIO PRÓPRIO 
r.,DCSPOSIÇÃO NAS SEÇRET ARIAS DAS COMISSOEs 

_ .. "'" :t ' ~ -- . I .... 

(Encerra-se a SesslJo às 18 horas.) 
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REQUERIMENTOS DE INFORMAÇÕES 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N~ 1.229/95 

Senhor Presidente, 
Nos termos constitucionais do art. 50, § 2º-, e 

na forma prevista pelos arts. 115 e 116 do Regimen
to Interno da Casa, sob as penalidades ali previstas, 
solicito sejam requeridas as seguintes informações 
ao Senhor Ministro da Fazenda, no âmbito do Banco 
Central do Brasil, relativamente à operação financei
ra que envolveu o Banco Nacional: 

1. Existiu algum processo administrativo que 
tenha analisado a operação financeira envolvendo o 
Banco Nacional e o Unibanco? Em caso afirmativo, 
enviar cópia (capa a capa). Em caso negativo, en
viar pareceres, notas ou manifestações escritas que 
digam respeito à citada operação. 

2. O jornalista Josias de Souza, em artigo pu
blicado pela Folha de S. Paulo (29-11-95, p. 1-2, 
Como fazer dinheiro) enuncia diversos passos 
que, com a complacência das autoridades finan
ceiras e monetárias do País, teriam sido pratica
dos por dirigentes do Banco Nacional. São verda
deiras as informações ali veiculadas? Integralmen
te ou apenas parcialmente? A que título os citados 
dois bilhões de reais foram adiantados ao Banco 
Nacional? E a que título (entenda-se base legal) 
houve a posterior operação no valor de cinco bi
lhões de reais? 

3. O Banco Central possui algum levantamento 
oficial das cifras envolvendo a citada operação finan
ceira entre o Nacional e o Unibanco? Quais são? 
Como foram legalmente sustentadas? 

4. Quais são os departamentos, agências ou 
setores do Nacional que foram adquiridos pelo Uni
banco? E quais ficaram para serem administrados 
pelo Banco Central? Em quantos bilhões de reais 
importa cada uma dessa divisão? 

5. O Banco Central já homologou, em caráter 
definitivo, a operação entre o Nacional e o Uniban
co? 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1995. 
Deputado Cunha Bueno 

COMO FAZER DINHEIRO 
I-

Josias de Souza 

Brasília - Diz-se que dinheiro não traz felicida
de. Pode ser. De carteira cheia, porém, ainda que 
tudo dê errado, sempre se poderá pagar um bom 
analista ou embarcar para as Polinésias. Só para re
laxar. 

De resto, não consta que a falta de dinheiro 
deixe alguém menos infeliz. Por isso é que, rico ou 
pobre, o homem continua cGrrendo atrás do vil met
al. 

Pode-se obtê-lo de diversas formas: enchar
cando a camisa, empunhando um calibre 38, ga
nhando na loteria, abrindo uma igreja ... 

Mas poucos tiveram tanta criatividade quanto 
os bancos da era do real. Sob Fernando Henrique, 
uma banca falida pode fazer misérias. 

Note-se, a propósito, o que está acontecendo 
agora nos subterrâneos de Brasília. Ali, bem longe 
das vistas do contribuinte e sob o olhar complacente 
do Congresso, os Magalhães Pinto, donos do falido 
Nacional, estão cobrindo uma bela dívida sem de
sembolsar um tostão. 

O Nacional , como se sabe, foi dividido em dois. 
A parte boa foi para o Unibanco. A podre, com rom
bo de quatro bilhões de reais, ficou para o Banco 
Central. 

Fez-se então um negócio da China. 
O BC adiantou dois bilhões de reais para o Na

cional. Com esse dinheiro, os Magalhães Pinto arre
mataram no mercado, com deságio de 60%, cinco bi
lhões de reais em papéis micados do próprio governo. 

Em seguida, o BC recebeu o mico comprado 
pelo Nacional. Aceitou trocar os cinco bilhões de 
reais podres por uma linha de crédito que vai asse
gurar ao Nacional a liberação de quatro bilhões de 
reais salubérrimos. 

Assim, o papelório podre retornou às mãos do 
Governo, o Nacional cobriu um buraco de quatro bi
lhões de reais sem pôr a mão no bolso, o Unibanco 
fechou um grande negócio e o contribuinte perdeu 
quatro bilhões de reais. 

Não é pouco dinheiro. André Lara Resende fez 
as contas em sua coluna de ontem. Aplicados a 5% 
ao ano, pagariam eternamente salários mensais de 
R$1.700 a dez mil professores. 

Até o momento, o Nacional sacou R$2,6 bilhões 
por conta da providencial linha de crédito. Até o final 
do ano, deve sacar o resto. Ainda que se considere a 
hipótese de que os Magalhães Pinto venham a ser in
comodados no futuro, só terão de pagar os dois bilhõ
es de reais generosamente adiantados pelo BC. 

NÃO ESTIVE LÁ 

Carlos Heitor Cony 

Rio de Janeiro - Não entendi direito. A passea
ta de ontem no Rio foi contra o que ou contra quem? 
Tirante o pessoal que necessita de exposição per-
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manente e se mobiliza para dar arroz aos necessita
dos de Dona Ruth/Betinho, a que se destinou o pro
testo cenográfico de ontem? 

Pressionar o governo por verbas contra o 
crime? Mas governo, imprensa, polícia e povo 
estão, aparentemente, do mesmo lado. A pas
seata conseguiu o que a turma da badalação 
adora fazer: a conversão dos convertidos. O re
gime militar durou 21 anos apesar das badalaçõ
es em contrário. Todos cumpriram seu dever: 
como a mulher do padeiro, pularam e cantaram, 
e o padeiro não sabia. 

Acredito que a população tem um recurso práti
co para ajudar no combate ao crime: é a não-solida
riedade operacional com os criminosos. Fidel e seus 
companheiros só conseguiram vencer a ditadura de 
Batista porque tinham o apoio da população. Eles 
roubavam um porco ou uma cabra - e ninguém dava 
queixa. 

No Brasil, os movimentos contra o anos de ar
bítrio fracassaram pela ausência dessa solidarieda
de. Aquele congresso de estudantes em São Paulo 
foi estourado pela denúncia de um dono de arma
zém que estranhou estar vendendo macarrão em 
grandes quantidades para uns caras desconhecidos. 

Dois dos três seqüestrados daquele ,dia fatídico 
foram recuperados por denúncias telefônicas. Cabe
ria ao Estado montar um serviço mais amplo e efi
ciente para receber essas denúncias - ainda que a 
taxa de aproveitamento seja baixa. É por aí. 

Uma cidadão de 65 anos foi seqüestrado, era 
cardíaco, precisava de um remédio complicado, o 
seqüestrador foi à farmácia mais próxima, pediu o 
remédio, o dono prometeu arranjar no dia seguinte. 
Em 20 anos de negócio, nunca vendera aquele me
dicamento. Estranhou o pedido. Quando o seqües
trador foi apanhar o remédio, a polícia já estava avi
sada. Antena ligada é isso aí. 

No caso dos seqüestros, uma campanha para 
orientar a população e um serviço informatizado e 
ágil para captar informações darão resultados. Pas
seata dará apenas fotografia. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
Cunha Bueno dirige-se à Mesa requerendo sejam 
solicitadas ao Senhor Ministro da Fazenda, nd âmbi
to do Banco Central do Brasil, informações sobre 
operação financeira envolvendo o Banco Nacional e 
o Unibanco. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 
2Q, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do Re
gimento Interno da Casa), voto pelo encaminhamen
to das informações requeridas pelo nobre autor. 

Sala de Reuniões, 8 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. 

Aprovo ad referendum 
Em 20-12-95. - Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente no exercício da Presi
dência. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 
N~ 1.230/1995 

Nos termos do art. 50, § 2Q, da Constituição 
Federal e na forma prevista pelos arts. 115 e 11 6 do 
Regimento Interno da Casa, e sob as penas previs
tas nos citados dispositivos, solicito sejam requeri
das informações ao Senhor Ministro da Justiça so
bre despacho de S. Exª- que acatou recurso encami
nhado pelo Grupo Gerdau contra decisão do Conse
lho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, 
relativamente à compra da Siderúrgica Pains. 

1) rntegra do despacho do Ministro acolhendo 
o recurso do Grupo Gerdau. 

2) Fundamento legal para essa competência. 
3) Existem outros precedentes de o Ministro ter 

acolhido recursos contra decisão do CADE? Citar 
enumerando o teor desses despachos. 

4) Remeter cópia da íntegra do recurso ao Mi
nistro. 

5) Sobre esse recurso, houve qualquer mani
festação do CADE? Em caso positivo, enviar cópia. 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1995. -
Deputado Cunha Bueno. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
Cunha Bueno dirige-se à Mesa requerendo sejam so
licitadas ao Senhor Ministro da Justiça, informações 
sobre despacho que acatou recurso encaminhado 
pelo Grupo Gerdau contra decisão do Conselho AcI-

. ministrativo de Defesa Econômica - CADE - relativa
, ~ent~ à bo~pra da Siderúrgica Pains. 

É o relatório. 

i ll _ Voto do Relator 

Considerando que se 'encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 
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2Q
, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do Re

gimento Interno da Casa), vOto pelo encaminhamen
to das informações requeridas pelo nobre autor. 

Sala de Reuniões, 6 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presi
dente. 

Aprovo ad referendum. 
Em 20-12-95 - Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente no exercício da Presi
dência. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 
~ 1.231/1995 

Nos termos do art. 50, § 2Q, da Constituição 
Federal e na forma prevista pelos arts. 115 e 116 do 
Regimento Interno da Casa, requeiro sejam solicita
das ao Sr. Ministro da Fazenda as seguintes infor
mações: 

1) Das instituições finanCeiras sob regime es
pecial (REAT, intervenção, liqüidação extrajudicial 
etc.), quais têm dívidas por conta de recursos públi
cos (Tesouro Nacional, Banco Central etc.)? Favor 
informar a origem dos recursos, os órgãos credores, 
os valores atualizados até 31-10-95 e as taxas de ju
ros incidentes sobre essas dívidas. 

2) Quanto deve cada uma dessas instituições 
ao fisco federal, estadual e municipal, em valores 
atualizados até 31-1 0-95? 

3) Idem, relativamente o FGTS, PIS/PASEP e 
INSS? 

4) Qual o valor do patrimônio líquido ou do pas
sivo a descoberto de cada uma dessas instituições, 
segundo os cálculos mais recentes informados pelos 
interventores e liquidantes? 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1995. -
Deputado Cunha Bueno. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
Cunha Bueno dirige-se à Mesa requerendo sejam 
solicitadas ao Senhor Ministro da Fazenda informa
ções sobre recursos públicos alocados em instituiçõ
es financeiras submetidas a regimes especiais 
(REAT, intervenção, liquidação extrajudicial etc.) 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, 
§ 2Q, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do 

Regimento Intemo da Casa), voto pelo encaminha
mento das informações requeridas pelo nobre autor. 

Sala de Reuniões, 6 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presi
dente. 

Aprovo ad referendum. 
Em 20-12-95 - Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente no exercício da Presi
dência. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 
N~1.232/95 

Nos termos do art. 50, § 2Q, da Constituição 
Federal e na forma prevista pelos arts. 115 e 116 do 
Regimento Interno da Casa, e sob as penas previs-
tas nos citados dispositivos, requeiro sejam solicita-
das informações ao Senhor Ministro do Planejamen-
to e Orçamento sobre processo relativo à privatiza-
ção, a cargo do BNDES, do trecho conhecido corno 
SR-10 da Rede Ferroviária Federal, bem como c6- e 
pias (capa a capa) do referido processo. 

Sala das Sessões, 29 de outubro de 1995. -
Deputado Cunha Bueno. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

1-RELATÓRIO 

Pela presente proposição, o Senhor Deputa
do Cunha Bueno dirige-se à Mesa requerendo se
jam solicitadas ao Senhor Ministro do Planejamen
to e Orçamento informações sobre processo relati
vo à privatização, a cargo do BNDES, do trecho 
conhecido como BR-10 da Rede Ferroviária Fede
ral, bem como cópias (capa a capa) do referido 
processo. 

É o relatório. 

11- Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo _ 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, 
§ 2Q, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do 
Regimento Interno da Casa), voto pelo encami- • 
nhamento das informações requeridas pelo no-
bre autor. 

Sala de Reuniões, 6 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presi
dente. 

Aprovo ad referendum . 
Em 20-12-95 - Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente, no exercício da pre
sidência. 
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇOES Aprovo ad referendum. 
Nº-1.233/95 Em 20-12-95 - Ronaldo Perim, Pri-

Senhor Presidente, 
Requeiro de acordo com o art. 50, § 2º-, da 

Constituição Federal e arts. 115 e 116 do Regi
mento Interno da Câmara dos Deputados, sejam 
solicitadas ao Sr. Raul do Vale, Presidente Interino 
do INCRA - Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária, através do 11m2, Sr. José de An
drade Vieira, Ministro da Agricultura, do Abasteci
mento e da Reforma Agrária as seguintes informa
ções: 

a) Quais são os 79 projetos com verba destina
da para obras de infra-estrutura em assentamentos 
já realizados no Estado do Pará? 

b) Qual a localização de cada um dos 79 proje-
tos? 

c) Qual os respectivos valores destinados a 
cada um dos projetos? 

d) Do total de R$88.000,000,00 (oitenta e oito 
milhões de reais), destinados ao assentamento de 
famílias do Programa de Reforma Agrária; quanto 
está reservado para o Estado do Pará? 

e) Qual o Plano de Assentamento previsto para 
o Estado do Pará, com a localização, número de fa
mílias beneficiadas e recursos destinados a cada um 
dos assentamentos? 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1995. -
Ana Júlia Carepa, Deputada Federal PT/PA. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - .Relatório 

Pela presente proposição, a Senhora Deputada 
Ana Júlia dirige-se à Mesa requerendo sejam solicita
das ao Senhor Ministro da Agricultura, do Abasteci
mento e da Refonna Agrária, no âmbito do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária-- INCRA, 
infonnações acerca dos projetos de infra-estrutura em 
assentamentos já realizados no Estado do Pará. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, 
§ 2º-, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do 
Regimento Interno da Casa), voto pelo encaminha
mento das informações requeridas pela nobre au
tora. 

Sala de Reuniões, 6 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presi
dente. 

meiro Vice-Presidente no exercício da Presi
dência. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 
Nº- 1.234/95 

Senhor Presidente, 
Requeiro, com base no parágrafo 2º- do artigo 

50, da Constituição Federal, combinado com o ar
tigo 116 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, sejam solicitadas ao Sr. Presiden
te da Infraero, Adyr da Silva, através do Sr. 
Ministro da Aeronáutica, informações sobre o 
que segue: 

Tendo em vista os seguintes funcionários da 
Infraero: 

1) Alberto Pires da Silva Júnior 
2) Alfredo Severo Luzardo 
3) Erival Bello de Souza 
4) Edson Ambrosio Pommot 
5) Emanuel A. de Oliveira Serrano 
6) Gerd Paiva dos Santos 
7) Gilson Baptista Soares 
8) Hélio Antonio P. Vasconcelos 
9) Itamar de Toledo Colaco 
1 O) João Guilherme Chaves Rosas 
11) João Santos da Silva 
12) José Joaquim Lopes T ujal 
13) José Maria de Faria 
14) Juçara de Santis 
15) Kunioki Shibao 
1 6) Lourival Vianna Dantas 
17) Luiz Carlos Aguieiras 
18) Luiz Thomaz Carrilho T. Gomes 
1 9) Manoel A. Abreu E. Lima 
20) Mário de Siqueira e Silva 
21) Mário Jesus Chagas da Rosa 
22) Mário Kallfelz 
23) Mário Leme Galvão 
24) Newton Vaz Senna 
25) Nilton Ribeiro Darh 
26) Noberto de Castro Brum 
27) Paulo Roberto Jorge Santos 
28) Pedro Paulo Mendes P. Ribeiro 
29) Rafael Soares de Lemos 
30) Rene Oscar Vetter 
31) Sérgio Seixas 
32) Wagner Mussato 
33) Wilson Luiz Ribeiro 
34) Yoshinori Tominaga 

requeiro informações discriminadas sobre: 
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a) o cargo ocupado e as funções exercidas por 
cada uma dessas pessoas; 

b) o salário recebido; 
c) a forma de admissão (se por concurso ou 

contratação direta); 
d) a data de admissão; e 
e) se, quando da contratação, havia previsão 

de cada um desses cargos no organograma da In
fraero. 

JustificaçAo 

As informações são necessárias para o pleno 
exercício da atividade parlamentar, tendo como 
pressuposto a transparência dos atos do Executivo e 
a prerrogativa constitucional fiscalizadora atribuída 
aos parlamentares pela Constituição. 

Sala das Sessões, 22 de novembro de 1995. -
Deputado Luiz Gushiken. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
Luiz Gushiken dirige-se à Mesa requerendo sejam 
solicitadas ao Senhor Ministro da Aeronáutica, no 
âmbito da Infraero, informações sobre cargos ocupa
dos, funções exercidas e forma de admissão dos 
funcionários que relaciona. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 
2Q, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do Re
gimento Interno da Casa), voto pelo encaminhamen
to das informações requeridas pelo nobre autor. 

Sala de Reuniões, 6 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. 

Aprovo ad referendum. 
Em 20-12-95. Ronaldo Perim, Primeiro 

Vice-Presidente no exercício da Presidência. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 
N!!.1.235/95 

Senhor Presidente, 
Requeiro, com base no parágrafo 2º- do artigo 

50, da Constituição Federal, combinado com o ar
tigo 116 do Regimento Interno da Câmara dos De
putados, sejam solicitadas ao Sr. Presidente do 
Instituto de Resseguros do Brasil - IRB, através 
do Sr. Ministro da Fazenda, as seguintes informa
ções: 

1) Em julho de 1995 foi criado um Grupo de 

Trabalho para desenvolver estudos visando conferir 
um novo papel ao IRB, sua configuração institucio
nal e modo de operação; Quais os resultados. desse 
estudo? Por que razão ele só foi levado a efeito ago
ra? 

2) O IRB possui algum estudo detalhado sobre 
o que representará para o Brasil a perda ou ganho 
de divisas numa eventual mudança do atual modelo 
de resseguro? Em caso positivo, remeter cópia. 

3) Há dados atualizados sobre a participação 
percentual do IRB no total de prêmios de seguros 
gerados no País? Em caso positivo, fornecer cópia. 

4) Consta que o IRB enviou ao exterior uma 
equipe para conhecer de perto a experiência de al
guns países que reformularam o seu mercado de se
guro e resseguro. Confirmado este fato, a que con
clusões essa equipe chegou? 

5) Considerando que as atividades segurado
ras e resseguradoras são matérias de discussão no 
âmbito do Mercosul e, sabendo-se que o IRB partici
pa dessa discussão, indaga-se: a remessa de prê
mios de seguros e resseguros para países localiza
dos fora dos limites do Mercosul estará sujeita a aI

·gum tipo de tributação? 
6) Substancial segmento dos aposentados, 

constituídos pelos funcionários admitidos até 1968 
têm a sua complementação de aposentadoria garan
tida pelo IRB. Com a redução da receita do instituto, 
que fatalmente ocorrerá se houver a abertura do 
mercado de resseguros, de que maneira a manuten
ção desse encargo está sendo examinada pela atual 
administração? 

JustificaçAo 

As informações são necessárias para o pleno 
exercício da atividade parlamentar, tendo como 
pressuposto a transparência dos atos do Executivo e 
a prerrogativa constitucional fiscalizadora atribuída 
aos parlamentares pela Constituição. 

Sala das Sessões, 21 de novembro de 1995. -
Deputado Luiz Gushiken. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - RelatÓrio 

Pela presente proposição, o Senhor Deputa
do Luiz Gushiken dirige-se à Mesa requerendo se
jam solicitadas ao Senhor Ministro da Fazenda, no 
âmbito do Instituto de Resseguros do Brasil - IRB, 
informações sobre as conclusões dos estudos ela
borados pelo Grupo de Trabalho criado para coferir 
um novo papel ao IRB, sua configuração institucio
nal e modo de operação. 

• 

• 
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É O relatório. 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 
50, § 2º-, da Constituição Federal e arts. 115 e 
116 do Regimento Interno da Casa), voto pelo 
encaminhamento das informações requeridas 
pelo nobre autor. 

Sala de Reuniões, 6 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presi
dente. 

Aprovo ad referendum. 
Em 20-12-95 - Ronaldo Perim, Pri

me~ro Vice-Presidente no exercício da Presi
dência. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇOES 
Nº 1.236/95 

Senhor Presidente, 

A crise que atravessa nossa balança comer
ciai há sucessivos meses vem despertando preo
cupação acentuadas quanto à possibilidade de re
cessão econômica em perspectiva. Tal situação 
apresenta repercussão direta no balanço de paga
mentos, conduzindo à contingência da queima de 
reservas cambiais em curto espaço de tempo cir
cunstância que complicará o quadro da economia 
como um todo, agravado ainda pela emergência 
do pagamento dos serviços da dívida externa. 
Uma das seqüelas previsíveis é a dos cortes 
drásticos de custeio e investimento nas ativida
des pertinentes à ação do Estado e do setor pri
vado, comprometidas também pela elevada taxa 
de juros praticada enquanto corolário da atual políti
ca econômica. 

No Rio Grande do Sul, já é perceptiva a sinali
zação de dificuldades que comprometem a sobrevi
vência de inúmeras empresas, envolvendo igual
mente os investimentos realizados. Há por outro 
lado, uma demanda reprimida de financiamentos, 
que ampliam sua importância ao sabor da crise em 
gestação. 

Desse modo, fundamentado no art. 50, pará
grafo 2º- da Constituição Federal, e nos arts. 24, inci
so Ve parágrafo 2º-, e 115, inciso I, do Regimento In
terno, solicito a V. Exª seja encaminhado ao Sr. Mi
nistro do Planejamento o seguinte pedido de infor
mações: 

1) relação nominal das empresas gaúchas que 

obtiveram financiamento do BNDES, desde o inicio 
de 1994 a maio último; 

2) os valores dos financiamentos obtidos, dis
criminados por empresas beneficiadas; 

3) o custo financeiro cobrado pela instituição 
para cada financiamento concedido; 

4) o município-sede de cada uma das empre
sas contempladas no Rio Grande do Sul. 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1995 -
Deputado Ricardo Gomyde, PCdoB-PR. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
Ricardo Gomyde dirige-se à Mesa requerendo sejam 
solicitadas ao Senhor Ministro do Planejamento e 
Orçamento informações sobre empresas gaúchas 
que obtiveram financiamento do BNDES, desde o 
início de 1994 a maio último. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 
2º-, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do Re
gimento Interno da Casa), voto pelo encaminhamen
to das informações requeridas pelo nobre autor. 

Sala de Reuniões, 6 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presi
dente. 

Aprovo Ad referendum. 
Em 20-12-95 - Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente no exercício da Presi
dência. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇOES 
Nº 1.237/95 

Venho requerer, com base no parágrafo 2º- do 
art. 50 da Constituição Federal, combinado c0rl! o 
artigo 116 do Regimento Interno da Câmara dos De
putados, sejam solicitados ao Sr. Presidente da Cai
xa Econômica Federal, Sérgio Cutolo dos Santos, as 
seguintes informações: 

O Sr. Diretor de Administração e Recursos 
Humanos da Caixa Econômica Federal, Adelmar 
Torres, encontra-se de licença. Daí, pergunta
se: 

1 - Quantos dias o referido diretor ficará au
sente do trabalho? 

2- Que tipo de licença ele está gozando? 
3 - Esta licença é emunerada? Em caso afir-
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mativo, quem paga a remuneração? Qual o valor realizar a segunda fase do concurso e qual o critério 
desta remuneração? de sua pontuação no concurso? (anexar o edital do 

Justificação concurso); 

A transparência administrativa é fundamental 
para o bem-estar das instituições públicas, particu
larmente aquelas que prestam serviços à população, 
como o faz a Caixa Econômica Federal. 

Assim, solicito estas informações para saber 
como funciona a licença da diretoria de uma institui
ção de tal porte, e quais os valores e condições em 
que a mesma transcorre. 

Brasília, 29 de novembro de 1995. - Nelson 
Micheleti, Deputado Federal PT-PR. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
Nedson Micheleti dirige-se à Mesa requerendo se
jam solicitadas ao Senhor Ministro da Fazenda, no 
âmbito da Caixa Econômica Federal, informações 
sobre licença do Diretor de Administração e Recur
sos Humanos, Sr. Adelmar Torres. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo com 
as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 2Q, 

da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do Regi
mento Interno da Casa), voto pelo encaminhamento 
das informações requeridas pelo nobre autor. 

Sala de Reuniões, 6 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. 

Aprovo Ad referendum. 
Em 20-12-95 - Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente no exercício da Presi
dência. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 
Nº- 1.238/95 

Senhor Presidente, 

Venho requerer, com base no § 2Q do art. 50 
da Constituição Federal, combinado com o art. 
116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputa
dos, seja solicitado do Sr. Egydio Biachi, Presiden
te da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
sejam solicitadas as seguintes informações: 

A respeito do Concurso Público para provi
mento do Cargo de Carteira da EBCT, portanto, 
indaga-se: 

1 - qual o critério utilizado para o candidato 

2 - Qual o conteúdo e metodologia utilizada na 
realização da etapa de entrevista e qual o critério de 
sua pontuação nesta fase? (anexar o roteiro da en
trevista); 

3 - Qual o critério utilizado para a realização 
da dinâmica de grupo e qual o critério de sua pon
tuação nesta fase? 

4 - Qual o conteúdo do questionário de caráter 
confidencial aplicado na segunda fase do concurso e 
qual o critério de sua pontuação nesta fase? (anexar 
o modelo de questionário) . 

Justificação 

Como o preenchimento de cargo público só po
derá ocorrer através de Concurso Público, e visando 
assegurar esse preceito da Constituição Federal, 
portanto, evitando com isso que haja qualquer dúvi
da no processo de seleção de pessoal da EBCT, se 
faz necessário que a mesma preste esclarecimento 
sobre a metodologia e critério utilizado na realização 
do Concurso Público para provimento do Cargo de 
Carteiro. 

Brasília (DF), 23 de novembro de 1995. - Ne~ 
son Micheleti, Deputado Federal PT - PR. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
Nedson Micheleti dirige-se à Mesa requerendo sejam 
solicitadas ao Senhor Ministro das Comunicações, no 
âmbito da Empresa Brasileira de Correios e Telégra
fos, informações sobre concurso público realizado 
para provimento do cargo de carteiro do órgão. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 
2Q

, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do Re
gimento Interno da Casa), voto pelo encaminhamen
to das informações requeridas pelo nobre autor. 

Sala de Reuniões, 6 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. 

Aprovo Ad Referendum. 
Em 20-12-95. - Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente no exercício da Presi
dência. 

.. 
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇOES Aprovo Ad referendum . 
. ~ 1.239/95 Em 20-12-95. - Ronaldo Perim, Pri-

Senhor Presidente, 
Na forma do disposto no art. 115 do Regimen

to Interno, solicito a Vossa Excelência que encami
nhe ao Senhor Ministro de Estado das Comunicaçõ
es o presente requerimento para que Sua Excelên
cia, consultada a Telebrasília, esclareça a esta 
Casa do Congresso Nacional sobre as seguintes 
questões, vinculadas ao grampeamento de apare
Iho(s) telefônico(s) quando se tratava de assuntos li
gados ao Serviço de Vigilância da Amazônia - SI
VAM e envolvendo a figura do Assessor da Presi
dência da República, Embaixador Júlio César Go
mes dos Santos: 

1. Quais os números chamados pelo(s) telefo
ne(s) grampeados? 

2. Quais os nomes de seus assinantes? 
3. Datas e horários em que se verificaram as 

mencionadas chamadas? 
4. Quais os números dos aparelhos que con

tactaram com o(s) aparelho(s) grampeado(s)? 
5. Quais os seus assinantes? 
6. Datas e horários em que foi/foram aciona

dos(s) o(s) aparelho(s) grampeado(s)? 
Sala das Sessões, 29 de novembro de 1995. -

Deputado Agnaldo Timóteo, PPB - RJ. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
Agnaldo Timóteo dirige-se à Mesa requerendo se
jam solicitadas ao Senhor Ministro das Comunica
ções, no âmbito da Telebrasília, informações sobre 
questões vinculadas ao grampeamento de apare
Iho(s) telefônico(s) quando se tratava de assuntos li
gados ao Serviço de Vigilância da Amazônia - SI
VAM e envolvendo a figura do assessor da Presi
dência da República, Embaixador Júlio César Go
mes dos Santos. 

É o relatório . 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, 
§ ~, da Constituição Federal e arts. 115 e 11 6 do 
Regimento Interno da Casa), voto pelo encaminha
mento das informações requeridas pelo nobre au
tor. 

Sala de Reuniões, 6 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. 

meiro Vice-Presidente no exercício da Presi
dência. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇOES 
~ 1.240/95 

Excelentíssimo Senhor 
Dep. Eliseu Resende 
Presidente da Comissão das 
Câmara dos Deputados 
Nesta 

Senhor Presidente, 

Minas e Energia da 

Requeiro de V. Exª, com base no art. 50 da 
Constituição Federal e arts. 115 e 116 de Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados que, ouvido o 
Plenário, sejam solicitadas ao Sr. Ministro das Minas 
e Energia esclarecimentos a respeito do relatório de 
análise sobre a sindicância realizada pelo grupo de 
auditoria e a comissão de sindicância específica da 
REPAR, o que se pede a seguir. 

1 - Quais as medidas consideradas adequadas, 
conforme \ correspondência do S4Jerintendente-Geral 
do DEPIN~indipetro Paraná, foram adotadas? 

2 - . as medK:las jtJgadas pertinentes 00 caso 
foram recornenclajas e se as mesmas foram éDotroas? 

3 - O relatório de sindicância, à página 6, item 
2.1.2 atribui responsabilidades de ressarcimento a 
uma série de pessoas. Tal ressarcimento aconte
ceu? Em que valores? As pessoas relacionadas são 
funcionários da Petrobrás. Os mesmos sofreram al
guma punição, mesmo que administrativa? Em caso 
positivo, quais os funcionários e que tipo de punição? 

4 - Com relação a empresa Ticket, quais as 
providências tomadas pela Petrobrás no sentido de 
ser ressarcida dos valores apurados? 

5 - Houve algum tipo de ação, por parte da Pe
trobrás, contra a empreiteira? 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1995. -
Luciano Zica, Deputado Federal - PT/SP. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

OFfCIO W 131/95 

Brasília 29 de novembro de 1995 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Luís Eduardo Magalhães 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

I 

Senhor Presidente, 
I I 

Tenho a/grata satisfação de me dirigir a Vossa 
Excelência para encaminhar 'requerimento de infor
mação, de aut0ria do Deputado Luciano Zica, apro-
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vado pelo plenário desta Comissão, em reunião ordi- çã), de autoria dos Deputados LL.K;iano lica, Paulo 
nária realizada nesta data, para que sejam tomadas Rocha e Gilney Viana, aprova:lo pelo plenário desta 
as devidas providências. Comissão, em reunião ordinária realizada nesta 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência data, para que sejam tomooas as devidas providên-
meus protestos de elevada estima e consideração. - cias. 
Deputado Eliseu Resende Presidente. Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE meus protestos de elevada estima e consideração. -
Deputado Eliseu Resende, Presidente. 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
Luciano lica dirige-se à Mesa requerendo sejam so
licitadas ao Senhor Ministro de Minas e Energia in
formações a respeito do relatório de análise sobre a 
sindicância realizada pelo grupo de auditoria e a co
missão de sindicância específica da REPAR. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 
2Q

, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do Re
gimento Interno da Casa), voto pelo encaminhamen
to das informações requeridas pelo nobre autor. 

Sala de Reuniões, 6 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. 

Aprovo Ad referendum. 
Em 20-12-95. - Ronaldo Perim, Primeiro 

Vice-Presidente no exercício da Presidência 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 
N~ 1.241, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Requeiro de V. EXª, com base no art. 50 da 

Constituição Federal e na forma dos arts. 115 e 116 do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados que, ou
vido o Plenário, sejam solicitadas ao Sr. Ministro das 
Minas e Energia, cópia do Relatório Final da Comissão 
designada pela Portaria MME nQ 128/95, que versa s0-

bre projetos alternativos de abastecimento de energia 
elétrica para a Amazônia Brasileira 

Sala da Comissão, 29 de novembro de 1995. -
Luciano Zica, Deputado Federal - PT/SP - Paulo 
Rocha, Deputado Federal- PT/PA - Gilney Viana, 
Deputado Federal - PT/MT. 

COMISÃO DE MINAS E ENERGIA 

OFfclO NQ 132/95 

Brasília, 29 de novembro de 1995 

Senhor Presidente, 
Tenho a grata satisfação de me dirigir a Vossa 

Excelência para encaminhar requerimento de informa-

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, os Senhores Deputa
dos Luciano lica, Paulo Rocha e Gilney Viana diri
gem-se à Mesa requerendo seja solicitada ao Senhor 
Ministro de Minas e Energia cópia do Relatório Final 
da Comissão designada pela Portaria MME rP 128/95, 
que versa sobre projetos alternativos de abastecimen
to de energia elétrica para a Amazônia Brasileira. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, 
§ 2Q, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do 
Regimento Interno da Casa), voto pelo encaminha
mento das informações requeridas pelos nobres 
autores. 

Sala de Reuniões, 6 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presi
dente. 

Aprovo ad referendum. 
Em 20-12-95. - Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente no exercício da presi
dência. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 
N~ 1.242, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Requeiro de V. Exª, com base no art. 50, da 

Constituição Federal, e art. 116, do Regimento Inter
no da Câmara dos Deputados, sejam solicitadas in
formações ao Ex~ Sr. Presidente da Caixa Econô
mica Federal, Sérgio Cutolo, através do Ministro de 
Estado da Fazenda, Pedro Malan, sobre a real situa
ção da Cidade Ocidental, de Goiás, principalmente 
no que se refere às prestações elevadas e diferen
ciadas dos mutuários desta cidade. 

J ustifi.caç:io 

A Cidade Ocidental nasceu de um projeto da 
antiga Colméia, e posteriormente transferida 
para a direção da Haspa, e em seguida para a 
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Larci e finalmente assumida pela Caixa Econômi- adequadas para a população goiana e goianiense 
ca Federal. Segundo os moradores da Cidade Oci-. que utiliza desse transporte aéreo no Aeroporto San-
dental, os mutuários, as prestações encontram-se ta Genoveva de Goiânia. 
bastante elevadas e com grande diferenciação Sala das Sessões, 30 de novembro de 1995. -
quanto ao valor monetário. Estes moradores en- Deputado Pedro Wilson Guimarães. 
contram-se em condições difíceis, dada o valor GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDEN-
das prestações - que chegam até R$400,00 - e TE 
dos salários defasados. Estas informações se jus
tificam pela necessidade de informar aos morado
res e mutuários a real situação desta cidade goiana. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1995. -
Deputado Pedro Wilson Guimarães. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
Pedro Wilson dirige-se à Mesa requerendo sejam 
solicitadas ao Senhor Ministro da Fazenda, no âmbi
to da Caixa Econômica Federal, informações sobre 
a real situação da Cidade Ocidental, de Goiás, prin
cipalmente no que se refere às prestações elevadas 
e diferenciadas dos mutuários desta cidade. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 
2Q

, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do Re
gimento Interno da Casa), voto pelo encaminhamen
to das informações requeridas pelo nobre autor. 

Sala de Reuniões, 6 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. 

Aprovo ad· referendum. 
Em 20-12-95. - Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente no exercício da presi
dência. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇOES 
N~ 1.243 DE ·1995 

Senhor Presidente, 
Requeiro de V. Exª, com base no art. 50, da Cons

titlição Federal, e art. 116, do Regimento Interno da Câ
mara dos Deputados, sejam solicitadas infonnaçõe8 ao 
Departamento de Aviação Civil, através do Exl'T"P Sr. Mi
nistro de Estado da Aeronáutica, Lélio Viana Lobo, so
bre as mLdanças, diminuição e restrições de vôos das 
empresas de aviação brasileiras para e na cidade de 
Goiânia - 00, principalmente entre 1994-95. 

Justificação 

Há reclamações generalizadas destas restriçõ
es de vôos feitas sem a publicização e justificativas 

I - Relatório 
Pela presente proposição, o Senhor Deputado 

Pedro Wilson dirige-se à Mesa requerendo sejam 
solicitadas ao Senhor Ministro da Aeronáutica infor
mações sobre as mudanças, diminuição e restrições 
de vôos das empresas de aviação brasileiras para a 
cidade de Goiânia - GO, principalmente entre 1994 
- 95. 

É o relatório. 
11 - Voto do Relator 
Considerando que se encontram de acordo 

com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 
2Q, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do Re
gimento Interno da Casa), voto pelo encaminhamen
to das informações requeridas pelo nobre autor. 

Sala de Reuniões, 6 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presi 
dente. 

Aprovo Ad referendum. 
Em 20-12-95. - Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente no exercício da Presi
dência. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 
N~ 1.244 DE 1995 

Senhor Presidente, 
Requeiro de V. Exª, com base no art. 50, § ~, 

da Constituição Federal e na forma dos arts. 115 e 
116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputa
dos que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas ao Sr. Mi
nistro do Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Ama
zônia Legal o que se pede a seguir. 

Considerando a atual situação do país no to
cante a geração de resíduos sólidos classe I, a Re
solução Conama ~ 006 de 15 de junho de 1988, de
termina a elaboração de um inventário nacional de 
estoque de Bifenilas Policloradas - PCB, e agrotóxi
cos fora de especificação, com base nesta Resolu
ção solicitamos as seguintes informações; 

1 - como está sendo operacionalizada a Reso
lução ora citada; 

2 - qual a situação do pátio nacional de esto
cagem de resíduos perigosos classe I em particular 
o de PCB; 

, , 

/ 
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3 - quais as empresas que possuem estoques 
de PCB e outros resíduos classe I; 

4 - qual a quantidade de peB estocados no 
país bem como sua localização; 

5 - como está sendo executada a movimenta
ção deste tipo de resíduos no país. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1995. -
Deputado Luciano Zica. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
Luciano Zica dirige-se à Mesa requerendo sejam so
licitadas ao Senhor Ministro do Meio Ambiente, dos 
Recursos Hídricos e da Amazônia Legal informaçõ
es a respeito da Resolução da Conama nº- 006, de 
15 de junho de 1988. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 
2º-, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do Re
gimento Interno da Casa), voto pelo encaminhamen
to das informações requeridas pelo nobre autor. 

Sala de Reuniões, 6 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. 

Aprovo Ad referendum. 
Em 20-12-95. - Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente no exercício da Presi
dência. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 
Nº- 1.245, DE 1995 

Senhor Presidente, 
A Comissão de Agricultura e Política Rural, 

aprovou por unanimidade, em reunião ordinária rea
lizada hoje, a pedido do Deputado Domingos Dutra, 
o seguinte Requerimento de Informação: com base 
no art. , 50 da Constituição Federal e na forma dos 
arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, oLNida a 
Mesa, sejam solicitadas ao Senhor Ministro da Ag ri
cultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, Se
nador José Eduardo de Andrade Vieira, cópia, na ín
tegra, dos processos abaixo re lacionados, incluindo 
os eventuais Termos Aditivos correspondentes: 

a} Processo rtº- 21560/00673/95, firmado entre 
o Incra e a empresa Asserplan Engenharia e Con
sultoria Ltda.; e 

b} Processo nº- 21530/00324/95, firmado entre 
o Incra e a Cia. de Pesquisas e Recursos Minerais 
CPRM. 

Sala das Sessões, 1 º- de novembro de 1995. -
Deputado José Fritsch, 1 º- Vice-Presidente no exer
cício da Presidência. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
José Fritsch dirige-se à Mesa requerendo sejam soli
citadas ao Senhor Ministro da Agricultura, do Abas
tecimento e da Reforma Agrária cópias, na íntegra, 
dos Processos nº- 21560/00673/95, firmado entre o 
Incra e a empresa Asserplan Engenharia e Consul
toria Ltda . . 8 nº- 21·530/00324/95, firmado entre o In
era e a Cia. de Pesquisas e Recursos Minerais -
CPRM. 

É o relatório. 

11- Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 
50, § 2º-, da Constituição Federal e arts. 115 e 
11 6 do Regimento Interno da Casa), voto pelo 
encaminhamento das informações requeridas 
pelo nobre autor. 

Sala de Reuniões, 6 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. 

Aprovo Ad referendum. 
Em 20-12-95 . .:.. Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente no exercício da Presi
dência. 

REQUERI~ENTO Nº-1.246, DE 1995 

Sr. Presidente, 
Requeiro a Vossa Excelência, com base no § 

2º- do art. 50 da Constituição Federal e na forma dos 
artigos 24 inciso V § 2º- e 115 inciso I, que seja soli
citado ao Sr. Ministro do Planejamento e Orçamento 
as seguintes informações: 

1 - cópias dos textos dos convênios firmados 
entre todos os órgãos da esfera federal, inclu~ive os 
existentes no Estado do Amapá, e as Prefeituras de 
Água Branca do Amaparí e Santana, este último, in
cluindo os convênios com a Suframa do ano de 
1993 até a presente data; 

2 - cópias dos planos de trabalho dos respecti
vos convênios; 

3 - cópias das prestações de contas daqueles 
convênios cujos prazos para tal tenham se exaurido; 

4 - cópias dos cronogramas físico-financeiros 
dos convênios; e 

5 - cópias das eventuais auditorias realizadas 
para aferição dos objetivos conveniados. 

• 
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Justificaçao 

A expectativa criada em torno destes melhora
mentos viabilizados através destes convênios esta
belecidos diretamente entre as prefeituras munici
pais e os órgãos do Governo Federal, trouxe um in
cômodo à população das localidades a serem bene
ficiadas e uma crescente demanda por resultados, 
nem sempre imediatos. 

Visando exclusivamente o acompanhamento e 
a fiscalização da aplicação destes recursos, como 
cidadã e como representante do Estado do Amapá 
na Câmara dos Deputados, fui assim aconselhada 
pelos próprios representantes de alguns destes ór
gãos a assim proceder. 

Sala das Sessões, 19 de setembro de 1995. -
Deputada Raquel Capiberibe. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, a Senhora Deputada 
Raquel Capiberibe dirige-se à Mesa requerendo se
jam solicitadas ao Senhor Ministro do Planejamento 
e Orçamento cópias dos textos 0"" r.onvênios firma
dos entre todos os órgãos da esfera federal, inclusi
ve os existentes no Estado do Amapá, e a~ , (..;;~~itu
ras de Água Branca do Amapari e Santana, c _' últi
mo incluindo os convênios com a Suframa do ano de 
1993 até a presente data. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, 
§o 2Q, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do 
Regimento Interno da Casa), voto pelo encaminha
mento das informações requeridas pela nobre autora. 

Sala de Reuniões, 6 de dezembro de 1995. -
Deputado Roraldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. 

Aprovo Ad referendum. 
Em 20-12-95. - Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente no exercício da Presi
dência. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇOES 
Nº-1.247/95 

Senhor Presidente, 
Requeiro a Vossa Excelbncia nos termos do 

art. 50 § 2Q da Constituição Federal e fulcro nos arts. 
115 e 116 do Regimento Interno desta Câmara, seja 
solicitado ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Es
tado do Planejamento e Orçamento, com vistas a 

obtenção junto a Presidência do IBGE do que abaixo 
é pedido:. 

Quadro detalhado dos imóveis rurais no Brasil, 
classificados por módulos padronizados pelo Incra e 
a estimativa média do número de trabalhadores ru
rais, que vivem nessas propriedades. A título de 
exemplo, cito: - 100 mil módulos de 25ha. com 7 tra
balhadores por propriedade; elaborar quadro de
monstrativo com módulos de 50, 100,200, etc. 

Justificaçao 

Estou interessado em apresentar proposta de 
emenda a PEC da Reforma Tributária, com o objeti
vo de contribuir para o equilíbrio das relações de re
ceita-despesa da Previdência Social referente aos be
nefícios pelos trabalhadores rurais a nível nacional. 

Hoje conta-se com um número aproximado, de 
cerca de 5.400.000 (cinco milhões e quatrocentos 
mil) benefícios rurais concedidos, os quais absor
vem em torno de 27% dos recursos da Presidência 
e contribuem, com apenas 3% quando vendem a 
produção. 

A minha preocupação em resumo, visa introdu
zir um tributo sobre a propriedade nos moldes do 
ITR, destinados especificamente para a Previdência 
rural, a qual tem hoje um giro em torno de 
700.000.000 (setecentos milhões de reais) por mês. 

A presente solicitação ainda, objetiva subsidiar 
a elaboração de minha proposta, visto que há ne
cessidade· de se equilibrar os custos da Previdência 
e para isto é sumamente necessário o fornecimento 
dos dados. 

Sala das Sessões, 8 de novembro de 1995. -
Deputado Confúcio Moura. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
Confúcio Moura dirige-se à Mesa requerendo seja 
solicitado ao Senhor Ministro do Planejamento e Or
çamento, no âmbito do Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística - IBGE, quadro detalhado dos 
imóveis rurais no Brasil, classificados por módulos 
padronizados pelo Incra e a estimativa média do nú
mero de trabalhadores rurais, que vivem nessas pro
priedades. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 
2Q

, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do Re-
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gimento Interno da Casa), voto pelo encaminhamen
to das infor-mações requeridas pelo nobre autor. 

Sala de Reuniões, 6 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. 

Aprovo Ad referendum. 
Em 20-12-95. - Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente no exercício da Presi
dência. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 
Nº- 1.248 DE 1995 

Senhor Presidente, 
Requeiro a Vossa Excelência nos termos do 

art. 50 § 2Q da Constituição Federal e fulcro nos 
arts. 115 e 116 do Regimento Interno desta Câma
ra, seja solicitado ao Excelentíssimo Senhor Minis
tro de Estado da Agricultura, com vistas a obten
ção junto a Presidência do Incra do que abaixo é 
pedido: 

Quadro detalhado dos imóveis rurais no Bra
sil, classificados por módulos padronizados pelo 
Incra e a estimativa média do número de trabalha
dores rurais, que vivem nessas propriedades. A tí
tulo de exemplo, cito: - 100 mil módulos de 25ha. 
com 7 trabalhadores por propriedade; elaborar 
quadro demonstrativo com módulos de 50, 100, 
200, etc. 

Justificação 

Estou interessado em apresentar proposta de 
emenda a PEC da Reforma Tributária, com o objeti
vo de contribuir para o equilíbrio das relações de re
ceita-despesa da Previdência Social referente aos be
nefícios pelos trabalhadores rurais a nível nacional. 

Hoje conta-se com um número aproximado, de 
cerca de 5.400.000 (cinco e milhões quatrocentos 
mil) benefícios rurais concedidos, os quais absor
vem me tomo de 27% dos recursos da Previdência 
e contribuem, com apenas 3%, quando vendem a 
produção. 

A minha preocupação em resumo, visa intro
duzir um tributo sobre a propriedade nos moldes 
do ITR, destinado, especificamente para a Previ
dência rural, a qual tem hoje um giro em torno de 
700.000.000 (setecentos milhões de reais) por 
mês. 

A presente solicitação ainda, objetiva subsidiar 
a elaboração de minha proposta, visto que há ne
cessidade de se equilibrar os custos da Previdência 
e para isto é sumamente necessário o fornecimento 
dos dados. 

Sala das Sessões, 8 de novembro de 1995. -
Deputado Confúcio Moura. 

GABINETE DO PRIMEIF30 VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
Confúcio Moura, dirige-se à Mesa requerendo seja 
solicitado ao Senhor Ministro da Agricultura, do 
Abastecimento e da Reforma Agrária, no âmbito do 
Instituto Bra.c,Heiro de Colonização e Reforma Agrá
ria - Inera, quadro detalhado dos imóveis rurais no 
Brasil, classificados por módulos padronizados pelo 
Incra e a estimativa média do número de trabalhado
res rurais, que vivem nessas propriedades . 

É o relatório. 

11- Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 
2Q, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do Re
gimento Interno da Casa), voto pelo encaminhamen
to das informações requeridas pelo nobre autor. 

Sala de Reuniões, 6 de dezembro de 1995. -
Deputaclo Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. 

Aprovo Ad referendum. 
Em 20-12-95. - Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente no exercício da Presi
dência. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇOES 
Nº- 1.249/95 

Senhor Presidente, 
Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constitui

ção Federal, e nos arts. 24, inciso V, e 115 inciso I, 
do Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência 
seja encaminhado ao Sr. Ministro da Justiça o se
guinte Pedido de Informações: 

Foram amplamente divulgadas pela imprensa 
notícias dando conta de escuta telefônica realizada, 
pela Polícia Federal, nos aparelhos utilizados pelo 
Embaixador Júlio César Gomes dos Santos, en
quanto ocupante de função de confiança junto ao 
Presidente da República. 

Tais denúncias, que apontam para a prática de 
tráfico de influência e de advocacia administrativa, 
envolvendo também outras altas autoridades, trou
xeram a público, ainda, a possibilidade de o próprio 
Chefe da Nação ter sido alvo dessa escuta, em suas 
comunicações com aquele funcionário. 

As explicações até agora fornecidas, e o trata
mento dado ao assunto pelo Governo, são clara
mente inadequados e insuficientes, em nada tranqüi-

.. 
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lizando a sociedade, que se vê ante a hipótese de o Aprovo ad referendum. 
mandatário supremo, e alguns de seus auxiliares, Em 20-12-95. - Ronaldo Perim, Pri-
poderem vir a ser reféns dos que estejam de posse meiro Vice-Presidente no exercício da presi-
das gravações. Do total de 22 (vinte e dois) ' dias de dência. 
escuta realizada, apenas quatro a cinco horas têm 
sido mencionadas, mesmo assim fruto de um traba
lho de seleção, segundo critérios não esclarecidos, e 
por autores não revelados. 

Por tudo isso, e no interesse maior da verdade, 
a Comissão de Fiscalização Financeira e Controle 
da Câmara dos Deputados requer que sejam presta
das pelo Sr. Ministro da Justiça as seguintes infor
mações: 

a) cópia do inteiro teor da gravação das con
versas telefônicas objeto da escuta realizada pela 
Polícia Federal nos telefones utilizados pelo Embai
xador Júlio César Gomes dos Santos; 

b) Nomes dos Agentes, Delegado e/ou funcio
nários que realizaram a escuta e a posterior de gra
vação, e os números dos telefones que foram assim 
controlados, bem como as datas e horários; 

c), Cópia da Ordem de Serviço que determinou 
a operação; 

d) Cópia do pedido apresentado à Justiça Fe
deral justificando a necessidade da operação; 

e) Cópia das Normas em vigor na Polícia Fede
ral que disciplina a escuta telefônica;' 

f) Se viável tecnicamente, cópia das fitas pro
duzidas no decurso da operação. 

Sala da Comissão, 29 de novembro de 1995. -
Deputado Firmo de Castro, Presidente. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
Firmo de Castro, na qualidade de Presidente da Co
missão de Fiscalização Financeira e Controle, dirige
se à Mesa requerendo sejam solicitadas ao Senhor 
Ministro da Justiça informações sobre escuta telefô
nica realizada nos aparelhos utilizados pelo Embai
xador Júlio César Gomes dos Santos. 

É o relatório. 

" - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 
2º, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do Re
gimento Interno da Casa), voto pelo encaminhamen
to das informações requeridas pelo nobre autor. 

Sala de Reuniões, 6 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 
Nº- 1.250/95 

Senhor Presidente, 
Com fundamento no art 50, § 2º, da Constitui

ção Federal, e nos arts. 24, inciso V e § 2º, 115 inci
so I e 116, do Regimento Interno, solicito a V. Exª 
que seja encaminhado ao Sr. Ministro da Aeronaúti
ca o seguinte Pedido de Informação: 

Foram amplamente divulgados pela imprensa 
notícias dando conta de escuta telefônica realizada 
pela Polícia Federal, nos aparelhos utilizados pelo 
Embaixador Júlio César Gomes dos Santos, en
quanto ocupante da função de confiança junto ao 
Presidente da República. 

A revista Veja, em sua edição de 29 de novem
bro de 1995, à página 30, informa que o então Mi
nistro da Aeronáutica, Brigadeiro Mauro Gandra, 
procurou o Presidente da República, em seu Gabi
nete, na noite de sexta-feira, 10 de novembro, e 
apresentou-Ihe um documento, dizendo ter notícia 
de algo muito grave. 

O documento, segundo a reportagem, era um 
relatório do Serviço de Inteligência da Aeronáutica, 
que o Ministro havia recebido horas antes no Rio de 
Janeiro, onde pretendia passar o fim de semana. Fi
cou tão alarmado que retornou imediatamente a Bra
sília para falar com o presidente. O relatório infor
mava que o telefone do Chefe do Cerimonial ha
via sido grampeado pela Polícia Federal, frisando 
que pelo menos quatro autoridades ficavam em po
sição desconfortável nas conversas de Júlio Cé
sar: ... (grifei). 

À vista da gravidade dessas notícias de suas 
implicações sobretudo ante o desencontro de infor
mações que vem caracterizando as diferentes versõ
es até agora fornecidas por porta-vozes e membros 
do Executivo, inclusive perante Comissões desta 
Casa, julgo absolutamente imprescindível que o 
atual titular do Ministério da Aeronáutica informe o 
seguinte: 

1) Se é verdade, no todo ou em parte, a notícia 
publicada pela revista Veja conforme transcrita aci-
ma; 

2) Se verdade apenas em parte, qual a versão 
oficial da Aeronáutica para 'o episódio mencionado 
na transcrição acima; 
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3) Se existiu realmente um relatório do Serviço 
de Inteligência da Aeronáutica, ou da Secretaria de 
Inteligência da Aeronáutica sobre o assunto; 

4) Cópia autenticada do relatório em questão, 
indicando o grau de sigilo que deve ser mantido e, 
se Reservado, Confidencial ou Secreto, 0,uais as 
pessoas que até agora já tiveram acesso ao mesmo, 
para que se possa registrar tal dado ao receber o 
documento na Câmara, para os fins previstos na Re
solução nQ 29/93, que dispõe sobre documento sigi
loso, na Câmara dos Deputados. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1995. -
Deputado I nácio Arruda. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Daputado 
Inácio Arruda dirige-se à Mesa requerendo sejam 
solicitadas ao Senhor Ministro da Aeronáutica infor
mações sobre atividades da Secretaria de Inteligên
cia da Aeronáutica relativas ao episódio da escuta 
telefônica realizada pela Polícia Federal nos apare
lhos usados pelo Embaixador Júlio César Gomes 
dos Santos, haja vista a matéria publicada pela re
vista Veja, edição de 29 de novembro do corrente. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, 
§ ~, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do 
Regimento Interno da Casa), voto pelo encaminha
mento das informações requeridas pelo nobre au
tor. 

, Sala de Reuniões, 8 de dezembro de 1995. -
D~putado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. 

, 
Aprovo ad referendum. 
Em 20-12-95. - Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente no exercício da presi
dência. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇOES 
Nº 1.251/95. 

Sr. Presidente, 
Requeiro a V. Exª com base no art. 50, pará

grafo 2Q
, da Constituição Federal, e nos arts. 24, in

ciso V, parágrafo 2Q, e 115, inciso I, do Regimento 
Interno, que seja encaminhado ao Sr. Guilherme Lei
te da Silva Dias, Secretário Nacional de Política 
Agrícola, através do Sr. Ministro da Agricultura, 
Abastecimento e Reforma Agrária, pedido das se
guintes informações: 

'; 

a) Qual o valor total dos recursos financeiros 
destinados ao Pronaf- Programa Nacional de Forta
lecimento da Agricultura Familiar; 

b) Qual o valor de recursos efetivamente libe
rados; 

c) Quais as datas de liberação dos recursos e 
locais da destinação, com discriminação dos respec
tivos valores; 

d) Quanto efetivamente foi aplicado no Pronaf 
pelas instituições financeiras privadas e pelas insti
tuições financeiras públicas, discriminando as res
pectivas liberações e instituições; 

e) Qual o calendário de desembolso ainda pre
visto para a safra 95/96. 

Justificaçao 

Passados meses da regulamentação do Pro
naf, e estando a agricultura familiar em fase conclu
siva de plantio da safra 95/96, é grande o reclama
ção dos agricultores quanto a inexistência de recur
sos na instituição financeira, cuja justificava por par
te das instituições e, geralmente, a não disponibilida
de de recursos. 

Este quadro lem, em conjunto com outros fato
res, aguçado ainda mais a grave crise por que passa 
a agricultura familiar no atual contexto da crise brasi
leira. 

Sala das Sessões, 5 de dezembro de í 995. -
Deputado José Fritsch. 

I _. Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
José Fritsch dirige-se a Mesa requerendo sejam solici
tadas ao Senhor Ministro da Agricultura do Abasteci
mento e da Reforma Agrária, no âmbito da Secretaria 
Nacional de Política Agrícola, informações sobre recur
sos financeiros destinados ao PRONAF - Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 
2Q da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do Re
gimento Interno da Casa), voto pelo encaminhamen
to das informações requeridas pelo nobre autor. 

Sala de Reuniões, 8 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice- Presidente. 

-
Aprovo Adreferendum. 
Em 20-12-95. -Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente no exercício da Presi
dência. 

., 
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REQUERIMENTO Nº- 1.252/95 2º-, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 o Regi-
(Do Sr. Marcelo Oéda - PT-SE) menta Interno da Casa), voto pelo encaminhamento 

Senhor Presidente, das informações requeridas pelo nobre autor. 
Com fundamento no art. 50, § 2º- da Constituição Sala de Reuniões, 18 de dezembro de 1995. -

Federal, e nos art. 24, inciso V e § 2º-, e 115, inciso I do Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. 

Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência seja Aprovo Ad referendum. 
encaminhado ao Sr. Ministro da Agricultura, do Abas- Em 20-12-95. - Ronaldo Perim, Pri-
teci menta e da Reforma Agrária, para que sejam for- meiro Vice-Presidente no exercício da Presi-
necidos os seguintes elementos informativos: dência. 

I - Valor mínimo, médio, modal e máximo 
pago, em Reais, a servidores do Ministério da Agri
cultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária a tí
tulo de Gratificação de Desemp~nho de Atividade de 
Fiscalização nos meses de agosto, setembro e outu
bro de 1995, especificando: 

a) quantitativo de pontos atribuídos para fixa
ção dos valores mínimo, médio, modal e máximo 
(quantos pontos foram necessários para o atingi
menta de cada um desses valores), para servidores 
beneficiados; 

b) distribuição de freqüência dos servidores, 
em classes correspondentes a 20% do valor máximo 
possível atribuído à referida vantagem (quantOs ser
vidores ganharam de O a 20% do valor máximo pos
sível, quantos servidores ganharam de 21 a 40% do 
valor máximo possível, quantos servidores ganha
ram de 41 a 60% do valor máximo possível, quan
tos servidores ganharam de 61 a 80% do valor 
máximo possível e quantos servidores ganharam 
de 81 a 100% do valor máximo possível) nos mes
mos meses; 

c) número de servidores avaliados individual
mente, para efeito de ' atribuição da referida vanta
gem, em cada mês, e quantitativo total de beneficiá
rios, em cada mês, de agosto a outubro de 1995. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1995. -
Deputado Marcelo Oéda. 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
Marcelo Déda dirige-se à Mesa requerendo sejam 
solicitadas ao Senhor Ministro da Agricultura do 
Abastecimento e da Reforma Agrária informações 
sobre valores pagos a servidores do Ministério a títu
lo de Gratificação de Desempenho de Atividade de 
Fiscalização, nos meses de agosto, setembro e ou
tubro de 1995. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 

REQUERIMENTO Nº-1.253/95 

Senhor Presidente, 
Com fundamento no art. 50, § 2º-, da Constitui

ção Federal, e nos arts. 24, inciso V e § 29., e 115, in
ciso I do Regimento Interno, solicito a Vossa Exce
lência seja encaminhado ao Sr. Ministro do Planeja
mento e Orçamento o seguinte Pedido de Informa
ções, para que sejam fornecidos os seguintes ele
mentos informativos: 

1 - Valor mínimo, médio, modal e máximo 
pago, em Reais, a servidores da Carreira Orçamen
to, Técnicos de Planejamento, inclusive em exercício 
em outros órgãos da administração federal, e servi
dores da Fundação Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada, a título de Gratificação de Desempenho e 
Produtividade de Planejamento, Orçamento, Finan
ças e Controle nos meses de agosto, setembro e ou
tubro de 1995, especificando: 

a) quantitativo de pontos atribuídos para fixa
ção dos valores mínimo, médio, moda I e máximo 
( q ll~illbs 1Jontos foram necessários para o atingi
mento de cada um desses valores), para serJid, " ' 
de nível médio e servidores de nível superior benefí·
ciados, no Ministério do Planejamento e Or\,ar118nto 
8 no IPEA; 

b) distribuição de freqüência dos servidores, 
em cada nível (médio e superior), no Ministério e no 
I PEA, em classes correspondentes a 20% do valor 
máximo possível atribuído à referida vantagem 
(quantos servidores ganharam de O a 20% do valor 
máximo possível, quantos servidores ganharam de 
21 a 40% do valor máximo possível, quantos servi
dores ganharam de 41 a 60% do valor máximo pos
sível, quantos servidores ganharam de 61 a 80% do 
valor máximo possível e quantos servidores ganha
ram de 81 a 100% do valor máximo possível) nos 
mesmos meses; 

c) número de servidores, em cada nível (médio 
e superior), no Ministério e no IPEA, por categoria 
funcional ou carreira, avaliados individualmente, 
para efeito de atribuição da referida vantagem, em 
cada mês, e quantitativo total de beneficiários, por 
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categoria funcional ou carreira, em cada mês, de mento de cada um desses valores), para ser:vidores 
agosto a outubro de 1995. de nível médio e servidores de nível superior benefi-

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1995. - ciados; 
Deputado Marcelo Déda. b) distribuição de freqüência dos servidores, 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE em cada nível (médio e superior), e classes corres
pondentes a 20% do valor máximo possível atribuído 
à referida vantagem (quantos servidores ganharam 
de O a 20% do valor máximo possível, quantos servi
dores ganharam de 21 a 40% do valor máximo pos
sível, quantos servidores ganharam de 41 a 60% do 
valor máximo possível, quantos servidores ganha
ram de 61 a 80% do valor máximo possível e quan
tos serviqores ganharam de 81 a 100% do valor má
ximo possível nos mesmos meses; 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
Marcelo Déda dirige-se à Mesa requerendo sejam 
solicitadas ao Senhor Ministro do Planejamento e 
Orçamento informações sobre valores pagos a servi
dores do Ministério a título de Gratificação de De
sempenho e Produtividade de Planejamento, Orça
mento, Finanças e Controle, nos meses de agosto, 
setembro e outubro de 1995. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 
2Q

, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do Re
gimento Interno da Casa), voto pelo encaminhamen
to das informações requeridas pelo nobre autor. 

Sal~ de Reuniões, 9 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presiden-

I 

te. / 

I 
/ 

Aprovo ad referendum. I 
I 

Em 20-12-95. - Ronaldo Perim, Pri
'I' meiro Vice-Presidente no exercício da Presi-

'Ciência. 

REQUERIMENTO N!! 1.254, 
, DE DE NOVEMBRO DE 1995 

Senhor Presidente: 
Com fundamento no art. 50, § 2º', da Constitui

ção Federal, e nos arts. 24, inciso V e § !2º-, e 115, in
ciso I do Regimento Interno, sol icito a Vossa Exce
lência seja encaminhado ao Sr. Ministro do Planeja
mento e Orçamento o seguinte Pedido de Informa
ções, para que sejam fornecidos os seguintes ele
mentos informativos: 

I - Valor mínimo, médio, modal e máximo 
pago, em Reais, a servidores da Carreira de Finan
ças e Controle, inclusive em exercício em unidades 
setoriais e regionais do Sistema de Controle Interno, 
a ~ítulo de Gratificação de Desempenho e Produtivi
dade de Planejamento, Orçamento, Finanças e Con
trole nos meses de agosto, setembro e outubro de 
1995, especificando: 

a) quantitativo de pontos atribuídos para fixa
ção dos valores mínimo, médio modal e máximo 
(quantos pontos foram necessários para o atingi-

c) número de servidores, em cada nível médio 
e superior, avaliados individualmente, para efeito de 
atribuição da referida vantagem, em cada mês, e 
quantitativo total de beneficiários, em cada mês, de 
agosto a outubro de 1995. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1995. -
Deputado Marcelo Déda. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
Marcelo Déda dirige-se à Mesa requerendo sejam 
solicitadas ao senhor Ministro da Fazenda informa
ções sobre valores pagos aos servidores da Carreira 
de Finanças e Controle a título de Gratificação de 
Desempenho e Produtividade de Planejamento, Or
çamento, Finanças e Controle, nos meses de agos
to, setembro e outubro de 1995. 

É o relatóio. 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 
2Q, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do Re
gimento Interno da Casa), voto pelo Encaminhamen
to das informações requeridas pelo nobre Autor. 

Sala de Reuniões, 8 de dezembro de '1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. 

Aprovo Ad referendum. 
Em 20-12-95. - Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente no exercício da Presi
dência. 

REQUERIMENTO N!! 1.255, DE 1995 . 

Senhor Presidente: 
Com fundamento no art. 50, § 2º', da Constitui

ção Federal, e nos art. 24, inciso V e § 2º', e 115, in
ciso I, do Regimento Interno, solicito a Vossa Exce-

• 
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lência seja enc~minhado ao Sr. Ministro da Adminis
tração Federal e Reforma do Estado o seguinte Pe
dido de Informações, para que sejam fomecidos os 
seguintes elementos informativos: 

I - Valor mínimo, médio, modal e máximo 
pago, em Reais, a servidores do Ministério da Admi
nistração Federal e Reforma do Estado, a título de 
Gratificação de Desempenho e Produtividade de 
Planejamento, Orçamento, Finanças e Controle nos 
meses de agosto, setembro e outubro de 1995, es
pecificando: 

a) quantitativo de pontos atribuídos para fixa
ção dos valores mínimo, médio, modal e máximo 
(quantos pontos foram necessários para o atingi
menta de cada um desses valores); 

b) distribuição de freqüência dos servidores, 
em classes correspondentes a 20% do valor máxi
mo possível atribuído à referida vantagem (quan
tos servidores ganharam de O a 20% do valor má
ximo possível, quantos servidores ganharam de 21 
a 40% do valor máximo possível, quantos servido
res ganharam de 41 a 60% do valor máximo possí
vel, quantos servidores ganharam de 61 a 80% do 
valor máximo possível e quantos servidores ga
nharam de 81 a 100% do valor máximo possível 
nos mesmos meses; 

c) número de servidores avaliados individual
mente para efeito de atribuição da referida vanta
gem, em cada mês, e quantitativo total de beneficiá
rios, em cada mês, de agosto a outubro de 1995. 

Sala das Sessões, de novembro de 1995. -
Deputado Marcelo Déda, PT-SE. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição o Senhor Deputado 
Marcelo Déda dirige-se à Mesa requerendo sejam 
solicitadas ao Senhor Ministro da Administração Fe
deral e Reforma do Estado informações sobre vaIa
res pagos a servidores do Ministério a título de Grati
ficação de Desempenho e Produtividade de Planeja
mento, Orçamento, Finanças e controle, nos me~~ 
de agosto, setembro e outubro de 1995. 

É o relatório. 

" - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, 
§ 2Q, da Constituição Federal, e arts. 115 e 116, do 
Regimento Intemo da Casa). voto pelo encami
nhamento das informações requeridas pelo no
bre Autor. 

Sala de Reuniões, de dezembro de 1995. -
Deputado RonaldoPerim, Primeiro Vice-Presidente. 

Aprovo ad referendum. 
Em 20-12-95.- Ronaldo Perim Primei

ro Vice-Presidente, no exercício da Presi
dência. 

REQUERIMENTO N~ 1.256, DE 1995 

Senhor Presidente 
Com fundamento no art. 50, § 2º-, da Constitui

ção Federal, e nos arts. 24, inciso V e § 2Q e 115, in
ciso I, no Regimento Interno, solicito a Vossa Exce
I{'ncia seja encaminhado ao Sr. Ministro da Aeronáu
tica para que sejam fornecidos os seguintes elemen
tos informativos. 

I - valor mínimo, médio, modal e máximo pago, 
em Reais, a servidores do Grupo DACTA a título de 
Gratificação de Desempenho de Atividade de Prote
ção ao Vôo nos meses de agosto, setembro e outu
bro de 1995, especificando: 

a) quantitativo de pontos atribuídos para fixa
ção dos valores mínimo, médio modal e máximo 
(quantos pontos foram necessários para o atingi
menta de cada um desses valores), para servidores 
de nível' médio e servidores de nível superior benefi
ciados; 

b) distribuição de freqüência dos . servidores, 
em cada nível (médio e superior), em classes cor
respondentes a 20% do valor máximo possível atri
buído à referida vantagem (quantos servidores ga
nharam de O a 20% do valor máximo possível quan
tos servidores ganharam de 21 a 40% do valor máxi
mo possível, quantos servidores ganharam de 41 a 
60% do val'or máximo possível, quantos servidores 
ganharam de 61 a 80% do valor máximo possívet e 
quantos servidores ganharam de 81 a 100% do valor 
máximo possível) nos mesmos meses; 

c) número de servidores, em cada nível (médio 
e superior) avaliados individualmente, para afeito de 
atribuição da referida vantagem em cada mf3s, e 
quantitativo total de beneficiários, em cada mês, dü 
agosto a outubro de 1995. 

Sa,la das Sessões, 30 de novembro de 1995. -
Deputado Marcelo Déda, PT - SE. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

1- Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
Marcelo Déda dirige-se à Mesa requerendo sejam 
solicitadas ao Senhor Ministro da Aeronáutica, infor
mações sobre valores pagos aos servidores do Gru
po Dacta a título de Gratificação de Desempenho de 
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Ativiaade de Proteção ao vôo, nos meses de agosto, 
setembro e outrubo de 1995. É o relatório. 

" 11- Voto do Relator. 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 
2!1, da Constituição Federal, e arts. 115 e 116 do Re
gimento Interno da Casa), voto pelo encaminhamen
to das informações requeridas pelo nobre Autor. 

Sala das Reuniões, 8 de dezembro de 1995.
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presi

dente. 

Aprovo ad referendum. 
Em 20-12-95. - Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente, no exercício da Pre
sidência. 

REQUERIMENTO N~ 1.257/95 

Sr. Presidente, 
Com fundamento no art. 50, § ~, da Constitui

ção Federal, e nos arts. 24, inciso V e §~, e 115, in
ciso I do Regimento Interno, solicito a Vossa Exce
lência seja encaminhado ao Sr. Ministro da Fazenda 
para que sejam fornecidos os seguintes elementos 
informativos: 

I - Valor mínimo, médio, modal e máximo 
pago, em Reais, a servidores da CVM a título de Re
tribução Variável- RVCVM, e aos servidores da SU
SEP a título de RVSUSEP nos mesps de agosto, se
tembro e outubro de 1995, especificando: 

a) quantitativo de pontos atribuídos para fixa
ção dos valores mínimo, médio, modal e máximo 
(quantos pontos foram necessários para o atingi
mento de cada um desses valores), para servidores 
de nível médio e s'ervidores de nível superior benefi-
ciados; "; 

b) distribuiÇão de freqüência dos servidores, 
em cada nível (médio e superior), em classes cor
respondentes a 20% do valor máximo possível atri
buído à referida vantangem (quantos servidores ga
nharam de O a 20% do valor máximo possível, quan
tos servidores ganharam de 21 a 40% do valor máxi
mo possível, quantos servidores ganharam de 41 a 
60% do valor máximo possível, quantos servidoréS 
ganharam de 61 a 80% do valor máximo possível e 
quantos servidores ganharam de 81 a 100% do valor 
máximo possível) nos mesmos meses; 

c) número de servidores, em cada nível (médio 
e superior), por categoria, avaliados individualmente, 
para efeito de atribuição da referida vantagem, em 
cada mês, e quantitativo total de beneficiários, em 

cada mês, por categoria, de agosto a outubro de 
1995. " 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1995.
Deputadfo Marcelo Déria. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

1- Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
Marcelo Déda dirige-se à Mesa requerendo sejam 
solicitadas ao Senhor Ministro da Fazenda informa
ções sobre valores pagos aos servidores da Comis
são de Valores Mobiliários - CVM, e da SUSEP a tí
tulo de Retribuição Variável da Comissão de Valores 
Mobiliários - RVCVM, e de Retribuição Variável da 
SUSEP - RVSUSEP, nos meses de agosto, setem
bro e outubro de 1995. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

ConSiderando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matréria (art. 50. 
§ 2!1, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do 
Regimento Interno da Casa), voto pelo encaminha
mento das informações requeridas pelo nobre autor. 

Sala de Reuniões, 18 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. 

Aprovo ad referendum. 
Em 20-12-95. - Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente no exercício da presi
dência. 

REQUERIMENTO N~ 1.258195 

Senhor Presidente, 
Com fundamento no art. 50, § ~, da Constitui

ção Federal, e nos arts. 24, inciso V e § ~, e 115, in
ciso I do Regimento Interno, solicito a Vossa Exce
lência seja encaminhado ao Sr. Ministro da Fazenda 
para que sejam fornecidos os seguintes elementos 
informativos: 

I - Valor mínimo, médio, moda I e máximo 
pago, em Reais, a servidores da carreira Auditoria 
do Tesouro Nacional a título de Retribuição Adicio
nai Variável- RAV, nos meses de agosto, setembro 
e outubro de 1995, especificando: 

a) quantitativo de pontos atribuídos para fixa
ção dos valores mínimo, médio, modal e máximo 
(quantos pontos foram necessários para o atingi
mento de cada um desses valores), para servidores 
de nível :nédio e servidores de nível superior benefi
ciados; 

b) distribuição de freqüência dos servidores, 
em cada nível (médio e superior), em classes cor-
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respondentes a 20% do valor máximo possível atri- Fazenda Nacional, a título de pro-Iabore de êxito 
buído à referida vantagem (quantos servidores ga- nos meses de agosto, setembro e outubro de 1995, 
nharam de O a 20% do valor máximo possível, quan- especificando: 
tos servidores ganharam de 21 a 40% do valor máxi- a) quantitativo de pontos atribuídos para fixa-
mo possível, quantos servidores ganharam de 41 a ção dos valores mínimo, médio, modal e máximo 
60% do valor máximo possível, quantos servidores (quantos pontos foram necessários para o atingi-
ganharam de 61 a 80% do valor máximo possível e menta de cada um desses valores), para servidores de 
quantos servidores ganharam de 81 a 100% do valor nível médio e servidores de nível sL.4>9rior beneficiados; 
máximo possível) nos mesmos meses; b) distribuição de freqüência dos servidores, 

c) número de servidores, em cada nível (médio em cada nível (médio e superior), em classes cor-
e superior), avaliados individualmente, para efeito de respondentes a 20% do valor máximo possível atri-
atribuição da referida vantagem, em cada mês, e buído à referida vantagem (quantos servidores ga-
quantitativo total de beneficiários, em cada mês, de nharam de 0% a 20% do valor máximo possível, 
agosto a outubro de 1995. quantos servidores ganharam de 21 % a 40% do va-

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1995. lar máximo possível, quantos servidores ganharam 
Deputado Marcelo Déda. de 41 % a 60% do valor máximo possível, quantos 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE servidores ganharam de 61% a 80% do valor máxi
mo possível e quantos servidores ganharam de 81 % a 

I - Relatório 

Pela presente preposição, o Senhor Deputado 
Marcelo Déda dirige-se à Mesa requerendo sejam 
solicitadas ao Senhor Ministro da Fazenda informa
ções sobre valores pagos a servidores da Secretaria 
da Receita Federal a título de Retribuição Adicional 
Variável , nos meses de agosto, setembro e outubro 
de 1995. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 
2Q, da Constituição Federal e arts. 115 e , 16 do Re
gimento Interno da Casa), voto pelo encaminhamen
to das informações requeridas pelo nobre autor. 

Sala das Reuniões, 8 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. 

Aprovo ad referendum. 
Em 20-12-95. - Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente no exercício da presi
dência, 

REQUERIMENTO N~ 1.259, 
DE DE NOVEMBRO DE 1995 

Senhor Presidente, 
Com fundamento no art. 50, § 2Q, da Constitui

ção Federal, e nos art. 24, inciso V e § 2Q, e 115, in
ciso I do Regimento Interno, solicito a Vossa Exce
lência seja encaminhado ao Sr. Ministro da Fazenda 
para que sejam fornecidos os segui ntes elementos 
informativos: 

I - Valor mínimo, médio, modal e máximo 
pago, em Reais, a servidores da Procuradoria da 

100% do valor máximo possível) nos mesmos meses; 
c) número de servidores, em cada nível (médio 

e superior), por categoria funcional ou carreira, ava
liados individualmente, para efeito de atribuição da 
referida vantagem, em cada mês, e quantitativo total 
de beneficiários, por categoria funcional ou carreira, 
em cada mês, de agosto a outubro de 1995. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1995. -
Deputado Marcelo Déda. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
Marcelo Déda dirige-se à Mesa requerendo sejam 
solicitadas ao Senhor Ministro da Fazenda, infor
mações sobre valores pagos a servidores da Pro
curadoria da Fazenda Nacional a título de pro-Ia
bore de êxito, nos meses de agosto, setembro e 
outubro de 1995. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 
2Q

, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do Re
gimento Interno da Casa), voto pelo encaminhamen
to das informações requeridas pelo nobre Autor. 

Sala de Reuniões, 8 de dezembro de 1995. 
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presi
dente. 

Aprovo Ad referendum 
Em 20-12-95. - Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente no exercício da Presi
dência. 
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REQUERIMENTO N!! 1.260, É O relatório. 
DE DE NOVEMBRO DE 1995 " 

11 - Voto do Relator 
Senhor Presidente, 
Com fundamento no art 50, § 22, da Constitui

ção Federal, e nos art. 24, inciso V e § 2~, e 115, in
ciso I do Regimento Interno, solicito a Vossa Exce
lência seja encaminhado ao Sr. Ministro da Justiça 
para que sejam fornecidos os seguintes elementos 
informativos: 

I - Valor mínimo, médio, modal e máximo 
pago, em Reais, a servidores do Departamento de 
Imprensa Nacional, a título de Gratificação de Pro
dução Suplementar nos meses de agosto, setembro 
e outubro de 1995, especificando: 

a) quantitativo de pontos ou medida de produ
ção atribuídos para fixação dos valores mínimo, mé
dio, modal e máximo (quantos pontos foram neces
sários para o atingimento de cada um desses valo
res), para servidores de nível médio e servidores de 
nível superior beneficiados, por categoria funcional; 

b) distribuição de freqüência dos servidores, 
em cada nível (médio e superior), em classes cor
respondentes a 20% do valor máximo possível atri
buído à referida vantagem (quantos servidores ga
nharam de 0% a 20% do valor máximo possível, 
quantos servidores ganharam de 21 % a 40% do va
lor máximo possível, quantos servidores ganharam 
de 41 % a 60% do valor máximo possível, quantos 
servidores ganharam de 61 % a 80% do valor máxi
mo possível e quantos servidores ganharam de 81 % 
a 100% do valor máximo possível) nos mesmos me
ses; 

o) número de servidores, em cada nível (médio 
e sup~rior), por categoria funcional, avaliados indivi
dualmente, para efeito de atribuição da referida van
tagem, em cada mês, e quantitativo total de benefi
ciários, por categoria funcional, em cada mês, de 
agosto a outubro de 1995. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1995. 
Deputado Marcelo Déda. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
Ma.r~elo Déda dirige-se à Mesa requerendo sejam 
soliCitadas ao Senhor Ministro da Justiça informaçõ
es sobre valores pagos a servidores do Departa
mento de Imprensa Nacional a título de Gratificação 
de Produção Suplementar aos servidores do Depar
tamento de I mprensa Nacional, nos meses de agos
to , setembro e outubro de 1995. 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 
2Q, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do Re
gimento Interno da Casa), voto pelo encaminhamen
to das informações requeridas pelo nobre Autor. 

Sala de Reuniões, 8 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. 

Aprovo Ad referendum 
Em 20-2-95. - Ronaldo Perim, Primei

ro Vice-Presidente no exercício da Presidência. 

REQUERIMENTO N!! 1.261, 
DE DE NOVEMBRO DE 1995 

Senhor Presidente, 
Com fundamento no art 50, § 22, da Constitui

ção Federal, e nos art. 24, inciso V e § 2Q, e 115; in
ciso I do Regimento Interno, solicito a Vossa Exce
lência seja encaminhado ao Sr. Ministro da Previ
dência Social para que sejam fomecidos os seguin
tes elementos informativos: 

I - Valor mínimo, médio, modal e máximo 
pago, em Reais, a servidores do INSS a título de 
Gratificação de Estímulo à Arrecadação e Fiscaliza
ção nos meses de agosto, setembro e outubro de 
1995, especificando: 

a) quantitativo de pontos atribuídos para fixa
ção dos valores mínimo, médio,modal e máximo 
(quantos pontos foram necessários para o atingi
mento de cada um desses valores), para servidores 
beneficiados, por categoria funcional; 

b) distribuição de freqüência dos servidores, 
em cada categoria funcional beneficiada, em classes 
.correspondentes a 20% do valor máximo possível 
atribuído à referida vantagem (quantos servidores 
ganharam de 0% a 20% do valor máximo possível, 
quantos servidores ganharam de 21 % a 40% do va
lor máximo possível, quantos servidores ganharam 
de 41 % a 60% do valor máximo possível, quantos 
servidores ganharam de 61 % a 80% do valor máxi
mo possível e quantos servidores ganharam de 81 % 
a 100% do valor máximo possível) nos mesmos me
ses; 

c) número de servidores, em cada categoria 
funcional beneficiada, avaliados individualmente, 
para efeito de atribuição da referiaa vantagem, em 
cada mês, e quantitativo total de beneficiários, em 
cada mês, de agosto a outubro de 1995. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1995. -
Deputado Marcelo Déda. 

• 
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GABINETE DO PRIMEI RO VICE-PRESIDENTE de 41 % a 60% do valor máximo possível, quantos 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
Marcelo Déda dirige-se à Mesa requerendo sejam 
solicitadas ao Senhor Ministro da Previdência e As
sistência Social informações sobre valores pagos 
aos servidores do InstiMo Nacional do Seguro So
cial- INSS a título de Gratificação de Estímulo à Ar
recadação e Fiscalização, nos meses de agosto, se
tembro e outubro de 1995. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 
2Q

, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do Re
gimento Interno da Casa), voto pelo encaminhamen
to das informações requeridas pelo nobre Autor. 

Sala de Reuniões, 8 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. 

Aprovo Ad referendum 
Em 20-12-95 - Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente no exercício da Presi
dência. 

REQUERIMENTO N~ 1.262, 
DE NOVEMBRO DE 1995 

Senhor Presidente, 
Com fundamento no art. 50, § 2Q, da Constitui

ção Federal, e nos arts. 24, inciso V e § 2Q, e 115, in
ciso I do Regimento Interno, solicito a Vossa Exce
lência seja encaminhado ao Sr. Ministro do Trabalho 
para que sejam fornecidos os seguintes elementos 
informativos: 

I - Valor mínimo, médio, modal e máximo 
pago, em Reais, a servidores do Ministério do Tra
balho a título de Gratificação de Estímulo à Arreca
dação e Fiscalização nos meses de agosto, setem
bro e outubro de 1995, especificando: 

a) quantitativo de pontos atribuídos para fixa
ção dos valores mínimo, médio, modal e máximo 
(quantos pontos foram necessários para o atingi
mento de cada um desses valores), para servidores 
beneficiados, por categoria funcional; 

b) distribuição de freqüência dos servidores, 
em cada categoria funcional beneficiada, em classes 
correspondentes a 20% do valor máximo r;ossível 
atribuído à referida vantagem (quantos servidores 
ganharam de 0% a 20% do valor máximo possível, 
quantos servidores ganharam de 21 % a 40% do va
lor máximo possível, quantos servidores ganharam 

servidores ganharam de 61 % a 80% do valor máxi
mo possível e quantos servidores ganharam de 81% 
a 100% do valor máximo possível) nos mesmos me-
ses; 

c) número de servidores, em cada categoria 
funcional beneficiada, avaliados individualmente, 
para efeito de atribuição da referida vantagem, em 
cada mês, e quantitativo total de beneficiários, em 
cada mês, de agosto a outubro de 1995. 

Sala das Sessões, de novembro de 1995. -
Deputado Marcelo Déda. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
Marcelo Déda dirige-se à Mesa requerendo sejam 
solicitadas ao Senhor Ministro do Trabalho informa
ções sobre valores pagos aos servidores do Ministé
rio a título de Gratificação de Estímulo à Arrecada
ção e Fiscalização, nos meses de agosto, setembro 
e outubro de 1995. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 
2Q

, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do Re
gimento Interno da Casa). voto pelo encaminhamen
to das informações requeridas pelo nobre Autor. 

Sala de Reuniões, 8 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. 

Aprovo Ad referendum 
Em 20-12-95. - Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente no exercício da Presi
dência. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 
N~ 1.263, DE 1995 

Considerando as inúmeras dúvidas existentes 
sobre a implantação, oportunidade e viabilidade téc
nica do Projeto Sivam; 

Considerando as denúncias de disparidades 
entre os preços de equipamentos a serem adquiri
dos pelo Governo brasileiro para a execução desse 
projeto; 

Considerando a divulgação pela imprensa de 
uma carta enviada, em abril de 1995, ao Excelentís
simo Senhor Presidente da República, pelo Brigadei
ro Ivan Frota, responsável pela elaboração de estu
dos sobre um sistema de controle e vigilância do es-
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paço aéreo da Amazônia, inicialmente batizado 
como Vigilam e que deu origem ao Sivam; 

Requeiro, nos termos dos incisos I e li, do art. 
116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputa
dos, combinados com o parágrafo 2º do art. 50 da 
Constituição Federal, a expedição de ofício, endereça
do ao Senhor Ministro de Estado da Aeronáutica, Te
nente-Brigadeiro-do-Ar, Lélio Viana Lobo, solicitando 
respostas, dentro do prazo legal, às seguintes questõ
es, relativas ao Sistema de Vigilância da Amazônia: 

1 - O Ministério da Aeronáutica confirma a rea
lização dos estudos sobre um sistema de vigilância 
do espaço aéreo da Amazônia, que passou a ser de
nominado Projeto Vigilam (Vigilância da Amazônia), 
iniciados no ano de 1989? 

2 - O Ministério da Aeronáutica confirma que 
encaminhou o Projeto para a empresa denominada 
Esca para aprofundar os estudos inicialmente feitos? 

3 - Qual a capacidade prevista no projeto origi
nai (Vigilam), no que se refere ao monitoramento do 
espaço aéreo da Amazônia e quais suas diferenças 
com o projeto atual Sivam? 

4 - Quem terá acesso às informações de pos
se do Sivam após sua implantação definitiva? 

5 - Há alguma garantia de que somente as au
toridades brasileiras terão acesso às informações 
tais como: circulação aérea formal e clandestina, 
movimento terrestre nas áreas de fronteira, monito
ração das reservas indígenas e florestais, pesquisa 
do acervo de biodiversidade da Região e identifica
ção e localização do potencial de minerais, entre ou
tras informações consideradas estratégicas e vitais 
para a soberania do País? 

6 - Quantos ex-funcionários da Empresa Esca 
foram contratados pelo Governo para trabalhar na 
execução do Projeto Sivam. Quais as atribuições, 
funções e qualificações técnicas de cada um? 

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 1995. -
Deputada Socorro Gomes. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, a Senhora Deputada 
Socorro Gomes dirige-se à Mesa requerendo sejam 
solicitadas ao Senhor Ministro da Aeronáutica, infor
mações acerca ·do Sistema de Vigilância da Amazô
nia-SIVAM. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 

2Q, da Constituição Federal e arts. 115 e 11 6 do Re
gimento Internada Casa), voto pelo er)caminhamen
to das informações requeridas pela nobre Autora. 

Sala de Reuniões, 8 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. 

Aprovo Ad referendum. 
Em 20-12-95. - Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente no exercício da Presi
dência. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇOES 
~ 1.264, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Amparado no art. 50, § 2º, da Constituição Fe

deral e art. 116, do· Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, requeiro sejam solicitadas ao Sr. 
Gustavo Loyola, Presidente do Banco Central do 
Brasil, através do Ministro da Fazenda, Sr. Pedro 
Malan, as seguintes informações: 

1. Taxas diárias de empréstimos de liquidez do 
Bacen, no período de 1-3-95 a 30-11-95, assim 
como os volumes de recursos eventualmente conce
didos ao Banco Econômico e Banco Nacional, no 
mesmo período. 

2. Volume de recursos e a que taxas médias 
diárias o Banco do Brasil e a Caixa Econômica Fe
deral aportaram, no período 1 º-3-95 a 30-11-95, nas 
operações de empréstimos interbancários (via depó
sitos inter-financeiros, com ou sem emissão de certi
ficados.) 

3. Captação líquida (depósitos, menos resga
tes) de certificados de depósitos bancários e cader
netas de poupança do Banco do Brasil e da Caixa 
Econômica Federal, no período de 1 º-3-95 a 30-11-
95, discriminada mês a mês. 

4. Total de créditos concedidos, pelo Banco do 
Brasil e pela Caixa Econômica Federal ao setor pri
vado não-financeiro, no período de 1 º-3-95 a 30-11-
95, discriminados mês a mês? 

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 1995. -
Milton Temer - Vice-Líder - PT. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
Milton Temer dirige-se à Mesa requerendo sejam so
licitas ao Senhor Ministro da Fazenda, no âmbito do 
Banco Central do Brasil, informações sobre taxas 
diárias de empréstimos de liquidez, no período de 
1 º-3-95 a 30-11-95, bem como os volumes de recur
sos eventualmente concedidos ao Banco Econômico 
e Banco Nacional, no mesmo período. 
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É O relatório. 
11- Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 
22, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do Re
gimento Interno da Casa), voto pelo encaminhamen
to das informações requeridas pelo nobre Autor. 

Sala de Reuniões, 8 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. 

Aprovado Ad referendum. 
Em 20-12-95 - Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente no exercício da Presi
dência. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
Nº 1.265 DE 1995 

Senhor Presidente, 
Com fundamento no art 50, § 22, da Constitui

ção Federal, e nos arts. 24, inciso V e parágrafo 22, 
e 145, inciso I, do Regimento Interno, solicito a Vos
sa Excelência seja encaminhado ao Sr. Ministro da 
Educação, o seguinte pedido de informações: 

1. As Instituições Federais de Ensino Superior 
- IFES, vivem atualmente grave crise, com carência 
de recursos financeiros para o cumprimento de seuS 
compromissos básicos, tais como: pagamento de 
água, luz, telefone, vigilância e limpeza, residência 
médica, vale alimentação, etc., já que os recursos 
para custeio cobrem apenas 50% das necessidades 
básicas das instituições; quanto aos investimentos, 
os recursos são escassos, levando à deterioração 
do patrimônio físico, por falta de manutenção dos 
prédios e laboratórios; e, quanto às bibliotecas, os 
recursos inexistiram em 1995. 

2. A situação atual das IFES é dramática: orça
mento esgotado, vagas de docentes que não foram 
preenchidas - além de faltar a autorização para re
por servidores técnico-administrativos que se apo
sentaram. E no ano de 1996 a situação já se anun
cia ainda mais grave: orçamento inferior ao de 1995, 
nova crise de aposentadorias e um déficit de cerca 
de 1 83 mil hões de reais para Custeio e de cerca de 
150 milhões de reais para Investimentos. Por fim, re
latos de dirigentes de diversas instituições apontam 
para a ocorrência de paransação de diversas ativida
des e serviços em conseqüência da falta de recur
sos. Cabe-nos, assim, evitar que isto aconteça. 

Diante desses fatos, que provocam apreensão 
em toda a sociedade e conhecedores que somos da 
elevada responsabilidade desse Ministério para com 
as Instituições Federais' de Ensino Superior, vimos: 

a) solicitar a Vossa Excelência esclarecimentos 
acerca da política do governo federal em relação ao 
ensino superior, além das soluções urgentes e 
emergenciais, em estudo por parte desse Ministério, 
diante da grave crise por que passam as Instituições 
Federais de Ensino Superior. 

Sala das Sessões, 16 de dezembro de 1995. -
Deputado Marconi Perillo. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
Marconi Perillo dirige-se à Mesa requerendo sejam 
solicitadas ao Senhor Ministro da Educação e do 
Desporto informações acerca da política do governo 
f~deral em relação ao ensino superior, além das so
luções urgentes e emergenciais, em estudo por par
te desse Ministério, diante da grave crise por que 
passam as Instituições Federais de Ensino Superior. 

É o relatório. . 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 
22, da COhstituição Federal e arts. 115 e 116 do Re
gimento Interno da Casa), voto pelo encaminhamen
to das informações requeridas pelo nobre Autor. 

Sala de Reuniões, 8 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. 

Aprovo Ad referendum 
Em 20-12-95. - Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente no exercício da Presi
dência. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
Nº 1.266, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Com fundamento no art. 50, § 22, da Constitui

ção Federal, e nos arts. 24, inciso V e § 22 e 115, inci
so I, do Regimento Intemo desta Casa, solicito a Vos
sa Excelência seja encaminhado à srª Ministra de Es
tado da Inqústria, Comércio e Turismo pedido de infor
mações spbre a política a ser adotada por aquele mi
nistério para garantir a manutenção e a institucionaliza
ção do Programa Nacional do Álcool, de modo a asse
gurar a permanente geração de beneffcios para a so
ciedade brasileira e a participação definitiva daquele 
energético na matriz energética nacional. 

Justificaç:io 

Em meados da década de setenta, quando 
todo o mundo sofria os nefastos efeitos da crise do 
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petróleo, surgiu no Brasil um programa para a subs- 2Q, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do Re-tituição parcial daquele energético importado por um , gimentolnt~rno da Casa), voto pelo ~ncaminhqmen-combustível de produção genuinamente nacional, vi- to das informações requeridas pelo nobre Autor. sando a amenizar os drásticos efeitos da crise ener- Sala de Reuniões, 8 de dezembro de 1995. -gética em nosso País. Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. Vinte anos após a sua criação, o Proálcool, de 
vitoriosa carreira e significativos resultados para a 
vida econômica nacional, tanto na economia de divi
sas quanto na produção de veículos exclusivamente 
movidos a álcool - que chegaram a representar no
venta e cinco por cento do total da produção auto
mobil ística do país - encontra-se vergonhosamente 
esquecido e abandonado; os empresários nacionais 
que nele acreditaram, investiram e ajudaram o país 
a progredir e produzir riquezas, vêem-se hoje entre
gues à própria sorte, desincentivados pelas políticas 
governamentais de privilégio à indústria petrolífera. 

Urge, portanto, como questão da mais absoluta 
justiça, resgatar um programa tão importante para 
alavancar o crescimento econômico e a geração de 
empregos no Brasil, através da redefinição dos ru
mos da política energética de nosso País, com o in
centivo à maior utilização de uma fonte de energia 
barata, não-poluente e renovável, fazendo aumentar 
sua participação na matriz energética nacional. 

Nestes termos é que vimos solicitar da senhora 
Ministra de Estado da Indústria, Comércio e Turismo 
informações sobre a política a ser realmente adota
da pelo governo brasileiro em relação ao Proálcool, 
de forma a garantir sua permanência como um fator 
de geração de benefícios pé;lra toda a sociedade bra
sileira . 

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 1995. -
Deputado Marconi Perillo. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
Marconi Perillo dirige-se à Mesa requerendo sejam 
solicitadas à Senhora Ministra da Indústria, do Co
mércio e do Turismo informações "sobre a política a 
ser adotada por aquele ministério para garantir a 
manutenção e a institucionalização do Programa Na
cional do Álcool, de modo a assegurar a permanente 
geração de benefícios para a sociedade brasileira e 
a participação definitiva daquele energético na ma
triz energética nacional". 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 

Aprovo Ad referendum 
Em 20-12-95. - Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente no exercício da Presi
dência. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇOES 
Nº-1.267, DE 1995 

Cidinha Campos, Deputada Federal, vem pelo 
presente, nos termos do art. 50, § 2Q da Constituição 
Federal e do art. 115 e 116 do Regimento Interno, 
requerer cópia de inteiro teor (capa a capa) de todos 
os processos nos quais foram concedidos benefí
cios, desde a edição da Lei nº- 6.683/79, dos servido
res abaixo: . 
Beneficiário Órgão Local 

João Evangelista de S. Guerra 04.701.008 
Armando Ziller 11.704.010 
João Batista Teixeira . 14.702. 001 
Luiz Carlos Moreira de Paiva 14.702.004 
Moacir Werneck de castro 17.701.006 
Dilson Ribeiro de Souza 17.701.006 
Alfredo Freitas Dias Gomes 17.701.006 
Celso Cordeiro 17.701.006 
José cirilo Silvestre 17.701.006 
Luiz Mário Gazzaneo 17.701.006 
Léo Malina 17.701.006 
Paulo de Mello Bastos 17.701.006 
Jayme de Souza Uma Teixeira 17.701.006 
Roberto Covello P. Machado 17.701.006 
Aluizio V. F. da Fonseca 17.701.006 
José Aguiar de Souza Cruz 17.701.006 
Renato Oliveira da Motta 17.701.006 
Paulo Pinto da Motta Uma 17.701.006 
Paulo César Santos Rodrigues 17.701.006 
Fernando Pereira Christino 17.701.006 
Vicente de Paulo C. Maranhão 17.701.006 
João Carlos Pessoa Oliveira 17.701.006 
Pedro Luiz Leão Veloso Ebert17.701.oo6 · 
Antonio Pereira da Silva Fo 17.701.006 
Marcos Alexandre de S A M M 17.701.006 
Marcus Maravilhas 17.701.006 
Irio Uma 17.701.006 
Washington Umoeiro Leite 17.701.006 
Therezinha Lopes Bonfim 17.701.006 
Antonio Carlqs de Carvalho 17.701.006 
Léa Magalhães Fagundes 17.701.006 
Henrique JOão Cordeiro Rlho 17.701.006 
Guttemberp Cavalcanti 17.701.006 
Silvio Eduar~o de C. Froes 17.701.006 

\ ,I 

N2 do 
Beneficio 

044697498-6 
074595349-2 
020482729-9 
020587762-1 
046412202-3 
046412159-0 
044068153-7 
046412067 -5 
04311 0950-8 
046412064-0 
046412149-3 
072144192-0 
073414745-7 
073749868-4 
083097695-7 
084161508-0 
046412074-8 
046412123-0 
046412174-4 
079809723-0 
011012432-4 
046412137-0 
085635772-3 
044137339-9 
045176381-5 
073311943-3 
010822415-5 
043316378-0 
046412086-1 
046412147-7 
083095692-1 
080414217 -3 
046412063-2 
046412133-7 
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Teodomiro Braga da Silva 17.701.006 046412165-5 sistência Social cópias de inteiro teor (capa a capa) 
José Alves Pinheiro Júnior 17.701.006 046412167-1 de todos os processos nos quais foram concedidos 

046412168-0 benefícios, desde a edição da Lei nº 6.683f79, dos 
046412170-1 servidores que relaciona. 

Antonio Modesto da Silveira 17.701.006 
Fichei Davit Chargel 17.701.006 

083110003-6 É o relatório. 
045173516-1 

Carlos Alberto Resin 17.701.006 
M:mique Cordeiro F. Mendes 17.704.003 
Rui Cavalcante Pessoa 17.705.005 073349176-6 11 - Voto do Relator 
Etelvino dos Santos 17.709.001 
Péricles Ramos Campista 17.709.001 
Macário Ferreira Filho 17.709.001 
Maria N. de S. Barreto 17.709.001 
Henriq.Je Mranda Sandres NT 21.725.002 
Valter Peri 21.735.001 
Admar vieira 21.735.001 
Lúcia Magalha-es L. Ebert 23.701.001 
Osvaldo Ribeiro Vaz 23.701.001 
Quitéria F. Rosa R. Costa 21.742.001 
Zeli Campos de Melo 21.742.001 

Justificação 

043377048-1 
081534394-1 
082916271-8 
081576847-8 
068338920-3 
047908376-2 
087953361-7 
046412056-0 
047202863-4 
067207782-5 
067207723-0 

O presente requerimento tem o mesmo objeto 
- cópia dos processos de concessão de aposentado
rias especiais desde a edição da Lei rfl 6.683179 - de 
outro, o Requerimento de Informação nº 901 , de 1995, 
da mesma autora, encaminhado ao Ministro de Estado 
da Previdência e Assistência Social e não respondido. 

No Aviso Ministerial nº 772, de 30-10-95 assi
nado pelo Sr. Ministro Reinhold Stephanes, que 
prestou esclarecimentos às questões então levanta
das, as referências ao quesito que se reproduz nes
te requerimento são as seguintes: 

"O item 2 com referências ao inteiro 
teor dos processos concessórios, precisaría
mos localizá-los nos arquivos gerais de cada 
órgão local mantenedor, no estado a que 
pertence o benefício." 

As dificuldades operacionais alegadas relativa
mente ao pedido não elidem, no entanto, o requeri
mento tendo em vista revestir-se o mesmo de todos 
os quesitos constitucionais e regimentais. 

Neste sentido, vimos reforçar o pedido tendo 
em vista a absoluta imprescindibilidade das informa
ções requeridas ao prosseguimento das investigaçõ
es que vêm sendo desenvolvidas pela requerente 
relativas a concessões de aposentadorias especiais. 

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 1995. -
Deputada Cidinha Campos. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, a Senhora Deputada 
Cidinha Campos dirige-se à Mesa requerendo sejam 
solicitadas ao Senhor Ministro da Previdência e As-

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 
2º, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do Re
gimento Interno da Casa), voto pelo encaminhamen
to das informações requeridas pela nobre Autora. 

Sala de Reuniões, 8 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. 

Aprovo Ad referendum. 
Em 20-12-95. - Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente no exercício da Presi-
dência. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇOES 
N~ 1.268, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Requeiro a V. Exª com base no art. 50 da 

Constituição Federal e na forma dos arts. 115 e 116 
do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, sejam so
licitadas ao Ministro Chefe da Secretaria de Assun
tos Estratégicos, Sr. Ronaldo Mota Sardenberg, có
pia do contrato assinado entre a República Federati
va do Brasil e o Banco do Brasil S/A, Agência Gran
de Cayman, para repasse de recursos do Eximbank 
destinados ao financiamento do Sivam. 

Justificação 

Não são poucas as dúvidas ainda não esclare
cidas sobre o processo de implantação do Projeto 
Sivam. A sociedade civil tem manifestado insistente
mente a sua discordância com os procedimentos 
adotados para a implantação deste sistema. A co
munidade cientifica brasileira já marcou inúmeras 
vezes suas posições, sempre contrárias a forma 
como transcorreram cada uma das fases deste pro
jeto, desde a sua concepção até a fase em que ele 
se encontra atualmante. 

Além das discordâncias quanto ao mérito do 
projeto continuam ainda sem explicação inúmeras 
suspeitas e denúncias de ilicitudes que teriam per
meado o processo de seleção das empresas res
ponsáveis pela instalação do Sivam. 

Como se tudo isto não bastasse existem tam
bém pontos extremamente obscuros no processo de 
financiamento do projeto. O Governo Brasileiro alega 
que pagou em julho US$3.500.000,00 (três milhões e 
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quinhentos mil dólares) devido a contrato assinado 
com o Banco do Brasil para repasse de recursos do 
Eximbank. Afirma ainda que caso o contrato não 
seja assinado rapidamente (não sabemos a data 
exata porque esta não é divulgada) terá que pagar 
em dezembro outra parcela no mesmo valor. Ocorre 
que apesar deste contrato implicar em ônus para os 
cidadãos brasileiros os seus detalhes não são do co
nhecimento público. 

Por tudo isso e pelo alto valor dos recursos que 
estão sendo gastos no pagamento da referida multa 
acreditamos que o presente requerimento se justifica 
plenamente, principalmente se levarmos em consi
deração que estes recursos poderiam estar sendo 
utilizados para enfrentar os graves problemas so
ciais que assolam nossa população. 

Brasília, 6 de dezembro de 1995. - Arlindo 
Chinaglia, Deputado. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição o Senhor Deputado 
Arlindo Chinaglia dirige-se à Mesa requerendo seja 
solicitada ao Senhor Secretário de Assuntos Estraté
gicos da Presidência da República "cópia do contra
to assinado entre a República Federativa do Brasil e 
o Banco do Brasil S/A, Agência Grand Cayman, 
para repasse de recursos do Eximbank destinados 
ao financiamento do Sivam". 

É o relatório. 

11 - Voto do relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 
2º-, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do Re
gimento Interno da Casa), Voto pelo encaminhamen
to das informações requeridas pelo nobre Autor. 

Sala de Reuniões, 8 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vicfr-Presidente. 

Aprovo Ad referendum 
Em 20-12-95. Ronaldo Perim, Primei

ro Vice-Presidente no exercício da Presidên
cia. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇOES 
Nº- 1.269 DE 1995 

Senhor Presidente, 
Requeiro a V. Exª com base no art 50 da 

Constituição Federal e na forma dos arts. 115 e 116 
do regimento interno que, ouvida à Mesa, sejam soli
citadas ao Sr. Ministro Chefe da Secretaria de As-

suntos Estratégicos cópia do Projeto Vigilam elabo
rado pelo Ministério da Aeronáutica em 1990. 

Justificação 

Em abril deste ano o Brigadeiro Ivan Frota en
viou carta ao Presidente da República denunciando 
alterações no preço e nos objetivos do sistema de 
controle e vigilância do espaço aéreo da Amazônia 
que estava sendo elaborado pelo Ministério da Aero
náutica (VIGILAM). Segundo o Brigadeiro estas altfr
rações teriam ocorrido devido a interferência de em
presas privadas na concepção do projeto. 

O Brigadeiro Ivan Frota foi escolhido em 1990 
coordenador dos primeiros estudos que levaram a 
consecução do projeto original elaborado pelo Minis
tério da Aeronáutica. Já no ano de 90 o Projeto Vigi
Iam ficou pronto e foi aprovado, pelo Ministro Sócra
tes Monteiro e pelo a época Presidente da República 
Fernando Collor de Mello. Segundo Frota, ainda na
quele ano a Aeronáutica decidiu entregar o projeto 
para a Esca aprofundar os estudos. Neste momento, 
empresas intemacionais teriam sido consultadas in
formalmente e, a partir daí, o projeto foi deturpado 
por influencia delas, tanto no preço quanto nos obje
tivos, afirma o Brigadeiro. 

O Vigilam, projeto original, foi orçado em 
US$500 milhões a US$600 milhões, que seriam di
recionados, na maior proporção possível para em
presas brasileiras, estimulando o desenvolvimento 
tecnológico nacional, conforme posição defendida 
pelo Brigadeiro Frota. A implantação seria mais lenta 
e o projeto menos sofisticado. A partir do momento 
que as empresas privadas alteraram o projeto Vigi
Iam o seu custo subiu em mais de 133%. 

As inúmeras dúvidas que ainda pairam sobre o 
Projeto Sivam e a denúncia de que ele teria uma 
versão Griginal que foi deturpada por empresas pri
vadas, nacionais (Esca, ~mpresa comprovadamente 
inidônea que foi afastada por fraudar a Previdência 
Social) e internacionais, justificam plenamente este 
requerimento. 

Sala das Sessões, em 6 de dezembro de 1995. 
- Deputado Arlindo Chinaglia 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
Arlindo Chinaglia dirigfr-s~ à Mesa requerendo seja 
solicitada ao Senhor Secretário de Assuntos Estraté
gicos da Presidência da República "cópia do Projeto 
Vigilam elaborado pelo Ministério da Aeronáutica em 
1990". 

• 

• 
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É O relatório. 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 
2Q

, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do regi
mento Interno da Casa), voto pelo encaminhamento 
das informações requeridas pelo nobre Autor. 

Sala de Reuniões, 8 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim. Primeiro Vice-Presidente. 

Aprovo Ad referendum 
Em 20-12-95. Ronaldo Perim, Primei

ro Vice-Presidente no exercício da Presidêrcia 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇOES 
N~ 1.270, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Requeiro nos termos do art. 50, § 2Q da Consti

tuição Federal e arts. 115 e 116 do Regimento Inter
no da Câmara dos Deputados, sejam solicitadas ao 
Sr. Paulo César Ximenes, Presidente do Banco do 
Brasil S/A, através do Ministro da Fazenda, Sr. Pe
dro Malan, em complementação às informações 
prestadas acerca da conclusão das tarefas dos sete 
Grupos de Trabalho constituído pela Portaria MF nº 
150 de 26-4-95, a respeito dos créditos do Banco do 
Brasil junto à União, as seguintes informações: 

a) diante do não reconhecimento pelo Tesouro 
Nacional, do pleito do BB quanto à devolução das 
cotas de contribuições incidentes sobre exportações 
de café, realizadas pela Alpha Café Solúvel S/A e 
recolhidas pelo Banco, junto ao Banco Central, no 
montante de US$241..868,78, quais as providências 
adotadas pelo Banco junto a Alpha Café Solúvel 
S/A, ou a National Instants Corp., para ressarcir-se 
do prejuízo? 

b) no que se refere ao Programa FESCAF - Fi
nanciamentos Especiais para Abastecimento de 
Café ao mercado interno e mais especificamente 
quanto ao empréstimo concedido à empresa Irmãos 
Bestetti, quais as providências adotadas pela direto
ria do Banco do Brasil S/A com vistas à apuração de 
responsabilidades e ressarcimento do prejuízo? 

c) na medida em que o índice adotado para a 
atualização dos valores das dívidas pelos Grupos de 
Trabalho foi o IGP-DI+6% ao ano, como se explica a 
adoção no caso da Coopalag - Cooperativa Regio
nal dos Produtores de Açúcar de Alagoas, dos crité
rios contratuais? 

d) qual o cronograma de pagamento do valor 
da dívida do Tesouro Nacional para com o Banco do 
Brasil, sobre o qual já se chegou a consenso? 

e) que espécie de títulos serão utilizados na 
parcela da dívida de R$1 .160.500.250,67 e quais os 
deságios referentes a esses títulos praticados pelo 
mercado? 

f) como se encontra o andamento dos parece
res da Advocacia Geral da União, nos casos em que 
se concluiu pela sua necessidade? 

g) se o Banco tivesse sido ressarcido, nas épo
cas próprias, pelos empréstimos, adiantamentos e 
comissões a ele devidos, considerando ainda o giro 
que lhe seria possível realizar com tais recursos, 
qual seria o ganho obtido com a sistemática e o que 
representa de perda, ou ganho, se comparado com 
o montante que estará ingressando a partir das con
clusões dos GTs? 

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 1995. -
Ana Júlia Carepa, Deputada Federal, PT - PA -
Márcio Reinaldo Moreira, Deputado Federal, PP -
MG - Paulo Bernardo, Deputado Federal, PT - PR 
- Augusto Carvalho, Deputado Federal, PPS - DF. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, a srª Deputada Ana 
Júlia e outros Parlamentares dirigern-se à Mesa re
querendo sejam solicitadas ao Senhor Ministro da 
Fazenda, no âmbito do Banco do Brasil S.A., infor
mações acerca da conclusão das tarefas dos sete 
Grupos de Trabalho constituídos pela Portaria MF nº 
150, de 26 de abril de 1995, a respeito dos créditos 
do Banco do Brasil S.A., junto à União. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 
2Q

, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do Re
gimento Interno da Casa). voto pelo encaminhamen
to das informações requeridas pelos nobres Autores. 

Sala de Reuniões, 8 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. 

Aprovo Ad referendum 
Em 20-12-95. - Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente no exercício da Presi
dência. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇOES 
N~ 1.271, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constitui

ção Federal, e nos arts. 24, inciso V, 115, inciso I e 
116, inciso 11 e § 2Q

, combinado com o art. 60, inciso 
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11, do Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência dor brasileiro na Jordânia, Fernando Silva Alyes, e 
seja encaminhado ao Sr. Ministro das Relações Ex- . dos documentos e restos de documentos encontrados. 
teriores o seguinte Pedido de Informações: Sala da Comissão, 7 de dezembro de 1995. -

Ao noticiar o suicídio do Embaixador Mauro Deputado Fernando Gabeira. 
Sérgio da Fonseca Costa Couto, o Jornal do Brasil, GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 
em sua edição de terça-feira, 5 de dezembro de 
1995, em matéria assinada por seu correspondente 
em Brasília, jornalista Luiz Orlando Carneiro, infor
mou que: 

No fim da guerra do Golfo, ao exami
nar alguns documentos contábeis, salvos da 
incineração dos arquivos da embaixada em 
Bagdá (procedimento nonnalmente ado
tado em situações de conflito) o embaixa
dor brasileiro na Jordânia Fernando Silva Al
ves, encontrou ... (grifei) 

À vista do inusitado da informação, que, se ver
dadeira, configura a prática institucional da destrui
ção de documentos oficiais, inclusive de eventuais 
provas em processos administrativos e penais, se
gundo critérios que não estão explicitados, e no inte
resse maior da verdade, da moralidade no serviço 
público e da própria segurança nacional, requeiro 
que sejam prestadas pelo Sr. Ministro das Relações 
Exteriores as seguintes informações: 

a) Se as informações em epígrafe são verda
deiras, no todo ou em parte; 

b) se verdadeiras apenas em parte, qual a ver
são do Ministério para o episódio; 

c) quais os dispositivos legais que norteiam a 
destruição de documentos oficiais das repre
sentações brasileiras no exterior, em que situações, 
em que condições, a critério e sob a responsabilida
de de quem; 

d) se é requerido e se foi feita umà relação dos 
documentos a serem incinerados naquela ocasião; 

e) em caso afirmativo, encaminhar a esta Casa 
uma cópia dessa relação; 

1) se tal prática obedece às disposições do De
creto nº-79.099, de 6-1-77, que aprova o regulamen
to para Salvaguarda de Assuntos Sigilosos; 

g) se normalmente são também destruídos do
cumentos não-classificados, ostensivos, e porquê; 

h) qual a ameaça representada, naquele mo
mento, para o Brasil, pelas forças beligerantes, já 
que nosso País mantinha e mantém relações diplo
máticas normais com todos os Estados em conflito; 

i) quais os documentos e restos de documen
tos, encontrados pelo embaixador brasileiro na Jor
dânia, Fernando Silva Alves; 

j) cópia do relatório apresentado pelo embaixa-

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
Fernando Gabeira dirige-se à Mesa requerendo se
jam solicitadas ao Senhor Ministro das Relações Ex
teriores informações sobre destruição de documen
tos oficiais da Embaixada brasileira no Iraque. 

É o .relatório. 

11 _ ·Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 
2Q

, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do Re
gimento Interno da Casa), voto pelo encaminhamen
to das informações requeridas pelo nobre Autor. 

Sala de Reuniões, 14 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. 

Aprovo Ad referendum 
Em 20-12-95. - Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente no exercício da Presi
dência. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇOES 
Nº-1.272, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Com fundamento no art. 50, § ~, da Constitui

ção Federal, e nos arts 24, inciso V, 115, inciso I e 
116, inciso 11 e § 2Q, combinado com o art. 60, inciso 
11, do Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência 
seja encaminhado ao Sr. Ministro da Fazenda o se
guinte Pedido de Informações: 

Em meio à avalanche de acusações que, subi
tamente, começaram a espoucar sob a forma de de
núncias envolvendo figuras do primeiro escalão do 
governo, mais um escândalo se apresenta, pronto a 
assumir a escala de plantão. 

Trata-se, agora, da pasta cor-de-rosa, conjunto 
de documentos resgatados dos arquivos do indigita
do Banco Econômico por técnicos do Banco Central, 
com potencial explosivo semelhante ao da escuta te
lefônica, e que, em trajetória idêntica, está conve
nientemente esquecida no cofre de um diretor dessa 
instituição. 

Ali, também, e mais uma vez, argumenta-se 
que a divulgação do dossiê, ou até mesmo a mera 
confirmação oficial de sua existência envolve uma 
pretensa decisão de governo, e não apenas uma ini-

• 
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ciativa do Banco Central, criando mais um segredo 
de polichinelo a povoar os pesadelos do cidadão c0-

mum. 
Ao que se divulga, já foi o Presidente da Repú

blica, mais uma vez, infonnado por um de seus auxi
liares mais próximos, sem que a cadeia normal ti
vesse sido seguida, a sem que alguma determina
ção tenha sido expedida, no sentido da imediata, 
pronta e total apuração dos fatos e das responsabili
dades. 

Qualquer cidadão tem todo o direito de su
por, a partir daí, que em breve se saberá que a 
pasta cor-de-rosa foi desmagnetizada, ou melhor, 
incinerada. 

Até aqui, o que se sabe é por ouvir dizer, ou 
pela serr.pre diligente imprensa, estando esta Casa 
à margem dos acontecimentos e impossibilitada de 
se posicionar com serenidade e conhecimento de 
causa. 

Por tudo isso, e no interesse maior da verdade 
e da moralidade, requeiro que sejam prestadas pelo 
Sr. Ministro da Fazenda as seguintes informações: 

a) Se confirma ou nega as notícias veiculadas 
pela imprensa a respeito da existência de um con
junto de documentos já conhecido como pasta COJ
de-rosa, contidos num dossiê apreendido pelos in
terventores do Banco Central no Banco Econômico, 
e que conteriam, entre outras coisas, registros de 
doações feitas pelo Banco Econômico na campanha 
eleitoral de 1990; 

b) Se verdadeira apenas em parte a informa
ção, qual a versão do Banco Central para o episódio; 

c) Quais as pessoas que recolheram os docu
mentos, quando, onde, em que circunstância; 

d) Quais as pessoas que já tiveram acesso aos 
documentos; 

e) Onde se encontra, e sob a guarda e respon
sabilidade de quem; 

f) Como, quando e através de quem o Ministro 
da Fazenda tomou conhecimento do teor desses do
cumentos; 

g) Que providências tomou; 
h) Quem 10i o responsável pela não divulgação 

dos dados desses documentos, e com base em que 
dispositivo legal está respaldada essa decisão; 

i) Se o Ministro da Fazenda aprovou essa deci-
são; 

J) Relação dos documentos existentes na ~ta; 
I) Cópia de todos os documentos relacionados, 

indicando o grau de sigilo a eles atribuídos, e o por
quê dessa classificação. 

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 1995. -
Deputado Jaime Martins. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
Jaime Martins dirige-se à Mesa requerendo sejam 
solicitadas ao Senhor Ministro da Fazenda informa
ções A respeito de doações feitas pelo Banco Eco
nômico na campanha eleitoral de 1990. 

É o Relatório. 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art, 50, § 
2Q

, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do Re
gimento Interno da Casa), voto pelo encaminhamen
to das informações requeridas pelo nobre Autor. 

Sala de Reuniões, 14 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. 

Aprovo Ad referendum 
Em 20-12-95. - Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente no exercício da Presi
dência. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇOES 
Nº- 1.273 DE 1995 

Senhor Presidente, 
Com fundamento no art 50, § ~, da Constitui

ção Federal, e nos art. 24, inciso V e § 2Q
, e 115, in

ciso I, do Regimento Interno, solicito a Vossa Exce
lência seja encaminhado ao Senhor Ministro das Re
lações Exteriores, o seguinte pedido de informação: 

Foram divulgadas pela imprensa, especifica
mente pela Gazeta Mercantil do dia 18-09-95, notí
cias dando conta de uma investigação que o Gover
no vem realizando sobre o Movimento Nacional dos 
Trabalhadores Rurais Sem-Terra, que estaria supos
tamente infiltrado pelo Sendero Luminoso. De acor
do com a matéria divulgada por aquele prestigiado 
órgão da imprensa, a embaixada dos Estados Uni
dos da América, também teria conhecimento desta 
suposta infiltração e já teriam sido identificados doze 
membros da referida organização peruana que esta
riam atuando no Brasil. 

Dada a gravidade destas denúncias, que visam 
atingir um importante e legítimo movimento popular 
do nosso País, julgamos conveniente cor.tar com os 
seguintes esclarecimentos: 

a) Quais os nomes e os endereços das pes
soas que teriam sido identificadas como membros 
do grupo Sendero Luminoso e que estariam infiltra-
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das no Movimento Nacional dos Trabalhadores Ru- Sala de Reuniões, 14 de dezembro de 1995. -
rais Sem-Terra? Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. 

b) Qual o papel que o MRE desempenha nas 
investigações promovidas pelo Governo a este res
peito? 

c) Que tipo de investigação vem sendo realiza
do pela embaixada dos Estados Unidos da América, 
no Brasil a respeito do Movimento Nacional dos Tra
balhadores Rurais Sem-Terra? 

d) Quais países estariam participando, através 
dos seus órgãos de inteligência, desta') investigações? 

Sala das Sessões, - Deputada Sandra Star
ling. 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 

OF. NQ CRE/P 49/95 

Brasília, 3 de outubro de 1995 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís Eduardo 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de dirigir-me a V. Exª para en

caminhar cópia do Requerimento de Informações, 
de autoria da Deputada Sandra Starling, aprovado 
por esta Comissão no dia 27 de setembro, próximo 
passado. 

Por oportuno, reafirmo-lhes meus protestos de 
elevada estima e alta consideração. - Deputado 
Franco Montoro, Presidente. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
Franco Montoro, na qualidade de Presidente da Co
missão de Relações Exteriores e tendo em vista Re
querimento da Sra. Deputada Sandra Starling, apro
vado por aquele Órgão Técnico, dirige-se à Mesa re
querendo sejam solicitadas ao Senhor Ministro das 
Relações Exteriores informações a respeito da su
posta infiltração do grupo peruano Sendero Lumino
so no Movimento Nacional dos Trabalhadores Ru
rais Sem-Terra. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 
2Q, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do Re
gimento Interno da Casa). voto pelo encaminhamen
to das informações requeridas pela Comissão de 
Relações Exteriores. 

Aprovo Ad referenéium 
Em 20-12-95. - Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente no exercício da Presi
dência. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇOES 
N~ 1.274 DE 1995 

Senhor Presidente, 
Na conformidade do art. 50, § 2Q

, da Constitui
ção Federal dc o art. 115 e segs. do Regimento In
terno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa 
Excelência, oLNida à Mesa, sejam solicitadas infor
mações ao ilustre e zeloso Ministro da Justiça, Prof. 
Dr. Nelson Jobim, sobre o seguinte: 

- o escândalo da Eletronorte parece que ficou 
por isso mesmo: a punição foi apenas a demissão 
do Presidente, Dr. Aloísio Guimarães Mendes; 

- mas a causa da demissão (o pagamento irre
gular e ilícito de R$250 milhões em Títulos da Dívida 
Agrária por um débito de R$100 milhões à empresa 
Andrade Gutierrez - data venia - ainda exige provi
dências penais, bem assim, ressarcimento . 

Para resguardar o bem público, gostaria de ser 
informado sobre o seguinte: 

- já foi aberto algum procedimento civil ou pe
nai para a cobrança desse pagamento indevido, res
ponsabilizando patrimonialmente os ordenadores 
dessa despesa? Em caso afirmativo, remeter cópia 
dos documentos já produzidos; 

- caso não tenha sido ajuizada qualquer ação 
penal ou cível, existe algum procedimento adminis
trativo buscando obter elementos para tanto? Ou foi 
instaurado inquérito policial com essa mesma finali
dade? Em caso afirmativo, enviar cópia de todo o 
processado; 

- existe alguma providência, administrativa ou 
de índole judicial , buscando obter a devolução do 
pagamento indevido junto à beneficiária, a Andrade 
Gutierrez? Qual? Enviar cópia dos documentos dis
poníveis. 

Espanemos a corrupção, meditando sobre o 
destino dos outros povos. O combate implacável à 
desonestidade não impopulariza governos, mas os 
engrandece. 

Cabe ao Poder Legislativo observar a aplica
ção dos recursos financeiros, os procedimentos ad
ministrativos e fiscais em consonância com as nor
mas legais. 
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Plenário, 12 de dezembro de 1995. - Deputado 
Nilson Gibson (PSB - PE). 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
Nilson Gibson dirige-se à Mesa requerendo sejam 
solicitadas ao Senhor Ministro da Justiça informaçõ
es a respeito dos procedimentos eventualmente 
adotados relativamente à demissão do Presidente 
da Eletronorte. 

É o relatório. 

1/ - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 
2Q, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do Re
gimento Interno da Casa), voto pelo encaminhamen
to das informações requeridas pelo nobre Autor. 

Sala de Reuniões, 19 de dezembro de 1995. 
- Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presi
dente. 

Aprovo Ad referndum. 
Em 10-1-96. - Ronaldo Perim, Primei

ro Vice-Presidente no exercício da Presidência. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇOES 
Nº' 1.275, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Com fundamento no art. 50, § ~, da Constitui

ção Federal, e nos arts. 115, I, e 116 do regimento 
interno, solicito a Vossa Excelência seja encaminha
do ao Sr. Ministro de Estado da Administração e da 
Reforma do Estado, pedido de informações por es
crito, visando obter da mencionada autoridade os 
seguintes painéis: 

a) histórico do quantitativo de servidores públi
cos federais, com a posição de 31 de dezembro de 
cada ano, no período compreendido entre 1950 e 
1987, e a posição do último dia de cada mês, a partir 
de 1Q de janeiro de 1988, abrangendo, discriminada
mente: 

I - a administração direta do Poder Executivo 
Federal; 

11 - autarquias federais; 

111 - fundações públicas instituídas ou mantidas 
pela União; 

IV - empregados de empresas públicas e so
ciedades de economia mista controladas pela União; 

b) histórico do número de autarquias federais e 
de fundações públicas instituídas ou mantidas pela 

União, com a posição em 31 de dezembro de cada 
ano, a partir de 1950; 

c) histórico das despesas de pessoal ativo e 
gastos com inativos e pensionistas efetuados no âm
bito do Poder Executivo Federal, com a posição no 
atual exercício e em 31 de dezembro de cada ano, a 
partir de 1950, compreendendo, também de forma 
discriminada: 

I - pessoal ativo da administração direta; 
11- pessoal inativo da administração direta; 

111 - pensionistas de ex-servidores da adminis-
tração direta; 

IV - pessoal ativo das autarquias federais; 

V - pessoal inativo das autarquias federais; 
VI - pensionistas de ex-servidores das autar

quias federais; 
,VII - pessoal ativo de fundações instituídas ou 

mantidas pela União; 
VIII - pessoal inativo de fundações instituídas 

ou mantidas pela União; 
IX - pensionistas de ex-servidores de fundações 

instituídas ou mantidas pela União; 
X - servidores militares em atividade; 

XI - reserva remuneradas das Forças Arma
das; 

XII - pensionistas de ex-servidores militares fe
derais; 

d) comparação das despesas descritas no item 
anterior, durante o período ali abordado, com as re
ceitas correntes totais da União e com a receita cor
rente líquida definida pela Lei Complementar nQ 82, 
de 27 de março de 1995; 

e) discriminação, para cada dado informado de 
acordo com o item a, do quantitativo verificado nos 
seguintes grupos: 

I - servidores que adquiririam o direito a estabi
lidade em decorrência de aprovação em concurso 
público; 

II - servidores aprovados em concurso público 
que ainda estejam em cumprimento de estágio pro
batório; 

111 - ocupantes de cargos efetivos que não in
gressaram nos quadros da administração por meio 
de concurso público e adquiriram estabilidade em 
decorrência da aplicação do art. 19 do Ato das Dis
posições Constitucionais Transitórias; 

IV - ocupantes de cargos efetivos que não in
gressaram nos quadros da administração por meio 
de concurso público e não contavam com cinco anos 
de serviço público em 5-10-88; 
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v - ocupantes de cargos em comissão sem 
qualquer vínculo permanente com a administração . 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1995. -
Deputado Carlos Nélson . 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
Carlos Nélson dirige-se à Mesa requerendo sejam 
solicitadas ao Senhor Ministro da Administração Fe
deral e Reforma do Estado informações relativas a 
dados estatísticos pertinentes ao serviço público fe
deral. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 
2Q, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do Re
gimento Interno da Casa), voto pelo encaminhamen
to das informações requeridas pelo nobre Autor. 

Sala de Reuniões, 14 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. 

Aprovo Ad referendum. 
Em 20-12-95. - Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente no exercício da Presi
dência. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇOES 
N~ 1.276 DE 1995 

Senhor Presidente, 
Com fundamento no art. 50, § 2Q da Constitui

ção Federal, e nos arts. 24, inciso V e § 2Q e 115, in
ciso I, do Regimento Interno, solicito a V. Exª seja 
encaminhado ao Sr. Ministro das Relações Exterio
res, o seguinte pedido de informações: 

Foi amplamente divulgado na mídia nacional o 
caso relativo ao desvio de verbas e à prática do cha
mado caixa dois na embaixada brasileira em Bagdá 
(Iraque). Corno resultado deste vergonhoso escân
dalo, que maculou a imagem do Itamaraty, foram 
afastados vários diplomatas, dentre eles o embaixa
dor Mauro Fonseca Costa Couto, e o Ministério das 
Relações Exteriores instaurou uma sindicância inter
na para apurar, teoricamente com rigor, todos os as
pectos do referido affair. 

Até hoje, entretanto, a opinião pública nacional 
e o Congresso não receberam informações adequa
das, verazes e documentadas sobre o caso da em
baixada brasileira no Iraque. Da mesma forma, des
conhece-se quais resultados a citada sindicância 
produziu, se é que já produziu algum. 

A necessidade do Legislativo ter informações 
para poder acompanhar todos os desdobramentos 
do episódio e, dessa maneira, bem exercer o seu 
fundamental papel de fiscalizador do Executivo, foi 
reforçada em virtude das recentes denúncias veicu
ladas pela imprensa, após o suicídio do embaixador 
Mauro Couto. Uma delas, feita pela viúva do embai
xador, srª Maria Lúcia Couto, diz respeito à possível 
prática generalizada do caixa dois nas embaixadas e 
consulados brasileiros, e outra, do próprio embaixa
dor em questão, aponta a existência do mesmo tipo 
de conduta na embaixada brasileira em Trinidad-To
bago, no período 87-92. 

Em vista dos fatos relatados, que têm causado 
a indignação dos cidadãos deste país, julgamos im
prescindível, até mesmo para poder defender o lta
maraty dos inevitáveis questionamentos, contar com 
os seguintes esclarecimentos: 

a) quais os resultados que a referida sindicân
cia interna já produziu? (enviar toda a documenta
ção pertinente ao assunto); 

b) o ltamaraty tem conhecimento da prática ge
neralizada de caixa dois nas embaixadas e consula
dos brasileiros? 

c) quais são as normas do Itamaraty sobre o 
câmbio de dólar por moeda local nas embaixadas e 
consulados? (enviar documentação pertinente); 

d) o Itamaraty pretende investigar a denúncia, 
feita pelo falecido embaixador Mauro Couto, a res
peito da embaixada brasileira em Trinidad-Tobago? 
Em caso negativo, por quê? 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1995. -
Deputada Sandra Starling - Deputado Fernando 
Gabeira. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, a Deputada Sandra 
Starling e o Deputado Fernando Gabeira dirigem-se 
à Mesa requerendo sejam solicitadas ao Senhor Mi
nistro das Relações Exteriores informações sobre a 
sindicância interna instaurada para averiguar o caso 
de desvio de verbas da Embaixada do Brasil no Ira
que e sobre a denúncia, feita pelo finado Embaixa
dor Mauro Fonseca Costa Couto, referente à exis
tência de caixa dois na embaixada brasileiro em Tri
nidad-Tobago, no período de 87 a 92. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 
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2Q
, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do Re

gimento Interno da Casa), voto pelo encaminhamen
to das informações requeridas pelos nobres Autores. 

Sala de Reuniões, 14 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. 

Aprovo Ad referendum 
Em 20-12-95. - Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente no exercício da Presi
dência. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇOES 
Nº- 1.277, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Inclui-se nas competências do Conselho Admi

nistrativo de Defesa Econômica - CADE, por força 
da Lei nQ 8.884, de 11 de junho de 1994, que dispõe 
sobre a prevenção e a repressão às infrações contra 
a ordem econômica e dá outras providências, a 
apreciação obrigatória dos atos, sob qualquer forma 
manifestados, que possam limitar ou de qualquer 
forma prejudicar a livre concorrência, ou resultar na 
dominação de mercado relevantes de bens ou servi
ços. Entre esses atos, por força do art. 54 1 9 39-, do 
referido diploma, com valores alterados pelo art. 16, 
da Medida Provisória nQ 1.205, de 24 de novembro 
de 1995, publicada no Diário Oficial da União, do dia 
27 do mesmo mês e ano, incluem-se aqueles que vi
sem a qualquer forma de concentração econômica, 
seja através da fusão ou incorporação de empresas, 
constituição de sociedade para exercer o controle de 
empresas ou qualquer forma de agrupamento socie
tário que implique participação de empresa ou grupo 
de empresas resultante em 20% (vinte por cento) de 
um mercado relevante, ou em que qualquer dos par
ticipantes tenha registrado faturamento bruto anual 
no último balanço equivalente a R$400.000.000,OO 
(quatrocentos milhões de reais). Enquadram-se, as
sim, nesta norma, as fusões de estabelecimentos 
bancários - que atuam no mercado de serviços -
autorizados pelo Banco Central, estando sujeitas, 
portanto, ao exame do CADE. 

Diante desse fato, requeiro a V. EXª sejam soli
citados no prazo legal, ao ExrnQ Sr. Ministro de Esta
do da Justiça - Pasta à qual está vinculado o referi
do Conselho - os seguintes esclarecimentos: 

a) têm sido submetidos ao Conselho Adminis
trativo de Defesa Econômica os processos de fusão 
e/ou incorporação de estabelecimentos bancários 
e/ou financeiros? 

b) encontra-se o CADE aparelhado para de
sempenhar todas as atribuições que lhe são previs
tas pela Lei nQ 8.884, de 11 de janeiro de 1994? 

c) o Poder Executivo cumpriu a norma do art. 
81, do referido diploma, que previu o envio ao Con
gresso Nacional, no prazo de sessenta dias, contado 
a partir de sua sanção, de projeto de lei dispondo 
sobre o quadro de pessoal permanente da Autar
quia, bem como sobre a natureza e a remuneração 
dos cargos de presidente, Conselheiro e Procurador
Geral do CADE? 

d) o Ministro de Estado da Justiça cumpriu a 
norma contida no art. 11 , da citada Lei nQ 8.884, de 
1994, que o manda indicar o Procurador-Geral do 
CADE ao Exrnº- Sr. Presidente da República, que o 
nomeará após aprovação pelo Senado Federal, ten
do em vista que o mandato do anterior ocupante do 
cargo terminou há mais de um mês, ou seja, a 28 de 
outubro de 1995? 

e) já adotou o Ministro de Estado da Justiça as 
providências de sua competência para a indicação, 
ao Senado Federal, dos futuros Presidentes e de 
quatro Conselheiros do CADE, tendo em vista que a 
9 de março de 1996 expi ram os mandatos de seu 
atual Presidente, Dr. Ruy Coutinho do Nascimento, e 
dos Conselheiros Carlos Eduardo Vieira de Carva
lho, José Mathias Pereira, Marcelo Monteiro Soares 
e Neide Teresinha Mallard - e que a permanência 
de apenas dois Conselheiros - os Drs. Edson Rodri
gues-Chaves e Edgard lincoln de Proença Rosa -
cujos mandatos somente irão terminar em janeiro de 
1997, não será bastante para assegurar o funciona
mento do órgão? 

f) foram providenciadas dotações orçamentá
rias que viabilizem o funcionamento do CADE, no 
próximo exercício? qual o seu montante? 

g) qual a veracidade de informações veicula
das pela imprensa, sobre a criação e funcionamen
to de um grupo interministerial de trabalho, que es
taria estudando reformulações na estrutura (inexis
tente) do CADE e na legislação antitruste? está o 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica rep
resentado naquele grupo? qual o diploma que criou 
o aludido grupo e em que data foi publicado no Diário 
Oficial da União? 

h) são procedentes as notícias de que à Secre
tariade Defesa Econômica - cujas decisões, nos 
termos do art. 39, da Lei nQ 8.884, de 11 de junho de 
1994, são normalmente revistas pelo CADE - esta
ria sendo cometida a apreciação de recursos contra 
julgados do Colegiado, em lei não previstos, com a 
subversão do ordenamento jurídico do País? 

Estas informações, Senhor Presidente, são da 
mais alta importância, na medida em que se preten
da assegurar o respeito ( ) princípio da livre concor-
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rêllcia, assegurado pelo art. 170, inciso IV, da Cons- a) Quais os produtos registrados para uso na 
tituição da República, que inaugura o título VII, que alimentação de animais que contém Nitrofuranos, 
trata da Ordem Econômica e Financeira. especialmente Nitrofurazona, Furazolidona e Nitro-

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1995. - vin? 
Deputado Augusto Carvalho. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado Au
gusto Carvalho dirige-se à Mesa requererdo sejam soli
citacJa<> ao Senhor Ministro da Justiça informações a res
peito de processos de fusão ou incorporação de estabe
lecimentos bancários ou financeiros submetidos ao Con
selho Administrativo de Defesa Econômica - CADE. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 
2º-, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do Re
gimento Interno da Casa), voto pelo encaminhamen
to das informações requeridas pelo nobre Autor. 

Sala de Reuniões, 14 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente 

Aprovo Ad referendum 
Em 20-12-95. - Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente no exercício da Presi
dência. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇOES 
Nº" 1.278, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Com fundamento no art. 50 da Constituição Fe

deral e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento 
Interno, solicito a V. EXª seja encaminhado ao Sr. 
Ministro de Estado da Agricultura e do Abastecimen
to e da Reforma Agrária, Sr. José Eduardo de A. 
Vieira, o seguinte pedido de infonnação: 

1) Em relação à Pay-Lean/Elanco: 
a) O produto Pay-Lean/Elanco à base de Rac-

topamina foi registrado pelo Maara? Quando? 
b) Qual o uso a que se destina? 
c) É um anabolizante? 
d) É um betagonista? 
e) Qual o parecer toxicológico: 
- do Codex Ali menta ri us FAOIOMS 
- do Ministério da Saúde 
- do U. S. Food and Drug Administration 
f) Qual o departamento do Maara que registrou 

o produto? 
2) Em relação aos Nitrofuranos: 

b) Quais os pareceres sobre a toxicologia dos 
Nitrofuranos? 

- Codex Alimentarius 
- U. S. Food and Drug Administration 
- União Européia 
- Ministério da Saúde 
c) Os Nitrofuranos são liberados para uso em 

alimentação animal nos Estados Unidos, Canadá e 
União EurÇ>péia? . 

d) E no Mercosul? Qual a posição do Maara e 
Ministério da Saúde nas reuniões de harmonização 
sobre o assunto? 

e) Qual o tipo de monitoramento sobre os resí-
duos de Nitrofuranos nas carnes de aves e suínos _ 
para o consumo intemo? ,., 

f) Quais as altemativas para o uso dos Nitrofu
ranos? 

3) Em relação aos anabolizantes na bovinocul
tura do corte, especialmente o D.E.S.: 

1) Qual é o programa de fiscalização da ven
da, inclusive por contrabando, que é executado 
no Brasil? 

2) Qual o número de amostras analisadas em 
1994, 1995 e 1996? 

3) Tipo de material coletado? 
4) Quais os nomes das propriedades em que 

se verificou o uso de anabolizantes? E quais anabo
lizantes? 

5) Quais as providências administrativas e judi
ciais criminais adotadas em relação a elas? 

6) Por que não foi dado conhecimento público 
das constatações do uso de anabolizantes? .. 

7) Qual a percentagem por Estado de came ,., 
inspecionada e número de amostras para monitora
mento de anabolizantes? 

Justificação 

As indagações acima são formuladas em razão 
de notícias veiculadas pela imprensa e por órgãos 
de Defesa do Consumidor. 

Não temos no País uma política pública e visí
vel, relacionada a produção e comercialização " de 
produtos que interferem na elaboração de alimentos 
ou consumo dos animais comestíveis. 

Vê-se, pois, que o assunto é preocupante. 
Acreditamos ser nosso dever esclarecê-Io cabal-

• 
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mente, a bem da preservação da Saúde Pública e 3 - Quanto será liberado, do crédito adicional 
da qualidade dos alimentos. especial, para cada obra? 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1995. - 4 - Quanto será liberado, do crédito suplemen-
Deputado José Machado. tar, para cada obra? 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE Justificaçao 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
José Machado dirige-se à Mesa requerendo sejam 
solicitadas ao Senhor Ministro da Agricultura, do 
Abastecimento e da Reforma Agrária informações a 
respeito dos produtos Pay-lean/Elanco à base de 
Ractopamina, Nitrofuranos, D.E.S . 

É o relatório. 

" - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, 
§ 2Q, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do 
Regimento Interno da Casa), voto pelo encami
nhamento das informações requeridas pelo nobre 
autor. 

Sala de Reuniões, 14 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. 

Aprovo ad referendum. 
Em 20-12-95. - Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente no exercício da Presi
dência. 

REQUERIMENTO NQ 1.279, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Venho requerer, na forma regimental, que se

jam solicitadas ao Ministro do Planejamento, Sena
dor José Serra, as seguintes informações: 

1 - Quando serão descontingenciados os re
cursos do crédito suplementar (Projeto de lei nº- 32) 
ao Orçamento Geral da União de 1995, destinados 
às seguintes obras no Estado do Pará? 

- BR 163/PA - Santarém-Rurópolis - Valor 
R$9.000.000 

- BR 2221PA - Marabá-Dom Eliseu - Valor 
R$8.300.000 

- BR 230/PA - Rodovia Transamazônica - Va
lor R$5.200.000 

BR 153/PA - Trecho São Geraldo do Ara
guaia-Marabá - R$4.000.000 

- Obras de conservação preventiva, rotineira e 
emergencial no Pará - Valor R$10.050.000 

2 - Quando esses recursos, depois de descon
tingenciados, serão liberados? 

O Congresso Nacional aprovou o Projeto de 
lei nº- 32, no qual estão incluídas emendas que des
tinam ao Pará recursos da ordem de 
R$39.301 .184,00 para obras de infra-estrutura de 
transportes no Estado. São obras prioritárias e es
senciais ao desenvolvimento do Pará. No entanto, 
até a presente data não se tem conhecimento de 
que o Ministério do Planejamento vai descontingen
ciar e liberar os recursos, tampouco se sabe qual o 
volume a ser liberado e quais as obras que serão 
contempladas. 

A falta dessas informações tem provocado an
siedade tanto na Bancada Federal do Pará quanto 
na população paraense. A demora na liberação dos 
recursos nos preocupa por vários motivos, entre eles 
a proximidade das chuvas na região, período pouco 
recomendável à realização de obras de infra-estrutu
ra viária. Causa-nos, portanto, estranheza o fato de 
os recursos ainda não terem sido nem descontin
genciados nem liberados. 

Não concordamos com as versões, correntes 
no Estado, de que o Governo Federal não estaria 
preocupado em investir na Amazônia e, especifica
mente, no Pará. Por essa razão, solicitamos tais in
formações. As respostas certamente nos fornecerão 
subsídios para que possamos julgar o tratamento 
que o Governo dispensa à Amazônia e ao Pará. 

Sala dáS Sessões, 13 de dezembro de 1995. -
José Priante, Deputado Federal (PMDB-PA). 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
José Priante dirige-se à Mesa requerendo sejam so
licitadas ao Senhor Ministro do Planejamento e Or
çamento . informações a respeito dos descontingen
ciamentos dos recursos do crédito suplementar (Pro
jeto de lei nº- 32) ao Orçamento Geral da União de 
1995, destinados a obras no Estado do Pará. 

É o relatório. 

" - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 
2Q

, da Constituição Federal, e arts. 115 e 116 do Re-
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girnento Interno da Casa), voto pelo encaminhamen- mas? Se a resposta for afirmativa, qual gn..po recebeu 
to das informações requeridas pelo nobre Autor. tais financiamentos, para comprar qual estatal, em que 

Sala de Reuniões, 19 de dezembro de 1995. - condições e qual o montante de cada operação? 
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. 4 - Qual o patrimônio e lucro líquidos e o fatu-

Aprovo ad referendum. 
Em 10-1-96. - Ronaldo Perim, Primei

ro Vice-Presidente, no exercício da Presi
dência. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇOES 
N~1.281/95 

Senhor Presidente, 
O Programa Nacional de Desestatização, cria

do em 12 de abril de 1990, através da Lei nº- 8.031, 
resultou, até setembro de 1995, na privatização de 
36 empresas estatais e rendeu à União um montan
te de US$ 8,84 bilhões que, somados aos US$ 
395,5 milhões resultantes da venda das participaçõ
es minoritárias da União em empresas privadas, so
mam US$ 9,24 bilhões, conforme consta de publica
ção divulgada pelo BNDES, condutor do programa. 

Desse total aP,urado, ainda segundo os dados 
do BNDES, somente cerca de US$ 1,8 bilhão foi 
pago em moeda corrente e todo o restante dos re
cursos gerados pelas privatizações foi pago em títu
los públicos, com prazos de vencimentos futuros. 
Sabe-se ainda que diversos grupos privados recebe
ram financiamento do próprio BNDES para comprar 
estatais submetidas a lei lão. 

Diante desses números oficiais divulgados pelo 
BNDES e como existem divergências entre o valor 
de venda e o valor real das estatais privatizadas, tor
na-se necessário que o Congresso Nacional tome 
conhecimento de uma série de informações não dis
poníveis nas publicações do próprio banco. Por esta 
razão, com base nos incisos I e li , do artigo 11 6. do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, com
binados com o Parágrafo 2Q, do artigo 50, da Consti
tuição Federal, requeiro a V. Ex!! a expedição de ofí
cio ao Exrnº- Sr. Ministro do Planejamento, Deputado 
José Serra, solicitando respostas para as seguintes 
questões: 

1 - Qual o patrimônio e lucro líquidos e o fatura
mento de cada uma das estatais privatizadas entre 12 
de abril de 1990 e 16 de agosto de 1995, registrados 
no ano imediatamente anterior à sua privatização? 

2 - Para quais grupos privados o BNDES for
neceu financiamento para a compra de estatais, em 
que condições e qual o montante de cada operação? 

3 - Os grupos privados que arremataram em 
lei lão estatais privatizadas receberam algum tipo de 
financiamento do BNDES após a aquisição das mes-

ramento de cada uma das empresas com participa
ção minoritária da União, cujas ações foram vendi
das dentro do Programa Nacional de Desestatiza
ção, no ano imediatamente anterior à alienação des
tas ações? 

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, 
13 de dezembro de 1995. - Haroldo Lima, Deputa
do Federal- PCdoC/BA 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
Haroldo Lima dirige-se à Mesa requerendo sejam 
solicitadas ao Senhor Ministro do Planejamento e 
Orçamento .informações a respeito da situação eco
nômico-financeira de estatais privatizadas no perío
do que menciona e sobre financiamento do processo 
pelo BNDES. 

É o relatório. 

" - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 
2Q, da Constituição Federal e arts. 115 e 116, do Re
gimento Interno da Casa), voto pelo encaminhamen
to das informações requeridas pelo nobre autor. 

Sala de Reuniões, 19 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. 

Aprovo ad referendum 
Em 10-01-96 - Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente no exercício da Presi
dência. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇOES 
Nº- 1.282/95 

As últimas informações divulgadas pela im
prensa dão conta da utilização de vultosas quantias 
de dinheiro público no socorro a instituições financei
ras privadas em dificuldades. As cifras são sempre 
na casa do bilhão e, embora esses recursos sejam 
públicos, o Congresso Nacional pouco ou nada é in
formado sobre a forma e o montante dos recursos 
despendidos pela União. 

Somente nesse semestre de 1995, instituições 
financeiras de grande porte, além de outras de me
nor vulto, foram submetidas à intervenção do Banco 
Central ou foram simplesmente liquidadas ou obriga
das a se fundirem com outros bancos. As irregulari-
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dades constatadas em cada uma destas instituições 9 - Qual o volume de dinheiro que está sendo 
são alarmantes e evidenciam que o Banco Central, a utilizado semanalmente, desde 1 Q de outubro de 
quem cabe fiscafizar os bancos em atuação no país, 1995, pelo Banco do Brasil e pela Caixa Econômica 
não cumpriu seu papel. Ao não exercer seu papel Federal, para garantir a carteira de redesconto utili-
fiscalizador e determinar medidas preventivas de sa- zada pelo Sistema Financeiro Nacional? Qual o vo-
neamento dos bancos em dificuldades, o Banco lume de dinheiro que era assumido por esses dois 
Central corroborou para que a União, os correntistas bancos oficiais nesse tipo de operação no mesmo 
e os acionistas minoritários de inúmeras instituições período do ano de 1994? 
financeiras amargassem grandes prejuízos. Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, 

Diante do exposto, e levando-se em conta que 13 de dezembro de 1995. - Haroldo Lima, Deputa-
as informações disponíveis apontam para gastos da do Federal. 
ordem de mais de R$ 15 bilhões com a execução do 
chamado PROER - Programa de Incentivo à Rees
truturação do Sistema Financeiro Nacional - requei
ro a V. EXª, com base nos Incisos I e li, do artigo 
116, do Regimento Interno da Câmara dos Deputa
dos, combinados com o parágrafo 2Q

, do artigo 50, 
da Constituição Federal, a expedição de ofício ende
reçado ao Excelentíssimo Senhor Ministro da Fazen
da, Dr. Pedro Malan, solicitando respostas às se
guintes indagações: 

1 - Quanto de imposto de renda foi recolhido 
pelas instituições financeiras privadas do Brasil nos 
anos de 1990, 1991, 1992, 1993 e 1994? 

2 - Qual a participação do setor financeiro no 
total de impostos pagos no país nesses cinco anos? 

3 - Quais empresas de consultoria assinaram 
os balancetes dos bancos que foram submetidos à 
intervenções do Banco Central nos últimos cinco 
anos e que mecanismos dispõe o Banco Central 
para verificar a lisura desses balancetes? 

4 - Qual empresa de consultoria assinou os úl
timos balancetes do Banco Nacional e qual a avalia
ção que o Banco Central fez desse balancete? 

5 - Qual a quantidade de recursos públicos de
positados sobre as diversas formas no Banco Eco
nômico, Banco Mercantil de Pernambuco e Banco 
Nacional e como o Banco Central pretende reaver 
esses recursos? 

6 - Qual a quantidade de recursos do Proer foi 
utilizada até agora, por quem e sob quais garantias? 

7 - Levando-se em conta o volume de impos
tos pagos pelos bancos em 1994, quanto a União 
deixará de arrecadar com as isenções fiscais previs
tas no Programa de Incentivo à Reestruturação do 
Sistema Financeiro Nacional? 

8 - Qual o montante, tipo, valor e prazo de 
vencimento dos títulos públicos oferecidos pelo Ban
co Nacional em troca de empréstimos do Proer e 
qual o valor, os juros e o prazo de vencimento des
ses empréstimos? 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
Haroldo Lima dirige-se à Mesa requerendo sejam 
solicitadas ao Senhor Ministro da Fazenda informa
ções a respeito da utilização de recursos públicos 
para socorro a instituições financeiras privadas, atra
vés do Programa de Incentivo à Reestruturação do 
Sistema Financeiro Nacional - PROER. 

~ o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, 
§ 2Q, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do 
Regimento Interno da Casa), voto pelo encaminha
mento das informações requeridas pelo nobre au
tor. 

Sala de Reuniões, 19 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. 

Aprovo ad referendum 
Em 10-1-96. - Ronaldo Perim, Primeiro 

Vice-Presidente no exercício da Presidência. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇOES 
N~ 1.283, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Com fundamento no art 50, § 2Q' da Constitui

ção Federal, e no art. 24, inciso V e § 2Q e no artigo 
115, inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, solicito a Vossa Excelência seja encami
nhado ao Sr. Ministro de Estado da Fazenda, o se
guinte pedido de informações: 

O setor agropecuário nacional vive talvez sua 
mais profunda crise, aprofundando-se às distorções 
sociais no campo. Dentre os fatores que contribuí
ram para o agravamento da crise encontra-se a 
questão do financiamento das atividades rurais, já 
que a política de altas taxas de juros mantida na 
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economia elevou, também, o custo do dinheiro para 3) Qual a razão objetiva para não estar incluí-
o produtor rural. da, na lei, essa parcela como parte do recolhimento 

Além dos recursos do Tesouro Nacional desti- compulsório? 
nados ao financiamento dos pequenos agricultores, 4) Qual a razão objetiva para a exigibilidade da 
recursos esses hoje de pequena monta dada a es- fonte extramercado ser 70% (setenta por cento) dos 
cassez de reçursos fiscais no País, destaca-se a recursos provenientes da colocação de certificados 
fonte Recursos Obrigatórios, ou seja, aquela com- de depósitos bancários (conforme o § 2º-, do art 1º-, 
posta de recursos da exigibilidade de aplicação em da Resolução nº-2.1 08, de 12-9-94) e não 70% sobre 
crédito rural, determinada no Manual de Crédito Ru- o total de aplicações do Fundo? A disposição atual 
ral (MCR 6-2). reserva apenas 17,5%, no máximo, do extramercado 

Durante vários anos e até a implantação do para a agricultura. 
Plano Real o percentual de aplicação obrigatória era 5) No que se refere ao cálculo do ajustamento 
de 25%. A partir de julho de 1994 foram congelados das instituições financeiras quanto à exigibilidade 
os valores nominais até então aplicados, não mais dos Recursos ObrigãCónos, permanece a sistemática 
se calculando, mais um percentual sobre a base su- de o ajustamento ser feito 1 mês após o cálculo? Em 
jeita ao recolhimento compulsório. caso positivo, porque não foi reduzido esse prazo, se 

Em junho de 1995 voltou a ser calculado como foi possrvel reduzi-lo no que se refere ao cumprimento 
um percentual (17%). do recolhimento compulsório por parte dos bancos? 

Não obstante o aumento dos depósitos à vista 6) Na opinião do Ministério da Fazenda a inclu-
ocorridos durante a primeira fase do Plano Real, a são da parcela referente aos juros dos contratos (e 
agricultura não se beneficiou, dado o referido conge- multas, se for o caso), no saldo apurado para contro-
lamento. E, não obstante a importância dessa fonte le do atendimento à exigibilidade não parece equivo-
_ principalmente para os pequenos produtores - por cada, já que esses valores não representam uma 
seu baixo custo e a possibilidade de seu direciona- aplicação e sim um rendimento dessa e, portanto, 
mento por parte do Poder Público, ela deixou de ter a não serão exigíveis no retorno dos depósitos à vis-
importância que tinha até há poucos anos, no concerto ta? Em caso de concordância, que medidas podem 
das diversas fontes de financiamento da agricultura. ser tomadas para não considerar tais parcelas nos 

Trata-se, agora, da necessidade de resgatar cálculos do montante aplicado? 
essa importante fonte de recursos, criada pela Lei 7) Qual o valor do saldo médio de captação da 
nº4.829, de 5-11-65, que institucionalizou o Crédito Poupança-Salário do Banco do Brasil, desde sua 
Rural, e dar-lhe um caráter mais proeminente no fi- criação e que razões levaram o Banco Central - e 
nanciamento dos pequenos agricultores. em que normas se baseou - para permitir que fosse 

instituída, sem cumprimento das formalidades de 
Entendo; entretanto, que para que se possam praxe, de solicitação por parte dos clientes? 

formular idéias e propostas acerca desse tema, deve 
o Congresso Nacional ser mel hor esclarecido acerca Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1995. -
de pontos que não estão devidamente explicados ou Deputado Ezidio Pinheiro. 
que se acham obscuros em relação às decisões to- GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 
madas ou omitidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

Por essas razões julgo necessário que nos se
jam encaminhadas as seguintes informações: 

1) Qual o valor do saldo médio, nos últimos 3 
anos, dos depósitos à vista e sob aviso, junto ao 
Banco do Brasil, de pessoas jurídicas de direito pú
blico, autarquias e sociedades de economia mista 
que, pelas disposições da Lei nº4.595 são deduzidos 
do cálculo de recolhimento compulsório? 

2) Quanto representaria, sobre esse valor, nos 
últimos três anos, a aplicação dos respectivos per
centuais de aplicação em agricultura, se estivessem 
incluídos tais saldos no cálculo do recolhimento 
compulsório? 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
Ezidio Pinheiro dirige-se à Mesa requerendo sejam 
solicitadas ao Senhor Ministro da Fazenda informa
ções sobre recursos obrigatórios do Crédito Rural 
relativamente aos últimos três anos. 

É o relatório. 

" - Voto do Relator 

Considerando que' se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, 
§ 2º-, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do 
Regimento Interno da Casa), voto pelo encami-
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nhamento das informações requeridas pelo nobre ção sobre os propósitos da autoridade (art. 116, inci-
autor. so 111, do RICO). 

Sala de Reuniões, 19 de dezembro de 1995. - O Ministro tem poder discricionário no tocante 
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. ao provimento de cargo em comissão no seu âmbito 

Aprovo ad referendum. 
Em 10-1-96. - Ronaldo Perim, Primei

ro Vice-Presidente no exercício da Presidência. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇOES 
Nº- 1.284, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Requeiro a V. Exª, com base no parágrafo 2º-, 

do Art. 50, da Constituição Federal e na forma dos 
arts. 115 e 116, do Regimento Interno que, ouvida a 
Mesa, sejam solicitadas informações ao Sr. Ministro 
de Minas e Energia, Raimundo Brito, no sentido de 
esclarecer esta Casa quanto aos motivos que o le
varam a exonerar o presidente da Eletronorte, Aluí
sio Guimarães Mendes. 

Justificaçao 

De acordo com notícias veiculadas na il'T1Jrensa. 
o Sr. Aluísio Guimarães teria sido demitido da presi
dência da Eletronorte por fazer pagamentos indevidos 
à Construtora Andrade Gutierrez. E teria sido o próprio 
ministro a denunciar à imprensa a irregularidade. 

Neste sentido, como se trata de questão de in
teresse desta Casa cabe ouvir do ministro um relato 
sobre as reais circunstâncias que o levaram a exo
nerar o presidente da Eletronorte. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1995. -
Deputado Fernando Ferro. 

Submeta-se à Mesa 
Em 10-1-96. - Ronaldo Perim, Pri

meiro Vice-Presidente no exercício da Presi
dência. 

26-12-95 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Assessoriá Jurídica 

Cuida-se de requerimento de informação estri
bado no art. 50, § 2º-, da Constituição Federal, dirigi
do ao Ministro de Estado das Minas e Energia. 

Questiona-se acerca dos motivos que levaram 
o Ministro a exonerar o Presidente da Eletronorte, 
Aluísio Guimarães Mendes. 

O Senhor Primeiro Vice-Presidente opina pelo 
não encaminhamento, por entender que restou feri
do o Regimento Interno. 

Com efeito, é incabível, em sede de requeri
mento de informação a Ministro de Estado, indaga-

de competência, o que se aplica ao cargo de Presi
dente da Eletronorte. 

Os noticiados pagamentos indevidos, atribuí
dos ao ex-Presidente da Eletronorte, demandam re
querimento específico, podendo o Deputado refor
mular seu pleito para adequá-lo às exigências regi
mentais. 

Assim, opino pela devolução da proposição 
pelo Presidente, ad referendum da Mesa. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
Fernando Ferro dirige-se à Mesa requerendo sejam 
solicitadas ao Senhor Ministro de Minas e Energia 
informações acerca dos motivos que o levaram a 
exonerar o presidente da Eletronorte, Aluísio Guima
rães Mendes. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

O Regimento Interno, no inciso 111 do caput do 
Art. 116, proclama: 

Art. 116. . .... ......................................... . 
111 - não cabem, em requerimento de 

informação, providências a tomar, consulta, 
sugestão, conselho ou interrogação sobre 
propósitos da autoridade a que se dirige. 
(Grifei.) 

Diante do exposto, voto pelo não encaminha
mento das informações solicitadas neste Requeri
mento de Informação nQ 1.284/95. 

Sala de Reuniões, 19 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇOES 
Nº- 1.285, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Com fundamento no art. 50, parágrafo 2º-, da 

Constituição Federal, art. 115, Inciso I, do Regimen
to Interno, solicito a Vossa Excelência seja encami
nhada ao Ministério da Administração Federal e Re
forma do Estado o seguinte pedido de informação: 

1 - Em análises sobre a evolução da Adminis
tração Pública brasileira, Vossa Excelência tem sus
tentado que o Brasil já superou o patrimonialismo, 
atravessou a fase burocrática e acha-se pronto para 
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ingressar · na administração gerencial. No entanto, 
vários estudiosos da Administração Pública, com 
respaldo nos fatos, afirmam que o Brasil ainda não 
apresenta condições para tanto. Vera Storck, pes
quisadora da UFRGS, afirma, por exemplo: 

"A história da administração pública brasileira é 
a história do estamento, do patrimonialismo, do rei, 
senhor das terras, das gentes e dos cargos. É a his
tória dos amigos do rei, os quais modernamente se 
inserem no tecido da administração pública pela via 
do contrato sem concurso, sem aferição prévia da 
capacitação."(1 ) 

Régis Andrade, do Cedec, confirma esta tese: 
Os processos históricos que levaram a crise 

atual são longos e complexos. No caso da adminis
tração públ ica, as disfuncionalidades atuais são o 
efeito conjunto de intrusões ou intervenções políticas 
não planejadas e não sistêmicas, no modelo daspia
no original. São três, em resumo, os momentos mais 
importantes desse processo. Num primeiro momen
to, a arquitetura weberiana do modelo foi desfigura
da pela transformação dos cargos públicos em moe
da de troca política. Em seguida, agregou-se caoti
camente à administração direta um enorme setor 
empresarial, autárquico e fundacional que fugiu ao 
controle central e facilitou, pela multiplicação dos ór
gãos e empresas com alto grau de autonomia, a feu
dalização da máquina por interesses privados. En
fim, a administração federal sofreu o impacto desor
ganizador da reforma Collor, mal pensada e pior 
executada. (2) 

Com base em que Vossa Excelência acredita 
que a Administração Pública brasileira já superou 
o patrimonialismo? Acredita, realmente, que pode
mos abandonar controles prévios sobre as ações 
dos administradores públicos (polític<?s e gover
nantes)? 

2 - Dentro do projeto de Vossa Excelência, 
que medidas pretende adotar para que os escalões 
superiores da Administração Pública sejam efetiva
mente profissionalizados? Qual o critério para definir 
as carreiras ou cargos a serem organizadas nos 
chamados núcleo estratégico e núcleo de atividades 
exclusivas? 

3 - Uma vez aprovada a proposta de emenda 
constitucional formulada por Vossa Excelência, os 
atuais servidores estáveis poderão ser demitidos por 
necessidade de ajuste de quadros? Poderão .ter alte
rada a natureza jurídica do seu regime de trabalho 
de estatutário para celetista? Os atuais servidores 
regidos pelo regime estatutário sofrerão alguma alte
ração no seu regime jurídico, caso o seu órgão ve-

nha a ser considerado integrante do Núcleo de Ser
viços competitivos? 

4 - Em que situações os atuais servidores que 
já são estáveis poderão ser demitidos, se aprovada 
a emenda? Como pretende Vossa Excelência asse
gurar meios para que o desempenho seja aferido de 
forma a justificar a demissão por insuficiência de de
sempenho? 

5 - Qual o critério a ser adotado para definir 
quais os servidores que passarão a ser regidos pela 
CLT? Como Vossa Excelência pretende tratar enti
dades que exercem atividades que podem ser clas
sificadas em núcleos diferentes, como por exemplo, 
o CNPq, a Capes, o Ibama, o Inmetro, os Ministérios 
militares (que desenvolvem atividades de pesquisa, 
em algumas unidades) e outros? 

6 - Com a adoção do regime de emprego, 
como serão estabelecidos os salários dos futuros 
empregados dos órgãos e entidades da Administra
ção Pública? Segundo a PEC, mediante lei. Qual a 
política salarial, que lhes será aplicada? A do setor 
privado? A do setor público? Se é a do setor público 
estatutário, não se estará criando um terceiro regi
me, nem celetista nem estatutário, já que a política 
salarial será diferenciada da dos trabalhadores em 
geral? 

7 - Qual o sentido de alterar a regra básica 
que exige concurso público para ingresso em cargos 
e empregos, criando a figura do processo seletivo? 
Qual o óbice que Vossa Excelência aponta no con
curso público para a eficiência e eficácia administra
tiva? 

8 - Por que' Vossa Excelência propõe suprimir 
do texto constitucional a obrigatoriedade da isono
mia? Conhece algum caso de servidor que tenha ob
tido aumento a título de isonomia? Conhece as deci
sões do judiciário em especial do STF, que condicio
nam a aplicação deste princípio à legislação aprova
da pelo Legislativo? 

9 - Qual a intenção de Vossa Excelência ao 
propor a supressão da garantia da irredutibilieade de 
salários para os servidores (inciso VI, art. 7Q ) cons
tante do parágrafo 2Q

, do art. 39? Pretende utilizar 
este artifício para promover redução de vantagens e 
remunerações hoje existentes e fixadas em lei? 

·10 - Qual o objetivo de Vossa Excelência ao 
propor a supressão da previsão de concurso público 
para ingresso no magistério federal? Qual a opinião 
de Vossa Excelência sobre a situação verificada em 
1987, quando implantou-se o PUCRCE, quando fo
ram incluídos, na carreira milhares de docentes con
tratados sem concurso por diversos mecanismos, 
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sem contar co~ a titulação exigida - o que só foi 
possível em face da flexibilidade das contratações. 
Segundo estudo se suprimir do Estatuto uma previ
são legal que é idêntica à aplicada para os trabalha
dores do setor privado (art. 143, da CL 1), quando o 
Ministro tem afirmado que pretende unificar os mer
cados de trabalho? Onde está a coerência desta 
medida com o discurso global. 

11 - Vossa Excelência diz que é contra a con
cepção do Estado mínimo pregada pelos liberais e 
neoliberais. No entanto, tem repetidamente enume
rado, como carreiras exclusivas do Estado, a serem 
protegidas pela estabilidade plena, apenas aquelas 
identificadas com a segurança pública, fiscalização, 
arrecadação, diplomacia, que são as mesmas admi
tidas pelo Governo Collor, em seu projeto de emen
da constitucional apresentado em 1991 . Que outras 
categorias Vossa Excelência considera exclusivas 

A de Estado, e merecedoras destas garantias? Quais 
.. os critérios propostos para defini-Ias? 

• 

12 - Que instrumentos de participação e con
trole popular sobre a Administração Vossa Exece
lência entende necessários? Estes instrumentos já 
existem ou foram implementados em nosso país? 

13 - A Constituição Federal de 1988 ainda não 
foi, em muitos de seus aspectos, implementada até 
hoje. No tocante à Administração Pública, o direito 
de greve não foi regulamentado; a isonomia não foi 
implementada; os planos de carreira ainda aguar
dam uma solução conceitual adequada. Mesmo o 
Regime Jurídico Único ainda não foi irTl>lantado em 
muitos municípios. Não foi editada a lei sobre reclama
ções relativas ao serviços públicos. As normas sobre 
licitações - que são apontadas como enrijecedoras -
não estão na-Constituição. O que leva Vossa Excelên
cia a crer que o problema esteja na Constituição? 

14 - Vossa Excelência atribui os dispositivos 
_ do texto constitucional relativos à Administração Pú
., blica à reação defensiva da alta administração públi

ca brasileira, contrária à administração gerencial. 
Mas diz também que a burocracia pública era identi
ficada com o regime autoritário. Não é contraditório 
que quem estivesse na defensiva conseguisse in
fluenciar tão amplamente a Assembléia Nacional 
Constituinte? Não estaria Vossa Excelência confun
dindo a atuação dos lobbies com a constatação da 
falência de um modelo (o patrimonialismo) pelos 
Constituintes, e sua opção pela administração buro
crática, que nunca tivemos de fato? 

15 - Vossa Excelência diz que os administra
dores públicos brasileiros são majoritariamente com
petentes, honestos e dotados de espírito público 

qualidade que teria sido demonstrada desde os anos 
30. A que Vossa Excelência atribui, então, a classifi
cação obtida por nosso país como SQ país mais cor
rupto do mundo? E as centenas de denúncias que, a 
cada dia, vem à tona? E os reiterados julgamentos 
do Tribunal de Contas da União, e ações do Ministé
rio Público, contra a malversação dos dinheiros públi
cos? Estará Vossa Excelência falando dos administra
dores de carreira do serviço público, que são tão pou
cos, passados quase 50 anos da criação do Dasp? 

16 - Que medidas imediatas e efetivas pretende 
adotar Vossa Excelência para promover a melhoria da 
qualidade dos serviços públicos? Já foi implantada al
guma medida, de janeiro até este momento? 

17 - Qual a economia prevista com a supres
são do direito do servidor de converter em dinheiro 
um terço das férias? Segundo dados do SIAFI, até 
novembro este gasto representou 0,8% da folha de 
pagamento, ou cerca de R$ 252 milhões (e não 600 
milhões, como alega o governo). Qual o sentido de 
ser realizado em 1993 pela Andes, (3), entidade que 
congrega os docentes das universidades brasileiras, 
analisando um contingente de 29.244 docentes das 
universidades federais, constatou-se que, dentre vá
rias distorções verifICadas, havia um contingente de 
31,98% de professores assistentes, 69,05% de profes
sores adjuntos e 39,62% de professores titulares sem 
as titulações exigidas para as respectivas classes 
(mestrado, para professor assistente, doutorado, para 
professor adjunto e professor titular). Havia, mesmo, 
um total de 19,83% de professores titulares que se
quer haviam concluído o mestrado. Esses dados de
monstram, inequivocamente, a forma anárquica como 
se constituíram as carreiras docentes no Brasil, em 
grande parte por força da contratação simplifICada 

18 - Que medidas pretende Vossa Excelência 
implementar para reduzir o número de cargos comis
sionados na Administração Federal? Há hoje cerca 
de 70.000 formas diferentes de comissionamento 
na administração federal , dos quais 20.000 são os 
chamados DAS. Destes, cerca de 70% são provi
dos por servidores efetivos, mas ainda assim de 
forma absolutamente aleatória, já que não se exi
ge nenhuma forma de mérito para a sua ocupa
ção, o que torna a seleção não apenas casuística, 
mas vulnerável às pressões políticas, aos apadri
nhamentos, etc. Como pretende Vossa Excelência 
profissionalizar a administração nos escalões de 
direção, tendo este obstáculo à frente? 

19 - Que medidas pretende Vossa Excelên
cia implementar para corrigir as distorções sala
riais existentes no serviço p~blico? Oual o reajuste 
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previsto para janeiro de 1995, data-base do funcio- que diz respeito aos servidores público, seus regi-
nalismo? Segundo a imprensa, o Governo pretende mes de trabalho, estabilidade, forma de ingressos 
dar o reajuste equivalente ao IPC-r acumulado em cargos e empregos, isonomia, etc. 
(1 0,83%). No entanto, desconsiderados os ajustes É o rélatório. 
feitos a título de correções de distorções e de isono
mia, desde janeiro de 1993 até esta data os servido
res acumulam perdas de 56% (poder Executivo) e 
36% (Judiciário e Legislativo). Já os Ministros de Fs
tado e parlamentares têm perda de apenas 10% -
que é o índice anunciado. 

20 - Pretende Vossa Excelência dar prosse
guimento ao processo de implantação da isono
mia, conforme determina a Medida Provisória em 
vigor, reedição da MP 583, editado no Governo 
Itamar? 

21 - Como Vossa Excelência avalia a existên
cia de dirigentes da Administração Pública que vêm 
da iniciativa privada e mantém empresas de consul
toria, privatizando o Estado? (Caso Dallari). E o caso 
da utilização de contratos internacionais com o Ban
co Mundial, PNUD, etc, para contratação de consul
tores que realizam atividades técnicas, de secreta
riado, etc. que são atividades inerentes a funcioná
rios do quadro. A Secretaria Federal de Controle 
identificou, em 1994, cerca de 600 contratados, ape
nas no Ministério da Saúde, por essa forma, que in
depende de concurso, e onde são pagos salários 
muito superiores aos do pessoal permanente, com 
recursos eSsencialmente orçamentários, comple
mentados por uma pequena participação do organis
mo internacional que gerencia as contratações a pe
dido do governo brasileiro. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 1 995. -
Deputada Teima de Souza, PT/SP. 
(1) STORCK, Vera Sueli. A Reforma Administrativa do Gov. Col
lor. FGV. Revista de Administração. São Paulo. v. 27, ~ 3. p.66-
77 jul-set 1992. p. 70 
(2) ANDRADE, Regis de Castro in Estrutura e Organização do 
Poder Executivo - Administração Pública Brasileira. Brasflia -
Profissionalização. ENAP-CEDEC. 1993, vol. 2. pág. 26. 
(3) in ANDES, Carreira e Capacitação Docente. Brasflia. Sindicato 
Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior. 1994. 
103 p.p.33. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, a Senhora Deputada 
Teima de Souza dirige-se à Mesa requerendo sejam 
solicitadas ao Senhor Ministro da Administração Fe
deral e Reforma do Estado informações acerca da 
Reforma Administrativa mais especificamente no 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 
2º-, da Constituição Federal e arts. 115 e 116 do Re
gimento Intemo da Casa), Voto pelo Encaminhamento 
das informações requeridas pela nobre Autora 

Sala de Reuniões, 19 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. 

Aprovo ad referendum. 
Em 10-1-96 - Ronaldo Perim, Primei

ro Vice-Presidente no exercício da Presidência. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇOES 
Nº- 1.286, DE 1995 

Senhor Presidente: 
Com fundamento no art. 50, § 2-2-, da Constitui

ção Federal, e nos termos dos arts. 115, I e 116 do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, soli
cito a Vossa Excelência, seja encaminhado ao Sr. 
Ministro do Planejamento e Orçamento, o seguinte 
Requerimento de Informações: 

1. Se o Dr. Sérgio Landau é integrante do Con
selho de Administração do Investlight - Clube de In
vestimentos dos Empregados da Light e presidente 
da Braslight (fundo de pensão) passou a integrar o 
Clube de Investimentos, adquirindo assim uma ex
traordinária dimensão. 

2. Caso a resposta seja positiva, sendo o Sr. 
Sérgio Landau irmão da Drª Elena Landau, diretora 
do Programa de Privatização do BNDES - Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e social, 
qual o procedimento que este Ministério adotará, 
tendo em vista a vigência do Decreto nº- 724 de 19 
de janeiro de 1993 que alterou a regulamentação da 
Lei nº- 8.031 de 12 de abril de 1990, estabelece em 
seu art. 89.: 

Art. 8º- É vedado aos membros titulares e res
pectivos suplentes, aos servidores que participem 
dos trabalhos da Comissão Diretora, seus cônjuges 
e parentes até segundo grau, bem assim, aos fun
cionários da instituição gestora do Fundo Nacional 
de Desestatização, diretamente ou por intermédio de 
sociedade sob seu controle: 

I - participar das licitações promovidas no âm
bito do Programa Nacional de Desestatização;e 

" - adquirir, a qualquer título ou forma, partici
pações societárias ou elementos do ativo patrimonial 
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de sociedades incluídas no Programa Nacional de Fiscais de Tributos Federais (hoje Auditores Fiscais 
Desestatização. do Tesouro Nacional) e Fiscais de Contribuições 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica- Previdenciárias, cujas atribuições, correlatas e afins, 
se às modalidades operacionais de privatização me- fixadas naquela lei e seu regulamento o Decreto ~ 
diante alienação, arrendamento, locaçãO, comodato 72.933rr3 são: de nível superior, da administração 
ou cessão de bens e instalações de sOCiedade in- tributária, fiscalização e arrecadação de tributos fe-
cluída no Programa Nacional de Desestatlzação. derais. 

Sala das Sessões, 13 de dezembrO de 1995. - A presente situação configura inaceitável imo-
Inácio Arruda, Deputado Federal. ralidade administrativa, visto que se encontram es-

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PAÉSIDENTE tes servidores irregularmente lotados no Ministério 
da Fazenda e no extinto Ministério da Integração 

Em 1Q..1-96. 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o SenhOr Deputado 
Inácio Arruda dirige-se à Mesa requereMo sejam 
solicitadas ao Senhor Ministro do Planejamento e 
Orçamento informações acerca do cumprimento do 
Decreto ~ 724 de 19 de janeiro de 1993, relativa-

_ mente ao Conselho de Administração dO Investlight 
... - Clube de Investimentos dos EmpregadOS da Light. 

Regional, naquele porque não foram enquadrados 
em cargo algum, apesar da ordem neste sentido, 
contida no Decreto nQ 474, de 10-03-92, e, neste 
porque para ele foram ilegal e abusivamente redistri
buídos por Portaria da então Secretaria de Adminis
tração Federal, quando seus cargos já haviam sido 
extintos por decreto, permanecendo, em ambos os 
Ministérios, sem exercerem quaisquer atividades. 

É de se estranhar tamanha demora na solução 
deste problema, porquanto, para a efetivação do 
aproveitamento que se questiona, encontra suporte 
a Administração no que foi decidido pelo Supremo 
Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADIN) nQ 231 -7RJ em que fi
cou definido ser o aproveitamento forma de provi
mento derivado sem concurso para cargo público, 
excepcionalmente admitida pela CF-88, na circuns
tância especial de servidor estável posto em disponi
bilidade (Lex JSTF 174/30), bem como no Recurso 
Extraordinário nQ 164.817-1 RJ em que o Pretório Ex
celso conclui ser o aproveitamento exceção à veda
ção contida no art. 37, 11 da CF-88 (exigência de 
concurso) e no recurso em Mandado de Segurança 
~ 21.950-9DF em que classificou o aproveitamento 
como ato administrativo vinculado. 

.. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 
2Q, da Constituição Federal e arts. 115 e , 116 do Re
gimento Interno da Casa), voto pelo encaminhamen
to das informações requeridas pelo nobre Autor. 

Sala de Reuniões, 19 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-"r~idente. 

Aprovo Ad referendum. 
Em 10-1-96 - Ronaldo perim - Pri

meiro Vice-Presidente no execíciO da Presi
dência. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇAo 
N~ 1.287, DE 1995. 

Senhor Presidente, 
Requeiro a V. EXª, com base no art. 50, da 

Constituição Federal e na forma dos artigOs 115 e 
116, do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, se
jam solicitadas informações ao Sr. Ministro da Admi
nistração e Reforma do Estado no sentido de escla
recer esta Casa quanto às providências administrati
vas tomadas para que se solucione a questão fun
cionai dos ex-fiscais de tributos de açúcar e álcool 
do extinto IM. 

Justificaçao 

Referidos servidores, estáveis, integram o Gru
po TAF 600 (Tributação, Arrecadação e Fiscaliza
ção) da Lei nQ 5.645rrO, juntamente com os então 

Concluindo, é preciso dizer que é extremamen
te nociva ao interesse público esta inatividade força
da e ilegal destes servidores vez que, através do tra
balho destes exerce o Estado a intervenção econô
mica do setor sucroalcooleiro, hoje pela Lei nQ 

9.003/95, atribuição do SRF, cujas normas, conti
das, principalmente :1a Lei 4.870/65, estão sem fis
calização desde a extinção do IAA em 1990, acar
retando incalculáveis prejuízos, sobretudo aos tra
balhadores industriais e agrícolas das usinas e 
destilarias assim como aos plantadores de cana 
que não têm a quem recorrer para forçar os produto
res de açúcar e álcool (usineiros) a recolherem o va
lor das contribtlJições incidentes sobre o preço do 
saco de açúcar, litro de álcool e tonelada de cana, 
criadas naquela lei, em seu benefício. 
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Urge, portanto, que o Mare promova, porque 
de sua competência, o retomo à atividade, dentro 
das suas atribuições legais, deste grupo de servi
dores fiscais a bem da moralidade pública em 
atendimento ao disposto na Constituição e nas 
leis. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 1995. -
Jair Bolsonaro, Deputado Federal. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputado 
Jair Bolsonaro dirige-se à Mesa requerendo sejam 
solicitadas ao Senhor Ministro da Administração Fe
deral e Reforma do Estado informações acerca das 
providências administrativas tomadas para que se 
solucione a questão funcional dos ex-fiscais de tribu
tos de açúcar e álcool do extinto IAA. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, 
§ 2º-, da Constituição Federal e arts. 115 e 116, do 
Regimento Interno da Casa), voto pelo encaminha
mento das informações requeridas pelo nobre au
tor. 

Sala de Reuniões, 19 de dezembro de 1995. 
- Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presi
dente. 

Aprovo ad referendum. 
Em 10-01-96. Ronaldo Perim, Primeiro Vice

Presidente, no exercício da Presidência. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 
Nº- 1.288, DE 1995 

Senhor Presidente: 
Requeiro a V. EXª, com base no artigo SQ e nos 

artigos 115 e 116, do Regimento Interno que sejam 
solicitadas ao Sr. Ministro da Fazenda a Pasta Rosa 
do Banco Econômico, que vem sendo diariamente 
comentada pela imprensa. 

Justificaçao 

A imprensa vem diariamente tratando do con
teúdo da tal Pasta Rosa. 

Senadores, Deputados e até Governadores 
vem sendo colocados sob suspeita com base numa 
suposta lista de contribuições, que esta Casa ainda 
não viu, mas deveria analisar. 

Nossa disposição tem o objetivo de obter o 
conteúdo desta pasta e esclarecer essa questão o 
quanto antes. 

Homens públicos importantes corno o Senador 
Antônio Carlos Magalhães, o Governador Mário Co
vas, além de outros não podem ser colocados sob 
suspeita com base em suposições. 

Se essa pasta realmente existe a Câmara deve 
analisá-Ia e mostrar a sociedade suas conclusões. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 1995. -
Deputado Adhemar de Barros Filho. 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE e 
I - Relatório 

Pela presente proposição, o Senhor Deputa
do Adhemar de Barros Filho dirige-se à Mesa re
querendo sejam solicitadas ao Senhor Ministro da 
Fazenda informações sobre a Pasta Rosa do Ban
co Econômico, que vem sendo diariamente comen
tada pela imprensa. 

É o relatório . 

11 - Voto do Relator 

Considerando que se encontram de acordo 
com as normas disciplinadoras da matéria (art. 50, § 
2Q, da Constituição Federal e arts. 115 e 116, do Re
gimento Interno da Casa), voto pelo encaminhamen
to das informações requeridas pelo nobre autor. 

Sala de Reuniões, 19 de dezembro de 1995. -
Deputado Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente. 

Aprovo ad referendum. e 
Em 10-1-96. - Ronaldo Perim, Primei-

ro Vice-Presidente, no exercício da Presi-
dência. ~ 



, 

, 

Presidente: 
Lufs EDUARDO - PFL-BA 

1~ Vice-Presidente: 
RONALDO PERIM - PMDB-MG 

~ Vice-Presidente: 
BETO MANSUR - PPB-SP 

MESA 

(Biênio 1.995/96) 

1~ Secretário: 
WILSON CAMPOS - PSDB-PE 
~ Secretário: 
LEOPOLDO BESSONE - PTB-MG 
3~ Secretário: 
BENEDITO DOMINGOS - PPB-DF 
~ Secretário: 
JOÃO HENRIQUE - PMDB-PI 

Suplentes de Secretário: 
1!!. ROBSON TUMA - PSL -SP 

2º VANESSA FEUPPE - PSDB-RJ 

3!!. LUIZ PIAUHYLlNO - PSDB-PE 

4!!. WILSON BRAGA - PDT-PB 

PARTIDOS, BLOCOS E RESPECTIVAS BANCADAS 
BLOCO PARLAMENTAR 

Edson Queiroz 
Francisco Dornelles 
Ibrahim Abi-Ackel 
Laprovita Vieira 
Romel Anízio 

Hugo Bihel 
Jofran Frejat 

Luciano Castro 
Moacir Andrade 

Ricardo Izar 
Valdenor Guedes 

Wagner Salustiano 

(PFUPTB) 
Líder: INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Vice-Líderes: 
Nelson Trad (1 Q Vice) 
José Carlos Aleluia 
Abelardo Lupion 
Álvaro Gaudêncio Neto 
Antônio dos Santos 
Aracely de Paula 
Carlos Alberto 
César Bandeira 
t::fraim Morais 
Eliseu Moura 
Fátima Pelaes 
Félix Mendonça 
Heráclito Fortes 
Hilário Coimbra 
Jaime Martins 
Jair Soares 

PMDB 

João Mendes 
José Borba 

José Múcio Monteiro 
Maluly Netto 

Marilu Guimarães 
Ney Lopes 

Osório Adriano 
Osvaldo Biolchi 

Paes Landim 
Paulo Bomhausen 

Rubem Medina 
Theodorico Ferraço 

Vicente Cascione 
Vil mar Rocha 

Wemer Wanderer 

Líder: MICHEL TEMER 
Vice-Líderes: 
Geddel Vieira Lima (1 2 Vice) 
André Puccinelli 
Cássio Cunha Lima 
Chicão Brígido 
Confúcio Moura 
Elias Abrahão 
Euler Ribeiro 
Freire Júnior 
Henrique Eduardo Alves 
José Priante 
José Thomaz Nonô 
Marcos Lima 

PPB 

Nilton Baiano 
Pedro Novais 
Sandro Mabel 

Aloysio Nunes Ferreira 
Edinho Araújo 

Femando Diniz 
Jurandyr Paixão 

Tetê Bezerra 
Candinho Mattos 
José Luiz Clerot 
Darcísio Perondi 

Maria Elvira 
Carlos Apolinário 

Líder: ODELMO LEÃO 
Vice-Líderes: 
Gerson Peres (1 2 Vice) 
Arnaldo Faria de Sá 
Basílio Villani 

Augusto Nardes 
Carlos Cam urça 
Eraldo Trindade 

Paulo Bauer 
Roberto Balestra 
Valdomiro Meger 

PSDB 
Líder: JOSÉ ANíBAL 

Vlce-Líderes: 
Ubiratan Aguiar (1 2 Vice) 
Yeda Crusius 
Adroaldo Streck 
Ayrton Xerez 
Arthur Virgflio 
Carlos Mosconi 
Eduardo Mascarenhas · 
Elias Murad 
Jayme Santana 
Antônio Aureliano 

PT 

Feu Rosa 
Salvador Zimbaldi 

Zulaiê Cobra 
Nelson Otoch 
Jorge Anders 

Luiz Carlos Hauly 
Antônio Feijão 

Roberto Santos 
Sebastião Madeira 

Líder: JAQUES WAGNER 
Vice-Líderes: 
Arlindo Chinaglia 
Adão Pretto 
Gilney Viana 
Jair Meneguelli 
José Machado 
Luiz Gushiken 
Marcelo Deda 

PDT 

Maria Laura 
Milton Temer 

Paulo Bernardo 
Paulo Rocha 

Sandra Starling 
Tilden Santiago 

Líder: MIRO TEIXEIRA 
Vice-líderes: 
Giovanr.i Queiroz (1 2 Vice) 
Antônio Joaquim 
Edson Ezequiel 
Euripedes Miranda 

Matheus Schmidt 
Sérgio Cameiro 

Sílvio Abreu 
Wolney Queiroz 

BLOCO (PSB/PMN) 
Líder: FERNANDO LYRA 

Vice-líderes: 
José Carlos Sabóia (1 2 Vice) 
Ubaldinho Júnior 

Alexandre Cardoso 
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BLOCO (PUPSD/PSC) 
Uder: VALDEMAR COSTA NETO 

Vlce-Uderes: 
Marquinho Chedid (1º Vice) Pedro Canedo 
Elton Rohnelt Luiz Buaiz 
Eujácio Simões 

Vlce-Uderes: 
Haroldo Uma 
Sérgio Miranda 

PCdoB 
Uder: ALDO REBELO 

Aldo Arantes 

PARÁGRAFO 42, ART. 911 RI 

PPS 
PSL 
PV 

LIDERANÇA DO GOVERNO 
Uder: LUIZ CARLOS SANTOS 

Vlce-Uderes: 
Almino Affonso Benito Gama 
Arnaldo Madeira Elton Rohnelt 

• 
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COMISSOES PERMANENTES ----------....., 

COMISSÃO DE AGRICULTURA 
E POLITlCA RURAL 

Presidente: Alcides Modesto (pn 
1 Q Vice-Presidente: José Fritsch (pn 
2Q Vice-Presidente: Cleonâncio Fonseca (PPB) 
3-º Vice-Presidente: Julio Cesar (PFL) 

Titulares 

Abelardo Lupion 
Adauto Pereira 
Carlos Melles 

PFUPTB 

Davi Alves Silva (PMN) 
Hugo Rodrigues da Cunha 
José Borba 
José Rocha 
Júlio César 
Mendonça Rlho 
Nelson Marquezelli 
Pedrinho Abrão 
Roberto Pessoa 

Andre Puccinelli 
Anibal Gomes 
Armando Costa 
João Thomé Mestrinho 
José Aldemir 
Orcino Gonçalves 
Raul Belém (PFL) 
Roberto Paulino 
Silas Brasileiro 
T eté Bezerra 
Valdir Colafto 

Anivaldo Vale 
Augustinho Freitas 
Cleonâncio Fonseca 

• Dilceu Sperafico 
Hugo Biehl 
Roberto Balestra 
Romel Anizio 
1 vaga 

Antônio Aureliano 
Elias Murad 
Ezidio Pinheiro 
Ivo Mainardi (PMDB) 
Osvaldo Coelho (PFL) 
1 Vaga 

'( 

Adão Pretto 
Alcides Modesto 
Domingos Dutra 
José Fíitsch 
Padre Roque 

Luiz Durão 
Odnio Balbinotti (S/P) 
Oscar Goldoni (PMDB) 

PMOB 

PPB 

PSOB 

PT 

POT 

Suplentes 

Albérico Cordeiro 
Antônio Ueno 

Benedito de Ura 
Betinho Rosado 

Eliseu Moura 
João Ribeiro 

Jonival Lucas 
José Múcio Monteiro 

Lael Varella 
Luiz Braga 

Marilu Guimarães 
Philemon Rodrigues 

Dilso Sperafico 
Femando Comes 

Marisa Serrano 
Newton Cardoso 
Noel de Oliveira 

Pedro lrujo 
Udson Bandeira 

Wilson Branco 
Wilson Cignachi , 

2 vagas 

Célia Mendes 
Dolores Nunes (PSDB) 

Enivaldo Ribeiro 
João Maia (PSDB) 

Marconi Perillo (PSDB) 
Maria Valadão 

Má:io Cavallazzi 
Telmo Kirst 

Amon Bezerra 
Augusto Nardes (PPB) 

Carlos Mosconi 
Herculano Anghinetti 

Salvador Zimbaldi 
Saulo Queiroz (PFL) 

Fernando Ferro 
João Coser 

Luiz Mainardi 
Paulo Rocha 

Waldomiro Fioravante 

Airton Dipp 
Carlos Cardinal 

Giovanni Queiroz 

PL/PSO/PSC 
Ronivon Santiago Hilário Coimbra (PTB) 
Zé Gomes da Rocha Roland Lavigne 

PSB/PMN 
Adelson Salvador Gervásio Oliveira 
Beto Lelis Raquel Capiberibe 

PCdoB 

Nelson Meurer (PPB) 1 vaga 

PPS 

Lurs Barbosa (PTB) Augusto Carvalho 

Secretário: Moizes Lobo da Cunha 
Reunião: quartas e quintas-feiras - 9 horas 
Local: Plenário 114 (Bloco das Uderanças) 
Telefones: 318-6978/6979/6981 

COMISSÃO DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E INFORMA TlCA 

Presidente: Marcelo Barbieri (PMDB) 
1Q Vice-Presidente: Paulo Heslander (PTB) 
2Q Vice-Presidente: Luiz Moreira (PFL) 
3-º Vice-Presidente: Ivan Valente (pn 

Titulares Suplentes 

PFUPTB 

Antônio Geraldo 
Antônio Joaquim Araújo 
Arolde de Oliveira 
João Iensen 
José Jorge 
José Mendonça Bezerra 
Luiz Moreira 
Maluly Netto 
Paulo Bornhausen 
Paulo Cordeiro 
Paulo Heslander 
Vic Pires Franco 

Aloysio Nunes Ferreira 
Carlos Apolinário ' 
Cássio Cunha Uma 
Hélio Rosas 
João Almeida 
Marcelo Barbieri 
Pedro Irujo 
Pinheiro Landim 
Roberto Rocha 
Roberto Valadão 
Wagn~r Rossi 

Affonso Camargo (PFL) 
Alzira Ewerton 
Edson Queiroz 
José Janene 
Raimundo Santos (PFL) 
Roberto Campos 

PMOB 

PPB 

Ubaldo Corrêa (PMDB) 
Welson Gasparini (PSDB) 

Aracely de Paula 
Bonifácio de Andrada 

Carlos Alberto 
César Bandeira 
Heráclito Fortes 

Leur Lomanto 
Luciano Pizzatto 

Mauro Fecury 
Mendonça Filho 

Pedro Correa 
Vilson Santini 

1 vaga 

Barbosa Neto 
Edinho Araújo 
Euler Ribeiro 

Geddel Vieira Uma 
Henrique Eduardo Alves 

Jorge Tadeu Mudalen 
Laire Rosado 

Maurrcio Requião 
Zaire Rezende 

2 vagas 

Carlos Airton 
Cunha Bueno 
Gerson Peres 
Itamar Serpa 

Laprovita Vieira 
Nelson Marchezan (S/P) 

Sérgio Naya 
Silvermani Santos 
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José de Abreu 
Koyu lha 
Roberto Santos 
Rommel Feijó 
Salvador Zimbaldi 

Ana Júlia 
Ivan Valente 
Milton Temer 
Tilden Santiago 
Wemer Wanderer (PFL) 

Eurlpedes Miranda 
Itamar Serpa (PSDB) 
Wolney Queiroz 

PSOB 

PT 

Adroaldo Streck 
Antônio Balhmann 

Antônio Carlos Pannunzio 
Arthur Virgllio 

Ayres da Cunha (PFL) 
FlávioAms 

Chico Ferramenta 
Esther Grossi 

Jair Meneguelli 
Paulo Uma (PFL) 

Pedro Wilson 
POT 

Antônio Joaquim 
Cunha Uma (PSDB) 

Edson Ezequiel 

PUPSO/PSC 

Augusto Farias (PPB) 
Marquinho Chedid 
Pedro Canedo 

João Colaço (PSB) 
Renato Johnsson (PPB) 

Valdemar Costa Neto 

PSB/PMN 

Corauci Sobrinho (PFL) Gonzaga Patriota 
Ubaldino Junior Sérgio Guerra 

PCdoB 

Inácio Arruda Jandira Feghali 

Secretária: Maria Ivone do Esplrito Santo 
Reunião: quartas-feiras - 10h 
Local: Plenário, Sala 14-A 
Telefones: 318-6908 a 6910 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Presidente: Roberto Magalhães (PFL) 
12. Vice-Presidente: Nestor Duarte (PMDB) 
22. Vice-Presidente: Valdenor Guedes (PPB) 
32. Vice-Presidente: Zulaiê Cobra (PSDB) 

Titulares 

Antônio dos Santos 
Benedito de Ura 
Bonifácio de Andrada 
Cláudio Cajado 
Jair Siqueira 
Ney Lopes 
Paes Landim 
Regis de Oliveira 
Roberto Magalhães 
Rodrigues Palma 
Vicente Cascione 
Vilmar Rocha 

Ary Kara 
Edinho Araújo 
Gilvan Freire 
Ivandro Cunha Uma 

PFUPTB 

PMOB 

Suplentes 

Átila Uns 
Ciro Nogueira 
Darci Coelho 

Jair Soares 
Jairo Azi 

Júlio César 
Maluly Netto 

Mauricio Najar 
Moisés Upnik 

Murilo Pinheiro 
Raul Belém 

Ricardo Barros 

Alberico Filho (PRP) 
Alberto Goldman 

Aloysio Nunes Ferreira 
Elias Abrahão 

João Natal 
Jorge Wilson 
José Luiz Clerót 
Luiz Carlos Santos 
Nestor Duarte 
Nicias Ribeiro 
Udson Bandeira 

Almino Affonso 
Danilo de Castro 
Edson Soares 
Marconi Perillo 
Vicente Arruda 
Zulaiê Cobra 

Adylson Motta 
Gerson Peres 
Ibrahim Abi-Ackel 
Jarbas Uma 
José Rezende 
Prisco Viana 
Talvane Albuquerque 
Valdenor Guedes 

Hélio Bicudo 
José Genolno 
Marcelo Deda 
Milton Mendes 
Paulo Delgado 

Coriolano Sales 
Enio Bacci 
Matheus Schmidt 

Francisco Rodrigues 
José Egydio 

Alexandre Cardoso 
Nilson Gibson 

Aldo Arantes 

Jairo Cameiro (PFL) 

Femando Diniz 
João Thome Mestrinho 

José Priante 
~uiz Femando (PSDB) 

Michel Temer 
Roberto Valadão 

Wagner Rossi 
PSOB 

Ayrton Xerez 
Celso Russomanno 

Emerson Olavo Pires 
Franco Montoro 
IIdemar Kussler 

Rommel Feijó 
PPB 

PT 

Adhemar de Barros Rlho 
Alcione Athayde 

Alzira Ewerton 
Mario de Oliveira 

Nelson Marchezan (S/P) 
Raimundo Santos (PFL) 

Ricardo Izar 
Roberto Balestra 

Milton Temer 
Sandra Starling 

Severino Cavalcanti (PFL) 
Tilden Santiago 

1 vaga 
POT 

Eurlpedes Miranda 
Severiano Alves 

Silvio Abreu 
PUPSO/PSC 

De Velasco 
Valdemar Costa Neto 

PSB/PMN 

PCdoB 

PPS 

Pedro Valadares (PPB) 
1 vaga 

Haroldo Uma 

Sérgio Arouca 

Secretário: Sérgio Sampaio Contreiras de Almeida 
Reuniãq. terxas, quartas e quintas-feiras - 10h 
Local: PlenáriO, Sala 1 
Telefones: 318-6922 a 6925 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 
MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Presidente: Samey Filho (PFL) 
12. Vice-Presidente: Celso Russomanno (PSDB) 

22. Vice-Presidente: Maria Valadão (PPB) 
32. Vice-Presidente: Remi Trinta (PMDB) 

Titulares Suplentes 

PFUPTB 

Darci Coelho Aroldo Cedraz 

• 



Luciano Pizzatto José Carlos Aleluia Roberto Valadão 2 vagas 
Raquel Capiberibe (PSB) José Carlos Vieira PPB 
Salomão Cruz José Coimbra 
Samey Rlho Ricardo Barros Fernando Gabeira (PV) Fernando Ferro (PT) 

Vilson Santini Teima de Souza (PT) Francisco Silva Maria Valadão 

PMOB 
Laura Carneiro Marta Suplicy (PT) 
Zé Gomes da Rocha (PSD) Valdomiro Meger 

Albérico Filho Chicão Brlgido 1 vaga Wigberto Tartuce 
Freire Júnior Inácio Arruda (PCdoB) PSOB 
Remi Trinta Marcos Uma 
Socorro Gomes (PCdoB) T eté Bezerra Edson Soares Domingos Leonelli 

Wilson Branco Valdir Colatto IIdemar Kusser Sebastião Madeira 

-. PPB 
Tuga Angerami 

Agnaldo Timóteo Eurico Miranda 
PT 

Fernando Gabeira (PV) Francisco Silva Hélio Bicudo Domingos Dutra 

Laura Carneiro Jair Bolsonaro Nilmário Miranda Pedro Wilson 

Mari a Valadão José Carlos Lacerda POT 
Silvemani Santos Valdenor Guedes Fernando Lopes Cidinha Campos 

PSOB José Carlos Coutinho (S/P) Sérgio Cameiro 

Celso Russomanno Nelson Otoch PUPSO/PSC 
Pimentel Gomes Roberto França Expedito Júnior Robson Tuma (PSL) 
Vanessa Felippe . Zulaiê Cobra 

PT PSB/PMN 

B. Sá (PSDB) Domingos Dutra 
Ubaldino Júnior Adelson Salvador 

Gilney Viana Ivan Valente Secretária: Terezinha de Usieux Franco Miranda 
José Machado Marta Suplicy Local: Sala 8, Anexo II 

POT 
Telefones: 318-6887 

Sérgio Cameiro Itamar Serpa (PSDB) COMISSAO DE ECONOMIA, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PUPSO/PSC 

Robson Tuma (PSL) Elton Rohnelt 
Presidente: Paudemey Avelino (PPB) 
12 Vice-Presidente: Mário Cavallazzi (PPB) 

PSB/PMN 

Gervásio Oliveira João Golaço 
Titulares Suplentes 

Secretário: Aurenilton Araruna de Almeida 
PFUPTB 

Reunião: quartas-feiras - 10h Betinho Rosado Carlos da Carbrás 
Local: Sala 3, Anexo 11, Plenário 13 João Ribeiro Carlos Melles 
Telefones: 318-6930 a 6935 José Múcio Monteiro Félix Mendonça 

COMlssAo DE DIREITOS HUMANOS 
Luiz Braga Hugo Rodrigues da Cunha 
Roberto Fontes Jaime Martins 

Presidente: Nilmário Miranda (PT) Rubem Medina Roberto Brant (PSDB) 
1'2 Vice-Presidente: Hélio Bicudo (PT) Severino Cavalcanti Roberto Pessoa 
22 Vice-Presidente: Ubaldino Junior (PSB) PMOB 
32 Vice-Presidente: Roberto Valadão (PMDB) 

Antônio do Valle Gonzaga Mota 
Titulares Suplentes Dilso Sperafico Jurandyr Paixão 

PFUPTB 
Enivaldo Ribeiro (PPB) Luis Roberto Ponte 

• Marcelo Teixeira Maria Elvira 
Álvaro Gaudêncio Neto Antônio Geraldo Nair Xavier Lobo Sandro Mabel 
Benedito de Ura Jair Siqueira Paulo Ritzel 2 vagas 
Fátima Pelaes José Rocha PPB 
Marilu Guimarães Severino Cavalcanti 
Theodorico Ferraço 2 vagas Laprovita Vieira Affonso Camargo (PFL) 

Vi lmar Rocha Mário Cavallazzi Alzira Ewerton 
Paudemey Avelino Dilceu Sperafico 

PMOB Renato Johnsson Fausto Martello 

Elcione Barbalho Agnelo Queiroz (PCdoB) 
Renato Johnsson José Janene 

Gilvan Freire Nilton Baiano PSOB 
Paes de Andrade Rubens Cosac Cunha Uma Antônio Kandir 
Rita Camata Nelson Otoch Domingos Leonelli 
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Vittorio Mediolli 

João Fassarella 
Luiz Mainardi 
Wagner Salustiano (PPB) 

PT 

POT 

Femando Torres 
José de Abreu 

José Machado 
Luciano Zica 

Miguel Rosseto 

Edson Silva Femando Zuppo 
Magno Bacelar (S/P) Vicente André Gomes 

PUPSO/PSC 
Francisco Horta 1 vaga 

PSB/PMN 
Ricardo Heráclio Bosco França 

PCdoB 
Aldo Rebelo Aldo Arantes 

PRP 
Adhemar de Barros Rlho João Pizzolatti (PPB) 

Secretária: Anarnélia Ribeiro Correia de Araújo 
Reunião: quarta-feira - 10h 
Local: Plenário, Sala 112 - Bloco das Uderanças 
Telefones: 318-7024 a 7026 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTO 

Presidente: Severiano Alves (PDT) 
12 Vice-Presidente: Femando Zuppo (PDT) 
22 Vice-Presidente: Marisa Serrano (PMDB) 
32 Vice-Presidente: Paulo Uma (PFL) 

Titulares 

PFUPTB 
Carios Alberto 
Expedito Júnior (PL) 
Undberg Farias (PCdoB) 
Osvaldo Biolchi 
Paulo Uma . 
Ricardo Barros 

PMOB 

Suplentes 

Jairo Carneiro 
José Jorge 

Osvaldo Coelho · 
Paes Landim 

Roberto Jefferson 
Vicente Cascione 

Elias Abrahão Femando Gonçalves (PTB) 
UdiaQuinan Ivandro Cunha Uma 
Maria Elvira José Luiz Clerot 
Marisa Serrano Rita Camata 
Maurrcio Requião Simara Ellery 

PPB 
Augusto Nardes B. Sá (PSDB) 
Eurico Miranda Cleonâncio Fonseca 
Mário de Oliveira José Unhares 
Nelson Marchezan (S/P) Paulo Bauer 
Ricardo Gomyde (PCdoB) Ronivon Santiago (PSD) 

PSOB 

Alexandre Santos Osmânio Pereira 
Flávio Ams Silvio Torres 
Ubiratan Aguiar Vicente Arruda 

Esther Grossi 
Pedro Wilson 

Fernando Zuppo 
Severiano Alves 

Álvaro Valle 

PT 

POT 

PUPSO/PSC 

PSB/PMN 

João Fassarella 
Padre Roque 

Luiz Durão 
Wolney Queiroz 

Luiz Buaiz 

Ubaldino Júnior Ad81son Salvador 
Secretária: Célia Maria de Oliveira 
Reunião: quartas-feiras - 10h 
Telefones: 318-6900/69051701117012 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
E TRIBUTAÇÃO 

Presidente: Gonzaga Mota (PMDB) 
12 Vice-Presidente: Mussa Demes (PFL) 
22 Vice-Presidente: Márcio Fortes (PSDB) 
32 Vice-Presidente: Max Rosenmann (S/ P) 

Titulares Suplentes 

Augusto Viveiros 
Benito Gama 
Felix Mendonça 
Jaime Fernandes 
José Carios Vieira 
Manoel Castro 
Mussa Demes 
Osório Adriano 
Roberto Brant (PSDB) 

Edinho Bez 
Geddel Vieira Uma 
Germano Rigotto 
Gonzaga Mota 
Hermes Pareianello 
Homero Oguido 
Pedro Novais 
1 vaga 

Basílio Villani 

PFUPTB 

PMOB 

PPB 

Adauto Pereira 
Alexandre Ceranto 

Efraim Morais 
Hugo Lagranha 

João Mellão Neto 
João Mendes 
Mauro Lopes 

Roberto Magalhães 
Wilson Cunha 

Anibal Gomes 
. Antônio do Valle 

João Almeida 
Paulo Ritzel 

Pinheiro Landim 
3 vagas 

Anivaldo Vale 
Delfim Netto Márcio Reinaldo Moreira 
Flávio Derzi Nan Souza 
Francisco Domelles Roberto Campos 
Paulo Mourão (PSDB) Rogério Silva 
Sérgio Naya Waldir Dias 

PSOB 
Antônio Kandir Antonio Feijão 
Mareio Fortes Amaldo Madeira 
Saulo Queiroz (PFL) Danilo de Castro 
Silvio Torres Jorge Anders 
Veda Crusius \ Luiz Carfos Hauly 

) PT 
Celso Daniel José Augusto 
Conceição TaJares José Coimbra (PTB) 

\ 

.. 



Fernando Torres (PSDB) Marcelo Deda 

José Fortunati Nadson Micheleti 

POT 

Márcia Cibilis Viana Enio Bacci 

Max Rosenmann (S. /P) Eurlpedes Miranda 

PL/PSO/PSC 

Eujácio Simões Francisco Horta 

João Colaço (PSB) Luiz Piauhylino (PSDB) 

PSB/PMN 

José Chaves (S/P) Sérgio Guerra 

PCdoB 

Jurandyr Paixão (PMDB) Sérgio Miranda 

PV 

João Pizzolatti (PPB) José Carlos Lacerda (PPR) 

Secretária: Maria Unda Magalhães 
Reunião: quartas-feiras - 10h 
Local: Plenário, Sala 5 
Telefones: 318-6960/6989/6955 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO 
FINANCEIRA E CONTROLE 

Presidente: Firmo de Castro (PSDB) 
1º Vice-Presidente: Uma Netto (PFL) 

2º Vice-Presidente: Fenando Diniz (PMDB) 

3º Vice-Presidente: Márcio Reinaldo Moreira (PPB) 

Titulares Suplentes 

PFLJPTB 

Álvaro Gaudêncio Neto 
Augusto Carvalho (PPS) 
Efraim Morais 
Heráclito Fortes 
Jaime Martins 
João Mendes 
Uma Netto 
Marilu Guimarães 
Mauricio Najar 
Pedro Correa 

Adelson Ribeiro (PSDB) 
Confúcio Moura 
Fernando Diniz 
José Priante 
Luiz Fernando (PSDB) 
Nelson Trad (PTB) 
Olavo Calheiros 

2 vagas 

Luciano Castro 
Márcio Reinaldo Moreira 
Moacyr Andrade 
Osvaldo R~s 
Ricardo Izar 
2 vagas 

PMOB 

PPB 

Antônio dos Santos 
Carlos Magno 

JoséTude 
Mussa Demes 

Ney Lopes 
Osório Adriano 

Paulo Heslander 
Sarney Filho 

Ursicino Queiroz 
Vic Pires Franco 

Carlos Apolinário 
Freire Júnior 
Hélio Rosas 

Luiz Carlos Santos 
Pedro Novais 

Roberto Rocha 
3 vagas 

Basilio Villani 
Carlos Camurça 

Delfim Netto 
Flávio Derzi 

Paudemey Avelino 
Simão Sessim 

1 vaga 

Antonio Balhmann 
Amaldo Madeira 
Arthur Virgflio 
Emerson Olavo Pires 
Firmo de Castro 
Jayme Santana 

Arlindo Chinaglia 
Jaques Wagner 
Paulo Bernardo 
Waldomiro Roravante 

Giovanni Queiroz 
2 vagas 

PSOB 

PT 

POT 

Alexandre Santos 
Cipriano Correia 

José Aníbal 
Roberto Santos 
Vittorio Mediolli 

Veda Crusius 

Ana Júlia 
Chico Vigilante 
José Genolno 
Luiz Gushiken 

Cidinha Campos 
Coriolano Sales 

Renan Kurtz 

PL/PSO/PSC 

Mauricio Campos 
Valdemar Costa Neto 

José Carlos Sabóia 

Sérgio Miranda 

PSB/PMN 

Eujácio Simões 
Welinton Fagundes 

Marquinho Chedid (PSD) 

PCdoB 

1 vaga 

Secretário: Jorge Henrique Cartaxo 
Reunião: quinta-feira - 10h 
Local: Plenário 9, Sala 961 
Telefone: 318-6888 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

Presidente: Eliseu Resende (PFL) 
1 º Vice-Presidente: Paulo Titan (PMDB) 

2º Vice-Presidente: Antônio Feijão (PSDB) 

3º Vice-Presidente: Elton Rohnelt (PSC) 

Titulares 

Antônio Feijão (PSDB) 
Aracely de Paula 
Eliseu Resende 

Suplentes 

PFLJPTB 

José Santana de Vasconcellos 
Moisés Upnik 

Abelardo Lupion 
João Iensen 

Uma Netto 
Paulo Bornhausen 

Salomão Cruz 
Werner Wanderer Murilo Pinheiro 

Jorge Tadeu Mudalen 
Marcos Lima 
Paulo Titan 
Rivaldo Macari 
1 vaga 

Carlos Camurça 
Fausto Martello 
José Tude (PTB) 
Salatiel Carvalho 
Sérgio Barcellos (PFL) 

Adroaldo Streck 

PMOB 

PPB 

Edinho Bez 
Marcelo Barbieri 

Zila Bezerra 
2 vagas 

Benedito Guimarães 
Edson Queiroz 

Marcos Medrado 
Nelson Marquezelli (PTB) 

1 Vaga 

PSOB 
Rrmo de Castro 
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Luciano Zica (PT) 
Sylvio Lopes 

PT 

Márcio Fortes 
Marinha Raupp 

Chico Ferramenta Adão Pretto 
Fernando Ferro Milton Mendes 

PDT 
Airton Dipp Antonio Joaquim 
José Mauricio Edson Silva 

PL/PSD/PSC 
Elton Rohnelt Zé Gomes da Rocha 

PSB/PMN 
Bosco França José Carlos Sabóia 

Secretária: Valda D. S. Lobo 
Reunião: quartas-feiras - 10h 
Local: Plenário, Sala 15-B 
Telefones: 318-6944/6946 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES 
Presidente: Franco Montoro (PSDB) 
12 Vice-Presidente: Átila Uns (PFL) 
22 Vice-Presidente: Carlos Cardinal (PDT) 
32 Vice-Presidente: Haroldo Uma (PCdoB) 

Titulares Suplentes 

PFUPTB 
Antônio Ueno Benito Gama 
Aroldo Cedraz Paulo Cordeiro 
Átila Uns Paulo Gouvea 
Ciro Nogueira Pedrinho Abrão 
Fernando Gomes Roberto Fontes 
Leu r Lom anto Theodorico Ferraço 

PMDB 
Genésio Bemardino Adelson Ribeiro (PSDB) 
José Thomaz Nonô Ary Kara 
Luiz Henrique Freire Junior 
Paes de Andrade Rubens Cosac 
Robério Araújo (PSDB) 1 vaga 

PPB 
Costa Ferreira Adylson Motta 
Cunha Bueno Jofran Frejat 
José Teles Salatiel Carvalho 
Pedro Valadares Wagner Salustiano 

PSDB 
Aécio Neves Jayme Santana 
Feu Rosa Koyu lha 
Franco Montoro Régis de Oliveira (PFL) 

PT 
Luiz Gushiken Conceição Tavares 
Sandra Starling Eduardo Jorge 

PDT 
Carlos Cardinal Airton Dipp 
Renan Kurtz José Maurício 

PL/PSD/PSC 
1 Vaga De Velasco 

PSB/PMN 
Ushitaro Kamia Ricardo Heráclio 

PCdoB 
Haroldo Uma Ricardo Gomyde 

Secretária: Andréa Maura Versiani de Miranda 
Reunião: terças, quartas e quintas-feiras - 10h 
Local: Plenário, Sala 2 
Telefones: 318-6993 a 6996 

COMISSÃO DE SEGURIDADE 
SOCIAL E FAMiuA 

Presidente: Roberto Jefferson (PTB) 
12 Vice-Presidente: Mauri Sérgio (PMDB) 
22 Vice-Presidente: Iberê Ferreira (PFL) 
32 Vice-Presidente: Sebastião Madeira (PSDB) 

Titulares 

Alexandre Ceranto 
Carlos Magno 
Ceci Cunha (PSDB) 
Fernando Gonçalves 
Iberê Ferreira 
Jair Soares 
Jonival Lucas 
José Coimbra 
Roberto Jefferson 
Ursicino Queiroz 

Chicão Brfgido 
Elcione Barbalho 
Euler Ribeiro 
José Pinotti 
Laire Rosado 
Mauri Sérgio 
Rita Camata 
Rubens Cosac 
Saraiva Felipe 

Alcione Athayde 
Amaldo Faria de Sá 
Ayres da Cunha (PFL) 
Célia Mendes 
Fátima Pelaes (PFL) 
Jofran Frejat 
José Unhares 

Amon Bezerra 
Carlos Mosconi 
Cipriano Correia 
Osmânio Pereira 
Sebastião Madeira 
Tuga Angerami 

Eduardo Jorge 
Humberto Costa 
José Augusto 

Suplentes 

PFUPTB 

Álvaro Gaudêncio Neto 
Antônio Joaquim Araújo 

Augusto Viveiros 
Duílio Pisaneschi 

Femando Gomes (PMDB) 
Inocêncio Oliveira 

Márcia Marinho (PSDB) 
Paulo Paim (PT) 

Vilmar Rocha 
1 vaga 

PMDB 

PPB 

PSDB 

PT 

André Puccinelli 
Armando Abílio 
Armando Costa 
Confúcio Moura 

Darcfsio Perondi 
José Aldemir 
Lídia Quinan 

Olavo Calheiros 
Remi Trinta 

Agnaldo Timóteo 
Eurico Miranda 
Laura Cam ei ro 

Moacyr Andrade 
Pimentel Gomes (PSDB) 

Romel Anízio 
Talvane Albuquerque 

Elias Murad 
Ezídio Pinheiro 

Feu Rosa 
Jovair Arantes 

Robério Araujo 
1 Vaga 

Arlindo Chinaglia 
Gilney Viana 
José F ritsch 



-

Marta Suplicy 

Cidinha Campos 
Serafim Venzon 
Vicente André Gomes 

PDT 

José Pimentel 

Femando Zuppo 
Wilson Braga 

1 vaga 

PL/PSD/PSC 

Luiz Buaiz 
Nilton Baiano (PMDB) 

PSB/PMN 

Luiz Piauhylino (PSDB) 
Sérgio Arouca (PPS) 

PCdoB 

Jandira Feghali 

José Egydio 
Pedro Canedo 

Alexandre Cardoso 
Beto Lelis 

Agnelo Queiroz 

Secretária: Míriam Maria Bragança Santos 
Renião: quartas-feiras - 10h 
Local: Plenário, Sala 9 
Telefones: 318-7016 a 7021 
Fax: 318-2156 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

Presidente: Wigberto Tartuce (PPB) 
1 Q Vice-Presidente: Marcos Medrado (PPB) 
2Q Vice-Presidente: José Pimentel (PT) 
3Q Vice-Presidente: Zila Bezerra (PMDB) 

Titulares 

Inocêncio Oliveira 
João Mellão Neto 
José Carlos Aleluia 
José Pimentel (PT) 
Paulo Paim (PT) 
Paulo Rocha (pn 

Ayton Xerez (PSDB) 
Michel Temer 
Sandro Mabel 
Wilson Cunha (PFL) 
Zaire Rezende 
Zila Bezerra 

Jair Bolsonaro 
Miguel Rossetto (PT) 
Valdomiro Meger 
Waldir Dias 
Wigberto Tartude 

IIdemar Kuss!er 
Márcia Marinho 
Roberto Franca 

Chico Vigilante 
Jair Meneguelli 
Maria Laura 

PFUPTB 

PMDB 

PPB 

PSDB 

PT 

Suplentes 

Jair Siqueira 
Luiz Moreira 

Manoel Castro 
Osvaldo Biolchi 

Sergio Barcellos 
1 vaga 

João Natal 
Jorge Wilson 

José Thomaz Nonô 
Sylvio Lopes (PSDB) 

Ubaldo Correa 
1 vaga 

Benedito Guimarães 
Costa Ferreira 

Luciano Castro 
Paulo Mourão (PSDB) 

1 vaga 

Almino Affonso 
Tuga Angerami 
Ubiratan Aguiar 

José Fortunati 
Paulo Bernardo 

1 vaga 

Wilson Braga 
1 vaga 

PDT 

Coriolano Sales 
Sílvio Abreu 

PL/PSD/PSC 

Marcos Medrado (PPB) 1 vaga 

PSB/PMN 

Fernando Lyra 1 vaga 

PCdoB 

Agnelo Queiroz Aldo Rebelo 

Secretária: Talita Veda de Almeida 
Reunião: terças, quartas e quintas-feiras - 10h 
Local: Plenário, Sala 11 
Telefones: 318-6987/6990/7004f7007 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
Presidente: Moreira Franco (PMDB) 
1 Q Vice-Presidente: Jovair Arantes (PSDB) 
2Q Vice-Presidente: Philemon Rodrigues (PTB) 
3Q Vice-Presidente: Simão Sessim (PPB) 

Titulares Suplentes 

PFUPTB 

Alceste Almeida 
Chico da Princesa 
Duflio Pisaneschi 
Hilário Coimbra 
Jairo Azi 
Lael Varella . 
Mauro Fecury 
Mauro Lopes 
Philemon Rodrigues 
Theodorico Ferraço 

Alberto Goldmann 
Alberto Silva 
Antônio Brasil 
Barbosa Neto 
Carlos Nelson 
Darcfsio Perondi 
Henrique Eduardo Alves 
Moreira Franco 
Newton Cardoso 

Antônio Jorge 
Benedito Guimarães 
Dolores Nunes (PSDB) 
Francisco Silva 
João Maia'(PSDB) 
Simão Sessim 
Telmo Kirst 

I 

Jorge Anders 
Jovair Arantes 
Leônidas Cristino 

Arolde de Oliveira 
Cláudio Cajado 
Eliseu Resende 

Iberê Ferreira 
Jaime Fernandes 

José Santana de Vasconcellos 
Luís Barbosa 

Rodrigues Palma 
Rubem Medina 

1 vaga 

PMDB 

PPB 

Luiz Henrique 
Marcelo Teixeira 

Mauri Sérgio 
Nestor Duarte 
Nicias Ribeiro 

Olavio Rocha (PSDB) 
Roberto Paulino 

Ushitaro Kamia (PSB) 
1 vaga 

Affonso Camargo (PFl.:.) 
Augustinho Freitas 

Eurico Miranda 
Felipe Mendes 

José Teles 
2 vagas 

PSDB . 

Edson Soares 
Eduardo Mascarenhas 

João Leão 
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Mario Negromonte 
Paulo Feijó 
1 Vaga 

Carlos Santana 
Hugo Lagranha (PTB) 
João Coser 
Teima de Souza 

Antônio Joaquim 
Edson Ezequiel 
LeonelPavan 

PT 

POT 

PL/PSO/PSC 

Sebastião Madeira 
Vanessa Felippe 

Zé Gerardo 

Alcides Modesto 
Jaques Wagner 

João Paulo 
Paulo Delgado 

Femando Zuppo 
Matheus Schmidt 

Serafim Venzon 

José Carlos Lacerda (PPB) 
1 Vaga 

Corauci Sobrinho (PFL) 
Francisco Rodrigues 

PSB/PMN 
Candinho Mattos (PMDB) 

PCdoB 

José Chaves (S/P) 

Paulo Gouvêa (PFL) Jandira Feghali 
Secretário: Rui Omar Prudêncio da Silva 
Reunião: quartas-feiras - 10h 
Local: Plenário, Sala 12 
Telefones: 318~973 a 6976 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 
Presidente: MaurIcio Campos (PL) 
1 Q Vice-Presidente: Elton Rohnelt (PSC) 
2Q Vice-Presidente: Paulo Delgado (PT) 
3º Vice-Presidente: Marquinho Chedid (PSD) 

Titulares 

Davi Alves Silva (PMN) 
Jaime Martins 
Luciano Pizzatto 
Moisés Upnik 
Paulo Heslander 
Wemer Wanderer 

Elton Rohnelt (PSC) 
Hélio Rosas 
João Thomé Mestrinho 
José Pinotti 
José Thomaz Nonô 

Amaldo Faria de Sá 

PFUPTB 

PMOB 

PPB 

Jair Bolsonaro 
Marquinho Chedid (PSD) 
Paudemey Avelino 
1 vaga 

Antônio Feijão 
Amaldo Madeira 
Nelson Otoch 

PSOB 

Suplentes 

Abelardo Lupion 
Carlos Magno 

Júlio César 
Maluly Netto 

Paulo Cordeiro 
Roberto Jefferson 

Euler Ribeiro 
Luiz Henrique 

Marcelo Barbieri 
Noel de Olivei ra 
Pinheiro Landim 

Anivaldo Vale 
Augusto Nardes 
Luciano Castro 

Valdenor Guedes 
1 vaga 

Antônio Aureliano 
Celso Russomanno 

Rrmo de Castro 

José Genolno 
Paulo Delgado 

PT 

por 

Hélio Bicudo 
José Fortunati 

Antônio Joaquim Airton Dipp 
Eurfpedes Miranda Matheus Schmidt 

PL/PSO/PSC 
MaurIcio Campos Expedito Júnior 

PSB/PMN 
Francisco Rodrigues (PSD) 

Secretário: Tércio Mendonça Vilar 

1 vaga 

Reunião: quartas-feiras - 9h 
Local: Plenário, Sala 19 
Telefones: 318~998 a 318-7001 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E INTERIOR 

Presidente: Eraldo Trindade (PPB) 
1 Q Vice-Presidente: Carlos Airton (PPB) 
2Q Vice-Presidente: César Bandeira (PFL) 
3º Vice-Presidente: Nedson Micheleti (PT) 

Titulares 

Albérico Cordeiro 
Carlos da Carbrás 
César Bandeira 
Eliseu Moura 
Rogério Silva (PPB) 

Armando Abílio 
Edison Andrino 
Noel de Oliveira 
Simara Ellery 
Wilson Cignachi 

Carlos Airton 
Eraldo Trindade 
Felipe Mendes 
Nan Souza 
Vadão Gomes 

Suplentes 

PFUPTB 

PMOB 

PPB 

Antônio Jorge (PPB) 
Davi Alves Silva (PMN) 

José Mendonça Bezerra 
José Rocha 

1 vaga 

Alberto Silva 
Antônio Brasil 
Carlos Nelson 

Cassio Cunha Uma 
Homero Oguido 

Célia Mendes 
Nelson Meurer 

Osvaldo Reis 
Prisco Viana 

Welson Gasparini (PSDB) 
PSOB 

Antônio Carlos Pannunzio 
João Leão 

Ceci Cunha 
Leônidas Cristino 

Mário Negro monte Zé Gerardo 

João Paulo 
Nedson Micheleti 
Nilmário Miranda 

Odelmo Leão 
Silvio Abreu 

Welinton Fagundes 

PT 

POT 

PL/PSO/PSC 

Carlos Santana 
Celso Daniel 

Humberto Costa 

Femando Lopes 

1 vaga 



PSB/PMN 

Gonzaga Patriota 1 vaga 

Secretário: Estevam dos Santos Silva 
Reunião: terças, quartas e quintas-feiras - 10h 
Local: Plenário, Sala 17 
Telefone: 318-7071 

COMISSOES TEMPORARIAS 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 
DESTINADA A INVESTIGAR A SITUAÇÃO 

DOS BINGOS NO BRASIL 
Proposição: REQ-2J95 Prazo: 26-5-95 à 23-10-95 

Presidente: Zulaiê Cobra (PSDB) 
1l! Vice-Presidente: Ricardo Gomyde (PCdoB) 
2l! Vice-Presidente: Vicente André Gomes (PDT) 
3!! Vice-Presidente: Padre Roque (PT) 
Relator: Eurico Miranda (PPB) 

Titulares Suplentes 

PFUPTB 

Titulares 

Heráclito Fortes 
João Mellão Neto 
José Coimbra 
Manoel Castro 

Freire Júnior 
Geddel Vieira Uma 
Jorge Wilson 

Arnaldo Faria de Sá 
José Unhares 
Simão Sessim 
1 vaga 

Luiz Piauhylino 
Feu Rosa 

José Pimentel 

Suplentes 

PFUPTB 
Álvaro Gaudêncio Neto 

Fernando Gonçalves 
Maluly Netto 

Mauro Lopes 
PMOB 

PPB 

Henrique Eduardo Alves 
Noel de Oliveira 
Zaire Rezende 

Célia Mendes 
Edson Queiroz 

Moacyr Andrade 
1 vaga 

PSOB 

PT 

Ceci Cunha 
Jorge Anders 

4 vagas 4 vagas Paulo Bemardo 
Fernando Ferro 

Luiz Gushiken 

3 vagas 

Arnaldo Faria de Sá 
Eurico Miranda 
Nelson Meurer 
1 vaga 

Nelson Otoch 
Zulaiê Cobra 

Carlos Santana 
Padre Roque 

PMOB 

PPB 

PSOB 

FT 

POT 

3 vagas 

Cunha Bueno 
Marcos Medrado 

Wagner Salustiano 
1 vaga 

Jovair Arantes 
Salvador Zimbaldi 

João Fassarella 
Pedro Wilson 

Vicente André Gomes Severiano Alves 

PUPSO/PSC 

Marquinho Chedid Roland Lavigne 

PCdoB 

Ricardo Gomyde Undberg Farias 

Secretária: Maria Auxiliadora Montenegro 
Local: Serviço de CPI- Sala 139, Anexo" 
Telefone: 318-7056 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 

DESTINADA A INVESTIGAR DENÚNCIAS DE IR
REGULARIDADES NAS ENTIDADES 

DE PREVID~NCIA PRIVADA 
Proposição: REQ..1/95 Autor: Freire Júnior 

Presidente: Manoel Castro (PFL) 
1l! Vice-Presidente: João Mellão Neto (PFL) 
3!! Vice-Presidente: Arnaldo Faria de Sá (PPB) 
Relator: Freire Júnior (PMDB) 

Cidinha Campos 

Pedro Canedo 

Alexandre Cardoso 

POT 
Vicente André Gomes 

PUPSO/PSC 
Luiz Buaiz 

PSB/PMN 
1 vaga 

Secretário: Regina Maria Veiga Brandão 
Local: Serviço de CPI- Sala 139 
Telefone: 318-7055 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 
PARA INVESTIGAR A OCORR~NCIA DE 

POSSfVEIS IRREGULARIDADES NA 
FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS 

Proposlçao: REQ-3/95 Autor: Paulo Mour:lo 

Presidente: Barbosa Neto (PMDB) 
12 Vice-Presidente: José Pinotti (PMDB) 
22 Vice-Presidente: Jovair Arantes (PSDB) 
3!! Vice-Presidente: Moacyr Andrade (PPB) 
Relator: Ayres da Cunha (PFL) 

Titulares 

Ayres da Cunha . 
Fernando Gonçalves 
Jaime Martins 
José Rocha 

Aníbal Gomes 
Barbosa Neto 
José Pinotti 

Moacyr Andrade 
sala~el Ç~alhO 

PFUPTB 

PMOB 

PPB 

Suplentes 

Aroldo Cedraz 
Duilio Pisaneschi 

Pedro Corrêa 
Ursicino Queiroz 

Chicão Brfgido 
Jorge Tadeu Mudalen 

Saraiva Felipe 

Basnio Villani 
Célia Mendes 
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Waldir Dias 

Elias Murad 
Jovair Arantes 

Arlindo Chinaglia 
José Augusto 

PSDB 

PT 

POT 

Jofran Frejat 

Rommel Feijó 
Tuga Angerami 

Eduardo Jorge 
Humberto Costa 

Serafim Venzon Itamar Serpa (PSDB) 

PL/PSO/PSC 

Pedro Canedo José Egydio 

PSB/PMN 

Alexandre Cardoso 1 vaga 

Secretário: Carmen Guimarães Amaral 
Local: Serviço de CPI - Anexo 11- Sala 13~B 
Telefone: 318-7054 

COMISSÃO ESPECIAL 

DESTINADA AO ESTUDO DAS REFORMAS 
POLITlCAS, DEVENDO PROPOR, DENTRE 

ESTAS, A ATUALIZAÇÃO DO CÓDIGO ELEI
TORAL E MODIFICAÇOES NA LEGISLAÇÃO 

ELEITORAL-PARTIDÁRIA, INCLUSIVE AS 
NECESSÁRIAS ALTERAÇOES NA 

CONSTITUiÇÃO FEDERAL 
Presidente: Mendonça Filho (PFL) 
12 Vice-Presidente: Aracely de Paula (PFL) 
22 Vice-Presidente: Jayme Santana (PSDB) 
3º Vice-Presidente: Alzira Ewerton (PPR) 
Relator. João Almeida (PMDB) 

Titulares 

Aracely de Paula 
Bonifácio de Andrada 

PFUPTB 

José Santana de Vasconcellos 
Mendonça Filho 

. Corauci Sobrinho 
Paulo Gouvea 
Vicente Cascione 

João Almeida 
Nicias Ribeiro 
Olavo Calheiros 
Roberto Valadão 
Ubaldo Correa 
Marcelo Barbieri 

Alzira Ewerton 
Jarbas Uma 
José Janene 
Prisco Viana 
Romel Anlzio 

Jayme Santana 

PMOB 

PPB 

PSOB 

Suplentes 

Iberê Ferreira 
Paes Landim 

Pedrinho Abrão 
Ricardo Barros 

Roberto Pessoa 
Rodrigues Palma 

Vil mar ..Rocha 

Barbosa Neto 
Chicão Brlgido 

Marisa Serrano 
MaurIcio Requião 

Tetê Bezerra 
Wilson Branco 

Arnaldo Faria de Sá 
Cunha Bueno 
José Unhares 
Osvaldo Reis 

Ricardo Izar 

Cipriano Correia 

Roberto Santos 
Feu Rosa 
Silvio Torres 

João Paulo 
Paulo Delgado 
Sandra Starling 

Coriolano Sales 
Matheus Schmidt 

PT 

POT 

Aécio Neves 
Paulo Feijó 
Zé Gerardo 

José Genoino 
Padre Roque 

Waldorniro Fioravante 

~nio Bacci 
Eurlpedes Miranda 

PUPSO/PSC 

Valdemar Costa Neto Marquinho Chedid 

PSB/PMN 

Fernando Lyra José Carlos Sabóia 

PCdoB 

Aldo Arantes Haroldo Uma 

Secretário: Brunilde Uviero Carvalho de Moraes 
Local: Serv. Com. Especiais: Anexo 11- Sala 120-8 - Ala 
Nova 
Telefones: 318-7067/7066/7052 

COMISSÃO ESPECIAL 

DESTINADA A APRECIAR E DAR PARECER 
SOBRE TODAS AS PROPOSIÇOES, EM 

TRÂMITE NESTA CASA, REFERENTES AOS 
JOGOS E A REGULAMENTAÇÃO DOS 

CASSINOS NO BRASIL 
Presidente: Homero Oguido (PMDB) 
12 Vice-Presidente: Silas Brasileiro (PMDB) 
22 Vice-Presidente: Nelson Otoch (PSDB) 
3º Vice-Presidente: Ricardo Izar (PPB) 
Relator. Aracely de Paula (PFL) 

Titulares 

Albérico Cordeiro 
Aracely de Paula 
Carlos Magno 
Ciro Nogueira 
Cláudio Cajado 
José Rezende 
Paulo Uma 

Candinho Mattos 
Homero Oguido 
Ivo Mainardi 
Maria Elvira 
Sandro Mabel 
Silas Brasileiro 

Agnaldo Timóteo 
Efraim Morais (PFL) 
Gerson Peres 

I 
Ricardo Izar 
Silvernani Santos 

Suplentes 

PFUPTB 

PMOB 

PPB 

Adauto Pereira 
Alceste Almeida 

Antonio Joaquim Araújo 
Carlos da Carbrás 

Hilário Coimbra 
Mauro Fecury 

1 vaga 

Anlbal Gomes 
Jorge Tadeu Mudalen 

José Aldemir 
Noel de Oliveira 
Pinheiro Landim 
Wilson Cignachi 

Eurico Miranda 
José Carlos Lacerda 

Marcos Medrado 
Nelson Meurer 

Wagner Salustiano 
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Jovair Arantes 
Arthur Virgllio Neto 
Nelson Otoch 
Zulaiê Cobra 

Carlos Santana 
João Fassarella 
José Fortunati 

Femando Lopes 
Matheus Schmidt 

Marquinho Chedid 

Nilson Gibson 

Sérgio Miranda 

PSOB 

PT 

POT 

PL/PSO/PSC 

PSB/PMN 

PCdoB 

Alexandre Santos 
. Domingos Leonelli 

2 vagas 

Hélio Bicudo 
José Augusto 
Pedro Wilson 

~nio Bacci 
Wolney Queiroz 

Pedro Canedo 

Gonzaga Patriota 

Aldo Arantes 

Secretária: Maria Helena C. de Oliveira 
Local: Servo Com. Esp. Anexo 11- Salas 124-A/152-A
Ala Nova 
Telefones: 318-68741706617067 

COMISSÃO ESPECIAL 

DESTINADA A, NO PRAZO DE 40 {QUARENTA) 
SESSOES, PROFERIR PARECER A PROPOSTA 

DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº-175-A, DE 
1995, QUE "ALTERA OCAP(TULO DO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL" 
Proposição: PEC-0175195 Autor: Poder Executivo 

Presidente: Jurandyr Paixão (PMDB) 
12 Vice-Presidente: Cássio Cunha Uma (PMDB) 
22 Vice-Presidente: Antônio Kandir (PSDB) 
32 Vice-Presidente: João Pizzolatti (PPB) 
Relator. Mussa Demes (PFL) 

Titulares Suplentes 

Benito Gama 
Eliseu Resende 
Félix Mendonça 
Mussa Demes 
Paulo Cordeiro 
Paulo Uma 
Rubem Medina 

Alberto Goldman 
Cássio Cunha Uma 
José Luiz Clerot 
José Priante 
Jurandyr Paixão 
1 vaga 

Francisco Domelles 
João Pizzolatti 

PMOB 

PPB 

Betinho Rosado 
Francisco Diógenes 

João Mendes 
Júlio César 
Luiz Braga 

Osmir Uma 
Osório Adriano 

Antônio Brasil 
Edinho Bez 
Hélio Rosas 

UdiaQuinan 
Rubens Cosac 
Ubaldo Correa 

Enivaldo Ribeiro 
Felipe Mendes 

Laprovita Vieira 
Renato Johnsson 
Paudemey Avelino 

Antônio Kandir 
Firmo de Castro 
Luiz Carlos Hauly 
Veda Crusius 

Celso Daniel 
Conceição Tavares 
José Fortunati 

Airton Dipp 
Matheus Schmidt 

Francisco Horta 

Sérgio Guerra 

Haroldo Uma 

PSOB 

PT 

POT 

PUPSO/PSC 

PSB/PMN 

PCdoB 

Secretária: Marlene Nassif 

Marconi Perillo 
VadãoGomes 

1 Vaga 

Femando Torres 
Mário Fortes 

Roberto Brant 
Silvio Torres 

José F ritsch 
José Machado 

Paulo Bernardo 

Femando Lopes 
Femando Zuppo 

Eujácio Simões 

Ubaldino Júnior 

Sérgio Miranda 

Local: Servo Com. Esp. - Anexo 11 - Sala 131 C/135C -
Ala Nova 
Telefones: 318-706717066/7052 

COMISSÃO ESPECIAL 

DESTINADA A PROFERIR À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº-48-A, DE 1995, 

QUE ACRESCENTA AO INCISO 11, DO ART. 192, 
DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL, A EXPRESSÃO 
"RESSEGURO" APÓS A PALAVRA "SEGURO". 

Proposição: Peo-4Bl95 Autor: Cunha Bueno e 
Outros 

Presidente: Ayres da Cunha (PFL) 
12 Vice-Presidente: José Carlos Vieira (PFL) 
22 Vice-Presidente: Luiz Carlos Hauly (PSDB) 
32 Vice-Presidente: Cunha Bueno (PPB) 
Relator. Antônio do Valle (PMDB) 

Titulares 

Ayres da Cunha 
José Borba 
José Carlos Vieira 
Saulo Queiroz 

Antônio do Valle 
Homero Oguido 
1 vaga 

I 
Cunha Bueno 
Flávio Derzi Il 

PFUPTB 

PMOB 

PPB 

Suplentes 

Augusto Viveiros 
Corauci Sobrinho 

João Mendes 
Manoel Castro 

Femando Diniz 
Pedro Novais 

Pinheiro Landim 

Célia Mendes 
Dilceu Sperafico 
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Roberto Campos 

PSOB 

Ricardo Izar Ayrton Xerez 
Firmo de Castro 
Luiz Carlos Hauly 

Fernando Torres 
Hercl:~ano Anghin~tti 

Márcio Fortes 
Herculano Anghinetti 
Luiz Carlos Hauly 

José Pimentel 
Luiz Gushiken 

Cidinha Campos 

PT 

POT 

Antônio Kandir 
Jayme Santana 

Luciano Zica 
Tilden Santiago 

Vicente Andre Gomes 

PUPSO/PSC 

Luiz Buaiz Marquinho Chedid 

José Fortunati 
José Pimentel 
Nedson Micheleti 

Coriolano Sales 
Fernando Lopes 

PT 

POT 

PUPSO/PSC 

Ana Júlia 
Conceição Tavares 

Paulo Bernardo 

Márcia Cibilis Viana 
1 vaga 

PSB/PMN Francisco Horta Eujácio Simões 

Gonzaga Patriota 1 vaga 

Secretária: Maria do Amparo 
Local: Servo Com. Esp. Anexo" - Salas 131-C/135-C
Ala Nova 
Telefones: 318-70671706617052 

COMISSÃO ESPECIAL 

DESTlNADA A EXAMINAR OS PROJETOS DE 
LEI, EM TRÂMITE NESTA CASA, 
QUE VERSAM SOBRE MATÉRIAS 

RELA TlVAS AO SISTEMA 
FINANCEIRO NACIONAL, 

REGULAMENTADORAS DO ART. 192 DA 
CONSTlTUIÇÃO FEDERAL 

Presidente: Gonzaga Mota (PMOB) 
1º Vice-Presidente: Edinho Bez (PMOB) 
2º Vice-Presidente: Antônio Kandir (PSOB) 
3º Vice-Presidente: Vago 
Relator. Benito Gama (PFL) 

Titulares Suplentes 

PFLJPTB 
Benito Gama Alexandre Ceranto 
Félix Mendonça Augusto Viveiros 
Vilmar Rocha Efraim Morais 
Ney Lopes . Moisés Upnik 
Paes Landim Osório Adriano 
Saulo Queiroz Pedrinho Abrão 
Theodorico Ferraço Roberto Pessoa 

PMOB 

Edinho Bez Antônio do Valle 
Gonzaga Mota Marcos Uma 
José Thomaz Nonô Paulo Ritzel 
Jurandyr Paixão 3 vagas 
Silas Brasileiro 
1 vaga 

PPB 
Anivaldo Vale Cunha Bueno 
Basilio Villani Laprovita Vieira 
Francisco Oomelles Luciano Castro 
José Janene Márcio Reinaldo Moreira 
Valdomiro Meger Roberto Campos 

PSOB 
Antônio Kandir Antônio Feijão 

PSB/PMN 

Sérgio Guerra Ricardo Heráclio 

PCdoB 

Ségio Miranda Aldo Rebelo 

Secretário: Snvio Sousa da Silva 
Local: Serv. Com. Especiais - Anexo 11- Sala 120-8 - Ala 
Nova 
Telefone: 318-7052 

COMISSÃO ESPECIAL 

DESTINADA A PROFERIR PARECER SOBRE O 
PROJETO DE LEI N~ 4.376/93, DO PODER 
EXECUTlVO, QUE "REGULA A FAL~NCIA, 

CONCORDATA PREVENTlVA E A 
RECUPERAÇÃO DAS EMPRESAS QUE 

EXERCEM ATIVIDADE ECONOMICA 
REGIDA PELAS LEIS COMERCIAIS, 

E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS" 
Proposição: PL nst 4.376193 Autor: Poder Executivo 

Presidente: José Luiz Clerot (PMOB) 
12 Vice-Presidente: Jorge Tadeu Mudalen (PMOB) 
22 Vice-Presidente: Régis de Oliveira (PFL) 
3º Vice-Presidente: Jarbas Uma (PPR) 

Titulares 

Augusto Viveiros 
José Múcio Monteiro 
Osvaldo Biolchi 
Raul Belém 

Oilso Sperafico 
Jorge Tadeu Mudalen 
José Luiz Clerot 

Ibrahim Abi-Ackel 
Jarbas Uma 
Valdomiro Meger 
1 vaga 

Oanilo de Castro 

Suplentes 

PFLJPTB 
Benito Gama 

Hugo Rodrigues da Cunha 
José Jorge 

Luiz Barbosa 
PMOB 

PPB 

Fernando Oiniz 
Gilvan Freire 

Oscar Goldorii 

Adhemar de Barros Rlho 
Adylson Motta 

Raimundo Santos 
1 vaga 

PSOB 
Herculano Anghinetti 



Jovair Arantes Nelson Otoch PT 

PT Eduardo Jorge Arlindo Chinaglia 
Esther Grossi Gilney Viana 

Milton Mendes Miguel Rossetto Marta Suplicy Humberto Costa 
Sandra Starfing Waldomiro Fioravante POT 

POT Antônio Joaquim 2 vagas 

Eurlpedes Miranda Femando Lopes Eurípedes Miranda 

PUPSO/PSC PL/PSO/PSC 

De Velasco Francisco Rodrigues Roland Lavigne José Egydio 

PCdoB PSO/PMN 

Aldo Arantes Aldo Rebelo Femando Gabeira (PV) Raquel Capiberibe 

Secretário: Rejane S. Marques PCdoB 
Local: Serv. de Com. Esp. -Anexo 11 Salas 131-C/135-C 

Undberg Farias 1 vaga -Ala Nova 
Telefones: 318-706117065/7052 Secretário: Mário Drausio Coutinho 

COMISSÃO ESPECIAL Local: Servo Com. Esp. - Anexo II-Salas 131-C/135-C-
Ala Nova 

PARA DAR PARECER AO PROJETO DE LEI T elefones:318-70651706617052 
N2 4.591, DE 1994, E SEUS APENSADOS, 

QUE DISPOEM SOBRE A POLITlCA NACIONAL COMISSÃO ESPECIAL 

DE DROGAS E DÃO OUTRAS PROVID~NCIAS DESTlNADA A ESTUDAR OS PROJETOS 

ProposlçAo: PL n24.591/94 Autor: Senado Federal PÚBLICOS FEDERAIS DE IRRIGAÇÃO E 
RECURSOS HIDRICOS .E APRESENTAR 

Presidente: Lalre Rosado (PMDB) PROPOSTAS AO ORÇAMENTO DA UNIÃO, 
12 Vice-Presidente: Elias Murad (PSDB) NO SENTlDO DE VIABILIZAR A 
22 Vice-Presidente: Remi Trinta (PMDB) 

EXECUÇÃO DOS MESMOS 3º Vice-Presidente: Alexandre Ceranto (PFL) 
Relator. Ursicino Queiroz (PFL) Presidente: José Rocha (PFL) 

Titulares Suplentes 
12 Vice-Presidente: Júlio César (PFL) 
22 Vice-Presidente: João Leão (PSDB) 

PFL/PTB 3º Vice-Presidente: Enivaldo Ribeiro (PPB) 

Alexandre Ceranto Antônio Geraldo 
Relator. Nicias Ribeiro (PMDB) 

Femando Gonçalves Arolde de Oliveira Titulares Suplentes 
Jaime Martins Benedito de Ura 

PFL/PTB Luiz Moreira Betinho Rosado 
Maluly Netto Eliseu Resende José Rocha Betinho Rosado 
Paulo Cordeiro João Iensen José Tude Cláudio Cajado 
Ursicino Queiroz Philemom Rodrigues Júlio César Luiz Braga 

PMOB Roberto Pessoa Pedrinho Abrão 

Chicão Brlgido André Puccinelli PMOB 
Edinho Araújo Luiz Femando (PSDB) 

André Puccinelli Freire Júnior Euler Ribeiro Nicias Ribeiro 
Lalre Rosado 3 vagas Cássio Cunha Uma Marcelo Teixeira 
Remi Trinta Nicias Ribeiro Pinheiro Landim 
Wagner Rossi PPB 

PPB 
Enivaldo Ribeiro Marconi Perillo 

Antonio Jorge Carlos Airton Felipe Mendes Moacyr Andrade 
Laura Cameiro Carlos Camurça Sérgio Naya I 2 vagas - Maria Valadão Felipe Mendes l' vaga 
Valdenor Guedes Rogério Silva I 

Wagner Salustiano Valdomiro Meger I ! PSOB 

PSOB , Amc>nB~erra Antônio Aureliano 

Elias Murad B. Sá João'Leão Robério Araújo 

Sebastião Madeira Eduardo Mascarenhas PT 
Tuga Angerami Jovair Arantes 
Vanessa Felippe 1 Vaga Ivan Valente Alcides Modesto 
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Domingos Dutra José Pimentel 
POT 

snvio Abreu Luiz Durão 

PUPSO/PSC 

Augusto Farias Elton Rohnelt 

PSB/PMN 

Beto Lélis Bosto França 

Secretária: Ana Clara Serejo 
Local: Serv. Q)m. Esp. - Ane'1/:) 11-saas 131-C'135-C - Pav. s.ç. 
Telefones: 706317066 

COMISSÃO ESPECIAL 

DESTINADA A ANALISAR A QUESTÃO 
DO DESEMPREGO 

Presidente: Miro Teixeira (PDT) 
12 Vice-Presidente: Sandro Mabel (PMDB) 
22 Vice-Presidente: Miguel Rossetto (PT) 
3º Vice-Presidente: Célia Mendes (PPB) 

Titulares Suplentes 

Benito Gama 
Carlos Alberto 
José Tude 
Manoel Castro 

Albérico Filho 
Sandro Mabel 
1 vaga 

Célia Mendes 
José Rezende 
Maria Valadão 

José Anlbal 
Márcio Fortes 

PFUPTB 

PMOB 

PPB 

PSOB 

PT 

Álvaro Gaudêncio Neto 
Carlos Magno 

Félix Mendonça 
Júlio César 

Mauri Sérgio 
Wilson Branco 

1 vaga 

Cleonâncio Fonseca 
Laura Cameiro 

1 vaga 

Antônio BaJhmann 
Roberto Brant 

Conceição Tavares Carlos Santana 
Miguel Rossetto Jair Meneguelli 

POT 

Miro Teixeira Fernando Zuppo 

PUPSD/PSC 

Ronivon Santiago Pedro Canedo 

PSB/PMN 

Gonzaga Patriota José Carlos Sabóia 

Secretaria: Maria do Amparo 
Local: Servo Com. Esp. - Anexo 11- Salas 131-C/135/C
Ala Nova 
Telefones: 318-7067/706617052 
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COMISSÃO ESPECIAL 

° COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A, 
NO PRAZO DE 40 (QUARENTA) SESSOES, 

PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO 9-A, DE 1995, 

QUE "ACRESCENTA PARAGRAFO ÚNICO AO 
ART. 180 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL". 

ONCENTlVO AO TURISMO) 
Proposição: PEC-9/95 Autor: Ricardo Herácllo 

e Outros 
Presidente: Sandro Mabel (PMDB) 
12 Vice-Presidente: José Aldemir (PMDB) 
22 Vice-Presidente: Nelson Otoch (PSbB) 
3º Vice-Presidente: Antônio Jorge (PPB) 
Relator: Ricardo Barros (PFL) 

Titulares Suplentes 

PFUPTB 

Ciro Nogueira Carlos Alberto 
Cláudio Cajado Couraci Sobrinho 
João Mendes Roberto Pessoa 
Ricardo Barros Vilson Santini 

PMOB 

José Aldemir Albérico Rlho 
Nair Xavier Lobo Hermes Parcianello 
Sandro Mabel Maria Elvira 

PPB 

Antonio Jorge Marcos Medrado 
Eurico Miranda Paulo Bauer 
Marconi Perillo (PSDB) Roberto Balestra 

PSDB 
Alexandre Santos Ceci Cunha 
Nelson Otoch Sylvio Lopes 

PT 
Femando Ferro João Coser 
José Pimentel Milton Mendes 

POT 
Leonel Pavan José MaurIcio 

PUPSD/PSC 
Eujácio Simões 1 vaga 

PSB/PMN 
Ubaldino Júnior Ushitaro Kamia 

Secretária: Angela Mancuso 
Local: Anexo 11- Salas 131-C/135-C - Ala Nova 
Telefone: 318-7066 

COMISSÃO ESPECIAL 

DESTINADA A, NO PRAZO DE 40 (QUARENTA) 
SESSOES, PROFERIR PARECER À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO W 
155-A, DE 1993, QUE "ALTERA A REDAÇÃO DO 

PARÁGRAFO 1º- DO ARTIGO 53 DA 
CONSTITUiÇÃO FEDERAL" 

(IMUNIDADE PARLAMENTAR) 
Proposição: PEC-0155193 Autora: Cldlnha Campos 



Presidente: Vicente Cascione (PTB) 
12 Vice-Presidente: Aloysio Nunes Ferreira (PMDB) 
22 Vice-Presidente~ Vicente Arruda (PSDB) 
3º Vice-Presidente: Prisco Viana (PPB) 
Relator: Ibrahim Abi-Ackel (PPB) 

Titulares Suplentes 

BLOCO PFUPTB 

Adauto Pereira 
AntÔnio Geraldo 
Jairo Azi 
Theodorico Ferraço 
Severino Cavalcanti 
Vicente Cascione 
Wilson Cunha 

Aloysio Nunes Ferreira 
Gilvan Freire 
Ivandro Cunha Uma 
José Luiz Clerot 
Luiz Fernando 
Udson Bandeira 

Costa Ferreira 
Dolores Nunes (PSDB) 
Gerson Peres 
Ibrahim Abi-Ackel 
Prisco Viana 

Danilo de Castro 
Régis de Oliveira 
Robério Araújo 
Vicente Arruda 

Domingos Dutra 
Hélio Bicudo 
Marcelo Deda 

Cidinha Campos 
Silvio Abreu 

PMOB 

PPB 

Aroldo Cedraz 
Jaime Fernandes 

Luiz Braga 
Philemon Rodrigues 

Salomão Cruz 
José Tude 

Ursicino Queiroz 

Edinho Araujo 
João Natal 

Jorge Wilson 
José Priante 

Nicias Ribeiro 
Wagner Rossi 

Adylson Motta 
Mário de Oliveira 
Roberto Balestra 

Talvane Albuquerque 
Welson Gasparini (PSDB) 

PSOB 

PT 

POT 

Ezrdio Pinheiro 
João Leão 

Jorge Anders 
Saulo Queiroz (PFL) 

Femando Ferro 
José Machado 

Pedro Wilson 

Magno Bacelar (S/P) 
Renan Kurtz 

BLOCO PUPSO/PSC 

Francisco Rodrigues De Velasco 

BLOCO PSB/PMN 

Beto Lélis Adelson Salvador 

PCdoB 

Aldo Arantes Haroldo Uma 

Secretária: Ângela Mancuso 
Local: Serv. Com. Especiais - Anexo 11- Sala 120-B - Ala 
Nova 
Telefones: 318-687417052 

COMISSÃO ESPECIAL 

DESTINADA A, NO PRAZO DE 40 (QUARENTA) 
SESSOES, PROFERIR PARECER À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO W 
133, DE 1992, QUE "ACRESCENTA 
PARÁGRAFO AO ARTIGO 231 DA 

CONSTITUiÇÃO FEDERAL" 
(DEMARCAÇÃO DAS TERRAS INDfGENAS) 

Proposição: PEC-0133192 Autor: Nlclas Ribeiro 

Presidente: Antônio Brasil (PMDB) 
12 Vice-Presidente: Jair Bolsonaro (PPB) 
22 Vice-Presidente: Roberto Araújo (PSDB) 
3º Vice-Presidente: Domingos Dutra (PT) 
Relator: Salomão Cruz (PFL) 

Titulares Suplentes 

PFUPTB 
Alceste Almeida Átila Uns 
Carlos da Carbrás Hilário Coimbra 
Salomão Cruz João Ribeiro 
Vic Pires Franco Murilo Pinheiro 

PMOB 
Antônio Brasil Luiz Femando 
Confúcio Moura Olávio Rocha 
João Thomé Mestrinho Udson Bandeira 

PPB 
Carios Airton Benedito Guimarães 
Jair Bolsonaro Carlos Camurça 
Valdenor Guedes Luciano Castro 
1 vaga 1 vaga 

PSOB 
Robério Araújo João Maia 
Tuga Angerami Sebastião Madeira 

PT 
Domingos Dutra Ivan Valente 
Gilney Viana Marta Suplicy 

POT 
Antônio Joaquim Giovanni Queiroz 

PL/PSD/PSC 
Elton Rohnelt Expedito Júnior 

PSB/PMN 
Raquel Capiberibe Gervásio Oliveira 

Secretária: Edla Calheiros 
Local: Serv. Especiais - Anexo 11- Sala 120-B - Ala Nova 
Telefones: 318-706617067 
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COMISSÃO ESPECIAL 

DESTINADA A, NO PRAZO DE 40 (QUARENTA) 
SESSOES, PROFERIR PARECER À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
Nº-169, DE 1993, QUE "ALTERA O INCISO IV 

DO ARTIGO 167 E O ARTIGO 198 DA 
CONSTITUiÇÃO FEDERAL, 

E PREV~ RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
A NfvEL DA UNIÃO, ESTADOS E MUNICfplOS 
PARA ~ANUTENÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE 

SAUDE, COM O FINANCIAMENTO DAS 
REDES PÚBLICAS FILANTRÓPICAS 

E CONVENIADAS" 
Proposição: PEC-0169/93 Autores: Eduardo Jorge 

e Waldir Pires 
Presidente: Roberto Jefferson (PTB) 
1 º Vice-Presidente: Ursicino Queiroz (PFL) 
2º Vice-Presidente: Carlos Mosconi (PSDB) 
3º Vice-Presidente: Femando Gomes (PMDB) 
Relator: Darcfsio Perondi (PMDB) 

Titulares 

Ayres da Cunha 
Carlos Magno 
Femando Gonçalves 
Jair Soares 
Jairo Azi 
Roberto Jefferson 
Ursicino Queiroz 

Armando Abflio 
Confúcio Moura 
Darcfsio Perondi 
Femando Gomes 
José Pinotti 
Saraiva Felipe 

Adylson Motta 
Jofran Frejat 
José Unhares 
Moacyr Andrade 
Sérgio Arouca (PPS) 

PFUPTB 

PMOB 

PPB 

PSOB 

Suplentes 

Alexandre Ceranto 
Dumo Pisaneschi 

Fátima Pelaes 
Jaime Martins 
José Coimbra 

Luiz Moreira 
Maluly Netto 

Elcione Barbalho 
Rita Camata 

An fbal Gomes 
3 vagas 

Alcione Athayde 
Antônio Jorge 

Enivaldo Ribeiro 
Fausto Martello 

T alvane Albuquerque 

8. Sá 

PSB/PMN 

Alexandre Cardoso Ubaldino Júnior 
PedoB 

Agnelo Queiroz Jandira Feghali 

Secretária: Marlene Nassif 
Local: Serv. Com. Especiais - Anexo 11- Sala 120-8 - Ala 
Nova 
Telefones: 318-706717066/7052 

COMISSÃO ESPECIAL 

DESTINADA A, NO PRAZO DE 
40 (QUARENTA) SESSOES, PROFERIR 
PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À 

CONSTITUiÇÃO Nº- 84, DE 1991, QUE 
"ACRESCENTA INCISO AO ARTIGO 

42 DO ATO DAS DISPOSIÇOES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS" 
(IRRIGAÇÃO DA ILHA DE MARAJÓ) 

Proposição: PEC-0084191 Autor: Nlclas Ribeiro 

Presidente: Deputado Carlos Alberto (PFL) 
1 º Vice-Presidente: Deputado Paulo Titan (PMDB) 
2º Vice-Presidente: Deputado Anivaldo Vale (PPR) 
3º Vice-Presidente: Deputada Ana Júlia (PD 
Relatora: Deputada Elcione Barbalho (PMDB) 

Titulares 

Carlos Alberto 
Carlos da Carbrás 
Eliseu Moura 
Hilário Coimbra 

Elcione Barbalho 
Olávio Rocha (PSDB) 
Paulo Titan 

Anivaldo Vale 
Benedito Guimarães 
Raimundo Santos 
1 vaga 

Antônio Feijão 
Arthur Virgílio 

PFUPTB 

PMOB 

PPB 

PSOB 

PT 

Suplentes 

Hugo Lagranha 
Jaime Fernandes 

Mauro Fecury 
Roberto Pessoa 

Cássio Cunha Uma 
Euler Ribeiro 

1 vaga 

Edson Queiroz 
Gerson Peres 

Luciano Castro 
1 vaga 

Aécio Neves 
Roberto França 

Carlos Mosconi 
Ceci Cunha 
Jovair Arantes 
Osmânio Pereira 

Pimentel Gomes Ana Júlia Adão Pretto 
Alcides Modesto 

Eduardo Jorge 
Humberto Costa 
José Augusto 

Serafim Venzon 
Vicente André Gomes 

Luiz Buaiz 

PT 

POT 

PL/PSO/PSC 

Roberto Araújo Paulo Rocha 
Sebastião Madeira 

Arlindo Chinaglia 
José Fritsch 

Marta Suplicy 

Giovanni Queiroz 
Wilson Braga 

Pedro Canedo 

POT 
Wolney Queiroz Wilson Braga 

PUPSO/PSC 
Francisco Rodrigues Ronivon Santiago 

PSB/PMN 

Adelson Salvador Beto Lélis 

Secretário: Francisco da Silva Lopes Filho 
! Local: Servo Com. Especiais.:... Ànexo 11- Sala 10- Me
! zanino 
I Telefones: 318-706617067 
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COMISSÃO ESPECIAL 
DESTINADA A, NO PRAZO DE 40 {QUARENTA) 
SESSOES, PROFERIR PARECER Ã PROPOSTA 
DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO tft46, DE 1991, 

QUE "INTRODUZ MODIFlCAÇOES NA 
ESTRUTURA POLICIAL" 

Proposiçao: PEC-46/91 Autor: Dep. Hélio Bi
cudo 

Presidente: Deputado Augusto Viveiros (PFL) 
12 Vice-Presidente: Deputado José Rezende (PPB) 
22 Vice-Presidente: Deputado lldemar Kussler (PSDB) 
3º Vice-Presidente: Deputado Fausto Martello (PPB) 
Relator: Deputado Hélio Rosas (PMDB) 

Titulares 

Abelardo Lupion 
Augusto Viveiros 
Carfos Magno 
José Rezende (PPB) 
Lael Varella 
Theodorico Ferraço 
1 vaga 

Euler Ribeiro 
Freire Júnior 
Hélio Rosas 
Noel de Oliveira 
Sandro Mabel 
1 vaga 

Fausto Martello 
Jair Bolsonaro 
Laprovita Vieira 
Valdomiro Meger 

Suplentes 

PFUPTB 

PMOB 

PPB 

Davi Alves Silva (PMN) 
Efraim Morais 

José Borba 
José Rocha 
Maluly Netto 

Murilo Pinheiro 
Paulo Heslander 

Aloysio Nunes Ferreira 
Ivo Mainardi 

Pinheiro'Landim 
3 vagas 

Welson Gasparini (PSDB) 

Alcione Athayde 
Jarbas Uma 

Marcos Medrado 
Rogério Silva 

1 Vaga 

Adelson Ribeiro 
Feu Rosa 
lldemar Kussler 
Sylvio Lopes 

Hélio Bicudo 
José Fortunati 
Nilmário Miranda 

PSOB 

PT 

POT 

Herculano Anghinetti 
Mário Negromonte 

Nélson Otoch 
Sebastião Madeira 

Domingos Dutra 
Marta Suplicy 

Milton Mendes 

Eurlpedes Miranda Magno Bacelar (S/P) 
Wilson Braga Silvio Abreu 

PUPSO/PSC 
De Velasco José Egycio 

PSB/PMN 

Serviço de Comissões Especiais: Anexo 11- Salas 131-
Cl135-C - Ala Nova 
Telefones: 318-7066fl06717052 

COMISSÃO ESPECIAL 
DESTINADA A, NO PRAZO DE 40 {QUARENTA) 
SESSOES, PROFERIR PARECER Ã PROPOSTA 

DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº- 96-A DE 
1992, QUE INTRODUZ MODIFlCAÇOES NA 

ESTRUTURA DO PODER JUDICIÁRIO 
Proposição: PEC-96/92 Autor: Hélio Bicudo 

e Outros 

Presidente: Wagner Rossi (PMDB) 
12 Vice-Presidente: Roberto Valadão (PMOB) 
22 Vice-Presidente: Vago 
3º Vice-Presidente: Jarbas Uma (PPR) 
Relator: Jairo Carneiro (PFL) 

Titulares 

Bonifácio de Andrada 
Cláudio Cajado 
Corauci Sobrinho 
Jair Siqueira 
Jairo Carneiro 
Mauricio Najar 
Vicente Cascione 

AryKara 
Gilvan Freire 
José Luiz Clerot 
Roberto Valadão 
Wagner Rossi 

Costa Ferreira 
Edscn Queiroz 
Ibrahim Abi-Ackel 
Jarbas Uma 
Prisco Viana 

Almino Affonso 
lldemar Kussler 
Vicente Arruda 
Zulaiê Cobra 

Luiz Mainardi 
Marcelq Deda 
Milton Mendes 

Suplentes 

PFUPTB 

PMOB 

PPB 

PSOB 

PT 

POT 

Antônio dos Santos 
Átila Uns ' 

Benedito de Ura 
João Iensen 

Leur Lomanto 
Philemon Rodrigues 

1 vaga 

Elias Abrahão 
Hélio Rosas 

Luiz Fernando (PSOB) 
Marcos Uma 

2 vagas 

MarconiPerillo 
Nelson Marchezan 

Renato Johnsson 
Ricardo Izar 

Roberto Balestra 

Ayrton Xerez 
Danilo de Castro 

Eduardo Mascarenhas 
Edson Soares 

Nedson Micheleti 
Pedro Wilson 

Gonzaga Patriota 

PBdoB 

Adelson Salvador ~nio Bacci 
Silvio Abreu 

Coriolano Sales 
Matheus Schmidt 

Ricardo Gomyde Undberg Farias PUPSO/PSC 

Secretária: Ângela Mancuso De Velasco Francisco Rodrigues 
" 
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PSB/PMN 

José Carlos Sabóia Gonzaga Patriota 
PedoB 

Aldo Arantes Haroldo Uma 

Secretária: Marlene Nassif 
Local: Anexo 11 - Salas 131-C/135-C - Ala Nova 
Telefones: 318-7067/7066/7052 

COMISSÃO ESPECIAL 

DESTINADA A PROFERIR PARECER À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N~ 188-A, DE 1994, QUE "ACRESCENTA 
PARÁGRAFOS ~ E 7fl- AO ARTIGO ~ DO 

A TO DAS DISPOSIÇOES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS, DISPONDO SOBRE 

ANISTIA QUANTO ÀS PUNIÇOES APLICADAS, 
ATRAVÉS DE ATOS DE EXCEÇÃO, 

A SERVIDORES MILITARES". 
Proposição: PEC-188/94 Autor: Zalre Rezende 
Presidente: Ary Kara (PMDB) 
12 Vice-Presidente: Roberto Valadão (PMDB) 
22 Vice-Presidente: Tuga Angerami (PSDB) 
32. Vice-Presidente: Augusto Nardes (PPB) 
Relator: Darci Coelho (PFl.) 

Titulares 

Darci Coelho 
Osmir Uma 
Paes Landim 
Paulo Heslander 

Ary Kara 
Elcione Barbalho 
Roberto Valadão 

Augusto Nardes 
Jair Bolsonaro 
Marcos Medrado 
1 vaga 

Sylvio Lopes 
Tuga Angerami 

Gilney Viana 
José Pimentel 

Eurfpedes Miranda 

Suplentes 

PFUPTB 

Jonival Lucas 
José Mendonça Bezerra 

Ricardo Barros 
Theodorico Ferraço 

PMOB 

PPB 

PSOB 

PT 

POT 

Rita Camata 

2 vagas 

Anivaldo Vale 
Arnaldo Faria de Sá 

Renato Johnsson 
1 vaga 

Feu Rosa 
Roberto Brant 

Inácio Arruda (PCdoB) 
Pedro Wilson 

Silvio Abreu 
PUPSO/PSC 

Eujácio Simões Expedito Júnior 

COMISSÃO ESPECIAL 

DESTINADA A APRECIAR A PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N~ 33-A, DE 1995, 

DO PODER EXECUTIVO QUE "MODIFICA 
O SISTEMA DE PREVID~NCIA SOCIAL, 

ESTABELECE NORMAS DE TRANSiÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS". 

Proposição: PEC-33/95 Autor: Poder Executivo 

Presidente: Jair Soares (PFL) 
12 Vice-Presidente: Fátima Pelaes (PFL) 
22 Vice-Presidente: Pimentel Gomes (PSDB) 
32. Vice-Presidente: Prisco Viana (PPB) 
Relator: Euler Ribeiro (PMDB) 

Titulares 

Augusto Viveiros 
César Bandeira 
Jair Siqueira 
Jair Soares 
Laura Carneiro 
Roberto Jefferson 
Vicente Cascione 

Euler Ribeiro 
José Aldemir 
UdiaQuinan 
Marisa Serrano 
Remi Trinta 
Rita Camata 

Eduardo Mascarenhas 
Marcia Marinho 
Pimentel Gomes 
Romel Anfzio (PPB) 

Arnaldo Faria de Sá 
Laprovita Vieira 
Mário Cavallazzi 
Prisco Viana 
Renato Johnsson 

Eduardo Jorge 
Jair Meneguelli 
José Augusto 

Eurfpedes Miranda 
1 vaga 

Suplentes 

PF"UPTB 

Álvaro Gaudêncio Neto 
Duflio Pisaneschi 

Fernando Gonçalves 
José Carlos Vieira 

Manoel Castro 
Roberto Fontes 

Vic Pires Franco 

PMOB 

An fbal Gomes 
Darcfsio Perondi 

Henrique Eduardo Alves 
Mauri Sérgio 

Olavo Calheiros 
Wilson Cignachi 

PSOB 
Carlos Mosconi 

Arnaldo Madeira 
Feu Rosa 

Osmânio Pereira 

PPB 

Célia Mendes (PFL) 
Paulo Paim 

Pedro Valadares (PSB) 
Valdenor Guedes 

1 vaga 

PT 
Arlindo Chinaglia 
Humberto Costa 

José Pimentel 

POT 

Cidinha Campos 
1 vaga 

PUPSO/PSC 

PSB/PMN Luiz Buaiz Pedro Canedo 
Ubaldino Júnior Raquel Capiberibe PSB/PMN 

Secretário: Sflvio Sousa da Silva Alexandre Cardoso Ubaldino Júnior 
Local: Serv. Com. Esp. Anexo II - Salas 131-C/135-C - Ala 
Nova PedoB 

Telefones: 318-7061/7065/7052 Jandira Feghali Agnelo Queiroz 

\. 
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Secretária: Brunilde Uviero Carvalho de Moraes 
Local: Servo Com. Esp.: Anexo II-Sala 120-B - Ala Nova 
Telefones: 318-706617067/7052 

COMISSÃO ESPECIAL 

DESTINADA A, NO PRAZO DE 40 {QUARENTA) 
SESSOES, PROFERIR PARECER À PROPOSTA 

DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N!! 163-A, DE 
1995, QUE "ALTERA OS ARTS. 71 E 72 DO ATO 
DAS DISPOSIÇOES CONSTITUCIONAIS TRAN

SITÓRIAS, INTRODUZIDAS PELA EMENDA 
CONSTITUCIONAL DE REVISÃO N!!1, DE 1994 

(FUNDO SOCIAL DE EMERG~NCIA)" 

Proposição: PEC-163/95 Autor: Poder Executivo 

Presidente: Pedro Novais (PMDB) 
1º Vice-Presidente: Paulo Ritzel (PMDB) 
2º Vice-Presidente: Márcio Fortes (PSDB) 
3º Vice-Presidente: Anivaldo Vale (PPB) 
Relator: Ney Lopes (PFL) 

Titulares 

PFUPTB 

Benedito de Ura 
Hugo Rodrigues da Cunha 
José Coimbra 
José Jorge 
Ney Lopes 
Os6rio Adriano 
Rodrigues Palma 

Albérico Filho 
Antonio do Valle 
Gonzaga Mota 
Paulo Ritzel 
Pedro Novais 
Ubaldo Correa 

Anivaldo Vale 
Luciano Castro 
Marcio Reinaldo Moreira 
Wagner Salustiano 

Adroaldo Streck 
Antônio Kandir 
Feu Rosa 
Márcio Fortes 

PMOB 

PPB 

PSOB 

PT 

Suplentes 

Augusto Viveiros 
Efraim Morais 

Heráclito Fortes 
Hugo Lagranha 

José Borba 
Paulo Uma 

Vil mar Rocha 

Anfbal Gomes 
Edinho Bez 

Femando Diniz 
Hélio Rosas 

Hermes Parcianello 
Paulo Titan 

Alzira Ewerton 
Paudemey Avelino 

Silvemani Santos 
1 vaga 

Firmo de Castro 
João Leão 

Robério Araújo 
Veda Crusius 

Teima de Souza 

Femando Zuppo 
Renan Kurtz 

Eujácio Simões 

Alexandre Cardoso 

Inácio Arruda 

POT 

PUPSO/PSC 

PSB/PMN 

PCdoB 

Secretária: Rejane S. Marques 

Sandra Starling 

Airton Dipp 
Fernando Lopes 

Expedito Júnior 

Sérgio Guerra 

Sérgio Miranda 

Local: Serv. Com. Esp.: Anexo 11- Salas 131-C1135-C - Ala 
Nova 
Telefones: 31 8-7061f706517052 

COMISSÃO ESPECIAL 

DESTINADA A, NO PRAZO DE 40 (QUARENTA) 
SESSOES, PROFERIR PARECER À . 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N!! 2-A, DE 1995, QUE "DA NOVA REDAÇÃO 

AO ARTIGO 62 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL" 
(EMISSÃO DE MEDIDA PROVISÓRIA) 

Proposição: PEC-2/95 Autor: Roberto Magalhães 

Presidente: Saulo Queiroz (PFL) 
1º Vice-Presidente: Jairo Carneiro (PFL) 
2º Vice-Presidente: B. Sá (PSDB) 
3º Vice-Presidente: Adylson Motta (PPB) 
Relator: Aloysio Nunes Ferreira (PMDB) 

Titu lares 

PFUPTB 

Áti la Uns 
Jairo Cameiro 
Paulo Heslander 
Saulo Queiroz 

Aloysio Nunes Ferrei ra 
José Luiz Clerot 
Pedro Novais 

Adylson Motta 
Márcio Reinaldo Moreira 
Prisco Vian;;l 
1 vaga 

PMOB 

PPB 

PSOB 

Suplentes 

Ciro Nogueira 
Cláudio Cajado 

Jair Siqueira 
Nelson Marquezelli 

Arm ando Costa 
Moreira Franco 

1 vaga 

Flávio Derzi 
Jarbas Uma 

2 vagas 

Antônio Carlos Pannunzio Antônio Balhann 
B. Sá Cleonâncio Fonseca (PSDB) 

PT 

Padre Roque 
Paulo Bemardo 

João Fassatella Hélio Bicudo Marcelo Déda 
Sandra Starling José Machado Milton Temer 

_.~---_. ,..,.... ._ ... __ .... _ --------' 
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POT 
Coriolanô Sales ~nio Bacci 

PUPSD/PSC 

Eujácio Simões Expedito Júnior 

PSB/PMN 
José Cartos Sabóia Alexandre Cardoso 

Secretária: Maria Helena Coutinho de Oliveira 
Local: SelV. Com. Esp. - Anexo II-$alas 131-C/135-C
Ala Nova 
Telefone: 318-7067n066l7052 

COMISSÃO ESPECIAL 

DESTINADA A, NO PRAZO DE 40 (QUARENTA) 
SESSOES, PROFERIR PARECER A PROPOSTA 
DE EMENDA A CONSTrrUICÃO 25-A, DE 1995, 

QUE "DÁ NOVA REDAÇAO AO CAPUT DO 
ART. ~ DA CONSTrrUlçÃO FEDEf·ML". 

(GARAN11NDO DEFlNITIVAMENTF- A 
INVIOLABILIDADE DO DIREITO A VIDA, 

DESDE A SUA CONCEPÇÃO) 
ProposlçAo: PEC-26195 Autor: Sevlrlno Cavalcanti 

Presidente: Philemon Rodrigues (PTB) 
12 Vice-Presidente: Álvaro Gaudêncio Neto (PFL) 
29. Vice-Presidente: Salvador Zimbaldi (PSDB) 
32 Vice-Presidente: Maria Valadão (PPB) 
Relator. Armando Abnio (PMDB) 

Titulares 

Álvaro Gaudênio Neto 
Marilu Guimarães 
Philemon Rodrigues 
Severino Cavalcanti 

Armando Abnio 
Edinho Bez 
Nilton Baiano 

Augusto Farias 
Célia Mendes ' 
Maria Valadão 

Salvador Zimbaldi 
Zulaiê Cobra 

Hélio Bicudo 
Marta Suplicy 

PFUPTB 

PMOB 

PPB 

Suplentes 

lbere Ferreira 
Jonival Lucas 
Luis Barbosa 

Osmir Uma 

Gonzaga Mota 
José Aldemir 
Lídia Quinan 

Dolores Nunes (PSDB) 
Laura Carneiro 

Welson Gasparini (PSDB) 

PSOB 

PT 

POT 

Márcia Marinho 
Osmãnio Ferreira 

Ana Júlia 
Padre Roque 

Serafim Venzon Gicv;l,nni Oueiroz 

PUPSO/PSC 

Luiz Buaiz Pedro Canedo 

PSB/PMN 
Raquel Capiberibe Adelson Salvador 

.... L-. ____________ ._ .... . _-... , . ....... . ,' ... ',' 
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COMISSÃO ESPECIAL 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A 
·PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 

EMENDA À CONSTITUiÇÃO NSl173/95, QUE 
MODIFICA O CAPITULO DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, ACRESCENTA NORMAS ÀS 
DISPOSIÇOES CONSTrrUCIONAIS GERAIS 
E ESTABELECE NORMAS DE TRANSiÇÃO. 

Proposição: PEC-173/95 Autor: Poder Executivo 

Presidente: João Mellão Neto (PFL) 
19. Vice-Presidente: Hugo Rodrigues da Cunha (PFL) 
22 Vice-Presidente: Márcio Fortes (PSDB) 
32 Vice-Presidente: Vadão Gomes (PPB) 
Relator: Moreira Franco (PMDB) 

Titulares Suplentes 

PFUPTB 

Hugo Rodrigues da Cunha 
João Mellão Neto 

Jaime Fernandes 
José Carlos Vieira 

José Mendonça Bezerra 
Mauro Fecury 
Mauro Lopes 

Pedrinho Abrão 
Theodorico Ferraço 

Paulo Gouvea 
Philemon Rodrigues 
Régis de Oliveira 
Salomão Cruz 
Vicente Cascione 

PMOB 

Aloysio Nunes Ferreira Carlos Nelson 
Elcione Barbalho Pinheiro Landim 
Henrique Eduardo Alves Sandro Mabel 
João Thomé Mestrinho Wilson Branco 
Moreira Franco Zila Bezerra 
Roberto Rocha 1 vaga 

PSOB 

Almino Affonso Adroaldo Streck 
Leônidas Cristino Edson Soares 
Márcio Fortes João Leão 
Roberto Brant Marconi Perillo 

PPB 

Flávio Derzi Alzira Ewerton 
Gerson Peres Luciano Castro 
Jair Bolsonaro Márcio Reinaldo Moreira 
Roberto Campos Mário Cavallazzi 
Vadão Gomes 1 vaga 

PT 
Marcelo Deda Celso Daniel 
Maria Laura Ivan Valente 
Teima de Souza Waldomiro Fioravante 

POT 
Matheus Schmidt Eurfpedes Miranda 
Silvio Abreu Fernando Zuppo 

PSB/PMN 
! Alexandre Cardoso Nilson Gibson 

PUPSD/PSC 
Expedito Júnior Roland Lavigne 

PCdoB 

Agnelo Queiroz Aldo Arantes 
.. - ,.-.... ,.~.,.~ ..•... '. .,.. , .. 

\. 
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COMISSÃO ESPECIAL 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO 4º- DO 
ART. 18 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL. 

Presidente: Nicias Ribeiro (PMDB) 
1 º Vice-Presidente: Oscar Goldoni (PMDB) 
2º Vice-Presidente: Luiz Fernando (PSDB) 
3º- Vice-Presidente: Nelson Meurer (PPB) 
Relator. Antônio Geraldo (PFL) 

Titulares Suplentes 

PFUPT8 

Antônio Geraldo 
Ayres da Cunha 
César Bandeira 
Hilário Coimbra 
Luiz Barbosa 
Mauro Lopes 
Mussa Demes 

ChicM Brigido 
Femando Diniz 
Ivo Mainardi 
Nicias Ribeiro 
Oscar Goldoni 
Pedro Irujo 

Antônio Kandir 
Eduardo Mascarenhas 
FlávioArns 
Luiz Fernando 

Basflio Billani 
Gerson Peres 
Márcio Reinaldo Moreira 
Nelson Meurer 

Celso Daniel 
João Paulo 
Luiz Mainardi 

Coriolano Sales 
Edson Ezequiel 

Carlos Melles 
Hugo Rodrigues da Cunha 

José Tude 
Philemon Rodrigues 

Sérgio Barcellos 
Severino Cavalcanti 

Wilson Cunha 

PMOB 

PSOB 

PPB 

PT 

POT 

Ivandro Cunha Uma 
Marisa Serrano 

Noel de Oliveira 
Simara Ellery 

2 vagas 

Arthur Virgflio 
Eduardo Barbosa 

Jayme Santana 
Roberto Santos 

Cleonâncio Fonseca 
Felipe Mendes 

Hugo Biehl 
Salatiel Carvalho 

Talvane Albuquerque 

Chico Ferramenta 
João Coser 

João Fassarella 

Renan Kurtz 
1 vaga 

PL/PSO/PSC 

Eujácio Simões 1 vaga 

PSB/PMN 

Ubaldino Júnior Sérgio Guerra 

PCdoB 

Agnelo Queiroz Jandira Feghali 

COMISSÃO ESPECIAL 

DESTINADA A PROFERIR PARECER À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO W 

41, DE 1991, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO 
PARÁGRAFO 4º- DO ART. 18 DA 

CONSTITUiÇÃO FEDERAL." (RESTRINGE 
A CRIAÇÃO DE MUNIClplOS NA ÉPOCA DAS 
ELEIÇOES E EXIGINDO A PUBLICAÇÃO DOS 

ESTUDOS DE VIABILIDADE MUNICIPAL) 

Proposição: PEC-41/91 Autor: 

Presidente: Nicias Ribeiro (PMDB) 
1 º Vice-Presidente: Oscar Goldoni (PMDB) 
2º Vice-Presidente: Luiz Fernando (PSDB) 
3º Vice-Presidente: Nelson Meurer (PPB) 
Relator. Antonio Geraldo (PFL) 

Titulares Suplentes 

PFUPTB 

Antônio Geraldo 
Ayres da Cunha 
César Bandeira 
Hilário Coimbra 
Luís Barbosa (PPB) 
Mauro Lopes 
Mussa Demes 

Chicão Brígido 
Femando Diniz 
Ivo Mainardi 
Nicias Ribeiro 
Oscar Goldoni 
Pedro Irujo 

Basflio Villani 
Gerson Peres 
Márcio Reinaldo Moreira 
Nelson Meurer 
Telmo Kirst 

Antônio Kandir 
Eduardo Marcarenhas 
FlávioAms 
Luiz Fernando 

Celso Daniel 
João Paulo 
Luiz Mainardi 

Coriolano Sales 
Edson Ezequiel 

Carlos Melles 
Hugo Rodrigues da Cunha 

José Tude 
Philemon Rodrigues 

Raimundo Santos 
Sérgio Barcellos 

Wilson Cunha 

PMOB 

PPB 

PSOB 

PT 

POT 

Ivandro Cunha Uma 
Marisa Serrano 
Noel de Oliveira 

Simara Ellery 
2 vagas 

Cleonâncio Fonseca 
Felipe Mendes 

Hugo Biehl 
Salatiel Carvalho 

T alvane Albuquerque 

Arthur Virgílio 
Jayme Santana 
Roberto Santos 

1 Vaga 

Chico Ferramenta 
João Coser 

João Fassarella 

Renan Kurtz 
1 vaga 

PSB/PMN 

Ubaldino Júnior Sérgio Guerra 

PL/PSO/PSC 

Eujácio Simões 1 vaga 
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PCdoB 

Socorro Gomes Jandira Feghali 

Secretário: José Maria Aguiar Castro 
Local: Servo Com. Esp. Anexo 11 S. 131-C/135-C 
Telefones: 318-706517061/7052 

COMISSÃO ESPECIAL 

DESTINADA A PROMOVER E DEBATE E O 
EXAME DA AUTOGEST ÃO DO FUNDO DE DE
FESA DA ECONOMIA CAFEEIRA - FUNCAFÉ 

Titulares 

Abelardo Lupion 
Carlos Melles 
Chico da Princesa 
José Rocha 
Maluly Netto 
Raul Belém 
Theodorico Ferraço 

Dilso Sperafico 
Silas Brasileiro 
Simara Ellery 
T etê Bezerra 
Valdir Colatto 
1 vaga 

Cleonâncio Fonseca 
Dilceu Sperafico 
José Rezende 
Nelson Meurer 
Vadão Gomes 

PFUPTB 

PMOB 

PPB 

PSOB 

Suplentes 

Célia Mendes 
José Borba 

Mauro Lopes 
Nelson MarqlJezelli 

Vil mar Rocha 
Wemer Wanderer 

1 vaga 

André Puccinelli 
Nair Xavier Lobo 
Wilson Cignachi 

3 vagas 

Augustinho Freitas 
Herculano Anghinetti 

3 vagas 

Carlos Mosconi 

COMISSÃO ESPECIAL 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRE
CIAR A PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUI

çÃO Nº-17/95, QUE ALTERA PARÁGRAFOS 
PRIMEIRO E SEGUNDO DO ART. 45 DA CONS
TITUiÇÃO FEDERAL (FIXANDO EM NO MfNIMO 

5 E NO MÁXIMO 47 O NÚMERO DE DEPUTA-
DOS EM CADA UNIDADE DA FEDERAÇÃO) 

Proposição: PEC-17/95 Autor: Antônio Joaquim 

Presidente: Paulo GOlNea (PFL) 
12 Vice-Presidente: Francisco Diogenes (PFL) 
22 Vice-Presidente: Cunha Uma (PSDB) 
32 Vice-Presidente: Francisco Silva (PPB) 
Relator: Genésio Bemardino (PMDB) 

Titulares 

Carlos Melles 
Hilário Coimbra 
Osmir Uma 
Paulo GOlNea 

Genésio Bernardino 
Olavo Calheiros 
Udson Bandeira 

Benedito Guimarães 
Felipe Mendes 
Francisco Silva 

Cunha Uma 
Roberto Brant 

PFL 

Suplentes 

Aroldo Cedraz 
José Mendonça Bezerra 

Pedrinho Abrão 
Roberto Fontes 

PMOB 

PPB 

PSOB 

PT 

Antônio Brasil 
Carlos Apolinário 

1 Vaga 

Antônio Jorge 
Carlos Airton 

Pedro Valadares (PSB) 

Adroaldo Streck 
Alexandre Santos 

Antônio Aureliàno 
Danilo de Castro 
Jorge Anders 
Salvador Zimbaldi 

Elias Murad João Paulo Carlos Santana 
Domingos Dutra Welson Gasparini José Fritsch 

1 vaga POT 

PT Antônio Joaquim Airton Dipp 

Alcides Modesto 
João Coser 
Padre Roque 

Milton Mendes PSB/PMN 
Nedson Micheleti José Cartos Sabóia Nilson Gibson 

Tilden Santiago PL/PSO/PSC 
POT 

Luiz Durão Airton Dipp 
Renan Kurtz Carlos Cardinal 

PSB/PMN 

Adelson Salvador Ushitaro Kamia (PPB) 

PL/PSO/PSC 

Francisco Horta Marquinho Chedid 

PCdoB 

Ricardo Domyde 1 vaga 

Secretária: Maria do Amparo 
Local: Com. Esp. Anexo 11- Salas 131-C/135-C 
Telefones: 318-7066 e 318-7052 

Francisco Horta 

Secretário: Mário Drausio Coutinho 
Local: Anexo 11- salas 131-C/135-C 
Telefone: 318-7065/706617052 

Eujácio Simões 

COMISSÃO EXTERNA 

DESTINADA A ACOMPANHAR OS 
PROCEDIMENTOS RELATIVOS A 

DEMARCAÇÃO DAS T~RRAS INDfGENAS E 
AS QUESTOESOECORRENTES 

DESTE PROCESSO 
Benedito Guimarães (PPB) 
Carlos Airton (PPB) 
Gilney Viana (PD 

l 



j 

Sebastião Madeira (PSDB) 
Nan Souza (PPB) 
Salomão Cruz (PFL) 
Samey Filho (PFL) 
Silas Brasileiro (PMDB) 

Secretária: Edla Bispo 
Serviço de Comissões Especiais: Anexo 11 - Sala 131-C 
-Ala Nova 
Telefones: 318-7066/7065/7052 

COMISSÃO EXTERNA 

DESTINADA A FAZER LEVANTAMENTO DAS 
OBRAS INACABADAS DO GOVERNO FEDERAL 

Coordenador: Deputado Car10s Alberto (PFL) 

Albérico Cordeiro (PTB) 

Márcio Fortes (PSDB) 

Ivo Mainardi (PMOB) 

Carlos Alberto (PFL) 

Cunha Bueno (PPB) 

Femando Ferro (PD 

A rol do Cedraz (PFL) 

Simara Ellery (PMDB) 

Secretário: José Maria Aguiar de Castro 
Serviço de Comissões Especiais - Anexo 11 - Salas 131-
C/135-C - Ala Nova 
Telefones: 318-7065/7061 
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Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 

Novas publicações 

CANUDOS E OUTROS TEMAS (RS 10,(0) 

Euclides da Cunha. 

Edição de 1994 comemorativa dos 90 anos de publicação de Os Sertões. 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (RS 5,(0) 

Edição atllalizada em 1995 cootmdo as Emendas Coostituciooais e as Fmandas Constituciooais de 

Revisão. 
, , , , 

CONSTITUTION DE LA REPUBLIQUE FEDERATIVE DU BRESIL / CONSTITUITION 

OF THE FEDERATIVE REPUBLIC OF BRAZIL (RS 5,(0) 

Tradução para o francês de Jacques Vlllemain e Jean-François Cleaver (Tradutor do Senado 

Federal) da edição atualizada em 1994, contendo as Emendas Constitucionais e as Emendas Constituci

onais de Revisão. 

Tradução para o inglês de Istvan Vajda, Patricia de Queiroz Carvalho Zimbres e Vanira 

Tavares de Souza, tradutores dos Senado Federal, da edição ab1alizadaem 1994, contendo as Emendas 

Constitucionais e as Emendas Constitucionais de Revisão. 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (RS 5,(0) 

Edição de 1995. 

Lei nO 8.069 e as alteráções da Lei nO 8.242 e Legislação Correlata. 

GUIA DAS ELEIÇÕES DE 1994 (RS 3,(0) 

Edição de 1994. 

Comentários à Lei nO 8.713/93 e informações complementares. 

LEGISLAÇÃO INDIGENISTA (RS 5,(0) 

Edição de 1993 . 

Coletânea de textos jurícicos e legislação correlata relativos aos direitos indígenas. 

LICITAÇÕES, CONCESSÕES E PERMISSÕES NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLiCA (RS 5,00) 

Edição de 1995 . 

Leis 8.666/93, 8.883/94, 8.987/95, texto da Constituição federal sobre matéria e Legislação 

Canpleuk!utar. 

RELATO RIA DA REVISÃO CONSTITUCIONAL (RS 45,00 a coleçAo) 

Edição de 1994. 

Série com 03 volumes - Pareceres produzidos (histórico) 

REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS E LEGISLAÇÃO 

COMPLEMENTAR (RS 5,00) 

Edição de 1995. 

Dispõe sobre o regime jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais e Legislação Complementar. 

Pedidos A 
Subsecretaria de Ediçôes Técnicas - Senado Federal. Praça dos Três Poderes, Via N-2, Unidade de 

Apoio m. CEP 70165-900. Brasllia-DF. Telefonei: (061) 311-4258 e 321-7333. Telex: (061) 1357 
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Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 

REVISTA dE INFORMAÇAo EGISl.J\TIVA 

nll 126 . abril/junho .• 1995 

leia neste número: 
Uma visão critica do Direito - André Franco Montoro 
Processo orçamentário federal: problemas, causas e indicati"os de solução - OsvaJdo MaJdonado Sancbes 
Expropriação dos bens utili'zados para fins de tráfico ilícito de entorpecentes - Edilson Pereira Nobre Júnior 
Ministério Público do TrabaJho: prerrogativas do ofício são comunicáveis à sua atuação como parte? -
José Pitas 
Barreira legal nos sistemas eleitorais proporcionais - Ricardo Rodrigues 
A imunidade dos fundos de pensão e o mercado de capitais - Arnold WaJd 
Pena sem prisão: prestação de serviços à comunidade - Fernando da Costa Tourinho Neto 
O recurso especial e as decisões interlocutórias desafiadoras por agravo de instrumento - Demócrito 
Ramos Reinaldo 
Consulta e parecer - René Ariel Dotti 
A exoneração tributária dos aposentados e pensionistas - OswaJdo Othon de Pontes Saraiva Filho 
Evolução do Direito Constitucional brasileiro e o controle de constitucionalidade da lei - Gilmar Ferreira! 
Mendes 
Considerações acerca da constitucionalidade Da. expedição tie medidas provisórias venando matéria 
orçamentária pública (Nota técnica n° 1/9~) - RobiSDD GoDÇa1v~$ de Cas ro 
Requisitos par Ministro e Conselheiro de Tribunal de Contas - Jorge Ulisses Jacoby Fenandes 
Os principios informadores do contrato de compra e venda internacional na Convençio de Viena de 
1980 - Juditb Martins--Costa 
A defesa da concorrência no Mercosul - José Matias Pereira 
Ônus sucumbenciiUs. Situações controvertidas. - Élio Wanderley de Siqueira Filbo 
Das Disposições Constitucionais Transitórias (uma redu~o teórica) - Ivo Dantas 
Notas sobre a exegese do artigo 102, I. n. da Constituiçio Federal- Antônio Vital Ramos de Vuc:oacelos 
O civilista Amoldo Wald - Fernando Whitaker da Cunha 
Derechopenal CODO teunolOgfa social (Notas sobre las cODtradicciones dei sistem penal) - Jwua Marcos 
Rivero Sancbez 
Da codi.1icação à lei civil brasileira - Fernado Braga 
O direito eleitoral português - Jorge Miranda 
Licitação: pontos polêmicos - Toshio Mukai 
A intervenç10 do Estado brasileiro e a política oligárquica na república velha - Maria EIi.zabetb Guim. 
rães Teixeira Rocha 
Biblioteca e constituição - Sueli Angelica do Amaral 
O princípio da responsabilidade objetiva do Estado e a temu. du dtMí admi.nilrb~tivo - HeleDO Taveira 
Torres 
A legitimação do Parlamento para função fisca1- !ris Eliete Teixeira Neves de Pinho Tavares 
Liderança: uma nova vUJo- Tânia Mara Botelho 
Agarnennon Magalhães. O estadista do social, o administrador, o pensamento político - Jamas Maranhão 
Da Jurisprudência como ciência compreensivL A dialética do compreender mediante o interpRtar
Miracy Barbosa de Sousa GuRia 

ASSINATURA DA REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGILATIVA 
Números 125 a 128: R$ 50,00 

Os pedidos deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas 
do Senado Federal ou de, vale postal remetido à agência APT-Senado. Neste valor já estão 
incluídos os preços postais referentes à remessa através da ECT. 
Nome: ............. .. ............. .... ..... ........ ... .... ... .. .... .. ........... ........ .. .................. ........ ... .... ... .. .. .... . 
Endereço: ....... ............................ ........................ ..... ..... .... .... ........ ..... .. ............................... . 
Cidade: ............................... UF: ...... Telefone: .. .. ............... Fax: ................ Telex: ..... ..... .. 
Data: ............................. Assinatura: .... ... .... .... ....... ....... . ... .. .. ... .. ....... ................... , ..... .. .. . . 
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Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
REVISTA dE INFORMAÇÃO LEGISlJI.TIVA 

nG 127 . julho/setembro - 1995 

Leia Deste Dúmero: 
Direitos e garantias fundamentais - Josaphat Marinho 
A introduçlo da Lex Merutoria DO Brasil e 11 criaçlo de uma nova dogmática - Amoldo WaJd 
Justiça Militar: por que sim e por que nJo? Competência - Álvaro I Jlzzarini 
A ConltituiçAo e a educaçlo bruüeira - Edivaldo M. Boaventura 

. A função judicante do Poder Legislativo no Brasil- Paulo Lopo Saraiva 
Direito à moradia - Sérgio Sémllo da C1mha 
Dos efeitos da falêDcia decretada 00 estrangeiro - Edilson Pereira Nobre Júnior 
ApropriaçAo illd~bita em mat~ria tributária - CariOI Alberto da Costa DiaI 
A incidência da Cofins sobre o faturamento de empresas de incorporação de venda de imóveis - Oswaldo 
Othon de Pontes SaraiV1l Filho 
A unilo estAveI e a Lei ai 8.971, de 29 de dezembro de 1994 - Otto Eduardo VIzeu GU 
Defesa de direitos coletivos e defesa coletiva de direitos - Teori Albino Zavascki 
Revislo do decbio da Reforma Penal (198S-199S). Coosideraçks sobre a "Execuçlo Provisória da 
Sentença Penal" - Mauricio KueILDe 
A contnbuição da Justiça Eleitoral para o aperfeiçoamento da democracia - José Augusto Delgado 
Uma leitura juridica da prottituiçAo inrantll- Joslane Rose Petry Vel'Ollele 
ContrataçAo direta: dispensa de licitação com base 00 art. 24, inc. VIII, da Lei nll 8.666/93 - Jorge Ulisses 1. 
Fernandes 
EmpreAlIagrária e estabelecimento .agrário - Fábio Maria de-Mattla 
Neoliberalismo e dcsadministrativização - Gladston Mamede 
PrcstaçAo de contas - Instrumento de transparência da Administraçio - Flávio Sátiro Ferutmdes 
Regimes de concorrência e políticas de concorr!ncia na América Latina: o caso do Meroosul- José Matias 
Pereira 
A ewl.uçio jurisprudeDciaJ doi sisteaw n:gioom intemacim'" de proteçlo aos direitos hWlWlOl- Jete 
Jaue Fiorati 
ContnbuiçOes sociais: a certidao positiva de débito com efeito de negativa em face do § 311 do art. 193 da 
Constituição Federal- Fabiana de Menezes Soares 
Invalldaç10 "ex oMcio" dOi atol administrativos pelo Juiz - José Am~rico A. Costa 
A discricionaricdad.e administratiV1l e o controle judicial de seus limites - Amandino Teixeira Nunes Júnior 
O contrato com cliusula de risco para explonçlo de petróleo DO Bruil- Thadeu Andrade da Cunha 
A Corte Internacional de Justiça e o caso Estados Unidos - Nicarágua - Fredys Orlando Sorto 
Lei !Obre o Tribuul Constitucional Federal AlemJo. (Lei do TribunaJ Constitucional Federal) - Luis 
AfoDIOBeck 
IX Congresso Latino-Americano de Direito Romano (Jalapa-México). Romanismo e indigenismo dos juris
tas latino-americanos - SIlvio Meira 
A Responsabilidade do Estado-Juiz - Rogério Marinho Leite Chaves 
Da correçJo monetária dos débitos judiciais trabalhistas - José Pitas 

ASSINATURA DA REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGILATIVA 
Números 125 a 128: RS 50,00 

Os pedidos deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições 
Técnicas do Senado Federal ou de vale postal remetido à agência APT -Senado. Neste valor 
já estão incluídos os preços postais referentes á remessa através da ECT. 

Nome: ..... .. ..... ... .. ........... ............... ....... ..... ....... ........ .. .... .. ...... ..... ..... ... ........ ....... .... ..... .... . . 
Endereço: ... ... ... .... ... ... ... ...... .... ...... .... ............... ...... ........ ........ .. ... ... ... ...... ... ... .... .. .. , .... .. .... . 
Cidade: ... ..... ... ..... .. ............ . UF: ...... Telefone: ..... ........ .... .. Fax: ... ..... ..... ... Telex: ...... .. . 
Data: ..... ... .... ....... ...... .... Assinatura: ..... ........ .... ... ... ... ..... ... .... ......... ........ .. .... .... ...... ..... ... . . 

, 



Subsecretaria" de Edições Técnicas do Senado Federal 

Revista de Informação Legislativa 
nO 128 - out./dez. 1995 

André Franco Montoro - Integração da Amé
rica Latina em um mundo multipolar 
Carlos Augusto Faias - Prescrição no Direito 
Administrativo 
Adilson Abreu Dallari - Arbitragem na con
cessão de serviço público 
Leon Frejda Szklarowsky - A execução fis
cal e as recentes alterações do Código de 
Processo Civil 
Gilberto Guerzoni Filho - Burocracia, tecno
cracia, pseudoburocracia e a Constituição de 
1988: tentativas e perspectivas de formação de 
urna burocracia pública no Brasil 
Paulo Roberto Mendonça Silvério 
O instituto jurídico dos direitos adquiridos e a 
"cláusula pétrea" dos direitos e garantias 
individuais 
Arnoldo Wald - A sociedade e o Estado: o 
sentido da reforma constitucional e legislativa 
Paulo José Leite Farias - Regimejurídico das 
contribuições previdenciárias 
Sérgio Sérvulo da Cunha - Estado, socieda
de e participação. Perspectivas socialistas 

José H. Fischel de Andrade - O treaty-making 
power das organizações internacionais 
Andreas J. KreU - Diferenças do conceito, de
senvolvimento e conteúdo da autonomia mu
nicipal na Alemanha e no Brasil 
Alexandre Lobão Rocha - A garantia nm
damental de acesso do pobre à Justiça 
Ricardo Rodrigues - Abuso de poder político 
e manipulação da máquina administrativa com 
fins eleitorais 
Carlos Roberto Pellegrino - Da razão pres
cricional na transposição de regime de trabalho 
José Wilson F. Sobrinho - Por um tribunal 
constitucional 

Newton Paulo dos Santos - Reprografia e reprodu
ção em massa 

Luiz Edson Fachin - O estatuto civil da clausura 
real 
Paulo Luiz Neto Lôbo - Responsabilidade por ví
cios nas relações de consumo 
Afonso César - Do poder regulamentar 
Werter R. Faria - O quadro institucional da Comu
nidade Européia 
Fernando da Costa Tourinho - Efeito vinculante 
das decisões do STF: uma solução para o Judiciário 
Paulo Modesto - Reforma administrativa e direito 
adquirido ao regime da função pública 

Sílvio Meira - Direito argentino e Direito brasileiro 

Diogo de F. Moreira Neto - Mercosul: minilateralis
mo e metaconstitucionalismo 

Carlos Alberto Filho - Lo individual y lo colectivo 
en la realidad Brasilefia 
José de Ribamar B. Soares - O papel do Ministério 
Público no controle da Administração Pública à luz 
da Constituição de 1988 

Marcelo Rocha Sabóia - O município no Brasil: 
aspectos históricos, jurídicos e econômicos 
Clito Fornaciari Júnior - Preocupação do advoga
do diante da reforma do CPC 
WilIis Santiago Guerra Filho - Da interpretação 
especificamente constitucional 

Cristiano Paixão - O controle de constitucionalida
de e as normas tributárias 

Marcelo da Fonseca Guerreiro - Pode o município 
tributar imóvel público estadual que, em razão de 
permissão de uso, esteja sendo explorado por socie
dade de economia mista fedêral? 
Marisa Alves de Freita~ - O Estado legislador 
responsável 

ASSINATURA DA REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 
Números 129 a 132: R$ 40,00 

Os pedidos deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas do 
Senado Federal ou de vale postal remetido à agência APT-Senado. Neste valor já estão incluídos os 
preços postais referentes à remessa através da ECT. 
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DIARIO DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 

Assinatura si o porte ...................................................... : ... R$31,OO 

Porte do Correio ................................................................. R$ 96,60 

Assinatura c/porte 

Valor do número avulso 

R$ 127,ro (cada) 

R$ 0,30 

Os pedidos devem ser acompanhados de cheque pagável em Brasília, Nota de Empenho ou Ordem de Pagamento 
pela Caixa Econômica Federal- Agência 1386 - PAB-CEGRAF, conta corrente nO 920001-2 elou pelo Banco do Brasil e 
- Agênda 0452-9 - CENTRAL, conta corrente nO 5556020414, a favor do 

" CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Brasília - DF 
CEP: 70160-900 

Maiores inform.ações pelos Telefones (061) 311-3738 e 311-3728 na Supervisão de Assinaturas e Distribuição de 
Publicações - Coordenação de Atendimento ao Usuário. 

I 

I 
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Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 

COMPACT DISK 

CD/ROM 

- Normas juridicas de hierarquia superior (leis, decretos, decretos-Ieis etc.) com base no Banco de 
Dados "NJUT - Normas Jurrdicas", de forma referencial contendo texto integral da Constituição, 
disponível no Sistema de Informação do Congresso Nacional- SICON, do Prodasen. 

- O acervo inclui, além de 3.988 documentos anteriores a 1946, dados infonnativos da legislação 
posterior àquele ano provenientes das seguintes fontes: 

- Diário Oficial da Unillo (a partir de 1808) 

- Diário OFiciai da União (acervo micrográfico do período 193011954) 

- Diário do Congresso I - Camara (a partir de 1888) 

- Diário do congresso 11- Senado (a partir de 1888) 

- Diário da Justiça (a partir de 1925) 

- Trimestralmente será editada uma nova versão do CD-ROM NJUT com dados atualizados. 

- O pedido deverá ser acompanhado de depósito bancário a ser realizado na Caixa Econômica 
Federal em nome da FUNDASEN, agência 0005, operação 006, conta n- 950.056-8. 

Valor unitário: R$ 65,00 
Despesas postais: R$ 5,00 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 1 . 355- C, DE 1995 

Reorganiza as classes da Carreira Policial 
Federal , fixa a remuneração dos cargos que 
as integram e dá outra s providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . l° - A Carreira Policial Federal de que trata o art . 

l° do Decreto - lei nO 2 . 251 , de 26 de fevereiro de 19 85 , é 

reorganizada de acordo com o Anexo I . 

O lngresso nos cargos da Carreira Policial 

Federal far-se - á mediante concurso público , exigido o 3° grau de 

escolaridade , sempre na segunda classe , observados os requi si tos 

fixados na legislação pertinente . 

Parágrafo 
, . 
unlCO O Poder Executivo disporá , em 

regulamento , quanto aos requisi tos e condições de progressão na 

Carreira Policial Federal. 

Art . 3° O vencimento básico dos cargos da Carreira 

Policial Federal é o constante do Anexo 11 e será revisto na mesma 

data e no mesmo percentual aplicado aos demais servidores públicos 

civis da União . 

Art . 4 ° - A remuneracão dos cargos da Carreira Policial 

Federal cons titui-se de vencimento básico , gratificação de 

Ati vidade Policial Federal no percentual de duzentos por cen to , 

Gratificação de Compensação Orgânica no percentual de duzentos por 

cento , Gratificacão de Atividade de Risco no percentual de duzentos 

por cento e outras vantagens de caráter pessoal definidas em lei . 

Parágrafo único As Gratificações a que alude este 

artigo , bem como a Indenização de Habilitação Policial Federal 

instituída pelo Decreto - lei nO 2 . 251 , de 26 de fevereiro de 1985 , e 

a Gratificação de Atividade de que trata o art . 3° da Lei Delegada 

1 / 
I } /'//,./"~ ~ 
, / /' ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

nO 13 , de 27 de agosto de 1992 , que integram, 

remuneração dos cargos da Carreira Policial Federal : 

igualmente , a 

I serão calculadas sobre o vencimento básico do cargo 

do servidor ; e 

11 não se lncorporam ao vencimento , nem serão 

computadas ou acumuladas para fins de concessão de acréscimos 

ulteriores , sob o mesmo título ou idêntico fundamento . 

Art . 5° - A Indenização de Habili tação Policial Federal 

passa a ser calculada , na Carreira de que trata esta lei , nos 

percentuais de : 

I trinta por cento para os cargos de Delegado de 

Polícia Federa l , Perito Criminal Federal e Censor Federal ; e 

Federal , 

Federal . 

11 - dez por cento para os cargos de Escrivão de Polícia 

Agente de Polícia Federal e Papiloscopista Policial 

Art . 6 ° o enquadramento nas tabelas de que tratam os 

Anexos I e 11 far - se - á mediante requerimento do servidor , em 

caráter irrevogável e irretratável , a ser apresentado no prazo de 

sessenta dias contado da data da publicação desta lei . 

Parágrafo único - O requerimento a que alude este artigo 

conterá , obr i gatoriamente , expressa renúncia do interessado ou 

declaração quanto à sua não integração a processos judiciais cujos 

pedidos versem sobre : 

I - isonomia de vencimentos e vantagens com as Carreiras 

tt de que trata a Lei n° 4 . 878 , de 3 de dezembro de 1965 , com 

fundamento no disposto no art . 4° da Lei nO 7 . 702 , de 21 de 

dezembro de 1988 ; 

11 - isonomia de vencimentos com os membros do Ministério 

Públi co Federal ; e 

111 
. . 
lsonomla de vencimentos 

funci onais da Carreira Policial Federal . 

Art . A não apresentação 

entre as categorias 

do requerimento nas 

condições previstas no artigo anterior presumirá 
, . 

renunCla ao 

direi to ao enquadramento nas tabelas de que tratam os Anexos I e 

( 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

11 , as gratificações referidas no caput do art . e aos 

percentuais fixados no art . 5° desta lei . 

Art . 8° - O disposto nesta lei aplica- se aos inativos e 

pensionistas de servidores da Carreira Policial Federal . 

Art . 9° O Ministro de Estado da Justiça estabelecerá 

programa de capaci tação para os integrantes da Carreira Policial 

Federal . 

Parágrafo unlCO O programa de capacitação será 

desenvolvido pelo Departamento de Polícia Federal . 

Art . 10 - A Carreira de que trata esta lei e considerada 

como típica de Estado . 

Art . 11 - O disposto nesta lei aplica - se aos ocupantes de 

e cargos efetivos da Policia Civil dos extintos territórios 

e 

federais , ativos e inativos , e seus pensionistas . 

Art . 12 - A Gratificação de Compensação Orgânica é devida 

a todos os s ervidores ocupantes de cargo efetivo lotados e em 

exercício no Departamento de Polícia Federal . 

Art . 13 Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação . 

Art . 14 Revogam- se o Decreto - lei nO 1 . 714 , de 21 de 

novembro de 1979 , o Decreto - lei n° 2 . 372 , de 18 de novembro de 

1987 , o art . 4° da Lei nO 7 . 702 , de 21 de dezembro de 1988 , o 

inciso 11 do § 5° do art . 2° da Lei n° 7 . 923 , de 12 de dezembro de 

1989 , o art . 15 da Lei n° 8 . 162 , de 8 de janeiro de 1991 , o art . 12 

da Lei nO 8 . 216 , de 13 de agosto de 1991 , e a Lei nO 9 . 014 , de 30 

de março de 1995 . 

d~. Sala das ses~ em 14 de março 

/ 
/ , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SITUAÇÃO ANTERIOR 

CARGOS 

Delegado de Pol í cia Federal 

Perito Criminal Federal 

Censor Federal 

Escrivào de Polícia Federal 

~gente de Polícia Federal 

Papiloscopista 

Federal 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Policial 

ANEXO I 

SITUAÇÃO NOVA 

CLASSE PADRÃO CLASSE CARGOS 

A 

B 

C 

III 

II 

I 

VI 

V 

IV 

III 

II 

I 

ESPECIAL 

Delegado de Polícia Federal 

PRIMEIRA Perito Criminal Federal 

Censor Federal 

Escrivào de Polícia Federal 

Agente de Polícia Federal 
VI 

V 
Papiloscopista 

1-----1-------1---------1 Fede r a 1 

Poli c ial 

IV 

C III 

D 

II 

I 

V 

IV 

III 

II 

I 

SEGUNDA 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO 11 

TABELA DE VENCIMENTO 

CARGOS CLASSE VENCIMENTO 

Delegado de Polícia Federal ESPECIAL 524 , 30 

Perito Criminal Federal PRIMEIRA 445 , 66 

• Censor Federal SEGUNDA 378 , 81 

Escrivão de Polícia Federal ESPECIAL 309 , 93 

!Agente de Polícia Federal PRIMEIRA 254 , 14 

Papiloscopista Policial Federal SEGUNDA 210 , 94 

• 
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PS-GSE/ :.-j2 /96 Brasília, j~ de março de 1996 . 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de que 

se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, que a Câmara 

dos Deputados aprovou as emendas oferecidas por essa Casa ao 

Projeto de Lei nO 1.355, de 1995 (005/96, no Senado), o qual 

"Reorganiza as classes da Carreira Policial Federal, fixa a 

remuneração dos cargos que as integram e dá outras 

providências". 

Na oportunidade, informo a Vossa 

Excelência que a referida proposição foi, nesta data, enviada 

à sanção. 

Atenciosamente, 

Sua Excelência o Senhor 

Deputado 
/ 

Primero~ ecretári 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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• 

AVISO/PS-GSE/ (CJ /96 Brasília, 14 de março de 1996. 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por seu alto intermédio, a Mensagem n O 

02/96, na qual o Presidente da Câmara dos Deputados encaminha ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República o Projeto de Lei n ° 

1.355, de 1995, que "Reorganiza as classes da Carreira Policial 

Federal, fixa a remuneração dos cargos que as integram e dá outras 

providências." 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
, 

J LI 
~

/ 
'(:' (/ 

Deputad?,6 t&r--~ O 
, ,I 1. t " Pr1.me1.ro-lSecre ar1. , 

Dr. CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro-Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República 

N E S T A 



MENSAGEM N° - : - /96 

, , 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA, 

• O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS enVla a Vossa 

Excelência, para os fins constantes do art. 66 da Consti tuição 

Federal, o incluso Projeto de Lei, que "Reorganiza as classes da 

Carreira Policial Federal, fixa a remuneração dos cargos que as 

integram e dá outras providências", submetido 
, 
a apreciação do 

Congresso Nacional nos termos do art. 61 da Constituição Federal. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, J~ DE MARÇO DE 1996 . 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N,O 1.355 de 1995 

EMENTA Reor ganiza as classes da ca rrelTa policial federal , fixa a r emúne r ação dos cargos que as integram 

e dá outras providênias. 

ANDAMENTO 

04.01.96 

04.01.96 

09.01.96 

J 

MESA 
Despacho: Âs Ccrnissêíes de Trabalho, de Administração e Serviço PÚblico; Finanças e 

. Tributação (Art. 54); e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) -

(Art. 24, lI). 

PLENÁRIO 

~ lido e va 1 a lIIlpTllTIIr. 

O:X:>RD~ pE CXl1ISSÕES PE~ 

Encaminhado à Canissão de Trabalho, de Administração e Serviço PÚblico. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Avocado 1pelo Dep . - WIGBERTO TARTUCE. 

A U T O R 

PODER EXEOITIVO 

(MSC N'? 1. 372/95) 

Sanc ionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



í 
DAMEN)"O 

I' 

09.01.96 

10.01.96 

11.01.96 

PL " .3SS/9S 

• 

PLENÁRIO 

Aprovado o requerimento dos Dep. Luiz Carlos Santos, Líder do Governo, Sandra Starling, na qualidade de 

Líder do PT, Sérgio Carneiro, na qualidade de Líder do PDT, Aldo Rebelo, Líder do PC do B, Ayrton 

rez, na qualidade de Líder do PSDB, Inocêncio Oliveira, Líder do Bloco PFL/PTB e Michel Temer, Líder 

do PMDB, solicitando, nos termos do art. 155 do RI, urgência para este projeto. 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Onico. 
Designação do Relator, Dep. Márcio Fortes, para proferir parecer em substituição à CTASP, que conclui pela aprovação. 

Designação do Relator, Dep. Arnaldo Madeira, para proferir parecer em substituição à CFT, que conclui pela aprovação. 

Dos Lgll~H;~O do I{dator, llcp. Nilsoll CibsOIl, para proferir parecer em substituição à CCJR, que conclui pela constitucio

nalidade, juridicidade e , no mérito, pela aprovação. 

Encerrada a discussão. 
Apresentação de OS Emendas, assim distribuídas: Emenda n9 01, Dep. Benedito Domingos; Emenda n9 02, Dep. Luciano Piz-

zatto; Emendas n9s 03 e 04, Dep. Alexandre Cardoso; e Emenda n9 05, Dep Jaques Wagner. 
Designação do Relator, Dep. Márcio Fortes, para proferir parecer às Emendas de Plenário, em substituição à CTASP, que 

conclui pela rejeição. 
Designação do Relator, Dep. Arnaldo Madeira, para proferir parecer às Emendas de ' Plenário, em substituição à CFT, que 

conclui pela rejeição. 
Designação do Relator, Dep. Nilson Gibson, para proferir parecer às Emendas de Plenário, em substituição à CCJR, que 

conclui pela inconstitucionalidade, injuridicidade e falta de técnica legislativa. 

As Emendas de- Plenário dcixélm de ser submetidas a voto em face dos pareceres da CFT e CCJR, nos termos do § 69 do art. 

189 do RI. 

Em votaçao o proj eto: APROVAOO. 

Em votaçao (l Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. 

Vai ao Senado Federal. 
íPL. 1. 3SS-A/9S) 

AO SENAOO FEDERAL, ATMVES DO or. PS-GSE/003/96. 

Prisco Viana APROVADA. 
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C.J'l.MARA DOS DF'PUTJI DOS 
PRO,JETO N2 .. 1.355/. FLS . 02 

CEL - Seção de Sinop s e , 
F===================================================================================== 

ANDAMENTO 

11.03.96 

1 2 . 03 . 96 

14.03.96 

COI 32101041 -8 (MAI/93) 

MESA 

Ofício n9 L78/96 , do Senado Federal, comunicando a aprovação deste com Emendas . 

TRAMITAÇÃO EM 29 TURNO 

MESA 

Despacho: Às Comissões do Trabalho , de Administração e Serviço Público; Finanças e Tribut ação (Art. 54); 

e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54 ) . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

É lido e vai a imprimir, as EMENDAS DO SENADO, pendentes de pareceres das Comissões de Trabalho, de Admi

nistração e Serviço Público ; de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação. 

(PL . 1. 355-B/9 5 ) 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Onico das Emend as do Senado ao PL 1355/95. 

Designação do Relator , Dep. Wigberto Tartuce, para proferir parecer às Emendas 

que conclui pela aprovação . 

do Senado em substituição à CTASP, 

Desj~lação do Relator, Dep . Pedro Novaes, para proferir parecer às Emendas do Senado em substitui ção à CFT, que con-

clui pela aprovação. 

Designação do Relator, Dep . Nilson Gibson, para proferir parecer à9 Emendas do Senado em substituição à CCJR, que 

conclui pela constitucionalidade, juridicidade e 

Discussão do projeto pelos Dep . Chico Vigilante, 

naro e 

Encerrada a discussão. 

boa técnica legislativa , e, no mérito, pela 

Eraldo Trindade, Sérgio Carneiro, Francisco 

-as Em votação Emendas do Se nado, ressalvados os destaques: APROVADAS. 

Retirados os destaques do Oep. Ayrton Xerez. 

Continua ..... 

-aprovaçao. 

Rodrigues, Jair Bolso-
, 

--------- f 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, , 

CEL - Seç ão de Sinopse 
PROJETO NQ 1. 355 / 95 Con tlnuaç5 0 

1=============================================-==== - ---- - - _. _==-::.:.. F - -------------- --------

ANDAMENTO 

14.03.96 

CDI 3.21 0 1.041 -8 (MAl 193) 

PLENÁRIO 

Continuação da Página Anterior. 

Em votaçãoa Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. Nilson Gibson 

Vai à Sanção. 

(PL 1355-C/95) 

APROVADA. 
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OF. n° J37- /96-CN Brasília, em 19 de março de 1996. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado Federal 
a Mensagem n° 128, de 1996-CN (n° 228/96, na origem), na qual comunica 
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da Câmara n° 5, de 1996 (n° 
1.355/95 , na Casa de origem), que "reorganiza as classes da Carreira 
Policial Federal, fixa a remwleração dos cargos que as integram e dá outras 
providências" . 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a V. Ex3 a indicação dos membros dessa Casa do Congresso 
Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar 
o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo do projeto vetado, cópia 
do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração. 

ExmOSr. 
Deputado Luís Eduardo 

////~1ê: 
Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

----= - I 
ARQUIVrJ' - ~i i.:, ~ 

E;rn J.J-~i 
Presidente da Câmara dos Deputados Secr tório .-:;~;, l{a I'VlCSO 

4"' r ( -
• 
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Reorganiza as classes da Carreira Policial 
Federal, fixa a remuneração dos cargos que 
as integram e dá outras providências. 

o CONGRESSO NA - NAL decreta: 

Art. 1° - A Carreira Policial Federal de que trata o art. 

1° do Decreto-lei n° 2.251, 
, 
e de 26 de fevereiro de 1985, 

reorganizada de acordo com o Anexo I. 

O lngresso nos cargos da Carreira Policial 

Federal far-se-á mediante concurso público, exigido o 3 ° grau de 

escolaridade, sempre na segunda classe, observados os requisi tos 

fixados na legislação pertinente. 

Parágrafo 
, . 
unlCO disporá, Executivo Poder O em 

regulamento, quanto aos requisitos e condições de progressão na 

Carreira Policial Federal. 

O vencimento básico dos cargos da Carreira 

Policial Federal e o constante do Anexo 11 e será revisto na mesma 

data e no mesmo percentual aplicado aos demais servidores públicos 

civis da União. 

Art. 4 ° - A remuneração dos cargos da Carreira Policial 

Federal constitui-se de vencimento básico, gratificação de 

Atividade Policial Federal no percentual de duzentos por cento, 

Gratificação de Compensação Orgânica no percentual de duzentos por 

cento, Gratificação de Atividade de Risco no percentual de duzentos 

por cento e outras vantagens de caráter pessoal definidas em lei. 

Parágrafo 
, . 
unlCO Gratificações alude este As a que 

artigo, bem como a Indenização de Habilitação Policial Federal 

instituída pelo Decreto-lei nO 2.251, de 26 de fevereiro de 1985, e 



, . 

a Gratificação de Atividade de que trata o art. 3° da Lei Delegada 

nO 13, de 27 de agosto de 1992, que integram, igualmente, a 

remuneração dos cargos da Carreira Policial Federal: 

I - serão calculadas sobre o vencimento básico do cargo 

do servidor; e 

11 não -serao vencimento, nem se lncorporam ao 

computadas de concessão de 
, . 

acresclmos ou acumuladas para fins 

ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento. 

Art. 5° - A Indenização de Habilitação Policial Federal 

passa a ser calculada, na Carrei ra de que trata es ta lei, nos 

percentuais de: 

I trinta por cento para os cargos de Delegado de 

Polícia Federal, Perito Criminal Federal e Censor Federal; e 

11 - dez por cento para os cargos de Escrivão de Polícia 

Federal, Agente de Polícia Federal e Papiloscopista Policial 

Federal. 

Art. 6° - O enquadramento nas tabelas de que tratam os 

Anexos I e 11 far-se-á mediante requerimento do servidor, em 

caráter irrevogável e irretratável, a ser apresentado no prazo de 

sessenta dias contado da data da publicação desta lei . 

Parágrafo único - O requerimento a que alude este artigo 

conterá, obrigatoriamente, expressa renúncia do interessado ou 

declaração quanto à sua nao integração a processos judiciais cujos 

pedidos versem sobre: 

I - isonomia de vencimentos e vantagens com as Carreiras 

de que trata a Lei nO 4.878, de 3 de dezembro de 1965, com 

fundamento no disposto no art. 4 ° da Lei n O 7.702, de 21 de 

dezembro de 1988; 



• 

11 - isonomia de vencimentos com os membros do Ministério 

Público Federal; e 

111 isonomia de vencimentos entre as categorias 

funcionais da Carreira Policial Federal. 

Art. -nao nas apresentação requerimento do A 

condições 
, . 

renuncla ao 
. , 

presumlra previstas artigo anterior no 

direi to ao enquadramento nas tabelas de que tratam os Anexos I e 

11, às gratificações referidas no caput do art. e aos 

percentuais fixados no art. 5 ° desta lei. 

Art. 8° - O disposto nesta lei aplica-se aos inativos e 

pensionistas de servidores da Carreira Policial Federal. 

Art. 9° - O Ministro de Estado da Justiça estabelecerá 

programa de capaci tação para os integrantes da Carreira Policial 

Federal. 

Parágrafo programa de capacitação 
, 

sera único O 

desenvolvido pelo Departamento de Polícia Federal. 

Art. 10 - A Carreira de que trata esta lei é considerada 

como típica de Estado . 

Art. 11 - O disposto nesta lei aplica-se aos ocupantes de 

cargos efetivos da Polícia Civil dos extintos territórios 

federais, ativos e inativos, e seus pensionistas. 

Art. 12 - A Gratificação de Compensação Orgânica é devida 

a todos os servidores ocupantes de cargo efetivo lotados e em 

exercício no Departamento de Polícia Federal. 

Art. 13 Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 



Art. 14 - Revogam-se o Decreto-lei n O 1.714, de 21 de 

novembro de 1979, o Decreto-lei n° 2.372, de 18 de novembro de 

1987, o art. 4° da Lei nO 7.702, de 21 de dezembro de 1988, o 

inciso 11 do § 5° do art. 2° da Lei nO 7.923, de 12 de dezembro de 

1989, o art. 15 da Lei n° 8.162, de 8 de janeiro de 1991, o art. 12 

da Lei n° 8.216, de 13 de agosto de 1991, e a Lei n O 9.014, de 30 

tt de março de 1995. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, jq DE MARÇO DE 1996. 
1 . 

fj /( ~ 

• 
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SITUACÃO ANTERIOR 

CARGOS 

Delegado de Polícia Federal 

Perito Criminal Federal 

Censor Federal 

Escrivão de Polícia Federal 

Agente de Polícia Federal 

Papiloscopista 

Federal 

Policial 

ANEX O I 

S ITU;;Ct,.O trOVA 

CLASSE PADRÃO CLASS E CARGOS 

A 

B 

C 

111 

rI 

I 

VI 

V 

IV 

rII 

11 

I 

ESP ECIAL 

De legado de Pollcia Federal 

PRH!EIRA Perito Criminal Federal 

Censor Federal 

Escrivão de Pollcia Federal 

hge11te de Pollcia Federal 
VI 

V 
Papiloscoplsta 

f----f-----+--------1 Fede r al 

Policial 

I V 

C rII 

rI 

I 

V 

IV 

D IrI 

rI 

I 

SEGUIJ [IJ..,. 
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ANEXO 11 

TABELA DE VENCH1ENTO 

• CARGOS CLASSE VENCIMENTO 

Delegado de Polícia Federal ESPECIAL 524 , 30 

Perito Criminal Federal PRU1EIR? 445 , 66 

Censor Federal SEGUNDA 378 , 81 

Escrivão de Polícia Federal ESPECIAL 309 , 93 

Agente de Polícia Federal PRH1EIRA 254 , 14 

Papiloscopista Policial Federal SEGUI'JDA 210 , 94 
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Mensagem n° 228 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1 () do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei nO 1.355, de 1995 (n° 5/96 no 
Senado Federal), que "Reorganiza as classes da Carreira Policial Federal, fixa a remuneração dos 
cargos que as integram e dá outras providências". 

Ouvido, o Ministério da Justiça assim se manifestou sobre a matéria: 

Art. 11. 

"Art. 11. O disposto nesta Lei aplica-se aos ocupantes de cargos efetivos da Polícia 
Civil dos extintos territórios federais. ativos e inativos, e seus pensionistas. " 

Razões do veto: 

"Sendo os policiais civis dos ex-territórios. servidores da União, à disposicão dos 
Estados, o Poder Executivo, jungido às suas peculiaridades. encaminhou ao Congresso 
Nacional proposta dispondo sobre a remuneração da Polícia Civil dos extintos T errit6rios 
Federais", a qual se encontra em tramitação, no Senado Federaí, sob nO 15, de 1996 (nC 

1.354/95 na Casa de origem) ." 

Art. 12. 

" Art. 12. A Gratificação de C omoensação Orgânica é devida a todos os servidores 
ocupantes de cargo efetivo lotados e em exerclcio no Deoanamento de Polícia Federal. " 

Razões do veto: 

"A "Gratificação de Compensação Orgânica", ora instituída. integra, exclusivamente, 
a remuneração da Carreira Policial Federal. instituída pelo Decreto-lei nao 2.251 , de 1985 . 
composta pelos cargos de Delegado de Policia Federal. Perito Criminal Federal, Censor 



• 

FI. 2 da Mensagem n ° de l5 . 3 . 96 . 

F ederal. Escrivão de Polícia Federal. Agente de Polícia Federal e Papiloscopista Policial 
Federal . 

Observe-se. assim, que a sua criação, deveu-se a especificidade das atribuições 
inerentes e exclusiva dos cargos acima mencionados, razão pela qual não cabe a sua extensão 
aos demais servidores ocupantes dos cargos efetivos do Departamento de Polícia Federal. 

Ademais, como se pode verificar, os arts . 11 e 12, do projeto, resultantes das 
emendas de nOs 2 e 3. nos termos em que foram apresentados, contrariam. o disposto no art . 
63 da Constituição Federal. que expressamente declara que não será admitido aumento de 
despesa previstas nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República. " 

Estas, Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa. as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

\ 
L~ , 

Brasília, l5 de março de 1996. 

/ 

I 



· ll~ 15 UE MARÇO DE 1996. 

Reorganiza as classes da Carreira Policial 
F ederal. fixa a remuneração dos cargos que as 
integram e dá outras providências. 

, 

o V I C E-P R E S I D E N T E D A REPUBLICA , 

no exerCI CIO do cargo de P R E S I D E N T E D A REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se~inte Lei: 

Art . I ° A Carreira Policial Federal de que trata o art . lOdo Decreto-lei n° 2.25 L de 
26 de fevereiro de 1985, é reorganizada de acordo com o Anexo 1. 

Art. 2° O ingresso nos cargos da Carreira Policial Federal far-se-á mediante concurso 
~ ~ 

publico. exigido o 3° grau de escolaridade, sempre na segunda classe, obser"ados os requisitos 
flX3.dos na legislação pertinente. 

Parágrafo único . O Podfr Executivo dispora, em regulamento, quanto aos requi:.;itos 
e condições de progressão na C arreira Policial Federal. 

Art. 3° O vencimento básico dos cargos da Carreira Policial Federal é o constame do 
.!\nexo fI e será revisto na mesma data e no mesmo percentual aplicado aos demais servidores 
públicos civis da União 

Art 4° A. remuneração dos cargos da Carreira Policial Federal constitui-se de 
ver.cimento básico, gratifica(;ão de Atividade Policial F ederd no percentual de duzt'ntos por cento. 
Gratificação de Compensação Orgânica no percentual de duzentos por cento. Grati~ica0ão de 
Atividade de Risco no percentual de duzentos por cento e outras vantagens de cafíuer pess0ai 
defi nidas em lei . 

Paragrafo único As Gratiíicações a que alude este artigo. bem como a lp.denização 
de Habilitação Policial Federal instituida pelo Decreto-lei nO 2.251. de 26 de fevereiro de 1985. e a 
Gratificação de Atividade de que trata o art . 3° da Lei Delegada n° 13. de 27 de agosto de 1092, qu~ 
integram. i !:,.'1l aI mente. a remuneração dos cargos da Carreira Policial Federal 

I - serão calculadas sobre o vencimento básico do cargo do ser;idor: e 

Il - não se incorpomm ao ver.cimento, nem sei ão compu mdas ou ;:1C'..ln!ub.d13 para 
tins de concessão de acréscimos ulteriores. soo o mesmo titula L>U idêntico fundament0 

,\rt . 5° A Indenização de Habilitação Policial Federal passa a ser calculada. na 
Carreira de que trata esta Le;i. nos percenruais de 
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I - trinta por cento para os cargos de Delegado de Policia Federal. Perito Criminal 
Federal e Censor FederaL e 

li - dez por cento para os cargos de Escrivão de Policia Federal, Agente de Policia 
Federal e Papiloscopista Policial Federal. 

Art . 6° O enquadramento nas tabelas de que tratam os Anexos I e II far-se-á 
mediante requerimento do servidor, em caráter irrevogável e irretratável. a ser apresentado no prazo 
de sessenta dias contado da data da publicação desta Lei . 

Parágrafo unico . O requerimento a que alude este artigo contera, obrigatoriamente, 
expressa renuncia do interessado ou declaração quanto á sua não integração a processos judiciais 
cuios pedidos versem sob re 

I - isonomia de vencimentos e vantagens com as Carreiras de que trata a Lei nO 
-'+878, de ::; de dezembro de 1965, com fundamento no disposto no an o 4° da Lei n° 7 .702, de 21 de 
dezembro de 1988 : 

II - isonomia de vencimentos com os membros do Ministerio Público Federal; e 

III - isonomia de vencimentos entre as cate!!onas funcionais da Carreira Policial 
Federal . 

Art . r A não apresentação do requerimento nas condições previstas no artigo 
anterior presumirá renúncia ao direito ao enquadramento nas tabelas de que tratam os Anexos I e 11. 
as gratificações referidas no Capl/f do art . 4° e aos percentuais fixados no art . 5° desta Lei . 

Art 8° O disposto nesta Lei aplica-se aos inativos e pensionistas de servidores da 
C arreira Policial Federal 

Art . 9° O Ministro de Estado da Justiça estabelecerá programa de capacitação para 
o s inte!!rantes da Carreira Policial Federal. 

Parágrafo unico O programa de capacitação será desenvolvido pelo Departamento 
de Policia Federal 

Art. 10 A Carreira de que trata esta Lei é considerada como típica de Estado 

Art 11 (VETADO) 

Art. 12 (VETADO) 

An: 13 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 1-+ Revo!!am-se o Decreto-lei n° 171·t de 21 de novembro de 1979. o Decreto
lei nO '2 37:2, de 18 de novemnro de 1987. () an -l o da Lei 7 702, de 21 de dezembro de 1988, o 
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inciso II do ~ 5° do an o ~o da Lei n° 7 923. de 12 de dezembro de 1989. o ar! 15 da Lei n° 8 . 162. de 
8 deianeiro de 1991. o art I~ da Lei nO 8 216. de 13 de agosto de 1991. e a Lei nO 9 .014, de 30 de 
março de 1995 . 

Brasília. 15 de março de 1996, 175° da Independência e 108° da República 

) //'I\L 
~-

i 



ANEXO I 

SITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇAO NOV A 
CARGOS CLASSE I PADRÃO CLASSE CARGOS 

III ESPECIAL 
A II 

I 

VI 
Delegado de Polícia Federal V PRIMEIRA Delegado de Polícia Federal 

I Perito C riminal Federal B IV I Perito Criminal Federal 
I Censor Federal 

I 

III Censor Federal 
I 

Escrivão de Polícia Federal II Escrivão de Polícia Federal 
Agente de Polícia Federal I Agente de Polícia Federal 
Papiloscopista Policial Papi loscopista Policial 
Federal C VI Federal 

V ! 
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I 
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I 
I , 

I I 
IV 

I 
C III 

I II I 
i I I 
I I I I I , 
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I I I SEGUNDA I I ! 

• i V I i 
! 

IV I 
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I 

D III 
I I 
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ANEXO TI 

TABELA DE VENCIMENTO 
CARGOS CLASSE VENCIMENTO 

Delegado de Polícia Federal ESPECIAL 524, 30 
Perito Criminal Federal PRIMEIRA 445 ,66 
Censor Federal SEGUNDA 378,8 1 

Escrivão de Polícia Federal ESPECIAL 309,93 
Agente de Polícia Federal PRIMEIRA 254.14 
Papiloscopista Policial Federal SEGUNDA 210.94 

I 

• 
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SGM/P ,1 05 
Brasília, ,_-2 2 ___ de março de 1996. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua 

designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto 

de Lei nO 1.355, de 1995, que "Reorganiza as classes da Carreira Policial Federal, 

fixa a remuneração dos cargos que as integram e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência 

protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado ARNALDO MADEIRA 

Gabinete nO 473, anexo 111 

NESTA 

Atenciosamente, 

RDO 

I 



SGM/P ,)06 
Brasília, ~ ,2..,de março de 1996. 

Senhor Deputado , 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua 

designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto 

de Lei nO 1.355, de 1995, que "Reorganiza as classes da Carreira Policial Federal, 

fixa a remuneração dos cargos que as integram e dá outras providências" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência 

protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado ILDEMAR KUSSLER 

Gabinete nO 614, anexo IV 

NESTA 

Atenciosamente, 



SG M/P ;;:K;:t-
Brasília, ~ ~ de março de 1996. 

Senhor Deputado , 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua 

designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto 

de Lei nO 1.355, de 1995, que "Reorgan iza as classes da Carreira Policial Federal , 

fixa a remuneração dos cargos que as int'3gram e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência 

protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado WIGBERTO TARTUCE 

Gabinete nO 645, anexo IV 

NESTA 

Atenciosamente , 

.. ~ 

Luí o 



SGM/P 20 ~ 
Brasília, 22- de março de 1996. 

Senhor Presidente , 

Em atenção ao ofício CN/N° 137, de 19 de março de 

1996, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores 
, 

Deputados ARNALDO MADEIRA, ILDEMAR KUSSLER e WIGBERTO TARTUCE 

para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 

1.355, de 1995, que "Reorganiza as classes da Carreira Policial Federal, fixa a 

remuneração dos cargos que as integram e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência 
protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Atenciosamente, 

Luís EDU RDO 
PRESID NTE 


